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AÇÃO RESCISORIA N~ 607 - RJ 
(Registro n~ 3.091.872) 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Autor: Instituto Nacional de Previdência Social - INPS 
Réus: Marino da Costa Michel e outros 
Advogados: Drs. Elizabeth R. L. Manzur, Adroaldo Mesquita da Costa e 
Cecília de Araújo Costa 

EMENTA 

Processual. Prazo. Ação rescisória. 
Por ter o Acórdão rescindendo passado em jul

gado em setembro de 1972, com a vigência do novo 
Código, em janeiro de 1974. o prazo restante, a fluir, 
seria de mais de 3 (três) anos. 

Aplicável portanto a jurisprudência consagrada 
no E. STF, no sentido de que, «se o restante do prazo 
de decadência fixado na lei anterior for superior ao 
novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o 
período já transcorrido, para levar-se em conta, ex
clusivamente, o prazo da lei nova. a partir do início 
de sua vigência» (AR n~ 905, RTJ 87/2; AR n~ 1.025, 
DJ de 13-3-81; RE n? 93.110, Plenário, 5-11-80), 

Autor julgado carecedor da ação e condenado 
em honorários de 10%. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar o autor carecedor da 
ação, em face da decadência do di
reito ao seu exercício, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator, na for-

ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. Sustentou oralmente o Dr. 
Adroaldo Mesquita da Costa. 

Custas como de lei. 

Brasília, 20 de maio de 1981 (Data 
do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente - Ministro OUo 
Rocha, Relator. 
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RELATORIO 

O Sr. Ministro Otto Rocha: O Insti
tuto Nacional de Previdência Social 
propôs ação rescisória contra Mari
no da Costa Michel e outros, que ob
tiveram através da AC n? 28.322, jul
gada pela E. 2~ Turm a deste Tribu
nal, abono de permanência em servi-· 
ço, em Acórdão da lavra do eminen
te Ministro Jarbas Nobre, assim re
digido: 

«Abono de permanência. A ele 
faz jus o funcionário do INPS que, 
face a esta qualidade é dele segu
rado obrigatório. Sentença que se 
confirma». 
Após defender a tempestivip.ade do 

recurso ao argumento de que se rege 
o Acórdão resCIndendo pela lei em -vi
gor na data de seu trânsito em julga
do, insurge-se o autor contra a ex
tensão que foi dada ao benefício ora 
concedido a funcionários públicos, 
com violação de disposição expressa 
de lei (§ 4?, do artigo 32, da LOPS, 
Lei n? 3.807, de 1960, vigente à épo
ca), que o instituiu exclusivamente 
para seus segurados. . 

Os autores contestaram a ação às 
fls. 73/86 sustentando, preliminar
mente, a decadência do direito ocor
rido dois anos após a vigência do no
vo código, considerando que essa 
época havia decorrido menos da me
tade do prazo, ou seja um ano, 3 me
ses e 27 dias do trânsito em julgado 
do v. Acórdão rescindendo. 

Entende, também, improcedente o 
remédio utilizado por não haver fla
grante violação de lei, mas apenas 
problema de interpretação. Assim, 
quando a lei disse «Todo o segurado» 
(§ 4?, do artigo 32 da LOPS), não fez 
distinção entre servidores do Institu
to ou não. E a extensão d'a Lei n? 
1.711, de 1952, aos servidores autár
quicos, não lhes retirou a qualidade 
de segurados obrigatórios da Previ
dência Social, para a qual continua
ram a contribuir concomitantemente 
com o IPASE. 

Observou-se o disposto no artigo 
493 do CPC, oferecendo o Instituto 
autor as suas razões finais às fls. 
97/98 e os réus às fls. 100/102. 

Ao ser ouvida, a ilustrada Sub
prócuradoria-Geral da República, 
reportando-se aos termos da ini
cial, espera seja feita Justiça (fls. 
93/94) . 

Dispensei a revisão, por se tratar 
de matéria predominantemente de 
direito (artigo 33, inciso IX, do RI) . 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Otto Rocha (Rela
tor): Sr. Presidente: O autor, em sua 
peça vestibular sustentou, prelimi
narmente, a tempestividade da ação, 
salientando, com apoio em José Car
los Barbosa Moreira e Pontes de Mi
randa, que: 

«Sem dúvida a possibilidade de 
rescindir-se a sentença rege-se pe
la lei em vigor na data do seu trân
sito em julgado. Por isso, não há 
falar-se em consumação da deca
dência, que se teria verificado pelo 
decurso de mais de 2 (dois) anos, a 
contar do trânsito em julgado do v. 
Acórdão rescindendo - ocorrido 
em 4 de setembro de 1972, fI. 124, 
em anexo - proferido sob a vigên
cia do Código de Processo Civil de 
1939, e que transitou em julgado, 
em 1972. 

A decadência, in casu regula-se, 
não pela lei nova, que fixa o prazo 
de 2 (dois) anos, mas pela antiga, 
sendo de 5 (cinco) anos o prazo pa
ra a propositura de Ação Rescisó
ria, Código Civil, artigo 178, § 10, 
n? VIII». 

A seu turno, os réus, ao contesta
rem a ação, argüiram a preliminar 
de decadência do direito ao exercício 
da mesma, com os seguintes argu
mentos: 
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«1? O atual Código de Processo 
Civil, segundo o disposto no seu ar
tigo 1.220, entrou em vigor no dia 
1? de janeiro de 1974, e dispõe em 
seu artigo 495 que: 

«O direito de propor ação resci
sória se extingue em dois (2) 
anos, contados do trânsito em 
julgado da decisâo». 
A sentença que se quer rescindir 

passou em julgado em 4 de setem
bro de 1972. 

Desde então, até o dia 1? de j a
neiro de 1974 quando passou a vigo
rar o Código de Processo Civil que 
diminuiu para 2 anos o prazo que, 
de acordo com o artigo 178, § 10, 
VIII, do Código Civil, era de 5 anos 
- já havia decorrido um ano, 3 
meses e 27 dias, faltando, portanto, 
mais de 3 anos para atingir o lapso 
de tempo previsto na lei anterior, 
que era de 5 anos. 

Assim, na data em que entrou 
em vigor o novo Código de Proces
so Civil, isto é, em I? de janeiro de 
1974, o prazo, a fluir, pela lei anti
ga, era superior à totalidade do 
prazo da lei nova, que é de dois 
anos. 

2? As regras enunciadas pelo 
Prof. Reynaldo Porchat, sufraga
das pela jurisprudência e pela dou
trina, as quais expôs em artigo pu
blicado na Revista dos Tribunais, 
n? 28, págs. 9110, sob o título «Re
troatividade das leis que abreviam 
prazos para prescrições», e endos
sadas e citadas por Washington de 
Barros Monteiro (em «Curso de Di
reito Civil», ed. Saraiva, 5~ ed., 
voI. I, pág. 35) que se aplicam ao 
caso sub judice, são as seguintes: 

«1. Se para terminar o prazo 
antigo da prescrição em curso, 
falta tempo menor do que o esta
belecido pela lei nova, não se 
aplica esta; 

2. Se para terminar o prazo 
antigo da prescrição em curso, 

falta tempo igualou maior do 
que o estabelecido pela lei nova, 
aplica-se esta, contando-se da da
ta da sua vigência o novo prazo». 

Como se viu, das invocações de au
tor e réus, observa-se que duas são 
as correntes doutrinárias. 

O Prof. Galeno Lacerda, em seu 
«O Novo Direito Processual Civil e 
os Feitos Pendentes», cuidando do 
prazo da Ação Rescisória, prelecio
na: 

«A regra para os prazos dimi
nuídos é inversa da vigorante para 
os dilatados. Nestes, como vimos, 
soma-se o período da lei antiga ao 
saldo, ampliado, pela lei nova. 
Quando se trata de redução, po
rém, não se pode misturar perío
dos regidos por leis diferentes: ou 
se conta o prazo, todo ele, pela lei 
antiga, ou todo, pela regra nova, a 
partir, porém, da vigência desta». 
Com esse entendimento, adota a 

seguinte orientação: 
«Basta que se verifique qual o 

saldo a fluir pela lei antiga. Se ele 
for inferior à totalidade do prazo 
da nova lei, continua-se a contar 
dito saldo pela regrq antiga. Se su
perior, despreza-se o período já de
corrido, para comutar-se, exclusi
vamente, o prazo da lei nova, na 
sua totalidade, a partir da entrada 
em vigor desta» (Galeno Lacerda, 
ob. cit. pág. 100). 
Entendo procedente a preliminar 

de decadência suscitada pelos réus. 
A doutrina ali perfilhada encontra 

apoio na jurisprudência firme do Ex
celso Supremo Tribunal Federal, co
mo faz certo o Acórdão proferido nos 
autos da AR n? 905, Relator, o Sr. 
Ministro Moreira Alves, em Acórdão 
com a seguinte ementa: 

«Ação Rescisória. Decadência. 
Direito Intertemporal. 

Se o restante do prazo de deca
dência fixado na lei anterior for su
perior ao novo prazo estabelecido 
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pela lei nova, despreza-se o perío
do já transcorrido, para levar-se 
em conta, exclusivamente, o prazo 
da lei nova, a partir do início de 
sua vigência» ... (ac. pub. na RTJ, 
vol. 87, pág. 2) . 
Mais recentemente, ainda o Tribu

nal Pleno da Suprema Corte, julgan
do os autos da AR n~ 1.025-6, do Pa
raná, decidiu no mesmo sentido, em 
Acórdão cuja ementa proclama: 

«Ação Rescisória - Decadência. 
Se o restante do prazo fixado na 

lei anterior for superior ao novo 
prazo estabelecido pela lei nova, 
despreza-se o período já transcorri
do, para levar-se em conta, exclu
sivamente, o prazo da lei nova, a 
partir do início de sua vigência 
(AR n~ 905, RTJ n~ 87/2; RE n~ 
93.110, Plenário, 5-11-80»). 

A decisão supra, relatada pelo Ex
mo. Sr. Ministro Xavier de Albu
querque, na sessão plenária de 18 de 
fevereiro p. passado, foi publicada 
no DJ do dia 13 de março do corren
te ano. 

Desta sorte, in casu, tendo o Acór
dão rescindendo passado em julgado 
em 4 de setembro de 1972, o prazo 
restante a fluir, pela lei antiga, seria 
de mais de 3 (três) anos, superior, 
em muito, ao da lei nova, que é de 2 
(dois) anos. 

Sendo assim, despreza-se o período 
transcorrido, levando-se em conta, 
tão-somente, o prazo da lei nova, 
contado a partir do início de sua vi
gência. 

Neste passo, ao ser proposta a pre
sente ação rescisória, em data de 
2-8-77, de há muito fluíra o prazo deca
dencial, que se exaurira em 1-1-76, 
ou seja, 2 (dois) anos após a entrada 
em vigor do atual Código de Pro
cesso Civil. 

O autor é, portanto, carecedor da 
ação, pela comprovada decadência. 

Ante o exposto, julgo o autor care
cedor da oresente acão, e o condeno 

em honorários advocatícios de 10% 
(dez por cento) sobre o valor dado à 
causa. 

Deixo de condenar o autor nas cus
tas, por se tratar de uma autarquia 
federal, delas estando isento por for
ça de lei (Lei n~ 6.032, artigo 9~, inci
so 1). 

É o meu voto. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Sr. Presidente, vejo que a hipótese 
tratada nesta ação rescisória é, em 
tudo e por tudo, idêntica à matéria 
por mim examinada nas Ações Res
cisórias n~s 576, do Rio de Janeiro, e 
450 também do Rio de Janeiro, 
op~rtunidade em que acolhi a tese 
da decadência ora suscitada pelo 
ilustre Relator, com apoio em re
mansosa jurisprudência do Egrégio 
Supremo Tribunal Federal, da qual 
destaquei dois Acórdãos para ilus
trar o meu voto: um deles, no Recur
so Extraordinário n~ 92.294, Goiás, 
relatado pelo eminente Ministro 
Thompson Flores; e outro, na Ação 
Rescisória n~ 943, Paraná, relatado 
pelo eminente Ministro Soares Mu
noz. 

Vejo agora que o eminente Minis
tro Otto Rocha traz à colação outras 
decisões tio Pretório Excelso no mes
mo sentido. Não bastasse {) acerto da 
interpretação emanada da Suprema 
Corte, seriam de considerar-se as li
ções doutrinárias trazidas ao conhe
cimento desta Egrégia Primeira Se
ção pelo eminente Professor Adroal
do Mesquita da Costa, do qual me 
julgo um dos mais humildes discípu
los, lições estas tiradas não só da 
doutrina pátria, como também de 
consagrados mestres do direito 
alienígena. 

Por isso, Sr. Presidente, com estas 
breves considerações, meu voto é no 
sentido de acompanhar o eminente 
Ministro Otto Rocha na preliminar 
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trazida à consideração deste Tribu
nal. 

EXTRATO DA MINUTA 

AR n~ 607 - RJ - Registro n? 
3.091.872 - ReI.: O Sr. Ministro Otto 
Rocha. Autor: Instituto Nacional de 
Previdência Social - INPS. Réus: 
Marino da Costa Michel e outros. 
Advs.: Dra. Elizabeth R. L. Manzur, 
Drs. Adroaldo Mesquita da Costa e 
Cecília de Araújo Costa. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, julgou o autor carecedor da 
ação, em face da decadência do di-

reito ao seu exercício, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Susten
tou oralmente o Dr. Adroaldo Mes
quita da Costa. (Em, 20-5-81 - Pri
meira Seção) . 

Os Srs. Ministros William Patter
son, Adhemar Raymundo, Pereira 
de Paiva, José Cândido, Flaquer 
Scartezzini, Aldir Passarinho, Carlos 
Madeira, Gueiros Leite, Washington 
Bolívar e Torreão Braz, votaram de 
acordo com o Relator. Não tomou 
parte no julgamento, o Sr. Ministro 
Peçanha Martins. Presidiu o julga
mento, o Sr. Ministro Lauro Leitão. 

AÇAO RESCISORIA N~ 930 - SP 
(Registro n~ 3.400.670) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Velloso 
Autor: Bebedouro Clube 
Réu: lAPAS 
Advogados: Drs. Paulo Sérgio de Almeida e João Agripino Vasconcelos 
Maia e Dário Lopes da Costa e Paulo César Contijo 

EMENTA 

Processual Civil. Ação rescisória. Extinção do 
processo sem julgamento do mérito (CPC, artigo 
267) . Embargos à execução. 

I - No sistema processual brasileiro, só a sen
tença de mérito é que está sujeita à ação rescisória 
(CPC, artigo 485). Sentença de mérito é a que decide 
a lide. 

H - Sentença que julga extinto o processo sem 
julgamento do mérito (CPC, artigo 267) - assim a 
sentença que julga extinto o processo de embargos à 
execução com base no artigo 267, IH, CPC - não es
tá sujeita à rescisória. 

IH - Ação rescisória julgada inadmissível. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar o autor carecedor da 
ação, nos termos do relatório e notas 

taquigráficas anexas que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de maio de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Washing
ton Bol1var, Presidente - Ministro 
Carlos Velloso, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Venoso: Be
bedouro Clube ajuizou, com funda
mento no artigo 485, V, do CPC, ação 
rescisória contra o Instituto N acio
naI de Previdência Social (INPS) , 
para o fim de rescindir a sentença 
proferida pelo Dr. Juiz de Direito de 
Bebedouro-SP, nos embargos à exe
cução fiscal proposta pela autarquia 
contra o autor, para haver contribui
ções, seguro de acidentes e acessó
rios. 

É deste teor a sentença rescinden
da: 

«Vistos, etc. 
Considerando que o executado 

embargante Bebedouro Clube não 
contratou novo advogado, demons
trando desinteresse processual, jUl
go extintos os embargos por ele 
opostos na presente execução fis
cal que lhe move o Instituto N acio
nal de Previdência Social. 

Condeno o executado nas verbas 
da execução, acrescidas das custas 
e honorários do patrono do exe
qüente que fixo em 20% sobre o va
lor do débito. 

A liquidação e avaliação e di
gam». 
Sustenta o autor que, não obstante 

a expressão julgo extintos os em
bargos, a sentença decidiu o mé
rito da causa, porque condenou o 
executado nas verbas da execução. 
Rejeitando os embargos e julgando 
procedente a execução, o decisório 
pôs fim à lide e fez coisa julgada 
material, porque a relação de direito 
material decidida já não pode ser 
examinada ou julgada no mesmo ou 
em outro processo. Alega, ainda, o 
autor, que a sentença é nula, já que 
não tem relatório e nem fundamen
tação, em flagrante desrespeito às 
normas contidas no CPC, artigo 458, 
I e U. Esclarece mais o autor que, 
quando o processo estava em sua 
tramitação final, depois de produzi-

da prova pericial, com a apresenta
ção de dois laudos, o advogado do ora 
autor adoeceu, renunciando ao man
dato. Da intimação, contendo a de
terminação do Dr. Juiz para a cons
tituição de novo procurador, em 5 
dias, não constava qualquer adver
tência ao representante legal do au
tor, para a hipótese de manter-se si
lente. 

Em cumprimento ao despacho de 
fI. 228, o autor apresentou a certidão 
de trânsito em julgado da sentença 
rescindenda (fI. 250). 

o lAPAS contestou. Sustenta que o 
autor carece da ação, por descaber 
ação rescisória de sentença que não 
examinou o mérito, nos precisos ter
mos do artigo 485, do CPC. Não pro
cede a alegação de negativa de pres
tação jurisdicional, visto que o autor 
teve oportunidade de se defender 
contra a eventual improcedência da 
sentença rescindenda, através da in
terposição do recurso de apelação, 
em que poderia alegar cerceamento 
de defesa e todo o articulado que 
agora faz na inicial de rescisão. 

O autor replicou (fls. 288/289), 
reportando-se à matéria argüida na 
inicial. 

Saneador à fI. 290. 
As partes apresentaram razões fi

nais (fls. 292/293 e 295/296). 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República ofereceu o parecer de 
fls. 298/299, assim: 

«1. Bebedouro Clube propõe 
ação reSClsona em face do Institu
to N acionaI de Previdência Social 
(INPS) objetivando rescindir sen
tença proferida pelo MM. Juiz de 
Direito da Comarca de Bebedouro, 
Estado de São Paulo, nos embar
gos a execução fiscal promovida 
pela autarquia previdenciária con
tra a referida sociedade civil. 
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2. O decisório é do seguinte teor: 
«Vistos, etc. 
Considerando que o executa

do embargante Bebedouro Clube 
não contratou novo advogado, de
monstrando desinteresse proces
sual, julgo extintos os embargos 
por ele opostos na presente execu
ção fiscal que lhe move o Institu
to N acionaI de Previdência So
cial. 

Condeno o executado embar
gante nas verbas da execução, 
acrescidas das custas e honorá
rios do patrono do exeqüente que 
fixo em 20% sobre o valor do dé
bito. 

A liquidação e evaliação e di
gam (fI. 214/214v). 
3. A ação não deve prosperar, 

por inadmissível. A sentença que o 
autor pretende rescindir não é, a 
toda evidência, sentença do méri
to. É fácil ver que o processo foi 
extinto sem julgamento do mérito, 
de acordo com o artigo 267, 111, do 
Código de Processo Civil - deixou 
o então embargante de promover 
ato que lhe competia: constituir no
vo advogado. 

4. É de manifesta improcedên
cia, pois, a linha de argumentação 
desenvolvida pelo autor no afã de 
caracterizar o decisum como sen
tença de mérito. 

5. Ante o exposto e com apoio 
no artigo 485, caput, do Código de 
Processo Civil, entende o Ministé
rio Público Federal que deve ser 
julgada inadmissível a presente 
ação, revertendo a favor da au
tarquia-ré o depósito efetivado». 
É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Carlos Velloso (Rela
tor): Esclareça-se, por primeiro, que 
os embargos do devedor carac
terizam-se, processualmente, como 
ação autônoma, «distinta da que se 

está exercitando no processo exe
cutivo embora intuitivamente cone
xa (em sentido lato) com ela, e ten
dente a destruir o aludido proces
so, ou a cortar-lhe os excessos.» 
(José Carlos Barbosa Moreira, «O 
Novo Proc. Civil Brasileiro», Foren
se, 1976, 11/152). 

Destarte, comete erro técnico a 
sentença que, julgando extinto o pro
cesso dos embargos do devedor, jul
ga procedente a execução. Extintos 
os embargos, é como se estes não ti
vessem sido opostos: o título executi
vo, que é líquido e certo, (CPC, arti
gos 583 e 585, VI), subsiste por si só, 
dispensando sentença que julgue a 
execução procedente (CPC, artigo 
680). Isto se dá, aliás, até no caso de 
serem rejeitados os embargos (CPC, 
artigo 680) . 

Proferida, destarte, a sentença 
que julgou extinto o feito - a senten
ça rescindenda - a execução pros
seguirá, independentemente de sen
tença. É que, extintos os embargos, 
o título, que só poderia ser desconsti
tuído com a sentença de procedência 
dos mesmos, subsiste por si só. 

11 

Isto esclarecido, passemos ao exa
me da causa. 

Em verdade, a sentença rescin
denda julgou extinto o feito sem exa
me do mérito, alicerçando-se ela no 
disposto no artigo 267, 111, CPC, vale 
dizer, por não ter o embargante pro
movido ato que lhe competia, consis
tente no constituir novo advogado 
(fls. 213/214v.). 

N o sistema processual brasileiro, 
só a sentença de mérito, transitada 
em julgado, é que está sujeita à ação 
rescisória (CPC, artigo 485). E sen
tença de mérito é a que «declara o 
direito ajustável à espécie», é a que 
compõe a lide (M. Amaral Santos, 
«Primeiras Linhas ... » 4~ ed., 1981, 
pág. 27), valendo, no particualr, a li-
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ção de Alfredo Buzaid, no que tange 
ao conceito de mérito: 

«48. Parece-nos, no entanto, que 
o conceito de lide se presta de mo
do fecundo a caracterizar o mérito 
da causa. O Código de Processo 
adotou, segundo Liebman, um con
ceito geral de mérito que se encon
tra expresso no artigo 287, quando 
dispõe que «a sentença que decidir 
total ou parcialmente a lide terá 
força de lei nos limites das ques
tões decididas» (CPC de 1973, arti
go 468). Lide é o fundo da questão, 
o que equivale dizer: o mérito da 
causa. O legislador nacional, ao 
elaborar o artigo 287 do CPC, se 
inspirou certamente no Projeto 
C arnelutti , apresentado à Subco
missão Real presidida por Morta
ra. Até o aparecimento da obra 
c arneluttiana , o vocábulo «lide» 
não tinha um significado científico 
preciso; ora era empregado para 
designar o conflito. .de interesses 
para cuj a composição opera o pro
cesso, ora para designar o proces
so propriamente dito. Carnelutti, 
porém, compreendendo que a pri
meira condição do progresso 
científico é a pureza dos conceitos 
e a propriedade dos vocábulos, 
propôs definir a lide como o confli
to de interesses qualificado pela 
pretensão de um dos litigantes e 
pela resistência do outro. O julga
mento desse conflito de pretensões, 
mediante o qual o Juiz, acolhendo, 
ou rejeitando o pedido, dá razão a 
uma das partes e nega-a à outra, 
constitui uma decisão definitiva de 
mérito. A lide é, portanto, o objeto 
fundamental do processo e nela se 
exprimem as aspirações em confli
to de ambos os litigantes. A senten
ça, enquanto é de acolhimento, 
proclama a favor de uma parte 
(autor) a posição de preeminência 
jurídica por ela afirmada e en
quanto é de rejeição proclama em 
favor da outra parte (réu) a liber
dade do vínçulo pretendido. (Alfre-

do Buzaid, «Do Agravo de Peti
ção», Empresa Gráfica da Rev. 
dos Tribs. 1945, páginas 125/127). 

IH 

Ora, a sentença que julga extinto o 
feito, com base no artigo 267, lU, 
CPC, não decide a lide, vale dizer, o 
mérito da causa, porque não decide, 
segundo o magistério de Carnelutti, 
«o conflito de interesses qualificado 
pela pretensão de um dos interessa
dos e pela resistência do outro». 

Sendo assim, não está sujeita à 
ação rescisória (CPC, artigo 485). 

IV 

Diante do exposto, inadmissível a 
rescisória, julgo o autor dela carece
dor, condenando-o nas custas e na 
verba honorária de 10% (dez por 
cento) do valor da causa, reverten
do, em favor do réu, o depósito. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, efetivamente, a 
sentença cUjo teor está reproduzido 
no relatório é meramente terminati
va. Salientou apenas que o autor, Be
bedouro Clube, não diligenciou, para 
tanto intimado, em prol de sua regu
lar representação nos autos. 

À douta exposição que acaba de 
ser feita pelo Senhor Ministro Rela
tor faria apenas a breve ressalva 
que se afina com o que sustentei há 
pouco tempo neste plenário, no senti
do de que não é somente a sentença 
em sentido formal que se afeiçoa a 
estas distinções. Sabemos que no 
CPC há realidades diversas às quais 
a lei dá o mesmo nome. Assim, os 
atos de mera homologação de cálcu
lo, nos quais não se resolve qualquer 
impugnação, merecem ali a designa
ção de sentenças, o que, evidente
mente, não se concilia com os dize
res do artigo 162. 
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o contrário se verifica com a adju
dicação e a arrematação; são elas, 
sem dúvida, verdadeiras sentenças, 
muito embora não devam nem pos
sam revestir-se da respectivà forma. 

Não sou, aliás, rigorosamete com
prometido com a proPosição de San
to Thomás, segundo a qual forma 
dat esse rei. 

Penso que é preciso discernir; em
bora, em linha de princípio, a forma 
possa definir a realidade, há realida
des que extrapolam os rigores for
mais. 

Fiz esta pequena ressalva apenas 
para que não sej a entendido como 
contraditório nos meus pressupostos. 
Mas estou de inteiro acordo com o 
Senhor Ministro Relator e também, 
com S. Exa., julgo o autor carecedor 
da ação. ' 

EXTRATO DA MINUTA 

AR n~ 930 - SP - Registro n~ 
3.400.670 - ReI.: O Sr. Ministro Car
los Velloso. Autor: Bebedouro Clube. 
Réu: lAPAS. Advs.: Drs. Paulo Sér
gio de Almeida, João Agripino Vas
concelos Maia, Dário Lopes da Costa 
e Paulo César Gontijo. 

Decisão: A Segunda Seção, por 
unanimidade, julgou o autor carece
dor da ação. (Em 24-5-83 - Segunda 
Seção) . 

PartiCiparam do julgamento os 
Srs. Ministros Bueno de Souza, Se
bastião Reis, Miguel Ferrante, Pe
dro Acioli, Américo Luz, Pádua Ri
beiro, Geraldo Sobral e Moacir Ca
tunda. Ausente, ocasionalmente, por 
motivo justificado, o Sr. Ministro Ar
mando Rollemberg. Ausentes, por 
motivo justificado os Srs. Ministros 
Torreão Braz e Wílson Gonçalves. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Washington Bolívar. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 42.489 - PR 
(Registro n~ 3.334.309) 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Reis 
Agravante: INCRA 
Agravada: Prefeitura Municipal de Mambore 
Advogados: Drs. Germano de Rezende Forster e outros, e Miguel Luiz 
Conte 

EMENTA 

Processual Civil. Remessa Oficial. INCRA. As
sistência da União. Cerceamento de defesa. Corre
ção monetária (Lei n? 6.899/81). 

Na ação principal, julgada procedente em pri
meiro grau, quanto à devolução da parcela de 20% 
(Decreto-Lei n? 57/65), o INCRA foi condenado por 
ato próprio, em função de serviço por ele prestado 
fato jurigeno da retenção dada como indevida, sem 
questionamento de ato fiscal de arrecadação ou lan
çamento, quando atuaria como agente da Fazenda 
N acionaI; outrossim, a posição assumida pela União 
é de assistência simples, sem os contornos da quali
ficada ou litisconsorcial. 



12 TFR - 119 

InapUcabiUdade do princípio da reserva da re
messa para efeito de integração eficacial da senten
ça, por não ser o caso do artigo 118 do Estatuto da 
Terra, nem do artigo.475, H e IH do CPC. 

Inexistência de cerceamento de defesa, seja por
que a prova documental autorizada se mostra sufi
ciente a demonstrar os fatos probandos. 

Mantida a exibição de documentos determinada. 
Devida a correção monetária, nos termos da Lei 

n? 6.899/81. 
Negou-se provimento ao agravo. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide 5~ Turma do Tribunal Fe
deral do Recursos, à unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 20 de setembro de 1982 

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Sebastião Reis, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis: O 
Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária, nos autos da ação, 
sob procedimento ordinário, que lhe 
moveu o Município de Tamboré, ten
dente à cobrança da cota de 20%, re
tida na entrega do imposto territo
rial rural pertencente ao a., insurge
se contra o r. despacho proferido pe
lo MM. Juiz Federal Dr. Manoel 
Volkmer de Castilho, trasladado às 
fls. 74/6, agravandO de instrumento, 
quando pretende, verbis, (fI. 6): 

«N estas condições, saliente o 
agravo feito à autarquia pelo r. 
despacho ora recorrido, espera a 
mesma que V. Exa., revendo-o 
dentro do juízo de retratação que 

se contém neste agravo, acolha a 
preliminar suscitada, dando pela 
ineficácia da sentença, suspenden
do sua execução através da pro
movida liquidação por artigos, en
quanto não reexaminada pelo E
grégio Tribunal Federal de Re
cursos, em atendimento ao prin
cípio do duplo grau de jurisdi
ção (artigo 475, H, CPC), vencida 
a União Federal na lide e não sim
plesmente a autarquia que repre
sentava a Fazenda Nacional, go
zando de seus privilégiOS, no lança
mento e arrecadação do ITR, de 
competência tributária única e ex
clusiva da mesma União Federal, 
e não como mero órgão prestador 
de serviços, com a remuneração 
prevista de 20% (Decreto-Lei n? 
57/66) - (fI. 95). 

Também, aguarda que V. Exa., 
caso não atendida à preliminar re
ferida, revej a o despacho recorrido 
para o efeito de especificamente 
declarar ter admitido as provas re
queridas (pericial, com indicações 
de Assistente Técnico e formulação 
de quesitos, ouvida de testemunhas 
e depoimento pessoal do represen
tante legal do autor), a serem pro
duzidas em audiência de instrução 
e julgamento que se designar, 
oportunamente, sem limitações 
nem cerceamento da defesa da au
tarquia, que deve ser ampla e ca
paz de propiciar a demonstração 
da improcedência do pedido. 
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Quer, ainda, a agravante que ca
so não revisto o despacho recorrido 
no que tange a incidência da corre
ção monetária, que o Egrégio Tri
bunal ad quem, nesse ponto, igual
mente o reforme, para o efeito de 
declarar ser indevida a cominação 
agora imposta, devendo a senten
ça, ser confirmada, após o neces
sário reexame ou acréscimos nas 
questões decididas». 
Instruído o recurso, mantido o des

pachO agravado, neste Tribunal, a 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República manifesta-se pelo provi
mento do agravo a fim de que se 
suspenda a liquidação e que os autos 
da ação principal sejam encaminha
dos a. esta Corte para exame e deci
são, em outro grau de jurisdição. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis (Re
lator): Vê-se do traslado de fls. 56/7 
que a ação proposta pelo agravado 
contra o agravante foi julgada pro
cedente, condenado o IN CRA a de
volver as parcelas retidas nos cinco 
últimos anos anteriores à citação, 
mais custas e honorários de advoga
do de 10% sobre o total a ser resti
tuído, deixando de submeter o julga
do à censura deste Tribunal. 

Transcorrido o prazo legal para 
recurso voluntário em 6-11-80, (fI. 
60), em janeiro seguinte foi requeri
da pela a. a liquidação do julgado, 
por artigos, louvando-se nos valores 
que indica, constantes da certidão de 
fI. 101, extraídos dos seus assenta
mentos e documentos contábeis; res
pondeu o réu, opondo a ineficácia da 
sentença, para fins de liquidação, 
porque condicionada ao reexame ne
cessário deste Tribunal, tendo-se em 
vista o interesse da União na causa e 
invocando os artigos 118 do Estatuto 
da Terra e 475, lI, do CPC, e, no mé
rito, impugna os valores oferecidos 
por destoantes dos dados em seu po-

der, fornecidos pelo SERPRO, bem 
como a correção monetária pretendi
da, porque não incluída na condena
ção, pedindo, por fim, que a liqUida
ção se faça de acordo com os valores 
apresentados em certidão que ofere
ce, protestando por provas em geral, 
inclusive pericial-contábil; com a ré
plica do a., sobrevinda a conta de fI. 
69, contrariada pela autarquia, con
forme fI. 70, insistindo na preliminar 
e vício de forma, bem como pelo Mu
nicípio, segundo ressalvas de fI. 73, 
reclamando inclusive a correção da 
Lei n? 6.889/81, seguiu-se, por fim, o 
decisório agravado. 

O agravante levanta-se contra a 
decisão transcrita, sustentando a 
preliminar da ineficácia da sentença 
proferida na ação liquidanda, porque 
sujeita a reexame necessário, insiste 
na prova pericial, testemunhal e de
poimento na exclusão da correção 
monetária. 

No atinente à preliminar suscitada 
de sujeição da decisão exeqüenda ao 
princípio da reserva da remessa ofi
cial, para efeito de integração de sua 
eficácia dispôs a decisão agravada à 
fI. 75: 

«Quanto à alegação de que está a 
sentença exeqüenda sujeita ao du
plo grau de jurisdição improcede a 
alegativa. De fato, age o INCRA 
como representante da Fazenda 
N acionaI no lançamento e arreca
dação do ITR cujo produto perten
ce aos Municípios (artigo 24, § 1?, 
CF), mas os privilégios dela (arti
go 118, Lei n? 4.504/64) só lhe são 
aplicáveis enquanto tal na cobran
ça do tributo. A parcela de 20% da 
arrecadação (Decreto-Lei n? 57/65) 
é remuneração do serviço, de natu
reza diversa e distinta. 

Assim, a demanda proposta pelo 
Município não foi proposta contra o 
INCRA enquanto órgão arrecada
dor da Fazenda, mas como órgão 
prestador de serviços. Basicamen-
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te, pois, a pretensão do Município é 
obter devolução de importância 
que a sentença decidiu lhe perten
cer sem questionar qualquer ato 
fiscal da arrecadação ou imposição 
do tributo. 

Assim, a sentença não foi profe
rida contra interesse da União Fe
deral (artigo 475, II, CPC) nem jul
gou improcedente execução dela 
(artigo 475, In, CPC), e não está 
por isso sujeita ao duplo grau de 
jurisdição, aliás, também por for
ça de entendimento sumular (TFR, 
Súmula n? 34) consagrado». 
A essa argumentação, acrescento 

que, na fase de conhecimento, a 
União foi admitida no feito como as
sistente simples ou adesivo, na for
ma do artigo 50 do CPC, não haven
do o réu nem a União pleiteado a as
sistência qualificada ou o litisconsór
cio paSSivo necessário, ou impugna
do aquela decisão, tratando-se, as
sim, de posicionamento precluso a 
reexame por este Tribunal, tanto as
sim que o agravante fala somente 
em assistência e não invoca refor
mulação do tema em termos de as
sistência litisconsorcial ou litiscon
sorte necessário passivo, não se con
figurando, aliás, na espécie, as hipó
teses dos artigos 54 ou 47 do atual 
CPC, como pretende data venia a 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República. 

Por fim, é de lembrar-se o enun
ciado da Súmula n? 34 deste Tribu
nal, verbis: 

«O duplO grau de jurisdição 
(CPC, artigo 475, II) é aplicável, 
quando se trata de sentença profe
rida contra a União, o Estado
membro e o Município, só incidin
do, em relação às autarquias, 
quando essas forem sucumbentes 
na execução da dívida ativa (CPC, 
artigo 475, II!)). 

In do CPC, é de prevalecer a deci
são agravada, no particular. 

N o atinente à segunda argüição -
cerceamento de defesa, por não de
ferida a prova pericial, testemunhal 
e depoimento do representante do a. 
- vê-se de fI. 67 que o Município se 
pôs de acordo com os dados forneci
dos pelo INCRA, quanto aos valores 
retidos em 1976, 1977 e 1978, por in
Significantes as divergências, o mes
mo ocorrendo, no relativo a 1979, 
quantitativos adotados na conta de 
fl. 69; relativamente, a 1980, a dis
crepânCia se explica, porquanto os 
dados ministrados pelo INCRA se re
ferem somente ao período de 1?-1-80 e 
10-4-80, enquanto a certidão do Mu
nicípiO alude a todo o ano respectivo; 
aspecto a todo modo, esclarecido à 
fl. 75 pelo MM. Juiz ao referir-se ao 
cálculo da correção monetária no in
tervalo de 11-4-75 a 31-12-75, aspecto 
em que o Município aquiesce em que 
a dúvida seja dirimida através da 
apresentação de documentos em po
der do INCRA. 

A esse propósito, entendeu o julga
do recorrido (fI. 74): 

«Tenho que a liquidação se há de 
dar por artigos como requeridO, 
pois há, na verdade, fato novo a 
provar. 

Embora não necessariamente 
por penCla contábil, já que o Mu
nicípio concorda com todos os valo
res, salvo os do exercício de 1975, 
tenho que se pode provar o fato 
com documentos. Daí que admito a 
liquidação pela modalidade reque
rida, sendo as partes legítimas e 
bem representadas». 
Paralelamente, na parte conclusi-

va, admitiu a liquidação por artigos, 
«para que em 30 dias, apresente o 
INCRA os documentos relativos à 
arrecadação e respectiva retenção, 
no período de 11-4-75 a 31-12-75». 

A luz dessas premissas, não sendo O INCRA, em seu agravo se res-
caso do disposto no artigo 118 do Es- tringe a insistir nas provas referi
tatuto da Terra e do artigo 475, II e das, mas não justifica o pedido, nem 
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demonstra a insuficiência da prova 
documental admitida pelo Juízo re
corrido, quando deveria tê-lo feito, 
ante a recusa que ele impugna. 

De outra parte, a exibição dos do
cumentos determinada deve ser 
mantida, pOis o INCRA é que contra
ria os dados fornecidos pelo Mu
nicípio. 

Finalmente, no relativo à correção 
monetária fico, ainda, com a susten
tação da decisão agravada verbis 
(fI. 75): 

«Por fim, incide a correção mo
netária, como requerido pelo Mu
nicípio, por força da Lei n? 6.899/81 
- artigo I? -, inclusive sobre cus
tas e honorários, mas será devido 
o quantum retido até a citação 
10-4-80) porque a sentença não dis
pos sobre as parcelas que viessem 
a ser retidas ou vincendas, sendo 

certo que a execução limitar-se-á 
até aquela data». 
Por tudo quanto foi aduzido e de

duzido, é de confirmar-se a decisão 
agravada. 

Nego provimento ao agravo. 
EXTRATO DA MINUTA 

AI n? 42.489 - PR - Registro n? 
3.334.309 - ReI.: O Sr. Ministro Se
bastião Reis. Agrte.: INCRA. Agr
da.: Prefeitura Municipal de Mambo
re. Advs.: Dr. Germano de Rezende 
Forster e outros; Miguel Luiz Conte. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso. (Em 
20-9-82 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Pedro Acioli 
e Moacir Catunda votaram de acor
do com o Ministro Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro Moacir 
Catunda. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 43.370 - SP 
(Registro n? 3.422.925) 

Relator Originário: O sr. Ministro Bueno de Souza 
Relator Designado: O Sr. Ministro Pádua Ribeiro 
Agravante: Indústria e Comércio MADOPE Ltda. 
Agravada: União Federal 
Advogados: Dr. Eduardo Toledo e outro (Agte) 

EMENTA 

Execução fiscal. Leilão único. 
I - Segundo a nova Lei das Execuções Fiscais, 

os bens penhorados devem ser alienados em leilão 
único (Lei n~ 6.830/80, artigos 22, 23 e 24). 

II - Agravo desprovido. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, ne
gar provimento ao agravo, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 

anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente jUlgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 20 de fevereiro de 1984 
(Data do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Pádua Ribeiro, Relator p/ 
Acórdão. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Bueno de Souza: In
dústria e Comércio MADOPE Ltda., 
demandada em execução fiscal pela 
Fazenda Nacional, tendo em vista o 
ato do MM. Juiz da 2~ Vara Cível de 
Santo André que determinou a expe
dição de edital para leilão único dos 
bens penhorados, contra essa deci
são se insurgiu para reclamar que o 
Magistrado faça observar o artigo 
686 do Código de Processo Civil, que, 
ao indicar os requisitos do edital, as
segura a realização de segundo lei
lão, caso não haja lanço na primeira 
praça. 

Ante o indeferimento do seu pedi
do, interpôs agravo de instrumento 
que, devidamente processado, subiu 
a esta Corte. 

O parecer do ilustre Subprocura
dor-Geral José Arnaldo Gonçalves 
de Oliveira conclui pelo desprovi
mento. 

É o relatório. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza 
(Relator): Senhor Presidente, o que 
está em causa, como se vê, é a inter
pretação e aplicação do artigo 24 da 
Lei n? 6.830, ao dispor: 

«Art. 24. A F azenda Pública po
derá adjudicar os bens penhora
dos: 

I - antes do leilão, pelo preço 
da avaliação, se a execução não 
for embargada ou se rejeitados os 
embargos; 

11 - findo o leilão: 
a) se não houver licitante, pelo 

preço da avaliação; 
b) havendo licitantes, com prefe

rência, em igualdade de condições 
com a melhor oferta, no prazo de 
30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. Se o preço da 
avaliação ou o valor da melhor 

oferta for superior ao dos créditos 
da Fazenda Pública, a adjudicação 
somente será deferida pelo juiz, se 
a diferença for depositada, pela 
exeqüente, à ordem do juízo, no 
prazo de 30 (trinta) dias». 
A agravante sustenta que este pre

ceito deve ser interpretado em har
monia com os dizeres do artigo 686, 
VI do CPC. 

Eis o teor do dispositivo: 
«Art. 686. A arrematação será 

precedida de edital, que conterá: 

VI - a comunicação de que, se 
o bem não alcançar lanço supe
rior à importância da avaliação, 
seguir-se-á, em dia e hora que fo
rem desde logo designados entre os 
dez (10) e os vinte (20) seguintes, a 
sua venda a quem mais der». 
2. Tenho para mim que o artigo 

24 da Lei n? 6.830, que se insere en
tre outras disposições desse apressa
do diploma legal, voltadas, visivel
mente, a conferir privilégios à Fa
zenda Pública nas execuções fiscais, 
patenteia de vários modos o excesso 
com que assim procedeu. 

De fato, ao assegurar à Fazenda 
Pública a adjudicação dos bens pe
nhorados, antes do leilão, pelo preço 
da avaliação, quando se sabe que o 
próprio oficial de justiça é autoriza
do a proceder à avaliação, qualquer 
que seja o bem penhorado (Lei n? 
6.830, citada, artigo 13), a lei de exe
cuções fiscais, obviamente, não se 
contenta em atenuar (como em ge
ral se admite): vai ao ponto de supri
mir a garantia de igual tratamento 
das partes em juízo, em ofensa à 
Constituição. 

3. Pois bem; se, por um lado, dis
pOSições existem na Lei n? 6.830 que, 
a meu ver, reclamam o juízo prévio 
de inconstitucionalidade, por outro 
lado, _outras disposições do mesmo 
diploma se contentam com interpre-
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tação sistemática, que, segundo pen
so, bastaria para acoimá-las de seus 
evidentes excessos. 

4. Ê bem o caso dos autos. 
Com efeito, não vejo mister para 

a espécie suscitar o incidente preju
dicial: basta, no que me concerne, 
conciliar disposições da ordem 
jurídica que não merecem deslem
bradas. 

Assim, é bem de ver que a lei nova 
nada preceitua, no tocante aos requi
sitos formais do edital de leilão. 

N este caso, é ler a Lei de Introdu
ção ao Código Civil: 

«Art. 2? Não se destinando à vi
gência temporária, a lei terá vigor 
até que outra a modifique ou revo
gue. 

§ I? A lei posterior revoga a an
terior quando expressamente o de
clare, quando seja com ela incom
patível ou quando regule inteira
mente a matéria de que tratava a 
lei anterior. 

§ 2? A lei nova, que estabeleça 
disposições gerais ou especiais a 
par das j á existentes, não revoga 
nem modifica a lei anterior. 

§ 3? Salvo disposições em con
trário, a lei revogada não se res
taura por ter a lei revogadora per
dido a vigência». 
5. Acentue-se, então, que os re

quisitos do edital outros não podem 
ser, senão os mencionados no já 
transcrito artigo 686 do CPC, desde 
que a lei nova não exauriu o tema. 

Cumpre, ademais, ter em vista 
que a enunciação dos requisitos de 
atos processuais se destina a garan
tir os direitos processuais das par
tes, como se pode verificar à luz dos 
requisitos da inicial, dà citação, da 
contestação, da sentença etc. 

6. À luz destas considerações, 
concluo que os requisitos do edital de 
leilão continuam a ser aqueles que 
constam do artigo 686 do CPC, nota
damente o previsto no inciso VI. 

Quer isto dizer que, não havendo 
licitante, haverá segundo leilão; ou, 
em outras palavras, que o leilão po
de ser único, se houver lanço, cum
prindo, porém, que se reitere, se se 
mostrar infrutífero. 

Em outras palavras, há que distin
guir: a lei não reclama, senão, ape
nas um edital o qual, portanto, é úni
co; j á o leilão não é, necessariamen
te, único ... 

Aliás, a lei não fala em leilão úni
co, nem em edital único. 

7. A estas considerações acres
cento que precedentes julgados desta 
Egrégia 4~ Turma, conquanto não se 
tenham pronunciado expressamente 
no sentido agora por mim propugna
do (pois a questão central não era 
exatamente a mesma aqui focaliza
da), não excluíram, contudo, o cabi
mento do segundo leilão, limitando
se apenas a desautorizar a pretensão 
da Fazenda Pública, de ilimitada 
reiteração da pUblicação de edital (o 
que é coisa bem diversa). 

Assim é que no julgamento da Ag. 
n? 42. 764-SP, em I? de dezembro de 
1982 (DJ 10-3-83), o Senhor Ministro 
Armando Rollemberg, no relatório, 
esclareceu que os bens penhorados 
«foram levados a leilão, por três ve
zes, sem que se apresentassem lici
tantes», tendo, então, a exeqüente 
requerido a realização de novo lei
lão. 

E o precedente do Supremo Tribu
nal, a que se reporta o douto voto do 
Senhor Ministro Relator, no prece
dente a que me refiro, expõe: 

«Teve razão o Dr. Juiz de Direito 
do dizer que não é abundante a 
apreciação do tema. Ê que desde o 
Regulamento para a execução da 
Lei n? 3.272/1885 (Decreto n? 9.549, 
de 23 de janeiro de 1886) não mais 
existe a adjudicação judiCial obri
gatória para solver a dívida. Ê di
reito do credor requerê-la. Assim, 
se o executado tem bens, pode o 
credor insistir em que sej am eles 
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convertidos em dinheiro, para 
pagar-se. No direito caduco, a ad
judicação era de rigor. 

Agora, facultado ao credor pedir 
a adjudicação; se não quer, em 
duas praças o bem não encontra lici
tantes, qual a solução? Determi
nar-se a imediata realização de ou
tra (terceira e eventualmente quar
ta praça?). E sucessivamente, 
prosseguir com a designação e a 
expedição de editais de praça, 
até que se consiga a alienação? A 
isto opõe o Dr. Juiz de Direito que 
a imediata convocação de nova 
praça lhe pareceria medida inó
cua, diante do insucesso anterior. 
E seria tornar gravosíssima a exe
cução, sem vantagem para o exe
qüente e com prejuízo para o exe
cutado. 

Creio, porém, que a solução de 
impor ao credor a adjudicação, sob 
pena de ficar insatisfeito, nega vi
gência à lei. 

Mas é possível adotar critério 
que a própria lei estabelece para 
caso semelhante: o do artigo 701 do 
Código de Processo Civil. 

Ficará a praça adiada por prazo 
não superior a um ano. Nesse 
período, se houver quem se propo
nha a lanço igual ao preço da ava
liação, será imed\atamente deter
minado que se realize, por forma 
regular, nova praça do imóvel. Se 
tal não ocorrer, nova praça se rea
lizará, da mesma forma, ao fim do 
prazo de suspensão. E o Dr. Juiz 
disporá sobre a guarda e adminis
tração de imóvel, durante o prazo 
de suspensão. Assim, nem se impõe 
adjudicação ao credor, nem se ne
ga a realização de nova praça para 
que, obtido numerário, aq.uele sej a 
pago com dinheiro. Acolhendo cri
tério legal de espaçar tempo real
mente a realização de despesas 
inúteis com a reiteração imediata 
de tais atos; mas se consigna a res
salva de que, se interessado hou-

ver na aquisição do bem, desde lo
go será ele praceado. 

Conheço do recurso e dou-lhe 
provimento em parte, nos termos 
deste voto». 
8. Não é demais ponderar que a 

rigidez que, vez por outra, se preten
de inculcar ao disposto no citado ar
tigo 24 e preceitos convizinhos da Lei 
n? 6.830 mostra-se potencialmente 
prejudicial, ora ao interesse do exe
qüente; ora, ao do executado; e, sem
pre, ao bom andamento e real finali
dade da execução, que consiste em 
proporcionar completa satisfação do 
credor (CPC, artigo 646), sem sa
crifício desnecessário do devedor 
(CPC, artigo 692) . 

Se, portanto, não cabe eternizar a 
reiteração de leilões, não há, contu
do, nem por isso, excluir, necessa
riamente, a realização eventual do 
segundo leilão, admitido que se acha 
à luz da conciliação da Lei n? 6.830, 
citada, em o artigo 686, VI do CPC, 
no legítimo interesse das partes e a 
bem da eficácia do próprio processo 
de execução. 

Eis porque, compreendendo, em
bora, os bons propósitos do critério 
que orienta a deliberação dos ilus
tres magistrados da comarca de 
Santo André, ao se harmonizarem no 
sentido de inadmitir o segundo lei
lão, dou provimento ao agravo para 
determinar que este se realize, como 
pretende a requerente. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro: Sr. 
Presidente, o entendimento do emi
nente Relator é respeitável, resul
tando da interpretação construtiva 
dos textos da Lei de Execução Fiscal 
à vista de preceitos do Código de 
Processo Civil. No tocante ao assun
to, adoto interpretação no sentido de 
que, em face da nova Lei das Execu
ções Fiscais, os bens penhorados de
vem ser alienados em leilão único. 
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Tal exegese resulta dos textos dos 
artigos 22, 23 e 24 da Lei n? 6.830, de 
22 de setembro de 1980. 

N a sistemática do Código de Pro
cesso Civil, o edital há de fazer refe
rência ao duplo leilão, segundo se 
depreende do inciso VI do artigo 686. 
Isso, porém, não resulta dos citados 
textos da Lei das Execuções Fiscais. 
Tudo leva a crer que, na verdade, o 
objetivo do legislador, no caso da Lei 
Especial, foi, sem dúvida alguma, o 
de derrogar a sistemática adotada 
no regime da legislação codificada. 

Com essas breves considerações e 
com a devida vênia ao eminente Re
lator, nego provimento ao agravo. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Também nego provimento 
ao agravo por me parecer que das 
normas estabelecidas sobre a reali-

zação de leilão no processo de execu
ção fiscal, se infere dever tal provi
dência realizar-se em uma única eta
pa, diferentemente do que prevê o 
Código de Processo Civil. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 43.370 - SP - Registro n? 
3.422.925 - ReI. Originário: O Sr. Mi
nistro Bueno de Souza. Relator de
signado: O Sr. Ministro Pádua Ribei
ro. Agravante: Indústria e Comércio 
MADOPE Ltda. Agravada: União 
Federal. Advogados: Dr. Eduardo 
Toledo e outro (Agte.). 

Decisão: A Turma, por maioria, 
vencido o Sr. Ministro Relator, ne
gou provimento ao agravo. (Em 
20-2-84 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Pádua Ribeiro e 
Armando Rollemberg participaram 
do julgamento. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Armando Rollem
berg. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 43.959 - MG 
(Registro n? 3.487.490) 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Agravante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e As
sistência Social - lAPAS 
Agravada: SINAL S.A. - Sociedade Nacional de Crédito, Financiamento 
e Investimento 
Advogados: Drs. Evandro Ramos Lourenço (Agrte.) e Mauro Carvalho 
Ramos (Agrda.) 

EMENTA 

Processual Civil. Execução por título judicial. 
Prescrição inocorrente. Venda judicial de bens, an
tecipada, por iniciativa particular. Legitimidade. Di
reito da credora de receber o percentual correspon
dente ao valor dos bens alienados. 

I - Se a execução é por título judicial (Acór
dão do TFR), descabe alegar, na espécie, prescrição 
de notas promissórias, que já não interferem na dIs
cussão. 

II - Afigura-se legitima a alienação antecipa
da dos bens penhorados, quando sujeitos a deteriora-
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ção ou depreciação (CPC, artigos 670, item I e 1.113, 
caput). A alienação antecipada, por iniciativa parti
cular, tem características próprias, não se confun
dindo com aquela feita em leilão ou praça pública, 
nas vias processuais regulares. Trata-se, sem dúvi
da, de medida semelhante à venda por iniciativa 
particular, de que já cuidava o Código de Processo 
Civil anterior (artigo 973). Em casos tais, a venda 
Judicial dos bens não tem, por requisito essencial, a 
penhora desses bens. Ainda que declarada nula ou 
insubsistente a penhora, como na hipótese dos autos, 
a venda judicial poderá realizar-se, por iniciativa de 
qualquer das partes, tendo por pressuposto absoluto 
evitar a deterioração, depreciação ou perecimento 
dos aludidos bens. 

IH - No caso sob julgamento, se já não é mais 
possível restituir, in specie, os bens alienados, a cre
dora faz jus a receber seu valor correspondente, no 
depósito feito em dinheiro, conforme o quantum da 
avaliação. 

IV - Agravo desprovido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília 19 de setembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Geraldo Sobral, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Geraldo Sobral: 
Cuida-se de agravo de instrumento 
interposto pelo lAPAS, inconformado 
com a decisão do MM. Juiz de Direi
to da 1~ Vara da Comarca de Cata
guases (MG), que, nos autos dos em
bargos de terceiro promovidos por 
SINAL S.A. - Sociedade Nacional 
de Crédito Financeiro e Investimen
to, deferiu pedido da embargante, no 

sentido de ser expedido, a seu favor, 
competente alvará, autorizando a 
Caixa Econômica do Estado de Mi
nas Gerais a pagar-lhe 41.322% do 
saldo do depósito, ali existente, ou 
outra porcentagem que for encontra
da pela contadora judicial. 

N o Juízo de primeiro grau, o Insti
tuto recorrente alega, in verbis: 

«O agravante promoveu execu
ção contra TEBRASA Têxtil Brasi
leira S .A., penhorando-lhe diversos 
bens, inclusive 5 cardas. Visando 
excluir da penhora tais cardas, a 
agravada ingressou com embargos 
de terceiro , alegando sua condição 
de credora fiduciária (xerox de fls. 
2/7 dos embargos) . 

Tais embargos foram providos 
em primeira e em segunda instân
cia (xerox de fls. 67, 68, 69/111). 

Enquanto pendia de julgamento 
a apelação interposta pelo agra
vante, foi realizada a venda judi
cial antecipada das referidas 5 car
das, pois as mesmas estavam se 
desvalorizando e se danificando no 
local onde se encontravam deposi-
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tadas (xerox de fls. 331/409 dos au
tos da Execução) . 

Os valores obtidos nessa venda 
antecipada dessas 5 cardas 
encontram-se depositados na Caixa 
Econômica, em conta com corre
ção monetária, à disposição do 
MM. Juiz de Direito desta Comar
ca. 

Com o retorno dos autos a esta 
Comarca, com o v. Acórdão do 
Egrégio TFR já transitado em jul
gado, requereu a agravada, «tout 
court» , a expedição de alvará para 
levantamento dos valores corres
pondentes às referidas 5 cardas 
(xerox de fls. 116/117 dos embar
gos), com o que não concordou o 
agravante pelos motivos expostos 
em petição (xerox de fls. 121/123) 
que foi acolhida pelo MM. Juiz, pe
la decisão ora agravada» (fI. 4). 
A autarquia agravante diz, ainda, 

que o direito de crédito da agravada 
está consubstanciado em notas pro
missórias, atingidas pela prescrição, 
que torna nula a garantia respecti
va. Entende que a recorrida deve 
apresentar o montante de seu crédi
to, requerendo a liberação do saldo 
que lhe couber, não sendo devido 
correção monetária, na espécie, pos
to que tal correção não foi combina
da a partir do vencimento das pro
missórias (fls. 4/7) . 

Formado o instrumento do agravo, 
com as peças indicadas e as obriga
tórias (fls. 9/40), sobreveio-lhe a res
posta de fls. 42/44. 

A fI. 63, o ilustre Juiz a quo mante
ve a decisão recorrida e remeteu os 
autos a este Egrégio Tribunal, vindo
me conclusos por distribuição. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral (Re
lator): Não tem procedência, no ca
so, a alegação feita pelo lAPAS de 

que está prescrito o direito de crédi
to da agravada, posto que não se cui
da, aqUi, de execução por título ex
trajudicial (notas promissórias), 
mas, de execução de Acórdão deste 
Tribunal (título judicial de fls. 
48/61) . 

A espécie reveste-se, contudo, de 
peculiaridades, razão por que mere
ce trato especial. 

De ver-se pela fotocópia de fls. 
48/61, que a sentença prOferida pelo 
MM. Juiz de Direito da Comarca de 
Cataguases (MG), nos autos dos em
bargos de terceiro promovidos por 
SINAL S.A. - Sociedade Nacional 
de Crédito, Financiamento e Investi
mento contra o INPS, concluiu pela 
procedência dos referidos embargos, 
nestes termos: 

«Ante o exposto e tudo mais que 
dos autos consta, julgo procedentes 
os presentes embargos de terceiro 
e determino a restituição das cinco 
(05) Cardas «Platts», descritas no 
Contrato de Abertura de Crédito 
com Alienação Fiduciária, de fI. 7, 
insubsistente a penhora efetivada 
nos autos do Executivo Fiscal 
movimentado pelo INPS contra 
TE BRASA Têxtil Brasileira S.A., 
condenando a embargada nas custas 
do processo e nos honorários do ad
vogado da embargante, que ora ar
bitro em 20% sobre o valor fixado 
na inicial. Expeça-se mandado. -
Recorro de ofício» (fI. 51). 
Aportando, nesta Corte, o processo 

de embargos, sob o signo da AC n? 
51.388-MG, o eminente Relator, na 
época, Ministro Justino Ribeiro, em 
seu lúcido voto, salientou, in verbis: 

«Como se vê, a propriedade fidu
ciária tem a peculiaridade sul 
generis de retirar de ambos os su
jeitos da relação jurídica contra
tual o poder de disposição do bem, 
que fica, se assim se pode dizer, 
fora do comércio. O que fica ao fi
duciário, ou credor, é o direito de 
transmissão do direito de crédito, 
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juntamente com o direito acessório 
de propriedade fiduciária. Por sua 
vez, o fiduciante, ou devedor, além 
da posse, gozo e fruição, tem ape
nas direito expectativo à aquisição 
do objeto, única coisa que ele pode 
alienar (cf. autor e obra citados, 
pág. 155). Então, o objeto mesmo 
da garantia, o bem material, ne
nhum dos dois pode alienar. Ele fi
ca, como dito, como que fora do 
comércio (artigo 69 do Código Ci
vil) . 

Ora, como se sabe, a penhora é o 
ato judicial por meio do qual o Es
tado retira ao devedor o poder de 
disposição do bem, a fim de que o 
próprio Estado o aliene e, com o 
preço, satisfaça o credor. Como, 
então, realizá-la, se o devedor não 
detém o referido poder? Evidente
mente, não é possível» (fI. 56). 

Finalizou, sua Excelência, a vota-
ção, com estas letras: 

«Isto posto, dou provimento em 
parte ao apelo e à remessa, para 
reduzir esses honorários à taxa de 
10%. Confirmo a sentença quanto 
ao mais» (fI. 57) . 
A ementa do Acórdão, em referên

cia, é do seguinte teor: 
«Civil, Processual e Previdência 

Social. Certificado de Quitação. 
Alienação Fiduciária em Garantia. 
Impenhorabilidade do bem objeto 
dela. 

1. Certificado de quitação. Tal 
como regulada na Lei n? 4.728/65 
(alterada pelo Decreto-Lei n? 
911/69) e como vem sendo pratica
da, a alienação fiduciária em ga
rantia resulta numa operação 
tríplice (venda-financiamento-alie
nação em garantia), na qual o co
merciante vende o objeto e o pre
ço é pago pela financeira, que o 
financia ao comprador, mediante a 
garantia, dada por este, através da 
simultânea alienação fiduciária do 
mesmo bem. E ste não chega a en
trar efetivamente no patrimônio do 

comprador, que só adquire o direi
to expectativo a sua futura aquisi
ção, a posse direta e o direito de 
gozo e fruição. Não é exigível, 
pois, do comprador e alienante em 
garantia, ou fiduciante, o certifica
do de quitação, visto que o bem 
não pertencia, antes, ao seu patri
mônio. Com esta operação, ele não 
desfalca o patrimônio que seria, 
pela lei, a garantia de eventual dé
bito seu para com a Previdência. 

2. Situação do bem alienado em 
garantia. Impenhorabilidade. Pela 
alienação fiduciária em garantia, o 
fiduciário, ou credor, adquire ape
nas a propriedade fiduciária do 
bem, limitada pelo escopo de ga
rantia,· não podendo aliená-lo en
quanto em dia com as prestações o 
fiduciante, ou devedor. Este igual
mente não pode alienar, pois fica 
apenas com os direitos acima refe
ridos. Logo, nessa situação o bem 
objeto da garantia fica como que 
fora do comércio (artigq 69 do Có
digo Civil). E nâo pode ser penho
rado nem sob invocação do artigo 
184 do CTN, pois a penhora é reti
rada ao devedor, pelo Estado, do 
poder de alienação do bem, a fim 
de que o próprio Estado efetue a 
venda e com o preço satisfaça o 
credor. E não se retira poder de 
quem não o possui» (fls. 60/61). 
A fI. 59 do presente agravo, tem-se 

que a decisão colegiada, em comen
to, realizou-se em 24-3-82, nesta 5~ 
Turma, transitando em julgado o 
Acórdão sobrealudido, em 8-6-82 (fI. 
62v) . 

Ocorre que, já em 27-2-78 (fI. 35), o 
INPS requereu ao Juízo a quo a alie
nação antecipada dos bens penhora
dos, alegando séria deterioração e 
evidente depreciação do maquinário 
que compunha o acervo daqueles 
bens. Face à concordância das par
tes, o Juízo monocrático determinou 
a realização do leilão dos bens, ante
cipadamente, cumpridas as formali
dades legais (fI. 36). A certidão de fI. 
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34 noticia que, em 28-9-81, ocorreu a 
alienação determinada. 

Pergunta-se, então: - poderiam 
aqueles bens serem alienados judi
cialmente, em setembro de 1981, se a 
sentença proferida, em dezembro de 
1976, julgando procedentes os embar
gos de terceiro, declarou insubsisten
te a penhora, que recaiu sobre os 
mencionados bens, nos autos da exe
cução fiscal promovida pelo INPS 
contra TEBRASA Têxtil Brasileira 
S .A. e determinou a restituiçãG das 
cinco (05) Cardas «Platts» à embar
gante, SINAL S.A. - Sociedade Na
cional de Crédito, Financiamento e 
Investimento, sendo que a apelação 
dela interposta foi recebida em am
bos os efeitos e, posteriormente, em 
março de 1982, houve confirmação 
da referida sentença por Acórdão 
deste Tribunal, com trânsito em jul
gado, em junhO de 1982? 

Na decisão agravada (fI. 9), o 
Juízo recorrido explica «que tudo foi 
feito sob acordo e para preservação 
do valor, já que as máquinas, com o 
desuso e da maneira que estavam 
guardadas, foram se tornando im
prestáveis e algumas poderiam 
transformar-se em equipamentos ir
reparáveis». 

A medida, em foco, sem dúvida, 
tem amparo legal. Nos termos do ar
tigo 670 do CPC, o juiz autorizará a 
alienação antecipada dos bens pe
nhorados, quando sujeitos à deterio
ração ou depreciação (item 1). Idên
tico dispositivo encontra-se no artigo 
1.113 do referido CPC. 

A alienação antecipada, por inicia
tiva particular, tem características 
próprias, não se confundindo com 
aquela feita em leilão ou praça pú
blica, nas vias processuais regula
res. Trata-se de medida semelhante 
à venda por iniciativa particular, de 
que já cuidava ü Código de Processo 
Civil anterior (artigo 973). 

A propósito do tema, assinala Sér
gio Sahione FadeI: 

«Fazendo uma comparação entre 
a venda judicial e a arrematação, 
Carvalho Santos (Código de Pro
cesso Civil Interpretado, tomo 
VIII, págs. 1601161) afirma que da 
arrematação se distingue a venda 
judicial: «a) porque é um processo 
de caráter mais administrativo do 
que contencioso; b) nada tem a ver 
com o processo da execução das 
sentenças, constituindo uma medi
da mais de caráter preventivo de 
possíveis prejuízos para as partes 
litigantes; c) nela a alienação pode 
ser feita por preço abaixo da ava
liação, o que não sucede na arre
matação, pois se não houver lanço 
que cubra o valor da avaliação, 
mandará o juiz sejam os bens pos
tos em leilão; d) pode ser dispensa
da a hasta pública, no caso dos in
teressados serem capazes, o que 
não acontece nas execuções de sen
tença». 

O que caracteriza, notadamente, 
a venda judicial é a circunstância 
?e se~ ~eterminada pelo juiz, por 
lmpOSlçao de lei ou em face das 
circunstâncias, que obrigam a sua 
efetivação, como solução para li
vrar os interessados de inevitáveis 
prejuízos, dado o anormal estado 
de fato ou a precária situação em 
que se encontra a coisa depositada 
em juízo». (In «Código de Processo 
Civil Comentado» - Forense - 4~ 
Edição - VoI. lU - 1983 - págs. 
318/319) . 

De ver-se, pelo exposto, que a ven
da judicial dos bens, como no caso 
em exame, não tem, por reqUisito 
essencial, a penhora desses bens. 
Ainda que declarada nula ou insub
sistente a penhora, como na hipótese 
dos autos, a venda judicial poderá 
realizar-se, por iniciativa de qual
quer das partes, tendo por pressu
posto absoluto evitar a deterioração 
depreciação ou perecimento dos alu~ 
didos bens. Daí porque, em casos 
t<;tis, até mesmo de ofício ou a reque
nmento do depositáriO, o juiz man-



24 TFR - 119 

dará aliená-los em leilão (CPC, arti
go 1.113). 

Na espécie sob julgamento, a deci
são agravada não merece reparos. 
Deferiu o Juízo a quo, com acerto (fI. 
31), o pedido formulado por SINAL 
S.A. (fls. 29/30), nos autos dos em
bargos de terceiros por ela promovi
dos, no sentido de que se expedisse 
competente alvará para pagamento, 
junto à Caixa Econômica do Estado 
de Minas Gerais, da quantia corres
pondente a 41.322% do depósito, ali 
existente, ou outra porcentagem que 
for encontrada pela Contadora. 

À fI. 32, temos uma cópia da conta 
de liquidação elaborada pela digna 
contadoria judicial, nestes termos: 

«LIQUIDAÇAO Cr$ 

1. Avaliação total 
dos bens. . . . . . . . . . . . .. 3.025.000,00 

2. Avaliação das 
cinco cardas. . . . . . . . . . 1.250.000,00 

Para sabermos a percentagem 
que o valor das cardas 0.250.000) 
representa na avaliação total dos 
bens (3.025.000), basta uma regra 
de três: 

Cr$ 3.025.000,00 . . . . . 100% 
Cr$ 1.250.000,00 . . . . . X 

Cr$ 1.250.000,00 X 100 = 41.322% 
3.025.000,00 

Assim, cabe à exeqüente no valor 
da arrematação e no saldo em de
pósito na Caixa Econômica Esta
dual, em nome da Massa Falida da 
TEBRASA a importância corres
pondente a 41.322% do mesmo sal
do em depósito». 

Certo é que a sentença de primeiro 
grau (fI. 51), que julgou procedentes 
os embargos de terceiro interpostos 
por SINAL S.A., foi confirmada por 
Acórdão deste Tribunal, na parte em 

que determinou a restituição das cin
co (05) Cardas «Platts», descritas no 
Contrato de Abertura de Crédito com 
Alienação Fiduciária, de fI. 7, e in
subsistente a penhora efetivada nos 
autos do Executivo Fiscal movimen
tado pelo INPS contra TEBRASA 
Têxtil Brasileira S.A. 

Em princípio, a execução do julga
do, cabível, na espécie, seria a de 
entrega de coisa certa, regulada nos 
artigos 621 a 628 do CPC. Ocorre que 
o credor tem direito a receber o va
lor da coisa, quando esta não lhe for 
entregue, se deteriorou, não for en
contrada ou não for reclamada do 
poder de Terceiro adquirente (CPC, 
artigo 627) . 

Como vimos de ver, as cinco (05) 
Cardas «Platts» que este Tribunal 
mandou devolver à embargante, SI
NAL S.A., já haviam sido alienadas, 
antecipadamente, em Juízo, a reque
rimento e com a concordância ex
pressa das partes, face à sua imi
nente deterioração. Se não mais é 
possível restituí-las, in specie, a cre
dora faz jus a reçeber seu valor cor
respondente, no depósito feito em di
nheiro, conforme o quantum da ava
liação. 

Corretos se me afiguram, pois, a 
conta de liquidação efetuada pela 
Contadora do Juízo (fI. 32), o pedido 
de levantamento feito pela embar
gante-exeqüente (fls. 29/30) e a 
decisão, ora, agravada (fl. 31). 

Com estas considerações, nego 
provimento ao agravo. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 43.959 - MG - Registro n? 
3.487.490 - ReI.: O Sr. Ministro Ge-
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raldo Sobral. Agrte.: Instituto de Ad
ministração Financeira da Previdên
cia e Assistência Social - lAPAS. 
Agrda.: SINAL S.A. - Sociedade Na
cional de Crédito, Financiamento e 
Investimento. Advs.: prs. Evandro 
Ramos Lourenço (Agrte.) e Mauro 
Carvalho Ramos (Agrda). 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao agravo. 
(Em 19-9-84 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Moacir Catunda 
e Sebastião Reis votaram com o Re
lator. Presitiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Moacir Catunda. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 45.490 - PR 
(Registro n~ 5.643.333) 

Relator: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Agravantes: IAP AS/BNH 
Agravadas: Orion Corretores de Seguros Ltda. 
Advogados: Drs. Euzébio Feijó de Oliveira e Romeu Saccani 

EMENTA 

Processual. Execução fiscal. Embargos de deve
dor. Valor da causa, alçada. Lei n~ 6.830/80. Artigos 
6? § 4? e 34, § 1 ~. 

O valor da causa, nos embargos de devedor, é 
mesmo da execução fiscal, pouco importando o valor 
maior, que o embargante lhes tenha dado. 

Agravo desprovido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de outubro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Trata-se de agravo de instrumento 
interposto pelo Instituto de Adminis
tração Financeira da Previdência e 

Assistência Social - lAPAS, dos 
despachos de fls. 38/38v e 47, que 
com base no artigo 34 da Lei n? 
6.830/80, não submeteu a sentença de 
fls. 24/39, destes autos, à apreciação 
da instância superior e nem recebeu 
o recurso voluntário do agravante, 
tomando como base para o cálculo 
da alçada o valor da execução atua
lizado até a data do ajuizamento, e 
não o valor da causa apresentado na 
petição de fI. 23, destes. 

Traslado, fls. 7/48. 

Contraminuta, fls. 53/60. 

Cálculo do valor da causa, fl. 66. 

A Curadoria de Justiça, através do 
parecer de fI. 67v. opinou pelo im
provimento do recurso. 

Mantido o despacho agravado, fl. 
68. 
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Sem parecer da Subprocuradoria
Geral da República, na forma do ar
tigo 68, § 2?, do Regimento Interno. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Consoante a orientação do STF (1~ 
Turma - RE n? 91.404-SP, - DJ 
10-5-79), nos embargos à execução 
fiscal por título extrajudicial, o valor 
da causa é o mesmo da execução 
visto que se trata de ação incidental 
de resistência, vinculada à execução 
e sem maior autonomia, relativa
mente a esta. O executado, na últi
ma, é citado para pagar a dívida, ou 
nomear bens a penhora no prazo le
gal, e não para se defender, de ma
neira que o valor da causa nos em
bargos de devedor, em via de regra 
é o mesmo da ação principal. Nos 
embargos de terceiro, no entanto, o 
valor da causa pode ser outro, supe
rior ao da execução, como há decidi
do a Turma. 

O caso dos autos, o valor da causa, 
na data da distribuição, feito sob a 
égide do comando do § 4?, dos arti
gos 6? e 34 § I? da Lei n? 6.830/80, é 
inferior a 50 ORTNs, na'mesma da-

ta, diz o cálculo do contador do juízo 
de fI. 66, - cuj a correção não se faz 
objeto de questionamento. 

Valor superior ao do referido cál
culo do contador, dado aos embar
gos, pela embargante, afigura-se-me 
ineficaz, para o efeito da determina
ção da alçada de que trata o artigo 
34, da Lei n? 6.830/80, motivo porque 
o desconsidero. 

Por estes motivos, nego provimen
to ao agravo, interposto da sentença 
que indeferiu com base na alçada a 
apelação da sentença proferida nos 
embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 45.490 - PR - Registro n? 
5.643.333 - ReI.: O Sr. Ministro Moa
cir Catunda. Agravantes: IA
P AS/BNH. Agravada: Orion Correto
res de Seguros Ltda. Advogados: 
Drs. Euzébio Feijó de Oliveira e Ro
meu Saccani. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao agravo. (5~ 
Turma - 29-10-84). 

Acompanharam o Relator os Srs. 
Ministros Sebastião Reis e Pedro 
Acioli. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Moacir Catunda. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 45.535 - SP 
(Registro n? 5.714.958) 

Relator: O Sr. Ministro Pádua Ribeiro 
Agravante: Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR 
Agravada: HM - Hotéis e Turismo S.A. 
Advogados: Drs. Weida Zancanner Brunini e outros (Agte.) e Frederico 
José Straube e outros (Agda.) 

EMENTA 

Mandado de segurança. Competência. Ato imi
nente do Delegado da EMBRATUR em São Paulo. 

I - A competência para julgar mandado de 
segurança contra ato iminente do Delegado da 
EMBRATUR em São Paulo é da Justiça Federal na
quele Estado e não no Rio de Janeiro, onde está a se
de da empresa. Com efeito, a ordem mandamental só 
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pode ser expedida pelo Juiz que exerce jurisdição no 
foro em que se localiza a autoridade coatora. Em tal 
caso não tem aplicação o artigo 100, IV, a, do CPC. 

11 - Agravo desprovido. 

ACORDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos, em que são partes as acima 
indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de agosto de 1984 (Da

ta do julgamento) - Ministro Ar
mando Rollemberg, Presidente 
Ministro Pádua Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro: 
Agrava Empresa Brasileira de Tu
rismo - EMBRATUR contra a deci
são proferida pela MMa. Juíza Fede
ral da 4~ Vara em São Paulo, que re
jeitou liminarmente a exceção de in
competência que interpôs, sustentan
do que a competência para julgar o 
mandado de segurança interposto 
por HM - Hotéis e Turismo S.A. con
tra ato iminente do seu DelegadO Re
gional, em São Paulo, é da Justiç~ 
f<'ederal no Rio de Janeiro, onde esta 
a sua sede. Invoca, nesse sentido, o 
artigo 100, inciso IV, do Código de 
processo Civil, c/c artigo 11, §§ I? e 
2?, do Decreto-Lei n? 55, de 18-11-66, 
bem como os artigos 16 e 26 do De
creto n? 75.549, de 11-10-76. 

O agravado ofereceu contraminuta 
em que, após alegar preliminarmen
te a intempestividade do recurso, 
sustenta, no mérito, a sua improce
dência (fls. 61/65). 

Mantida a decisão agravada (fI. 
70), os autos subiram e me vieram 
distribuídos. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro (Re
lator): Este o teor da decisão agra
vada (fls. 11/12): 

«Rejeito, liminarmente, a exce
ção de incompetência por entendê
la manifestamente improcedente, 
nos termos do artigo 310 do CPC. 
Ainda que não o fosse, desnecessá
ria far-se-ia a intimação do excep
to para manifestar-se conside
rando-se a extensa argumentação 
desenvolvida a respeito, no bojo 
dos autos prinCipais, que inegavel
mente seria repisada nestes autos. 

N a verdade, o Delegado Regio
nal da Embratur em São Paulo é o 
responsável pelo ato que o impe
trante receia venha ser praticado, 
daí a razão da impetração. 

Inaplicáveis para a espécie os 
dispositivos do CPC, argüídas pelo 
excipiente, que expressamente dis
põem que é competente o foro do 
lugar da sede quando a ré é pessoa 
jurídica. 

No mandado de segurança o que 
se questiona é o ato de autoridade 
de que venha lesar direito líquido e 
certo, não se levando em conside
ração o lugar da sede da pessoa 
jurídica a que pertence, mas ape
nas se a autoridade indicada tem 
competência para praticar o ato 
acoimado de coator. 

E, inegavelmente, precisos são 
os argumentos tecidos pelo excepto 
em sua impetração, como susten
ta: 

«Não caberia, jamais, preten
der encontrar mais acima, na 
hierarquia, o órgão decisório res
ponsável pela coação, como des
caberia, também, querer enxer-
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gá-Io mais abaixo». (FI. 9 dos au
tos princiQais) ». 

Incensurável afigura-se-me a trans
crita decisão. A propósito do assunto, 
preleciona o ilustre Hely Lopes Mei
relles (Mandado de Segurança e 
Ação Popular, págs. 36/37, 7? edi
ção, 1980, Revista dos Tribunais): 

« ... contra ato das demais auto
ridades federais (isto é, aquelas 
não abrangidas por foro espe
cial) , a competência é dos juízes 
federais das seções dos Estados, 
do Distrito Federal ou dos Territó
rios, segundo a sede da autoridade 
coatora, visto que o mandado de 
segurança exige jurisdição territo
rial para a expedição da ordem, 
como se depreende da Constituição 
da República (artigo 125, VIII) e 
da lei que organizou a Justiça Fe
deral (Lei n~ 5.010, de 30-5-66) ». 
Conforme se depreende, na fixação 

da competência para julgar manda
do de segurança, não há considerar 
a sede da pessoa jurídica, mas a se
de da autoridade coatora, para fins 
de determinação do foro da Justiça 
Federal. Com efeito, a ordem man
damental só pode ser expedida pelo 
Juiz que exerce jurisdição no foro 
em que se localiza a autoridade coa
tora. 

Daí a inaplicação da regra do Có
digo de Processo Civil, segundo a 
qual a pessoa jurídica deve ser de
mandada no foro da sua sede. 

N o caso, a sede da agravante está 
no Rio de Janeiro, mas a autoridade 
que se afirma coatora, o seu Delega
do Regional, está situado em São 
Paulo e, portanto, sujeitos os seus 
atos ao controle jurisdicional da Jus
tiça Federal naquela unidade federa
tiva. 

Isto posto, nego provimento ao 
agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 45.535 - SP - (Registro n? 
5.714.958) - ReI.: O Sr. Ministro Pá
duaRibeiro. Agravante: EmpresaBra
sileira de Turismo - EMBRATUR 
Agravada: HM - Hotéis e Turis
mo S.A. Advogados: Dra. Weida 
Zancaner Brunini e outros (Agte) e 
Dr. Frederico José Straube e outros 
(Agda) . 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao agravo. 
(Em 13-8-84 - 4~ Turma). 

Os Srs Ministros Armando Rol
lemberg e Carlos Velloso votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Armando Rollem
berg. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 45.657 - SP 
(Registro n~ 5.663.784) 

Relator: O Sr. Ministro Pádua Ribeiro 
Agravantes: Anna Célia Ayres Ottoboni e outros 
Agravada: Cooperativa Agrícola Mista de Adamantina - CAMDA 
Advogados: Drs. Oswaldo Pestana e outro (Agrte.) e Fernando Chagas 
Fraga e outro (Agrda.) 

EMENTA 

Processual Civil. Direito de remir bens do exe
cutado: quem pOde exercê-lo. Recurso cabível da de
cisão que nega aquele direito. CPC, artigo 787 e 592. 
Interpretação. 
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I - A decisão que indefere pedido de remição 
de bens do executado é agravável (CPC, artigo 522). 

11 - A vista do artigo 787 do CPC, quando a 
execução recai em bens do terceiro responsável 
(CPC, artigo 592), assiste ao cônjuge e parentes des
te o direito de remi-los. 

111 - Agravo provido. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de outubro de 1984 

(Data do julgamento). - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Pádua Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pádua Ribeiro: An
na Célia Ayres Ottoboni, Maria da 
Costa Santos Menin e Dolores Dias 
Ottoboni, insurgem-se, através deste 
agravo, contra a decisão proferida, 
nos autos da execução fiscal que a 
Fazenda Nacional move contra In
dústria e Comércio de Móveis Pul
man Carioca Ltda., consistente em 
indeferir-lhe pedido de remição que 
formularam, tendo por objeto imóvel 
de suas propriedades e que foi alie
nado judicialmente, por arremata
ção, já que atingido pela referida 
execução. 

Assim relatam os fatos (fls. 3/6): 
«LI. Em 8 de julho de 1975, por 

compra feita a Roldão Simione, 
nas Notas do Tabelião Estênio 
Vieira Romão, livro 36, fI. 62, os 
maridos das ora agravantes, João 
Ottoboni, Roberto Ottoboni e Fran
cisco Irineu Menin, qualificados no 

citado instrumento, adquiriram um 
imóvel urbano constituído por dois 
lotes de terreno sob n?s 9 e 10, da 
quadra n? 54, medindo o primeiro 
18,00 metros de frente por 32,00 
metros da frente aos fundos, e o 
segundo 12,00 metros de frente por 
32,00 metros da frente aos fundos; 
totalizando 960,00 metros quadra
dos, contendo um prédio consti
tuído de tijolos, coberto de telhas, 
próprio para indústria, situado à 
Alameda Santa Cruz, nesta cidade 
de Adamantina, confrontando pela 
frente com a citada Alameda, por 
um lado com a rua Deputado Sal
les Filho, com a qual faz esquina, 
por outro lado com o lote 11 e pelos 
fundos com o lote n? 8 da mesma 
quadra; e que referido imóvel fora 
adquirido pelo transmitente por 
compra feita a Liberato Furlan e 
sua mulher. A aquisição foi trans
crita sob n? 13.204, livro 3-J, do Re
gistro de Imóveis da Comarca de 
Adamantina, em 14 de julho de 
1975. 

1.2. Os adquirentes, a partir de 
então, mantiveram posse mansa e 
pacífica sobre o imóvel, exercendo 
nele atividade comercial ininter
rupta até a presente data; jamais 
sendo molestados por quem quer 
que seja; pagando todos os encar
gos fiscais e tributários gerados 
pela referida propriedade imóvel. 

1.3. Em 10 de abril de 1975, to
davia, esse imóvel havia sido pe
nhorado nos autos da Execução 
Fiscal que a Fazenda Federal pro
movida contra Indústria e Comér
cio de Móveis Pulman Carioca 
Ltda, Processos n?s 200/73 e 211/73, 
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do Cartório do 1 ~ OfíciO desta Co
marca de Adamantina. 

1.4. Inconformados com aquela 
situação, entendendo injusta a 
constrição judicial do imóvel que 
adquiriram de terceiro estranho ao 
processo de execução fiscal, as 
agravantes e seus consortes in
gressaram com Embargos de Ter
ceiro senhores e possuidores, na 
forma permitida pelo artigo 1.046 
do Código de Processo Civil; lo
grando a suspensão da execução 
até decisão final desse procedi
mento incidente. 

1.5. Infelizmente, na Superior 
Instância, restaram vencidos, con
cluindo o Egrégio Tribunal Federal 
de Recursos que a primeira aliena
ção, envolvendo a devedora execu
tada, o foi em fraude à execução; 
atingindo, destarte, os adquirentes, 
a responsabilidade patrimonial de 
que trata o artigo 592 e seus incisos 
do Código de Processo Civil. 

1.6. Retomando seu curso nor
mal, pois, teve a execução designa
ção de data para praça dos bens 
penhorados, dentre eles aqueles 
adquiridos regular e legitimamen
te pelas agravantes e seus mari
dos. Designou-se, pois, o dia 16 de 
abril de 1984, às 14:30 horas para a 
realização do praceamento dos 
bens penhorados. 

1.7. Curioso é que durante a tra
mitação da execução houve o desa
parecimento de todos os bens que 
guarneciam o prédio que até então 
era da devedora executada; que te
ve sua falência decretada nessa 
Comarca; não houve intimação dos 
terceiros atingidos pelas penhoras, 
dentre eles as agravantes e seus 
maridos; não houve intimação des
te profissional, que havia ingressa
do nos autos e acompanhava todos 
os atos e termos do processo; hou
ve leilão único, com pregão de to
dos os bens englobadamente, quan
do a melhor solução seria o apre-

goamento individual de cada bem 
penhorado. 

1.8. Houve licitante que ofertou 
o lance de Cr$ 16.800.000,00 (dezes
seis milhões e oitocentos mil cru
zeiros), por todos os bens pracea
dos. 

Tempestivamente, então, as a
gravantes ingressaram com pedi
do de remição, com apoio nos arti
gos 787 e 788 do CPC, oferecendo o 
valor do lanço, anotando que fa
ziam o depósito da totalidade do 
lanço porque os prédios foram ar
rematados englobadamente; rogan
do ao douto Juízo decisão a respei
to da validade ou não da arremata
ção e ou do quantum a ser atri
buído ao lote n~ 8, da quadra 54, es
tranho às postulantes, para dedu
ção do montante do preço ofertado 
em remição, com posterior resti
tuição às agravantes. 

1.9. Decide, então, o douto Ma
gistrado, à fI. 245 pela ilegitimida
de das agravantes quanto à preten
s~o de remir os bens arrematados, 
VIsto que lhes falta o requisito bá
sico do artigo 787, ou sej a, legitimi
dade já que a enumeração do dis
positivo é taxativa e o direito de 
remir é intransmissível e perso
nalíssimo. Indeferiu-se, pois o pedi
do de remição. 

1.10. Inconformadas, interpõe o 
presente apelo, para verem refor
mada ar. decisão ora impugnada 
e que se lhes defira a remição pre
tendida porque é sólução de Justi
ça, cujo direito foi instituído 
pietatis causa, para que os bens 
penhorados, de afeição ou estima
ção, não saiam do seio da família; 
j á que é um benefício ou favor ao 
executado e aos seus parentes pró
ximos, em consideração aos inte
resses de ordem moral e econômi
ca, sem qualquer prejuízo ao resul
tado prático da ação judicial. 

1.11. Note-se que o imóvel foi 
avaliado nesta data, por profissio-
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naI capacitado técnica e esperien
temente, em Cr$ 84.776.622,15 (oi
tenta e quatro milhões, setecentos 
e setenta e seis mil, seiscentos e 
vinte e dois cruzeiros e quinze cen
tavos) . 

1.12. As agravantes e seus con
sortes adquiriram referido imóvel 
de pessoa portadora de justo título 
e boa-fé e nessa qualidade exerce
ram a posse até a presente data. 
Pagaram religiosamente todos os 
encargos tributários gerados pelo 
imóvel, inclusive fazendo imediato 
cadastramento junto à Municipali
dade de Adamantina, por ocasião 
da aquisição. A venda lhes foi feita 
livre e desembaraçada de quais
quer ônus, respondendo o alienan
te, inclusive pela evicção. Efetua
ram o pagamento do preço pactua
do». 

A seguir, procuram demonstrar, 
com apoio na doutrina, o seu direito 
de remir. Sustentam, em síntese, 
que o direito de remição constitui be
nefício de caráter familiar, concedi
do pietatis causa, devendo o artigo 
787 do CPC ser interpretado à vista 
do art. 5~ da Lei de Introdução ao 
Código Civil. Com apoio em Jônatas 
Milhomens, Amaral Santos e Pontes 
de Miranda, procuram demonstrar 
que, quando a execução recair em 
bens do terceiro responsável (CPC, 
artigo 592), assiste ao cônjuge e pa
rentes deste o direito de remi-los. 

A Cooperativa Agrícola Mista de 
Adamantina - COMDA, na qualida
de de arrematante do imóvel ques
tionado, ofereceu contraminuta (fls. 
61/64). Após sustentar, em prelimi
nar, a impropriedade do agravo pa
ra atacar decisão que indefere remi
ção, pede, no mérito, a sua confir
mação. 

Os autos subiram e vieram-me dis
tribuídos. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro (Re
lator): Afasto a preliminar de desca
bimento do recurso. A meu ver, todo 
o ato do Juiz, que não consubstancie 
setença (CPC, artigo 162, § 1 ~) ou 
despacho (CPC, artigo 162, § 3~), é 
agravável (CPC, artigo 522). Por is
so mesmo, afigura-se-me que, dentre 
as decisões agraváveis se enquadra 
aquela que indefere pedido de remi
ção de bens do executado, como no 
caso. 

II 

Consiste a controvérsia em saber 
se, à vista do artigo 787 do CPC, 
quando a execução recai em bens do 
terceiro responsável (CPC, artigo 
592), assiste ao cônjuge e parentes 
deste o direito de remi-los. 

N o caso, os maridos das agravan
tes, conforme se vê na escritura de 
fI. 19 e da sua transcrição (fI. 20), 
adquiriram o bem questionado de 
Roldão Simione, que veio a ser pe
nhorado, nos autos da execução fis
cal que a Fazenda Nacional propôs 
contra Indústria e Comércio de Mó
veis Pulman Carioca Ltda. Os adqui
rentes opuseram embargos de ter
ceiro, que foram rejeitados por sen
tença, confirmada por esta Corte, 
que ·reconheceu caracterizada, à vis
ta do artigo 185 do CTN, a ocorrên
cia de fraude de execução (AC n~ 
52.867-SP, de que fui Relator (fls. 
96/99) . 

Dispõe o artigo 592 do CPC: 

«Ficam sujeitos à execução os 
bens: 

I - do sucessor a título singu
lar, tratando-se de execução de 
sentença proferida em ação funda
da em direito real; 

II - do sócio, nos termos da lei; 
IH - do devedor, quando em 

poder de terceiros; 
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IV - do cônjuge, nos casos em 
que seus bens próprios, reservados 
ou de sua meação respondem pela 
dívida; 

V - alienados ou gravados com 
ônus real em fraude de execução». 
Relacionando o transcrito preceito 

com o instituto da remição de bens, 
preleciona o notável processualista, 
de saudosa memória, Ministro Ama
ral Santos (Primeiras Linhas de Di
reito Processual Civil, 3? voI., pág. 
447, Saraiva, 3~ edição): 

«Quando a execução recair sobre 
bens de terceiro responsável (Códi
go Processo Civil, artigo 592), em 
relação aos mesmos são o cônjuge 
e os parentes do terceiro responsá
vel, e não os do devedor executado, 
que gozam do direito de remi-los, 
observando-se as mesmas regras 
atinentes à preferência estabeleci
da para o cônjuge e parentes des
te, sobre as quais acabamos de fa
lar». 
Esse percuciente ensinamento es

tá, a meu ver, em perfeita harmonia 
com a razão de ser do direito de re
mição, que encerra benefício conce
dido pietatis causa. Acerca do assun
to, ficamos com a corrente doutriná
ria e jurisprudencial que afasta a in
terpretação literal do artigo 737 do 
CPC, como aquela que admite a pos
sibilidade de descendente de sócio de 
pessoa jurídica remir bens pracea
dos (Ver Ag n? 43.237 - RJ, RTF R 
97/15, Relator Ministro Moacir Ca
tunda) . 

Na espécie, mais se justifica a re
ferida interpretação: os adquirentes 
do imóvel questionado exercem nele 
atividade comercial ininterrupta há 
cerca de dez anos, lendo-se nas foto
grafias de fI. 53 «Ottoboni Máquinas 
e Equipamentos Agrícolas Ltda.» 
Acresce que o imóvel foi adquirido 
pela agravada" em praça, por preço 
correspondente à metade da sua 
avaliação (Cr$ 16.300.000,00; fora 
avaliada por Cr$ 30.146./665,80), sen-

do que as agravantes dizem que vale 
Cr$ 84.776.622,15 (fls. 12, 45/64). 

De ter-se em conta, ainda, que o 
imóvel praceado foi atingido pela 
execução por força do artigo 185 do 
CTN, que, na prática, ressalvada a 
hipótese do seu parágrafo único, não 
admite defesa. Por isso mesmo, em 
razão de terem retardado, por pou
cos dias, o registro da escritura da 
aquisição do bem no Cartório de 
Imóveis, os maridos das agravantes 
sofreram os radicais efeitos do insti
tuto da fraude de execução. A propó
sito, disse no voto que proferi nos 
embargos de terceiro manifestados 
pelos adquirentes, após transcrever 
o citado dispositivo do CTN (fls. 
93/99) : 

«N a espécie, constitui fato incon
troverso que as execuções enseja
doras da penhora malsinada tive
ram início em data posterior à ce
lebração da escritura de compra e 
venda, embora anterior à data da 
sua transcrição no Registro de 
Imóveis. 

Ora, no nosso Direito, a aquisi
ção da propriedade imóvel se dá 
pela transcrição do título de trans
ferência no registro do imóvel (Có
digo Civil, artigo 530, inciso 1) . 

Portanto, no caso, quando do 
ajuizamento das execuções, ocorri
das em 25-6-73, com as citações 
efetivadas em 13 e 15-6-73, segundo 
assinalam os apelantes (fI. 93), 
ainda não havia ocorrido o ato 
jurídico translativo do bem objeto 
da constrição judicial, o que só se 
verificou no superveniente dia 29 
de junho de 1-973, data da transcri
ção da escritura no registro imobi
liário (fI. 33 v). 

De outra parte, quanto à ressal
va contida no parágrafo único do 
artigo 185 do Código Tributário Na
cional, supra transcrito, permanece 
íntegra a fundamentação da sen-
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tença impugnada, ao concluir pela 
sua inaplicação ao caso concreto, 
ao argumentar que (fI. 87) «como 
bem demonstrou a Fazenda Públi
ca, através do Orgão Ministerial 
local, a executada não tomou ne
nhuma providência, no sentido de 
reservar bens suficientes para co
brir o valor do débito com a Fazen
da». 
N esse contexto, penso que a inter

pretação do artigo 787 do CPC, pre
conizada pelas agravantes, é a que 
melhor se identifica com a índole do 
direito de remição, permitindo 
abrandar, em concreto, os drásticos 
efeitos do artigo 185 do CTN. 

Isto posto, dou provimento ao 
agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag. n? 45.657 - SP - Registro n? 
5.663.784 - ReI.: O Sr. Ministro Pá
dua Ribeiro. Agravantes: Anna Célia 
Ayres Ottoboni e outros. Agravada: 
Cooperativa Agrícola Mista de Ada
mantina - CAMDA. Advogados: Dr. 
Oswaldo Pestana e outro (Agrte.) e 
Dr. Fernando Chagas Fraga e outro 
(AgdaJ. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao agravo (Em 
17-10-84 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Armando Rol
lemberg e Carlos Velloso votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 45.732 - PE 
(Registro n? 5.665.752) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Thibau 
Agravante: Instituto Brasileiro do Café - IBC 
Agravado: Ivo José de Carvalho 
Advogados: Drs. Osvaldo César da Câmara Pimentel e Miguel Francisco 
Delgado de Borba Carvalho e outro 

EMENTA 

Processual Civil. 
1. Competência da Justiça Federal do Distrito 

Federal para processar e julgar ação movida contra 
o IBC - (Instituto Brasileiro do Café) - Lei n? 
1.779/52. 

2. Honorários advocatícios em exceções. Em 
exceções de incompetência, que pertencem a gênero 
dos incidentes, não cabe a condenação em honorá
rios advocatícios (CPC, artigo 20, caput, e §§ 1? e 
2?). 

3. Agravo provido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são pares as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 

dar provimento ao agravo, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, 11 de setembro de 1984 
(Data do julgamento) - Ministro 
Washinton Bolívar, Presidente - Mi
nistro Carlos Thibau, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Thibau: 
Trata-se de agravo de instrumento 
interposto pelo Instituto Brasileiro 
do Café-IBC, contra decisão do MM. 
Juiz Federal da 1~ Vara do Estado 
de Pernambuco que, em incidente 
ocorrido nos autos da ação ordinária 
movida por Ivo José de Carvalho e 
outro contra o ora agravante, re
jeitou a exceção de incompetência 
ratione Ioci, argüida pelo Instituto, 
com base no artigo 100, inciso IV, 
alíneas b e d, do Código de Processo 
Civil, além de condená-lo em honorá
rios advocatícios naquele incidente 
processual. 

Sustenta o agravante que, levando
se em consideração a sua condição 
de autarquia federal, pessoa jurídica 
cuj a sede está na Capital da Repú
blica, nesta é que haveria de ser de
mandada, merecendo, também, re
paro a condenação do excipiente -
(IBC), em honorários de advogado. 

Formado o instrumento o agravan
te contraminutou-o às fls. 43/45. 

Mantida a decisão agravada (fI. 
46, v~), os autos subiram e me vie
ram distribuídos. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Thibau (Re
lator): Quanto à Justiça Federal, es
tá no § I?, do artigo 125, da Lei 
Maior a única exceção constitucional 
à regra de que poderão ser ajuizadas 
no domicílio da outra parte as ques
tões intentadas contra a União Fede
ral. 

Nos demais processos da Justiça 
Federal, em que sejam partes passi
vas as autarquias e empresas públi-

cas federais, à falta de disposição le
gal específica a respeito prevalece
rão as normas dos artigos 94 e 100 do 
CPC, ou sej a, a competência do foro 
do domicílio do réu, ou onde ele 
exerce sua atividade principal, ou 
onde deva ser satisfeita a obrigação, 
ou onde se ache a agência ou sucur
sal quanto às obrigações que ele con
traiu, ou, finalmente, o foro do lugar 
onde se praticou o ato ou ocorreu o 
fato que deu margem à causa. 

N o caso específico do IBC, contu
do, o artigo 1 ~ da Lei n~ 1.779/52 es
tabeleceu que 

«Art. I? O Instituto Brasileiro 
do Café (IBC), entidade autárqui
ca, com personalidade jurídica e 
patrimônio próprio, sede e foro no 
Distrito Federal e jurisdição em 
todo o território nacional, destina
se a realizar, através das diretri
zes constantes desta lei, a política 
econômica do café brasileiro no 
país e no estrangeiro». 

O Decreto n? 66.682, de 25-5-71, por 
sua vez, diSpôs que: 

«Art. I? Salvo disposição ex
pressa em contrário de lei ou de
creto, o Distrito Federal é a sede 
das entidades autárquicas, empre
sas pÚblicas e sociedades de econo
mia mista». 

Sendo o IBC sediado no Distrito 
Federal é de se lhe aplicar não so
mente a regra contida no artigo I? 
da Lei n? 1.779/52, como também a 
do artigo 100, IV, a, do CPC, que es
tabelece a competência do foro do 
lugar onde está sediada a ré, pessoa 
jurídica. 

Ainda que o IBC tenha agência na 
cidade de Recife e o obj eto da ação 
seja o pagamento de vencimentos e 
vantagens a funcionários seus que 
residem naquela cidade, a compe
tência em razão do lugar há de ser 
aquela fixada especificamente face à 
Lei n? 1.779/52. 
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Quanto aos honorários advo
catícios a que foi condenado o agra
vante na exceção, entendo que em 
incidentes não pode haver tal conde
nação, face ao disposto no artigo 20 
caput e §§ 1 ~ e 2~, do CPC. O vencido 
em incidente processual deve ser 
condenado apenas nas despesas, em 
que não se incluem os honorários. 

Veja-se, a respeito, o que decidiu a 
E. 4~ Turma deste Tribunal no Agra
vo de Instrumento n~ 41.177-SP, de 
que foi Relator o eminente Ministro 
Carlos Velloso (DJ, de 4-12-80). 

Ante o exposto, dou provimento ao 
agravo. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag. n~ 45.732 - Registro n~ 5.665.752 
- PE - Relator: O Sr. Ministro Car
los Thibau. Agravante: IBC. Agrava
do: Ivo José Carvalho. Advs.: Drs. 
Osvaldo César da Câmara Pimentel 
e Miguel Francisco Delgado de Bor
ba Carvalho e outro. 

Decisão: A Turma, à unanimidade, 
deu provimento ao agravo (Julg. em 
11-9-84 - P Turma). 

Os Srs. Ministros Washington 
Bolívar e Leitão Krieger votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Washington 
Bolívar. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 45.816 - SP 
(Registro n~ 5.724.627) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Agravante: DNER 
Agravados: Manoel Joaquim Vicente e outro 
Advogada: Dra. Maria Aparecida Rocha 

ACORDÃO 

EMENTA 
Desapropriação. Honorários do perito do Juízo. 

Lei n~ 6.899/81 e Decreto n~ 86.649/81, que a regula
mentou. 

Dispondo o diploma legal regulamentado que a 
correção monetária incide sobre qualquer débito re
sultante de decisão judicial, a partir de 9-4-81, corri
gidos deverão ser os honorários do vistor oficial, 
pelo modo postulado e determinado na decisão agra
vada. 

Agravo improvido. 

Custas como de lei. 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Brasília, 24 de outubro de 1984 
(Data do julgamento) - Ministro 
Jarbas Nobre - Presidente - Minis
tro Américo Luz, Relator. Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zaendo parte integrante do presente 
julgado. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Américo Luz: 
Cuida-se de agravo de instrumento 
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interposto pelo Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem -
DNER, pois que inconformado com 
a r. decisão que determinara a atua
lização dos honorários periciais na 
forma da Lei n? 6.899/8l. 

Alega o agravante que à perícia 
realizada em 1981 fora arbitrada a 
importância de Cr$ 30.000,00 a título 
de honorários ao Sr. Perito. Ocorre 
que dita perícia, por determinação 
judicial, fora complementada em 
13-12-82, pelo que tais honorários so
mente seriam devidos a partir dessa 
data, descabendo aquela atualiza
ção, tanto mais porque a citada Lei 
n? 6.899/81, não contempla, como 
corrigíveis, os referidos honorários. 

Esclarecimentos do Sr. Perito Ju
dicial às fls. 16/18, os quais são tidos 
como intempestivos pelo agravante 
- fls. 22/23. 

Mantida a decisão agravada (fI. 
25/verso), subiram os autos. 

N esta instância, não se manifestou 
a ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República, na forma do artigo 63, 
§ 2? do Regimento Interno do TFR. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): Leio as razões expendidas pelo 
perito judicial às fls. 16/18: lê. 

Realmente, tanto a Lei n? 6.899, de 
6-4-81, quanto o Decreto n? 86.649, de 
8 dos mesmos mês e ano, referem-se 
à incidência da correção monetária 
sobre qualquer débito resultante de 
decisão judicial, a partir de 9 de 
abril de 1981. 

Razão assiste, portanto, ao vistor 
oficial, estando correta a posição as
sumida pelo MM. Juiz a quo. 

l'~ego provimento ao agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 
Ag. n? 45.816 - SP - Registro n? 

5.724.627 - Relator: O Sr. Ministro 
Américo Luz. Agravante: DNER. 
Agravados: Manoel Joaquim Vicente 
e outro. Advogada: Dra. Maria Apa
recida Rocha. 

Decisão: A turma, por unanimida
de, negou provimento ao agravo 
(Em 24-10-84 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministro Jarbas Nobre e Tor
reão Braz. Presidiu a Sessão o Sr. 
Ministro Jarbas Nobre. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 45.851 - RS 
(Registro n? 6.116.604) 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Agravantes: IAP AS/BNH 
Agravada: Construtora Olwist Ltda. 
Advogada: Dra. Regina de Lima Frizzera Motta 

EMENTA 
Processual Civil e Administrativo Fiscal. 
Execução fiscal por crédito relativo a contribui

ções previdenciárias contra empresa (sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada) . 

Inexistência de bens da devedora para garantir 
a execução. . 

Citação do «responsável» pela empresa e penho
ra de seus próprios bens: requerimento do exeqüente 
indeferido pelo Juiz. 
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Recursos: Agravo de intrumento. 
1. Ainda que não se patenteie a cessação irre

gular das atividades da empresa devedora, em se 
tratando de débito por contribuições previdenciárias, 
é bastante a inexistência de bens desta para justifi
car a citação do sócio-gerente, a fim de sofrer pe
nhora de seus próprios bens, como co-responsável e, 
assim, também legitimado, em litisconsórcio passivo 
com a devedora. 

2. Se o representante legal, «responsável», é ou 
não (foi ou não) sócio-gerente, desde que recebeu a 
citação em nome da executada original, isto consti
tui questão que poderá suscitar, por embargos de ex
cutado (no caso, impropriamente chamados de deve
dor), por isso não se justificando indeferimento limi
nar de sua atração ao processo. 

3. Cabimento do agravo de instrumento, com 
ressalva do ponto de vista do Relator. 

Provimento. 
Precedentes. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de outubro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Bueno de Souza, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Bueno de Souza: 
Nos autos de execução fiscal propos
ta por Instituto de Administração Fi
nanceira da Previdência e Assistên
cia Social contra Construtora Olwíst 
Ltda., o oficial de justiça certificou 
não ter encontrado bens da executa
da (fI. 23v.) . 

Requereu, então, o exeqüente a pe
nhora de bens de Olívio Munchem, 

responsá vel pela empresa (fI. 24), 
providência indeferida pelo MM. 
Juiz de Direito da 1~ Vara Cível de 
N ovo Hamburgo, com este pronun
ciamento (fI. 25): 

«Inviável penhora em bens parti
culares dos sócios, a menos que 
haj a solidariedade». 

Contra esta decisão foi interposto o 
presente agravo de instrumento, in
vocando o agravante a jurisprudên
cia deste Tribunal para pedir a re
forma da decisão recorrida e o pros
seguimento da execução, tal como 
requerido. 

Ouvido o Ministério Público, 
manifestou-se (fls. 27/29), acentuan
do que não se demonstrou sej a ou te
nha sido o «responsável», na expres
são do oficial de justiça, sócio
gerente da executada, razão pela 
qual opinou no sentido de ser manti
da a decisão. 

Com a sustentação, subiram os au
tos. 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza 
(Relator): Senhor Presidente, ao 
sustentar a decisão agravada, o ilus
tre Magistrado acentua que, em ver
dade, é cabível a penhora de bens de 
sócios de sociedades irregularmente 
dissolvidas. Ressalva, porém, S. 
Exa. que não foi feita a prova de pa
ralisação da atividade da executada: 
tão-somente, o oficial de justiça não 
encontrou bens da empresa, que pu
desse penhorar, o que não basta pa
ra caracterizar infração da lei. 

2. Não assiste razão, data venia, 
ao ilustre Juiz. 

3. Com efeito, ao .indeferir a cita
ção do apontado representante legal 
da executada e a penhora de seus 
bens, providências requeridas ao ar
gumento de ser ele responsável pela 
empresa, a r. decisão recorrida se 
louvou na falta de demonstração da 
solidariedade do sócio. Admitiu, por 
conseguinte, essa qualidade, quando 
poderia exigir do agravante (exe
qüente) a comprovação documental 
do fato. 

Observe-se, a propósito, que a cita
ção da executada fora efetuada na 
pessoa desse representante legal, em 
24 de agosto de 1981 (fI. 23v.), e que 
este não repudiou a inculcada repre
sentação. 

Ora, o Decreto n~ 3.708, de 10 de 
janeiro de 1919, dispõe: 

«Art. 13. O uso da firma cabe 
aos sócios-gerentes; se, porém, for 
omisso o contrato, todos os sócios 
dela poderão usar. É lícito aos ge
rentes delegar o uso da firma so
mente quando o contrato não conti
ver cláusula que se oponha a essa 
delegação. Tal delegação, contra 
disposição do contrato, dá ao sócio 
que a fizer pessoalmente a respon
sabilidade das obrigações con
traídas pelo substituto, sem que 
possa reclamar da sociedade mais 
do que a sua parte das vantagens 
auferidas no negócio». 

4. Logo se vê que não se justifica
va o pronto indeferimento da exten
são da execução ao «responsável», 
pois é certo que, se não é ou não era 
sócio-gerente, a despeito de tão vee
mentes presunções, sempre lhe seria 
assegurada a possibilidade de opor 
embargos de terceiro. 

5. É oportuno também acentuar 
que a jurisprudência, ao contrário do 
que se lê na sustentação da decisão 
agravada, não reclama indispensa
velmente a extinção irregular da so
ciedade, como pressuposto da res
ponsabilidade do patrimônio pessoal 
dos sócios-gerentes. 

A propósito, convém atentar, pri
meiramente, para o que preceitua o 
CTN: 

«Art. 135. São pessoalmente res
ponsáveis pelos créditos corres
pondentes a obrigações tributárias 
resultantes de atos praticados com 
excesso de poderes ou infração de 
lei, contrato social ou estatutos: 
(omissis) . 

IH - os diretores, gerentes ou 
representantes de pessoas jurídi
cas de direito privado». 
Ora, a infração da lei ou do contra

to social pode assumir, como é ób
vio, várias configurações. 

N o caso, cuida-se de débito para 
com o Flll1do de Garantia de Tempo 
de Serviço. 

Da certidão de dívida inscrita (fI. 
21) advém a presunção de que a em
presa deduziu parcelas de salários 
pagos a seus empregados, destina
das por lei a depósito em banco, em 
nome deles, deixando, porém, de 
fazê-lo, o que constitui gravíssima 
infração da lei, com repercussão no 
direito penal; e, bem assim, do con
trato, pois o representante legal 
(responsável pela empresa) há de 
dirigi-la segundo a lei. O contrato so
cial se presume conforme a lei, pois, 
a não ser assim, não teria sido ar
quivado. 
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N este sentido decidiu esta 4~ Tur
ma, unânime, na AC n? 60.347-SP, 
Relator o Senhor Ministro Pádua Ri
beiro, em 8 de abril de 1981 (DJ de 
1 ?-7-81). 

Lê-se na ementa: 
«Contribuições previdenciárias. 

Sociedades por quotas. Responsa
bilidade dos sócios. 

I - A falta de recolhimento das 
contribuições previdenciárias na 
época própria constitui ato pratica
do com violação da lei, ensej ando 
a responsabilidade solidária e ili
mitada dos sócios-gerentes (Lei n? 
3.807/60, artigos 86 e 155, lI; Decre
to n? 3.708/19, artigo 10; CTN, arti
go 135, lI!). No caso, porém, 
descuidou-se a autarquia previden
ciária de provar que os sócios
embargantes exerciam a gerência 
da empresa executada, no período 
a que se r~ferem as contribuições 
cobradas. A falta de tais elementos 
probatórios, não há como se deixar 
de aplicar a regra, segundo a qual 
a pessoa jurídica tem existência 
distinta da dos sócios. 

II - Apelação desprovida.» 
Assim também, no Ag. n? 43.838-

SP, de que fui Relator em 26 de se
tembro de 1983 (DJ de 23-2-84) em 
cuj a ementa resumi: ' 

«Processual Civil e Adminis
trativo-fiscal. Execução fiscal por 
crédito relativo a contribuição pre
videnciária, intentada contra a em
presa devedora. 

Inexistência, verificada no pro
cesso, de bens da executada. 

Pedido de extensão da execução, 
com penhora de bens do sócio
gerente e representante legal da 
executada originária. 

Indeferimento. 
Sentença terminativa liminar. 
Recursos: apelação, recurso 

cabível contra sentença (CPC, arti
go 162, § 1? e 513). 

Pretendida necessidade de pré
vio processo de conhecimento para 
patentear a responsabilidade soli
dária do sócio-gerente; ou de cons
tar o nome do co-responsável na 
certidão de dívida: alegações que 
se rej eitam.» 
6. Ademais, não se mostra razoá

vel indeferir, de plano, a pretendida 
atração do responsável pela empre
sa, presumível sócio-gerente, pois, 
como acentuou a Egrégia 6~ Turma, 
unânime, no Ag. n? 41.258-SP, em 3 
de dezembro de 1980 (DJ de 26-2-81), 
Relator o Senhor Ministro Américo 
Luz: 

«Execução fiscal. IPI. Penhora 
de bens particulares dos sócios. 
Embora não tenha sido comprova
da pela exeqüente a dissolução ir
regular da sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que te
ve seus bens penhorados, nem po
sitivada a prática de infração legal 
ou contratual pelos quotistas, viá
vel é a constrição de seu patrimô
nio, para que, por meio de embar
gos deduzam sua defesa. Tratando
se de débito proveniente do não re
colhimento de Imposto sobre Pro
dutos Industrializados, a ausência 
de responsabilidade solidária dos 
sócios não pode ser aferida de ime
diato, na fase preliminar do pro
cesso de execução. Agravo provi
do.» 
Ainda, seguindo a mesma orienta

ção a Egrégia 5~ Turma, unânime, 
em 8 de abril de 1981, no Ag. n? 
41.288-SP, Relator o Senhor Ministro 
Pedro ACioli, cuj a ementa expõe: 

«Tributário. Responsabilidade 
tributária. Sócio. 

O sócio não responde, em tese, 
p~la dívida da sociedade. Se, po
rem, a Fazenda Pública requer o 
prosseguimento da execução con
tra ele, a conta de que o produto 
da arrematação não foi suficiente 
para cobrir o débito exeqüendo fi
ca com o ônus de provar a sua res-
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ponsabilidade tributária, não sendo 
razoável o despacho que indefere 
de plano o pedido da credora». 
Não é, portanto, indispensável a ir

regular cessação de atividades da 
empresa como único pressuposto su
ficiente para evidenciar a solidarie
dade do sócio-gerente na responsabi
lidade da devedora. Maxime em ca
so como o dos autos, de débito por 
contribuições previdenciárias, a ine
xistência de bens da empresa para 
garantir a execução é bastante para 
legitimar a atração do sócio-gerente 
ao processo, como litisconsorte pas
sivo. 

7. Eis porque não se justificava a 
inadmissão liminar da pretendida ci
tação do responsável (presumível 
sócio-gerente da sociedade por quo
tas de responsabilidade limitada), 
como legitimado passivo, a fim de 
penhorados seus bens, vir a sofrer 
também a execução. Por embargos 
de executado, a seu tempo, poderá 
ser ouvido, se for o caso. 

8. Em 26 de setembro de 1983, no 
julgamento do Ag. n? 43.838-SP, ex
pus, como Relator: 

tauração do processo de execução, 
relativamente ao co-responsável. 
Eis porque, à luz dos artigos 162, § 
1? e 513 do CPC, preliminarmente, 
conheço do recurso como apela
ção.» 
9. Entretanto, ao sustentar o 

mesmo entendimento, em 27 de julho 
último, como Relator do Ag. n? 
43.979-SP, que versava hipótese se
melhante, fiquei vencido, neste pon
to. 

Tenho que, para o caso em exame, 
a questão preliminar não encarece, 
de pronto, maior debate. Limito-me 
a ressalvar meu modo de ver, no 
qual persevero, com a devida vênia. 

Ante o exposto, dou provimento ao 
agravo a fim de determinar sej a fei
ta a citação e se proceda à penhora, 
como pretendido. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 
Ag n? 45.851 - RS - Registro n? 

6.116.604 - ReI.: O Sr. Ministro Bue
no de Souza. Agte.: IAP AS/BNH. Ag
da.: Construtora Olwist Ltda. Adva.: 
Dra. Regina de Lima Frizzera Motta. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao agravo (Em 
10-10-84 - 4~ Turma). 

« ... o ato judicial impugnado, ao 
inadmitir a pretendida ampliação 
dos limites subjetivos do processo 
de execução, de modo a se proce
der à penhora de bens do sócio
gerente e representante legal da Participaram do julgamento os 
empresa originariamente deman- Srs. Ministros Pádua Ribeiro e Ar
dada, se qualifica como sentença mando Rollemberg. 
terminativa liminar, desde que sua Presidiu o julgamento o Sr. Minis-
eficácia consiste em obstar a ins- tro Armando Rollemberg. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 45.861 - RJ 
(Registro n? 5.398.460) 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido 
Agravante: DNER 
Agravado: Astrogildo Rosa da Fonseca 
Advogados: Drs. Sylvio Bastos Machado e Alfredo Thomé Torres 

EMENTA 

Agravo de instrumento. Denunciação da lide. Ar
tigo 70. Inciso IH, do Código de Processo Civil. 
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A denunciação da lide é uma faculdade deferida 
ao réu. Se ele não a exerce, na oportunidade da con
testação, ao Juiz, é defeso, por ato de oficio, deter
minar a citação de terceiro para integrar a lide. 

A denunciação se diz obrigatória, porque quando 
não exercida, perde o interessado o direto de regres
so contra o causador do prejuízo, nos próprios autos 
da ação principal. Fora daí a indenização ou regres
so só pode ser exercida através de ação autônoma, 
posterior. 

Agravo provido para reforma do despacho ata
cado. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro-Relator, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de outubro de 1984 (Da

ta do julgamento) Ministro 
Gueiros Leite, Presidente - Minis
tro José Cândido, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Cândido: O 
DNER através do presente agravo 
pretende a reforma do despacho do 
Juiz Federal da 2~ Vara lI, que de
terminou a citação de Antônio Fer
reira Rodrigues para integrar a pre
sente lide. 

N a inicial, diz: 
«Como sabemos, no procedimen

to Sumaríssimo o réu produzirá to
das as provas no dia designado pa
ra a audiência, ex vi do artigo 278 
do CPC. 

No caso, observa-se que o supli
cado na sua contestação não usou 
da faculdade prescrita no artigo 71 
do diploma processual civil, vale di-

zer, prescindiu da intervenção de 
terceiros à lide. 

O momento oportuno para que o 
réu requeresse a denunciação à li
de, seria o da contestação, porém 
como não se interessou, entende
mos, data venia, que o MM. Dr. 
Juiz não poderia determinar, que 
terceiro venha integrar a relação 
processual, ainda mais quando 
existe nos autos a confissão do réu 
com respeito aos fatos descritos na 
inicial». 

Formado o instrumento, foi con
traminutado o agravo, com a alega
ção de que houve referência a uma 
terceira pessoa como responsável 
pelo acidente. Também entende que 
o despacho do Juiz decorreu da fa
culdade que lhe assiste como respon
sável pela direção do processo. E 
conclui, por considerar que: 

«3. a disposição legal constante 
do artigo 278, do Código de Proces
so Civil, não é absoluta, facultando 
ao julgador determinar as diligên
cias que entender necessárias ao 
julgamento e instrução do proces
so, sob pena, inclusive de causar 
cerceamento à defesa do réu». (fI. 
7) 

O MM. Julgador manteve a deci
são agravada. 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido (Rela
tor): O Caput do artigo 70, do CPC, é 
expresso: A denunciação da lide é 
obrigatória. Isso significa apenas, 
no caso do n? IH, que o réu deve 
exercê-la, no momento próprio, para 
não pefder o direito de regresso, ql!e 
é exercido nos mesmos autos da açao 
principal. Era como· existisse duas 
ações conexas, sendo a decorrente 
da denunciação verdadeiro procedi
mento subsidiário. 

Assim, a convocação de terceiro à 
lide é uma faculdade que a lei asse
gura ao réu. Visa a uma simplifica
ção de caráter processual. Se ele não 
a exerce, nem por isso fica impedido 
de promov~r uma ação regressiva, 
independente, contra o causador do 
prejuízo. 

É o entendimento da melhor dou
trina e da melhor jurisprudência dos 
nossos tribunais. É a lição de Celso 
Agrícola Barbi, ao assinalar: 

«Concluímos, portanto, agora, 
em resumo, que a falta da denun
ciação da lide no caso do item I, do 
artigo 70, acarreta a perda ?O ,?i
reito à indenização pela eVlCçao, 
com base no artigo 1.116.do Código 
Civil. Mas a falta da denunciação 
da lide nos casos dos itens H e IH 
daquele artigo não leva à perda do 
direito de indenização ou de re
gresso; apenas impede que esse di
reito seja exercido no processo on
de deveria ter sido feita a denun
ciação, de modo que ele só poderá 
ser reclamado em processo poste
rior». (Coms. ao CPC. For. 1981 -
vol I, pág. 341). 

N o mesmo sentido, por unanimida
de, decidiu a 1 ~ Câmara do Tribunal 
de Justiça de Santa Catarina, verbis: 

«A falta de denunciação da lide 
no caso do artigo 70, IH, do Código 
de Processo Civil, não acarreta a 
perda do direito de regresso ou de 
indenização, pela própria natureza 

do instituto e do direito de regres
so. 

«A obrigatoriedade de denuncia
ção nos casos do artigo 70, n~s H e 
IH, limita-se ao interesse da parte 
de obter, desde logo, o título execu
tivo contra o responsável e ao de 
evitar o risco de perder o direito 
de regresso, por motivo que pode
ria ser oposto ao autor primitivo». 
(Jurisprudência Catarinense, vols. 
19/20, pág. 153). 
Já se vê que uma medida dessa or

dem não pode ser determinada, de 
ofício, pelo Juiz da causa. Se o réu, 
na contestação, não a requereu, ao 
Juiz é defeso, de ofício, determiná
la, por se tratar de uma faculdade 
deferida ao réu. 

O Código de Processo Civil é claro, 
no seu artigo 128: 

«O juiz decidirá a lide nos limi
tes em que foi proposta, sendo-lhe 
defeso conhecer de questões, não 
suscitadas, a cujo respeito a lei 
exige a iniciativa da parte». 
Sem essa iniciativa o Juiz não po

de determinar a denunciação da li
de. 

Em face disso, dou provimento ao 
agravo para reformar a decisão im
pugnada. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag. n~ 45.861 - RJ - Registro n~ 
5.398.460 - ReI.: O Sr. Ministro Jose 
Cândido. Agrte.: DNER. Agrdo.: As
trogildo Rosa da Fonseca. Advs.: 
Drs. Sylvio Bastos Machado e Alfre
do Thomé Torres. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de deu provimento ao agravo, nos 
te~mos do voto do Sr. Ministro
Relator. (Em 9-10-84 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros Costa Lima e 
Gueiros Leite votaram com o Sr. 
Ministro-Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Gueiros Leite. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 45.879 - CE 
(Registro n~ 6.122.493) 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido 
Agravante: Banco Nacional da Habitaçâo 
Agravados: Francisco das Chagas da Silva 
Advogados: Drs. Paulo Martins Zenha Guimarães e outros e Geraldo Ro
drigues de Souza 

EMENTA 

Agravo de instrumento. Utilização da conta vin
culada por parte do empregado. FGTS. Participação 
do BNH. Competência da Justiça FederaL 

Havendo interesse do BNH em participar dos pe
didos de levantamento do FGTS, a sua presença des
loca o feito para o Juizo Federal. 

Agravo provido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro-Relator, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de outubro de 1984 (Da

ta do julgamento). Ministro 
Gueiros Leite, Presidente. - Minis
tro José Cândido, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Cândido: O 
BNH interpõe agravo de instrumento 
pretendendo desconstituir despacho 
proferido no processo n? 1.278-83, 
classe VI, «em que Francisco das 
Chagas da Silva requer Alvará Judi
cial para utilização do saldo de sua 
conta vinculada no FGTS ... » 

Após longas considerações na ini
cial, pede que esta egrégia Corte: 

«a) reconheça o legítimo interes
se do BNH, como órgão gestor do 
FGTS (artigos 12 e seguintes da 
Lei n? 5.107-66) de intervir nos pro
cedimentos de jurisdição voluntá
ria com o objetivo de alvará judi
cial libera tório de contas vincula
das do FGTS, sob pena de nulida
de, conforme o artigo 1.105 do 
CPC; 

b) reconheça que havendo oposi
ção do BNH ao pedido de jurisdi
ção voluntária com tal objetivo, é 
competente para examiná-lo o Juiz 
Federal, nos termos do artigo 125, 
l, da Constituição Federal; 

c) finalmente, declare o descabi
mento dos procedimentos de juris
dição voluntária para que o empre
gado optante possa dele valer-se 
com vista à movimentação de sua 
conta vinculada, salvo a aplicação 
da Lei n? 6.858-80, que tem procedi
mento aos quais também são ina
plicáveiS os princípios sustentados 
nos itens a e b». (fI. 23) 
Formado o agravo, Francisco das 

Chagas Silva ofereceu contra-razões 
sustentando a competência da Justi
ça Estadual, tendo em vista que é 
apenas gestor do FGTS. 
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o doutor Juiz manteve a decisão 
agravada. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido (Rela
tor): O despacho agravado cuida ex
clusivamente de matéria competen
cial, havendo, inclusive, no seu final, 
alusão a conflito negativo de compe
tência suscitado pelo MM. Juiz Fede
ral (fls. 53/4). 

Não há razão para que esta Corte 
se pronuncie a respeito dos itens a e 
c, da inicial. 

Quanto à competência da Justiça 
Federal nos processos de oposição 
do BNH ao pedido de jurisdição vo
luntária, com objetivo de saque do 
FGTS, é matéria que não envolve 
mais qualquer embaraço na Egrégia 
Turma e na 1 ~ Seção desta Corte. 

N o Conflito de Competência n~ 
5.906-CE, aludido no despacho agra
vado, ficou decidido: 

«Ementa 
Processual Civil - Competência 

- Alvará para Levantamento de 
Depósito do FGTS. 

Compete à Justiça Federal deci
dir sobre o levantamento de quan
tias existentes em conta vinculada 
constituída pelo FGTS, se o Banco 
Nacional a tanto se opõe». 
A matéria já fora decidida nesta 

Egrégia 2~ Turma, no julgamento da 
AC n~ 86.192 - Amapá, em 11-11-83, 
e na AC n~ 89.489 - MG, 24-4-84, to
das relatadas pelo eminente Ministro 
Costa Lima. 

N o voto proferido no CC n~ 5.906 -
CE disse o ilustre Relator, verbis: 

«A razão parece-me emergir da 
garantia do montante dessas con
tas pelo Governo Federal (artigo 
3?, § 2?, da Lei n? 5.107, de 13-12-66), 
da I>ossibilidade da utilização 
da conta vinculada por parte do 
empregado, nas hipóteses indica-

das no artigo 8~, mas dentro das 
possibilidades financeiras do Fun
do e dependendo de autorização do 
BNH - artigo 10, § 1 ~ da Lei n~ 
5.107-66. 

Ademais, compete ao Banco N a
cionaI da Habitação gerir o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço 
contituído pelo conjunto das contas 
vinculadas, segundo planej amento 
elaborado pelo Conselho de Cura
dor. Cabe-lhe, entretanto, efetuar 
diretamente as aplicações do 
FGTS. 

Assim, gerindo, administra e se 
torna responsável pelos dinheiros 
depositados e aplicados. Logo, tem 
evidente responsabilidade e inte
resse nas operações de depósito ou 
de retirada do Fundo. 

A meu ver, portanto, a compe
tência da Justiça Federal decorre 
da atuação mesmo da empresa pú
blica na administração do FGTS. 

Conheço do conflito para decla
rar competente o suscitante, Dr. 
Juiz Federal da 1~ Vara do Ceará». 
Adoto os mesmos argumentos aqui 

expendidos, como razão de decidir. 
Isto posto, dou provimento ao 

agravo para reformar o despacho 
agravado. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 
Ag. n~ 45.879 - CE - Registro n? 

6.122.493 - ReI.: o Sr. Ministro José 
Cândido. Agrte.: BNH. Agrdo.: Fran
cisco das Chagas da Silva. Advs.: 
Drs. Paulo Martins Zenha Guima
rães e outros e Geraldo Rodrigues de 
Souza. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao agravo, nos 
termos do voto do Sr. Ministro
Relator. (Em 9-10-84 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros Costa Lima e 
Gueiros Leite votaram com o Sr. 
Ministro Helator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Gueiros Leite. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 45.972 - SP 
(Registro n~ 6.131.476) 

Relator: O Sr. Ministro Pádua Ribeiro 
Agravante: Larsen Montagens Industrial Ltda. 
Agravado: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assi
tência Social - lAPAS 
Advogados: Drs. Sebastião Luis Pereira Lima e outros (Agrte.) e Fran
cisco Xavier Machado (Agrdo.) 

EMENTA 

Execução fiscal. Bens levados a segundo leilão 
sem licitantes, não adjudicados pelo credor. Caso de 
extinção do processo e não de remoção dos bens pe
nhorados. CPC, artigo 794. 

I - A hipótese de serem os bens penhorados le
vados a segundo leilão sem serem arrematados, 
nem adjudicados pelo· credor, embora não prevista 
no artigo 794 do Código de Processo Civil, ensej a a 
extinção do feito e, conseqüentemente, a liberação 
daqueles bens em favor do executado, não havendo 
lugar para a sua remoção. 

n - Agravo provido. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 
C~stas como de lei. 
Brasília, 24 de outubro de 1984 

(Data de julgamento). - Ministro 
Carlos Velloso, Presidente. - Minis
tro Pádua Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pádua Ribeiro: 
Agrava Larsen Montagens Industrial 
Ltda. contra decisão do magistrado 
a quo (fI. 41), proferida nos autos da 
execução fiscal que lhe move o Insti
tuto de Administração Financeira da 

Previdência e Assistência Social OA
P AS), que deferiu pedido de remo
ção, requerida pelo agravado, para 
que o bem penhorado permanecesse 
sob a guarda de depositário particu
lar, a fim de propiciar maior facili
dade na tentativa de alienação judi
cial e melhor conservação do referi
do bem, visto que, por duas oportuni
dades, foi levado à hasta pública 
sem que houvesse licitantes interes
sados em arrematá-lo. 

Com contraminuta (fls. 43/44), 
mantida a decisão agravada (fls. 
51/52), subiram os autos que me vie
ram distribuídos em 1-10-84. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro (Re
lator): A hipótese de serem os bens 
penhorados levados a segundo leilão 
sem serem arrematados, nem adju
dicados pelO credor, embora não 



46 TFR - 119 

prevista no artigo 794 do Código de 
Processo Civil, ensej a a extinção do 
feito e, conseqüentemente, a libera
ção dos bens penhorados em favor 
do executado, não havendo, pois, lu
gar para a sua remoção. 

Nesse sentido, votei, como Rela
tor, na AC n? 86.436-SE, cujo Acór
dão ficou assim ementado: 

«Execução fiscal. Bens levados a 
segundo leilão sem licitantes, não 
aj udicados pelo credor. Extinção 
do processo. Código de Processo 
Civil, artigo 794. 

I - A hipótese de serem os bens 
penhorados levados a segundo lei
lão sem serem arrematados, nem 
adjudicados pelo credor, embora 
não prevista no artigo 794 do Códi
go de Processo Civil, enseja a ex
tinção do feito. Inaplicação, em tal 
caso, do artigo 667, II, do CPC, e 
do artigo 40, da Lei n? 6.830, de 
22-9-80. 

II - Apelação desprovida». 

N o mesmo sentido: AC n? 57.760-
SE, Relator o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg; e AC n? 74.704-SE, Rela
tor o Sr. Ministro Bueno de Souza. 

Isto posto, dou provimento ao 
agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 45.972 - SP - Registro n? 
6.131.476 - ReI.: Sr. Ministro Pádua 
Ribeiro. Agravante: Larsen Monta
gens Industrial Ltda. Agravado: Ins
tituto de Administração Financeira 
da Previdência e Assistência Social 
- lAPAS. Advogados: Dr. Sebastião 
Luís Pereira Lima e outros (AgrteJ 
e Dr. Francisco Xavier Machado 
(Agrdo.) . 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao agravo (Em 
24-10-84 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Velloso e 
Bueno de Souza votaram com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Carlos Velloso. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO TRABALHISTA N? 6.755 - AL 
(Registro n? 3.451.402) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 
Agravantes: Alcebíades Correia Valente e outros 
Agravado: IN AMPS 
Advogados: Dras. Irandi Nascimento da Silva e Solange de Melo Marro
quim 

EMENTA 

Processo Trabalhista. Agravo de instrumento. 
I - A decisão agravável é a que se nega segui

mento ao recurso ordinário, e não à indeferitória de 
pedido de reconsideração. 

11 - Simples pedido de reconsideração não se 
presta para interromper ou suspender prazo recur
sal. 

IH - Agravo não conhecido, por intempestivo. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
não conhecer do agravo, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de outubro de 1984 

(Data do Julgamento). - Ministro 
Washington Bolívar, Presidente 
Ministro Costa Leite, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Costa Leite: Adoto 
como relatório o parecer da douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, verbis: 

«Trata-se de agravo de instru
mento trabalhista contra a r. deci
são (fI. 42 e verso) através de que 
manteve o MM. Juízo a quo ante
rior decisão pela qual negou segui
mento ao recurso ordinário inter
posto pelos agravantes. 

2. Por sua natureza, o simples 
pedido de reconsideração, a que se 
seguiu a r. decisão agravada (fI. 42 
e verso), não interrompeu ou sus
pendeu o prazo recursal. Agravada 
teria de ser, no prazo, é a r. deci
são prolatada em 30-8-82, cuja có
pia se encontra à fI. 41 e verso, em 
que se negou seguimento ao recur
so ordinário e cujo traslado da cer
tidão da respectiva intimação não 
foi feito. Inviável, pois, a aferição 
da necessária tempestividade. 

3. Ora, «o ônus da regularidade 
do traslado no agravo de instru
mento é da parte, que deve 
cumpri-lo na instância recorrida, 
onde se processa» (AC STF - 1 ~ 
Turma - ReI.: O Sr. Ministro 
Oscar Corrêa - Ag. n? 89.973 - RJ 
- 1 ?-3-83 - unânime - DJ de 8-4-83, 

pág. 4149 e «não se conhece do 
agravo de instrumento trabalhista 
quando interposto com infração às 
regras do artigo 523 do Código de 
Processo Civil, que lhe são aplicá
veis subsidiariamente» (AC TFR -
2? Turma - ReI.: O Sr. Ministro 
José Cândido - Ag Trbt n? 6.580 -
RJ - 8-3-83 - unânime - DJ de 
22-4-83, pág. 5020»>. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Costa Leite (Rela
tor): Como salientou o bem lançado 
parecer que adotei como relatório, a 
decisão atacada pelo presente agra
vo de instrumento é a indeferitória 
do pedido que os ora agravantes diri
giram ao ilustrado Juiz de primeiro 
grau, para que este reconsiderasse a 
decisão pela qual, com arrimo no ar
tigo 4? da Lei n? 6.825/80, negou se
guimento ao recurso ordinário por 
eles interposto, recebido, em atenção 
ao princípio da fungibilidade recur
sal, como embargos infringentes. 

A toda evidência, o decisum atacá
vel seria o que negou seguimento ao 
recurso ordinário, e não o indeferitó
rio do pedido de reconsideração. 

Em que pese equivocadamente in
terposto, como se vê, pode esta 
Egrégia Turma conhecer do agravo, 
desde que tempestivo em relação à 
decisão agravável. 

Em vista de simples pedido de re
consideração não se prestam, à luz 
das normas processuais em vigor, 
para interromper ou suspender pra
zo recursal, o termo a quo d.este é a 
data da intimação da primeira deci
são, vale dizer, a posteriormente 
mantida. . 

Embora sustente a douta Subpro
curadoria-Geral ser inviável a aferi
ção da tempestividade, por não ha
ver sido trasladada a certidão de in
timação respectiva, entendo-a, data 
venia, possível, mediante cotejo 
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de datas, com o que se torna desne
cessária a conversão deste julgamen
to em diligência. 

Por todo o exposto, não conheço do 
agravo. 

É o meu voto. 
É certo que a intimação de que se 

cuida deu-se antes de 17 de setemqro 
de 1982, ou neste mesmo dia, data 
em que foram os autos conclusos ao 
MM. Juiz Federal Dr. Murat Valada
res, para apreciação do referido pe
dido de reconsideração. Ora, haven
do o agravo sido interposto somente 
em 27 de setembro, resta induvidosa 
a sua intempestividade. 

Demais disso, pelo que dos autos 
consta, é certo que houve regular in
timação da decisão agraváveI. Bem 
de ver que no despacho que deferiu a 
formação do instrumento, à fI. 4, há, 
inclusive, determinação para que 
trasladada fosse a certidão pertinen
te, que, contudo, deixou de ser aten
dida. 

EXTRATO DA MINUTA 

AIT. n~ 6.755 - AL - Registro n~ 
3.451.402) - ReI.: O Sr. Ministro Cos
ta Leite. Agrtes.: Alcebíades Correia 
Valente e outros. Agrdo.: INAMPS 
Advs.: Dr. Irandi Nascimento da Sil
va e Dra. Solange de Melo Marro
quim. 

Decisão: A Turma, à unanimida
de, não conheceu do agravo. (Em 
23-10-84 - 1 ~ Turma). 

Os Srs. Ministros Washington 
Bolívar e Leitão Krieger, votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Washington 
Bolívar. 

APELAÇAO C1VEL N~ 32.323 - SP 
(Registro n? 94.188) 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 
Remetente: Juiz de Direito da 1~ Vara da Fazenda Nacional - SP 
Apelante: União Federal 
Apelado: Montepio Municipal de São Paulo 
Advogado: Dr. Edgard Alberto Berlinck Penteado 

EMENTA 
Tributário. Imposto de consumo (extinto). Imu

nidade recíproca. 
As pessoas jurídicas de direito pÚblico não esta

vam imunes ao extinto imposto de consumo. A juris
prudência do Col. STF, a partir do ERE n~ 68.215, 
pacificou-se no sentidQ de que a imunidade recíproca 
daquelas entidades não afastava a incidência da
quele imposto, na aquisição de mercadorias para 
uso delas próprio, presente o fato de que a relação 
jurídico-tributária, no caso, concern~ tão-somente ao 
poder tributante e ao contribuinte ou responsável nos 
termos da lei. Essa relação é estraÍlha à entidade de 
direito público, sendo irrelevante o fenômeno da re
percussão do tributo. Precedentes: RE n~ 67.627-SP, 
Pleno, DJ de 21-12-71; RE n~ 73.287-SP, DJ de 16-6-72; 
RE n~ 74.200-SP, DJ de 11-9-72. 

Provimento da apelação voluntária e da remes
sa ex officio. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso voluntá
rio e à remessa oficial, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 18 de junho de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Sebastião 
Reis, Presidente - Ministro Pedro 
Acioli, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli: Cuida-se de remessa 
ex-officio e apelação voluntária de 
sentença que julgou procedente ação 
declaratória proposta pelo Montepio 
Municipal de São Paulo, autarquia 
municipal, contra a União, na mira 
de livrar-se do imposto de consumo 
de incidência decorrente da compra 
de materiais que, segundo diz a enti
dade autora, são empregados nos 
seus próprios serviços. 

A sentença foi proferida pelo então 
Juiz de Direito estadual dos feitos da 
Fazenda Nacional, lançada às fls. 
52/53 nos seguintes termos: 

«Postulou a inicial que, a favor 
da autarquia municipal autora, se 
declarasse a imunidade tributária 
ao então vigente imposto de consu
mo, como resultante da proibição 
constante do artigo 31, V, letra a, 
da Constituição Federal de 1946 e 
de modo a dispensá-la do paga
mento do tributo, nas aquisições de 
materiais, mercadorias ou bens, 
destinados ao seu uso e à execução 
dos seus serviços. 

«2. Contestou a Fazenda N acio
naI, em principalmente redargüin
do o caráter direto que, em virtude 
das últimas leis, havia o tributo 

adqUirido, incidindo agora sobre o 
produto, qualificado como contri
buinte o fabricante, ou o vendedor 
e inadmitida, portanto, a alegada 
repercussão em detrimento do con
sumidor. 

3. Corrigido o erro do despacho 
de fls., da autoria deste prolator, 
em que indevidamente declinada a 
competência do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal, voltam-me os 
autos para a prolação da sentença, 
como juiz certo. 

4. A espéCie foi bem exposta e 
fundamentada na inicial, bem de
duzida, outrossim, a contestação, 
em que firmado o ponto de vista 
usualmente sustentado pelos dig
nos orgãos representativos da Fa
zenda Nacional. 

Sobre a matéria versaram deci
sões e pareceres em que consagra
das uma e outra das teses em de
bate. No decorrer da minha obscu
ra atuação na 1~ Vara da Fazenda 
N acionaI, ao tempo em que ainda 
pertencia à Justiça Estadual, 
consolidara-se, entretanto, o meu 
entendimento favorável à preten
são aqui pleiteada. 

As útimas leis sobre o imposto 
de consumo, definiram, na verda
de, a figura do contribuinte, bem 
como declararam a incidência do 
imposto sobre os produtos indus
trializados a segUir relacionados. 
Inaceitável se afigura, data venia, 
extrair dessas definições, a trans
formação do tributo, essencial e 
historicamente indireto, em impos
to direto. 

Tão certa a impossibilidade lógi
ca e jurídica de assim se deduzir, 
que o Legislador atual se aper
cebeu da indispensabilidade de 
substituir o nome do imposto pa
ra o «circulação de mercadorias» 
nCM), de modo a desligar a tribu
tadio da sua origem histórico
constitucional, uma vez que o im
posto de consumo era considerado 
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como paradigma da tributação in
direta. 

5. Incorporando, portanto, a 
matéria doutrinária e jurispruden
cial transcrita na inicial, bem co
mo filiando-me às mais recentes 
interpretações do Excelso Pretó
riQ, tais como se depara nos vene
randos Acórdãos publicados na Re
vista de Direito Público (SP), vols. 
5 e 7, págs. 232-231, respectivamen
te, julgo procedente a ação, no 
pleiteado efeito de declarar a imu
nidade do Montepio Municipal de 
São Paulo, autarquia municipal, ao 
ora extinto imposto de consumo, 
com referência às aquisições de 
materiais, mercadorias ou bens, 
destinados ao seu uso e à execução 
dos seus serviços. 

Os honorários de advogado, devi
dos pela sucumbente, ficam arbi
trados em vinte cruzeiros (Cr$ 
20,00). Recorro exoff1cio ao E gré
gio Tribunal Federal de Recursos: 

Datilografei para que se publi
que em audiência a ser designada 
pelo MM. Juiz de Direito em 
exercício na 1 ~ Vara da Justiça Fe
deral». 
O apelo da União indica várias de

cisões do STF, como base nas quaiS 
pleitea a recorrente a reforma da 
decisão. 

Processado o recurso, subiram os 
autos. Nesta instância, opinou a SGR 
em favor da União. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro Acioli (Rela
tor): A questão de direito, ao tempo 
da vigência do imposto de consumo, 
fora paCificada no sentido de afastar 
a imunidade da entidade de direito 
público, estranha à relação jurídico
tributária decorrente da incidência 

do referido imposto, de sorte que de-
,le não escapavam os produtos ou 
mercadorias adquiridas pelas enti
dades cobertas pela imunidade 
recíproca, para uso delas próprias. 

Nesse sentido, posicionou-se a dou
ta SGR, no parecer de fls. 65/66, 
verbis: 

«Montepio Municipal de São Pau
lo promoveu contra a União Fede
ral ação ordinária para o fim de 
que 'sej a declarado o direito da su
plicante, Montepio Municipal de 
São Paulo, ao não-pagamento do 
imposto de consumo nas aquisições 
de materiais, mercadorias ou bens 
bem como na execução de serviços 
sobre os quais incida o tributo, 
condenando-se a suplicada nas cus
tas'. (fls. 8/9) . 

A fl. 35 o MM. Juiz deu-se por in
competente, reconhecendo a com
petência do Excelso Supremo Tri
bunal Federal para processar e 
julgar a espécie, determinando a 
remessa dos autos à Corte compe
tente. 

Após decidir o Supremo Tribunal 
Federal que a competência para o 
processamento e julgamento da 
açào era da 1~ instância, baixaram 
os autos e, finalmente, foi exarada 
a v. sentença de fls. 52/3, que con
cluiu pela procedência da ação e 
condenou a União Federal a pres
tar honorários advocatícios de logo 
fixados. 

A matéria foi exaustivamente 
exposta assim na contestação co
mo nas razões apresentadas pela 
apelante. Demonstrado ficou, in
discutivelmente, que a orientação 
jurisprudencial, assim do EgrégiO 
Tribunal Federal de Recursos co
mo do Pretório Excelso é no senti
do de que o tributo é devido, ainda 
quando figure como adquirente do 
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produto pessoa imune ou isenta. 
Assim o dizem as decisões trans
critas às fls. 58/60. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 32.323 - SP - Registro n? 
94.188 - ReI.: Sr. Ministro Pedro 
Acioli. Remetente: Juiz de Direito da 
1~ Vara da Fazenda Nacional-SP. 
Apelante: União Federal. Apelados: 

Face ao exposto e tendo em vista 
o quanto consta dos autos, opina
mos pelo conhecimento e provi
mento do recurso para, reforman
do ar. sentença recorrida, julgar 
improcedente a ação, condenada a 
autora a prestar custas e honorá
rios advocatícios, na forma da lei». 

Montepio Municipal de São Paulo. 
Advogado: Edgard Alberto Berlinck 
Penteado. 

Decisão: Por unanimidade, deu-se 
provimento ao recurso voluntário e à 
remessa oficial. (Em 18-5-84 - 5~ 
Turma). 

Reportando-me às razões supra e, 
ainda, aos precedentes indicados no 
apelo da União de fls. 56/61, dou pro
vimento ao recurso voluntário e à re
messa ex-officio. 

Os Srs. Ministros Geraldo Sobral e 
Sebastião Reis votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Sebastião Reis. É o voto. 

APELAÇAO C1VEL N? 38.574 - RJ 
(Registro n~ 3.004.988) 

Relator Originário: O Sr. Ministro Carlos Velloso 
Relator para o Acórdão: O Sr. Minstro Bueno de Souza 
Remetente: Juízo Federal no Estado 
Apelante: União Federal 
Apelada: Benevides & Cia. Ltda. 
Advogado: Dr. José Anchieta Erthal Monnerat 

EMENTA 

Tributário e comercial. 
Imposto de Renda: pessoa jurídica; isenção em 

razão de aumento de capital com utilização de lucro 
em suspenso. 

Aplicação do Decreto-Lei n~ 401/68, artigo 12, c/c 
Decreto-Lei n~ 519/69. 

Caso que comporta a isenção, por se ter aperfei
çoado o aumento no tempo próprio. 

Negócio jurídico de aumento de capital como fa
to jurídiCO oponível ao Fisco. 

Não basta o negócio jurídico de aumento de ca
pital com utilização de lucro em suspenso para que o 
estatuto societário resulte modificado; é também, ne
cessário que a alteração contratual conste do regis
tro do comércio para que surta efeitos perante ter
ceiros, entre eles o Fisco. 



52 TFR - 119 

Aumento de capital que se consumou antes da 
edição do decreto-lei que instituiu o beneficio fiscal, 
alcançando a empresa no desempenho da atividade 
legítima à qual a lei associou o beneficio fiscal plei
teado. 

Isenção, portanto, reconhecida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, ven
cido o Sr. Ministro Relator, negar 
provimento à apelação, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de maio de 1981 (Data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Venoso, Presidente Ministro 
Bueno de Souza, Relator 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Venoso: Ar. 
sentença recorrida, às fls. 43/47, as
sim sumariou a espécie: 

«A matéria debatida no proces
so, pode ser resumida nestes itens: 

a) a autora aumentou seu capi
tal social, por contrato de 22 de no
vembro de 1968, aproveitando re
cursos originados de lucros em 
suspenso, contrato esse que veio a 
ser registrado em 29 de janeiro de 
1969; 

b) em virtude dessa operação foi 
cobrado imposto de renda no valor 
de Cr$ 27.000,00, cujo pagamento 
foi acordado em dez prestações ou 
parcelas, das quais a autora reco
lheu sete, correspondentes aos me
ses de novembro de 1968 a maio de 
1969; 

c) promulgado o Decreto-Lei n~ 
519, de 7 de abril de 1969, entendeu 
a autora que as pessoas jurídicas 
em geral estavam isentadas do im-

posto de renda sobre aumento de 
capital, tal como dispusera - me
ses antes - o Decreto-Lei n~ 401, 
de 30 de dezembro de 1968, e, por 
isso, pediu administrativamente a 
devolução das sete prestações pa
gas e o reconhecimento do direito 
de não pagar as três restantes; 

d) em face da recusa da Admi
nistração, depositou o equivalente 
às prestações vincendas e propôs a 
presente ação, a fim de ver coli
mado, na esfera judicial, o que lhe 
fora negado na administrativa; 

e) a tese da autora cinge-se ao 
fato de ainda não haver sido for
malizado o aumento de capital 
quando passou a vigir o Decreto
Lei n~ 401/68, sendo, assim, alcan
çada pela isenção; 

f) a ré, entretanto, adota a teo
ria de que o fato gerador é o con
trato, celebrado em novembro de 
1968, e não o seu registro, averba
ção ou protocolização, em janeiro 
de 1969, não podendo, assim, a au
tora beneficiar-se de lei de dezem
bro de 1 !)S8, poiS - se tal ocorresse 
- importaria retroagir os seus 
efeitos ao mês anterior, quando o 
contrato foi celebrado». 

A sentença, ao cabo, julgou proce
dente a ação, ao seguinte dispositivo: 

«Em face do exposto e do mais 
que dos autos consta, julgo, por 
sentença, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos, proce
dente a presente ação ordinária, 
sob o n~ 6.839, e, em conseqüência, 
condeno a União Federal a devol
ver à firma Benevides & Cia. 
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Ltda., a importância de 18.900,00 
(dezoito mil e novecentos cruzei
ros), correspondente às parcelas 
que recolheu, quantia que será 
acrescida de correção monetária e 
juros de mora. 

Condeno, ainda, a ré, a pagar as 
custas, deste processo e honorários 
do advogado da autora, que arbitro 
em dez por cento 00%) sobre o va
lor apurado. 

Finalmente, autorizo a autora a 
efetuar o levantamento da impor
tância de Cr$ 9.109,80 (nove mil 
cento e nove cruzeiros e oitenta 
centavos), correspondente às par
celas não recolhidas e depositadas, 
preventivamente, nos autos n? 
6.822, apensos a este. 

Recorro para o Egrégio Tribunal 
Federal de Recursos». 
Apelou a União Federal (fls. 49/55 

-lê). 
Resposta às fls. 57/60. 
Nesta Egrégia Corte, oficiou a 

ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República, às fls. 64/66, opinando no 
sentido do provimento do apelo. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, peço respeitosa vê
nia para divergir de V. Ex~, neste 
ponto. 

Os atos pertinentes à vida societá
ria (no que se refere às sociedades 
comerciais) não são subordinados 
por lei ao registro específico tão
somente para efeito de prova. 

De fato, o registro do comércio 
corresponde a função e atividade 
estatal de jurisdição voluntária, a 
saber, daquela espécie de jurisdição 
voluntária de que fala a doutrina, 
necessária para integrar os negócios 
jurídicos e, assim, verificada a res
pectiva regularidade, assegurar-lhes 
a específica eficácia. 

O negócio jurídico de aumento de 
capital, este sim, pode-se (a meu 
ver) ter por configurado no momen
to do acordo das vontades. 

Mas não basta o negócio jurídico 
de aumento de capital para que o es
tatuto societário resulte modificado: 
é também necessário que a altera
ção contratual venha a constar do 
registro do comércio, instituído para 
bem determinar os limites de res
ponsabilidade nas relações da socie
dade com terceiros (entre os quais o 
própriO fisco). 

Há outros aspectos. a considerar, 
que dizem também com a inocorrên
cia de má-fé ou de dolo por parte da 
empresa. 

Como bem esclareceu V. Ex~, este 
aumento de capital (com utilização 
de lucro em suspenso) foi diligencia
do quando ainda não tinha sido edi
tado o decreto-lei que instituiu o be
nefício fiscal, por onde se vê que a 
lei alcançou a empresa no franco de
sempenho de atividade legítima à 
qual a lei associou o benefício fiscal 
agora pleiteado. 

Assim, peço vênia a V. Ex~ para 
manter a sentença e, conseqüente
mente, negar provimento ao recurso. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro: Pe
ço vem a ao eminente Ministro
Relator, para acompanhar o Minis
tro Bueno de Souza. A meu ver, tam
bém, o aumento do capital social só 
repercute na pessoa jurídica a partir 
do momento em que se consubstan
cia nos seus atos constitutivos. 

Diante disso, com a devida vênia, 
acompanho o Ministro Bueno de Sou
za. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Carlos Venoso (Re
lator): O artigo 12, do Decreto-Lei n? 
401, de 30-12-68, com vigência a par
tir de 1-1-69, estabeleceu: 
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«Art. 12. A partir da data da 
publicação deste decreto-lei e até 
30 de junho de 1969, ficam isentos 
de imposto de renda de pessoa 
jurídica, física ou fonte os aumen
tos de capital realizados na forma 
do artigo 83 da Lei n? 3.470, de 28 
de novembro de 1958». 
Posteriormente, estabeleceu o 

Decreto-Lei n~ 519, de 7-4-69, artigo 
1 ~: 

«Art. I? O artigo 12 e seus pará
grafos, do Decreto-Lei n? 401, de I 

30-12-68, passam a vigorar com a se
guinte redação: 

«Art. 12. Os aumentos de ca
pital das pessoas jurídicas em 
geral, com recursos' provenientes 
de reservas ou lucros em suspen
so, realizados até 30 de junho de 
1969, ficam isentos do imposto de 
renda». 

A autora, conforme vimos, aumen
tou o seu capital social, por contrato 
de 22-11-68, com recursos originados 
de lucros em suspenso. O contrato só 
veio a ser registrado em janeiro de 
1969. 

A sentença argumenta que o fato 
gerador do tributo somente ocorreu 
com o registro do contrato. Destarte, 
estaria a operação atingida pela 
isenção concedida pelo Decreto-Lei 
n? 401 168, artigo 12, cl c. o artigo I? 
do Decreto-Lei n~ 519/69. 

Data venia, esta não me parece a 
melhor interpretação. 

O aumento do capital ocorreu, em 
realidade, no instante em que o ins
trumento foi firmado. O registro, no 
caso, bem acentua a apelante, é exi
gência meramente ad probandum 
tantum. 

Com propriedade, escreveu o Pro
curador Clélio Erthal, hoje Juiz Fe
deral no Rio de Janeiro, à fI. 52: 

... «0 aumento de capital social 
- e conseqüentemente o fato gera
dor do respectivo tributo - ocor
reu no momento em que os sócios 

cotistas deliberaram, por instru
mento próprio, incorporar os lu
cros suspensos. O arquivamento 
posterior do ato na Junta Comer
cial, objetiva, exclusivamente, a 
maior segurança e estabilidade da 
situação jurídica já constituída, 
tornando-a pública. 

6. No caso vertente, se é verda
de que a maior parte dos terceiros 
interessados só teve ciência do alu
dido aumento - pelo menos ofi
cialmente - depois do arquiva
mento do ato, o argumento não se 
aplica à apelante. Ela teve conhe
cimento imediato, por iniciativa da 
própria apelada, ao providenciar 
logo o lançamento e conseqüente 
recolhimento do tributo, como se 
vê dos documentos de fI. 9. 

Para a apelante, desde novem
bro de 1968, quando lançou e rece
beu o imposto correspondente, o 
aumento de capital da apelada já 
era fato conhecido e consumado. 
Dispensável, portanto, seria o ar
quivamento do ato, para que dele 
tivesse conhecimento. Com o lan
çamento j á havia nascido o seu 
crédito tributário (artigo 142 do 
CTN) e, em conseqüência, a sua 
exigibilidade. 

7. Ademais, lavrado como foi o 
instrumento no dia 22 de novembro 
de 1968, deveria ser levado a regis
tro dent;-o dos 30 dias imediatos, 
como determina os artigos 37, VII 
e 39 da Lei n? 4.726, de 13,de julho 
de 1965, e não 67 dias após, como o 
fez a apelada. Até o dia 22 de de
zembro do mesmo ano, portanto, 
deveria a apelada providenciar a 
entrega dos papéis na Junta Co
mercial, e não com o atraso referi
do, deixando para fazê-lo no dia 29 
de janeiro de 1969». 
O Decreto-Lei n~ 401, de 1968, que 

contém a regra de isenção, encon
trou consumado o ato jurídico. Des
tarte, não houve, no caso, pagamen
to indevido, que autorizasse a sua 
restituição (CTN, artigo 165, 1). 
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Por esses motivos, dou provimento 
ao apelo, para o fim de julgar impro
cedente a ação, condenada a venci
da ao pagamento das custas e verba 
honorária de 10% (dez por cento) do 
valor da causa. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC. n~ 38.574 - RJ - Registro n~ 
3004988 - ReI.: originário: O Sr. Mi
nistro Carlos Velloso - ReI.: p/ o 
Acórdão: O Sr. Ministro Bueno de 
Souza - Remte: Juízo Federal no 
Estado - Apte: União Federal -

Apdo: Benevides & Cia. Ltda. Adv.: 
Dr. José de Anchieta Erthal Monne
rato 

Decisão: a Turma, por maioria, 
vencido o Sr. Ministro Relator, ne
gou provimento à apelação. (Em 
27-5-82 - 4~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Bueno de Souza e Pá
dua Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Carlos Velloso. 

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇAO CtVEL N~ 38.574 - RJ 
(Registro n~ 3.004.988) 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Embargante: União Federal 
Embargada: Benevides & Companhia Ltda. 
Advogados: Drs. José de Anchieta Erthai Monnerat e outro e Oldeney 
Bagnero Faria de Carvalho 

EMENTA 

«Tributário. Imposto de renda. Alteração de con
trato social decorrente de aumento de capital com 
recursos provenientes de lucros em suspenso. Isen
ção concedida pelo Decreto-Lei n~ 401/68, artigo 12, 
c/c o Decreto-Lei n~ 519/69, artigo 1~. Ação de repeti
ção de indébito. De acordo com o artigo 301 do Códi
go Comercial, aplicável à Constituição de sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, o contrato 
social, bem como as alterações nele introduzidas, so
mente se aperfeiçoa, produzindo efeitos perante ter
ceiros, com o arquivamento no Registro do Comér
cio. Assim, se o instrumento de alteração contratual, 
embora firmado antes, foi registrado depois da edi
ção do Decreto-Lei n~ 401/68, não há como deixar de 
considerá-lo alcançado pelo benefício fiscal concedi
do. 

Entretanto, tendo sido pago o tributo em parce
las, não é cabível a restituição daquelas recolhidas, 
embora por antecipação, em data anterior à vigência 
do citado diploma legal, 1~ de janeiro de 1969, pois a 
repetição de tributo somente tem lugar se indevido o 
respectivo recolhimento ao tempo em que efetuado 
(artigo 156, I, do CTN). Embargos infringentes rece
bidos em parte, para restringir a procedência da 
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ação às parcelas do imposto de renda corresponden
tes aos meses posteriores a 1~ de janeiro de 1969, e 
estabelecer honorârios de advogado em proporção.» 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por maio
ria, receber em parte os embargos, 
na forma do relatório e. notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de agosto de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Otto 
Rocha, Presidente Ministro 
Armando Rollemberg, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Ao ser julgada, pela 4~ 
Turma, a AC n? 38.574, o Sr. Ministro 
Carlos Velloso fez o relatório seguin
te: 

«A r. sentença recorrida, às fls. 
43/47, assim sumariou a espécie: 

«A matéria debatida no proces
so, pode ser resumida nestes 
itens: 

a) a autora aumentou seu capi
tal social, por contrato de 22 de 
novembro de 1968, aproveitando 
recursos originados de lucros em 
suspenso, contrato esse que veio 
a ser registrado em 29 de janeiro 
de 1969; 

b) em virtude dessa operação 
foi cobrado imposto de renda no 
valor de Cr$ 27.000,00, cujo paga
mento foi acordado em dez pres
tações ou parcelas, das quais a 
autora recolheu sete, correspon
dentes aos meses de novembro 
de 1968 a maio de 1969; 

c) promulgado o Decreto-Lei 
n~ 519, de 7 de abril de 1969, en-

tendeu a autora que as pessoas 
jurídicas em geral estavam isen
tadas do imposto de renda sobre 
aumento de capital, tal como dis
pusera - meses antes - o 
Decreto-Lei n? 401, de 30 de de
zembro de 1968, e, por isso, pediu 
administrativamente a devolução 
da!Lsete prestações pagas e o re
conhecimento do direito de não 
pagar as três restantes; 

d) em face da recusa da Admi
nistração, depositou o equivalen
te às prestações vincendas e pro
pôs a presente ação, a fim de ver 
colimado, na esfera judicial, o 
que lhe fora negado na adminis
trativa; 

e) a tese da autora cinge-se ao 
fato de ainda não haver sido for
malizado o aumento de capital 
quando passou a vigir o Decreto
Lei n? 401168, sendo, assim, al
cançada pela isenção; 

f) a ré, entretanto, adota a teo
ria de que o fato gerador é o con
trato, celebrado em novembro de 
1968, e não o seu registro, aver
bação ou protocolização, em ja
neiro de 1969, não podendo, as
sim, a autora beneficiar-se de lei 
de dezembro de 1968, pois se 
tal ocorresse importaria retroa
gir os seus efeitos ao mês ante
rior, quandO o contrato foi cele
brado». 

A sentença, ao cabo, julgou pro
cedente a ação, ao seguinte dispo
sitivo: 

«Em face do exposto e do mais 
que dos autos consta, julgo, por 
sentença, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos, proce
dente a presente ação ordinária, 
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sob o n? 6.839, e, em conseqüên
cia, condeno a União Federal a 
devolver à firma Benevides & 
Cia. Ltda., a importância de 
18.900,00 (dezoito mil e novecen
tos cruzeiros), correspondente às 
parcelas que recolheu, quantia 
que será acrescida de correção 
monetária e juros de mora. 

Condeno, ainda, a ré, a pagar 
as custas deste processo e hono
rários do advogado da autora, 
que arbitro em dez por cento 
(10%) sobre o valor apurado. 

Finalmente, autorizo a autora 
a efetuar o levantamento da im
portância de Cr$ 9.109,80 (nove 
mil cento e nove cruzeiros e oi
tenta centavos), correspondente 
às parcelas não recolhidas e de
positadas, preventivamente, nos 
Autos n? 6.822, apensos a este. 

Recorro para o Egrégio Tribu
nal Federal de Recursos». 
Apelou a União Federal (fls. 

49/55 - lê). 
Resposta às fls. 57/60. 
N esta E grégia Corte, oficiou a 

ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República, às fls. 64/66, opinan
do no sentido do provimento do 
apelo». 
Proferiu S. Excia, depois, voto as

sim formulado: 
«O artigo 12, do Decreto-Lei n? 

401, de 30-12-68, com vigência a 
partir de 1-1-69, estabeleceu: 

«Art. 12. A partir da data da 
publicação deste decreto-lei e até 
30 de junho de 1969, ficam isentos 
de imposto de renda de pessoa 
jurídica, física ou fonte os au
mentos de capital realizados na 
forma do artigo 83 da Lei n? 
3.470, de 28 de novembro de 
1958» . 

Posteriormente, estabeleceu o 
Decreto-Lei n~ 519, de 7-4-69, artigo 
1 ?: 

«Art. 1? O artigo 12 e seus pa
rágrafos, do Decreto-Lei n? 401, 
de 30-12-68, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

«Art. 12. Os aumentos de 
capital das pessoas jurídicas 
em geral, com recursos prove
nientes de reservas ou lucros 
em suspenso, realizados até 30 
de junho de 1969, ficam isentos 
do imposto de renda». 

A autora, conforme vimos, au
mentou o seu capital social, por 
contrato de 22-11-68, com recursos 
originados de lucros em suspenso. 
O contrato só veio a ser registrado 
em janeiro de 1969. 

A sentença argumenta que o fato 
gerador do tributo somente ocor
reu com o registro do contrato. 
Destarte, estaria a operação atin
gida pela isenção concedida pelo 
Decreto-Lei n? 401/68, artigo 12, 
c/c o artigo 1? do Decreto-Lei n? 
519/69. 

Data venia, esta não me parece 
a melhor interpretação. 

O aumento do capital ocorreu, 
em realidade, no instante em que o 
instrumento foi firmado. O regis
tro, no caso, bem acentua a ape
lante, é exigência meramente 
ad probandum tantum. 

Com propriedade, escreveu o 
Procurador Clélio Erthal, hoje Juiz 
Federal no Rio de Janeiro, à fI. 52: 

... «o aumento de capital social 
- e conseqüentemente o fato ge
rador do respectivo tributo -
ocorreu no momento em que os 
sócios cotistas deliberaram, por 
instrumento próprio, incorporar 
os lucros suspensos. O arquiva
mento posterior do ato na Junta 
Comercial, objetiva, exclusiva
mente, a maior segurança e esta
bilidade da situação jurídica já 
constituída, tornando-a pública. 

6. No caso vertente, se é ver
dade que a maior parte dos ter-
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ceiros interessados só teve ciên
cia do aludido aumento - pelo 
menos oficialmente - depois do 
arquivamento do ato, o argumen
to não se aplica à apelante. Ela 
teve conhecimento imediato, por 
iniciativa da própria apelada, ao 
providenciar logo o lançamento e 
conseqüente recolhimento do tri
buto, como se vê dos documentos 
de fI. 9. 

Para a apelante, desde novem
bro de 1968, quando lançou e re
cebeu o imposto correspondente, 
o aumento de capital da apelada 
já era fato conhecido e consuma
do. Dispensável, portanto, seria o 
arquivamento do ato, para que 
dele tivesse conhecimento. Com o 
lançamento j á havia nascido o 
seu crédito tributário (artigo 142 
do CTN) e, em conseqüência, a 
sua exigibilidade. 

7. Ademais, lavrado como foi 
o instrumento no dia 22 de no
vembro de 1968, deveria ser leva
do a registro dentro dos 30 dias 
imediatos, como determina os 
arts. 37, VII e 39 da Lei n? 4.726, 
de 13 de julho de 1965, e não 67 
dias após, como o fez a apelada. 
Até o dia 22 de dezembro do mes
mo ano, portanto, deveria a ape
lada providenciar a entrega dos 
papéis na Junta Comercial, e não 
com o atraso referido, deixando 
para fazê-lo no dia 29 de janeiro 
de 1969». 
O Decreto-Lei n? 401, de 1968, 

que contém a regra de isenção, en
controu consumado o ato jurídico. 
Destarte, não houve, no caso, pa
gamento indevido, que autorizasse 
a sua restituição (CTN, artigo 165, 
1). 

Por esses motivos, dou provi
mento ao apelo, para o fim de jul
gar improcedente a ação, condena
da a vencida ao pagamento das 
custas e verba honorária de 10% 
(dez por cento) do valor da causa». 

Votando em seguida, o Sr. Minis
tro Bueno de Souza divergiu, com as 
razões que passo a ler: 

«Os atos pertinentes à vida socie
tária (no que se refere às socieda
des comerciais) não são subordina
das por lei ao registro específico 
tão-somente para efeito de prova. 

De fato, o registro do comércio 
corresponde a função e ativida
de estatal de jurisdição voluntária, 
a saber, daquela espécie de jurisdi
ção voluntária de que fala a doutri
na, necessária para integrar os ne
gócios jurídicos e, assim, verifica
da a respectiva regularidade, 
assegurar-lhes a específica eficá
cia. 

O negócio jurídico de aumento de 
capital, este sim, pode-se (a meu 
ver) ter por configurado no mo
mento do acordo das vontades. 

Mas não basta o negócio jurídico 
de aumento de capital para que o 
estatuto societário resulte modifi
cado: é também necessário que a 
alteração contratual venha a cons
tar do registro do comércio, insti
tuído para bem determinar os limi
tes de responsabilidade nas rela
ções da sociedade com terceiros 
(entre os quaiS o próprio fisco). 

Há outros aspectos a considerar, 
que dizem também com a inocor
rência de má-fé ou de dolo por par
te da empresa. 

Como bem esclareceu V.Exa., 
este aumento de capital (com utili
zação de lucro em suspenso) foi di
ligenciado quando ainda não tinha 
sido editado o decreto-lei que insti
tuiu o benefício fiscal, por onde se 
vê que a lei alcançou a empresa no 
franco desempenho de atividade 
legítima à qual a lei associou o be
nefício fiscal agora pleiteado. 

Assim, peço vênia a V. Exa. pa
ra manter a sentença e, conse
qüentemente, negar provimento ao 
recurso». 
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o Sr. Ministro Pádua Ribeiro 
acompanhou tal pronunciamento, e, 
publicado o Acórdão, a União opôs 
embargos infringentes buscando a 
prevalência do voto vencido, do Re
lator. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg (Relator): O Decreto n~ 
3.708, de 1919, que regula a constitui
ção de sociedades por quotas de res
ponsabilidade limitada, estabelece 
nos artigos 2? e 18: 

«Art. 2? O título constitutivo 
regular-se-á pelas disposições dos 
artigos 300 a 302 e seus números do 
Código Comercial, devendo estipu
lar ser limitada a responsabilidade 
dos sócios a importância total do 
capital social. 

Art. 18. Serão observadas quan
to às sociedades por quotas, de res
ponsabilidade limitada, no que não 
for regulado no estatuto social, e 
na parte aplicável, as dispOSições 
da Lei das Sociedades Anônimas». 
Aplicável é, assim, à constituição 

de sociedade por quotas de responsa
bilidade limitada o artigo 301 do Có
digo Comercial que, dispondO sobre 
sociedades comerciais, estabelece: 

«Art. 301. O teor do contrato 
deve ser lançado no Registro do 
Comércio do Tribunal do distrito 
em que se houver de estabelecer a 
casa comercial da sociedade (arti
go 1 O n? 2), e se esta tiver outras 
casas de comércio em diversos dis
tritos, em todos eles terá lugar o 
registro. As sociedades estipuladas 
em países estrangeiros com estabe
lecimentos no Brasil, são obriga
dos a fazer igual registro nos Tri
bunais do Comércio competentes 
do Império antes de começarem as 
suas operações. 

Enquanto o instrumento do con
trato não for registrado não terá 
validade entre os sócios nem con
tra terceiros, mas dará ação a es
tes contra todos os sócios solidaria
mente (artigo 304) (300)). 
Como se vê, de acordo com a lei 

comercial, enquanto não registrado, 
o contrato não se aperfeiçoa efetiva
mente, tanto que não obriga os só
cios entre si, quer a terceiros. 

Atendendo à circunstância de que 
as alterações introduzidas no contra
to social, passam a integrá-lo se há 
de considerar que, igualmente, para 
terem validade, necessário é que se
jam arquivados no Registro do Co
mércio, como previsto no artigo 307 
do mesmo Código. 

N esse sentido, aliás, é a opinião de 
Bento de Faria que, comentando a 
regra do artigo 301 transcrito, escre
veu: 

«A publicidade das sociedades 
comerciais é sobretudo imposta no 
interesse dos terceiros, que devem 
conhecer não só a sua existência 
como 'pessoa moral, cujos direitos 
e Obrigações são distintos dos de 
seus sócios, como também as con
dições do seu funcionamento. 

Esse registro e pUblicidade di
zem respeito não só ao contrato co
mo às modificações posteriores 
que lhe sejam feitas». (Cod. Com. 
Bras. - 2~ edição - pág. 257) . 
O aumento do capital social, por

tanto, como alteração que é do con
trato, somente se aperfeiçoa com o 
arquivamento do instrumento em 
que foi acordado. 

Essa é a opinião de Waldemar 
Ferreira o qual, no Tratado de Socie
dades Mercantis, ao discorrer sobre 
o aumento de capital de sociedades 
anônimas, após mencionar as forma
lidades a serem observadas, acres
centou que sem tais «formalidades e 
sem o arquivamento, no registro do 
comércio, e sua publicidade, como 
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se de constituição de sociedade se 
cuidasse, o aumento não se conside
ra como constituindo legalmente ca
pital social» (vol. lI, edição 1952, 
pág. 234). 

Tem-se, assim, que realmente, en
quanto não arquivada a alteração 
contratual relativa ao aumento do 
capital, este não pode ser tido como 
efetuado, para o efeito de pagamento 
de imposto, pois dito arquivamento o 
complementa, tornando-o definitivo 
entre os sócios e produzindo efeitos 
frente a terceiros. 

Assim considerando, o meu voto 
deveria ser rejeitando os embargos. 

A questão posta nos autos, entre
tanto, apresenta singularidade, pois 
a autora, ora embargada, teve alte
rado o seu contrato social, para o 
efeito de aumento de capital com re
cursos provenientes de lucros em 
suspenso, no dia 22-11-68, e arquivou 
dita alteração em 29-1-69, recolhendo 
imposto de renda em parcelas de 
2.700 cada, nos meses de novembro e 
dezembro de 1968 e janeiro, feverei
ro e março de 1969. 

Ora, o diploma legal que concedeu 
isenção do tributo, o Decreto-Lei n~ 
401, entrou em vigor no dia 1 ~ de j a
neiro de 1969, com o que, até então, 
era ele devido, do que resulta não 
ser cabível a repetição das parcelas 
pagas em novembro e dezembro de 
1968, mesmo se procedido o recolhi
mento por anteCipação, pois, de 
acordo com o disposto no artigo 156, 
I, do CTN, a restituição de tributo 
somente tem lugar se indevido o res
pectivo recolhimento ao ser feito, 
porque não previsto na legislação, 
não sendo possível admiti-lo, portan
to, em casos como o dos autos, em 
que se tornou indevido em razão de 
diploma legal posterior, que vigorou 
a partir de 1~ de janeiro. 

Em face de tais considerações re
cebo os embargos em parte, para. 
restringir a procedência da ação às 
parcelas do imposto de renda corres-

pondentes aos meses posteriores a 1 ~ 
de janeiro de 1969, e estabelecer ho
norários de advogado em proporção. 

VOTO VENCIDO 

o Sr. Ministro Carlos Velloso: Se
nhor Presidente, recebo integral
mente os embargos, nos termos do 
voto que proferi na Turma, com a 
vênia devida ao Sr. Ministro Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, fico de inteiro acor
do com o voto magistral do eminente 
Ministro Relator, que, aliás, empres
tou honrosa adesão aos princípios a 
que aludi em meu voto, predominan
te na assentada da apelação, 
adequando-os, ademais, às circuns
tâncias concretas da causa que, não 
tendo tido vista dos autos, não consi
derei em toda a sua inteireza. 

Assim, cumpre-me, também, aten
tar para estes aspectos de fato, 
acentuados pelo Senhor Ministro Re
lator. 

Eis porque sou levado, para ajus
tar meu voto aos aspectos empíricos 
da causa, a acompanhar S. Exa., o 
Senhor Ministro Relator, e, assim, 
receber, em parte, os embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC n~ 38.574 - RJ - Registro n~ 
3.004.988 - ReI.: O Sr. Ministro Ar
mando Rollemberg. Embte.: União 
Federal. Embdo.: Benevides e Com
panhia Ltda. Advs.: Drs. José de An
chieta Erthal Monnerat, outro e 01-
deney Bagnero Farias de Carvalho. 

Decisão: A Seção, por maioria, re
cebeu em parte os embargos, nos 
termos do voto do Relator, vencidos 
os Srs. Ministros Carlos Velloso, Mi
guel Ferrante e Pedro Acioli, que os 
recebiam in totum (Em 7-8-84 - 2? 
Seção) . 
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Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Bueno de Souza, Américo Luz, 
Pádua Ribeiro e Geraldo Sobral. Im
pedido o Sr. Ministro Torreão Braz. 

Ausentes, por motivo justificado, os 
Srs. Ministros Moacir Catunda e Se
bastião Reis. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Otto Rocha. 

APELAÇÃO CtVEL N~ 42.244 - MG 
(Registro n~ 3.014.525) 

Relator: O Sr. Ministro Jarbas Nobre 
Apelante: FERTIMETAL - Fertilizantes e Metais S.A. 
Apelado: INPS 
Advogados: Drs. Alcir Nascimento e Geraldo Angelo Abelha 

EMENTA 

Execução fiscal. Contribuições previdenciárias. 
«Falta de pagamento provada e confessada pela 

apelante quando firmou o termo de confissão de dívi
da para pagamento parcelado de débito ajuizado. 

Apelação improvida.» 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de outubro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente e Relator 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Exe
cução Fiscal movida pelo INPS para 
cobrar de FERTIMETAL - Fertili
zantes e Metais S .A., contribuições 
de seguros de acidente do trabalho 
em atraso, com o acréscimo de cor
reção monetária, referentes ao 
período de 3 a 11 de 1971. 

Segurado o Juízo, a executada ofe
receu embargos onde alega ter se 
composto com o seu credor, com a 

proposta de solver o seu débito em 
parcelas, parcelamento esse que foi 
efetivado em 22 de março de 1973. 

A sentença de fI. 29, assinala' que: 
«Não resta a menor dúvida de 

que o devedor teria de recolher ao 
INPS a que reclama este à fI. 16, 
no valor total de Cr$ 121.804,22, até 
o dia 2 de agosto de 1973. 

Essa elevada soma é a união do 
1 ~ com o 2~ débito. 

Como o devedor aprovou o pedi
do, não será necessário qualquer 
comentário, bastando que se faça o 
que manda a lei: julgo subsistente 
a penhora a fim de que fique a ré 
condenada ao pagamento da im
portância reclamada, com os seus 
acréscimos a partir do cálculo já 
feito, no valor até então de Cr$ 
121.804,22, acrescidos das custas e 
honorários advocatícios do advoga
do do INPS na base de 20%, como 
já haviam se entendido anterior
mente». 

A executada interpõe agravo de 
petição onde aponta «dois evidentes 
equívocos: o primeiro deles, quando 
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fixou o quantum da execução no 
mesmo pedido pelo agravado; o se
gundo, quando fixou em 30% sobre o 
valor do pedido a verba honorária 
do ilustrado advogado da exeqüen
te» . 

«Quanto ao valor total da condena
ção, argúi: 

«Segundo se vê da inicial do pri
meiro processo, o valor das contri
buições pedidas é de trinta mil, 
quinhentos e dezessete cruzeiros e 
quarenta e quatro centavos (Cr$ 
30.517,44); os juros e multa alcan
çam o total de vinte e cinco mil, 
treze cruzeiros e setenta e quatro 
centavos (Cr$ 25.013,74); já no se
gundo processo o valor da contri
buição é de Cr$ 33.996,08, (trinta e 
três mil, novecentos e noventa e 
seis cruzeiros e oito centavos); os 
juros e a multa pedidos alcançam, 
juntos, vinte e três mil, quinhentos 
e dezesseis cruzeiros e vinte e oito 
centavos (Cr$ 23.516,28); então, em 
duas dívidas de contribuições pre
videnciárias, o total é de sessenta 
e quatro mil, quinhentos e treze 
cruzeiros e cinqüenta e dois centa
vos (Cr$ 64.513,52); já os juros e 
multa alcançam o total de quaren
ta e oito mil, quinhentos e trinta 
cruzeiros e dois centavos (Cr$ 
48.530,02), em muito superior à ta
xa máxima permitida pela Lei n? 
4.862/65; com efeito, é dispositivo 
daquela lei o seguinte: «Art. 16. 
Não são passíveis de correção mo
netária do respectivo valor, nem 
poderão ultrapassar na sua totali
dade, de 30% (trinta por cento) da 
importância inicial da dívida as 
multas moratórias, inclusive juros 
de mora, acrescidos aos débitos re
sultantes da falta de recolhimento 
dos tributos, adicionais e penalida
des, dentro dos prazos legais; Arti
go 17. O disposto nos artigos 13, 15 
e 16 aplica-se às contribuições de
vidas por empregados, trabalhado
res autônomos ou avulsos, profis
sionais liberais e empregadores às 

instituições de previdência e assis
tência social»; então, para uma 
dívida originária de sessenta e 
quatro mil, quinhentos e treze cru
zeiros e cinqüenta centavos (Cr$ 
64.513,50), os juros e multa só po
deriam alcançar quantia corres
pondente a trinta por cento (30%) 
de tal dívida, com o que não po
dem, data venia, ultrapassar a im
portância de dezenove mil, trezen
tos e cinqüenta e quatro cruzeiros 
e cinco centavos (Cr$ 19.354,05); 
nota-se, assim, com muita facilida
de, que a título de juros e multa o 
agravadO está cobrando a mais da 
agravante simplesmente a vultosa 
quantia de vinte e nove mil, cento 
e setenta e cinco cruzeiros e noven
ta e sete centavos (29.175,97); mas 
não é só: há, ainda, um excesso 
flagrante na execução: é que o 
agravado fez incidir correção mo
netária sobre os juros e multa o 
que é expressamente impedido pe
lo caput do artigo 16 da lei supra
mencionada e acima transcrito; o 
fato de ter o agravante firmado 
com o agravado o instrumento de 
confissão de dívida não inibe a 
agravante de vir, agora, insurgir
se contra o total da dívida princi
pal, isto é, a importância relativa 
às contribuições previdenciárias, 
no instrumento não havendo con
cordância com relação aos juros e 
multa; além do mais, aquilo que é 
impedido por lei não pode ser obje
to de transação; e a lei, como pro
vado, proíbe, expressamente" que 
os juros e multa ultrapassem trin
ta por cento (30%) do valor das 
contribuições» . 
Os autos chegaram a este Tribu

nal. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica pede a confirmação da senten
ça. 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre (Re
lator): A falta de pagamento que é 
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cobrado através destes autos está 
provada e mesmo confessa pela ora 
apelante quando firmou o termo de 
confissão de dívida para fim de pa
gamento parcelado de débito ajuiza
do. 

Por tal razão, confirmo a senten
ça. 

N ego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 42.244 - MG - Registro n~ 
3.014.525 - Relator: O Sr. Ministro 

Jarbas Nobre. Apelante: Fertimetal 
- Fertilizantes e Metais S.A. Apela
do: INPS. Advogados: Alcyr N asci
mento e Geraldo Angelo Abelha. 

Decisão: A 6~ Turma, por unanimi
dade, negou provimento à apelação. 
(Em 17-10-84 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Miguel Ferrante e 
Américo Luz. Impedido o Sr. Minis
tro Torreão Braz. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Jarbas Nobre. 

APELAÇÃO C1VEL N~ 43.032 - MG 
(Registro n~ 3.139.050) 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Ferrante 
Apelante: Organização Silvandrade Limitada - Sociedade Civil 
Apelada: União Federal 
Advogado: Dr. Ricardo Jorge Marx 

EMENTA 

Anulatória de débito fiscal. Imposto de renda. 
SOCiedade Civil organizada para prestação de servi
ços profissionais, mas que de fato, se dedica a negó
cios mercantis, não pode ser beneficiada pela taxa
ção especial prevista no RIR, aprovado pelo Decreto 
n? 58.400/66 (artigo 248, § 1?, alínea b). Apelação im
provida. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
retro que ficam fazendo parte inte': 
grante do presente julgado. 

Custa como de lei. 

Brasília, 19 de outubro de 1981 
(Data do julgamento) - Ministro 
José Dantas, Presidente - Ministro 
Miguel Ferrante, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Miguel Ferrante: O 
MM. Juiz a quo, na sentença de fls. 
140/158, assim relatou a espécie: 

Organização Silvandrade Limita
da - Sociedade Civil -, estabele
cida nesta capital, por seu advoga
do constituído, ingressou em Juízo 
contra a União Federal e Superin
tendência· da Receita Federal em 
Minas Gerais, com a presente ação 
ordinária, pretendendo pagar me
nor tributo ao fisco, sob as seguin
tes alegações, em resumo: 
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a) que, é uma sociedade civil de 
prestação de serviços; 

b) que, nestas condições, com o 
capital de até Cr$ 3.440,00, ano
base 1972, o tributo é de 11 %; 

c) que, ao argumento de que a 
sociedade é de representante co
mercial, a declaração da autora foi 
glosada e foi notificada a recolher 
a diferença de tributo; 

d) que a teoria do fisco, para tal 
pretensão, baseia-se em doutrina 
ultrapassada; pois o artigo I? da 
Lei n? 4.886/65 define e regula a 
atividade dos representantes co
merciais, assim: 

«Art. I? Exerce a representa
ção comercial autônoma a pes
soa jurídica ou a pessoa física, 
sem relação de emprego, que de
sempenha, em caráter não even
tual por conta de uma ou mais 
pessoas, a mediação para a reali
zação de negócios mercantis, 
agenciando propostas ou pedidos, 
para transmiti-los aos represen
tados, praticando ou não atos re
lacionados com a execução dos 
negócios» . 

Parágrafo único. Quando a 
representação comercial incluir 
poderes atinentes ao mandato 
mercantil, serão aplicáveis, 
quanto ao exercício deste, os pre
ceitos próprios da legislação co
mercial. 
e) que, assim ressalta que a le

gislação comercial não se aplica à 
representação comercial, como se 
vê do artigo transcrito, mas, unica
mente, ao mandato mercantil; 

f) que, «a Lista de Serviços su
jeitos à incidência do Imposto So
bre Serviços de Qualquer Natureza, 
que acompanha o Decreto-Lei n? 
406 de 31-12-68, ulteriormente alte
rada pelo artigo 3?, alteração VII, 
do Decreto-Lei n? 834, de 8-9-69, in
clui a representação comercial em 
seu número 32 como uma das espé-

cies de serviços sujeitos a tal im
posto. Ora, somente as pessoas 
físicas e jurídicas prestadoras de 
serviços estão sujeitas ao ISSQN, 
nunca os comerciantes ou socieda
des comerciais»; 

g) que, se prevalecer a tese do 
fisco, está criada uma situação 
contraditória para as sociedades, 
de representantes comerciais, que 
seriam obrigadas a pagar o Impos
to de Renda à alíquota de 30% co
mo se fossem sociedades mercan
tis, além do tributo sobre serviços 
como sociedades civis; 

h) que, o Regulamento do Im
posto de Renda tributa o represen
tante comercial, pessoa física, co
mo prestador de serviços, ao 
incluí-lo no rol das demais profis
sões prestadoras de serviços na 
cédula «C», de acordo com o arti
go 49 do já aludido Regulamento; 

1) que, como se vê daquele arti
go, embora afirmem «os comercia
listas que o representante comer
cial, pessoa física, é, em qualquer 
hipótese, um comerciante, portan
to, uma empresa comercial indivi
dual; tal entendimento não tem va
lor para a legislação do Imposto de 
Renda, porque diante do Regula
mento o que importa é a prática do 
ato do comércio por conta própria. 
Se o representante comercial não 
pratica ato de comércio por conta 
própria, não será tributado como 
empresa individual, mas sim na 
cédula «D», como pessoa física 
prestadora de serviços»; 

j) que, «o entendimento exposto 
no item anterior é o único possível, 
face aos termos do artigo 16, § I?, 
letras a e b do § 9? do mesmo arti
go do RIR, que dispõe: 

«Art. 16. As empresas indivi
duais, para os efeitos do Imposto 
de Renda, ficam eqUiparadas às 
pessoas jurídicas. 

§ I? São empresas indivi
duais: 
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a) as firmas individuais; 
b) as pessoas físicas que em 

nome individual explorem, habi
tual e profissionalmente, qual
quer atividade econômica, de na
tureza civil ou comercial, com o 
fim especulativo do lucro, me
diante venda a terceiros de bens 
ou serviços, inclusive: 

I - a compra e venda de imó
veis; 

H - a construção de prédios 
para revenda ou a incorporação 
de prédios em condomínio; 

IH - a organização de lotea
mento de terrenos para venda a 
prestações, com ou sem constru
ção. 

§ 9? O disposto no § 1 ~, alínea 
b deste artigo, não se aplica ao 
caso do exercício das profissões 
ou da exploração individual das 
atividades a que se refere o arti
go 49»; 
k) que, «como se vê o represen

tante comercial está incluído nas 
atividades a que se refere o artigo 
49, na alínea c. Está mais que claro 
que diante do RIR, quando o repre
sentante não pratica ato de comér
cio por conta propria, não é consi
derado «empresa individual» de 
personalidade jurídica, mas pessoa 
física, prestadora de serviços, regi
da única e exclusivamente pelos 
dlspositivos do Código Civil e da 
Lei n? 4.886, de 9-12-65. 

«Que entende que o mesmo tra
tamento que o Regulamento do Im
posto de Renda dá às pessoas físi
cas deve ser dado às sociedades de 
dois ou mais representantes co
merciais, visto que a forma socie
tária não modifica a personalidade 
das pessoas, a não ser que a lei as
sim o diga, especificamente. 

«Que nos termos de seu contrato 
social e posteriores alterações con
tratuais e de acordo com os infor
mes das fontes pagadoras em ane-

xo (docs. n?s 15, 16 ... 27, 28), a au
tora somente presta serviços a ba
se de comissão (agenciamento de 
pedidos) e por assemelhação, está 
amparada pelo artigo 248, § 1 ~, le
tra b do Regulamento do Imposto 
de Renda. Com efeito, todos os 
prestadores de serviços reunidos 
no artigo 49 do Regulamento, quan
do em forma de sociedade civil se 
assemelham, não importando que 
a disposição da letra b do § 1 ~ do 
artigo 248 omita esta ou aquela ati
vidade. Assim, as atividades do 
economista, do professor e as do 
representante comercial se asse
melham às demais, porque de 
prestação de serviços. 

«Que o Decreto-Lei n? 1.198, de 
27 de dezembro de 1971, no seu ar
tigo 6?, determina: 

«Art. 6? Ficam sujeitas ao 
imposto de 4%, mediante o des
conto na fonte, como antecipa
ção, as importâncias superiores 
a Cr$ 345,00, pagas ou creditadas 
em cada mês, por pessoas j urídi
cas a sociedades civis a que se 
refere a letra b do parágrafo 1 ~ 
do artigo 18 da Lei n? 4.154, de 28 
de novembro de 1962, a título de 
comissões, corretagens, gratifi
cações, honorários, direitos auto
rais ou remunerações por quais
quer serviços prestados» 

Que, a única sociedade civil de 
prestação de serviços, que recebe 
pagamento a título de comissões é 
a sociedade civil de representação 
comercial, o que aliás já consagra
do pela Justiça Federal, devendo, 
por isso mesmo, ser a ação julgada 
procedente». 

A seguir, julgou improcedente a 
ação, condenando a autora nas cus
tas do processo e em honorários ad
vocatícios de 10% sobre o valor da 
causa. 

Apelou a autora, com as razões de 
fls. 161/165 (lê). 
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Sem contra-razões, subiram os au
tos e, nesta instância a Subpro
curadoria-Geral da República, à fI. 
182/182, opina pelo improvimento do 
recurso. 

Pauta sem revisão, nos termos do 
artigo 90, § 1 ~, da Lei Complementar 
n~ 35, de 1979. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Miguel Ferrante: 
Cuida-se de saber se a apelante, so
ciedade civil organizada para pres
tação de serviços profissionais, faz 
jus à alíquota reduzida de 11 %, pre
vista na alínea b do § 1 ~ do artigo 
248, do Regulamento do Imposto de 
Renda, baixado com o Decreto n~ 
58.400, de 1966, aplicável ao caso ver
tente nos autos. 

O citado preceito legal reza, in 
verbis: 

«Art. 248. As pessoas jurídicas, 
inclusive as empresas individuais, 
seja comercial ou civil o seu obje
to, pagarão o Imposto de Renda so
bre os lucros apurados de confor
midade com este regulamento, à 
razão de 28% (vinte, e oito por cen
to), observado o disposto no § 5~ 
(Lei n~ 4.506, artigo 37, e Lei n~ 
4.864, artigo 28) . 

§ 1 ~ Não se compreendem nas 
disposições deste artigo: 

b) as pessoas jurídicas civis, or
ganizadas exclusivamente para a 
prestação de serviços profissionais 
de médico, engenheiro, advogado, 
dentista, veterinário, contador, 
pintor, escultor, despachante e de 
outros que se lhes possam asseme
lhar, com capital até de Cr$ 
3.852,00 (três mil, oitocentos e cin
qüenta e dois cruzeiros) as quais 
pagarão o imposto de 10% (dez por 
cento) (Lei n? 4.506, artigo 37), § 1? 
e Lei n~ 4.863, artigo 28». 

A alíquota prevista na alínea b 
transcrita foi alterada para 11%, ex 
vi, do artigo l.? do Decreto-Lei n? 62, 
de 1966. 

Assim, de acordo com o preceito 
em foco, beneficiam-se da alíquota 
atenuada do Imposto de Renda aque
las sociedades chamadas de finalida
de, exclusivamente, instrumental, 
organizadas como simples forma de 
coordenação da atividade profissio
nal de seus sócios, com capital nos 
limites da previsão legal. 

Ora, na espécie, a autora, desen
ganadamente, não se enquadra na 
previsão legal. Com propriedade, 
ressalta a sentença recorrida: 

«Se é certo que o contrato da au
tora fala em prestação de serviços, 
como sociedade civil, a verdade é 
que a autora não passa de uma so
ciedade comercial, executando ser
viços na base de comissões e isso, 
só isso, já basta para não se lhe re
conhecer o pretendido benefício, 
que é expresso em favor das reais 
sociedade civis, sem especulação 
mercantil. 

Esse entendimento, como já sa
lientado, foi mantido pelos nossos 
mais altos e Egrégios Tribunais 
como se vê das ementas seguintes: 

«Imposto de Renda. Ação anu
latória de débito fiscal. Sua im
procedência. Inexiste razão no 
que toca à pretensão de obter 
atenuação do «tributo exigido». 

In Revista do Tribunal Federal 
de Recursos - vol. 24 - fI. n~ 
115. 

«Imposto de Renda. Sociedade 
que se apresenta como civil, mas 
que de fato, se dedica a negócios 
mercantis, não pode ser benefi
ciada pela taxação especial pre
vista no RIR. Aprovado pelo De
creto n~ 58.400, de 10-5-66, artigo 
248, § 1 ~, alínea b. 

In Revista do Tribunal Federal 
de Recursos, vol. 42, pág. 9. 
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«Sociedade civil de profissio
nais. Para gozar do tratamento 
especial previsto no artigo 44, § 
1~, b, do Decreto n~ 51.900/63, é 
necessário que os seus sócios 
pertençam a uma só categoria 
profissional dentre as expressa
mente referidas no Regulamento 
(médicos, engenheiros, advoga
dos, etc.). Segurança cassada». 

in Resenha Tributária de mar
ço de 1972 - pág. 392. 

Do exposto, é certa a tese de que 
o benefício da alíquota reduzida, só 
aproveita, de fato, os profissionais 
liberais constantes da especifica
ção da lei e quando ela quis incluir 
outra categoria, que não de profís
sionais, o fez de modo expresso, 
quanto aos despachantes, porém, 
obrigadOS a uma habilitação pré-

via, instituída pelo Decreto-Lei n? 
4.014/42». 
Em conseqüência, nego provimento 

à apelação. 
É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 43.032 - MG - Registro n~ 
3.139.050 - ReI.: O Sr. Ministro Mi
guel Ferrante. Apte.: Organização 
Silvandrade Limitada - Sociedade 
Civil. Apda.: União Federal. Advoga
do: Dr. Ricardo Jorge Marx. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 19-10-81 - 6~ Turma) 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Américo Luz e José 
Dantas. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro José Dantas. 

APELAÇAO C1VEL N? 50.443 - MG 
(Registro n? 4.443.900) 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Ferrante 
Remetente: Juízo Federal da 2~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelado: Banco Mercantil do Brasil S.A. 
Advogados: Drs. Celso Agrícola Barbi e outros 

EMENTA 

Anulatória de débito fiscal. Créditos de liquida
ção duvidosa. Fundo de provisão. Estabelecimentos 
bancários. 

- Não se compadece com a legislação em vigor 
a exegese de que os estabelecimentos bancários não 
podem utilizar fundos de provisão para atender a 
eventuais prejuízos decorrentes de perdas na liqui
dação de dívidas ativas. 

- Pela prova produzida resta demonstrado que 
não se cuida de fundo de reserva livre, mas de fundo 
de provisão, destinado a absorver perdas eventuais 
no recebimento de créditos. 

- Apelação improvida. 
ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
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que ficam fazendo parte integran
te do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de outubro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Torreão Braz, Presidente - Ministro 
Miguel Ferrante, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Miguel Ferrante: O 
MM. Juiz Federal da 2~ Vara da Se
ção Judiciária do Estado de Minas 
Gerais, hoje ilustre membro desta 
Corte, o Dr. Sebastião Alves dos 
Reis, assim relatou a espécie na sen
tença de fls. 98/106: 

«O Banco Mercantil do Brasil 
S .A. qualificado na inicial, propõe 
a presente ação, sob procedimento 
ordinário, contra a União Federal, 
em que pretende anular débito fis
cal a ele imputado, relativo a im
posto de renda, multa, adicional do 
BNDE e acessórios, no montante e 
parcelas constantes das notificações 
de fls. 11/12, reconhecendo-se-lhe o 
direito de deduzir de seu lucro bru
to provisão para créditos de liqui
dação· duvidosa, até o limite legal, 
com a condenação nos consectários 
de direito. 

A douta inicial subscrita pelo 
eminente Prof. Celso Barbi, esteia
se nos seguintes pressupostos 
fático-jurídicos alegados: 

a) revista a declaração de im
posto de renda do suplicante, então 
denominado Banco Mercantil de 
Minas Gerais S.A., concernente ao 
exercício fiscal de 1967, ano-base 
de 1966, entendeu o órgão lançador 
competente que o lucro tributável 
declarado deveria ser acrescido de 
Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cru
zeiros), relativos ao valor da dife
rença nos exercícios 1966/7, do 
Fundo de Provisão - para pre
juízos eventuais, do que resultou a 
notificação de fI. 11 para recolhi
mento do tributo, multa e acessó-

rios ali discriminados, seguindo-se 
recurso voluntário para o Conselho 
de Contribuintes, sem êxito, con
forme se vê da intimação de fI. 12, 
e daí, a presente ação ora intenta
da; 

b) o lançamento ora atacado, 
consoante se recolhe de fI. 13v, 
funda-se em precedente da Primei
ra Câmara do Primeiro Conselho 
de Contribuintes, ali indicado, no 
sentido de que «a conta Fundo de 
Provisão, utilizada pelos estabele
cimentos bancários, é, por sua na
tureza, conta de reserva livre, ra
zão por que não podem os valores 
nela escriturados serem considera
dos como tendo a destinação de 
atender a prejuízos decorrentes de 
perdas, na liquidação de dívidas; 

c) a premissa transcrita despro
cede, porque fere os artigos 165, 
166 e ss. do RIR, aprovado pelo De
creto n~ 58.400/66, vigente à época, 
filiados à Lei n~ 4.506/64, ora re
produzidos, onde se assegura, cla
ramente, às pessoas jurídicas em 
geral o direito de registrarem co
mo custo ou despesa operacional a 
provisão enfocada, não tendo am
paro em lei a discriminação pre
tendida, em prejuízo dos estabele
cimentos bancários; 

d) o § 2~ do artigo 166 aludido, 
em especial, confirma a aplicabili
dade da regra geral aos estabeleci
mentos bancários, quando, ao men
cionar os créditos que autorizam a 
formação de provisão, exclui as 
operações com garantia real, sen
do certo que esse tipo de garantia, 
praticamente, só é usado em em
préstimos de dinheiro - atividade 
tipicamente bancária; se o legisla
dor excluiu essa operação caracte
risticamente bancária, é porque in
cluiu as outras praticadas pelos 
bancos, e houvesse intenção con
trária, bastaria explicitar que a re
gra geral não se aplicara a es
ses; 



TFR - 119 69 

e) a distinção preconizada in 
concreto pela repartição lançadora 
não só contraria entendimento con
substanciado no Parecer n? 396/72 
da Coordenação do Sistema Tribu
tário, aprovado pelo Sr. Secretário 
da Receita Federal, conforme 
enunciado ora transcrito, como di
verge dos precedentes judiciais, de 
primeiro e segundo graus, ora indi
cados; por outro lado, os estabele
cimentos bancários estão mais su
jeitos a perdas dessa natureza do 
que as empresas comerciais e in
dustriais - que vendem, à vista, 
parte de suas mercadorias, en
quanto aqueles correm riscos em 
todos os seus empréstimos, até 
mesmo quanto aos acobertados por 
garantia real, porque a Fazenda 
Pública tem preferência sobre 
eles; 

f) outrossim, o autor, in casu, ao 
constituir a provisão respectiva, o 
fez com inteira observância dos 
preceitos regulamentares próprios, 
na sua destinação específica, es
tando o seu valor muito abaixo do 
limite máximo de 3%, permitido 
em lei, sobre os créditos então 
existentes, estes no montante de 
Cr$ 62.115.149,43. 

Feito o depósito da importância 
em litígio, no seu valor atualizado 
(fI. 23), após citação, a ré, às fls. 
29/31, contestou doutamente a 
ação, através do ilustre Procura
dor, Dr. Carlos Victor Muzzi, opon
do: 

a) nas atividades bancárias, os 
créditos se cercam de garantias 
tais que o elemento aleatório é 
mínimo, existindo toda uma infra
estrutura específica destinada a 
garantir o retorno do capital; 

b) a situação de um estabeleci
mento bancário é inteiramente di
versa da de outra empresa comer
cial ou industrial; a administração 
do crédito é a finalidade principal 
e quase única dos primeiros, e, por 

isso mesmo, suas operações são 
cercadas de todas as garantias ne
cessárias, enquanto as segundas 
perseguem objetivo básico diferen
te, atuando o crédito, apenas, co
mo suporte subsidiário, e, assim, 
não podem exigir as mesmas ga
rantias amplas de que dispõem 
aqueles; 

c) nessa ordem de idéias, quan
do a lei faculta a criação de uma 
provisão para créditos duvidosos, 
não está evidentemente, cuidando 
da situação dos bancos; na espécie, 
verificado um prejuízo, é lícita sua 
inclusão em conta de lucros e per
das, com o conseqüente reflexo no 
lucro tributável, nâo se justifican
do, no entanto, a existência de uma 
provisão específica, a esse título, 
porquanto, em princípio, não se ad
mite a existência de riscos em ope
rações cercadas de garantias ple
nas. 

Requisitado o processo adminis
trativo pertinente, deles foram 
trasladadas as peças de fls. 38/64; 
houve produção de prova pericial, 
com laudos às fls. 78/81 e 86/89; 
não havendo outras provas a se
rem realizadas, as partes pediram 
a aplicação do artigo 330, I do CPC 
com alegações finais às fls. 93/95, 
havendo a ré procurado apoio na 
perícia de fI. 88, na parte que 
transcreve». 
A segUir julgou procedente a ação, 

nos termos do pedido, condenando a 
ré ao pagamento de honorários advo
catícios de 15% sobre o valor da cau
sa e honorários do perito do Juízo ar
bitrado em Cr$ 4.000,00. 

Submeteu a decisão ao duplo grau 
de jurisdição. 

Inconformada apelou a ré com as 
razões de fls. 108/111 (lê). 

Contra-razões às fls. 113/114. 

N esta Instância a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da República 
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opina, às fls. 121/122, pelo conheci
mento e provimento do recurso. 

Pauta sem revisao. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Miguel Ferrante: A 
legislação do imposto de renda per
mite sej am registradas, como custo 
ou despesa operacional, as importân
cias necessárias à formação de pro
visão para créditos de liquidação du
vidosa (V. Lei n? 4.560, de 1964, arti
go 60; Decreto n? 58.400, de 1966, arti
go 67, e o atual RIR, Decreto n~ 
76.186, de 1976, artigo 166). 

A importância dedutível como p>;'O
visão para créditos de liquidação du
vidosa será aquela necessária a tor
nar a provisão suficiente para obsor
ver as perdas que provavelmente 
ocorrerão no recebimento dos crédi
tos existentes ao fim de cada 
exercício. O saldo adequado da pro
visão será fixado periodicamente pe
la Secretaria da Receita Federal, 
mas enquanto isso não ocorrer esse 
saldo será de 3% sobre o montante 
dos créditos, excluídos os provenien
tes de vendas com reserva de 
domínio ou de operações com garan
tia real. 

Entende a apelante, todavia, que o 
fundo de provisão utilizado pelos es
tabelecimentos bancários, para aten
der a eventuais prejuízos decorren
tes de perdas na liquidação de dívi
das ativas, é uma reserva livre, não 
podendo o seu valor ser deduzido co
mo custo ou despesa operacional. A 
seu sentir, a faculdade legal dirige
se a empresas comerciais e indus
triais e não a bancos, cuj a atividade 
principal e quase única é o crédito, 
cercado de garantias tais que o ele
mento aleatório chega a ser irrisó
rio. 

O exame dos textos legais, toda
via, não autoriza tal ilação, como 
bem o demonstra a decisão mono
crática neste passo: 

«Por outro lado, a distinção pre
tendida pela ré, para efeito da' ma
téria em debate, entre estabeleci
mentos de crédito e demais empre
sas comerciais e industriais, no 
plano da área dos negócios, não 
tem suporte nos dispositivos legais 
e regulamentares próprios trans
critos, dirigidos às pessoas jurídi
cas em geral, sendo, também apli
cáveis aos Bancos, desde que ob
servadas as restrições pertinentes, 
consoante o reconhece o Parecer 
Normativo constante de fI. 15; 
aliás, as diversidades de riscos nos 
variados ramos dos negócios são 
ponderados através da flexibilida
de dos percentuais respectivos; da 
mesma sorte, a tese de que o Fun
do de Previsão, nos estabelecimen
tos bancários, para atender a pre
juízos eventuais, decorrentes de 
perdas na liquidação de dívidas 
ativas, é sempre uma reserva livre 
(fI. 54), peca pela sua generalida
de, tudo dependendo do conteúdo 
concreto dos lançamentos contá
beis correlatos». 

Afastada, assim, a exegese da lei 
de regência sustentada pelo Fisco, 
importa indagar, no caso, da proce
dência ou não da glosa, ante à verifi
cação de se cuidar de fundo de pro
visão formado com observância das 
disposições legais pertinentes ou se 
de fato trata-se de fundo de reserva 
livre, lucros não distribuídos - e 
portanto indedutível, como quer a 
apelante. 

A resposta a tal indagação 
encontra-se na prova produzida, re
sultando, à sua análise, corretas as 
conclusões sentenciais que justifi
cam o procedimento da apelada. É 
lê-las: 

«N o caso dos autos, a discussão 
gira em torno da qualificação 
jurídico-contábil da conta «Fundo 
de Previsão», subconta «Fundo para 
Prejuízos Eventuais», cujo desdo
bramento se encontra às fls. 78/80 
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do apenso e instruiu a declaração 
correspondente. 

Vê-se desse demonstrativo que 
os débitos ali lançados se referem 
a dívidas dadas como incobráveis 
resultantes de títulos a receber ou 
descontados, inclusive despesas de 
protestos, e mais quatro saldos de
vedores de epigrafados, um débito 
indevido em conta de terceiro e 
importância alusiva a extravio de 
quatro cheques na Tesouraria, de 
responsabilidade de ex-funcionário. 

De lege constituto, consoante se 
infere dos textos atrás reproduzi
dos, o risco de liquidação duvidosa 
não é inerente, apenas, aos crédi
tos sem qualquer garantia, segun
do pretende a ré, mas se estende, 
também, aos representados por 
títulos n;tesmo avalizados, já que a 
lei só exclui os portadores de ga
rantia real ou provenientes de ven
da com reserva de domínio, e 
quaisquer críticas, nesse particu
lar, valem somente de lege ferenda. 

Atento ao conteúdo desses débi
tos, tendo em vista as considera
ções de ordem técnica e legal ex
postas e inexistindo prova em con
trário da veracidade dos seus his
tóricos, dou a subconta «Fundo pa
ra Prejuízos Eventuais» como 
identificável com a provisão para 
créditos de liquidação duvidosa 
mencionada nos artigos 165 e 166 
do RIR então vigente, e, assim, 
qualificável como custo ou despesa 
operacional, para fins de imposto 
de renda. 

N o atinente ao percentual res
pectivo, não há notícia nos autos 

. de que, até a altura do exercício de 
1966, a Administração se tenha va
lido do critério do artigo 166, § 1?, 
sendo assim de prevalecer o teto 
de 3% referido no § 2? do mesmo 
artigo. 

Sob esse aspecto, ressai dos lau
dos de fls. 78/80 e 87/89 que ambos 
os peritos estão acordes em que o 

total dos créditos correspondentes 
em 31-12-66, excluídos os prove
nientes de venda com reserva de 
domínio e portadores de garantia 
hipotecária, é de ordem de Cr$ 
62.115.149,43 (sessenta e dois mi
lhões, cento e quinze mil e cento e 
quarenta e nove cruzeiros e qua
renta e três centavos), compreen
dendo empréstimos em conta cor
rente, empréstimos com correção 
monetária e títulos descontáveis, 
montante que comportaria provi
são até Cr$ 1.863,444,00, observado 
o percentual-teto de 3% enquanto, 
no caso concreto, o saldo da conta, 
acusado em balanço (apenso admi
nistrativo) é de Cr$ 800.000,00, nu
ma diferença a maior de Cr$ 
300.000,00, em relação ao exercício 
fiscal anterior, parcela objeto do 
lançamento discutido. 

A luz dessas cifras, trata-se de 
percentual razoável, de molde a 
afastar a tributação focalizada, 
nos termos da legislação invoca
da». 
Resta anotar que a tese ora sus

tentada foi confirmada por este Tri
bunal no julgamento da Apelação 
Cível n? 32.916-MG e dos embargos 
infringentes a ela opostos (apelada e 
embargada, respectivamente, socie
dade anônima bancária) . 

A vista do exposto, mantenho a 
sentença remetida. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 50.443 - MG - Registro n? 
4.443.900 - Rel.: O Sr. Ministro Mi
guel Ferrante - Remte.: Juízo Fe
deral da 2~ Vara - Apte.: União Fe
deral - Apdo.: Banco Mercantil do 
Brasil S .A. Adv.: Dr. Celso 
Agrícola Barbi e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em, 17-10-83 - 6? Turma). 
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Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Torreão Braz e Wilson 
Gonçalves. Ausente, ocasionalmente, 

o Sr. Ministro Américo Luz. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro Torreão 
Braz. 

APELAÇAO CtVEL N~ 54.822 - RJ 
(Registro n~ 3.069.192) 

Relator: O Sr. Ministro Torreão Braz 
Remetente: Juízo Federal da 2~ Vara - RJ 
Apelante: União Federal 
Apelado: Raphael Gilbert Paul Lange 
Advogados: Drs. Carlos Maximiano Mafra de Laet, Francisco Antunes 
Maciel Mussnich e outros 

EMENTA 

- Tributário. Imposto de Renda. 
- Ação fiscal contra a pessoa jurídica. Sem pro-

va do efetivo reflexo no rendimento dos sócios, é 
ilegítimo o lançamento contra estes, o qual não pode 
fundar-se em mera presunção. 

- Sentença confirmada. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento à apelação e con
firmar a sentença remetida, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de setembro de 1984 

(Data do julgamento). - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Minis
tro Torreão Braz, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Torreão Braz: Ra
phael Gilbert Paul Lange moveu 
ação contra a União Federal, objeti
vando anular débito fiscal consti
tuído no procedimento administrati
vo n~ 79.525/69. 

Alegou que, em 27-5-69, foi intima
do a pagar imposto suplementar de 
renda dos exercícios de 1964 a 1967, 
acrescido de multa de 150%; a exi
gência decorrera de auto de infração 
lavrado contra Sodipa - Sociedade 
Importadora e Exportadora Ltda., 
da qual era o sócio principal, pela 
não aceitação como legítimos e de
dutíveis de pagamentos de publicida
de e propaganda; presumiu a autori
dade fiscal que a diminuição no lu
cro tributável da empresa, em virtu
de da fraude, importou em ganhos 
indevidos para os sócios; o Conselho 
de Contribuintes manteve as tributa
ções contra as pessoas física e 
jurídica, por falta de comprovação 
dos serviços relativos às despesas 
impugnadas, mas, reconhecendo que 
não houve fraude, reduziu a multa 
de 150% (Decreto-Lei n~ 401/68, arti
go 21, a) para 50%; não omitiu rendi
mentos e nem deduziu ou fez abati
mentos indevidos, o que tornava im
próprio o lançamento ex officio (De
creto n~ 58.400, artigo 401, c); inexis-
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tiu prova de que o numerário relati
vo às despesas foi transferido para 
os sócios; o reconhecimento de que 
não houve fraude na contabilização 
afastava a pretensão tributária con
tra os sócios. 

Contestação às fls. 19/21, aduzindo 
que o crédito exigido do autor era 
uma decorrência do lançamento le
vado a efeito contra a pessoa jurídi
ca, que deduziu despesas de publici
dade e propaganda inidôneas e que, 
depois de glosadas, constituem ren
dimentos tributáveis. 

O Dr. Juiz Federal da 2~ Vara do 
Rio de Janeiro julgou procedente a 
ação para decretar a nulidade do 
lançamento, condenando a ré nas 
custas e em honorários advocatícios 
de Cr$ 12.700,00, à consideração de 
que, no caso, não se caracterizou o 
fato gerador do tributo - a disponi
bilidade econômica ou jurídica da 
renda -, que não podia resultar de 
simples presunção da autoridade 
lançadora, que exerce atividade vin
culada (CTN, artigo 142, parágrafo 
único - fls. 90/95). 

Houve remessa ex officio e apela
ção da União Federal, com as razões 
de fls. 98/100. 

Contra-razões às fls. 104/109. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica opinou pela improcedência da 
ação (fls. 112/114). 

Sem revisão (RI, artigo 33, IX). 
É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Torreão Braz (Rela
tor): Senhor Presidente, os órgãos 
administrativos reputaram legítima 
a autuação levada a efeito contra 
«SODIP A - Sociedade Importadora 
e Exportadora Ltda.», diante da fal
ta de comprovação dos serviços rela
tivos às despesas de propaganda. 

Por isso, o lançamento contra a 
pessoa física do sócio - no caso, o 

autor seria mera decorrência ou 
reflexo. 

Em hipóteses tais, a nossa juris
prudência tem sido rigorosa no exi
gir a prova da ocorrência do fato ge
rador, isto é, a aquisição, pelo sócio, 
de disponibilidade econômica ou 
jurídica de renda, em outras pala
vras, de acréscimos patrimoniais 
efetivos. 

Na Apelação Cível n? 31.423 (DJ de 
23-4-76), o Ministro José Néri da Sil
veira, Relator, depois de acentuar, 
citando Ruy Barbosa Nogueira, que 
o lançamento é apenas declaratório 
da obrigação tributária apurada em 
face da lei e frente à ocorrência do 
fato gerador, escreve: 

«Já se vê, em linha de princípio, 
que, distintas a pessoa jurídica e 
as pessoas físicas de seus sócios, 
obrigadas cada qual, direta e pes
soalmente, nas relações jurídico-tri
butárias do imposto de renda, em 
conformidade com a lei, não é 
possível, desde logo, se fazerem, 
sempre, refletir, nas obrigações 
tributárias a tal título, dos sócios 
em particular, as conseqüências 
advindas do lançamento para a 
pessoa jurídica, em virtude de seus 
atos e operações negociais ou con
tábeis. Não se pode afastar a mar
ca da pessoalidade na formulação 
dos juízos concernentes às obriga
ções tributárias do imposto de ren
da. 

Se, na espécie, reza o artigo 51, 
do RIR (Decreto n? 58.400), verbls: 

«Art. 51. N a cédula F serão 
classificados os seguintes rendi
mentos distribuídos pelas pes
soas jurídicas ou pelas empresas 
individuais: 

a) dos lucros, computando-se o 
lucro presumido ou arbitrado, 
quando não for apurado o real 
(Lei n? 154, artigo 1?) », 

estou em que, em realidade, não 
há ver Obrigação tributária dos só
cios, senão quando se der efetiva 
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distribuição de lucros arbitrados, 
sem o que não ocorre o fato gera
dor do imposto de renda, pela não 
verificação assim da «aquisição da 
disponibilidade econômica ou 
jurídica do rendimento». 
Inexiste, na espécie vertente, a 

menor prova de que essas despesas 
de propaganda foram distribuídas 
aos sócios na proporção da partici
pação de cada um no capital. O lan
çamento deriva, assim, como afir
mado pelos próprios funcionários fis
cais, da presunção de que essas des
pesas fictícias corresponderiam a lu
cros que foram repassados aos só
cios. 

A esse argumento responde, com 
propriedade, o ilustre Dr. Ney Mag
no Valadares, prolator da respeitá
vel sentença apelada: 

«N o caso específico do imposto 
de renda (artigo 43 do CTN), o fato 
gerador consiste na aquisição da 
disponibilidade econômica ou ju
rídica de renda, ou de proventos 
de qualquer natureza. Os lucros 
gerados pela pessoa jurídica cons
tituem rendimentos tributáveis dos 
respectivos sócios - pessoas físi
cas - depois de distribuídos. No 
momento da distribuição de lucros 
ou dividendos, é que ocorre o fato 
gerador do imposto de renda, 
exigível da pessoa física. Nesse 
momento, o sócio ou acionista ad
quire a disponibilidade econômica 
ou jurídica da renda, que constitui 
o fato gerador do imposto. No caso 
dos autos, não se caracterizou o fa
to gerador do imposto de renda, 

que não pode resultar de simples 
presunção da autoridade lançado
ra, que exerce atividade vinculada 
(artigo 142, parágrafo único, do 
CTN). Da circunstância de ter a 
Fiscalização considerado não ope
racionais despesas de propaganda 
e publicidade contabilizadas pela 
pessoa jurídica, não decorre, ne
cessariamente, a existência de lu
cros, que devam ser partilhados 
entre os sócios componentes da
quela, com as pretendidas conse
qüências tributárias». 
É indispensável a prova do efetivo 

reflexo, sem o que não há falar em 
fato gerador da obrigação tributária 
e, por decorrência, em lançamento. 

A vista do exposto, nego provimen
to à apelação e confirmo a sentença 
remetida. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC n? 54.822 - (Registro n? 

3.069.192) - RJ - ReI.: O Sr. Minis
tro Torreão Braz. Remte.: Juízo Fe
deral da 2~ Vara - RJ. Apte.: União 
Federal. Apdo.: Raphael Gilbert 
Paul Lange. Advs.: Drs. Carlos Ma
ximiano Mafra de Laet, Francisco 
Antunes Maciel Mussnich e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação e 
confirmou a sentença remetida (Em 
26-9-84 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Miguel Ferrante e 
Jarbas Nobre. Ausente, justificada
mente, o Sr. Ministro Américo Luz. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Jarbas Nobre. 

APELAÇAO C1VEL N? 56.519 - RS 
(Registro n? 3.078.949) 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Ferrante 
Revisor: O Sr. Ministro Américo Luz 
Remetente: Juiz Federal da 4~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelado: Aluízio Demarchi Chula 
Advogados: Drs. Medeiros Fernandes e Jorge Luiz Fontoura Nogueira. 
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EMENTA 

Ação anulatória de ato administrativo. Contra
bando. Pena de Perdimento do veIculo transporta
dor. Falta de comprovação de autoria. 

- Não se justifica a pena de perdimento do 
veículo utilizado em contrabando ou descaminho, 
quando não demonstrado de modo hábil a responsa
bilidade de seu proprietário na prática do Uiclto. 
Aplicação da Súmula n? 138 do TFR. 

- A falta de correspondência entre o preço do 
veículo e o da mercadoria apreendida por si não au
torizaria a imposição da pena de perdimento. Prece
dentes jurisprudenciais. 

- Apelação improvida. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação e con
firmar a sentença remetida, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de agosto de 1984 (Da

ta do julgamento) Ministro 
Torreão Braz, Presidente - Ministro 
Miguel Ferrante, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Miguel Ferrante: 
Aluizio Demarchi Chula, qualificado 
nos autos, propôs, perante o Juízo 
Federal da 4~ Vara da Seção Judi
ciária do Estado do Rio Grande do 
Sul, ação ordinária contra a Superin
tendência Regional da Receita Fede
ral na 10': Região Fiscal do Ministé
rio da Fazenda alegando, em sínte
se: que é proprietário da aeronave ti
po PA-23, Modelo «Apache», Prefixo 
PT-ATW, de fabricação da «Piper 
Aircraft Corpo USA»; que mencionada 
aeronave, sem seu conhecimento, foi 
utilizada em alegado descaminho de 
mercadoria; que respondeu, junta-

mente çom seu piloto autorizado, 
Enio Daniel de Lima Guzinski, a 
processo criminal, como incursos 
nas penas do artigo 334 do Código 
Penal, tendo sido ambos absolvidos 
por sentença prolatada em 25-10-74 
pelO MM. Juiz Federal da 5~ Vara, 
confirmada pelo E grégio Tribunal 
Federal de Recursos, em Acórdão 
publicado no DJ de 18-5-76; que, con
comitantemente à ação criminal, 
respondeu a processo administrativo 
fiscal, com, fundamento no artigo 
104, I, do Decreto-Lei n? 37/66, que 
resultou na perda da sua aeronave, 
por decisão confirmada pela Segun
da Câmara do 4? Conselho de Contri
buintes do Ministério da Fazenda; 
que, sendo da mesma natureza as 
imputações, evidencia-se que a deci
são administrativa, em precedendo à 
decisão judicial, ficou inteiramente 
prej udicada por esta, tornando-se 
passível de anulação. 

Inicial instruída com os documen
tos de fls. 8/199. 

Em apenso, os autos de medida 
cautelar pela qual o autor logrou a 
suspensão do leilão da aeronave. 

Citada, a União Federal contestou, 
argüindo a improcedência da ação, 
ao fundamento de que, em razão da 
independência das juriSdições judi
cial e administrativa, o ato anulando 
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refugia à repercussão da referencia
da decisão criminal. 

Pela sentença de fls. 341/343, a 
ação foi julgada procedente e subsis
tente a medida cautelar, reintegrado 
o autor na posse da aeronave e con
denada a ré em honorários advo
catícios de 5% sobre o valor da cau
sa. 

A par do duplo grau de jurisdição, 
apela a ré, com as razões de fls. 346/-
352 (lê). 

Contra-razões, às fls. 350/352. 
Nesta Instância, a douta Sub

procuradoria-Geral da República opi
na, às fls. 357/361, pelo provimento 
do recurso 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Miguel Ferrante: A 
13 de julho de 1973, a aeronave mar
ca Piper-P A 23 «Apache», de pro
priedade do apelado, após um pouso 
no Aeroporto Salgado Filho, Porto 
Alegre, foi apreendida com 31 caixas 
de uísque estrangeiro a bordo; desa
companhadas de documentação re
gUlar. 

O piloto, na ocasião, evadiu-se, 
mas logo as suspeitas recaíram em 
Enio Daniel de Lima Guzinski, a 
quem fora confiada a guarda do 
avião e tinha autorização para 
dirigi-lo. Anote-se que o aparelho 
encontrava-se no hangar do Aero 
Clube de Nova Hamburgo, com vis
toria vencida há sete meses. 

Igualmente, suspeitou-se de que o 
apelado teria participação no trans
porte criminoso, pelo fato de 
encontrar-se naquela ocasião no ae
roporto, onde ia regularmente em 
razão de suas atividades de sócio de 
uma empresa de táxi aéreo. 

N o procedimento criminal instau
rado, os dois suspeitos foram absol
vidos, dispol).do a sentença de Pri
meira Instância, em sua conclusão: 

«O exame detido e atento de todas as 
peças existentes neste processo, 
leva-nos à certeza de que a autoria 
do delito não restou provada» (fI. 
68) . 

Em grau de recurso, o parecer da 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República, da lavra do eminente 
Procurador Dr. Francisco de Assis 
Toledo, concluiu pedindo a condena
ção de Enio Daniel e a absolvição do 
apelado por inexistência de qualquer 
prova que o incriminasse. Ao exame 
dos autos e após dar pela autoria do 
piloto, rematou o ilustre parecerista: 

«O mesmo, entretanto, não se po
de dizer com relação ao outro de
nunciado Aluizio Demarchi, pro
prietário do avião, poiS não há pro
va nos autos de que tivesse ordena
do, ou participado do vôo crimino
so, tendo, ao contrário, ficado de
monstrado que o piloto Enio pos
suía autorização escrita (fI. 71) pa
ra usar da aeronave sem restri
ções» (fI. 89). 
A antiga 2~ Turma deste Tribunal 

manteve a sentença, à unanimidade 
quanto ao apelado, e, por maioria, 
quanto a Enio Daniel (fI. 100). 

O apelado, por conseguinte, foi ab
solvido da imputação que lhe era fei
ta. Em verdade, inexistia qualquer 
prova de sua autoria, como bem o 
afirmou, com sua reconhecida auto
ridade, o digno Procurador da Repú
blica, Dr. Francisco de Assis Toledo, 
no seu citado parecer, e o repetiu, 
com todas as letras, ao ensejo da 
apreciação da sentença absolutória, 
o saudoso Ministro Amarílio Benja
min, neste trecho de seu voto: 

«Quanto ao estar-se absolvendo o 
co-réu, a meu ver, o fato nâo tem 
maior importância, poiS contra ele 
nada se apurou. A circunstância de 
estar no Aeroporto Salgado Filho 
no dia da emergência é destituída 
de qualquer significação, uma vez 
que a pousada do avião, camuflado 
com outro prefixo, no aeroporto or-
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dinário, não estava prevista. Des
ceu em virtude de anormalidade 
que o aparelho apresentou. 

Li rapidamente, nesta assentada, 
nos autos, que o co-réu estava no 
aeroporto porque atendia a outros 
negócios, uma vez que também era 
proprietário de diversas aerona
ves» (fls. 97/98). 
Paralelamente ao processo crimi

nal foi instaurado procedimento ad
ministrativo que culminou com a de
cretação da perda do avião, com ful
cro no disposto no artigo 104, item I, 
do Decreto-Lei n~ 37, de 1966 (fI. 
107) . 

O apelado ingressou, então, em 
Juízo, com medida cautelar para 
sustar o leilão da aeronave e, a se
guir, com esta ação anulatória da 
pena de perdimento, que foi afinal 
julgada procedente em Primeira Ins
tância. 

Resumidos assim os fatos, tem-se 
que a apelante centra a sua irresig
nação na assertiva de que a cousa 
julgada criminal, no caso, nenhuma 
influência tem sobre a decisão admi
nistrativa, à invocação da indepen
dência das jurisdições criminal e ad
ministrativa. 

Todavia, a questão não pode ser 
visualizada sob enfoque tão singelo. 

Aqui cabe lembrar a lição de 
Francisco Campos de que o poder ju
risdicional na realidade «é um só e 
indivisível na sua substância, ou 
apenas suscetível de especificações 
no seu exercício, uno na sua autori
dade, embora tecnicamente diversi
ficado quanto ao objeto, à organiza
ção e ao processo de sua atividade» 
(<<Direito Administrativo», vol. 11, 
pág. 362). E, mais, adiantava o reno
mado tratadista sobre o tema: 

«A independência das jurisdições 
é um conceito de valor relativo ou 
se funda em critérios de caráter 
meramente técnico ou funcional. 
Todas as jurisdições derivam da 

mesma fonte ou são modos diver
sos pelos quais se exerce o poder 
jurisdicional do Estado. A separa
ção das jurisdições não é mais dOi 
que a repetição por órgãos distin
tos desse poder jurisdicional, e a 
imputação de todas as juriSdições 
ao Estado lhes atribui uma raiz cü
mum üu um centro comum, de ün
de se origina a autoridade das suas 
decisões. A separação de jurisdi
ção é um processo técnicü de di
versificação ou de repartição de 
competências. N OI fundo, todas elas 
exercem a mesma função aplicada 
a objetos diferentes. De onde resul
ta para elas, como lei iniludível do 
seu exercício, embora dirigido a 
objetos distintos e abrangendo ca
da qual uma esfera própria da vi
da individual, da ação coletiva ou 
da atividade do Estado, a necessi
dade do reconhecimentü recíproco 
por uma da atividade das outras, 
quando estas se mantêm nos limi
tes da sua competência e adstritas 
ao objeto específico da sua função» 
(ibidem pág. 361). 

N o caso concreto, a decisão do 
Juízo criminal foi ignorada pela au
toridade administrativa que tão
somente ateve-se, na decretação do 
perdimento, ao fato de ser OI apeladO 
dono do avião. 

Inobstante, a absolviçãü na jurisdi
çãü criminal, nas circunstâncias em 
que ocorreu, deveria, necessaria
mente, refletir os seus efeitos sobre 
OI procedimento administrativü ins
taurado. 

É que essa repercussão se oferece 
inevitável quandü se considera que a 
base do atOl administrativo é a auto
ria de um delito que o Poder Judiciá
rio, em sua função específica, decla
rou inexistente. Uma vez que a res
ponsabilidade do apeladü füi descar
tada türna-se inadmissível a posição 
conflitante da esfera administrativa. 

Ademais, a jurisprudência deste 
Tribunal, cünsubstanciada na Súmu-
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la n9 138, é no sentido de que a pena 
de perdimento de veículo, utilizado 
em contrabando ou descaminho, so
mente se justifica se demonstrado, 
em procedimento regular, a respon
sabilidade do seu proprietário na 
prática do ilícito. 

Ora, no processo administrativo 
instaurado, tanto quanto no procedi
mento criminal, não se demonstrou 
a responsabilidade do apelado pelo 
evento criminoso de que tratam es
tes autos. A propósito, nenhuma pro
va foi produzida, sequer indiciária. 

N a realidade, a decisão adminis
trativa baseou-se em mera presun
ção, vinculada ao fato de haver o 
apelado confiado a guarda do seu 
avião ao piloto acusado de tê-lo utili
zado indevidamente. Basta ressaltar 
este trecho do voto do Relator da 
matéria, no Conselho de Contribuin
tes, para ter-se a exata compreensão 
do motivo determinante do ato anu
lando: 

«Assim, na medida em que Alui
zio Demarchi Chula confiara seu 
avião ao piloto Enio Daniel de Lina 
Guzinski, autorizando-o a pilotá-lo 
e guardá-lo em hangar de proprie
dade deste, cujo campo de pouso 
não se achava sob o controle do 
Aeroclube fiscal, assumiu, indis
cutivelmente, o risco e a conse
qüente responsabilidade pelo em
prego indevido que viesse a ser fei
to do aparelho, tornando inconsis
tente a alegativa que fora usado 
contra direito seu de proprietário» 
(fI. lU). 

Portanto, somente porque confiou 
a guarda do avião ao piloto que o te
ria usado para a prática da infração 
é que o apelado se tornou co
responsável. No mais, nada de con
creto, de exato, nenhum elemento 
novo de prova foi produzido de modo 
a emprestar suporte á imputação. 
Ao invés, à leitura das peças do pro
cesso administrativo leva a mesma 
conclusão a que se chegou na Instân-

cia criminal e tão bem resumida pe
lo ilustre Procurador Dr. Francisco 
de Assis Toledo, no seu já menciona
do parecer: « ... com relação ao outro 
denunciado Aluizio Demarchi, pro
prietário do avião» ... «não há prova 
nos autos de que tivesse ordenado, 
ou participado do vôo criminoso, ten
do, ao contrário, ficado demonstrado 
que o piloto Enio possuía autorização 
escrita (fI. 71) para usar a aeronave, 
sem restrições» (fI. 89). 

Em assim sendo, porque não res
tou demonstrada a responsabilidade 
do apelado na prática do ilícito em 
tela, via de conseqüência, não mere
ce censura a sentença de primeiro 
grau, em exame, porquanto vem ela 
afeiçoada à jurisprudência que a re
ferenciada Súmula n? 138 consagra. 

Como se não bastasse, a falta de 
correspondência, à época, entre o 
preço do avião e o das 31 caixas de 
uísque apreendidas (então estimadas 
em Cr$ 8.940,00 - fl. 122 dos autos 
em apenso), j á por si não autorizaria 
a pena de perdimento, consoante a 
iterativa jurisprudência da Corte 
posta em inadmitir sua aplicação 
quando manifesta, como na hipótese, 
a desproporção entre o valor da 
mercadoria e o do veículo transpor
tador (vg. MS n? 85.944-DF, DJ de 
11-9-81, Relator designado Ministro 
Néri da Silveira; MS n? 94.239-DF, 
DJ de 22-9-83, Relator Ministro Se
bastião Reis; REO n? 80.219-PR, DJ 
de 13-5-82, Relator Ministro Pádua 
Ribeiro; MS n? 99.230-DF e MS n? 
99.345-DF, ambos in DJ de 15-9-83, e 
relatados pelo Ministro Armando 
Rollemberg) . * 

A vista do exposto, nego provimen
to à apelação, para confirmar a sen
tença remetida. 

VOTO REVISÃO 

O Sr. Ministro Américo Luz: O 
ilustre julgador a quo, Doutor EU 
Goraieb, assim fundamentou a deci
são recorrida (fI. 342): 
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«o Decreto-Lei n~ 37, de 18 de no
vembro de 1966, em seu artigo 104, 
item V, ao prever a aplicação da 
pena de perda do veículo, diz o se
guinte: «Quando o veículo conduzir 
mercadoria sUjeita à pena de per
da, se pertencente ao responsável 
por infração punível com aquela 
sanção». 

Na ação penal a que respondeu o a. 
perante o Juízo da 5~ Vara Federal 
(fls. 63/69) não restou provado 
fosse ele ou o piloto da aeronave os 
responsáveis por infração punível 
com a perda da propriedade do 
veículo. Aquela decisão transitou 
em julgado, após ser apreciada pe
lo Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos. 

Em que pese a independência en
tre as esferas administrativas e ju
diciárias, conforme sustenta o dig
no Dr. Procurador da República, 
tenho por certo que aquela decisão 
judicial alcançou, de imediato, a 
decisão administrativa impugnada. 
É impossível admitir-se decisões 
diversas sobre o mesmo fato 
jurídico. A prevalecer o entendi
mento da r. teríamos então o Judi
ciário dando por improcedente de
terminadas execuções fiscais, e a 
administração prosseguindo com 
elas por suas vias próprias. 

Ademais, todo e qualquer ato ad
ministrativo que traga em seu bojo 
uma ilegalidade ou abuso de poder 

há que ser revisto pelo Judiciário, 
sob pena de se vulnerar o princípio 
estabelecido no § 4~ do artigo 153 
da Constituição Federal. E assim, 
no caso dos autos, tenho como cen
surável o ato administrativo im
pugnado, porquanto não atentou 
para o princípio da coisa julgada». 
Estou em que S. Exa. bem apre-

ciou a espéCie, frente aos elementos 
constantes dos autos, dando-lhe cor
reto tratamento jurídico, pelo que, 
data venia dos argumentos aduzidos 
nas razões recursais e no parecer da 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República, confirmo a sentença re
metida. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 56.519 - RS - Registro n? 
3.078.949 - ReI.: O Sr. Ministro Mi
guel Ferrante. Remte.: Juiz Federal 
da 4~ Vara. Apte.: União Federal. 
Apdo.: Aluízio Demarchi Chula. 
Advs.: Drs. Medeiros Fernandes e 
Jorge Luiz Fontoura Nogueira. Rev.: 
O Sr. Ministro Américo Luz 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação e 
confirmou a sentença remetida (Em, 
15-8-84 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Américo Luz e Tor
reão Braz. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Torreão Braz. 

APELAÇAO C1VEL N~ 62.392 - SP 
(Registro n~ 3.113.604) 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Ferrante 
Apelante: Comercial e Transportadora D. R. Calderaro Ltda. CAgo retido 
fls. 128/29 - 150/153 - 162/164) 
Apelada: União Federal 
Advogado: Dr. Antonio Luiz Nicolini 

EMENTA 

Embargos do devedor. Imposto de renda. Passi
vo fictício. Parcelamento de débito. Não há como 
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admitir-se como falha técnica de contabilização a 
omissão de lançamentos passivos, apurado pelo Fis
co. Pedido de parcelamento do débito na esfera ad
ministrativa importa em confissão do mesmo, a 
não ser quando prova inequívoca demonstre, sem 
sombra de dúvida, a existência de erro. Apelação 
improvida. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
não conhecer dos agravos retidos, e 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de junho de 1982 (Data 

do julgamento) - Ministro José 
Dantas, Presidente Ministro 
Miguel Ferrante, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Miguel Ferrante: O 
MM. Juiz de Direito da 2~ Vara da 
Comarca de Mogi das Cruzes, São 
Paulo, assim resume a espécie, na 
sentença de fls. 183/186: 

«N os autos da execução fiscal 
que a Fazenda Nacional move con
tra Comercial e Transportadora 
D.R. Calderaro Limitada, para co
brar a quantia de Cr$ 71.076,06, 
com acréscimos, proveniente de 
imposto de renda e multa, segundo 
especificado na certidão de dívida 
ativa, relativa aos exercícios de 
1969 e 1970, após penhora a devedo
ra ofereceu embargos, negando a 
validade da pretensão fiscal, vez 
que esta origina-se de auto de in
fração, decorrente de erro de inter
pretação do Agente Fiscal, que en
tendeu possuir a embargante pas
sivo fictício no ano-base de 1968 e 
1969. Segundo afirma a devedora, 
mediante prova pericial e prova 

documental demonstrará a inexis
tência da infração, que enseja o 
ajuizamento da demanda. 

Impugnando, a exeqüente susten
tou a liquidez e certeza da dívida 
(fl. 18). Requisitado o procedimen
to administrativo, a requerimento 
das partes foram trasladadas as 
peças de fls. 21/50, vindo ainda a 
informação de fI. 59, segundo a 
qual a embargante houvera reque
rido administrativamente o parce
lamento do débito. A embargante 
juntou, ainda, os documentos de 
fls. 62/68, trasladadas ainda, as pe
ças constantes de fls. 72/81. 

Foi deferida a produção de pro
vas, inclusive a pericial. Veio para 
os autos o laudo de fls. 96/99, ofere
cido pelO perito judicial, o laudo de 
fls. 91/95 oferecido pelo assistente 
técnico da embargante. Na audiên
cia de fI. 111 foram inquiridas 5 
testemunhas arroladas pela em
bargante que em fls. 128/129 ofere
ceu agravo retido, em razão de de
ferimento de oitiva, de testemunha 
arrolada pela exeqüente mediante 
a expedição de carta precatória. 
Novamente em fls. 150/153 a em
bargante interpôs agravo retido, 
entendendo precluso o direito da 
exeqüente prOduzir sua prova tes
temunhal. Na audiência de fI. 154 
as partes ofereceram suas razões 
finais, tendo a embargante, me
diante memorial de fls. 155/159 
pugnado pela procedência dos em
bargos que entendeu demonstrada 
mediante as provas carreadas pa
ra os autos. A embargada, de outro 
lado, preliminarmente pediu a 
complementação de sua prova, 
mediante cumprimento da precató-
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ria expedida, pena de cerceamento 
de defesa, e no mérito entendeu 
improcedentes os embargos, vez 
que, a dívida executada correspon
dente à parte de acordo firmada li
vreménte entre a executada e a· 
Fazenda. Por outro lado a prova 
revela que a executada deixou de 
recolher o imposto devido, mesmo 
considerando-se ter sido o fato re
sultante de falhas de contabilidade. 

O julgamento foi convertido em 
diligência (fI. 161), para aguardar
se o cumprimento da carta preca
tória, com o que não se conformou 
a embargante, interpondo, o agra
vo retido de fls. 162/164. 

Veio cumprida a carta precató
ria de fls. 165/166, cientificadas as 
partes vindo os autos para deci
são». 
A segUir, decidindo, julgou impro

cedentes os embargos, condenando a 
embargante nas custas do processo, 
honorários periciais, arbitrados em 
Cr$ 5.000,00, e honorários de advoga
do de 10% sobre o valor do débito. 

Irresignada, apelou a sucumbente, 
com as razões de fls. 188/193 (lê). 

Contra-razões, à fI. 194v. 
Parecer da Subprocuradoria-Geral 

da República, à fI. 20l. 
Pauta sem revisão (artigo 33, item 

IX, do RI). 
É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Miguel Ferrante: 
Preliminarmente, não conheço dos 
agravos retidos, dando-os por renun
ciados, a teor do disposto no § 1 ~, in 
fine, do artigo 522, do Código de Pro
cesso Civil. 

N o mérito, a apelante não logrou 
ilidir a presunção juris tantum, de li
quidez e certeza da dívida ajuizada, 
proveniente de imposto de renda. 

Ao invés, corrobora a autuação, 
fundada na existência de passivo 
fictício, a prova pericial. Houve, ine
gavelmente, omissão de lançamento 
o que, nas circunstâncias, é o quanto 
basta para demonstrar o acerto do 
procedimento fiscal. A opinião dos 
louvados, de que essa omissão esta
ria a revelar apenas uma «falha téc
nica contábil», não merece acolhida. 
Como registra com propriedade o 
MM. Juiz a quo, não se pode, Singe
lamente, admitir «como mera falha 
técnica de contabilização a omissão 
de lançamentos passivos, não se tra
tando também de simples atraso nos 
lançamentos contábeis, como preten
de entrever a embargante». 

Ademais, ocorre o fato de haver a 
apelante reconhecido o débito na es
fera administrativa e requerido o 
seu parcelamento, tendo iniciado 
mesmo os pagamentos respectivos. 

É verdade que a jurisprudência 
tem por vezes desconsiderado a con
fissão resultante do pedidO de parce
lamento do crédito tributário, como 
argúi a apelante. Mas certo também 
que tal somente se admite em situa
ções excepCionais, em que de modo 
inequívoco e insofismável se consta
ta o erro do lançamento. Isso não 
ocorre na hipótese dos autos. Não 
existe essa prova inequívoca, não há 
elementos de convicção que infir
mem, sem sombra de dúvida, a pre
tensão fiscal. 

Em conseqüência, nego provimen
to à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 62.392 - SP - Registro n~ 
3.113.604 - ReI.: Sr. Ministro Miguel 
Ferrante. Apte.: Comercial e Trans
portadora Ltda. (Ag. retido fls. 
128/29 - 150/153 - 162/164). Apda.: 
União Federal. Advogado:. Dr. Anto
nio Luiz Nicolini. 
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Decisão: A Turma, por unanimida
de, não conheceu dos agravos reti
dos, e negou provimento à apelação. 
(Em 7-6-82 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Américo Luz e José 
Dantas. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro José Dantas. 

APELAÇAO C1VEL N~ 65.061 - PR 
(Registro n~ 3.180.778) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Velloso 
~pelantes: União Federal e Fazenda do Estado do Paraná 
Apelados: Bismarásio Alves de Almeida, sua mulher e outros 
Advogado: Dr. Tobias Antônio de Brito 

EMENTA 

Civil e Processual Civil. Embargos de terceiro. 
Promessa de compra e venda de imóvel registrada. 

I - Não cabem embargos de terceiro para des
constituir penhora, se opostos por promitente com
prador que está na posse do imóvel, mas cuja pro
messa não foi registrada, e, pois, não é oponível 
erga omnes. 

11 - Recurso provido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, nos ter
mos do relatório e notas taquigráfi
cas anexas que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de junho de 1983 (Data 

do julgamento). Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Carlos Venoso, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos VeUoso: A 
questão foi assim relatada no Egré
gio Tribunal de Alçada do Paraná 
(fls. 74/75): 

«Embargos de Terceiros à Exe
cução Fiscal, em que são embar
gantes Bismarásio Alves de Almei
da, sua mulher e outros, e embar-

gadas a Fazenda Nacional e a Fa
zenda Pública do Estado. 

Alegam os embargantes, em 
síntese, que são senhores e possui
dores de lotes de terrenos da Plan
ta Geral da Cidade de Guaratuba, 
adquiridos de Miguel Jamur e sua 
mulher, há mais de seis anos, to
dos livres e desembaraçados de 
quaisquer ônus ou hipoteca; que 
quando da aquisição dos imóveis, 
não havia benfeitorias sobre os 
mesmos e que os embargantes 
construíram sobre os lotes, não po
dendo precisar a data, em razão de 
catástrofe ocorrida em Guaratuba, 
quando vários documentos desapa
receram; que os impostos vêm sen
do pagos regularmente; que os em
bargantes foram surpreendidos 
com a notícia de que tiveram suas 
propriedades penhoradas e com 
praça marcada nos Autos n~ 
8.776/74 de Execução em que é au
tora a Fazenda Nacional e a Fa
zenda do Estado, o réu Miguel Ja
mur; que os embargantes são pro-



TFR - 119 83 

prietários dos imóveis e sempre 
permaneceram na posse dos mes
mos, tendo a aquisição se verifica
do muito antes da dívida fiscal im
putadà ao executado, quando os 
imóveis não se encontravam gra
vados de penhora ou qualquer 
ônus; que embora adquiridos atra
vés de escritura pública, não fo
ram os imóveis levados à transcri
ção imobiliária, o que, entretanto, 
não interfere com o direito dos 
mesmos. 

Citadas as embargadas, Fazenda 
Nacional e Fazenda Estadual im
pugnaram os embargos, alegando 
em síntese serem improcedentes 
os embargos propostos por Bisma
rásio Alves de Almeida e sim, por
que a aquisição ocorreu posterior
mente à existência dos débitos fis
cais; por entender ser procedente 
em parte os embargos opostos por 
Nicolau Jamur Sobrinho e sim, 
opinando pela exclusão da penhora 
dos referidos lotes de sua proprie
dade pretendendo entretanto, sej a 
condenado no pagamento das cus
tas e a que deu causa por não ter 
procedido à transcrição no Regis
tro de Imóveis, na época devida, 
bem assim os honorários advo
catícios; e quanto ao embargante 
Alfeu Hahn e sim, pede a improce
dência dos mesmos, porque os dé
bitos fiscais são anteriores à aqui
sição dos lotes. 

Sentenciando às fls. 45/47, parte 
final, o Dr. Juiz julgou procedentes 
os embargos, por entender que re
sultou comprovado que as vendas 
dos imóveis aos embargantes ocor
reram em época anterior à propo
situra da ação de execução ou das 
ações de execuções. 

Destarte, condenou as embarga
das no pagamento das custas pro
cessuais e honorários advocatícios, 
fixados em 20% sobre o valor dos 
embargos, atendendo ao princípio 
da sucumbência, determinando, 
em conseqüência a exclusão dos 

imóveis de propriedade dos embar
gantes e conseqüente penhora. 

Não se conformando com a r. 
sentença de fls., a Fazenda Nacio
nal e a Fazenda Pública do Estado 
vêm da mesma apelar, alegando 
que a sentença ao julgar proceden
tes os embargos, estribou-se em 
falsa premissa, ou seja, julgar os 
apelados proprietários dos imóveis 
penhorados, por saber-se que reci
bos, pagamentos de taxas, procu
rações, não têm qualquer valor 
jurídico para lhes transmitir a pro
priedade dos imóveis penhorados, 
sendo, pois, o dono dos mesmos no 
sistema legal o executado Miguel 
Jamur; que pelas considerações 
doutrinárias e jurisprudenciais, às 
fls. 13 e 9, fica amplamente de
monstrado não terem as procura
ções em causa própria o revesti
mento legal que lhes emprestou a 
sentença de 1 ~ grau, dispensando 
maiores considerações os recibos, 
procurações simples, talões de im
postos, por não constituírem meio 
hábil de transferência de bens imó
veis. 

Respondendo ao apelo, Bismará
sio Alves e sim, Nicolau Jamur So
brinho e sim, e Alfeu Hahn e sim, 
pugnam pela mantença do decisó
rio dizendo que provaram satisfa
toriamente haverem adquirido os 
imóveis penhorados e neles terem 
sido imitidos na posse, muitos anos 
antes do ajuizamento das execu
ções fiscais; que o fato de não ha
verem registrado os títulos de 
transferência de domínio, não in
valida o procedimento processual 
adotado, uma vez que os embargos 
de terceiros são admissíveis tanto 
quanto opostos pelO senhor e pos
suidor, como apenas pelO possui
dor; e que as execuções não dizem 
respeito a débitos fiscais prove
nientes de impostos, taxas ou outro 
qualquer ônus fiscal sobre os imó
veis abrangidos pelOS embargos, e 
sim a débitos resultantes de Im-
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posto de Renda, atividade indus
trial, inclusive ICM, tudo de res
ponsabilidade pessoal do executado 
Miguel Jamur. 

Em parecer de fls. 71/72, a douta 
Procuradoria-Geral da Justiça opi
na no sentido de ser reconhecida a 
incompetência deste E grégio Tri
bunal para processar e julgar os 
recursos, devendo os autos ser en
caminhados ao Colendo Tribunal 
Federal de Recursos, em razão de 
ser a União, também, ré». 
" .......... '" ........ (Fls. 74/75). 
O Egrégio Tribunal de Alçada do 

Paraná determinou, ao cabo, a re
messa dos autos a esta Corte (fls. 
77/78) . Aqui, oficiou a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da República 
(fls. 81/92), opinando pelo provimen
to do recurso, assim ementado o pa
recer: 

«Embargos de Terceiro. Execu
ções Fiscais desfechadas pela 
União Federal e pelo Estado do 
Paraná contra o devedor comum. 
Constrição judicial incidente sobre 
imóveis que o executado prometeu 
vender aos embargantes. Transcri
ção dessas transações não realiza
das perante o registro de imóveis 
de sua situação. Conseqüência. 
Opinio doctorum e precedentes ju
risprudenciais colacionados. 

(Parecer pelo conhecimento e 
provimento do apelo voluntário em 
apreciação, reformada, pois, a R; 
sentença combatida»). 
........................... (Fl.81). 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Velloso (Re
lator): Na AC n? 42.075-SP, de que 
fui Relator, decidiu a Egrégia 3~ 
Turma, na sua composição antiga: 

«Civil. Embargos de terceiro. 
Contrato particular de compra e 

venda. Falta de Registro. Direito 
Real contra Terceiro: inexistência. 

L - Contrato de compromisso 
de venda e compra firmado me
diante contrato particular, sem re
gistro. Inexistência de direito real 
contra terceiro, assim não oponível 
à exeqüente. 

II - Recurso desprovido». 
Na REO n? 57.132-SP, de que fui 

Relator, não foi outro o entendimen
to da mesma Turma: 

«Civil. Embargos de Terceiro. 
Contrato particular de compra e 
venda. Falta de registro. Direito 
real contra terceiro: inexistência. 

I - Os embargos de terceiro po
dem ser oferecidos tanto pelo se
nhor, quanto pelo possuidor do 
bem (CPC, artigo 1.046, § 1?) . 

II - Contrato de compromisso 
de venda e compra firmado me
diante contrato particular, sem re
gistro. Inexistência de direito real 
contra terceiro, assim não oponível 
à exeqüente. 

IH - Sentença reformada. Em
bargos de terceiro julgados impro
cedentes» . 
Na REO n? 45.162-SP, de que fui 

Relator, a Egrégia 2~ Turma, na sua 
composição antiga, decidiu da mes
ma forma. Na AC n? 47.827-SP, Rela
tor o Sr. Ministro Amarílio Benja
min, de que fui Revisor, sustentei o 
mesmo ponto de vista. 

No RE n? 93.742-RS, Relator o Sr. 
Ministro Cordeiro Guerra, decidiu a 
corte suprema: 

«Promessa de compra e venda 
de imóvel, sem a formalidade es
sencial da inscrição no Registro 
Público, não se torna oponível a 
terceiros. O registro é que lhe atri
bui eficácia erga omnes. 

II - Válida é a penhora do bem 
prometido, por dívida do promiten
te vendedor, quando não registra
da preexistente promessa de ven
da. 
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In - Descabimento de embar
gos de terceiro por parte do com
prador, ainda que emitido na posse 
do imóvel prometido, para o efeito 
de anular a penhora. 

RE conhecido e provido». 
No ERE n? 87.958-RJ, Relator o 

Sr. Ministro Cordeiro Guerra, a Cor
te Suprema, em Sessão Plenária, de
cidiu no mesmo sentido (RTJ, n~ 
89/285). No RE n~ 93.438-SP, Relator 
o Sr. Ministro Moreira Alves, decidiu 
o Supremo Tribunal: 

«Embargos de terceiro. Promes
sa de compra e venda de imóvel 
não registrada. 

Descabimento, para desconsti
tuir penhora, de embargos de ter
ceiro por parte de promitente com
prador que está na posse do imó
vel, mas cuj a promessa não foi re
gistrada, e, portanto, não é 
oponível erga omnes. 

RE conhecido e provido» (2? 
Turma, em 30-10-81). 

No mesmo sentido: RE n~ 92.743-
SP, Relator o Sr. Ministro Moreira 
Alves (julgamento de 5-8-80). 

Diante de todo o exposto, dou pro
vimento ao apelo, invertidos os ônus 
da sucumbência: os embargantes, 
ora apelados, pagarão as custas do 
processo e a verba honorária de 10% 
(dez por cento) do valor da causa. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC n~ 65.061 - PR - Registro n~ 

3.180.778 - ReI.: O Sr. Ministro Car
los Velloso. Aptes.: União Federal e 
Fazenda do Estado do Paraná. Ap
dos.: Bismarásio Alves de Almeida, 
sua mulher e outros. Adv.: Dr. To
bias Antônio de Brito. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação. (Em 
29-6-83 - 4? Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Pádua Ribeiro e Ar
mando Rollemberg. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg. 

APELAÇAO C1VEL N~ 67.747 - MG 
(Registro n~ 3.227.197) 

Relator: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Remetente: Juízo Federal da 5~ Vara - MG 
Apelantes: União Federal e Gráfica Cejota Ltda. 
Apelados: Os mesmos 
Advogado: Dr. Fernando Ludolf de Almeida 

EMENTA 

Tributário. IPI. Decreto n? 70.162, de 18-2-72, ar
tigo 23, § 4~ . 

De acordo com a conclusão do laudo pericial as
sinado· pelos louvados das partes, inexiste prova de 
que os produtos transferidos da fábrica, para a loja, 
tivessem sido vendidos por preços superiores aos 
que serviram de base ao cálculo do IPI, com vistas 
a justificar o auto de infração, bem como a exigên
cia da diferença. 

Tratando-se de autuação baseada em mera sus
peita, não deve subisistir. 

Recursos desprovidos. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento aos 2 (dois) recur
sos voluntários, bem como, à remes
sa de ofício, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de outubro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Assim a sentença relatou e decidiu a 
questão (fls. 451/456): 

«Gráfica Cejota Ltda., sociedade 
estabelecida nesta Capital, por 
procurador devidamente habilita
do, opõe-se, por via 'dos presentes 
embargos, à execução fiscal que 
lhe move a Fazenda Nacional, sus
tentando, em síntese, o seguinte: 

N a transferência de produtos de 
sua fabricação para o estabeleci
mento comercial, nos termos da le
gislação, procedia ao recolhimen
to do Imposto sobre Produtos In
dustrializados (IPI) sobre 70% do 
valor da mercadoria; 

Entende, entretanto, a fiscaliza
ção da r. ter havido falta de con
trole nas vendas, impedindo-se a 
comprovação daquilo realmente 
vendido no varejo ao consumidor, 
bem como os preços de comerciali
zação; 

Por outro lado, não estava obri
gada, como quer a fiscalização, à 
emissão de notas fiscais globais 
diárias, pois, além de se tratar de 
uma faculdade legal, a seção de 
varejo é isolada da seção de fabri-

cação, não se equiparando aquela 
a esta; 

Também não apresentou a fisca
lização qualquer comprovante no 
sentido da prática de preços a 
maior, sendo certo que o auto de 
infração foi lavrado por suposição, 
visto que a concorrência de merca
do não permite lucros superiores; 

Seu procedimento, embasado no 
artigo 23 do Decreto n? 70.162, de 
18-2-72, foi referendado pelo Sr. De
legado da Receita Federal em Belo 
Horizonte que recorreu à Instância 
Superior onde o auto, sem convic
ção, foi restabelecido. 

Com a inicial, onde se pede a 
anulação do débito com a condena
ção da Fazenda nas devidas pro
nunciações, os documentos de fls. 
06/90. 

Em defesa subscrita pelo ilustre 
Procurador Herich Muzzi Filho 
(fls. 94/97), a Fazenda Nacional 
sustenta a ausência de comprova
ção do valor real das vendas, con
soante estabelecido pelo Decreto n? 
70.172/72. 

Assinala ainda o Dr. Procurador 
da República que na hipótese de 
mercadorias vendidas a preços su
periores aos estabelecidos para o 
cálculo do tributo, impõe a lei (§ 4? 
do artigo 23) o recolhimento da di
ferença, pelo que obrigatória se 
torna a emissão da nota fiscal. 

Pede, por fim a improcedência 
dos embargos, anexando à defesa 
os documentos de fls. 98/101, ouvi
da a embargante (fI. 102v.). 

O PT A veio aos autos pelo ofício 
de fl. 104, dele se trasladando, a 
pedido, os documentos de fls. 
109/116, ouvidas as partes. 

Saneador de fl. 121 livremente 
passado em julgado, com nomea
ção do perito Antônio de Oliveira 
Leite que prestou compromisso à 
fI. 128, a exemplo dos louvados das 
partes (fls. 125/144). 
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o laudo, subscrito por todos os 
«experts,» encontra-se às fls. 
148/154, acompanhados dos diver
sos anexos de fls. 155/423, ouvidas 
as partes (fls. 428/429 e 431v.). 

Os honorários do Sr. Perito Ofi
cial, arbitrados em Cr$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil cruzeiros) foram 
pagos pela embargante (fI. 439). 

N a audiência noticiada pela ata 
de fI. 448, após o depoimento pes
soal do representante legal da em
bargante (fI. 449), travou-se o de
bate oral pelas partes, vindo-me a 
seguir os autos conclusos para sen
tença. 

É o relatório. 
Decido: 

O auto de infração que embasa a 
execução fiscal ora embargada foi 
lavrado, data venta, por suposição, 
bastando à comprovação desta as
sertiva, as razões expendidas pelo 
ilustre Delegado da Receita Fede
ral em Belo Horizonte ao julgá-lo 
improcedente, conforme fls. 22/23, 
verbis: 

«Considerando que de fato não 
cumpriu a autuada o disposto no 
§ 4? do artigo 23 do RIPI, não 
constando porém dos autos qual
quer prova de que os produtos 
transferidos tenham sido vendi
dos por preço superior ao que 
serviu de base para o cálculo do 
imposto; 

Considerando que a relação de 
fl. 2, que serviu de base para cál
culo do crédito tributário, deixa 
evidenciado ter sido o imposto 
calculado e recolhido na forma 
da letra a, inciso 11 do artigo 23 
do RIPI». 
Malgrado estas sólidas razões, a 

Instância Superior, na apreciação 
do recurso ex offícl0, fundada na 
«convicção» de que o tributo foi 
«insuficientemente calculado», sem 
demonstrar contudo as razões des
ta «convicção» (fI. 26), restabe-

leceu o auto de infração, laborando 
no mesmo equívoco, poiS também 
baseada única e exclusivamente 
em mera suposição. 

Ora, a obrigação tributária nun
ca teve por base a suposição, pois 
sua existência, forçosamente, se 
processa em 3 planos sucessivos, 
conforme ensinamento do insigne 
Rubens Gomes de Souza. 

Em um primeiro plano procede
se ao cotejo da lei instituidora do 
tributo com a Carta Fundamental 
(Plano Constitucional). No segun
do plano, denominado legislativo, 
ajusta-se a hipótese à lei, para, no 
terceiro plano, administrativo, ve
rificar se a atividade do lançamen
to foi exercida consoante o diploma 
legal aplicável. 

Se o resultado do exame for ne
gativo em qualquer um dos planos, 
o tributo será indevido. Na hipóte
se, a atividade de lançar não se fez 
em consonância com o diploma le
gal aplicável, pois em qualquer 
momento comprovou o Fisco a 
venda por preço superior ao que 
serviu de base para o cálculo do 
IPI. 

Outra não é a conclusão dos peri
tos que subscrevem o laudo de fls. 
148/153, que, em 197 anexos (fls. 
155/351), discriminaram todas as 
mercadorias comercializadas pela 
embargante, verificando a não 
existência de preços superiores, ut 
resposta dada ao quesito de n? 4, 
formulado pela embargada (fI. 
151): 

«Do confronto das especifica
ções e preços de mercadorias 
constantes das notas fiscais de 
transferência do estabelecimento 
industrial para o comercial, com 
os preços constantes das notas de 
varejo, verifica-se a não existên
cia das vendas por preços supe
riores, ou sej a, diferenças que 
pudessem ocasionar prejUízo ao 
Fisco (anexos 1 a 268)>>. 
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Também os Srs. Peritos, em tra
balho de fôlego e digno de encô
mios, perceberam a fragilidade da 
autuação, quando afirmam a ine
xistência de provas da prática de 
preços superiores, há muito lucida
mente percebida pelo Delegado da 
Receita Federal ao julgar improce
dente a ação fiscal. 

O próprio representante legal da 
embargante, depondo a pedido da 
Fazenda Nacional, foi categórico 
(fl. 449) em afirmar a inalterabili
dade do preço da mercadoria após 
seu encaminhamento à lOja pela 
indústria. 

Por fim, a falta de mecanismos 
de controle a que alude o auto de 
infração, não tem a mínima proce
dência por duas sólidas razões: a) 
não equipara-se a embargante a 
estabelecimento industrial e b) por 
conseqüência desobrigada da emis
são de nota fiscal global (artigo 121 
e seus §§ do RIPI) . 

Não há, pois, à luz dos elementos 
probatórios constantes dos autos, 
máxime o exame pericial, como 
prosperar a exigência fiscal que 
carece de base de sustentação em 
lei. 

Assim, pelo exposto, recebo os 
embargos que são procedentes, 
condenada a embargada, Fazenda 
N acionaI, no pagamento das custas 
adiantadas pela embargante, inclu
sive emolumentos de Perito, e ho
norários de advogado de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da exigên
cia fiscal, ora anulada. 

A decisão fica sujeita ao duplo 
grau de jurisdição». 

Apelou a União Federal pela im
procedênCia dos embargos, repor
tando-se às suas alegações finais 
(fI. 461). 

Contra-razões às fls. 463/465. 
Apelou também a embargante pa

ra que a taxa dos honorários advo-

catícios seja majorada a 20% (fls. 
468/469) . 

Contra-razões à fI. 472. 
A fl. 479 - reclamação da autora, 

sobre a demora do julgamento, de 
mais de 3 anos, tendo os autos sido 
requisitados à Subprocuradoria-Ge
ral da República, e mandados inclu
ir na pauta de julgamento, de 8-6-83 
- fl. 481 - tendo a Turma, na mes
ma assentada, ordenado a retira
da da pauta, e que o processo fos
se devolvido a SPGR, para parecer, 
na forma do RI, o que foi cumprido, 
indicando-se, no parecer, o provi
mento da remessa. 

Reposto o processo na pauta de 
julgamento do dia 29-2-84 - tomou 
outro destino, que não o do Gabinete, 
motivando a ácida reclamação cons
tante da Petição n~ 287.406 - junta
da por linha -lê. 

A variação do destino dos autos 
ocasionador da demora do julga
mento, acha-se explicada na certi
dão de fls. - lê. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Não obstante as razões da União Fe
deral, chanceladas pelo parecer mui
to desenvolvido da douta Sub
procuradoria-Geral da República, 
nego provimento ao recurso volun
tário da União Federal, para con
firmar a sentença transcrita no rela
tório por seus fundamentos, basea
dos na prova pericial. Consoante a 
conclusão desta, não é possível 
impor-se à contribuinte o pagamento 
do tributo constante da certidão de 
dívida ativa, porque o lançamento 
baseou-se em suspeita, e não em fa
tos. A sentença transcrita no relató
rio decidiu com acerto, não mere
cendo restrições. 

Relativamente à apelação da em
bargante, pleiteando a elevação da 
honorária, o meu voto nega-lhe pro-
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vimento, porque o percentual de 10% 
sobre o valor do débito, considerada 
a circunstância do caso, bem remu
nerará o trabalho do heróico advoga
do da embargante. 

Por estes sucintos motivos, nego 
provimento às duas apelações volun
tárias e à remessa de ofício. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 67.747 - MG - Registro 
3.227.197 - ReI.: O Sr. Ministro Moa-

cir Catunda. Remte.: Juízo Federal 
da 5~ Vara - MG. Aptes.: União Fe
deral e Gráfica Cejota Ltda. Apdos.: 
Os mesmos. Adv.: Dr. Fernando Lu
dolf de Almeida. 

Decisão: A unanimidade dos votos 
dos Srs. Ministros Relator, Sebastião 
Reis e Pedro Acioli, negou provi
mento aos 2 (dois) recursos voluntá
rios, bem como, à remessa de ofício. 
(Em 10-10-84 - 5~ Turma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Moacir Catunda. 

APELAÇAO CíVEL N? 67.982 - RJ 
(Registro n? 2.445.905) 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Reis 
Apelante: Cia. Hotéis P alace 
Apelado: União Federal 
Advogados: Carlos Eduardo Bulhões Pedreira e outros 

EMENTA 

Tributário. Imposto de Renda. Cota destinada ao 
PIS. Lei Complementar n? 7/70. Isenção e redução 
tributária. 

A luz do CTN, não há identificar-se a «redução 
do imposto» como modalidade de isenção fiscal; a in
terpretação ampliativa do § 3? do artigo 3? da Lei 
Complementar n? 7/70 conflUa com o § I? do mesmo 
artigo, específico para a espécie. 

Procedência da ação, invertidos os ônus da su
cumbência. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
dar provimento ao recurso voluntá
rio, para julgar procedente a ação, 
invertidos os ônus da sucumbência, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 26 de novembro de 1984 
(Data do julgamento) - Ministro 
Sebastião Reis, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis: 
Companhia Hotéis Palace ajuíza a 
presente ação, sob procedimento or
dinário contra a União Federal, pre
tendendo a desconstituição de crédi
to tributário a ela referido, relativo 
a imposto de renda, no principal de 
Cr$ 77.989,00 acrescido de acessó-
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rios legais (fI. 24), pedindo, ainda, a 
devolução de qualquer importância 
ou títulos que houverem sido ou vie
rem a ser depositados em garantia 
do crédito respectivo, com acrésci
mo de correção monetária, juros de 
mora, condenada a ré nas comina
ções de direito. 

Consoante o articulado na inicial, 
a a. tem como principal objeto a ex
ploração de empreendimentos hote
leiros, sendo proprietária do Copaca
bana Palace Hotel, e, nessa qualida
de, nos termos do artigo 6? do 
Decreto-Lei n? 1.439, de 30-12-75, re
gulamentado pelo § 4? do artigo 7? do 
Decreto n? 79.379, de 6-9-76, paga 
anualmente o imposto de renda, com 
redução de 70 (setenta por cento); no 
exercício de 1976, apresentou sua de
claração de rendimento (doc. n? 2), 
com a redução aludida, sendo certo, 
de outro, que, independentemente 
daquele incentivo fiscal, o montante 
do tributo se elevaria para Cr$ 
2.228.259,00, e, com base nesse quan
titativo, calculou a parcela destinada 
ao PIS, mediante a aplicação da 
alíquota de 5%, de que resultou, à 
conta daquele Programa, o quantum 
de Cr$ 111.412,00, computado na de
terminação do imposto líquido a pa
gar, ocorreu que, revista a deClara
ção, a a. foi lançada suplementar
mente, de acordo com o demonstra
tivo junto (doc. 3), ao fundamento de 
dedução a maior da cota para o PIS, 
porque aplicada a alíquota de 5% so
bre base de cálculo errada, repre
sentada pelo montante do imposto 
exigível antes da redução de 70% 
(setenta por cento), quando deveria 
ter sido o imposto devido, após a re
dução desse percentual, critério, que 
baixa a parcela do PIS para Cr$ 
33.423,00 (5% de Cr$ 668.478,00); o 
lançamento suplementar ora impug
nado não pode prevalecer, pois, de 
um lado, funda-se indevidamente em 
aplicação analógica de norma que 
regula hipótese de isenção nos 
domínios da redução do imposto, o 

que é vedado pelo artigo 108 § 1? do 
CTN, e, de outro, fere frontalmente o 
§ 1 ~ do artigo 3? da Lei Complemen
tar n? 7/70, explícito em dar trata
mento diferente aos incentivos fis
cais, precisamente a hipótese dos 
autos, sendo certo que, pelo entendi
mento oficial, o imposto de renda de
vido pela a. aumentaria de Cr$ 
668.472,00 para Cr$ 746.461,00 inclusi
ve a cota do PIS que é constituição 
da União, reduzindo, assim, à evidên
cia o incentivo fiscal ora considerado; 
outrossim, a Resolução n? 409/76 do 
Banco Central não socorre a ré, por
quanto o seu item lU cria obrigação 
tributária não prevista em lei, ao 
equiparar, para efeito do debate, 
isenção e redução do imposto, acres
cendo, ainda, que sua invocação im
porta em aplicação retroativa à es
pécie; por fim, enfatizou a sua tese 
central de que não há confundir-se 
isenção com redução tributária, e, 
que, in casu se cuida de incentivo 
fiscal representado por uma subven
ção para investimento. 

Respondeu a ré à fI. 30, sustentan
do o lançamento anulando, repor
tando-se a pareceres administra
tivos que junta e opondo, em subs
tância, a equivalência da redução 
do imposto, à isenção parcial, co
mo está na Resolução do Banco Cen
tral referida na inicial. 

O MM. Juiz Federal a quo Silvério 
Luiz Nery Cabral, às fls. 57/60, jul
gou improcedente a ação, condenan
do a a. na honorária de 10% e nas 
custas do processo. 

Apela a vencida e com a resposta 
da apelada, neste Tribunal, a ilustra
da Subprocuradoria-Geral da Repú
blica manifestou-se pela confirma
ção da sentença. 

É o relatório, sem revisão. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis (Re
lator): Ar. decisão recorrida julgou 
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improcedente o pedido, sob os funda
mentos expostos à fI. 57, de que des
taco: 

«Entendo que a exigência fiscal 
tem cabimento, pois não seria ad
missível levar-se à conta do gover
no a contribuição do PIS, no caso 
de redução do imposto, se já é ofe
recido o desconto de 5% no caso de 
isenção. Ora, realmente a redução 
nada mais significa, objetivamen
te, do que uma isenção parcial. 

«Como regra, o Fisco perde 5% 
do imposto que arrecadaria, em 
favor do PIS, ficando com 95% 
apenas. Se a empresa tem o di
reito de reduzir 70% do imposto 
que seria devido, não poderia 
pretender que o Fisco arcasse 
também com a contribuição para 
o PIS sobre o montante do impos
to dispensado, que não é por ele 
arrecadado. 

Parece óbvio que, se no caso 
de isenção a empresa deve reco
lher, por sua conta, os 5% do im
posto que seria devido sem o fa
vor fiscal, na hipótese de redução 
do imposto ocorrente na espécie 
sob julgamento, tal obrigação 
também existe na proporção do 
imposto dispensado». 

Não bastasse a lógica jurídica 
do entendimento fiscal, ainda há 
a Resolução n? 409/76 baixada 
pelo Banco Central do Brasil a 
esclarecer, uma vez por todas, a 
matéria em discussão, ao dispor: 

«Quando a isenção do imposto 
for parcial, a empresa deverá re
colher, com recursos próprios, a 
diferença de contribuição corres
pondente ao valor deduzido do 
imposto devido e a que seria de
duzida se não houver redução do 
imposto em decorrência da isen
ção parcial». 

A apelante, em suas razões, 
insurge-se contra a interpretação 

analógica que equipara isenção a 
«redução do imposto», para os fins 
de debate, invocando o § 1? do artigo 
108 do CTN, sustenta que a sentença 
infringe o princípio da legalidade tri
butária e viola o § 2? do artigo 3? da 
Lei Complementar n? 7/70. 

Encaminhando a controvérsia, 
transcrevemos os textos da Lei Com
plementar n? 7/70 que interessam ao 
seu desate: 

«Art. 3? O Fundo de Participa
ção será constituído por duas par
celas: 

a) A primeira, mediante dedu
ção do imposto de renda devido, 
na forma estabelecida no § 1? 
deste artigo, processando-se o 
seu recolhimento ao Fundo junta
mente com o pagamento do im-
posto de renda. . 

b) a segunda, com recursos 
próprios da empresa, com base 
no faturamento ................. . 

§ 1? A dedução a que se refe
re a alínea a deste artigo será 
feita sem prejuízo do direito da 
utilização dos incentivos fiscais 
previstos na legislação em vigor 
e calculada com base no valor do 
imposto de renda devido, nas se-
guintes proporções ............. . 

§ 3? As empresas que a título 
de incentivos fiscais estej am 
isentas ou venham a ser isenta
das do pagamento do imposto de 
renda, contribuirão para o Fundo 
de Participação na base de cál
culo, como se aquele Tributo fos
se devido, obedecidas as percen
tagens devidas neste artigo». 

Consoante se infere do relatório, a 
divergência aqui posta se situa no 
quantum do imposto de renda desti
nado ao PIS, se calculado com abs
tração da redução constante de in
centivo fiscal deferido pelo artigo 6? 
do Decreto-Lei n? 1.439, como enten
de a a., ou se considerada a redução, 
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segundo o lançamento suplementar 
impugnado; ou mais especificamen
te, no caso concreto, o montante da 
cota do PIS destacada do imposto 
líquido a pagar será de Cr$ 35.423,00, 
segundo o raciocínio da fiscalização 
(5% de Cr$ 668.478,00) ou Cr$ 
11.412,00 - (5% de Cr$ 2.228.259,00), 
na conformidade da tese da a. 

O dissídio está posto nos autos à 
luz do alcance do parágrafo terceiro 
atrás transcrito, pOis se alí incluída 
a figura da redução, prevalecerá a 
tese da Fazenda Nacional, se não, 
predominará a argumentação da a. 

Doutrinariamente, controverte-se, 
no direito brasileiro, se a redução do 
imposto se insere entre as normali
dades isencionais, ou, mais especifi
camente, se ela se identifica concei
tualmente, à isenção parcial, haven
do autores que respondem afirmati
vamente, enquanto outros silenciam 
sobre tal enquadramento, embora 
uns e outros, de modo geral, não fun
damentem o posicionamento adota
do. 

Souto Maior, em sua obra clássica 
sobre «Isenções Tributárias» 
(pág. 281), ensina: 

«A isenção parcial consiste mais 
propriamente, numa redução ou 
bonificação do débito tributário. 

N as hipóteses da chamada isen
ção parcial seria lícito falar-se, 
com maior rigor terminológico e 
conceitual, em bonificação, do dé
bito tributário, por que o fato gera
dor da obrigação tributária se pro
duz. 

Apenas, como acentua Sainz de 
Busanda, o efeito liberatório con
siste, em tais casos, na exigência 
de pagamento menor ao que, sem 
a isenção, esse fato geraria». 

Pontes de Miranda doutrina que 
as isenções totais são pré
excludentes da importação e que as 
parciais são minorações isentivas do 
imposto (Questões Forenses 
VIII/80) . 

Fábio Fanucchi (Dir. Trib. Bras. 
1/192) repele a denominação «isen
ção parcial» sustentando a proprie
dade terminológica dê «redução tri
butária», procurando mostrar que na 
«isenção» o que fica excluído é o cré
dito tributário, ocorrendo o fato ge
rador, e que na «redução tributária» 
ocorre «não isenção» tanto que não 
exclui o crédito tributário, mas, ape
nas, lhe diminui, o montante. 

Estou em que, embora reine am
pla controvérsia, na doutrina, em 
torno da qualificação conceitual de 
isenção tributária (Souto Maior, ob. 
cit), o certo é que o Código Tributá
rio Nacional (artigo 175, 1) a inclui 
entre as modalidades de exclusão do 
crédito fiscal, e, sob esse enfoque, o 
nosso direito positivo não identifica 
«isenção parcial» com «redução tri
butária», pois ali haveria «exclusão 
do crédito» e aqui, apenas, minora
ção do seu montante. 

De outro lado, a interpretação ex
tensiva pretendida pela ré, no senti
do.de que, assim como na isenção, a 
cota do imposto de renda destinada 
ao PIS passa a correr à conta do 
contribuinte, da mesma sorte, a par
cela reduzida deve ficar a seu cargo, 
importa em esvaziar o parágrafo 
primeiro, atrás reproduzido, no pon
to em que diz que a dedução da 
alínea a será feita sem prejuízo do 
direito de utilização dos incentivos 
fiscais, sendo certo que a prevalecer 
o lançamento suplementar o imposto 
devido pela a. aumenta, com a con
seqüente redução do incentivo fiscal. 

Paralelamente, a Resolução do 
Banco Central invocada é fonte ini
dônea para impor tributação que não 
encontre suporte em lei prévia. 

Ademais, lembro que este Tribu
nal já teve ensejo de proclamar na 
AMS n~ 53.910 representar «distorção 
intolerável confundir isenção com 
redução, para dar interpretação ex
tensiva à norma fiscal aplicável» 
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(RTJ 181191), conforme figura na 
ementa respectiva. 

Por todos esses fundamentos, con
siderando que, à luz do CTN, não há 
identificar-se a «dedução do impos
to» com modalidade de isenção fis
cal, de outro que a interpretação 
ampliativa pretendida pelo órgão 
lançador, fundando-a no § 3? do arti
go 3? da Lei Complementar n? 7170, 
esvazia a regra especial do § 1 ~ res
pectivo, e ainda, induvidosa a titula
ridade da a. no incentivo fiscal é de 
prover-se o recurso voluntário para 
julgar procedente a ação, invertidos 
os ônus da sucumbência. 

Dou provimento ao recurso volun
tário. 

EXTRATO DE MINUTA 

AC n~ 67.982 - RJ - Registro n? 
2.445.905. ReI.: O Sr. Ministro Sebas
tião Reis. Apte.: Cia. Hotéis Palace. 
Apda.: União Federal. Advs.: Carlos 
Eduardo Bulhões Pedreira e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso volun
tário, para julgar procedente a ação, 
invertidos os ônus da sucumbência. 
(Em 26-11-84, 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Pedro Acioli e 
Geraldo Sobral, votaram de acordo 
com o Ministro Relator. Ausente, por 
estar licenciado, o Sr. Ministro Moa
cir Catunda. Presidiu o julgamento o 
Ministro Sebastião Reis. 

APELAÇAO CIVEL N? 69.471 - SP 
(Registro n? 332.844) 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Revisor: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Apelantes: Nova única S.A. - Administração e Participações, José Car
los da Costa Pereira e cônjuge e União Federal 
Apelados: Francisco Rolim Gonçalves - EspóliO e outros 
Advogados: Drs. Amadeu Amaral de França Pereira, José de Oliveira 
Costa e outros e Antônio Carlos Mendes e outra (Apelantes) e Ubiratan 
Ferreira Martins de Carvalho (Apelados) 

EMENTA 

Processo Civil. Desapropriação. Indenização. 
Ação de preferência. Interesse da União. Enfiteuse. 
Prova. 

I - Em ação de preferência para recebimento 
da indenização proposta por cessionários enfiteutas 
de imóvel a que imputam o domínio diretOl da União 
Federal, terá competência para processar e julgar OI 
feito a Justiça Federal. 

H - Se o título de aforamento existente füi de
clarado come falsü, através de exame pericial, a 
ação deve ser julgada improcedente, destinando-se 
o preço aos detentores do título dominial devidamen
te registrado da área expropriada. 

IH - A União Federal que, in casu, agiu apenas 
como mera interessada l?ara resguardar OiS seus ln-
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teresses na indenização, não pode, no transcurso do 
processo, pedir a anulação do título dominial dos 
apelados, devidamente registrado, sob pena de tu
multuar o processo, uma vez que não comprovou ser 
a legítima proprietária. Para tanto deverá promover 
ação demarcatória. 

IV - O duplo grau de jurisdição (artigo 474, II 
do CPC) deixou de ser aplicado à espécie não só por
que o Juiz não condenou a União Federal como tam
bém, lhe ressalvou o direito de fazer uso das vias le
gáis. 

V - Apelações desprovidas. Sentença confir
mada. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento aos recursos, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de outubro de 1984 (Da

ta do julgamento). O presente Acór
dão deixa de ser assinado por motivo 
de licença do Sr. Ministro Moacir 
Catunda, Presidente Ministro 
Geraldo Sobral, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral: 
Adoto o relatório de fls. 1769/1770, 
da lavra do ilustre Ministro José 
Cândido que, perante a· 2~ Turma 
desta Corte, na sessão de 22-11-83, 
assim narrou a controvérsia: 

«José Carlos da Costa Pereira e 
sua mulher, propuseram ação ordi
nária contra o E spólio de Francis
co Rolim Gonçalves e outros, com 
assistência litisconsorcial de Nova 
Única S.A. - Administração e 
Participações ao autor, com inter
veniência da União Federal, para 
pedir o reconhecimento do seu di
reito de domínio sobre a área em 

litígio. O pedido dos autores consis
te em preferência sobre indeniza
ção expropriatória movida pela 
Prefeitura Municipal de São Paulo. 
Reconhecido o pedido, os autores 
estariam habilitados a receber a 
parte que lhes couber no preço da 
desapropriatória. 

O MM. Juiz Federal da 6~ Vara, 
no Estado de São Paulo, proferiu 
sentença de fls. 161611632, julgan
do improcedente a ação. 

Vieram as apelações da Nova 
Única S.A. - Administração e 
Participações, com razões de fls. 
1635/1676; dos autores, com razões 
de fls. 167911699; da União Fede
ral, com razões de fls. 1736/1738. 

Contra-razões dos apelados às 
fls. 1742 a 1748. 

Parecer da douta Subprocura
doria-Geral da Repúblic,a, de fls. 
1766/1767, opinandO pelO provimen
to da apelação da União Federal, 
para que fosse reconhecido ~ 
domínio do imóvel como de sua ti
tularidade.» (fls. 1769/1770). 
N aquela oportunidade referido ór

gão deu-se por incompetente, ante o 
óbice regimental (artigo 10, §§ 1~, 
VIII e 3~, V), vindo-me conclusos os 
autos, por distribuição. 

Estando em discussão matéria de 
fato e de direito, submeto os autos à 
apreciação do insigne revisor (artigo 
33, VIII do RITFR). 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral (Re
lator): Como ficou dito no relatório, 
o caso sob julgamento comporta três 
apelações, a saber: a de José Carlos 
da Costa Pereira e sua mulher; a de 
Nova Única S .A. - Administração e 
Participações; e a da União Federal. 

Os três recursos, em termos sucin
tos, pleiteiam o reconhecimento da 
existência de um aforamento na 
área expropriada e, em conseqüên
cia, o direito de preferência no pre
ço. 

Contudo, é bom que se esclareça o 
modo como se formou a lide e o pe
dido formulado na inicial. 

Em primeiro, a ação foi proposta 
por José Carlos da Costa Pereira e 
cônjuge, estribados em um título que 
lhes imputava a condição de cessio
nários enfiteutas da área expropria
da. Pediam, com base nesse título, o 
direito de preferência na indenização 
a ser paga. 

A apelante Nova Única S .A. só in
terveio no processo a partir das fls. 
1166 e seguintes, na condição de as
sistente dos autores ora apelantes, 
pelo fato de ter adquirido, parcial
mente, o direito dos primeiros. 

Finalmente, quanto à União Fede
ral, esta veio a participar da ação 
devido ao argumento de que era a 
detentora do domínio direto, segundo 
informação dos autores, ora apelan
tes. Tal imputação determinou a 
competência da Justiça Federal pa
ra processar e julgar o feito. 

Ocorre, como ficou evidenciado 
nos autos, que a titularidade domi
nial do aforamento restou afastada, 
durante a produção do exame peri
cial, como bem assinalou o insigne 
magistrado de primeira instância, 
ao se pronunciar desta forma: 

«Entendo que esta decisão conti
nua sendo a perquirição da prova 
do aforamento do imóvel atribuído 

a Vicente Xavier de Miranda. Em 
obediência ao V. Acórdão do E. 
Tribunal Federal de Recursos, via 
de sua P C. Turma, foi repetida a 
perícia grafotéénica, conforme lau
do de fI. 1127 (4? voI.). Os srs. pe
ritos do exame referido dizem: 

«O livro n? 1, antigo, à fI. 141, 
segunda parte, referente aos as
sentamentos de Vicente Xavier 
de Miranda - Foreiro d'um ter
reno Nacional sito, no sítio locali
zado nas linhas 8 e 9 contando de 
baixo para cima, apresenta fla
grantes vestígios de lavagem 
química, executada com reagen
te à base de cloro, as quaiS elimi
naram partes da linha de pauta e 
da primeira linha vertical, bem 
como escritas primitivas, confor
me se pode constatar através da 
foto-ampliação n? 8, executada à 
luz dos raios ultravioleta filtra
dos. 

Deve-se levar em conta, ainda, 
que os nomes Martin Francisco 
Ribeiro de Andrade e Vicente 
Xavier de Miranda e os dizeres 
«Foreiro d 'um Terreno da Mari
nha Jun» e «Foreiro d'um Terre
no Nacional SitO», constantes, 
respectivamente, de fls. 139/141 
do Livro n? 1, antigo, são falsos, 
pois não foram lançados nas da
tas neles consignadas, isto é, de 
1853 a 1862 e de 1883 a 1887, bem 
como não foram manuscritas 
com penas utilizadas na época. 

Essas escritas são de maior ca
libre e apresentam falsas sulca
gens, levantamentos anormais do 
instrumento escrevente, reto
ques, rebarbas, indecisões e trê
mulos em todos os lançamentos, 
além de modismo que só foram 
executados em épocas posterio
res, como o algarismo «7», que 
só passou a ser cortado muito de
pois, conforme se pOde observar 
nos assinalamentos executados 
nas fotos-ampliações de n?s 9 a 
18 - anexas. 
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Em face de tudo quanto foi ex
posto, não resta a menor dúvida 
de que os lançamentos de fls. 139 
a 141 do Livro n~ 1, antigo, refe
rentes aos assentamentos em no
me de Martin Francisco Ribeiro 
de Andrade e Vicente Xavier de 
Miranda são falsos». 
Contrariamente ao que alegam 

os suplicantes, a falsidade consta
tada por duas vezes (grafo
técnica) a primeira no âmbito ad
ministrativo e a segunda no judi
cial, em obediência ao decidido pe
lo E. Tribunal Federal de Recur
sos, é de absoluta importância pa
ra o deslinde da titulação dos direi
tos dominiais dos litigantes. 

A conclusão a que chego é a de 
que os suplicantes não comprova
ram a alegada titularização. Tal 
afirmativa se constata por não ha
ver prova do registro do aforamen
to que se diz deferido a Vicente 
Xavier de Miranda. Ainda é de no
tar, conforme os esclarecimentos 
dos mesmos peritos, reiterando, 
aliás, outras informações constan
tes dos autos, partidas da reparti
ção competente: 

«Conforme j á ficou consignado 
no capítulo «Peça de Exame» o 
Livro n~ 2, específico do registro 
de aforamentos concedidos pela 
União foi extraviado, conforme 
deClaração do Sr. Dr. Luiz Alber
to Braga de Carvalho, Delegado 
do Serviço do Patrimônio da 
União no Estado de São Paulo» 
(fI. 1134) . 

Ora, se os suplicantes não exibi
ram instrumento comprobatório do 
aforamento e se não existe mais o 
livro em que foi registrado, tem-se 
como resultado que a prova do ato 
inexiste. Não havendo tal prova, 
desnecessária as demais em que se 
baseiam os suplicantes, no sentido 
de que foram recolhidos por seus 
antecessores os foros de que dão 
notícia os documentos de fls. 1496 e 

seguintes (5~ vol.). Inexistindo pro
va da concessão do aforamento e 
se o registro unicamente encontra
do na repartição competente, rela
tivo ao recolhimento dos primeiros 
foros é falso, e outra coisa não se 
pode deduzir do resultado da 
perícia, o direito dos suplicantes é 
nenhum. Se esta é a conclusão, a 
cessão feita à «Nova Unica S.A.» 
parece-me duvidosa, por sua ori
gem. Em reforço de tal conclusão, 
é de ser salientado que os assenta
mentos constantes do Livro n~ 1 
(antigo) não podem ser relaciona
dos com Vicente Xavier de Miran
da, cuj o nome foi falsamente pro
posto aos mesmos. Isso constatado 
por peritagem.» (Fls. 1627/1629). 

Ora, se o título em que os dois pri-
mei:ros apelantes se basearam para 
pleitear a preferência da indeniza
ção foi ilidido, as suas pretensões só 
poderiam ser julgadas improceden
tes, como bem o fez o ilustre Juiz a 
quo. 

É bem verdade que a União Fede
ral interveio no feito para resguar
dar os seus direitos, caso o afora
mento ficasse devidamente compro
vado, o que não ocorreu. 

Devemos salientar que a União 
Federal não pleiteou preferência so
bre a indenização neste feito, mas 
apenas interviu no mesmo para res
guardar os seus direitos, caso o afo
ramento fosse existente, o que, repi
to, não ocorreu. 

Ademais, caso a União Federal de
sejasse a preferência na indenização 
deveria fazer prova satisfatória da 
concessão do aforamento, isto é, da 
titularidade do domínio direto, o que 
também não resultou demonstrado 
nos autos. Inclusive, houve dúvida 
por parte do SPU, sobre a titularida
de dominial da área em conflito, sen
do que o ilustre Juiz a quo também 
evidenciou este aspecto ao dispor da 
seguinte forma: 
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«Há dúvidas sobre a exata locali
zação das terras ou áreas incorpo
radas, como se verifica em vários 
tópicos dos elementos probatórios 
dos autos. Saliente-se os de fI. 1451 
da lavra do Engenheiro do SPU no 
sentido de que «estudos definitivos 
somente poderão ser obtidos me
diante discriminatória das terras 
dessa região. Não bastasse isso, 
acrescente-se a alegação do pró
prio Delegado do Serviço do Patri
mônio da União (fI. 1452). Diz 
aquela D. Autoridade: reafirmando 
o interesse da União - estudos 
mais profundos, acompanhados da 
discriminatória é que poderão elu
cidar todos os pontos da questão, 
mas a Delegacia não dispõe do 
mais mínimo recurso para isso.» A 
falta de prova do domínio da União 
também foi constatada pela perita
gem realizada (fI. 1311)>> (fls. 1630/-
1631) . 

Pesa contra todos os apelantes, 
ainda, a existência de título dominial 
da área expropriada em nome dos 
apelados, devidamente registrada 
em cartório. 

Como sabemos, este título possui 
força erga omnes e só pOderá ser ili
dido através das vias legais. 

Dessarte, tanto os dois primeiros 
apelantes, como a União Federal, 
deverão se socorrer nas vias ordiná
rias, isto é, deverão, em primeiro lu
gar, pleitear a nulidade deste título e 
regularização da área em litígio pa
ra, só então, pleitearem o seu direito 
ao preço. 

Proceder de outra forma constitui
ria uma ofensa não só ao título domi
nial legalmente registrado em cartó
rio pelos apelados, como também 
constituiria uma ofensa às normas 
vigentes. 

Por estes motivos, até que seja 
descontituído o título apresentado 
pelos apelados, outra não deve ser a 
decisão sobre o litígio senão a de ne-

gar provimento à pretensão dos ape
lantes. 

Em suma, no que tange à apelação 
de José Carlos da Costa Pereira e 
sua mulher, bem como a de Nova 
Única S.A. tenho que as mesmas não 
merecem prosperar por falsidade do 
título dominiaI. 

Quanto ao recurso da União Fede
ral, que nestes autos agiu de forma 
sui generis, pretendendo se deslocar 
de simples interessada, para uma 
suposta posição de «litisconsorte ati
va», tenho que o recurso também 
merece ser desprovido, facultando
se à mesma as vias legais, quais se
jam, a ação cominatória. 

Ainda a título de esclarecimento 
observo que, in casu, a remessa ofi
cial, prevista no artigo 475, inciso II 
do CPC, não se aplica, uma vez que 
o interesse da União Federal restou 
afastado, ante a ausência de com
provação de aforamento do imóvel e 
de que este pertencesse à União Fe
deral. 

Ante o exposto, nego provimento 
às apelações e confirmo a respeitá
vel sentença monocrática, por seus 
jurídicos fundamentos. 

É o meu voto. 

VOTO REVISÃO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: A 
sentença recorrida julgou a ação im
procedente com esta motivação: 

«Decido. 
O presente feito está sendo deci

dido nesta oportunidade, devendo, 
para tanto, se fazer a seguinte re
missão: quando foi proferido o des
paCho saneador de fls. 770/775, os 
suplicantes foram julgados carece
dores da ação proposta, decisão es
sa que se baseou fundamentalmen
te no fato de haver sido declarado 
falso o assentamento do aforamen
to do imóvel, invocado pelos supli
cantes, com base em laudo peri-
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cial, acolhido pela repartição com
petente, ou seja, o Serviço do Pa
trimônio da União, e, conseqüente
mente, ineficaz o pedido de seu re
vigoramento. Tal saneador ensejou 
aos suplicantes recurso ao Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos, on
de lograram a anulação daquele 
despacho, conforme o V. Acórdão 
da E. 1 ~ Turma daquele C. Tribu
nal (fls. 880/890). Entendeu aquele 
V. aresto que a ação deveria pros
seguir com a «produção das provas 
indicadas pelas partes, especial
mente a pericial». Feita esta sínte
se, vamos prosseguir. 

A pretensão jurisdicional dos su
plicantes e de seu assistente ces
sionário «Nova Única S.A. - Ad
ministração e Participação» - que 
só ingressou nos autos nesta fase 
(fI. 1166) - fixa o seu pólo, na ex
posição feita na peça inaugural, 
expondo suas razões de fato e de 
direito. Entendo que esta decisão 
continua sendo a perquirição da 
prova do aforamento do imóvel 
atribuído a Vicente Xavier de Mi
randa. Em obediência ao V. Acór
dão do E. Tribunal Federal de Re
cursos, via de sua 1~ C. Turma, foi 
repetida a períCia grafotécnica, 
conforme laudo de fl. 1127 (4? volu
me). Os Srs. peritos do exame re
ferido dizem: 

«O livro n? 1, antigo, à fI. 141, 
segunda parte, referente aos as
sentamentos de «Vicente Xavier 
de Miranda - Foreiro d'um ter
reno Nacional sitO», no sítio loca
lizado nas linhas 8 e 9 contando 
de baixo para cima, apresenta 
flagrantes vestigios de lavagem 
química, executada com reagen
te à base de cloro, as quais elimi
naram partes da linha de pauta e 
da primeira linha vertical, bem 
como escritas primitivas, confor
me se pode constatar através da 
foto-ampliação n? 8, executada a 
luz dos raios ultravioleta filtra
dos. 

Deve-se levar em conta, ainda, 
que os nomes Martin Francisco 
Ribeiro de Andrade e Vicente 
Xavier de Miranda e os dizeres 
«Foreiro d'um terreno da mari
nha Jun» e «Foreiro d 'um Terre
no N acionai Sito», constantes, 
respectivamente, de fls. 139 e 141 
do Livro n? 1, antigo, são falsos, 
pois não foram lançados nas da
tas neles consignadas, isto é, de 
1853 e 1862 e de 1883 a 1887, bem 
como não foram manuscritas 
com penas utilizadas na época. 

Essas escritas são de maior ca
libre a apresentam falsas sulca
gens, levantamentos anormais do 
instrumento escrevente, reto
ques, rebarbas, indecisões e trê
mulos em todos os lançamentos, 
além de modismos que só foram 
executados em épocas posterio
res, como o algarismo «7», que 
só passou a ser cortado muito de
pois, conforme se pode observar 
nos assinalamentos executados 
nas foto-ampliações de n?s 9 a 18 
- anexas. 

Em face de tudo quanto foi ex
posto, não resta a menor dúvida 
de que os lançamentos de fls. 139 
e 141 do Livro n? 1, antigo, refe
rentes aos assentamentos em no
me de Martin Francisco Ribeiro 
de Andrade e Vicente Xavier de 
Miranda são falsos». 
Contrariamente ao que alegam 

os suplicantes, a falsidade consta
tada por duas vezes (grafo
técnica) a primeira no âmbito ad
ministrativo e a segunda no judi
cial, em obediência ao decidido pe
lo E. Tribunal Federal de Recur
sos, é de absoluta importância pa
ra o deslinde da titulação dos direi
tos dominiais dos litigantes. 

A conclusão a que chego é a de 
que os suplicantes não comprova
ram a alegada titularização. Tal 
afirmativa se constata por não ha
ver prova do registro do aforamen-
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to que se diz deferido a Vicente 
Xavier de Miranda. Ainda é de no
tar conforme os esclarecimentos 
dos mesmos peritos, reiterando 
aliás, outras informações constan~ 
t~s dos autos, partidas da reparti
çao competente: 

«Conforme j á ficou consignado 
no capítulo «Peça de Exame» o 
Livro n? 2, específico do registro 
de aforamentos concedidos pela 
União foi extraviado, conforme 
declaração do Sr. Dr. Luiz Alber
to Braga de Carvalho, Delegado 
do Serviço do Patrimônio da 
União no Estado de São Paulo 
(fI. 1134». 
Ora, se os suplicantes não exibi

ram instrumento comprobatório do 
aforamento e se não existe mais o 
livro em que foi registrado, tem-se 
como resultado que a prova do ato 
inexiste. Não havendo tal prova, 
desnecessária as demais em que se 
baseiam os suplicantes, no sentido 
de que foram recolhidos por seus 
antecessores os foros de que dão 
notícia os documentos de fls. 1496 e 
seguintes (5? voI.). Inexistindo pro
va da concessão do aforamento e 
se o registro unicamente encontra
do na repartição competente rela
tivo ao recolhimento dos pri~eiros 
foros é falso, e outra coisa não se 
pode deduzir do resultado da 
perícia, o direito dos suplicantes é 
nenhum. Se esta é a conclusão a 
cessão feita à «Nova Única S.A.» 
parece-me duvidosa, por sua ori
gem. Em reforço de tal conclusão 
é de ser salientado que os assenta~ 
mentos constantes do Livro n? 1 
(antigo) não podem ser relaciona
dos com Vicente Xavier de Miran
da, cujo nome foi falsamente pro
posto aos mesmos. Isso constatado 
por peritagem. 

Outro ponto a ser observado, em 
face de tais conclusões, é a irrele
vância da informação constante do 
ofício (fI. 1459), transmitindo ao 
Juízo da 2~ Vara da Família e das 

Sucessões, com base no Parecer do 
Sr. Procurador-Chefe da Fazenda 
N acionaI, de que «o aforamento 
concedido a Vicente Xavier de Mi
randa, nos idos de 1882, está cadu
co, devendo a revigoração ser re
querida pelos seus herdeiros. Ora, 
o que não existe, não é suscetível 
de ser revigorado. Não comprova
do o aforamento, quer pelos supli
cantes, quer pelo Serviço do Patri
mônio da União, este não pode à 
evidência, dar prosseguimento ao 
processo de revigoramento, como 
indicado no parecer que se encon
tra à fI. 1434. 

Entendo ser este ponto pacífico. 

Assim, inútil o confronto dos títu
los em que se baseiam os supli
cantes (inexistentes por questão 
óbvia) e os suplicados, já que o pe
dido de preferência ao recebimento 
do valor da indenização, não pode 
prosperar e este é o objeto do pedi
do da proteção jurisdicional. Não 
bastasse isso, é de se acrescentar 
que os suplicantes não pleitearam 
a anulação ou cancelamento das 
transcrições dos títulos dominiais 
dos suplicados. Na peça inaugural 
dos suplicantes isso é omitido, sen
do certo que a transcrição faz pre
sumir o domínio como estabelece o 
artigo 859 do Código Civil. 

N o que tange ao domínio dos su
plicantes, entendo que isso está 
afeto ao Juízo da desapropriação. 
A presente ação de preferência 
proposta constitui via excepcional. 
Os suplicados recebem o preço da 
desapropriação não por haver sido 
o seu domínio reconhecido na ação 
de preferência, mas sim porque, 
afastada esta ação, prevalece a po
sição de donos que se lhes atribuiu 
na ação de desapropriação. É de 
se salientar que a Municipalidade 
de São Paulo não pagaria aos su
plicados o valor da desapropria
ção, se estes não tivessem legítimo 
título. 
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Vej amos agora a apreciação da 
pretensão da União Federal, no 
que diz respeito ao seu direito do
minial. A rigor, a União no presen
te feito, interferiu de forma absolu
tamente «atípica», porque ela não 
é autora, não é ré, não é opoente, 
nem assistente. Citada, a União, a 
pedido dos suplicantes, manifestou 
o seu interesse, no deslinde da lide, 
posição essa negada a princípio, 
dubiamente sustentada posterior
mente e finalmente, fortalecida em 
reiterados pronunciamentos de ór
gãos administrativos e da própria 
D. Procuradoria da República. Na 
sua sustentação da Coroa, quando 
do confisco dos bens dos jesuítas. 
tal alegação não foi carreada aos 
autos. Aqui bem se aplica o adágio 
jurídico: probare oportet, non suff1-
clt dlcere. 

Há dúvidas sobre a exata locali
zação das terras ou áreas incorpo
radas, como se verifica em vários 
tópicos dos elementos probatórios 
dos autos. Saliente-se os de fI. 
1451, da lavra do Engenheiro do 
SPU no sentido de que estudos de
finitivos somente poderão ser obti
dos mediante discriminatória das 
terras dessa região. Não bastasse 
isso, acrescente-se a alegação do 
própriO Delegado do Serviço do Pa
trimônio da União (fl. 1452). Diz 
aquela D. Autoridade: «reafirman
do o interesse da União - estudos 
mais profundos, acompanhados da 
discriminatória é que poderão elu
cidar todos os pontos da questão, 
mas a Delegacia não dispõe do 
mais mínimo recurso para isso. A 
falta de prova do domínio da União 
também foi constatada pela perita
gem realizada (fI. 1311). 

Interesse da União não se con
funde com prova desse interesse, 
no sentido de sua legitimidade pro
cessual. A decisão só pode se estri
bar em prova concludente e incon
testável. Não colhe aqui o argu
mento, baseado em aresto do Su-

premo Tribunal Federal, da lavra 
do saudoso Ministro Aliomar Ba
leeiro, invocado pelos suplicantes 
em seu memorial, de que a União 
nada precisa provar. É preciso que 
se considere o contexto jurídico em 
que foi prolatado esse julgado, que 
se refere a terras devolutas. Com 
relação a estas, evidente que a 
União não pode nem precisa invo
car título formal, aliás inexistente, 
porque o que resta do patrimônio 
dos particulares, com relação aos 
bens dessa natureza, é do Poder 
Público, Federal ou Estadual, con
forme a discriminação constitucio
nal. No que se refere, porém, a 
bens incorporados ao patrimônio 
nacional, a conclusão não vale. Se 
a União confiscou bens, é obrigada 
a provar a que bens se refere o 
confisco, dando-lhes dimensões e 
características pelas quais possam 
ser individuados. 

A questão sub judice versa sobre 
interesses de particulares. Não é 
por isso que se deva trancar à 
União a possibilidade de constituir 
prova de seu domínio, o que pode 
ocorrer na já falada «ação discri
minatória», para a qual tem, indu
bitavelmente, inegável legitimida
de. Provado o seu domínio eviden
te que lhe cabe a faculdade de 
agir, na defesa do que lhe perten
ce. Não é demais acrescentar que 
este decisório não atinge o direito 
da União Federal para pleitear a 
qualquer tempo a sua possível rei
vindicação dentro dos limites e for
mas legaiS, não havendo, por con
seqüência, decisão contrária ou a 
favor à União. 

Isto posto, julgo improcedente a 
presente ação, condenando os su
plicantes nas custas e honorários 
que arbitro em 20% (vinte por cen
to) sobre o valor da causa. 

Ressalvo o direito da União Fe
deral de recorrer à ação própria 
para a defesa de seu patrimônio. 
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Deixo de remeter de ofício os autos 
ao E. Tribunal Federal de Recur
sos por não se configurar o que es
tabelece o artigo 475, II do CPC. 

PRI» 
Feita a transcrição das minuciosas 

razões de julgar da sentença, assen
tadas na prova da falsidade do título 
de aforamento de onde se irradia o 
alegado direito de preferência sobre 
o produto da desapropriação, e con
siderando que a apelação do autor 
repete, no essencial, as alegações do 
pedido vestibular, o meu voto é man
tendo a sentença, cujos motivos de 
julgar não foram, sequer, arranha
dos pelas razões da recorrente, no 
que pese à extensão delas. E gorque 
a apelação da litisconsorte - Nova 
única S.A. - Administração e Parti
cipações, assenta em prova derivada 
diretamente da prova apresentada 
pelos autores, a qual se acha conven
cionada de falsidade, - entendo que 
a última apelação deverá ter o mes
mo destino da primeira. 

N o relativo à apelação da União 
Federal, consideradas as particulari
dades da espécie, bem como a res
salva constante da sentença, sobre a 
faculdade de a qualquer tempo, de-

monstrar o seu direito sobre as ar
cas atingidas pela desapropriação e 
os respectivos efeitos patrimoniais 
também desmerece atendimento. 

Por estes motivos, nego provimen
to aos três recursos voluntários, con
firmando a sentença. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 69.471 - SP - Registro n? 
332.844 - ReI.: O Sr. Ministro Geral
do Sobral. Rev.: O Sr. Ministro Moa
cir Catunda. Aptes.: Nova única S.A. 
- Administração e Participações, 
José Carlos da Costa Pereira e côn
juge e União Federal. Apdos.: Fran
cisco Rolim Gonçalves - Espólio e 
outros. Advs.: Drs. Amadeu Amaral 
de França Pereira, José de Oliveira 
Costa e outros e Antonio Carlos Men
des e outra (Aptes) e Ubiratan Fer
reira Martins de Carvalho (Apdos). 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento aos três (3) re
cursos voluntários. (Em 29-10-84 -
5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Moacir Catunda 
e Sebastião Reis votaram com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Moacir Catunda. 

APELAÇAO C1VEL N? 70.663 - RJ 
(Registro n? 2.049.732) 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 
Apelante: Fábrica de Papel Tijuca S.A. 
Apelada: União Federal 
Advogados: Drs. Rosa Maria Castanho e outro 

EMENTA 

Tributário. Ação de anulação de débito fiscal. 
Imposto de renda. Reavaliação. Ativo imobilizado. 
Despesas dedutíveis de lucro operacional. Lei n~ 
4.506/64, artigo 47. 

I - Despesas dedutíveis de lucro operaCional 
são aquelas não computadas nos custos, considera
das necessárias à atividade da empresa e à manu
tenção da fonte produtora - Artigo 47, Lei n~ 
4.506/64. 
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H - Erro na elaboração dos cálculos nas de
clarações de renda é cabível a multa, sobre que inci
de correção monetária, por se tratar de penalidade 
pecuniária. 

IH - Apelação desprovida. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 23 de maio de 1984 (Data 
do julgamento). - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente Ministro 
Pedro AcioU, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pedro Aeioli: A ma
téria de que tratam os autos foi devi
damente relatada na r. sentença de 
primeiro grau, assim: 

«Trata-se de ação ordinária, sob 
o n~ 2049732, Classe 01015, Vara 081 
(antigo n~ 21.736/77), proposta pela 
Fábrica de Papel Tijuca S.A. con
tra a União Federal, alegando que 
foi autuada em 1973 para paga
mento de imposto de renda no va
lor de Cr$ 668.690,00, mais os 
acréscimos legais e multa e que, 
inconformada, ofereceu recurso 
administrativo que foi provido, em 
parte, ficando o débito reduzido a 
Cr$ 665.151,00. 

Não conformada com referida 
decisão, dela interpôs recurso para 
o Primeiro Conselho de Contribuin
tes, que decidiu reduzir sensivel
mente a cobrança, esgotando a es
fera administrativa. 

«Pretende assim a suplicante a 
anulação dos débitos fiscais que 
decorrem dos seguintes valores: 

5.1. Sobre Depreciações da Cor
reção Monetária do Ativo Imobili
zado 

Ano-Base 1968 - Exercício 
1969 - Cr$ 176.288,00 
Ano-Base 1971 - Exercício 1972 -
Cr$ 189.889,00 

5.2. Sobre Multas Fiscais 
Ano-Base 1968- Exercício 1969 -
Cr$ 16.174,00 

Ano-Base 1970 - Exercício 1971 -
Cr$ 1.349,00 

Ano-Base 1971 - Exercício 1972 -
Cr$ 1.820,00 

5.3. Sobre Gastos com Bens do 
Ativo Imobilizado. 
Ano-Base 1969 - Exercício 1970 -
Cr$ 2.107,00 
5.4. Sobre Lucros Distribuídos 

(sie) 
Ano-Base 1969 - Exercício 1970 -
Cr$ 1.140,00 

Ano-Base 1970 - Exercício 1971 -
Cr$ 36.928,00 

Ano-Base 1971 - Exercício 1972 -
Cr$ 25.603,00 

5.5. Débitos à Conta de Fabrica
ção de Produtos 
Ano-Base 1971 - Exercício 1972 -
Cr$ 67.480,00 

Ano-Base 1972 - Exercício 1973 -
Cr$ 67.480,00 
5.6. Imposto de Renda e Outros 

Tributos Incluídos no Custo. 
Ano-Base 1971 - Exercício 1972 -
Cr$ 12.765,00 

Ano-Base 1972 - Exercício 1973 
Cr$ 655,00 
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5.7. Correção monetária sobre 
Multa decorrente do Auto de Infra
ção 

6. Do exposto, do total que a 
Fazenda Nacional pretendia co
brar da suplicante, só se encontra 
disposição na lei sobre as impor
tâncias de Cr$ 12.765,00, do ano-base 
1971, exercício de 1972 e de Cr$ 
655,00, ano-base 1972, exercício de 
1973, a que ficou esta parcela redu
zida, por força do Acórdão n? 
68.414, do Colendo Conselho de Con
tribuintes, supra-referido, do seu 
valor original de Cr$ 12.452,00, 
constante do auto de infração de 
1973, cuja interpretação dada pelo 
Parecer Normativo n? 174/74, tor
na esdrúxula a exigência feita à 
suplicante, conforme se provará». 

Após tecer maiores considera
ções e oferecer demonstrativos de 
sua posição sobre o levantamento 
fiscal procedido, pediu a procedên
cia da ação para anulação dos lan
çamentos que culminaram com a 
cobrança aqui impugnada. 

Juntou os documentos de fls. 
21/27. 

Citação regular (fI. 31 v.). 
Contestação à fI. 33, sustentando 

a improcedência da ação com base 
nas informações e nos documentos 
de fls. 34/65 da Administração Fa
zendária. 

Réplica às fls. 67/78, com docu
mento sobre os quaiS a ré foi ouvi
da à fl. 81 v. 

Atendendo ao requerimento da 
autora, o Juízo requisitou o proces
so administrativo, que foi encami
nhado e encontra-se apensado, em 
fotocópia (fI. 91). 

As partes foram ouvidas (fls. 
92/94) . 

Não houve protesto de prova em 
audiência, o que torna dispensável 
a sua realização» - Fls. 105/107. 
Sobreveio a sentença, julgando a 

ação improcedente com a condena-

ção da autora nas custas e honorá
rios advocatícios de 10% sobre o va
lor da causa. 

Recorre Fábrica de Papel Tijuca 
S .A., reeditando os mesmos argu
mentos expostos na exordial de fls., 
para afinal sustentar a reforma do 
julgado (fls. 113/129) . 

Contra-razões da apelada à fI. 
132v. 

Subindo os autos ao Egrégio Tribu
nal Federal de Recursos, mani
festou-se a douta Subprocuradoria
Geral da República, pela manuten
ção da sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro AcioU (Rela
tor): A controvérsia foi bem exami
nada e obteve solução adequada na 
r. sentença a qual deve ser mantida, 
uma vez que o recurso apelatório, 
apesar de se tratar de trabalho dig
no de nota, não trouxe nenhum argu
mento novo, seja de fato ou de direi
to, capaz de abalar os alicerces em 
que se esteia ar. decisão recorrida. 

Em consonãncia com os funda
mentos do julgado de primeira ins
tância está o lúcido parecer da ilus
trada Subprocuradoria-Geral da Re
pública, que, como razões de decidir 
transcrevo: 

«Trata-se de recurso de apelação 
oposto por Fábrica de Papel Tijuca 
S.A. objetivando a reforma da v. 
sentença que julgou improcedente 
a presente ação anulatória de débi
to fiscal. 

Aduz a apelante, repetindo os ar
gumentos da inicial, serem in
cabíveis as glosas efetuadas pelo 
Fisco, e que, o MM. Juiz deixou de 
se pronunciar sobre os itens - gas
tos em bens do ativo imobilizado, 
lucros distribuídos, débitos à conta 
de fabricação de produtos e impos
to de renda e outros tributos in
cluídos no custo. 
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Data venia, nenhum reparo me
rece o v. decisório. O Ilustre Ma
gistrado deteve-se na análise dos 
tópicos principais e, quanto aos de
mais, estão englobados nos concei
tos excessos de depreciações, rea
valiações incorretas e excessos nos 
lucros distribuídos, bem como nas 
referências feitas ao artigo 47 da 
Lei n? 4.506/64, e às provas cons
tantes do processo administrativo. 

Assim, na informação da Fazen
da Nacional de fls. 34/65 encon
traram-se os fundamentos legais 
da autuação bem como a constata
ção da inexistência de prova capaz 
de ilidir a ação fiscal, donde o ca
ráter meramente protelatório do 
presente recurso. 

Portanto, incensurável a v. sen
tença no teor verbis: 

«A pretensão da autora foi 
exaustivamente examinada na 
fase administrativa, ocasionando 
a redução do que inicialmente o 
Fisco pretendia cobrar, eis que 
foram excluídas determinadas 
parcelas consideradas realmente 
indevidas. 

Restou provado que a autora fi
zera reavaliação dos bens do seu 
ativo imobilizado, com base no 
valor originário, de aquisição. 
Desse erro constando nos lança
mentos de 1964 a 1971, resultou a 
majoração das contas desse ativo 
imobilizado, e como conseqüên
cia, das depreciações feitas com 
base nesses valores, redundando 
na operação, pelo fisco, do se
guinte: 

«a) que com base nas reava
liações incorretas foram feitas 
depreCiações de Cr$ 349.109,67 e 
Cr$ 503.521,18 nos anos de 1968 
e 1971, respectivamente (v. no 
Processo Fiscal e subitem 3.3 
do Relatório de fls. 6/11); 

b) que, no entanto, as depre
ciações admitidas totalizam 
apenas em Cr$ 172.821,19 em 
1968 e Cr$ 313.631,85, em 1971, 
como ficou demonstrado (v. no 
processo fiscal e subitem 3.3 do 
Relatório citado e o demonstra
tivo de fI. 159) . 

c) que os excessos verifica
dos - Cr$ 176.288,00 em 1968 e 
Cr$ 189.889,00 em 1971 - são lu
cros suj eitos à tributação nos 
exercícios de 1969 e 1972. 

E stá correto o entendimento 
fiscal, de resto incensurável 
porque as depreciações foram 
calculadas pelo autuante com 
as mesmas taxas das deprecia
ções feitas pela empresa (v. no 
Processo Fiscal e subitem 
3.3.1.1 do Relatório citado). 

Realçamos, por oportuno, 
brilhante estudo sobre o tema 
desse item - DEPRECIAÇÚES 
- e que se encontra no Proces
so Fiscal (v. fls. 164/186, subi
tens 7.1 a 7.3)). 

O artigo 47, da Lei n? 4.506, de 
1964, espeCifica as despesas de
dutíveis de lucro operacional, 
que são aquelas não computadas 
nos custos, consideradas necessá
rias à atividade de empresa à 
manutenção da fonte produtora. 
A informação da autora foi con
firmada, em parte, nas informa
ções de fls. 34, e seguintes, nasci
do aí, inclusive, um fato que alte
rou de certa forma a finalidade 
do procedimento jUdicial. 

É que, não apenas a Fazenda 
fez referência expressa, mas a 
autora confessou em suas alega
ções que houve erro material nos 
cálculos que elaborou, ensejando 
a depreciação com uma percen
tagem menor sobre um valor 
maior decorrente de erro. 
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Todavia - afirmou a autora à 
fI. 68 - «calculando-se a depre
ciação com o percentual em lei 
permitido, sobre o valor retifica
do e portanto diminuído o seu ati
vo imobilizado, ainda assim a de
preciação que se alcançaria seria 
menor que a apurada» com o 
equívoco da autora». 

Então, os argumentos da auto
ra ficaram na exposição que fez, 
e não passaram da condicional 
ou das suposições, por analogia, 
que procurou exemplificar às fls. 
68/70. 

Os dados constantes deste pro
cedimento e do procedimento e 
do processo administrativo em 
apenso, não conduzem a outro ra
ciocínio: o erro em que a autora 
incidiu na elaboração dos cálcu
los nas declarações em discus
são, teria sido a causa da apu
ração do seu débito, pelo Fisco. 
A compensação, que a autora re
quererá, será na via administra
tiva. 

N o que concerne a pretensão 
de ver deduzidas as multas fis
cais, é evidente a falta de ampa
ro legal. 

Basta que se releia a argumen
tação que sustentou o pedido: 

«Como poderá funcionar um 
estabelecimento, obter certi
dões negativas para concorrên
cia, para obtenção de crédito, 
senão qUitando multas decor
rentes não de infração delibera
da mas da pletora de dispositi
vos fiscais. O fato gerador da 
multa talvez não fosse necessá
rio, mas a despesa, que decorre 
do pagamento dessa multa, é 
mais que necessária». 

Evidentemente que, imposta a 
penalidade, a multa - não há de 
ser essa penalidade levada a cré-

dito da autora. Em outras pala
vras, a predominar o entendi
mento da autora, na verdade 
quem pagaria a multa seria o 
próprio Fisco. 

N o que tange à correção mone
tária, esta decorre da lei. Aliás, 
sua aplicação aos débitos fiscais 
torna-se indiscutível, pois, além 
do mais, a correção monetária 
está definida como atualização 
da moeda. 

Não se confunde, em absoluto, 
com qualquer penalidade. Ê apli
cável, evidentemente, sobre as 
penalidades pecuniárias, por ób
vio, em que pese alguns entendi
mentos contrários ao disposto no 
artigo 7? da Lei n? 4.357/64. 
Já que a apelação nenhum ele

mento novo de prova ou de argu
mentação traz em seu contexto, 
que j á não estej a refutando na con
testação e informação da Fazenda 
N acionaI, somos pela manutenção 
da v. sentença por seus jurídicos 
fundamentos.» - fls. 136/139. 
Reportando-me aos argumentos 

suso expostos, nego provimento ao 
recurso. 

Ê como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 70.663 - RJ - Registro n? 
2.049.732 - ReI.: O Sr. Ministro Pe
dro Acioli. Apte.: Fábrica de Papel 
Tijuca S.A. Apda.: União Federal. 
Advs.: Drs. Rosa Maria Castanho e 
outro. 

Decisão: «A Turma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso» 
(Em 23-5-84 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Geraldo Sobral e 
Moacir Catunda votaram com o Sr. 
Ministro-Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Moacir Catun
da. 
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APELAÇAO ClVEL N~ 70.962 - RJ 
(Registro n~ 2.072.076) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Thibau 
Apelante: José Macário dos Santos 
Apelada: União Federal 
Advogados: Drs. Leonel Rodrigues e outros 

EMENTA 

Administrativo. Mll1tar. Ex-Combatente. 
1. Reforma que se assegura ao alienado men

tal, com base no artigc:> 1 ~ da Lei n? 2.579/55 e com as 
limitações do artigo 59 da Lei n~ 4.902/65. 

2. A gratificação de tempo de serviço deverá 
ser calculada em função do efetivo períodO de pres
tação do serviço mll1tar. 

3. Se a Administração já atendeu parcialmente 
aos reclamos do interessado impõe-se o· provimento 
parcial da apelação, até para se evitar a percepção 
cumulativa do auxílio-invalidez e dos 25% previstos 
no parágrafo único do artigo ~ do Decreto-Lei n? 
8.795/46, relativos à mesma incapacidade laborativa. 

4. Direito à casa própria e à educação de filhos 
menores às expensas da União. 

5. Apelação parcialmente provida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Macário dos Santos contra a União 
Federal, objetivando a retificação do 
ato que lhe concedeu reforma como 
soldado, com proventos da gradua
ção de cabo. Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento parcial à apelação, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos, que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de agosto de 1984 (Da

ta do julgamento). Ministro 
Washinton Bolívar, Presidente - Mi
nistro Carlos Thibau, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Thibau: 
Trata-se de apelação em ação ordi
nária proposta, em 21-11-78, por José 

Alegou o autor que, na condição de 
ex-combatente da FEB, tornou-se in
válido em virtude de alienação men
tal, doença essa capitulada no artigo 
1 ~ da Lei n~ 2.579-55, e que deveria 
ter sido previamente promovido à 
gradução de cabo, como se na ativa 
estivesse (artigos 1 ~ e 4~ da Lei n~ 
288-48) para, em seguida, ser promo
vido à graduação de 2? Sargento, por 
se tratar de moléstia decorrente da 
campanha na Itália (artigo 2~, do 
Decreto-Lei n~ 8.795-46), com direito 
a proventos da graduação imediata, 
ou seja, 1~ Sargento, com as demais 
vantagens previstas na legislação 
militar, tais como, etapa de asilado, 
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gratificação por tempo de serviço 
em seu valor máximo (35%), casa 
própria e educação para os filhos 
menores às expensas da União Fede
ral. 

Requereu o pagamento de todas as 
dif~renças, a contar da data do inde
ferimento administrativo, tudo corri
gido monetariamente, custas jUdi
ciais e honorários advocatícios de 
20% sobre o quantum a executar 
(fls. 2/11). 

A União, Federal contestou o pedi
do, sustentando, em síntese, que o 
autor, após ter sido considerado in
capaz para o serviço do Exército em 
definitivo, e inválido para todo e 
qualquer trabalho, foi reformado co
mo soldado, nos termos da Lei n? 
2.579-55, artigo 2?, com os proventos 
calculados com base no soldo da gra
duação de cabo, de acordo com a Lei 
n? 288-48, combinada com o artigo 
155 da Lei n? 5.774-7l. 

Asseverou, ainda, que a pretensão 
do autor, deduzida por meio da pre
sente ação, não encontraria respaldo 
legal, pois que a doença incapacitan
te e motivadora da reforma não es
taria capitulada no artigo I? da Lei 
n? 2.579-55, nem teria relação cau
sa/ efeito com as condições de guer
ra, sendo, em conseqüência, indevi
das as demais vantagens daí decor
rentes (fI. 70). 

Após a especificação de provas, foi 
proferido o despacho saneador, à fI. 
10I verso, sendo deferida perícia, e 
os laudos foram juntados aos autos, 
do perito às fls. 116-123, do assistente 
técnico do autor às fls. 126/137 e do 
assistente do réu às fls. 140/143. 

O autor informou à fI. 150, que che
gou tardiamente ao seu conhecimen~ 
to, após o ajuizamento do feito, que 
a Administração havia reexaminado 
a sua reforma, retificando-a em ou
tubro de 1978, para pagar-lhe pro
ventos na graduação de 3? Sargento 
e auxílio-invalidez, mantendo, no en
tanto, a gratificação de tempo de 

serviço em 5%, ao invés dos 35% 
pretendidos na inicial. 

Por determinação do Juízo o MPE 
teve vista dos autos, nada requeren
do (fI. 203). 

O autor, interditado, teve sua re
presentação regularizada, mediante 
procuração por instrumento público 
outorgada- por sua curadora (fls. 
205/208),' sendo reaberta vista ao 
MP, que, à fI. 209 verso, opinou pelo 
prosseguimento da ação. 

O MM Juiz Federal da ~ Vara da 
Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 
Dr. Ney Magno Valadares, julgou a 
ação improcedente (fls. 212/216). 

Inconformado, o autor apelou às 
fls. 223/225, e a União Federal apre
sentou suas contra-razões à fI. 228. 

Pagas as custas, os autos foram 
remetidos a esta instância, onde a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública manifestou-se às fls. 238/240, 
opinando no sentido de ser confirma
da a r. sentença a quo. 

É o relatório, dispensada a revi
são. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Thibau (Re
lator): Concordam os três experts, 
em laudos minuciosos e bem funda
mentados, em que o apelante é alie
nado mental, padecendo de epilepsia 
acustogênica e de pSicose epiléptica, 
doenças pSiquiátricas que guardam 
íntima relação com o stress emocio
nal que sofreu nos campos de bata
lha da Itália. 

Padece, também, de cardiopatia 
grave, que o incapacita total e defi
nitivamente, como as doenças psi
quiátricas. 

O MM Juiz Federal, no entanto, 
julgou a ação improcedente, ao ar
gumento de que ele obtivera admi
nistrativamente o que teria direito. 
Assim é que, pouco antes de ajuizar 
a presente ação, a respectiva porta-
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ria de reforma foi retificada por ou
tra, publicada em 11-10-78, tendo 
o apelante, então, sido considerado, 
a partir de 17-10-72, reformado de 
acordo com o artigo 1? da Lei n? 
2.579-55, com direito aos proventos 
integraiS calculados na base do soldo 
da graduação de 3~ Sargento, combi
nado com o artigo 156 da Lei n~ 
5.774-71 e observados os artigos 20, 
114, Item 2, 123, item I, 124, item 4, e 
129, esses da Lei n~ 5.787,72. 

N o mesmo Diário Oficial saiu, 
também, publicada a concessão do 
auxílio-invalidez, a partir da mesma 
data. (fls. 199/200). 

É evidente que, se tais atos admi
nistrativos foram baixados antes do 
ajuizamento do pedido, a ação deve 
ser considerada improcedente nessa 
parte. 

O apelante, no entanto, desej a, 
além disso, promoção a 2~ Sargento, 
com proventos de 1 ~ Sargento, nos 
termos do artigo 1 ~ da Lei n~ 2.579-
55, combinado com o artigo 4~ da Lei 
n~ 288-48 e com os artigos 2~ e 10~ do 
Decreto-Lei n? 8.795,46, gratificação 
de 25% prevista no parágrafo único 
do artigo 2~ do mencionado Decreto
Lei n~ 8.795-46, casa própria, educa
ção de seus filhos às expensas do Es
tado e gratificação de tempo de ser
viço de 35%, de acordo com o artigo 
303 da Lei n~ 1.316-51, com a inter
pretação que lhe deu o Decreto n~ 
30.119-51, combinado com o Aviso 
Ministerial n~ 118-G B, de 29-7-70, 
com os respectivos atrasados conta
dos da data do requerimento que deu 
origem à reforma inicial, tudo com 
correção monetária, juros de mora e 
reembolso de custas. 

O MM. Juiz Federal, ao fundamen
tar sua decisão teceu as seguintes 
considerações: 

«Embora pleiteie, cumulativa
mente, as vantagens do Decreto
Lei n~ 8.795-46, fundamenta o autor 
o pedido de retificação do ato de 
reforma no artigo 1 ~ da Lei n~ 

2.579-55, sem nenhuma razão, nes
sa parte, pois a Administração já 
havia promovido tal alteração, an
tes do ajuizamento da petição ini
cial. 

Verifica-se por outro lado, que, 
incorporado às fileiras do Exército 
em 1 de novembro de 1940, embar
cou o autor para a Itália, como in
tegrante da Força Expedicionária 
Brasileira, em 22 de setembro de 
1944, onde partiCipou efetivamente 
de operações de guerra, tendo re
gressadO ao Brasil em 13 de março 
de 1945, sendo licenciado, por con
clusão do tempo de serviço, como 
reservista de 1 ~ Categoria, em 23 
de julho de 1945. 

Reintegrado no meio civil, so
mente em 17 de outubro de 1972, foi 
inspeCionado pela Junta Superior 
de Saúde para fins de amparo do 
Estado, sendo, então, considerado, 
incapaz definitivamente para o 
serviço do Exército e inválido total 
e permanentemente para qualquer 
trabalho. Não tem, assim, aplica
ção ao autor o disposto no artigo 2~ 
do Decreto-Lei n~ 8.795-46, que rege 
a situação do militar que, em ser
viço ativo, se tornou fisicamente 
incapaz para o serviço militar. 
Amparado pelO Lei n~ 2.579, de 
1955, que concede benefícios aos 
veteranos de guerra que, em qual
quer tempo, após deixarem o ser
viço ativo, se tornarem inválidos, 
não é lícito ao autor perceber cu
mulativamente outras vantagens, 
além das explícitas na referida lei. 
Daí se deduz que a remissão ex
pressa ao artigo 10 do Decreto-Lei 
n~ 8.795-46, constante do artigo 1 ~ 
da Lei n~ 2.579-55, exclui, a 
contrario sensu, qualquer outra 
vantagem prevista naquele diplo
ma legal, cuj a aplicação se restrin
ge aos militares incapacitados no 
serviço ativo. 

Como decorrência do enquadra
mento da reforma do autor no arti
go 1 ~ da Lei n~ 2.579-55, além da 
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hierarquia ficta, nenhuma outra 
vantagem prevista no Decreto-lei 
n~ 8.795-46 lhe seria aplicável, sen
do, dessa forma, descabida sua 
pretensão à casa própria e ao 
acréscimo de 25% de que trata o 
parágrafo único do artigo 2~ do ci
tado decreto-lei. Pelo mesmo moti
vo, contando o autor apenas cinco 
anos e meses de efetivo serviço, e 
considerando que sua incapacidade 
física foi verificada após a vigên
cia da Lei n~ 4.328764, não tem ele 
direito à concessão da gratificação 
por tempo de serviço em seu grau 
máximo, sendo adequado o percen
tual de 5% (cinco por cento), por
que compatível com a legislação 
vigente. 

Tendo em vista que tanto a reti
ficação do ato de reforma como a 
concessão do auxílio-invalidez an
tecederam à propositura da ação, 
e que as demais vantagens postula
das não têm amparo legal, a hipó
tese é de improcedência total do 
pedido». (fls. 214-215). 

Registre-se que, por ser alienado 
mental é aplicável ao apelante o ar
tigo 1 ~ da Lei n~ 2.579-55, que expres
samente remete-nos às vantagens da 
Lei n~ 288-48, combinadas com o arti
go 10 do' Decreto-Lei n~ 8.795146 e 
com o artigo 303 da Lei n~ 1.316-51, 
com a interpretação do Decreto n~ 
30.119-51, fora a etapa de asilado, de
pOis transformada em auxílio
invalidez. 

Tendo o apelante sido reformado 
como soldado, ele tem direito a pro
ventos de duas graduações acima, 
pois, aplicam-se-Ihes o artigo 10 do 
Decreto-Lei n~ 8.795/46 e o artigo 4~ 
da Lei n~ 288-48, que determinavam 
as promoções respectivas. 

No caso, porém, incidiu o artigo 59 
da Lei n? 4.902-65, que proíbe tais 
promoções, permitindo, comudo, que 
o militar receba proventos como se 
duplamente promovido fora. 

Como, também, o apelante só per
faz cinco anos e alguns dias de efeti
vo serviço, a gratificação respectiva 
será de 5% e não no seu maior per
centual, como ele desej a, porque o 
artigo 303 da Lei n~ 1.316-51, com a 
interpretação do Decreto n~ 30.11~ 
51, que determinou o pagamento des~ 
sa vantagem por seu limite máximo, 
foi revogado pela legislação poste
rior, sabendo-se que o Aviso Ministe
rial n? 118-G B, de 29-9-70, foi tornã
do .insubsistente pelo Aviso n~ 41, de 
12-5-77. 

o apelante tem direito à casa pró
pria, benefício previsto no parágrafo 
único do artigo 2~ do Decreto-Lei n~ 
8.795"46 com a redação dada pela Lei 
n~ 3.596·59 e a limitação do artigo 6~ 
da Lei n~ 2.378-54 a 60 vezes os pro
ventos da reforma, eis que sua inca
pacidade decorreu de sua participa
ção em combate, apesar de haver 
eclodido bem depois do término da 
guerra. 

No entamo, os 25% previstos nesse 
dispositivo não podem ser percebi
dos cumulativamente com o auxílio
invalidez, ou mais remotamente, 
com diárias ou etapas de asilado. 

Caso contrário, o apelante iria re
ceber pelo mesmo fato - «invalidez 
total e definitiva» benefícios 
oriundos de leis diversas mas desti
nados ao mesmo fim: amparar o mi
litar inválido em conseqüência do 
serviço militar. Leia-se, a propósito, 
o Parecer n~ L-197, de 5-7-78, publi
cado no DO de 28-7-78, exarado pelo 
então Consultor-Geral da República, 
o eminente Dr. Luiz Rafael Mayer, 
hOje ilustre Ministro do E. Supremo 
Tribunal Federal. 

Como a própria ré já lhe concedeu 
o auxílio-invalidez, a partir da data 
da reforma, o outro benefício é in
cabível. 
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Mas o apelante tem direito à edu
cação de seus filhos menores, se ain
da os tiver, à custa da ré. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 70.962 - RJ - Registro n? 
2.072.076 - Relator: O Sr. Ministro 
Carlos Thibau. Apelante: José Macá
rio dos Santos. Apelada: União Fede
ral. Advs.: Leonel ROdrigues e ou
tros. 

E sobre essas parcelas a que faz 
jus devem incidir os juros de mora, 
contados da citação inicial, e a cor
reção monetária, a partir da vigên
cia da Lei n? 6.899-81. 

Ante o exposto, dou parcial provi
mento à apelação para condenar a 
apelada a proceder ao pagamento, 
ao apelante, das parcelas ora estipu
ladas, com honorários advocatícios 
de 10% sobre o que se apurar em li
quidação e reemboldo de custas pela 
metade. 

Decisão: A Turma por unanimida
de, deu provimento parcial à apela
ção· (Julg: em 10-8-84 - 1 ~ Turma). 

Os Srs. Ministros Washington 
Bolívar e Leitão Krieger votaram 
com o Relator. Não compareceu por 
motivo de licença o Sr. Ministro Jar
bas Nobre. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Washington Bolívar. É o meu voto. 

APELAÇAO CíVEL N? 71.273 - PE 
(Registro n? 3.280.241) 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Reis 
Apelante: DISBOA - Distribuidora de Bebidas Boa Viagem Ltda. 
Apelada: SUN AB 
Advogados: Drs. Joaquim Correia de Carvalho Júnior e outros e Rai
mundo Gomes de Barros 

EMENTA 

Processual Civil. Execução por título extrajudi
cial. Multa administrativa. Litispendência com man
dado de segurança. 

A autonomia da ação incidental de embargos de 
devedor em face da execução correlata só o é em 
termos relativos, não pOdendo os primeiros ser intei
ramente dissociados da execução, pois visam preci
samente desconstituir o título executório que susten
ta a cobrança. 

Outrossim, qualquer impetrante, em tese, pode 
ser declarado carente da ação de segurança, por fal
ta de liquidez e certeza do direito pleiteado e, nessa 
hipótese, a fórmula da sentença - extinção apenas 
dos embargos de devedor - virá privar o executado 
do seu direito à defesa indireta, assegurado em lei, e 
não decidido o mandado de segurança, no mérito, a 
sorte da execução, no esquema da sentença apelada, 
cai no vácuo. 

No caso concreto, o mandado de segurança visou 
a desconsUtuir áto administrativo impositivo -de mul
ta, enquanto os embargos de devedor pretendem 
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desconstituir título executório extrajudicial que 
aperfeiçoou o primeiro, comunicando-lhe procedibili
dade para ingresso em Juízo. 

N o caso do mandado de segurança o impetrante 
deve provar a liquidez e certeza do direito pleiteado, 
como condição da ação, enquanto na execução por 
título extrajudicial o embargante deve demonstrar 
cabalmente a incerteza e iliquidez do título executi
vo. 

Reformou-se a sentença apelada, para que seja 
proferida nova decisão observadas as cautelas legais 
e considerando os novos elementos trazidos pela dili
gência. 

Deu-se provimento ao recurso voluntário nos ter
mos enunciados. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que ·são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso voluntá
rio, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de novembro de 1984 

(Data de julgamento). - Ministro 
Sebastião Reis, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO SUPLEMENTAR 

O Sr. Ministro Sebastião Reis: Re
leio o relatório de fI. 212/3 por mim 
elaborado, a que me reporto. 

Paralelamente, relembro o voto 
que emiti à fI. 214, prestigiado pelo 
apoio de meus ilustres pares, no sen
tido de converter-se o julgamento 
em diligência, para a que fosse junta 
aos autos cópia das peças respecti
vas atinentes ao julgamento da AMS 
n~ 91.099, processada na Egrégia 4~ 
Turma, sendo Relator o eminente 
Ministro Pádua Ribeiro, para o devi
do confronto, o que foi satisfeito às 
fls. 216 e seguintes. 

E o relatório suplementar. 

Anexo 
Apelação em Mandado de 
Segurança n? 91.099-PE -

(3260496) 
RELATORIO 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro: Leio 
na sentença (fls. 295/300): 

«Distribuidora de Bebidas Capiba
ribe; DISBOA - Distribuidora de 
Bebidas Boa Viagem Ltda.; - Nor
dibe Nordestina Distribuidora de 
Bebidas Ltda.; Distribuidora Gua
rarapes de Bebidas Ltda., e Distri
buidora de Bebidas Moutinho 
Ltda., sociedades comerciais por 
cotas de responsabilidade limitada 
e demais qualificações à fI. 2 des
tes autos, em litisconsórcio ativo 
voluntário, intentam a presente 
ação de pedir mandado de segu
rança contra atos ditos ilegais e 

. praticados com abuso de poder, do 
Sr. Delegado Regional da Superin
tendência Nacional do Abasteci
mento (SUNAB), para que fossem 
anuladas as decisões proferidas 
nos autos de infração que mencio
nam à fI. 18, alegando que: 

a) são empresas que se dedi
cam à distribuição de bebidas a 
comerciantes varejistas; 

b) a SUNAB baixou a Portaria 
n~ 56, de 25-8-77 (doc. de fls. 
26/29), a fim de disciplinar a co-
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mercialização de cervej as e re
frigerantes, fixando o preço má
ximo de venda desses produtos, 
para distribuidores e atacadistas, 
na revenda aos varejistas; 

c) esse preço deveria ser a re
sultante da fórmula C (cus
to=preço de compra na indús
tria) + L (lucro de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do custo) + 
D ( despesa, até 5% (cinco por 
cento) sobre o valor do custo); 

d) os 5% (cinco por cento), a 
título de despesa, seriam para 
cobrir quebra, armazenagem, de
sembaraço, manipulação, carre
to do atacadista ou distribuição 
ao varejista e o ICM ou outra tri
butação específica; 

e) a citada Portaria (artigo 3~, 
§ 2?) impôs ao distribuidor ou 
atacadista a obrigação de man
ter, à disposição da SUN AB, o 
«mapa de custo da distribuição», 
inicialmente para ser encami
nhado a esse órgão, providência 
essa depois dispensada (docu
mentos de fls. 30/35); 

f) em outubro/79, o CIP apro
vou a majoração do preço da cer
veja (fls. 36/43), para viger a 
partir de 30-10-79; 

g) em virtude disso, as impe
trantes elaboraram novos mapas 
(fls. 44/48), utilizando os modelos 
anteriores (fls. 30/35); 

h) em novembro/79, a fiscali
zação da SUN AB fez autuação 
contra as impetrantes (fls. 
49/72), por infração à citada Por
taria n~ 56/77; 

i) na autuação contra as impe
trantes foi alegado, pela SUN AB, 
que: 

1 ~ no valor do custo, o preço 
novo estabelecido pelo CIP, foi 
incluído o de mercadorias adqui
ridas antes do aumento autoriza
do (excluídas as duas (2) últimas 
impetrantes) ; 

2~ no preço de venda ao vare
jista, o valor do ICM incidente 
sobre o frete (média de Cr$ 1 10 
por caixa de 24 garrafas de 1il) 
foi incluído, mesmo no caso em 
que o dito frete não era fornecido 
pelas impetrantes, mas prestado 
pelas firmas transportadoras; 

j) com relação à primeira im
petrante, a autuação retroagiu a 
períOdo anterior a 30-10-79 com 
alusão a não apresentação da do
cumentação fiscal; 

1) com referência à segunda 
impetrante, a autuação com
preendeu ainda o fato de haver 
ela, nas vendas de 30-10-79, com
putado no novo preço ao varejis
ta, autorizado pelo CIP, quando o 
produto majorado só lhe teria si
do entregue a partir de 31-10-79; 

m) posteriormente, a SUNAB, 
atenta ao artigo 3~, § 3~ da Porta
ria n~ 56/77 e «ciente da autoriza
~od~ap~OCW»pMaOa~ 
mento daqueles produtos, a par
tir de 30-10-79, modificou seu en
tendimento, tanto que as duas úl
timas impetrantes j á foram au
tuadas sem se mencionar o pri
meiro fato argüido contra as três 
(3) primeiras impetrantes (ver 
alínea i supra); 

n) por fim, esse primeiro fato 
não foi levado em conta pela au
toridade dita coatora ao julgar 
procedentes as demais imputa
ções; 

o) disso decorreram as multas 
contra as impetrantes (fls. 
73/77) ; 

p) a razão do vulto dessas mul
tas é que a SUN AB considerou 
cada nota fiscal uma infração, 
porque as impetrantes teriam 
praticado respectivamente 463, 
1110, 1154, 925 e 1265 infrações; 
sendo que à primeira impetrante 
foi aplicada mais a multa da ar
güição mencionada na letra j 
deste relatório (artigo 11, letra k, 
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da Lei Delegada n~ 4/62) e à se
gunda impetrante houve mais a 
apenação de 284 vezes pelo ato 
descrito na alínea 1 deste relató
rio; 

q) os fundamentos adotados pe
la SUN AB para essas imposições 
foram os dos pareceres de fls. 
83/91 (capeados por ofícios); 

r) a Portaria n~ 56/77 é ilegal, 
porque a intervenção constitucio
nal no domínio econômico, que 
fundamenta a Lei Delegada n~ 
4/62, só o permite na distribuição 
de mercadorias essenciais, não 
supérfluas (caso da cervej a); 

s) mesmo que essa Portaria 
não fosse ilegal, não houve infra
ção a ela, pois o preço ao varejis
ta não ultrapassou o valor já 
aceito pela própria SUN AB (dá 
explicação, às fls. 9/10) ; 

t) o critério de cálculo adotado 
pelos impetrantes se baseara em 
precedentes administrativos da 
própria SUNAB (faz considera
ções, às fls. 10/11); 

u) não se trata de infrações au
tônomas, mas continuadas (uma 
única infração, não tantas infra
ções quanto as notas emitidas), a 
teor do artigo 11, da Lei Delega
da n~ 4/62 e por aplicação de teo
ria penal (do crime continuado); 

v) também não houve infração 
pela primeira impetrante ao arti
go 11, letra k, da Lei Delegada n~ 
4/62, assunto já tratado na defe
sa na esfera administrativa (fls. 
78/80), 
2. Os impetrantes juntaram os 

documentos j á referidos nas 
alíneas do item precedente, a que 
se prendem. 

3. Pagas as custas iniciais (fI. 
92 verso), neguei a liminar. 

4. A autoridade apontada coato
ra prestou informações às fls. 
94/108, juntando os documentos de 
fls. 109/280. 

5. Nessas informações foi dito 
que: 

a) há inviabilidade jurídica do 
pedido, porque o mandado de se
gurança não se prestaria à anu
lação de autos de infração, na 
forma de tranqüila jurisprudên
cia e da própria Lei n~ 1.533/51; 
ademais, sendo o produto sujeito 
a tabelamento indireto (fórmula 
CLD) envolve comprovação com
plexa, como perícia contábil (ci-' 
ta julgados e doutrina); 

b) a Portaria n~ 56/77 é legal, 
porque editada com base no arti
go 1 ~ do Decreto-Lei n~ 422/69, 
pois a cervej a é produto essen
cial, não supérfluo, já que a con
cepção atual o admite (faz consi
deração) ; 

c) há amplitude no poder inter
ventivo da Lei Delegada n~ 4/62, 
dado o cânone discricionário do 
seu artigo 1 ~ ; 

d) a elevada tributação não en
tra em linha de conta para ca
racterizar o produto como supér
fluo; 

e) a essencialidade é estabele
cida pelO órgão incumbido de 
aplicar a intervenção; 

f) o mérito do ato administrati
vo, editado dentro do poder dis
cricionário, não pode ser exami
nado nem pelO Poder Judiciário, 
cujo controle não vai onde possa 
se ver interferência de um Poder 
em outro; 

g) não cabe se indagar da 
constitucionalidade do Decreto
Lei n~ 422169, que tem que ser 
cumprido, lei que é; 

h) embora complexo o caso, fi
cou provado, no curso dos pro
cessos (rectius: procedimentos) 
administrativos, com cópias 
acostadas aos autos, que as im
petrantes venderam cervejas por 
preços superiores aos permitidos, 
daí o terem cometido as infra
ções" pelas quais foram autua
das, sendo elas de caráter grave; 
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1) as infratoras confessaram os 
fatos levantados pela SUNAB; 

j) as infrações são autônomas, 
para cada uma das impetrantes 
de per si, não infração continua
da; que o ilícito foi administrati
vo, não cabendo invocar teorias 
penais; que a penalidade é apli
cada à empresa, pessoa jurídica, 
não à pessoa física, representan
te legal da infratora, daí sem ra
zão o subsídio; 

1) a SUN AB possui normas 
processuais próprias (Portaria n? 
420/76), não referidas pelas im
petrantes, as quais definem in
frações autônomas e continuadas 
(artigo 28 e parágrafos); por aí 
se vê que, havendo mais de um 
lesado, não pode ocorrer a forma 
continuada; 

m) as impetrantes venderam a 
vários lesados cervejas com pre
ços majorados; 

n) as impetrantes não esgota
ram as vias administrativas dis
poníveis, pois poderiam ter re
corrido ao Superintendente da 
SUNAB, das decisões homologa
tórias dos autos de infração; 

o) as multas não são de vulto, 
pois a cada infração correspon
deu 1/3 do salário de referência; 

p) a infração da primeira im
petrante (ver letra j do item I 
deste relatório) , àlém das de
mais comuns às outras impetran
tes, se deu porque não apresen
tou, no tempo devido, a nota fis
cal; 

q) a infração da segunda impe
trante (ver letra 1 do item 1 deste 
relatório) , além das outras co
muns às demais impetrantes,. 
ocorreu porque não poderia majo
rar um dia antes o que só fora 
majorado pela Antártica no dia 
seguinte. 
6. Autos em poder do MPF des

de 9-5-80, só devolvidos em 2-10-80. 

Dessa demora de quase 5 (cinco) 
meses, quando a lei prevê 5 (cin
co) dias, devem ser descontados 14 
dias, do período da inspeção. O re
presentante faz suscinta justifica
ção do atraso na emissão do pare
cer (fI. 283 verso). 

7. O MPF, em preliminares, 
opinou pelo não cabimento do man
dado de segurança, porque não é 
meio próprio para anular ou impe
dir procedimento fiscal e porque as 
impetrantes não esgotaram a via 
administrativa, onde não se exigia 
caução e o recurso tinha efeito sus
pensivo (artigo 5?, I, Lei n? 
1.533/51). No mérito, disse da lega
lidade da Portaria impugnada; que 
a cervej a era produto essencial, 
dada a legitimidade do «discricio
narismo» desse enquadramento pe
la SUNAB; que as impetrantes não 
provaram ter feito o carreto (fre
te), mas realizado por terceiros; o 
mesmo se dizendo em relação ao 
ICM; há obscuridade na demons
tração da composição dos preços, 
não tendo a impetração demons
trado a justeza dos preços de ven
da dos produtos. Por tudo isso, era 
o MPF de parecer que deveria ser 
denegado o «writ», pOdendo as im
petrantes discutir seus direitos em 
procedimento ordinário ou espe
cial. 

8. Autos conclusos a 3-10-80, da
ta em que profiro sentença». 

O Dr. Jatir Bat~sta da Cunha, MM. 
Juiz Federal em Pernambuco, con
cedeu a segurança tão-só para que, 
na imposição das multas, se conside
re o fato de tratar-se de infrações 
continuadas. Ao assim decidir, teve 
como legal a Portaria n~ 56/77 e cor
reto o enquadramento das impetran
tes como infratoras na fixação do 
preço de venda da cerveja ao vare
jista. Condenou, ainda, as impetran
tes nas custas, por terem sucumbido 
na maior parte do pedido, e recorreu 
de ofício. 
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Apelou a SUNAB (fls. 309/313), 
Sustenta, em síntese, ínvocando o 
art. 28 da Portaria n? 420, de 3-8-76 
(DO de 28-8-76), que, no caso, as in
frações são autônomas e não conti
nuadas. Conclui por pedir a reforma 
da sentença, com a denegação in 
totum da segurança. 

Após contra-arrazoarem o recurso 
da SUNAB (fls. 315/319),as impe
trantes, também, apelaram (fls. 
321/329). Reportando-se à inicial, ín
sistem na ilegalidade da 'Portaria n? 
56/77 e na ausência de infração à ci
tada portaria; e alegam que o crité
rio de cálculo do preço de venda ao 
varejista, por elas adotado, se ba
seou em precedentes administrativos 
da SUNAB. Sustentam, ainda, que a 
sucumbente na maior parte do pedi
do não são as apelantes, mas a ape
lada, que deve responder pelo total 
das custas (CPC, artigo 21, parágra
fo único). 

Com as contra-razões de fI. 
340/350, oferecidas pela SUNAB, su
biram os autos e, neste Tribunal, 
manifestou-se a douta Subprocura
doria-Geral da República pelo provi
mento do recurso da impetrada (fls. 
354/357) . 

É o relatório. 

Ementa: SUNAB. Intervenção no 
domínio econômico. Tabelamento 
de preços. Cerveja. Portaria Super 
n? 56/77. Infrações autônomas e 
continuadas. Portaria n? 420/76, ar
tigo 28. Lei Delegada n? 4/62, arti
go 11, letras a e k. 

I - A Portaria Super n? 56, de 
25-8-77. não é ilegal, pois encontra 
apoio no artigo I? da Lei Delegada 
n? 4/62 e no artigo I? do Decre
to-Lei n? 422/69, que atribuíram à 
SUN AB competência para definir a 
essencialidade de mercadoria de 
consumo popular. 

n - A venda de cervej a por 
preço superior ao tabelado consti-

tui infração ao artigo 11, letra k, 
da Lei Delegada n? 4/62. 

IH - O artigo 28 da Portaria n? 
420/76 exorbitou ao considerar ca
da ação como infração isolada e 
cumular tantas multas quantas se
j am essas ações, sem considerar a 
continuidade da infração em be
nefício do infrator. 

IV - Apelação das impetrantes 
parCialmente provida. Recurso da 
SUNAB desprovido. 

VOTO 
O Sr. Ministro Pádua Ribeiro (Re

lator): Cinge-se a SUNAB, no seu re
curso, em sustentar que, no caso, se 
trata de infrações autônomas e não 
de infrações continuadas. As impe
trantes, a seu turno, ínsistem na ile
galidade da Portaria n? 56/77 e na 
ausência de infração à referida por
taria, alegandO, ainda, que o critério 
do cálculo de preço de venda ao va
rejista, por elas adotado, se baseou 
em precedentes administrativos da 
impetrada; insurgem-se, finalmente, 
contra a condenação nas custas. 

Essas questões foram, assim, 
equacionadas e dilucidadas pela sen
tença (fls. 3021306); 

«13. Encarando o mérito, a 
questão primeira é a da ilegalida
de da Portaria n? 56/77, da SU
NAB. De tanto se debater o tema, 
os julgados em favor da SUNAB, 
são iterativos e formam jurispru
dência, pois deles é que esta se 
constitui. A Portaria da SUN AB se 
pauta em legitimidade; pode ela 
definir a essencialidade de um pro
duto de consumo do grande públi
co, tal como o é, entre nós, a cer
veja. Realmente, cuida-se aí de ato 
administrativo discricionário, cujo 
critério de conveniência e oportuni
dade escolhido pelo administrador 
foge ao controle do Poder Judiciá
rio. A partir do Decreto n? 
75.730/75, o que não é permitido à 
SUN AB é o tabelamento de preços. 
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N o caso dos autos, a Portaria Su
per n~ 56/77 parte do tabelamento 
fixado pelo CIP; logo, a SUN AB 
nada infringiu a esse título. Quanto 
a ser órgão interventivo, para exe
cução da polícia de preços, com o 
poder disciplinar, isso nunca foi 
negado à SUN AB, conforme se per
cebe através de julgados freqüen
tes pelo Tribunal Federal de Re
cursos. Enfim, as impetrantes não 
têm razão quando dizem ser a Por
taria n~ 56/77 ilegal, j á que o artigo 
1~ da Lei Delegada n~ 4/62 foi com
pletado pelo artigo 1 ~ do Decreto
Lei n~ 422/69, ao deferir ao órgão 
incumbido da execução da Lei De
legada n~ 4/62 - a SUNAB o é -
definir a essencialidade de merca
doria de consumo popular. 

14. Afastada a primeira tese, a 
segunda levantada pelas impetran
tes é a de que não teriam infringi
do a Portaria n~ 56/77. Ora, se, co
mo vimos no item 12 desta funda
mentação, não há dúvida sobre a 
inclusão do ICM no componente 
«despesa», sobre frete ou carreto, 
que não realizaram ou prestaram 
as impetrantes, o que se tem a 
examinar é se esse procedimento 
era permitido. Não colhe a alega
ção das impetrantes de que sem
pre procederam assim, sem pro
testo ou com aceitação anterior da 
SUNAB. Se o procedimento era er
rado nada autorizava a que do erro 
se queira dizer que a habitualidade 
nele crie direito; se o ICM é aces
sório em relação ao frete ou carre
to, porque incidente sobre este, e 
se esse frete ou carreto não ficou a 
cargo das impetrantes, não houve 
o principal, daí não poder haver o 
acessório, já que este acompanha 
a sorte daquele. Nesse ponto tam
bém decaem as impetrantes, já 
que houve a infração. 

15. O ponto capital, agora, é so
bre -o concurso de infrações; se ele 
é material, sendo as infrações, de 
cada uma das impetrantes, múlti-

pIas, ou, se há o favor rei, ou seja, 
se faticamente há várias ações, 
mas se deve considerá-las como 
em continuidade, para sofrer ape
nação mais favorável. A tese das 
impetrantes é interessante e mere
ce acolhida, pelos fundamentos es
posados. É que tenho o artigo 28, § 
2~, inciso 11, da Portaria n~ 420/76, 
que estabelece normas processuais 
para aplicações de sanções, pela 
SUN AB, como exorbitante, eis que, 
a título de criar rito, como é de se 
esperar de qualquer norma proce
dimental, inovou empiorativamen
te contra o administrado, ao pro
ver verdadeira sanção nova (<<Ato 
das Normas Processuais da SU
NAB - ver fls. 265/280), atribuindo 
a cada ação uma infração, embora 
detectadas essas ações de uma só 
vez, através de uma única fiscali
zação para cada uma das impe
trantes. Note-se que, embora se
j am realmente independentes as 
esferas administrativa e penal, co
mo bem o diz a autoridade impe
trada, não se pode negar que a 
sanção penal é de maior gravida
de, pOis o Direito Penal protege 
bens jurídicos de maior monta, va
lores que a sociedade elege em sua 
defesa; se assim é, havendo a figu
ra da continuidade delitiva no Di
reito Penal, como favor rei, para 
beneficiar o réu na apenação, em
bora se saiba que foram várias as 
ações praticadas, nas condições 
que esse ramo do Direito prevê e 
estabelece, a nível de lei ordinária, 
não é aceitável que, por simples 
portaria, se estabeleça critério de 
maior rigor, em situações análo
gas, em tema de Direito Adminis
trativo, espeCialmente quando se 
trata de norma que é sancionado
ra, estabelecendo verdadeira pena, 
que, sabemos, só lei ordinária pode 
criar. Se se quisesse dizer que a 
Portaria é regulamentadora, estar
se-ia incorrendo em erro elemen
tar, já que o poder regulamentar é 
do Sr. Presidente da República, no 
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plano federal, que o exerce através 
de decreto, não de portaria. Desse 
modo, considero um exagero, nes
se particular, o estatuído no artigo 
28 da Portaria n? 420/76, ao omitir 
a continuidade de infrações para 
favorecer o infrator, considerando 
cada ação como merecedora de in
fração isolada, para se cumularem 
tantas multas quantas sejam es
sas ações, se até o jUiz está adstri
to a norma de lei (artigo 42 do Có
digo Penal) na dosimetria de apli
cação da pena, tendo que demons
trar como chegou a determinado 
quantum para encontrar a pena
base e a pena definitiva. 

16. Favorece às impetrantes o 
escólio da ementa do Acórdão no 
AMS n? 78.127-RJ, em que foi Rela
tor o Sr. Ministro William P atter
son, então 2~Turma, em decisão 
unânime, in DJ 16-4-80, pela qual 
se devem ter como continuadas as 
autuações com intervalos mínimos, 
que não «poder servir de respaldo 
à concepção de infrações autôno
mas», onde se fala na revogação 
no artigo 20, parágrafo único da 
Resolução n? 211/65, da SUNAB, 
eliminando o conceito de infrações 
continuadas como não poder «ser
vir de suporte à orientação que le
va a certos absurdos ... »; por fim, 
fala em que as circunstâncias fáti
cas, no particular, conduzem à 
convicção de uma única ação fis
cal... 

17. Desse modo, considerando 
legal a Portaria Super n? 56/77 da 
SUN AB e como tendo havido as in
frações imputadas às impetrantes, 
inclusive aquelas atribuídas só às 
duas primeiras impetrantes (ver 
letras j e 1 do item I do relatório 
desta sentença), tenho em que a 
pena de multa aplicada às impe
trantes se deu de modo exacerbado 
porque não levou em linha de con
ta a continuidade das ações, de 
modo a favorecer às impetradas 
quanto à fixação do valor das mul-

tas. As duas primeiras impetrantes 
merecem multas a dois títulos e 
as três impetrantes a um título, 
como vimos. O título comum a to
das as cinco (5) impetrantes é a 
venda por importância acima do ta
belado, por inclusão dó ICM sobre 
frete, serviço não prestado pelas 
impetrantes. A primeira impetran
te deverá sofrer outra apenação, 
sozinha, pela não apresentação de 
documento à fiscalização da SU
NAB. A segunda impetrante, tam
bém, outra apenação, sozinha, por 
ter vendido o preço novo, antes de 
ser isso possível e/ou permitido. A 
vista dos autos e pelos fundamen
tos aduzidos pela autoridade impe
trada, que adoto (ver fls. 103/104) 
refuto os argumentos da 1~ e 2~ im
petrantes quanto a essas últimas 
infrações por elas cometidas, 
além da infração comum às 5 (cin
co) impetrantes. 

18. Provendo o pedido das im
petrantes, no ponto tão-só do valor 
das multas, fica a Administraçã.o 
(no caso, a SUNAB), livre para 
impor as multas, mas levando em 
conta a continuação das ações pa
ra favorecer as infratoras, conside
rando uma só infração para cada 
uma das três (3) últimas impetran
tes e duas infrações para cada 
uma das duas (2) primeiras impe
trantes, embora de modo agravado 
pela continuidade das ações não 
permitidas, cometidas pelas impe
trantes. O quantum não pode ser 
fixado pelo Juiz, pois aí seria mes
mo interferência do Poder Judiciá
rio no Poder Executivo, vedada, já 
que são eles independentes». 

No meu entender, está correta a 
transcrita fundamentação, que, no 
ensejo, adoto como razão de decidir 
para, nos tópicos citados, manter o 
decisório. 

Quanto às custas, tendo havido su
cumbência recíproca, deveriam as 
partes por elas responder proporcio-
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nalmente (CPC, artigo 21). Como, no 
caso, não há elementos para calcu
lar o sucumbimento em proporção, 
acolho, em parte, o recurso para de
terminar que as partes respondam 
pelas custas meio a meio, 
esclarecendo-se que as devidas pela 
SUNAB restringem-se ao reembolso, 
se cabível, daquelas adiantadas pe
las impetrantes, vez que delas é 
isenta. 

Em conclusão: dou parcial provi
mento ao recurso das impetrantes, 
nos termos assinalados (apenas no 
tocante às custas), e nego provimen
to à apelação da SUNAB. 

VOTO 

o Sr. Ministro Sebastião Reis (Re
lator): Insurge-se a apelante contra 
a decisão de primeiro grau que de
cretou a extinção dos embargos de 
devedor que ofereceu na execução 
por título extrajudicial contra ela 
movida, opondo, basicamente, a ino
corrência de litispendência, por não 
se verificar, na espécie, identidade 
de causas, ausentes a identidade do 
pedido e da causa de pedir, enfati
zando, outrossim, a contradição de 
extinguir, apenas, a ação incidental, 
subsistente a execução. 

De outro lado vê-se claramente da 
decisão proferida nos embargos de 
declaração, atrás transcrita, que o 
pensamento básico' do Juízo a quo é 
o de que as causas são idênticas e 
que a extinção só atinge os embar
gos de devedor, ficando os autos de 
execução na expectativa da sorte do 
mandado de segurança, na ordem de 
considerações abaixo deduzidas. 

Inicialmente, é de assentar-se que 
a autonomia da ação incidental de 
embargos de devedor em face da 
execução correlata só o é em termos 
relativos, não pOdendo os primeiros 
ser inteiramente dissociados da exe
cução, pois visam precisamente des-

constituir o título executório que sus
tenta a cobranca. 

Outrossim, qualquer impetrante, 
em tese, pode ser declarado carente 
da ação de segurança, por falta de 
liquidez e certeza do direito pleitea
do e, dessa hipótese, a fórmula da 
sentença - extinção apenas dos em
bargos de devedor - virá privar o 
executado do seu direito à defesa in
direta, assegurado em lei, e não de
cidido o mandado de segurança, no 
mérito, a sorte da execução, no es
quema da sentença apelada, cai no 
vácuo. 

Correlatamente, não há dúvida de 
no caso concreto, o mandado de se
gurança visou a desconstituir ato ad
ministrativo impositivo de multa, en
quanto os embargos de devedor pre
tendem desconstituir título executó
rio extrajudicial que aperfeiçoou o 
primeiro, comunicando-lhe procedi
bilidade para ingresso em Juízo. 

Frise-se, ainda, que, no caso do 
mandado de segurança o impetrante 
deve provar a liquidez e certeza do 
direito pleiteado, como condição da 
ação, enquanto na execução por títu
lo extrajudicial o embargante deve 
demonstrar cabalmente a incerteza 
e iliquidez do título executivo. 

Por todos esses aspectos assinala
dos, afasto a litispendência decreta
da, para que o MM. Juiz a quo profi
ra nova decisão, observadas as cau
telas legais e considerados agora os 
novos elementos trazidos aos autos 
pela diligência retro. 

Dou provimento ao recurso volun
tário nos termos enunciados. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 71.273 - PE - Registro n? 
3.280.241 - ReI.: O Sr. Ministro Se
bastião Reis - Apte.: DISBOA -
Distribuidora de Bebidas Boa Via-
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gem Ltda. - Apda.: SUNAB -
Advs.: Drs. Joaquim Correia de Car
valho Júnior e outros e Raimundo 
Gomes de Barros. 

Decisão: Por unanimidade, deu-se 
provimento ao recurso voluntário. 
(5~ Turma em 12-11-84). 

Votaram de acordo com o Relator, 
os Srs. Ministros Pedro Acioli e Ge
raldo Sobral. 

Ausente, por estar licenciado, o Sr. 
Ministro Moacir Catunda. 

Presidiu o Julgamento o Sr. Minis
tro Sebastião Reis. 

APELAÇAO CIVEL N~ 72.213 - RJ 
(Registro n? 2.446.944) 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Apelante: Clodoaldo Brasilino da Fonseca 
Apelada: União Federal 
Advogados: Drs. Leonel Rodrigues e outros 

EMENTA 

Administrativo. Militar. Reforma. Revisão. Im
possibilidade. Opção. Lei n? 4.242, de 1963. 

Manifestando o servidor a opção de que cuida a 
Lei n? 4.242, de 1963, (artigo 3~), que lhe permitiu 
melhoria nos proventos, descabe, agora, a retrata
ção, porquanto ausentes os motivos que poderiam 
ensejar o desfazimento do ato. Demais disso, a revi
são da reforma não encontraria apoio, igualmente, 
no estado mórbido do autor, em face das condições 
fáticas extraídas do próprio laudo periCial. 

Sentença confirmada. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso do au
tor, para confirmar a sentença, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Rela
tor, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de outubro de 1983 -

(Data do julgamento) - Ministro 
Guelros Leite, Presidente - Minis
tro WilUam Patterson, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Wlll1am Patterson: 
O Dr. Silvério Luiz Nery Cabral, 
eminente Juiz Federal da ~ Vara, 
da Seção Judiciária do Estado do 
Rio de Janeiro, assim relatou e deci
diu a questão: 

«Clodoaldo Brasilino da Fonseca, 
qualificado na inicial, propôs Ação 
Ordinária contra a União Federal, 
alegando e objetivando, em sínte
se, o seguinte: 

1. «O suplicante, por ter sido 
julgado apto em prévia e rigoro
sa inspeção médica a que foi sub
metido, foi incorporado ao servi
ço ativo do Exército Brasileiro. 
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Designado para servir na FEB, 
participou de operações bélicas 
no teatro de operações da Itália 
(Doc. n? 2), tendo recebido como 
justo prêmio a Medalha de Cam
panha (Doc. n? 3). Independente
mente de qualquer formalidade 
nem mesmo um simples exame 
de saúde, licenciou-se como 
soldado. 

2. Anos depois de licenciado, 
por sentir abalada sua saúde, no
tadamente sob o aspecto mental, 
requereu, como era de direito, e 
obteve sua reforma militar, na 
graduação de soldado, a partir 
da data do documento de opção a 
que se refere o artigo 3? da Lei 
n? 2.579, de 23-8-55, com os pro
ventos calculados na base do sol
do correspondente à graduação 
de cabo (Doc. n? 4). 

3. Como os proventos da gra
duação de cabo fossem inferiores 
aos proventos que percebia o su
plicante como funcionário públi
co civil, embora se tratasse de 
um doente mental, mas não alie
nado na exata concepção desse 
termo, a administração militar 
acenou-lhe com a possibilidade 
de optar, sem perder sua condi
ção de reformado, pela pensão 
prevista na Lei n? 4.242/63 (em 
seu artigo 30), o que por ele acei
to, j á que, não tendo o completo 
discernimento, ignorava o pre
juízo que teria, mas a tanto foi 
forçado pela penúria que passava 
(Doc. n? 5). 

6. Por todo o exposto, o supli
cante quer a citação da suplicada 
e, em razão do julgamento, como 
espera, pela procedência da pre
sente ação, seja ela condenada a: 

a) retificar a portaria de refor
ma, cancelando a pensão militar, 
para propiciar ao suplicante os 
proventos da graduação de 3? 
Sargento, a partir da data da do-

cumentação de opção a que se 
refere o artigo 3? da Lei n? 
2.579/55, acrescentando-se aos 
proventos o valor do auxílio
invalidez; 

b) se comprovado, porém, que 
as condições da guerra na Itália 
e o estado mórbido atual do autor 
guardam relação de causa e efei
to, fará jus aos proventos da gra
duação de 2? Sargento, ao 
auxílio-invalidez e às vantagens 
descritas no artigo 2? e parágrafo 
único do Decreto-Lei n? 8.795/46, 
com a redação que lhe foi dada 
pela Lei n? 3.596/59, além dos 
adicionais por tempo de serviço; 

c) pagar-lhe as respectivas di
ferenças entre os novos proven
tos e o que vinha sendo recebido, 
auxílio-invalidez, adicional por 
tempo de serviço e, no caso de 
relação de causa e efeito, as van
tagens do artigo 2? e parágrafo 
único do Decreto-Lei n? 8.795/46, 
até sua inclusão em folha de pa
gamento na nova situação; e, fi
nalmente, 

d) acrescer à condenação as 
custas do processo, os juros de 
mora e os honorários de advoga
do, estes em percentual que ve
nha a ser fixado sobre o montan
te a ser apurado em execução do 
julgado». 
Juntou os documentos de fls. 5/9. 
Citação à fI. 13. 
Contestação às fls. 15/16, com os 

documentos até à fI. 32, sustentan
do que não tem razão o autor, eis 
que a opção que fez foi um ato per
feito, completo e acabado, não ca
bendo agora qualquer retratação. 

Réplica às fls. 34/35, com o doc. 
de fl. 36. 

Processo saneado à fI. 37, com a 
nomeação do perito, cujo laudo se 
encontra .às fls. 54/59. 

O Dr. Procurador da República 
manifestou-se às fls. 43, 65/76. 
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Sendo a matéria de direito, não 
há necessidade de audiência de 
instrução e julgamento. 

É o relatório. Isto posto: 
A pretensão do autor esbarra na 

opção, que fez por escrito, de sorte 
a perceber os proventos da gradua
ção de 2? Sargento, de acordo com 
a Lei n? 4.242/63, artigo 30. 

Ora, o autor, como ex-combaten
te da FEB, era soldado e foi desli
gado do serviço ativo em 1 de outu
bro de 1945 logo em seguida ao tér
mino da guerra, sem qualquer 
anormalidade física ou mental, 
a ponto de exercer cargo público 
até optar pela reforma militar. 
Portanto, inexiste nexo causal en
tre o serviço militar e o seu estado 
atual. E ainda que existisse, sua 
reforma militar, no máximo, seria 
a que lhe foi concedida como am
parei do Estado. 

A opção que pessoalmente fez es
tá datada de 1977 (fl. 27), exata
mente para possibilitar o segui
mento de seu pedido de reforma 
militar. Ato perfeito e acabado. 

As demais vantagens que plei
teou na inicial, a ele são indevidas, 
uma vez que as disposições do 
Decreto-Lei n? 3.795/46 só se apli
cam aos que voltaram da guerra 
mutilados física ou mentalmente, 
não sendo lícita a concessão sem a 
prova principal, que é o DSO. É 
claro que, para a concessão da re
forma de acordo com o artigo 2? da 
Lei n? 2.579/55, é aquele documento 
dispensável. Entretanto, os be
nefícios do referido Decreto-Lei n? 
8.795/46, só se aplicam, por sua ex
pressa disposição, àqueles que 
trouxeram a marca deplorável das 
moléstias, doenças ou mutilações 
que o diploma legal especifica. 

Pretende, o autor, mais do que o 
Estado se propôs dar-lhe quando 
necessitasse - (é o caso dos arti
gos I? e 2? da Lei n? 2.579/55) -

Significa querer para si, em pre
juízo de todos, pensão indevida. 

«Contusão na nádega esquerda, 
por acidente automobilístico», 

não é resultante de luta armada na 
guerra. Nada teve a ver com o seu 
«estado mental», atual, após exer
cer função pÚblica que deixou, por 
opção, a fim de perceber os pro
ventos militares. 

Diante do exposto, julgo impro
cedente a ação e condeno o autor 
nas custas e em honoráros de 20% 
sobre o valor da causa». 
Inconformado, recorreu o autor, 

com as razões de fls. 81/84, em críti
cas ao decisório, sustentando que a 
perícia judicial atesta seu estado 
mórbido incapacitante, assinalando 
o nexo de causalidade com a partici
pação na Segunda Guerra. Não pode
ria, assim, estribar-se no Documento 
Sanitário de Origem, pura e Simples
mente. 

Contra-razões à fI. 89. 
N este Tribunal, a douta 

Subprocuradoria-Geral da República 
opina pelo desprovimento do apelo 
(fls. 93/97) . 

É o relatório, dispensada a revi
são, nos termos do artigo 33, item 
IX, do Regimento Interno. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Segundo consta dos autos, o supli
cante foi submetido, para efeito de 
reforma, à inspeção de saúde peran
te a JISG/RJ-QGR/l, em sessão n? 
63, de 7-6-76, oportunidade em que foi 
prolatado o seguinte diagnóstico: 

«Escoliose dorsal dextro conve
xa. Espondilartrose dorso-lombar. 
Arterioesclerose incipiente. Pare
cer: Incapaz definitivamente para o 
serviço do Exército. Invalido. Não 
necessita de assistência permanen
te de enfermagem ou de hospitali-
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zação. Não é alienado mental. Foi 
a arterioesclerose que o invalidou. 
Pelos demais diagnósticos pode 
prover os meios de subsistência. 
Não há relação de causa e efeito 
entre o diagnóstico constante do 
DSO de Campanha e as condições 
mórbidas atuais.» 
Mais tarde, 2-7-77, dirigiu-se ao Mi

nistério do Exército para manifestar 
opção pelos proventos de reforma, 
desde quando alegava ser funcioná
rio público civil e a legislação per
mitia a escolha. O pedido foi acolhi
do e, em conseqüência, foi reforma
do na graduação de soldado a contar 
de 7-6-76, tudo nos termos do artigo 
2?, da Lei n? 2.579/55 cl c o artigo 
155, da Lei n~ 5.774/71, fazendo jus 
aos proventos de Cabo. É o que se vê 
da Portaria n~ 739-DIP-FEB, de 2-12-
77, juntada à fI. 28. 

Em 1978, foi-lhe reconhecido o di
reito à pensão especial, na gradua
ção de Segundo Sargento, em obser
vância ao determinado na Lei n? 
4.242, de 1963 (artigo 30) e Parecer 
n? L-1l7, da CGR, em face da opção, 
por escrito, apresentada pelo autor 
(cf. fI. 25) . 

Vê-se, de pronto, que o apelante, 
por duas vezes, usou da faculdade de 
opção para se posiciona·r em situa
ção funcional que lhe parecia mais 
vantajosa. Não satisfeito, veio a 
Juízo reclamar melhoria de proven
tos, que implica em revisão da refor
ma pretérita, sem falar no desfazi
mento da opção livremente manifes
tada. 

Em que pesem os lúcidos e inteli
gentes argumentos contidos na peça 
recursal, não vislumbro a possibili
dade de chegar-se ao fim cogitado, 
porquanto para isso se teria de aco
lher uma retratação imprópria e ino
portuna. As relações entre o Estado 
e seus juriSdicionados estratificam
se em regras jurídicas e princípios 
de direito que devem ser respeitados 
por ambos. A estabilidade desse re-

lacionamento não pode ser abalada 
unilateralmente, sem que haja apoio 
em preceitos legais ou regulamenta
res. O desfazimento ou alterações de 
situações não podem ficar sujeitos 
ao sabor da vontade de um ou de ou
tro, pois, se assim não fosse, seria o 
caos. Como não se concebe que a Ad
ministração modifique, sponte sua, o 
estado funcional de seus funcioná
rios, a não ser quando ditado por ex
pressa autorização legal, e assim 
mesmo sem afetar os direitos j á ad
quiridos, também não se pode dar 
guarida a pedidos que sem apoio em 
qualquer ordenamento, venham a in
terferir nos atos perfeitos e acaba
dos. 

O autor formalizou o desejo de re
ceber a pensão especial da Lei n~ 
4.242, de 1963, e com isto passou a 
perceber proventos de 2~ Sargento. 
Jamais alegou vício nessa manifes
tação, nem qualquer irregularidade 
que pudesse vir a afetar a iniciativa. 
Só agora, na peça vestibular, acena 
com a falta de completo discerni
mento sobre o problema, dizendo 
que ignorava o prejuízo que teria. 
Acontece, porém, que inexistiu o 
prejuízo alegado. Muito pelo contrá
rio, a opção permitiu que viesse a 
perceber proventos superiores (2~ 
Sargento) ao que vinha percebendo 
(Cabo). O prejuízo ressaltado é 
aquele que pOderia decorrer da alte
ração do ato de reforma, caso viesse 
a obter êxito nesta demanda. Assim 
inexiste o dano argüidO, no confronto 
das situações, perante a opção ora 
impugnada. 

Como se sabe, a retratação no Di
reito Administrativo só é possível 
quando provocada antes do aperfei
çoamento do ato que dela decorreria 
(cf. Basavil Baso, in Derecho 
Administrativo, vol. 3, pág. 576). No 
particular inocorre a hipótese. A op
ção foi livremente manifestada, 
aceita e concretizada em ato própriO 
que já produziu e continua produzin
do os devidos efeitos jurídicos. O 
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desfazimento, a esta altura, só teria 
razão por força de uma ilegalidade 
comprovada ou um vício capaz de 
ensej ar a nulidade, circunstâncias 
ausentes, no particular. 

Demais disso, a perícia médica 
não se apresenta tão clara, em favor 
da pretensão, como se pretende fa
zer crer. O Perito Oficial não consig
na em seu laudo de fls. 55/59 ser o 
suplicante alienado mental, nos ter
mos em que autoriza o enquadra
mento no artigo 1?, da Lei n? 2.579, 
de 1955. É o que se lê de fls. 57/58, 
verbis: 

Quesitos formulados pelo Juízo: 
«1. A doença portada pelo autor 

tem alguma relação com o serviço 
militar prestado na época da guer
ra? 

R = Tem dois enfoques a serem 
considerados: 

a) A diagnose de Arterioesclero
se estabelecida pela Junta Médica 
das Forças Armadas; 

b) O diagnóstico atual; Arte
rioesclerose + Neurose Ansiosa
Depressiva. 

N o primeiro caso, não há relação 
de causa e efeito, por se tratar de 
um estado de degenerescência pro
gressiva no plano somatico que po
de ser avaliada em dois sentidos: 

1. Senescência (velhice nor
mal); 

2. Senilidade patológica, que 
vem apresentar um quadro de es
tado Demencial Senil. 

No segundo caso, existe o que na 
ordenação médico-jurídico ou mé
dico legal, chama de relação de 
causa e efeito por concausalídade 
(contribuindo para), e nào um ne
xo causal direto (em função de) .» 

A arterioesclerose foi a causa da 
reforma, conforme declara o mesmo 
documento (fI. 58), sendo certo, ain
da, que essa doença não teve qual-

quer nexo de causalidade, conforme 
demonstrado. 

Por outro lado, a constatação de 
neurose ansiosa depressiva na forma 
diagnosticada não pode servir de ba
se ao benefício pleiteado. Em pri
meiro lugar, cuida-se de espécie re
pelida, já algumas vezes, para fins 
almejados, como lembrado pela ilus
trada Subprocuradoria-Geral da Re
pública: 

«Para que o autor tivesse guari
da na primeira Lei, necessário se
ria que estivesse, a sua doença, ca
pitUlada no artigo 1? daquele diplo
ma legal, o que não é o caso, pois 
que a mesma não é conceituada 
como alienação mental. O Perito 
do Juiz informa (fI. 57) que o pos
tulante é possuidor, além do diag
nóstico apontado pela JMS, de 
Neurose Ansiosa Depressiva. Se
gundo o entendimento desse Egré
gio Tribunal, esta doença não é 
considerada como alienação men
tal como de ver-se: 

EMENTA: Militar. Ex-comba
tente. Reforma. Neurose de Ansie
dade. 

Não se classificando a neurose 
de ansiedade, comprovada inclusi
ve ao tempo de demanda, como 
alienação mental, mas apenas 
doença mental, impossível conce
der ao ex-combatente, dela porta
dor, os favores do artigo 1? da Lei 
n? 2.579, de 1955. 

Improvido o apelo do autor e 
provido o da União, para fixar em 
5% os honorários advocatícios 
(CPC, artigo 20, § 4?). (AC n? 
51.029-RJ; ReI.: O Sr. Ministro OUo 
Rocha; 1~ Turma, à unanimidade; 
23-9-80) ». 

Em segundo, o própriO Perito afas
ta o «nexo causal direto», único a 
servir para o alcance da norma invo
cada. A concausa somente em cir
cunstâncias espeCiais admite a sua 
consideração. N a espéCie, conside
rando o longo espaço de tempo entre 
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o fato marcante (guerra) e a decla
ração, quase trinta e cinco anos, é 
evidente a imprestabilidade do even
to, não sendo de se esquecer que nes
se entretempo o autor foi submetido 
a diversas inspeções sem que ficasse 
constatada a relação que se deseja e 
sequer a concausalidade agora de
tectada. 

liam Patterson. Apelante: Clodoado 
Brasilino da Fonseca. Apelada: 
União Federal. Advogados: Drs. Leo
nel Rodrigues e outros. 

Decisão: A 2~ Turma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 
do autor, para confirmar a sentença, 
nos termos do voto do do Sr. Minis
tro Relator. (Em 25-10-83 - 2~ Tur
ma). Ante o exposto, nego provimento 

ao recurso, para confirmar a senten
ça de primeiro grau. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 72.213 - RJ - Registro n? 
2.446.944 - ReI.: O Sr. Ministro Wil-

Ausente, ocasionalmente, o Sr. Mi
nistro José Cândido. Os Srs. Minis
tros Costa Lima e Gueiros Leite vo
taram com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Gueiros Leite. 

APELAÇAO C1VEL N? 73.241 - RJ 
(Registro n? 1.624.873) 

Relator: O Sr. Ministro Torreão Braz 
Apelante: Companhia Química Industrial de Laminados 
Apelada: União Federal 
Advogados: Drs. José Ávila Duarte e outros 

EMENTA 

- Tributário. Imposto de Renda. Pessoa jurídi
ca. 

- Não são operacionais as despesas com em
barcação, cujo uso não se relaciona com os objetivos 
sociais da empresa. 

- Extinção do crédito pela caducidade do direi
to de lançar. Inocorrência. 

- Correção monetária. Inaplicação à hipótese 
do artigo 15, § I?, da Lei n? 4.862/65, eis que a deci
são de Primeira Instância não foi favorável à contri
buInte. 

- Correção monetária da multa (TFR, Súmula 
n? 45). 

- Sentença confirmada. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são pãrtes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 

negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, 2 de maio de 1984 (Data 
do julgamento) - Ministro Torreão 
Braz, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Torreão Braz: A 
Companhia Química Industrial de 
Laminados moveu ação contra a 
União Federal, obj etivando anulação 
de débito fiscal. 

Alegou que o Fisco lhe estava 
exigindo imposto de renda equiva
lente a 30% das importâncias de 
Cr$ 13.673,57, Cr$ 16.945,74 e Cr$ 
44.732,49, relativas a despesas reali
zadas com lancha de sua proprieda
de, nos anos de 1968 a 1970, além da 
penalidade de 50% do valor do tribu
to, sob a alegação de que se tratava 
de embarcação de recreio, sem rela
ção com os objetivos sociais da pos
tulante; a embarcação, no entanto, 
era utilizada para «demonstração 
das vantagens do emprego de seus 
produtos no revestimento de lan
chas, barcos, navios etc., vantagens 
essas tanto do ponto de vista estéti
co, face ao primoroso acabamento 
facilitado pela utilização dos lamina
dos ... como no que se refere à dura
bilidade, à eliminação de materiais 
de fixação sUjeitos à corrosão (pre
gos, parafusos etc.) », o que justifica
ria a dedução dos gastos com sua 
manutenção, à conta de despesas de 
publicidade, com a conseqüente anu
lação do débito exigido; ocorrera a 
decadência do direito de constituição 
do crédito tributário (CTN, artigos 
156, V, e 173, I); a correção monetá
ria não incidiria sobre a multa e 
nem seria devida no período em que 
suspensa a exigibilidade do tributo 
(CTN, artigo 151, lII). 

Contestação às fls. 35/41. 

Réplica às fls. 59/63 argüindo a 
prescrição da ação (CTN, artigo 
174) . 

Laudo pericial às fls. 118/120. 

o Dr. Juiz Federal da 2~ Vara do 
Rio de Janeiro julgou a ação impro
cedente, determinando a conversão 
do depósito em renda da União Fe
deral, condenada a autora nas des
pesas processuais e em honorários 
advocatícios de 10% sobre o valor da 
causa, em decisão assim ementada 
(fI. 143): 

«Ação anulatória de débito fis
cal. Lançamento decorrente da 
glosa de despesas com embarca
ção de recreio, cujo uso não tem 
relação com os objetivos sociais da 
empresa. Inocorrência da decadên
cia, porque constituído o crédito 
com a notificação do respectivo 
lançamento, a sua cobrança ficou 
suspensa enquanto se aguardava o 
julgamento do recurso administra
tivo. No mérito, não restou com
provado o uso exclusivo da embar
cação na finalidade alegada, ainda 
mais quando a autora dispõe de 
moderno laboratório para a de
monstração das qualidades de seus 
produtos. Procedência do auto de 
infração» . 
Apelou a sucumbente, com as ra

zões de fls. 152/165, insistindo nas 
alegações antes aduzidas e acrescen
tando que a «Administração Fazen
dária Federal já reconheceu a vali
dade da dedução de despesas de ma
nutenção da mesmíssima lancha re
lativamente ao exercício de 1975». 

Contra-razões às fls. 178/179. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica opinou pelo improvimento do 
recurso (fI. 184). 

Sem revisão (RI, artigo 33, IX). 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Torreão Braz (Rela
tor): Além do mérito, volta a apelan
te a insistir na discussão de três 
questões, a saber: a) extinção do 
crédito tributário pela decadência; 
b) ilicitude da cobrança da correção 
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monetária relativamente ao período 
de tramitação do respectivo procedi
mento administrativo; c) inexigibili
dade da mesma correção monetária 
sobre a multa. 

A propósito da primeira questão, o 
ilustre prolator da sentença apelada, 
Dr. Ney Magno V él.ladares, deu a so
lução correta e adequada, ao escre
ver, verbis: 

«Preliminarmente, improcede a 
alegação de decadência, porque o 
crédito tributário definitivamente 
constituído com a notificação do 
lançamento, através do auto de in
fração lavrado em 28 de setembro 
de 1972 (fl. 11), tev'e a sua cobran
ça suspensa, enquanto se aguarda
va o julgamento do recurso inter
posto pela autora para o Conselho 
de Contribuintes do Ministério da 
Fazenda. A partir da notificação 
do lançamento, não haveria mais 
que se cogitar de decadência, mas 
de prescrição, sendo que esta teve 
o seu curso suspenso, inicialmente 
pela reclamação da autora, e pos
teriormente pelo referido recurso 
administrativo (artigo 151, IH, do 
CTN) ». 
Tal entendimento consona com a 

jurisprudência deste Eg. TFR com
pendiada na Súmula n~ 153, assim 
redigida:. 

«Constituído, no qüinqüênio, a
través de auto de infração ou no
tificação de lançamento, o crédito 
tributário, não há falar em deca
dência, fluindo, a partir daí, em 
princípio, o prazo prescricional, 
que, todavia, fica em suspenso, até 
que sej am decididos os recursos 
administrativos» . 
N o atinente à correção monetária 

do imposto, a apelante' naturalmente 
toma como ponto de apoio o artigo 
15, § 1~, da Lei n~ 4.862, de 29-11-65. 
Referida disposição, porém, está 
concebida nestes termos: 

«§ 1 ~ Quando o débito fiscal re
sultar de decisão de Instância Su-

perior que houver modificado deci
são de Primeira Instância favorá
vel ao contribuinte, proferida por 
autoridade competente, o cálculo 
da correção monetária far-se-á, ob
servado o disposto neste artigo, 
mediante a exclusão do período an
terior à data em que tiver sido no
tificada ou comunicada ao devedor 
a última decisão». 
O preceito não se aplica ao caso 

concreto, eis que, na parte relativa 
ao objeto da presente ação, nenhu
ma decisão na esfera administrativa 
foi favorável à autora. 

Quanto à correção monetária da 
multa, é taxativa a nossa Súmula n~ 
45, verbis: 

«As multas fiscais, sejam mora
tórias ou punitivas, estão sujeitas a 
correção monetária». 
De outra parte, no mérito, é de 

repelir-se a pretensão da autora, se
gundo me parece. 

A fiscalização fazendária entendeu 
ser de recreio a embarcação; em 
conseqüência, não havendo relação 
entre o seu uso e os obj etivos sociais 
da empresa, as despesas decorrentes 
desse uso não podem ser admitidas 
como operacionais. 

Aduz a autora-apelante que a em
barcação, revestida de FORMIPLAC, 
teria a finalidade de proporcio
nar à sua clientela «uma demons
tração das vantagens do emprego de 
seus prOdutos no revestimento de 
lanchas, barcos, navios etc., vanta
gens essas tanto do ponto de vista 
estético, face ao primoroso acaba
mento facilitado pela utilização dos 
laminados de fabricação da supli
cante, como no que se refere à dura
bilidade, à eliminação de materiais 
de fixação sujeitos à corrosão (pre
gos, parafusos, etc.) ». O argumento 
me parece frágil, pois, como ressal
tado no Acórdão do Primeiro Conse
lho de Contribuintes, «testes de tal 
natureza para comprovar a qualida
de do produto são produzidos em la-
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boratório, conforme asseverou a in
formação fiscal de fls. 40/41 e não 
dependem da ação do tempo ou da 
maresia, o que vem tornar legítima 
a glosa imposta» (fI. 52) . 

O exame pericial nada trouxe de 
útil em proveito da autora, porquan
to se restringiu, como é natural, in
clusive na resposta aos quesitos, a 
descrever os lançamentos efetuados 
em sua contabilidade. Outras provas 
seriam necessárias para demonstrar 
a verdadeira finalidade da embarca
ção. Por enquanto, nada existe que 
faça supor a destinação que lhe pre
tende dar a promovente. 

Tenho por irrelevante a circuns
tância de haver á administração fa
zendária reconhecido a validade da 
dedução de despesas de manutenção 
da mesma lancha, relativamente ao 
exercício de 1975. Primeiro, o docu
mento de fls. 166/175 não deixa certo 
tratar-se do mesmo veículo; segun
do, não se tem notícia de recurso pa
ra as Instâncias Superiores, como 

previsto no RIR; terceiro, a opmlao 
de um órgão da Receita Federal não 
tem o poder de desviar o Judiciário 
da sua função de julgar o caso con
creto de acordo com as leis de re
gência e consoante a convicção fir
mada no estudo do processo. 

A vista do exposto, nego provi
mento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 73.241 - RJ - Registro n~ 
1.624.873 - ReI.: O Sr. Ministro Tor
reão Braz. Apte.: Companhia Quími
ca Industrial de Laminados. Apda.: 
União Federal. Advs.: Drs. José Avi
la Duarte e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 2-5-84 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Wilson Gonçalves e 
Miguel Ferrante. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Torreão Braz. 

APELAÇAO CíVEL N~ 74.810 - MG 
(Registro n~ 3.339.807) 

Relator: O Sr. Ministro Jarbas Nobre 
Apelante: J. J. A. Indústria e Comércio de Material de Proteção Ltda. 
Apelado: lAPAS 
Advogados: Drs. José Moreira dos Santos e Ailton Antunes Pimenta 

EMENTA 

Execução fiscal. Penhora de bens. Sóclo
Gerente. 

O Sócio-Gerente de sociedade por quotas é sujei
to passivo da obrigação tributária, como responsável 
por substituição (CTN, artigo 135), sendo legítima a 
penhora de seus bens para garantir a execução. 

Apelação improvida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
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constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 31 de outubro de 1984· 

(Data do julgamento) - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente e Relator 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Jarbas Nobre: O 
MM. Juiz a quo, às fls. 43/47, assim 
expôs e decidiu a controvérsia: 

«JJA Indústria e Comércio de 
Material de Proteção Ltda., opôs 
embargos à execução que lhe mo
ve o Instituto de Administração Fi
nanceira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS, visando à 
desconstituição do título executivo 
que lhe é exigido, aos seguintes 
fundamentos: 

Após justificar a tempestividade 
dos embargos, a embargante ar
güiu carência de ação porque a pe
nhora incidiu sobre imóvel de pro
priedade do Sr. Juan Tudela Ro
mero, seu sócio, o que afronta os 
artigos 596, do CPC, 2? do Decreto 
n? 3.708/919, além do 153, da CF. 

Que em 1977 a Fazenda Nacional 
ajuizou processo de execução con
tra o ora embargante, o qual tra
mitou perante a Douta 3~ Vara, 
desta Seção Judiciária, e, em vir
tude de ter sido os seus bens pe
nhorados e arrematados, a mesma 
acabou por encerrar as suas ativi
dades; assim, tendo a execução ora 
embargada sido iniciada em 1978, 
teria o embargado, então, por im
perativo legal, que habilitar-se, vi
sando a receber o seu crédito, pe
rante o processo acima indicado, o 
que não fez e, agora, visa recebê-lo 
de uma pessoa completamente es
tranha ao feito, o que é inviável, 
inclusive por força do artigo 1.504, 
do CC, além dos dispositivos j á ci
tados, da doutrina e da jurispru
dência. Que o crédito do embarga-

do prefere, por ser previdenciário, 
ao da Fazenda Nacional e, assim, 
se ele quisesse e não fosse inerte, 
poderia ter se habilitado no proces
so referido, que correu pela MM. 
3~ Vara Federal, e recebido o que 
ora pretende. Cita diversos artigos 
de leis, protesta por provas e re
quer, finalmente, seja reconhecida 
a carência da execução ou, senão, 
a sua improcedência, com a proce
dência dos embargos, imputando 
ao embargado as sanções da su
cumbência. 

A inicial foram juntados os docs. 
de fls. 9/18. 

Preparo à fI. 20/v. 
Despacho admitindo os embar

gos à fI. 21. 

Impugnação, a tempo, à fI. 26 e 
segs., assim resumida: 

Que pelo fato de estar a inicial 
desacompanhada de cópia da 
execução e da certidão de penho-

- rà; documentos essenciais, nos 
termos dos artigos 598, 283, 295, 
I, 736, 737 e 739, IIl, conforme 
preceitua o artigo 284, todos do 
CPC, deve ser indeferida a ini
cial. No mérito, aduz o embarga
do, que a ação incidente é prote
latória, pois o levantamento do 
débito foi correto, sendo que a 
embargante, em tal fase, não 
apresentou-lhe o livro diário e 
não se defendeu. Que o àrtigo 
135, IIl, do CTN, vincula o Sr. 
Juan Tudela Romero, sócio res
ponsável pela executada, parte 
legítima em tal ação, conforme 
certidão anexa, oriunda da Junta 
Comercial, tendo a penhora inci
dente sobre a casa da Rua Ja
pão, 477, sido legítima, pois é 
pacífica a jurisprudência no sen
tido de que os bens dos sócios 
respondem pelo débito da socie
dade. O embargado fez outras 
considerações, dizendo, inclusive, 
que a embargante tenta é tumul
tuar a execução, que se funda em 
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título líqüido e certo, regular
mente constituído. Requereu, por 
fim, a improcedência da ação de 
embargos, com as cominações 
daí advindas. 

A impugnação foi juntado o 
doc. de fI. 29. Fala da embargan
te às fls. 31/2, na mesma linha de 
sua inicial. Memorial da embar
gante às fls. 39/41. 

Inexistem provas a serem coli
gidas em audiência (fls. 33/35); 
assim, feito o relatório, com base 
no parágrafo único artigo 17, da 
Lei n? 6.830/80, passo à decisão: 

I - Antes de mais nada, impe
de observar que a embargante 
não tem legitimidade para agir, 
eis que, o bem constrito - fI. 16, 
dos autos de execução, foi penho
rado ao seu sócio Juan Tudela 
Romero, o qual, inclusive foi inti
mado, não como representante 
daquela, mas como executado, 
ante a sua responsabilidade pes
soal pelo débito, daí, deveria ele, 
se quisesse, embargar; não a so
ciedade; incide, pois, o CPC, arti
go 301, VIII, c/267, VI, sendo que 
a matéria em questão é de or
dem pÚblica e, por isso, passível 
de conhecimento pelo Juiz, ex 
officio, conforme § 3?, do artigo 
267 e 4?, do 301, do mesmo diplo
ma adjetivo. 

Logo, ainda que não tenha o 
embargado suscitado a ilegitimi
dade ad causam ativa da embar
gante, não há como deixar de 
reconhecê-la, o que, em conse
qüência, conduz à extinção do 
processo. sem apreciação do mé
rito. 

II - Inobstante isto, na ques
tão de fundo, propriamente dita, 
não tem razão a embargante. 

Com efeito, deixou a mesma de 
recolher contribuições previden
ciárias, tanto que, quanto à legi
timidade do débito, em si, nada 
alegou; logo, nos termos do CTN, 

artigo 135, IIl, c/c 568, V e 596, 
do CPC, na impossibilidade de 
cobrar da própria embargante
executada, ante a inexistência de 
patrimônio seu, bastante para fa
zer face ao débito, o sócio res
ponsável pela sua gestão (fI. 29), 
assumiu a incômoda posição de 
responsável tributário, ficando os 
seus bens, destarte, sujeito à exe
cução. 

III - Como se sabe, desde que 
haja a prática de ato com exces
so de pOderes ou infração da lei, 
do contrato social ou dos estatu
tos, estará, por tal, responsabili
zado o sócio-dirigente, com seu 
patrimônio particular, que passa
rá a responder pela obrigação da 
sociedade dirigida. O não paga
mento de débito previdenciário, 
porque decorre de imperativo le
gal, configura, no direito pátrio, 
uma das hipóteses em que pode 
ocorrer, e não raro ocorre, a res
ponsabilidade do sócio dirigente, 
que, na sua gestão, não foi cuida
doso no sentido de levar a socie
dade a cumprir as suas obriga
ções fiscais. 

IV - Sabe-se que em casos es
peciais, previsto, no nosso Direi
to alberga a chamada «teoria da 
desconsideração da personalida
de jurídica», para fim certo, de
terminado, sendo a hipótese ora 
focalizada um dos exemplos de 
aplicação prática da mesma. 

Os Vs. arestos do Eg. STF, in 
RTJs n?s 85/945, 82/936 e 83/893; 
bem como os do Col. TFR, in DJ, 
de 11-6-80 (AC n? 51.274), de 11-2-
80 (AC n? 39.816) e de 22-2-80 (AC 
n? 53.183), dentre inúmeros ou
tros, demonstram, inconcussa
mente, que em casos como o dos 
autos, a penhora pode recair so
bre bem particular do sócio
dirigente ante o inadimplemento 
da dirigida, para com a Fazenda 
Pública. 
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v - A alegação da embargante 
de que o embargado deveria se ha
bilitar em processo de execução 
que a Fazenda Nacional lhe mo
veu, junto à MM. 3~ Vara Federal, 
desta Seção Judiciária, não tem 
razão de ser, poiS carece de ampa
ro legal, já que não se cuidava na
quele feito, como óbvio, de falên
cia, mas, sim, de execução singu
lar. 

VI - Conclusão: 
Ante o exposto, tudo bem visto e 

examinado, porque a embargante 
é parte ilegítima e, pois, carecedo
ra de ação, julgo extinto o proces
so, mas, se assim não fosse, era de 
se julgar improcedentes, também, 
os embargos, porque, à evidência, 
lícito o procedimento do embarga
do, ao penhorar o imóvel referido 
nos autos. Condeno a embargante 
nas custas processuais e em hono
rários, a serem recolhidos aos co
fres do embargado, estes, no per
centual da cobrança, como se apu
rar, por cálculos, tudo, atento ao 
artigo 20 e segs., do CPC. 

Inconformada, apela.a autora (fls. 
49/57) . 

Contra-razões às fls. 59i61. 
Dispensada a revisão, nos termos 

do artigo 33, IX, do Regimento Inter
no deste Tribunal. 

:E: o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Jarbas Nobre (Re
lator): A administração da sociedade 
executada, como está no item IH, le
tra e, do contrato social de fls. 9/11, 
é comum aos sócios da mesma. 

Ora, o artigo 135 do Código Tribu
tário N acionaI é expresso ao dispor 
que: 

«Art. 135. São pessoalmente res
ponsáveis pelos créditos corres
pondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com 
excesso de poderes ou infração de 
lei, contrato social ou estatutos. 

I - as pessoas referidas no arti
go anterior; 

H - os mandatários, prepostos 
e empregados; 

IH - os diretores, gerentes ou 
representantes de pessoas jurídi
cas de direito privado». 
Como assinala Aliomar Baleeiro à 

fl. 435 do seu «Direito Tributário 
Brasileiro», 7~ edição. 

«O caso, diferentemente do ante
rior não é apenas de solidariedade, 
mas de responsabilidade por subs
tituição. 

As pessoas indicadas no artigo 
135 passam a ser os responsáveis 
ao invés do contribuinte». 

Ora, a obrigação de pagar impos
tos é ex lege, decorrendo daí que, pe
lo seu descumprimento, respondem 
induvidosamente os sócios da empre
sa executada. 

Isto posto, na conclusão, mantenho 
a sentença, para que a execução 
prossiga e subsistente a penhora fei
ta nos bens de um dos sócios. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 74.810 - MG - Registro n? 
3.339.807 - Relator: O Sr. Ministro 
Jarbas Nobre. Apelante: JJA Indús
tria e Comércio de Material de Pro
teção Ltda. Apelado: IAP AS. Advo
gadO: José Moreira dos Santos e Ail
ton Antunes Pimenta. 

Decisão a 6~ Turma por unanimi
dade, negou provimento à apelação, 
(Em 31-10-84 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Torreão Braz e Mi
guel Ferrante. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Jarbas Nobre. 
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APELAÇAO CIVEL N~ 75.612 - SP 
(Registro n~ 2.240.203) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Thibau 
Apelante: Benedicto Homero Aquino Marques 
Apelada: União Federal 
Advogado: Drs. Wilson Mazzola 

EMENTA 

Administrativo. Militar. 
Tempo de serviço averbado para efeito do pre

visto na Lei n~ 1.157/50. Incabível a contagem res
pectiva em favor da aluno de órgão de formação da 
reserva (Lei n~ 5.774/71, artigo 138, § 2~), tanto mais 
que a escola cursada pelo interessado não se encon
trava dentro dos limites da zona de guerra definidos 
pelo Decreto n~ 10.490-A/42. Legitimo se apresenta o 
cancelamento da averbação pelo Aviso Ministerial 
n~ 2/72. Apelação desprovida. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de agosto de 1984 (Data 

do julgamento). - Ministro Was
hington Bolívar, Presidente - Mi
nistro Carlos Thibau, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Thibau: 
Trata-se de apelação em ação ordi
nária proposta em 20 de maio de 
1972, pelo Coronel Médico da Reser
va do Exército, Benedicto Homero 
Aquino Marques contra a União Fe
deral, obj etivando obter o pagamen
to de proventos correspondentes ao 
posto de General-de-Divisão, a con-

tar da data da sua transferência pa
ra a inatividade, com fundamento na 
Lei n? 1.156/50, bem como a conde
nação da ré em custas, juros mora
tórios e honorários advocatícios de 
20% sobre a condenação. 

Alegou o autor que, tendo cursado 
o Centro de Preparação dos Oficiais 
da Reserva - CPOR, no períodO de 
31-12-42 a 24-9-44, adquiriu o direito 
de obter proventos do posto imedia
to, nos termos da Lei n? 1.156/50, 
vantagem essa que fora averbada 
em seus assentamentos, sendo poste
riormente cancelada pelO Aviso Mi
nisterial n? 2, de 26 de janeiro de 
1972. 

Entendendo ser ilegal o ato admi
nistrativo, propôs a presente ação 
ordinária, vez que afirma ter presta
do serviço em zona de guerra (quan
do no CPOR-SP), fazendo, pois, jus 
aos benefícios da Lei n? 1.156/50 (fls. 
2/9) . 

A União Federal contestou o pedi
do à fI. 26, sustentando que, à época 
do estado de beligerância, o autor 
não era na realidade militar na 
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acepção da palavra, vez que, como 
aluno do CPOR não estava apto a re
ceber e cumprir missões de qualquer 
natureza como exigia o artigo 46 do 
Decreto-Lei n? 3.864/41, então em vi
gor. 

As fls. 57/59, o MM. Juiz Federal 
da 7~ Vara da Seção Judiciária no 
Estado de São Paulo, Dr. Márcio Jo
sé de Moraes, prolatou sentença jul
gando a ação improcedente. 

Em suas razões de decidir S. Exa. 
entendeu que o artigo 138, § 2? da Lei 
n? 5.774/71, estatuiu que o tempo de 
serviço, como aluno de órgão de for
mação da reserva, somente é com
putado para fins de inatividade, 
suprimindo-se, por conseqüência, 
qualquer outra vantagem. 

Por oportuno, fez inserir no corpo 
de sua decisão, a ementa do Acórdão 
proferido na AC n? 50.035-RJ, em re
forço de sua argumentação. 

Inconformado, o autor apelou às 
fls. 61/66 e a União Federal apresen
tou suas contra-razões à fI. 67. 

Pagas as custas, os autos foram 
remetidos a esta instância, onde a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública manifestou-se, às fls. 74/76, 
pela confirmação da sentença a quo. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Thibau (Re
lator): O apelante passou para a re
serva remunerada, a pedido, no pos
to de Coronel-Médico mas com pro
ventos correspondentes ao soldo de 
General-de-Brigada, conforme se ve
rifica do ato que transferiu para a 
inatividade (fI. 15). 

Porém, o benefício da Lei n? 
1.156/50 não -lhe foi concedido, em 
virtude de não estar o Município de 

Pirassununga, onde o apelante cur
sou o CPOR, compreendido no De
creto n? 10.490-A/42. Isso é o que 
esclarece o telex de fl. 138, que foi 
enviado a seu chefe. 

Ora, além de não estar a localida
de situada em zona considerada de 
guerra, como exige a própria Lei n? 
1.156/50, é entendimento de nossa ju
risprudência que 

« ............................... . 

Não é válida a averbação de 
tempo de serviço para os efeitos da 
Lei n? 1.156/50, se posteriormente 
anulada por aviso ministerial, mas 
em face da legislação posterior 
(CF Lei n? 2.579/55, artigo 4?). Não 
se considera serviço de guerra 
aquele que se averbou com base no 
Decreto n? 10.490-A/42, tanto mais 
se prestado por aluno de Orgão de 
Formação da Reserva (E/M) onde 
as atividades militares eram ex
clusivamente consagradas à ins-
trução de contingente ............ . 
. ................................. » 

Esse é o trecho nuclear da ementa 
da AC n? 63.703, julgada à unanimi
dade pela 2~ Turma, em 14-5-82, cujo 
Relator foi o eminente Ministro 
Gueiros Leite (DJ de 9-9-82), trans
crita no parecer da douta SGR. 

Por igual motivo o MM. Juiz Fe
deral também entendeu « ..... que a 
pretensão improcede. 

É o que o Estatuto dos Militares 
(Lei n? 5.774, de 23-12-71) ao esta~ 
tuir em seu artigo 138, parágrafo 
2?, que «o tempo de serviço como 
aluno de órgão de formação da re
serva é computado, apenas para 
fins de inatividade ... », veio, por 
conseqüência, suprimir qualquer 
outra vantagem que desse tempo 
pudesse decorrer. 

Daí porque legítimo se afigura o 
Aviso Ministerial n? 2, de 26 de ja
neiro de 1972, que, com fundamen
to naquele dispositivo legal, consi-
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derou nulas ~ averbações da Lei 
n~ 1.156, de 12 de julho de 1950, em 
decorrência do serviço militar 
prestado em órgãos de formação 
da reserva. 

Ademais, o tempo de serviço mi
litar prestado a órgão de formação 
de reservistas não pode ser consi
derado atividade militar em Zona 
de Guerra, conforme já teve opor
tunidade de decidir o E. Tribunal 
Federal de Recursos na Apelação 
Cível n~ 50.035-RJ, que teve a se
guinte ementa: 

«Serviço militar em zona de 
operação militar. Não se consi
dera a atividade militar em Zona 
de Guerra (Lei n~ 1.156/50, artigo 
1 ~) a exercidade nas antigas cor
porações denominadas Tiro de 
Guerra. -

Improvimento da apelação». 
Nesse julgamento, o Relator, Sr. 

Ministro Adhemar Raymundo, con
signou: 

« ... 
É que o tempo, em seu favor 

averbado, por ter servido no Tiro 
de Guerra, não é, legalmente, 

atividade militar em Zona de 
Guerra, a que se refere o artigo 
~~, da Lei n? 1.156/50. Ademais, 
esse tempo de serviço foi cance
lado pelo Aviso Ministerial n? 2, 
de 29-1-72, por se tratar de servi
ço militar prestado a órgão de 
formação de reservista» (fls. 
58/59) . 

É incensurável a decisão recorri
da, pelO que, nego provimento à ape
lação. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 75.612 - SP - Registro n? 
2.240.203 - Relator: O Sr. Ministro 
Carlos Thibau. Apelante: Benedicto 
Homero Aquino Marques. Apelada: 
União Federal. Adv.: Dr. Wilson 
Mazzola. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação 
(Julg. em 7-8-84 -1 ~ Turma). 

Os Srs. Ministros Washington Bo
lívar e Leitão Krieger votaram com 
o Relator. Não compareceu o Sr. 
Mirüstro Jarbas Nobre por moti
vo de licença. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Washington Bolivar. 

APELAÇÃO C!VEL N? 76.075 - RJ 
(Registro n~ 2.672.262) 

Relator: O Sr. Ministro Jarbas Nobre 
Apelante: União Federal 
Apelada: Companhia Paulista de Comércio Marítimo 
Advogados: Sérgio Augusto Malta e outro 

EMENTA 

Tributário. Transporte marítimo. Dano, avaria 
ou extravio. 

«Não se pode responsabilizar o transportador 
por avarias quando, através de vistorias e exames 
técnicos, ficou comprovado o vício próprio da mer
cadoria transportada. 

Apelação improvida.» 
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ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade,' 
negar provimento à apelação, na fot- . 
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei 
Brasília, 12 de novembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Jarbas Nobre: Com
panhia Paulista de Comércio Maríti
mo move ação de anulação de débito 
fiscal contra a União Federal, ao ar
gumento de que não poderia ser res
ponsabilizada pelo pagamento dos 
tributos que incidiam sobre a impor
tação da carga que transportava -
alho roxo - carga esta que, ao ser 
vistoriada no momento do desembar
que, foi considerada deteriorada e 
em condições impróprias para con
sumo. 

Durante o processo administrati
vo, lê-se às fls. 3/4 da inicial, a con
trovérsia ficou assim equacionada: 

a) de um lado, a autora perse
guia a exclusão de sua responsabi
lidade sob o argumento de que os 
laudos do Instituto «Adolfo Lutz» e 
do Instituto Biológico do Estado de 
São Paulo, assim como do Enge
nheiro Agrônomo Nelson Teixeira 
de Mendonça, haviam concluído 
pela existência de vício próprio da 
mercadoria transportada ou, alter
nativamente, se negada a exclusão 
de sua responsabilidade, a manten
ça da alíquota fixada pelo Conselho 
de Política Aduanéira para a im
portação em causa através da Re
solução n? 3.240/78, ou seja 45%, e 
não 145% qual exigido pelo Fisco, 

fundando essa parte de sua preten
são na ineficácia do invocado § 3? 
do artigo 30 do Decreto n? 63.431, 
de 16 de outubro de 1968, por julgá
la contrária à determinação ex-

. pressa veiculada pelo parágrafo 
único do artigo 60 do Decreto-Lei 
n? 37, de 18 de novembro de 1966, 
que o reportado decreto se dispu
nha a regulamentar; 

b) do outro lado a administração 
fazendária e os julgadores das Pri
meira e Segunda Instâncias admi
nistrativas seguiam contestando a 
argumentação desenvolvida pela 
autora contrapondo-lhe os argu
mentos seguintes: 

b.l) os certificados de inspe
ção de qualidade e fitossanitários 
fornecidos pelos órgãos espa
nhóis competentes, de par com a 
ausência de qualquer ressalva do 
capitão do navio no manifesto de 
carga, faziam presumir, em ter
mos absolutos a boa qualidade da 
mercadoria embarcada; 

b.2) não fora isso, e o laudo 
emitido pelos peritos dos recebe
dores e dos transportadores, 
quando da descarga das merca
dorias avariadas no Porto do Rio 
de Janeiro, atribuía à paralisa
ção das máquinas frigoríficas 
por 56 horas a condição de agen
te desencadeador do processo de 
fermentação afinal irreversível 
do alho estivado no Porão n? 4; 

b.3) por fim, falecia compe
tência aos tribunais administrati
vos para declarar a ineficácia de 
preceito regulamentar, tal como 
pretendido pela autora.» 

Vencida na espera administrativa, 
postula a autora, em Juízo, a anula
ção desse julgado. 

Diz ela que «a imputação de res
ponsabilidade ao transportador, no 
caso de avaria, tem como únicos 
pressupostos ou o vício aparente, 
claramente exteriorizado (artigo 20, 
III), ou a fraude do transportador 
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(artigo 20, V). «Percebe-se, clara
mente» - continua - «que o Decre
to n~ 63.431/68, em momento algum, 
cuidou de erigir o vício próprio da 
mercadoria (vício oculto), em causa 
autorizativa da responsabilização da 
transportadora na ocorrência de 
avaria à carga por ele transporta
da.» 

E aduz adiante: (fls. 6/8). 
«9. Retomando o exame da vis

toria oficial e do contraditório que 
a ela se seguiu, vê-se que toda a 
controvérsia girou em torno da 
existência: 

a) ou de certo fato que o trans
portador julgou capaz de elidir 
sua responsabilidade - a detec
tação de vício próprio da merca
doria avariada; 

b) ou de certo fato que possibi
litaria, consoante a segunda ins
tância administrativa, caracteri
zar a culpa do transportador - a 
paralisação do sistema de refri
geração do Porâo n? 4 pelo espa
ço de 56 horas. 

10. Para certificar-se, aliás, de 
que toda a controvérsia, no proces
so administrativo, teve como ponto 
de partida a existência, ou não, de 
vício próprio da mercadoria, bas
tará ao julgador atentar para de
terminada circunstância - sej a a 
comissão de fiscais de tributos fe
derais designada para proceder à 
vistoria oficial regulada pelo De
cr:eto n~ 63.431/68, seja o julgador 
da primeira instância administrati
va, sej a a 2? Câmara do Terceiro 
Conselho de Contribuintes, todos 
enfim que exerceram de alguma 
maneira função judicante no curso 
do processo administrativo elege
ram como passo preliminar de sua 
atividade a investigação sobre o 
vício de origem da mercadoria, 
alegado existir pela autora (vício 
oculto, portanto!), hipótese de co
gitação que terminariam contudo 
por afastar, sob o argumento de 

que os certificados emitidos pelas 
autoridades sanitárias espanholas 
fariam presumir (presunção juris 
et de' jure) a boa qualidade das 
mercadorias embarcadas no navio 
«Celina Torrealba». 

11. Da existência, ou não de ví
cio aparente (Decreto n? 63.431/68, 
artigo 20, UI) ou de fraude do 
transportador (Dec. cit., artigo 
22, V), em momento algum, nin
guém cogitou sequer no curso da 
vistoria oficial e do processo que 
se lhe propôs, muito embora cons
tituam aquelas hipóteses os dois 
únicos pressupostos autorizati
vos da atribuição de responsabili
dade ao transportador, nos termos 
em que a matéria está regulada 
pelo artigo 22, incisos I a V, do De
creto n~ 63.431/68. 

12. N esta quadra da exposição, 
já não será difícil perceber que to
do o esforço da indagação despen
dido no processo administrativo as
sentou em dois pressupostos igual
mente falsos, a saber: 

a) o de que a comprovação, ou 
não, da existência de VÍCio oculto 
da mercadoria (ou vício próprio) 
teria conseqüência jurídica em 
termos de exclusão, ou não, da 
responsabilidade do transporta-
dor; e . 

b) o de que a eventual compro
vação da culpa do transportador 
autorizaria por sua vez, a respon
sabilização deste pelos tributos 
deixados de recolher pelo impor
tador, em virtude da avaria so
frida pelas mercadorias que 
transportava. 
13. Evidente é o equívoco em 

que incorreram os julgadores das 
instâncias administrativas. Evi
dente também é a origem desse 
equívoco - o gizamento do núcleo 
da controvérsia em torno de duas 
circunstâncias de fato que não 
constituem qualquer das hipóteses 
que o artigo 22 do Decreto n? 
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63.431/68 erigiu em causa de impu
tação ao transportador da respon
sabilidade pela paga dos tributos 
não recolhidos pelo importadór, à 
vista de dano ou avaria sofrida pe
las mercadorias importadas.» 

No tocante à alíquota objeto do im
posto, diz o seguinte: 

14. Através da Resolução n? 
3.240/78, o Conselho de Política 
Aduaneira reduziu de 145% para 
45% a alíquota do Imposto de Im
portação devido pelo importador. 
Com apoio do § 3? do artigo 30 do 
Decreto n? 63.431/68, de 16-10-68, a 
autoridade fazendária pretende 
exigir da autora o Imposto de Im
portação, calculando-o, porém, à 
alíquota de 145%. Ao dispor, toda
via, sobre a prestação à Fazenda 
N acionaI, por quem fosse eleito 
responsável em processo regular, 
dos tributos que o importador dei
xasse de recolher diante da ocor
rência de dano, avaria ou extravio, 
o Decreto-Lei n? 37, de 18-11-66, li
mitou, expressamente, a prestação 
do responsável ao valor daqueles 
mesmos tributos: . 

«Art. 60. 
Parágrafo único. O dano ou 

avaria e o extravio serão apura
dos em processo, na forma e con
dições que prescrever o regula
mento, cabendo ao responsável, 
assim reconhecido pela autorida
de aduaneira, indenizar a Fazen
da Nacional do valor dos tributos 
que, em conseqüência, deixarem 
de ser recolhidos.» 

15. Ressalta, à toda evidência, 
que o § 3? do artigo 30 do Decreto 
n? 63.431/68 (<<§ 3? - No cálculo 
de que trata este artigo, não será 
considerada a isenção ou redução 
do imposto que beneficie a impor
tação.») não corresponde à explici
tação de preceito algum do 
Decreto-Lei n? 37/66 que o Poder 
Executivo estava a regulamentar, 

contrariando, frontalmente, ao re
vés, determinação expressa daque
le ato normativo primário (cf. o 
artigo 60 caput e o seu parágrafo 
único do Decreto-Lei n? 37/66, aci
ma transcritos). Sem sombra de 
dúvida que, ao inserir, no corpo do 
Decreto n? 63.431/68, o § 3? do arti
go 30, o Chefe do Executivo extra
polou claramente os lindes do Po
der Regulamentar (Const. da Rep., 
Em. n? 1/69, artigo 81, IIl), do que 
resulta a ineficácia daquele precei
to do Decreto n? 63.431/68.» 
Em contestação, argúi a União Fe

deral (fls. 76/81): 
«que era condição essencial para 

o gozo da redução de alíquota que 
o despacho aduaneiro ocorresse 
até 31 de dezembro de 1978, condi
ção esta que não foi cumprida, por
que a mercadoria inservível não é 
despachada. 

Em relação à não previsão da 
responsabilidade do transportador, 
a fundação legal e direta da impu
tação de responsabilidade ao trans
portador está no artigo 31 do 
Decreto-Lei n? 37/66 que declara 
contribuinte do Imposto de Impor
tação quem promove a entrada de 
mercadoria estrangeira no territó
rio nacional. 

Quanto à alegação de que o arti
go 22 do Decreto n? 63.431/68 teria 
exaurido as hipóteses em que a 
responsabilização poderia ocorrer, 
a nível regulamentar, a responsa
bilização do transportador, no caso 
presente, decorre do parágrafo 
único do artigo 6? do Decreto n? 
63.431/68 e do parágrafo único do 
artigo 22. Além disso o artigo 22 
trata implicitamente da mercado
ria transportada a granel.» 
Sentenciando às fls. 89/92, assim 

entendeu o MM. julgador a quo: 
«Tendo ocorrido avaria, foi a 

transportadora responsabilizada, 
com base no artigo 22 do Decreto 
n? 63.431/68. 
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Entretanto, só poderia a autora 
responder pelo conteúdo dos volu
mes, e, conseqüentemente, ser 
responsabilizada pelo pagamento 
dos tributos que deixaram de ser 
recolhidos pelo contribuinte, em 
virtude da avaria, se esta fosse 
«visível por fora (inciso IH) ou 
ainda se fosse a mesma fraudulen
ta (inciso V). 

De tais circunstâncias não se co
gitou na vistoria oficial que foi rea
lizada na oportunidade. 

O exame atento do elenco dos 
pressupostos da responsabilidade 
do transportador, a que se refere o 
artigo 22 supracitado, não inclui o 
VÍCio próprio da mercadoria; e 
nem poderia a lei de outro modo, 
sob pena de criar responsabilidade 
objetiva que não se afinaria com a 
sistemática do artigo 22 que, clara
mente, visa penalizar a culpa ou o 
dolo do transportador. 

Assim sendo, entendo que há 
previsão legal, embora indireta, da 
responsabilidade do transportador 
para o pagamento dos tributos 
mas, in casu, não se verificaram 
os pressupostos da referida respon
sabilidade como ficou comprovado 
na vistoria realizada. 

Não responde, pois, a autora, pe
lo pagamento dos tributos. 

Isto posto, julgo procedente a 
ação para declarar a nulidade do 
crédito tributário exigido pela ré. 

Condeno, outrossim, a ré a reem
bolsar à autora as custas adianta
das e a pagar-lhe honorários advo
catícios que fixo em 15% (quinze 
por cento) do valor da causa.» 

Inconformada, apela a União Fe-
deral (fls. 93/96). 

Contra-razões às fls. 98/107. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica opina pela reforma da senten
ça. 

Dispensada a revlsao, nos termos 
do artigo 33, IX, do Regimento Inter
no deste Tribunal. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre (Re
lator): O artigo 60 e seu parágrafo 
único do Decreto-Lei n? 37/66, assim 
dispõem: 

«Considerar-se-á, para efeitos 
fiscais: 

I - Dano ou avaria - qualquer 
prejuízo que sofrer a mercadoria 
ou seu envoltório; 

H - Extravio - toda e qual
quer falta de mercadoria. 

Parágrafo único. O dano ou 
avaria e o extravio serão apurados 
em processo, na forma e condições 
que prescrever o regulamento, ca
bendo ao responsável, assim reco
nhecido pela autoridade aduaneira, 
indenizar a Fazenda Nacional do 
valor dos tributos que, em conse
qüência, deixarem de ser recolhi
dos». 
Havendo avaria ou extravio, o im

portador é eximido do pagamento 
dos tributos. Apurados os danos, 
avaria ou extravio através de pro
cesso administrativo regular, na for
ma prevista no regulamento, caberá 
ao responsável indenizar a Fazenda 
N acionaI do valor dos tributos que 
deixarem de ser recolhidos. 

Na espécie presente há a conside
rar duas hipóteses: 

1?) a alegação da autora de que a 
mercadoria avariada na forma da 
Resolução n? 3.240/78 era tributada à 
alíquota de 45%, donde, ao seu en
tendimento, não cabe cobrar-lhe o 
imposto à alíquota de 145%, como 
pretende a ré; 2?) a mercadoria em 
questão sofrera avaria em razão de 
vício próprio, como atestam os lau
dos do Instituto Adolpho Lutz, do 
Instituto Biológico do Estado de São 
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Paulo e do Engenheiro Agrônomo 
Nelson Teixeira de Mendonça. Daí, 
assevera a autora, não ser justo que 
seja responsabilizada por fato para o 
qual em nada concorrera. 

N este sentido aponte-se o Acórdão 
na AC n? 28.900, relatado pelo Minis
tro José Néri da Silveira (DO de 
9-11-71, pág. 6216), cuja ementa está 
assim redigida: 

«Transporte marítimo. 
Não é possível atribuir responsa

bilidade ao transportador por ava
rias, quando as circunstâncias e os 
exames técnicos não permitem 
afirmar a origem da contaminação 
do produto, transportado em condi
ções favoráveis e com adequada 
embalagem. 

É juris tantum e não juris et de 
jure a presunção de estar em con
dições a mercadoria recebida a 
bordo, quando há conhecimento 
originário limpo.» 
Se o transportador em casos que 

tais não pode assumir a responsabili-

dade o mesmo e ainda com mais ri
gor não poderá pretender do impor
tador que só vem a ter contato com 
a mercadoria, por ocasião do seu de
sembaraço aduaneiro. 

Isto posto, fico com a sentença que 
bem apreciou a matéria. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 76.075 - RJ - Registro n? 
2.672.162 - ReI.: O Sr. Ministro Jar
bas Nobre. Apelante: União Federal. 
Apelada: Companhia Paulista de Co
mércio Marítimo. Advogados: Sérgio 
Augusto Malta e outro. 

Decisão: A 6~ Turma por unanimi
dade, negou provimento à apelação 
(Em 12-11-1984 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Torreão Braz e Mi
guel Ferrante. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Jarbas Nobre. 

APELAÇAO CtVEL N? 79.603 - SP 
(Registro n? 3.425.835) 

Relator: O Sr. Ministro Leitão Krieger 
Apelante: INPS 
Apelado: Laurindo Gennari 
Advogados: Drs. Valentim Aparecido da Cunha e Carlos Roberto Micelli 

EMENTA 

Administrativo. Auxílio permanência. 
E de deferir-se o auxílio permanência a traba

lhador que, por mais de sessenta anos, dedicou-se ao 
labor diário, como exaustivamente comprovado. 

A justificação judicial, regularmente processa
da, produz todos os jurídicos efeitos. 

Precedentes jurisprudenciais. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
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constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de agosto de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Was
hington Bolívar, Presidente - Mi
nistro Leitão Krieger, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Leitão Krieger: 
Trata-se de ação de percepção de be
nefícios, de rito sumaríssimo, pro
posta por Laurindo Gennari, contra 
o Instituto N acionaI de Previdência 
Social. 

Alega o a. que iniciou sua ativida
de laboral, desde 1928, quando tinha 
14 anos de idade, sendo balconista, 
trabalhando no ramo de ferragens, 
fabricando velas, exercendo função 
de publicitário, possuindo serviços 
de alto-falante volante, negociando 
chapéus, estopas e esteiras, indus
trializando vassouras e hoje, com 
mais de setenta anos, ainda traba
lha, pôr isso que pretende, não a 
aposentadoria, mas o auxílio de per
manência. 

Citado, o réu, em audiência, resis
tindo à pretensão do a., pediu a im
procedência da ação, por dois argu
mentos: o primeiro, por entender 
inexistirem provas documentais que 
atestem o tempo de serviço do a. O 
segundo, porque este só se inscreveu 
no Instituto, em 12 de dezembro de 
1974, quando tinha mais de sessenta 
anos. 

Sentenciando, o MM. Juiz julgou 
procedente a ação, por entender so
bej amente comprovado o tempo de 
serviço do a., que trabalhou de janei
ro de 1928 até dezembro de 1942 para 
a Empresa «Atílio Gennari; de 1 ~ de 
janeiro de 1943 a 31 de dezembro de 
1944, estabeleceu-se com a firma in
dividual «Laurindo Gennari», no ra
mo de fabricação de velas; de janei
ro a dezembro de 1945, exerceu as 

funções de balconista para a Empre
sa Atílio Gennari; de janeiro de 1946 
até dezembro de 1957, foi sócio da 
Empresa Atílio Gennari, tendo, du
rante os anos de 1952 a 1955, aberto a 
firma individual «Laurindo Genna
ri», no ramo de rádio e serviços téc
nicos e do ano de 1955, até outubro 
de 1981, trabalhou com a firma indi
vidual constituída no ramo de depó
sito de chapéus, estopas e esteiras, 
tudo conforme documentos de fls. 
12/37; 01/115 PA e testemunhas ouvi
das fls. 77, 81, 82». 

A segunda alegação do Instituto, 
qual sej a, a de que só em dezembro 
de 1974 inscreveu-se o a. no Instituto, 
foi também espancada por S .Exa., 
nos seguintes termos: 

«A outra alegação do Instituto-réu, 
de que o autor somente se inscreveu 
em data de 12 de dezembro de 1974, 
e por isso não faz jus. ao benefício, 
também não procede. E que se com
provou o tempo de serviço e mesmo 
se não recolheu aos cofres previden
ciários as contribuições devidas, tem 
direito ao benefício. Primeiro, por
que em determinado período exerceu 
funções de empregado e culpa algu
ma lhe cabe se o empregador deixou 
de recolher as obrigações da previ
dência. E em segundo lugar, pelo fa
to de j á ter completado os trinta 
anos necessários para pleitear o be
nefício, antes do advento da Lei n~ 
3.807/60, eis que antes dela, o reco
lhimento era facultativo e não obri
gatório». 

Condenou S. Exa. o Instituto a pa
gar ao a. abono de permanência de 
20%, devendo ser concedido a partir 
da data do requerimento, cujo 
quantum, será nos termos do artigo 
43 do CLPS e reajustado na forma do 
artigo 3~ desse mesmo diploma legal 
e artigo 153 e §§ do Decreto n~ 83.084, 
de 24-1-79, apurado em execução, 
sendo atualizado monetariamente a 
contar de abril de 1981 (Lei n~ 6.899), 
a partir de 12 de novembro de 1980, 
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acrescido de juros de mora a partir 
da citação. Condenado, ainda, o Ins
tituto, nas custas processuais, emo
lumentos do escrivão e honorários 
advocatícios arbitrados em 15%, so
bre o montante vencido e mais doze 
prestações vincendas. 

Irresignado, apelou o Instituto, pe
dindo a total reforma do v. decisum 
(fls. 96/99) . Contra-razões (fls. 
100/101), pela mantença da r. senten
ça. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger (Re
lator): Senhor Presidente. Tenho que 
a v. sentença ofereceu a tutela juris
dicional pretendida, com muito acer
to. 

Em verdade, extrai-se dos autos 
farta prova a indicar a atividade la
boral do autor. E ste é daqueles cida
dãos que deixaram a vida de menino 
pelo trabalho, muito cedo. Hoje, com 
mais de setenta anos, não pretende 
do Estado a aposentadoria, mas, tão
somente, o abono de permanência. 
Parece que a sua força de trabalho 
não se exaure pelo implemento da 
idade. É trabalhador, mesmo, e tra
balhador que testemunha sua gran
deza em continuar laborando, após 
tantos anos de lida. Merece, no meu 
sentir, o respeito do Estado. 

Ademais, a jurisprudência deste 
Pretório é no sentido de que a justifi
cação judicial, regularmente proces-

sada, produz todos os jurídicos efei
tos. 

Assim, é ver: AC n? 67.506-SP, 
Relator o Sr. Ministro Pereira de 
Paiva, 1~ Turma, unãnime. AC n? 
22.317-SP, Relator o Sr. Ministro 
José Dantas, 4~ Turma, unãnime. AC 
n? 64.576-SP, Relator o Sr. Ministro 
Washington Bolívar, 1~ Turma, unâ
nime. 

N o que concerne, ainda, ao mo
mento da inscrição do autor no Insti
tuto, em 1974, estou em que também 
decidiu com muito acerto S. Exa., 
eis que, em verdade, foi comprovado 
o tempo de serviço, tempo esse de 
mais de 50 anos. 

Pelo eXlX)sto, mantenho a v. sen
tença de primeiro grau, esclarecen
do que a condenação em custas 
abrange apenas as reembolsáveis. 

É o meu voto. 
EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 79.603 - SP - Registro n? 
3.425.835. ReI.: Sr. Ministro Leitão 
Krieger. Apte.: INPS. Apdo.: Laurin
do Gennari. Advs. Drs. Valentim 
Aparecido da Cunha e Carlos Rober
to Micelli. 

Decisão: A Turma, à unanimidade, 
negou provimento à apelação. (Jul
gado em 7-8-84 - 1 ~ Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Carlos Thibau e Washington 
Bolívar. Não compareceu o Sr. Mi
nistro Jarbas Nobre por motivo de li
cença. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Washington Bolívar. 

APELAÇAO C1VEL N~ 81.043 - SP 
(Registro n~ 1.419.986) 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Remetente: Juízo Federal da 7~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelado: Carlos Augusto Tibiriçá Ramos 
Advogados: Drs. Carlos Augusto Tibiriçá Ramos (em causa própria) e 
outro 



TFR - 119 141 

EMENTA 

«Administrativo. Funcionário. Exoneração. Coa
ção moral. Nulidade do ato. 

A coação moral (vis compulsiva) somente afeta 
a manifestação de vontade quando, além de outros 
pressupostos, é injusta. O funcionário que se vê en
volvido em inquérito administrativo que apura vulto
so contrabando, e que, sob alegada ameaça de apli
cação das sanções do AI-5, transmitida por dirigente 
que não dispõe de competência para tanto, não pode 
pretender a nulidade da exoneração que, formal
mente, solicitou. 

Recurso provido. Ação improcedente.» 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso da União 
Federal, para reformar a sentença e 
julgar improcedente a ação; prejudi
cada a remessa de ofício, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de agosto de 1983 (Da

ta do julgamento). - Ministro Guei
ros Leite, Presidente - Ministro 
William Patterson, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro WilUam Patterson: 
A matéria discutida nestes autos foi 
exposta pela Dra. Lúcia Valle Fi
gueiredo Collarile, eminente Juíza 
Federal da 7? Vara do Estado de São 
Paulo, na sentença de fls. 120/129, 
verbis: 

«Carlos Augusto Tibiriçá Ramos, 
qualificado na inicial, propôs a 
presente ação ordinária de reinte
gração contra a Fazenda Nacional, 
com fundamento no artigo 110 da 
Constituição Federal, pelos moti
vos a seguir expostos: 

o autor, consoante a Portaria 
8-4-2 de 3-1-77 do Inspetor da Ins
petoria da Receita Federal em 
Congonhas - São Paulo, foi desig
nado para Supervisor do Grupo de 
Fiscalização do Terminal Rodoviá
rio Alfandegado, quando, exercen
do suas atividades neste Setor, viu
se envolvido injustamente em um 
escândalo sobre vultoso contraban
do no Setor de Encomendas Pos
tais Internacionais. 

Tal envolvimento, contudo foi re
sultado dos conflitos de autoridade 
sustentados pelO autor contra a oli
garquia de autoridade que admi
nistrava a Empresa Brasileira dos 
Correios e Telégrafos nesta Capi
tal. 

Não havendo nada de concreto 
contra o autor em relação ao refe
rido contrabando, a Administra
ção, então, resolveu afastá-lo coati
vamente, impondo-lhe o seu pedidO 
de exoneração, sob pena de ser 
promovida a sua demissão com a 
aplicação do Ato Institucional n~ 5. 

Assim, irresistivelmente coagi
do, sem tempo sequer para maior 
reflexão, temendo sua demissão 
pelo AI n~ 5, o que fatalmente ge
raria ampla divulgação e conse
qüências, o autor entregou seu pe
dido de demissão, sem as formali
dades que cercam tal ato. 
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Petição inicial instruída com os 
documentos de fls. 21/48. 

A União Federal, pelo Ministério 
Público Federal ofereceu contesta
ção às fls. 53/57, alegando, prelimi
narmente, a inépcia da petição ini
cial, em virtude da falta de provas 
que demonstrem a veracidade de 
suas alegações. 

Quanto ao mérito, alegou ser di
reito subjetivo da Administração a 
demissão sumária do autor, não 
constituindo ameaça tal atitude, a 
teor do artigo 100, do Código Civil. 

A contestação veio instruída com 
as informações de fls. 59/6l. 

O autor ofereceu réplica à con
testação, às fls. 63/73, alegando, 
preliminarmente, ter sido a contes
tação oferecida fora de prazo, de
vendo, conseqüentemente, ser de
sentranhada dos autos e, imposta à 
União a pena de revelia, 

As partes especificaram as pro
vas a serem produzidas, à fI. 74/v. 

Em despacho saneador, à fI. 75, 
foram deferidas as provas especifi
cadas e a requisição do processo 
administrativo referido na inicial. 

Documentos anexados aos autos 
pelo autor, às fls. 80/81. 

Audiência de Instrução e Julga
mento, com a devida oitiva das 
testemunhas, atermada às fls. 
89/96. 

Razões finais do autor, às fls. 
98/99 e da ré, às fls. 101/102». 
Sentenciando, depois de repelir a 

preliminar suscitada na contestação, 
julgou procedente a ação para anu
lar o ato que exonerou o autor, de
terminando sua reintegração no car
go que ocupava, com as conseqüên
cias legais e os efeitos patrimoniais 
devidamente corrigidos, além de 
condenar a ré ao pagamento das 
custas e honorários advocatícios, 
que arbitrou em 10% sobre o valor 
da condenação. 

Com as razões de fls. 132/133, ape
lou a União, reiterando os argumen
tos aduzidos na contestação. 

Com as contra-razões (fls. 136/-
142), subiram os autos a esta instân
cia, onde a ilustrada Subprocura
doria-Geral da República se mani
festou no sentido do provimento do 
recurso interposto (fls. 146/147). 

E o relatório, dispensada a revisão, 
nos termos do artigo 33, item IX, do 
Regimento Interno. 

VOTO 

o Sr. Miilistro William Patterson: 
A r. sentença monocrática concebeu 
comprovada a ameaça atribuída ao 
agente público, sobre a possibilidade 
de aplicação do Ato Institucional n? 5 
ao autor, caso este não apresentasse 
seu pedido de exoneração. Baseou
se, para tanto, na prova testemunhal 
colhida e concluiu que estavam pre
sentes todos os elementos configura
dores da coação, motivadora do 
vício da manifestação de vontade, 
representada esta pelo pedido de 
desligamento do Serviço Público. 

A tese jurídica que se enfrenta 
nestes autos diz respeito à afetação 
do ato administrativo, em virtude do 
VÍCio assinalado na sua causa, vale 
dizer, na irregularidade do pedido 
que lhe ensejou a expedição, carac
terizada pela coação, ocorrida nos 
moldes comentados. 

Cuida-se, evidentemente, da coa
ção moral (vis compulsiva), identifi
cada na ameaça de enquadramento 
do autor no AI-5, se, porventura, não 
apresentasse ele o seu pedido de exo
neração. Como tal teria ocorrido, se
gundo se alega, a ameaça de um 
mal iminente, qual sej a implicação 
resultante das conseqüências decor
rentes daquele ato. 

Em primeiro lugar é bom que se 
advirta inexistir qualquer incompati
bilidade de adoção dos princípios 
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questionados no Direito Administra
tivo, ao argumento de serem pró
prios do campo penal ou civil. Anali
sando o aspecto, Rafael Bielsa (De
recho Administrativo, voI. 1, pág. 
186) declara viável o acolhimento no 
Direito Público dessas regras perti
nentes ao Direito Privado, quando se 
estudam os vícios que podem invali
dar o ato administrativo. Da mesma 
opinião comunga Tito Prates da Fon
seca ao dizer que «a coação moral, a 
vis compulsiva, gera a anulabilidade 
do ato administrativo, porque inspi
rado por motivos estranhos à Admi
nistração Pública (in Direito Admi
nistrativo n? 131). 

Evidentemente não se há de acei
tar a coação moral destituída dos re
quisitos que limitam a sua figura. A 
própria legislação disciplinadora da 
espécie coloca obstáculos a dificultar 
a incondicionalidade defendida por 
uns poucos. Daí porque o nosso Códi
go Civil ao conceituá-la, no seu arti
go 98, entre outras exigências, esta
belece que «a coação, para viciar a 
manifestação da vontade, há de ser 
tal, que incuta ao paciente fundado 
temor de dano à sua pessoa, à sua 
família, ou a seus bens, iminente e 
igual, pelo menos, ao receável do ato 
extorquido». Outro não é o sentido do 
artigo 18, do Código Penal, determi
nando que a coação sej a irresistível, 
ou que a ameaça, crime capitulado 
no artigo 147, esteja vinculada à prá
tica de um mal injusto. 

Comentando as restrições que são 
inerentes ao instituto jurídico da 
coação, escreve Carvalho Santos (in 
Repertório Enciclopédico do Direito 
Brasileiro, voI. 9, pág. 69): 

«O receio ou o temor, todavia, 
deve ser justificado. Não é qual
quer violência que vicia o consenti
mento. Para que produza esse efei
to, é necessário que ela sej a tal 
que infunda a uma pessoa o justo 
temor de se ver exposta, ela, o seu 
consorte, ou outro parente próxi
mo, a um mal iminente e grave. 

Vale dizer, o temor deve ser justi
ficado ou ter um fundamento ra
zoável, como ensina Giorgi, de mo
do que assim como a ignorância 
crassa não serve de excusa, do 
mesmo modo, a pusilanimidade ex
cessiva não o servirá. É sempre 
preciso levar em conta, em todo o 
caso, a condição dos fracos e dos 
tímidos». 

«N ão basta o temor fundado; é 
preciso que o temor seja de um da
no iminente. 

O nosso Código cortou a dúvida 
suscitada a respeito do texto de di
versos códigos, que falam em dano 
presente, o que levou Planiol a 
afirmar, com razão, que presente é 
o medo; o mal ou o dano é necessa
riamente futuro (ob. cit., n? 10/73). 

Dano iminente é o mal a rea
lizar-se em um futuro mais ou me
nos próximo, embora seja fora 
de dúvida que deve faltar mate
rialmente o tempo suficiente para 
invocar a proteção da autoridade 
pública. A ameaça de um mal evi
tável não tolhe a liberdade do pa
ciente, não constitui coação capaz 
de viciar o consentimento (Espino
la, ob. cit., com. ao artigo 98; Ma
noel Carlos, Sentença, in Rev. dos 
Tribunais, voi. 74, pág. 382, Salvat, 
obs. cito pág. 501). 

As ameaças vagas, cujos efeitos 
são incertos e distantes, tornam-se 
insuficientes para constituir coa
ção»). 

Mais adiante, tecendo considera
ções sobre o artigo 100, do Código Ci
vil, leciona: 

«Como se vê, a ameaça precisa 
ser injusta. É o que se deduz dos 
termos deste artigo. Se for justa, 
desaparece a violência para surgir 
o exercícío de um direito: quo jure 
suo utllitur neminem laedit. Tal 
princípio que este dispositivo re-
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produz quando se refere ao exer
cício normal de um direito. 

N o mesmo sentido preleciona 
Antonio Chaves (in Enciclopédia 
Saraiva de Direito, vol. 15, pág. 
231), verbis: 
«c) A coação deve ser injusta. 

Por que? Porque se fosse justa, 
não estaria caracterizada. 

Precisamente nesse sentido de
termina o artigo 100 do CC que não 
se considere coação a ameaça do 
exercício normal de um direito, 
nem o simples temor reverencial. 

Ou, nas palavras de Giorgio! 
Giorgi: 

«A violência deve ser injusta. Se 
fosse justa, o autor da ameaça te
ria exercitado um direito, porquan
to, qui jure suo utiUtur neminem 
laedit; seria inconcebível um remé
dio que lhe paralisasse o efeito. 

Por isso, a ameaça de recorrer 
aos meios legais, ou o emprego de
les, não constitui violência ... ». 
«A ameaça, como violência moral, 

tem um fim intimidativo, ao prome
ter um mal injusto e grave, próximo 
ou remoto, com o qual o agente pre
tende causar uma lesão a algum 
bem jurídico do sujeito passivo ou de 
outra pessoa, ligada à vítima», con
soante ensina Agnes Cretella (in Re
vista dos Tribunais, voI. 470, pág. 
300) . 

Nelson Hungria, cuidando da ma
téria, é explícito em fazer idênticas 
observações (in Comentários ao Có
digo Penal, voI. I, pág. 423). 

Dentro desses postulados é que se 
deve enfocar a situação do suplican
te, para se saber do nível de gravi
dade da ameaça sofrida e sua in
fluência na determinação de pedir 
seu afastamento. 

Alega-se como fator preponderante 
na manifestação de vontade (exone
ração) a ameaça de um superior hie
rárquico no sentido de atingir o au
tor com a aplicação do AI-5, se não 

oferecido requerimento de exonera
ção. A primeira investigação a ser 
feita, prejudicial mesmo de qualquer 
outra, é se a aludida intimidação era 
injusta ou não. A meu ver, não se 
configurou a primeira hipótese. O 
servidor estava envolvido, como ele 
próprio confessa na inicial, em vulto
so contrabando ocorrido no Setor de 

. Encomendas Postais Internacionais. 
Embora negue sua participação, re
conhece que a sindicância realizada 
pelas autoridades fiscais apoiavam
se em elementos concretos. Portan
to, se ameaça houve, j amais se po
derá tê-la como injusta. As insinua
ções não estavam despidas de moti
vos. A possível corrupção praticada 
pelo funcionário poderia ensej ar, de 
fato, a aplicação do Ato Institucio
nal. E se assim procedesse o Poder 
Público estaria usando de uma facul
dade erigida em contexto jurídico. O 
temor do apelado, apressando-se em 
solicitar sua exoneração, não estava 
infundido na probabilidade de um 
mal maior e iminente. Pelo contrá
rio, procurou, com seu procedimen
to, fugir à responsabilidade de uma 
demissão fundamentada no ilícito de 
corrupção. 

Demais disso, não se colhe das ra
zões oferecidas, o sentido que se 
quer dar às conseqüências do alcan
ce do Ato excepcional. Talvez a pró
pria demissão, por força do processo 
administrativo instaurado para apu
rar o contrabando, tivesse resultados 
mais graves. Sustenta-se que pode
ria haver seqüestro de bens. Ora, a 
assertiva está apOiada em suposição, 
sendo certo, ainda, que a outra for
ma de desligamento não descarta, 
igualmente, a responsabilidade pe
nal e civil. 

Como se não bastasse, não encon
tro elementos fortes, na prova pro
duzida, para convencer-me, se fosse 
o caso, da alegada coação. Não des
prezo a prova testemunhal. Pelo con
trário, entendo que em casos dessa 
natureza ela constitui parte essen-
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cial na elucidação dos fatos. Toda
via, não posso atribuir aos depoi
mentos colhidos na instrução desse 
processo o valor absoluto que seria 
desejado. 

As testemunhas ouvidas (fls. 
90/94) eram funcionários implicados 
na mesma investigação de contra
bando e que usaram idêntico expe
diente de solicitar exoneração. É 
verdade que todos confirmam a 
ameaça sofrida pelo autor e de que 
também foram vítimas. Note-se, po
rém, que não agiram coerentemente. 
Adhemar Pavan, por exemplo, sa
lienta que pediu exoneração, mas o 
ato não füi concretizado, e acrescen
ta: 

« ... que os pedidos de exoneração 
dos quatro apontados no depoimen
to e em especial do depoente, não 
foram protocolados, atendendo a 
recomendação de que deveriam
ser entregues no gabinete do Su
perintendente para serem encami
nhados a Brasília, cüm urgência; 
que esclarece o depoente que não 
protocolou seu pedido de exonera
ção, mas que não tem ciência se 
outrem o fez, após a entrega; que 
não possui qualquer comprovante 
de seu pedidü de exoneração». 
Fernando Americo Walther, por 

sua vez declarou: 

«... que o depoente deu entrada 
no seu pedido de exüneração, en
tregandü a alguém no gabinete do 
Superintendente, que, pIOr sua vez, 
mandou que um servente o levasse 
para o protocolo, ante o adiantado 
da hora; que a par do pedido de 
exoneração, o depoente tomou in
formações no Conselho de Seguran
ça Naciünal e obteve do Coronel 
Arruda que cuidava de todos üs'ca
sos de AI-5, preparava os proces
sos para aplicação do AI-5 no Bra
sil, de que não havia qualquer acu
sação cüntra a pessoa do depoente; 
que, a 5 de maio, o depoente deu 
entrada num pedido de retratação 

ao, anterior pedido de exoneração 
protocolizando-o, pedido esse de re
trataçãü que não surtiu efeito por
que a publicação da exüneração 
efetivou-se a 13 de maio; que o de
poente demandou sobre o pedido 
de retratação tomando ciência que 
o mesmo sumira, mas, como o de
poente püssuía documentos que 
comprovavam a propositura desse 
procedimento de natureza adminis
trativa, pelo protücolü e pelo enca
minhamento do mesmo a diversas 
seções, reiterou o pedido de retra
tação, fazendo menção ao anterior 
e aguardou três anos e meio até 
ser readmitido em novembro de 
1980»; 
N elcy N azzari, depondo à fI. 

92/92v., afirmou: 
« ... que o depoente propôs ação 

para haver-se reintegrado no cargo 
e esta tramita hoje pela 4~ Vara 
desta Justiça Federal; que a res
peito dos fatos objeto de exame, 
neste processo houve inquérito po
licial que tramitou pelo DOPS e foi 
concluído pela Polícia Federal»; 
Oswaldo Peres e José Floriano de 

Barros, ouvidos às fls. 93/94, respec
tivamente, nada esclareceram. 

Finalmente, o único depoimento dü 
qual se pode extrair a convicçãü de 
ter havido uma certa ameaça, é o do 
Senhor Aryovaldo Carlos Tavanielli, 
Coordenador do Sistema de Fiscali
zação da Receita Federal, que, à fI. 
95/95v., declara: 

« ... que quantü à missão desem
penhada pelo depoente, em abril 
de 1977, especificamente sobre os 
fatos discutidos nestes autos, o de
poente tem a declarar que recebe
ra determinação do Sr. Ministro da 
Fazenda, trasmitida pelo Chefe do 
Gabinete, Sr. Carlos Alberto de Al
meida Neto e consistente na in
cumbência de comunicar aos fun
cionários Nazzari, Fernando Wal
ther, Pavan e ao autor, que o Mi
nistro da Fazenda tinha decidido 
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demiti-los, com aplicação do Ato 
Institucional n~ 5, inclusive se fos
se o caso, com a possibilidade de 
ocorrer confisco dos bens dos fun
cionários citados; que o Sr. Minis
tro tinha decidido também que, se 
esses funcionários se dispusessem 
a solicitar suas exonerações, ne
nhuma medida administrativa se
ria tomada pelo Ministério; quees
sa ordem lhe foi transmitida por 
telefone, numa quinta-feira de 
abril, que antecedeu à sexta-feira 
dia da ocorrência dos fatos narra~ 
dos neste processo; que a determi
nação do Ministro Simonsen veio 
de Porto Alegre onde o mesmo se 
encontrava; que o depoente rece
beu o telefonema na Superinten
dência da Receita Federal, em São 
Paulo, e que entende que dita or
dem lhe foi dirigida e não ao Supe
rintendente porque a atividade de 
Coordenador que desempenhava 
tem jurisdição nacional, enquanto 
que a Superintendência é setorial' 
que nada foi dito ao depoente sobre 
as razões da determinação do Sr. 
Ministro verbalmente; que a ex
pressão intuiu, usada linhas acima 
não corresponde às razões e sim ao 
fato de que, independentemente do 
que o depoente fizesse, as determi
nações seriam transmitidas aos in
teressados» . 

Como visto, a prova testemunhal 
não contém a firmeza que seria de 
se exigir acerca de uma ameaça 
contundente. Ainda que se considere 
o depoimento de Aryovaldo, este co
mo. transmissor da ameaça, ainda 
aSSlm . reserva devem merecer as 
suas declarações, pois eivadas de 
evasivas e sem a corroboração das 
autoridades superiores. Não era ele 
o competente para aplicar a sanção, 
nem mesmo recebeu a ordem de 
quem a tinha para executá-la ou 
sugeri-la, no caso o Sr. Ministro da 
Fazenda. Recebeu-a de um terceiro 
(Chefe de Gabinete) por telefone e 
de local que não é a sede da Secreta-

ria de Estado. Nada se provou quan
to a tais dados. 

Advirta-se, por oportuno, que a 
aplicação das sanções previstas na
quele Ato' era precedida de procedi
~ento sumário, porém formal, prin
cIpalmente em casos de corrupção. 
Portanto, a ameaça, diante dessas 
circunstâncias, não poderia atemori
zar o autor. 

As fls. 109/118 está a sentença pro
fenda em ação ajUizada por uma 
das testemunhas, Fernando Américo 
Walther, onde não se colhe em mo
mento algum a alegação de coação 
moral, porquanto disse: 

« ... que em 18-4-77, em momento 
de instabilidade emocional e pelos 
motivos que constam do Processo 
MF-0768-38.064/77, requereu sua 
exoneração do cargo de Fiscal de 
Tributos Federais, código T AF-
601.5 classe C do quadro perma
nente do Ministério da Fazenda, 
porém, arrependido, retratou-se 
em tempo hábil, desistindo daquele 
pedidO mediante requerimento pro
tocolado em 5-5-77 na Delegacia da 
Receita Federal em São Paulo, on
de tomou o n~ 0880 - 16.355/77, o 
qual, segundo apurou-se mais tar
de, extraviou-se dentro do Ministé
rio da Fazenda, daí decorrendo a 
expedição da Portaria MF n~ 212, 
publicada no Diário Oficial da 
União, de 13 e republicada no de 
17-5-77, concedendo a exoneração,· 
razão pela qual, em 6-9-77, requereu 
o autor a reconsideração ou anula
ção daquele Ato, com sua reinte
gração no cargo que vinha ocupan
do há treze anos». 

V ê-se, portanto, que os fatos não 
conduzem à configuração da coação, 
nos termos em que a legislação e a 
doutrina a concebem para o fim de 
afetar o ato administrativo. 
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Examinando caso semelhante, o 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
em Acórdão pertinente ao Recurso 
Extraordinário n~ 8.769, Relator Mi
nistro Orosimbo Nonato (in RDA voI. 
29, pág. 212), decidiu nestes termos, 
conforme estampa a respectiva 
ementa: 

«A coação gera a nulidade do ato 
administrativo, quer quando exer
cida sobre o seu agente, quer sobre 
o funcionário sujeito ao poder dis
ciplinar; mas, é necessário que se 
trate de pressão anormal e injusta, 
conforme o ensinamento da doutri
na». 

Tratava-se de pedido de anulação 
de opção resultante de acumulação 
ilegítima, manifestada, segundo o 
funcionário, sob ameaça de demis
são caso não fosse escolhido, formal
mente, um dos cargos exercidos. 

Fundamentando o seu voto, assina
lou o ínsigne Ministro Orosimbo No
nato: 

«N ão é qualquer constrangimen
to que vicia o ato jurídico. A vonta
de do homem não se expande em 
liberdade ilimitada. Como obser
vou Demogue, «l'état normal de 
l'humanité est de vivre dans un 
milieu que l'encandre, l'opresse 
même, pese sur elle, et non dans 
une liberté ilimité». 

É necessário que se trate de 
pressão anormal e inj usta, não se 
situando entre os vícios do consen
timento, como diz Giulio Venzi «og
ni azione che moralmente potrebbe 
ritenersi violenza» (Direito Civil, 
pág. 135). 

Os elementos indicados pela lei e 
a doutrina são como se sabe, a 
gravidade (vani timoris insta excu
satio non est), a gravidade, consi
derada com critério subj etivo, re-

lação direta com o ato, iminência 
do dano que deve ser igual pelo 
menos, ao receiável do ato extor
quido, etc. (Código Civil, artigos 98 
e 100). 

E foram os elementos da vis 
compulsiva que o venerando Acór
dão, em exame de prova, em apu
ração de fatos, decidiu não ocorre
ram no caso, colocando-se neste 
particular, sobranceiro ao apelo 
manifestado» . 

Diante do exposto, não vislumbro 
a ocorrência da vis compulsiva, de 
sorte a ensejar a afetação da mani
festação de vontade e conseqüente 
nulidade do ato administrativo im
pugnado. 

Assim sendo, dou provimento ao 
recurso da União Federal para, re
formando a sentença, julgar a ,ação 
improcedente, condenando o autor 
nas custas e honorários advocatícios 
que fixo em 10% sobre o valor dado 
à causa, prejudicada a remessa ne
cessária. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 81.043 - SP - Registro n~ 
1.419.986 - ReI.: O Sr. Ministro Wil
liam Patterson. Remte.: Juízo Fede
ral da 7~ Vara. Apte.: União Federal. 
Apdo.: Carlos Augusto Tibiriçá Ra
mos. Advs.: Drs. Carlos Augusto Ti
biriçá Ramos (em causa própria) e 
outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso da 
União Federal, para reformar a sen
tença e julgar improcedente a ação; 
prejudicada a remessa de ofício. 
(Em 12-8-83 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros José Cândido e 
Costa Lima votaram com o Sr. Mi
nistro-Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Gueiros Leite. 
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APELAÇAO C1VEL N? 82.241 - RJ 
(Registro n? 2.650.789) 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 
Apelante: Superintendência Nacional de Marinha Mercante 
SUNAMAM 
Apelada: Cia. de Navegação Marítima Netumar 
Advogados: Drs. Hélio Carvalho e outro e Maria Teresa de Oliveira Mal
ta 

ACORDÃO 

EMENTA 

Contrato de financiamento. Mútuo. AFRMM. 
Pacta sunt servanda. Decreto-Lei n? 1.142/70, artigo 
7?, e Decreto-Lei n? 1.311/74. 

I - A pessoa jurídica de direito público, quan
do contrata matéria disciplináda no direito privado, 
segue as regras deste, como qualquer particular, em 
respeito ao princípio pacta sunt servanda. 

11 - Impossibilidade de aplicação retroativa 
do Decreto-Lei 1.311/74 a um contrato perfeito e aca
bado sob a égide do Decreto-Lei n? 1.142/70, que pre
vê, no seu artigo 7?, dita vedação. 

111 - Apelação desprovida. Sentença confirma
da. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Adicional ao Frete para Renovação 
da Marinha Mercante prevista no ar
tigo 4?, item 11, do Decreto-Lei n? 
1.142, de 30 de dezembro de 1970, al
terado pelo artigo 1?, do Decreto-Lei 
n? 1.311, de 11 de fevereiro de 1974, 
decorrente de contrato de financia
mento de construção de três navios, 
celebrados na vigência do primeiro 
diploma legal. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 3 de outubro de 1984 (Da

ta do julgamento) - Ministro Moa
cir Catunda, Presidente - Minis
tro Pedro Acioli, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pedro AcioU: Cuida
se de apelação da SUNAMAM, em 
que se discute a partiCipação do ar
mador no produto da arrecadação do 

A Dr~ Tânia Bastos, Juíza da 1~ 
Vara Federal do Rio de Janeiro, aco
lhendo a tese da a., julgou proceden
te a ação, com a sentença do seguin
te texto: 

«Companhia de N avegaçâo Ma
rítima Netumar, devidamente re
presentada, propõe a presente Ação 
Ordinária contra a Superintendên
cia Nacional da Marinha Mercante 
- SUNAMAM, pleiteando: 
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1 ~ creditar, a partir da senten
ça definitiva, o percentual de 50% 
na conta AFRMM correspondentes 
às operações dos navios menciona
dos até o final do prazo de finan
ciamento; 

2? creditar à autora os 15% de 
diferença na conta AFRMM/ Arma
dor, desde a data da entrada em 
operação dos navios até a época 
em que passar a creditar 50%, con
forme o câmbio do dia da liquida
ção ou segundo o câmbio da data 
da entrada dos navios no porto de 
descarga, corrigindo-o, nessa últi
ma hipótese, com base no INPC ou 
ORTN até a quitação, já que se 
trata de dívida de valor; 

3~ pagar juros de mora e corre
ção monetária sobre todas as par
celas vencidas; 

4~ pagar custas processuais e 
honorários advocatícios incidentes 
sobre o total da condenação, que 
incluirá verbas vencidas e, se hou
ver, vincendas, no percentual do 
artigo 20 do CPC. 

Sustenta que, em 19-3-73 celebrou 
com a Cia. Comércio e Navegação, 
contratos de construção e compra 
e venda de três cascos que vieram 
a tomar as denominações oficiais 
de navios - «Amalia» «Caiçara» e 
«Joana». 

As escrituras, lavradas no Ofício 
de Notas e Registro de Contratos 
Marítimos, tiveram a interveniên
cia da ré como credora dos mútuos 
então contraídos. 

Os pactos foram concebidos sob 
a égide do Decreto-Lei n? 1.142170, 
o qual, pelo artigo 4?, lI, assegura
va ao armador nacional a partici
pação de 50% do produto do 
AFRMM quando operasse com os 
seus próprios navios. 

A ré, todavia, iniciadas as opera
ções das três embarcações, credi
tou à conta AFRMM/ Armador da 
autora apenas 35%, ao invés de 

50%, foi adotado, assim, o percen
tual estabelecido pelo Decreto-Lei 
n? 1.311, de fevereiro de 1974, pos
terior, à lavratura das escrituras, 
as quais, como j á ressaltado, nas
ceram sob o império do Decreto
Lei n? 1.142, de 30-12-1970. 

A SUN AMAM deu efeito retroati
vo ao último diploma legal, recu
sando acolhida a preceito jurídico 
invariavelmente acatado, que esta
belece que a todo contrato se apli
ca, na sua feitura e na sua execu
ção, a lei do tempo de sua assina
tura. 

Não acolhe o argumento, susten
tado administrativamente, que à 
SUNAMAM, como órgão oficial, do 
próprio Estado, é defeso argüir in
constitucionalidade ou ilegaÜdade 
do Decreto-Lei n~ 1.311 para o efei
to de mandar aplicar a lei do tem
po do contrato. 

A lei, mesmo para a Administra
ção Pública ou sobretudo por ela 
tem eficácia ex nunc, ou sej a, seus 
efeitos projetam-se da data de sua 
emissão regular para o futuro, sem 
qualquer idéia de retroatividade. 

A aplicação da lei nova a fatos 
preteritamente constituídos, final
mente, sobre atentar contra o pró
prio contrato, choca-se com os 
princípios gerais do direito. E nem 
ressonância encontra na orienta
ção corrente da SUN AMAM, a qual 
invariavelmente manifestou res
peito às normas vigentes à época 
da celebração até o final da execu
ção contratual. Tanto que o seu Su
perintendente em exercício em 
maio de 1969, para espancar dúvi
das idênticas, fez expedir 20 daque
le mês e ano o Ofício OC-2269/06468, 
mandando que agentes e subdele
gados respeitassem a forma de re
colhimento e contabilização da en
tão TRMM avençada nos pactos in
dependentemente das legislações 
que vieram depois. 
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Assim sendo, contrariamente à 
sua própria tradição administrati
va, sem falar nos aspectos legais e 
doutrinários, a ré causou lesão ao 
direito que a autora adquiriu ao ce
lebrar os contratos. 

Junta procuração e documentos. 
Citada, a SUNAMAM, contestou 

alegando em preliminar a ausência 
de documentos que reflitam a legi
timidade da representação da au
tora. 

No mérito, a contestante de ago
ra participa dos contratos referen
ciados - de construção, compra e 
venda, com empréstimo na quali
dade de mera Interveniente - em
prestadora, mais propriamente 
«como credora dos mútuos então 
contraídos. » 

No que tange aos pactos, se con
siderarmos este vocábulo singular
mente no plural, poderá significar 
o número de contratos que se fir
mou, ou seja, um para cada navio; 
se considerados em sua natureza e 
objeto, embora materialmente pe
los escritos públicos atentem para 
três unidades-objeto, tal número 
será múltiplo e envolvente das três 
espécies contratuais nominadas -
construção, compra e venda, 
acrescida de empréstimo - e que 
não poderão ser admitidos como 
concebidos sob a égide do Decreto
Lei n? 1.142. 

Na cláusula contratual firmada, 
inexiste qualquer vinculação aos 
pretendidos 50% (cinqüenta por 
cento) para efeito de amortização 
das obrigações contratuais, o pro
duto da AFRMM teria sempre de 
ser equivalente, como naquela 
oportunidade o era, em o percen
tual de 50% (cinqüenta por cento) 
para o armador. 

O decreto-lei «assegurava», bem 
disse o autor, em sua peça exor
dial, contudo o direito não é estáti
co, ao contrário, é dinâmico, e 
atende sempre aos ditames de inte-

resse da sociedade em um estágio 
de seu desenvolvimento. 

Ad argumentandum tantum, sem 
nenhum momento a contestante to
lheu, diminuiu ou feriu direito ad
quirido pela autora que, utilizando 
regularmente o saldo existente na 
sua conta do AFRMM, junto ao 
Banco do Brasil S.A., vem resga
tando as obrigações de sua respon
sabilidade, consoante subcláusula 
22.4, mediante procedimento auto
mático de transferência dos valo
res correspondentes ao AFRMM -
Armador para o FMM; 

Ademais, ainda que assistisse 
razão à autora, em termos genéri
cos, de que a mudança na lei, rela
tivamente ao percentual a prejudi
cou, fácil é entender-se que, não 
aquilo que revisto pelo Decreto-Lei 
n? 1.311 parece ter trazido redução 
ao AFRMM, parte do armador, ao 
contrário só obteve benefícios. 

Juntou a documentação de fls. 
82/84. 

A autora falou sobre a contesta
ção às fls. 86/96,- anexando docu
mentos. 

A União Federal se manifestou à 
fI. 148 verso. 

Saneador irrecorrido à fI. 154 on
de se deferiu a prova pericial. 

As partes indicaram Assistente 
Técnico e formularam quesitos às 
fls. 156/157 e 159/160. 

Requisitado o processo adminis
trativo, que foi juntado aos autos 
principais. 

Laudo do perito às fls. 179/183 e 
do Assistente Técnico da autora à 
fI. 188. 

As partes falaram sobre os lau
dos às fls. 190/191 e 193. 

A União Federal se manifestou 
às fls. 195/195v e falou sobre o lau
do à fI. 202. 
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Foram apresentados novos que
sitos pela ré (fI. 205). O perito fa
lou às fls. 212/217. 

As partes dispensaram esclareci-
mentos do perito em audiência. 

É o relatório. 
Decide-se. 
A autora comprovou, às fls. 97/-

147, que os signatários da procu
ração são seus representantes le
gais. 

Em 19-3-73 foram celebrados os 
contratos de construção, compra 
e venda com empréstimo da 
SUN AMAM, respectivamente: 

Casco CCN 098 (fls. 15/39) 
atual Am alia 

Casco CCN 099 (fls 40/41) 
atual Caiçara 

Casco CCN 100 (fls. 42/43) 
atual Joana 

Com relação ao mútuo, contraído 
com a SUNAMAM, dispõem os re
feridos contratos. 

«Cláusula vigésima segunda: 
22.1 O valor do empréstimo 

ora concedido pela SUN AMAM 
ao Armador, na forma do artigo 
12, I, a do Decreto-Lei n? 1.142, 
de 30 de dezembro de 1970, cor
responde a 85% (oitenta e cin
co por cento) do preço interna
cional da Embarcação, converti
do em cruzeiros ao câmbio do dia 
da assinatura do Termo de En
trega e Aceitação de que trata a 
subcláusula 10.2. 

22.2 O empréstimo será resga
tado pelo Armador em favor da 
SUN AMAM, através de 174 (cen
to e setenta e quatro) prestações 
mensais, iguais e sucessivas, 
com juros ... 

22.3 O preço da Embarcação 
para o Armador será igual ao va
lor do empréstimo de que trata a 
subcláusula 22.1 mais a parte do 
Preço Internacional, paga de 
acordo com a cláusula 21.2. 

22.4 O Armador poderá utili
zar o saldo existente em sua con
ta do Banco do Brasil S.A., refe
rente ao AFRMM - Adicional ao 
Frete para Renovação da Mari
nha Mercante, de acordo com o 
artigo 13, I, do Decreto-Lei n? 
1.142, de 30 de dezembro de 1979, 
para pagamento do empréstimo, 
sem prejuízo dos empréstimos 
anteriores. Para esse efeito, a 
SUN AMAM, procederá à transfe
rência automática para o Termo 
da Marinha Mercante dos valo
res correspondentes a esses pa
gamentos. 

22.5 O Armador, caso não dis
ponha de saldo em sua conta no 
Banco do Brasil S .A., referente 
ao AFRMM - Adicional ao Frete 
para Renovação da Marinha 
Mercante, fica obrigadO, para o 
atendimento dos pagamentos de 
qualquer parcela ou prestação de 
sua responsabilidade a promover 
os pagamentos devidos com re
cursos próprios.» 
A época se encontrava em vigor 

o Decreto-Lei n? 1.142/70, in verbis: 
«Art. 4? O produto da arreca

dação do AFRMM será destina
do. 

I - ao RMM 
c) 50% (cinqüenta por cento) 

do AFRMM arrecadado por ar
madores e empresas nacionais e 
de navegação, operando embar
cação própria ou afretada de 
bandeira nacional. 

n - ao armador ou empresa 
de navegação nacional que opere 
embarcação própria ou afretada 
de bandeira nacional, os 50% res
tantes do AFRMM. 

Art. 7? Quando o patrimônio 
do FMM alcançar o nível que as
segure recursos para o financia
mento da formação e renovação 
da frota mercante necesssária ao 
intercâmbio de mercadorias no pa-
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ís e com o exterior, a SUN AMAM 
deverá propor a revisão deste 
decreto-lei no que se refere ao 
adicional cobrado sobre o frete, 
ressalvadas as condições de parti
cipação do armador nacional 
em contratos em curso». 
Posteriormente, o Decreto-Lei n? 

1.311, de 11-2-74, alterou o artigo 4?, 
in verbis: 

«Art. 4? O produto da arreca
dação do AFRMM 

I - ao FMM 
c) 65% (sessenta e cinco por 

cento) do AFRMM arrecadado 
por armadores e empresas nacio
nais de navegação, operando em
barcação própria ou afretada de 
bandeira nacional. 

II - ao armador ou empresa 
de navegação nacional que opere 
embarcação própria ou afretada 
de bandeira nacional, os restan
tes 35% (trinta e cinco por cento) 
do AFRMM de que trata a alínea 
c do item I deste artigo». 

Sustenta a SUN AMAM que os 
contratos em questão, assegura
vam o resgate do empréstimo com 
o saldo existente em conta do ar
mador, referente ao AFRMM de 
acordo com o artigo 13 do item I do 
Decreto-Lei n? 1.142/70 (cláusula 
22.4) , mas não o percentual de 
50%, que foi reduzido para 35% pe
lo Decreto-Lei n? 1.311/74, por medi
da legislativa à qual a SUN AMAM 
tem que se submeter. 

«A SUNAMAM, à fI. 68, salienta 
que: É bem dizer-se, embora sej a 
de trivial sabença, que a Pessoa 
Jurídica de Direito Público, quan
do contrata matéria disciplinada 
no Direito Privado, segue suas re
gras como qualquer particular, 
pouco importando tenha ou não fo
ro privilegiado, melhor dizendo, a 
Pessoa Jurídica de Direito Público, 
quando contrata, como na espécie, 
equipara-se a qualquer Pessoa 

(Jurídica ou Física) em se tratan
do de Direito Privado. 

Assim, a contestante, partícipe 
dos contratos de construção, ainda 
que mera interveniente - empres
tadora de recursos financeiros, é 
contratante (atende aos pressupos
tos do artigo 82, do Código Civil, e, 
quanto à forma, o que determina o 
artigo 87, da Lei n? 2.180/54) e, co
mo tal, segue as mesmas normas 
jurídicas emanadas do Poder Le
gislativo.' 

Surgido no Direito Romano, o 
contrato se firmou no Direito Canô
nico assegurando à vontade huma
na a possibilidade de criar obriga
ções. A autonomia da vontade foi 
desenvolvida antes da Revolução 
Francesa. Blaumanoir sustentava 
a obrigatoriedade das convenções, 
eqUiparando-os, para as partes 
contratantes, à própria lei. Surge o 
princípio pacta sunt servanda. 

As tranSformações sociais e eco
nômicas levaram a se desenvolver 
técnicas de adaptação das normas, 
como a cláusularebus sic stan
tibuns, modernamente denomina
da teoria da imprevisão, segun
do a qual as convenções só devem 
ser obedecidas enquanto as coisas 
continuem como estavam à época 
do contrato. 

Os contratos em tela foram fei
tos à época do Decreto-Lei n? 
1.142/70, expressamente menciona
do na cláusula vinte e dois (fI. 37). 

«Ferrara apresenta a teoria se
gundo a qual tempus regit actum, 
assim conceituada «todo fato 
jurídico, seja acontecimento casual 
ou ato jurídico, está regulado, tan
to em suas condições de forma co
mo de substância como em todos 
os efeitos passados, presentes e fu
turos, pela lei vigente no tempo em 
que o fato foi juridicamente consu
mado, a não ser que a lei nova 
queira, em maior ou menor medi-
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da, limitar a eficácia do antigo or
denamento jurídico.» 

Hermes Lima, em «Introdução à 
Ciência do Direito» (pág. 77 - 6~ 
edição), comenta a teoria esclare
cendo: «Há três classes de efeitos: 
consumados, pendentes e futuros. 
Efeitos consumados: obrigação já 
paga, prescrição efetivada, senten
ça passada em julgado. Efeitos 
pendentes: - aqueles em curso -
um contrato perfeito e acabado, 
mas que está sendo executado. 
Efeitos futuros são aqueles não 
nascidos ainda de relação ou fato 
consumado sob a lei anterior, mas 
que poderão nascer - um contrato 
perfeito e, acabado, mas aguar
dando execução. Tudo isto regula
se pela lei do tempo em que o fato 
se consumou». 

Existe, portanto, um contrato 
perfeito e acabado, mas que está 
sendo executado. 

Para que se realizassem os con
tratos, a autora fez estudos relati
vos à rentabilidade e à viabilidade 
econômica, aprovados pela ré, con
siderando o percentual de 50%, do 
AFRMM, conforme resposta do pe
rito ao quesito 1.4, de fI. 180: 

'Os estudos relativos à opera
ção de construção das três em
barcações, com financiamentos 
da ré inclusive os atinentes à 
rentabilidade e viabilidade eco
nômica, estão contidos no Pro
cesso C-72/09.005 (C-72/23.378) 
que a ré apresentou em atenção 
ao despacho de V. Ex~ exarado 
em nosso requerimento de fl. 168. 
N ele, todas as referências ao 
AFRMM se reportam à partici
pação de 50% (cinqüenta por cen
to) , pois à época essa era a 
alíquota devida a armadores da 
categoria da autora. Nossa res
posta a esse quesito sendo, por
tanto, afirmativa, não constitui 
novidade, posto ter sido objeto de 
recurso administrativo da autora 

(Processo C-76/13.615), denegado 
pela ré, conforme documentação 
apensa ao processo citado no 
início desta nossa resposta». 
A época dos contratos estava em 

vigor a Circular OC 22-69/06468, de 
20-5-69, cujo item UI determinava, 
conforme doc. de fls. 184/185: 

'lU - nos casos de embar
cações nacionais, objeto de con
tratos de financiamento para 
construção assinados com esta 
SUNAMAM entre 24-1-69 e 
31-12-73: 50% para a conta TRMM 
do armador (modelo 175) e 50% 
para a conta «Fundo da Marinha 
Mercante» (modelo 174) até o 
fim do prazo da amortização con-

. tratual. Após o término do prazo 
contratual, o produto do recolhi
mento do TRMM será creditado 
totalmente àquele Fundo'. 
Havia, portanto, previsão da ta

xa de 50% para os contratos assi
nados até 31-12-73, como é o caso 
dos autos. Com base nesses ele
mentos é que a SUN AMAM pode
ria aferir a garantia do pagamento 
do débito. A alteração posterior, 
para 35%, desequilibrou o paga
mento das prestações, forçando o 
devedor a utilizar recursos pró
prios, em quantias elevadas, o que 
não estava previsto nos estudos de 
viabilidade econômica, conforme 
assinalado no laudo, pelo perito. 

Houve, na realidade, uma aplica
ção retroativa do Decreto-Lei n? 
1.311, a um contrato perfeito e aca
bado sob a égide do Decreto-Lei n? 
1.142170. O próprio artigo 7? do 
Decreto-Lei n? 1.142 proibia tal in
terpretação, no que esse artigo não 
foi revogado pelo Decreto-Lei n? 
1.311. 

O Tribunal Federal de Recursos, 
na AMS n? 83.789-RJ, cujo Relator 
foi o Ministro José Dantas, publi
cado no DJ de 12-12-79, decidiu: 

'As atribuições legais detidas pe
la SUNAMAM, 
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'no controle da construção na
val, têm limite nas cláusulas 
contratuais ditadas por ela pró
pria, como financiadora, e assim 
infensas a alteração unilaterais 
decorrentes de ato normativo 
editado posteriormente'. 
Tem, portanto, a autora direito a 

50% da Taxa da AFRMM até o fi
nal do prazo do financiamento, pa
ra que, com esse valor creditado, 
possa resgatar o empréstimo, con
forme cláusula 22.4 dos contratos. 

A diferença pretérita, de 15% 
deverá ser calculada segundo o 
câmbio vigente à data da entrada 
do navio no porto de descarga. 
Aplica-se tâo-somente a correção 
monetária da Lei n~ 6.899/81, pois 
não se trata de dívida de valor. 

Isto posto, 
Julgo procedente em parte o pe

dido a fim de que a SUNAMAM 
credite ao autor o percentual de 
50% na conta AFRMM, com rela
ção aos navios objeto desta ação, 
até o final do prazo de financia
mento, devendo a diferença preté
rita, de 15%, ser calculada segundo 
o câmbio à data da entrada do na
vio no porto de descarga, como se 
apurar em liquidação, acrescido de 
juros e honorários advocatícios, 
que arbitro em rO% do valor da 
execução e da correção monetária 
(Lei n~ 6.899/81). 

Custas, ex lege. 

PRI" (Fls. 269 a 280). 
N o seu apelo, a autarquia argu

mentou: 
«A contratação se efetivou quan

do, ainda que tivesse sido assegu
rado ao Armador, ora apelada, vi
gia o Decreto-Lei n~ l.142/70. Pro
duzido o AFRMM, 50% revertia ao 
armador mas o percentual de inci
dência para efeito da arrecadação 
equivalia a 20% (vinte por cento) 
do frete recebido, portanto, ao ar
mador cabiam apenas 10% (dez 

por cento). Como a legislação pre
vê que: 

'A SUNAMAM deverá pro
por trienalmente, a revisão do 
percentual da arrecadação do 
AFRMM destinado ao armador 
nacional, de forma a ajustar a 
sua participação, de acordo com 
as variações da rentabilidade da 
frota nacional. ... » 

e era o que se continha no artigo 
6? do precitado Decreto-Lei n~ 
1.142/70, não pode, permissa venia, 
aplicar-se dito decreto-lei somente 
naquilo que beneficia à ora apela
da. Era a regra vigente ao tempo 
do contrato. 

Pela mesma ordem de ra
ciocínio, se a apelante tem de obe
decer aos ditames do mesmo 
decreto-lei porque não a apelada? 

Assim, outra não poderia ser a 
determinação judicial, consubs
tanciada, então, nos mesmos 
princípiOS do Decreto-Lei n? 
1.142/70 e, por conseguinte, os 50% 
(cinqüenta por cento) do AFRMM, 
equivalendo a 10% (dez por cento) 
do produto arrecadado, teriam de 
ser imutáveis. 

No entanto, em virtude de re
Vlsao logalmente autorizada, o 
AFRMM gerado não mais tem o 
percentual de início (20% sobre o 
frete) e sim 30% (trinta por cento) 
sobre o frete e, desta forma, ca
bendo ao armador a participação 
de 35% (trinta e cinco por cento) 
sobre aquele percentual (30%) 
tem-se, meridiana mente, que: 

50% de 20% = 10% 
35% de 30% = 10,5% 

com o que, aritmeticamente, tem
se que o armador não teve qual
quer direito ferido, não houve rom
pimento do princípio do direito ad
quirido, muito menos diminuição 
de rentabilidade sobre o AFRMM, 
postos que o resultado em seu com
parativo é para mais e, sem som-
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bra de dúvidas, maior valor para o 
seu saldo junto ao Banco do Brasil 
S.A.» (Fls. 289/290). 

Das contra-razões da recorrida, 
destacam-se os seguintes tópicos: 

«As modificações normais do fato 
existentes ao tempo da formação 
do contrato não há que pretender a 
sua resolução ou a alteração de seu 
conteúdo, segundo ensina Orlando 
Gomes. 

No entender de Jair Lins, esta 
cláusula 'opera quando as condições 
do mercado se tenham tão profun
damente alterado que, se essa alte
ração fosse prevista, a parte não te
ria, certamente, se obrigado ou te
ria celebrado o contrato sob outras 
condições' . 

Requer, pois, esta teoria o con
curso de extraordinariedade e da 
imprevisibilidade. Assim mesmo, 
se isto ocorrer, evidentemente que 
a alteração da economia do contra
to para reajustar suas bases, há de 
ser encontrada pelos meios pró
prios e não ficar ao arbítrio da par
te interessada. Para a alteração, 
necessária é a decretação judicial. 

N o presente caso, como j á se de
monstrou, nada extraordinário 
aconteceu. Houve, sim, mudanças 
normais do estado de fato existente 
ao tempo da formação do contrato, 
o que constitui, na lição de Ripert, 
«uma das razões que movem o in
divíduo a contratar garantindo-se 
contra as variações que trariam in
segurança às suas relações jurídi
cas». 

Realmente, se contrato não exis
tisse, o armador valendo-se do 
AFRMM depositado em sua conta, 
estaria sujeito às variações que se 
verificassem ao longo do pagamen
to do preço do navio. 

Mas, ao contrário, celebrou con
trato, todo ele calcado e aperfeiçoa
do sob a égide do Decreto-Lei n? 
1.142/70 que, se por um lado prevê 

no seu artigo 6? a reVlsao do per
centual de arrecadação do AFRMM 
«destinado ao armador, por outro, 
no artigo seguinte - 7? - sa
bidamente omitido pela ré-apelan
te, determina: 

'Quando o patrimônio do FMM 
alcançar o nível que assegure re
cursos para o financiamento da 
formação e renovação da frota 
mercante necessária ao inter
câmbio de mercadorias no país e 
com o exterior, a SUNAMAM de
verá propor a revisão deste 
decreto-lei no que se refere ao 
adicional cobrado sobre o frete, 
ressalvadas as condições de par
ticipação do ;:trmador nacional 
em contratos em curso. 
E, a legislação que se seguiu, 

pautou pelo resguardo dos direitos 
dos armadores, decorrente dos con
tratos em curso. Não é outra coisa 
o que determina em seus artigos 7? 
e 16, o Decreto-Lei n? 1.801/80: 

«Art. 7? Quando o patrimônio 
do FMM alcançar o nível que as
segure recursos para o financia
mento da formação e renovação 
da frota mercante necessária 
ao intercâmbio de mercadori
as no País e com o exterior, a 
SUNAlVlAM deverá propor a 
revisão deste decreto-lei no que se 
refere ao adicional cobrado sobre 
o frete, ressalvadas as condi
ções de participação do armador 
nacional em contratos em cur
so.» 

«Art. 16. Serão respeitadas 
as condições de aplicação do 
AFRMM, nos contratos assinados 
pelos armadores nacionais, com 
interveniência da SUN AMAM, 
até a entrada em vigor deste 
decreto-lei. 
Entre as datas do Decreto-Lei n? 

1.142/70 e 1.801/80, foi baixado o de 
n? 1.311/74, que alterou unicamente 
os artigos 4?, 5? e 12 do Decreto-Lei 
n? 1.142/70. Inalterados, portanto, 
continuaram os artigos 6? e 7? do 
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Decreto-Lei n? 1.142/70, isto é, per
maneceram «ressalvadas as condi
ções de participação do armador 
nacional em contratos em curso.» 
(Fls. 299/301). 

«Tanto é o AFRMM gerado pela 
própria embarcação quem garante 
o pagamento de sua construção que 
o resgate do empréstimo tem início 
180 dias após a assinatura do Ter
mo de Entrega e Aceitação da Em
barcação, cláusula 22.2 do Contra
to: isto é, depois de gerar o 
AFRMM da 1~ viagem. Como se
gunda opção o armador poderá uti
lizar para pagamento do emprésti
mo, o saldo existente em sua conta, 
sem prejuízo de empréstimos ante
riores, isto é, a sobra porventu
ra existente da arrecadação do 
AFRMM de outros navios seus. 

Desse modo, o que a SUNAMAM 
garantiu, por força do contrato fir
mado dentro da sua própria legisla
ção, foi o direito a 50% do AFRMM 
gerado pela embarcação até o final 
do prazo do financiamento. 

Cabe aqui dizer que o AFRMM, 
definido como um adicional cobra
do pelo armador de qualquer em
barcação que opere em porto nacio
nal, de acordo com o conhecimento 
de carga e o manifesto de carga 
tem parte de sua arrecadação des
tinada ao FMM e outra parte depo
sitada no Banco do Brasil à conta 
AFRMM-Armador. 

São, portanto, coisas incon
fundíveis: percentuais de incidên
cia do AFRMM sobre o frete, com 
aquele a que faz jus o armador. 
Acentue-se que quando as leis pre
viram a revisão periódica do per
centual do AFRMM, artigos 6? e 
7? , de redações idênticas, dos 
Decretos-Leis n?s 1.142/70 e 
1.801/80, ali também consignaram 
«ressalvadas as condições ,de parti
cipação do armador nacional em 
contratos em curso.» 

Portanto, as próprias leis e ao 
contrato não ,quer a SUN AMAM 
respeitar.» (FI. 302) . 

<. ~" r 

«Pretende a apelante confundir 
os E. julgadores estabelecendo 
uma -éó"frelação entre o montante 
do AFRMM fixado pelos Decretos
Leis n? 1.142/70 e 1.311/74, em 20% 
sobre o frete, e o determinado pelo 
Decreto-Lei n? 1.801/80, qual seja, 
30% sobre o frete, com os per
centuais destinados ao Armador 
nos mencionados decretos-leis -
AFRMM - armador que foram de 
50%, 35% e 23%, respectivamente. 

A fim de que não paire dúvida so
bre o pedidó inicial, aliás magis
tralmente alcançado pela sentença 
do MM. Juiz a quo, é de repetir-se 
aqui: o que se sustenta neste pro
cesso é que o percentual de 50% do 
Adicional, destinado ao armador 
pelo Decreto-Lei n? 1.142/70, não 
pode ser modificado durante a exe
cução do contrato, celebrado sob a 
sua égide. 

Nota-se que o Adicional pode va
riar para mais, ou para menos, 
mas o percentual do armador será 
sempre o mesmo, num mesmo con
trato. Não importa que o Adicional 
sej a 20%, 30% ou 10%, o que se afir
ma é que o montante do armador, 
nos contratos assinados sob a égide 
do Decreto-Lei n? 1.142/70, será, até 
o seu término de 50% do referido 
adicional.» (FI. 303) 

Disse mais a recorrida: 
« ... parece óbvio que as altera

ções dos percentuais destinados ao 
armador, somente poderão preva
lecer para os contratos novos, nun
ca para afetarem atos jurídicos 
perfeitos e acabados, ou sej a, con
tratos pretéritos, firmados sob a vi
gênCia de leis que se aplicaram ao 
contrato, no que concerne ao per-
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centual de AFRMM, por todo o 
tempo de sua execução. 

E, tanto é assim, que a própria 
apelante, nos contratos assinados 
antes de 24 de janeiro de 1969 aten
dendo ao disposto nos artigos '7? e 16 
dos Decretos-Leis n? 1.142/70 e 
1.801/80, continua recolhendo 100% 
do AFRMM para o armador, pois 
era esse o percentual que a Lei n? 
3.381/58 assegurava aos armado
res, procedimento que continuou a 
adotar mesmo após editado o 
Decreto-Lei n? 1.801/80, que elevou 
o montante do adicional de 20% pa
ra 30% sobre o frete.» (fI. 304). 

N esta instância, os autos foram 
conclusos ao Ministro Washington 
Bolívar, que, à vista do Decreto-Lei 
n? 2.055, de 1983, mandou ouvir a 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, considerando o possível interesse 
jurídico da União. Sobreveio o pare
cer (fls. 316/320): adotando a SGR a 
tese da recorrente, opinou «pelo pro
vimento parcial do recurso para que 
fique consignada a observância do 
artigo 6? do Decreto-Lei n? 1.142/70.» 

Por sugestão do Ministro Washing
ton Bolívar, foram os autos redistri
buídos e a mim conclusos. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro Acioli (Rela
tor): A matéria sub judice obteve de
sate adequado na r. sentença mono
crática da qual destaco: 

«Em 19-3-73 foram celebrados 
os contratos de construção, com
pra e venda com empréstimo da 
SUNAMAM; respectivamente: 

Casco CCN 098 (fls. 15/39) 
atual Am alia 

Casco CCN 099 (fls. 40/41) 
atual Caiçara 

Casco CCN 100 (fls. 42/43) 
atual Joana 

Com relação ao mútuo, contraído 
com a SUN AMAM, dispõem os re
feridos contratos. 

«Cláusula Vigésima segunda: 
22.1. O valor do empréstimo 

ora concedido pela SUN AMAM, 
ao armador, na forma do artigo 
12, I, a, do Decreto-Lei n? 1.142, de 
de 30 de dezembro de 1970, corres
ponde a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do preço internacional da 
embarcação, convertido em cru
zeiros ao câmbio do dia da assina
tura do Termo de Entrega e Acei
tação de que trata a subcláusula 
10.2. 

22.2. O empréstimo será resga
tado pelo armador em favor da 
SUN AMAM, através de 174 (cento 
e setenta e quatro) prestações 
mensais, iguais e sucessivas, com 
juros ... 

22.3. O preço da embarcação 
para o armador será igual ao va
lor do empréstimo de que trata a 
subcláusula 22.1 mais a parte do 
preço internacional, paga de 
acordo com a cláusula 21.2. 

22.4 O armador poderá utilizar 
o saldo existente em sua conta 
Banco do Brasil S .A. referente ao 
AFRMM - Adicional ao Frete 
para Renovação da Marinha Mer
cante, de acordo com o artigo 13, 
I, do Decreto-Lei n? 1.142, de 30 de 
dezembro de 1979, para pagamen
to do empréstimo, sem prejuízo 
dos empréstimos anteriores. Pa
ra esse efeito, a SUN AMAM, pro
cederá à transferência automáti
ca para o Termo da Marinha 
Mercante dos valores correspon
dentes a esses pagamentos. 

22.5. O armador, caso não dis
ponha de saldo em sua conta no 
Banco do Brasil S .A. referente ao 
AFRMM - Adicional ao Frete 
para Renovação da Marinha Mer
cante, fica obrigado, para o aten
dimento dos pagamentos de qual-
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quer parcela ou prestação de sua 
responsabilidade a promover os 
pagamentos devidos com recur
sos próprios.» 
A época se encontrava em vigor o 

Decreto-Lei n~ 1.142/70, in verbis: 
«Art. 4~ O produto da arreca

dação do AFRMM será destinado: 
1- aoRMM 
c) 50% (cinqüenta por cento) 

do AFRMM arrecadado por ar
madores e empresas nacionais de 
navegação, operando embarca
ção própria ou afretada de ban
deira nacional. 

II - ao armador ou empresa 
de navegação nacional que opere 
embarcação própria ou afretada 
de bandeira nacional, os 50% res
tantes do AFRMM. 

Art. 7? Quando o patrimônio 
do FMM alcançar o nível que as
segure recursos para o financia
mento da formação e renovação 
da frota mercante necessária ao 
intercâmbio de mercadorias no 
país e com o exterior, a SUNA
MAM deverá propor a revisão 
deste decreto-lei no que se refere 
ao adicional cobrado sobre o fre
te, ressalvadas as condições de 
participação do armador nacional 
em contratos em curso. 
Posteriormente, o Decreto-Lei n~ 

1.311 de 11-2-74, alterou o artigo 4~, 
in verbis: 

«Art. 4~ O produto da arreca
dação do AFRMM 

1- aoFMM 
c) 65% (sessenta e cinco por 

cento) do AFRMM arrecadado 
por armadores e empresas nacio
nais de navegação, operando em
barcação própria ou afretada de 
bandeira nacional. 

II - ao armador ou empresa 
de navegação nacional que opere 
embarcação própria ou afretada 
de bandeira nacional, os restan-

tes 35% (trinta e cinco por cento) 
do AFRMM de que trata a alínea 
c do item I deste artigo. 
Sustenta a SUN AMAM que os 

contratos em questão asseguravam 
o resgate do empréstimo com o sal
do existente em conta do armador, 
referente ao AFRMM de acordo 
com o artigo 13 do item I do 
Decreto-Lei n~ 1.142170 (cláusula 
22.4), mas não o percentual de 50%, 
que foi reduzido para 35% pelo 
Decreto-Lei n~ 1.311/74, por medida 
legislativa a qual a SUNAMAM tem 
que se submeter. 

A SUNAMAM, à fI. 68, salienta 
que: 

E bem dizer-se, embora seja de 
trivial sabença, que a Pessoa Ju
rídica de Direito Público, quando 
contrata matéria disciplinada no 
Direito Privado, segue suas regras 
como qualquer particular, pouco 
importando tenha ou não foro privi
legiado, melhor dizendo, a Pessoa 
Jurídica de Direito Público, quando 
contrata, como na espécie, eqUi
para-se a qualquer pessoa (Jurídi
ca ou Física) em se tratando de 
Direito Privado. 

Assim, a contestante, partícipe 
dos contratos de construção, ainda 
que mera interveniente - empres
tadora de recursos financeiros, é 
contratante (atende aos preS$Upos
tos do artigo 82, do Código Civil, e, 
quanto à forma o que determina o 
artigo 87, da Lei n~ 2.180/54), e, co
mo tal segue as mesmas normas 
jurídicas emanadas do Poder Le
gislativo. 

Surgido no Direito Romano, o 
contrato se firmou no Direito Canô
nico assegurando à vontade huma
na a possibilidade de criar obriga
ções. A autonomia da vontade foi 
desenvolvida antes da Revolução 
E"rancesa Blaumanoir sustentava 
a obrigatoriedade das convenções, 
equiparando-as, para as partes con-
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tratantes, á própria lei. Surge o 
princípio Pacta Sunt Servanda. 

«As transformações sociais e eco
nômicas levaram a se desenvolver 
técnicas de adaptação das normas, 
como a cláusula Rebus Sic Stan
tibus, modernamente denomina
da teoria da imprevisão, segundo 
a qual as convenções só devem ser 
obedecidas enquanto as coisas con
tinuem como estavam à época do 
contrato. 

Os contratos em tela foram feitos 
à época do Decreto-Lei n? 1.142170, 
expressamente mencionado na cláu
sula vinte e dois (fl. 37) . 

Ferrara apresenta a teoria se
gundo a qual tempus regit actum, 
assim conceituada «todo fato jurídi
co, sej a acontecimento casual ou 
ato jurídico, está regulado, tanto 
em suas condições de forma como 
de substância como em todos os 
efeitos passados, presentes e futu
ros, pela lei vigente no tempo em 
que o fato foi juridicamente consu
mado, a não ser que a lei nova quei
ra, em maior ou menor medida, li
mitar a eficácia do antigo ordena
mento jurídico.» 

Hermes Lima, em «Introdução à 
Ciência do Direito» (pág. 77 - 6~ 
edição), comenta a teoria esclare
cendo: «Há três classes de efeitos: 
consumados, pendentes e futuros. 
Efeitos consumados: Obrigação já 
paga, prescrição efetivada, senten
ça passada em jUlgado. Efeitos 
pendentes: aqueles em curso - um 
contrato perfeito e acabado, mas 
que está sendo executado. Efeitos 
futuros são aqueles não nascidos, 
ainda de relação ou fato consumado 
sob a lei anterior, mas que poderão 
nascer - um contrato perfeito e 
acabado, mas aguardando execu
ção. Tudo isto regula-se pela lei do 
tempo em que o fato se consumou.» 

Existe, portanto, um contrato 
perfeito e acabado, mas que está 
sendo executado. 

Para que se realizassem os con
tratos, a autora fez estudos relati
vos á rentabilidade e à viabilidade 
econômica, aprovados pela ré, con
siderando o percentual de 50%, do 
AFRMM, conforme resposta do pe
rito ao quesito 1.4, de fI. 180: 

«Os estudos relativos à opera
ção de construção das três em
barcações, com financiamentos 
da ré inclusive os atinentes à ren
tabilidade e viabilidade econômi
ca, estão contidos no Processo C~ 
72/09.005 (C - 72/23.378) que a ré 
apresentou em atenção ao despa
cho de V. Exa. exarado em nosso 
requerimento de fI. 168. Nele, to
das as referências ao AFRMM se 
reportam á participação de 50% 
(cinqüenta por cento), poiS á épo
ca essa era a alíquota devida a 
armadores da categoria da auto
ra. Nossa resposta a esse quesito 
sendo, portanto, afirmativa, não 
constitui novidade, posto ter sido 
objeto de recurso administrativo 
da autora (Processo C-76/13.615) , 
denegado pela ré, conforme docu
mentação apensa ao processo ci
tado no início desta nossa respos
ta. 

A época dos contratos estava em 
vigor a Circular n? OC 22-69/06468, 
de 20-5-69, cujo item IH determina
va, conforme doc. de fls. 184/185: 

IH - nos casos de embarcações 
nacionais, objeto de contratos de 
financiamento para construção 
assinados com esta SUNAMAM 
entre 24-1-69 e 31-12-73; 50% para 
a conta do TRMM do armador 
(modelo 175) e 50% para a con
ta «Fundo da Marinha Mercan
te» (modelo 174) até o fim do pra
zo de amortização contratual. 
Após o término do prazo contra
tual, o produto do recolhimento 
do TRMM será creditado total
mente àquele Fundo». 
Havia, portanto, previsão da taxa 

de 50% para os contratos assinados 
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até 31-12-73, como é o caso dos au
tos. Com base nesses elementos é 
que a S UN AMAM poderia aferir a 
garantia do pagamento do débito. A 
alteração posterior, para 35%, de
sequilibrou o pagamento das pres
tações, forçando o devedor a utili
zar recursos próprios, em quantias 
elevadas, o que não estava previsto 
nos estudos de viabilidade econômi
ca, conforme assinalado no laudo, 
pelo perito. 

Houve, na realidade, uma aplica
ção retroativa do Decreto-Lei n~ 
1.311, a um contrato perfeito e aca
bado sob a égide do Decreto-Lei n~ 
1.142/70. O próprio artigo 7~ do 
Decreto-Lei n~ 1.142 proibia tal in
terpretação, no que esse artigo não 
foi revogado pelo Decreto-Lei n~ 
1.311. 

«O Tribunal Federal de Recur
sos, na AMS n~ 83789-RJ, cujo Rela
tor foi o Ministro José Dantas, pu
blicado no DJ de 12-12-79, decidiu: 

As atribuições legais detidas 
pela SUNAMAM, no controle da 
construção naval, têm limite nas 
cláusulas contratuais ditadas por 
ela própria, como financiadora, e 
assim infensas a alteração unila
terais decorrentes de ato norma
tivo editado posteriormente. 

Tem, portanto, a autora direito a 
50% da Taxa da AFRMM até o final 
do prazo do financiamento para 
que, com esse valor creditado, pos
sa resgatar o empréstimo, confor
me cláusula 22.4 dos contratos. 

A diferença pretérita, de 15% de
verá ser calculada segundo o câm
bio vigente à data da entrada do na
vio no porto de descarga. Aplica-se 
tão-somente a correção monetária 
da Lei n~ 6.899/81, pois não se trata 
de dívida de valor.» (Fls. 273/280). 

Correta a sentença. Com efeito, o 
Decreto-Lei n~ 1.142/70 previa a par
ticipação do armador na base de 50% 
sobre' o produto da arrecadação do 
AFRMM, quando este tributo era exi
gido na base de 10% sobre o frete. O 
Decreto-Lei n~ 1.311/74 passou a atri
buir o percentual de 35% ao armador, 
quando já o AFRMM era cobrado na 
base de 30% sobre o valor do frete. 

A alegação de que não houve ne
nhum dano, no caso, em nada in
fluenciará na solução da questão, le
vando em conta que o Decreto-Lei n~ 
1.311/74, não poderia, jamais, alterar 
situação anteriormente estabelecida 
pelo Decreto-Lei n~ 1.142/70, sobre a 
participação do armador, na base de 
50%, como acertadamente, entendeu 
a r. sentença recorrida, ao sustentar 
que o contrato foi celebrado à época 
do referido Decreto-Lei n~ 1.142/70. 

Com essas considerações, nego 
provimento ao recurso voÍuntário e à 
remessa de ofício. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 82.241 - RJ - Registro n~ 
2.650.789 - ReI.: O Sr. Ministro Pedro 
Acioli. Apte.: Sup. Nac. de Marinha 
Mercante - SUNAMAM. Apda.: Cia. 
de Navegação Marítima Netumar. 
Advs.: Drs. Hélio Carvalho e outro e 
Maria Teresa de Oliveira Malta. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso.» 
(Em 3-10-84 - 5~ Turma). Sustentou 
oralmente, pela apelada, o Dr. Sérgio 
Gonzaga Dutra. 

Os Srs. Ministros Geraldo Sobral e 
Moacir Catunda votaram com o Sr. 
Ministro-Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Moacir Ca
tunda. 



TFR - 119 161 

APELAÇAO CIVEL N? 83.780 - DF 
(Registro n~ 4.417.291) 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Apelante: União Federal 
Apelada: Anita de Oliveira Brandão 
Advogado: Dr. Inemar Baptista Penna Marinho 

EMENTA 

Administrativo. Funcionário. Abandono de car
go. Inocorrência. Exoneração ex officio. Comentá
rios. 

A exoneração ex officio constitui figura adminis
trativa com a finalidade de declarar a vacância do 
cargo, quando prescrita a pena de demissão por 
abandono. 

O afastamento do servidor, logo após o seu pedi
do de licença para trato de interesse particular, sem 
aguardar a decisão não pode ser considerado aban
dono de cargo, principalmente quando existem ele
mentos que conduzem à convicção de nâo ter havido 
o propÓSito de desligamento definitivo. 

Sentença confirmada. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, para 
confirmar a sentença que julgou pro
cedente a ação, explicitando apenas 
a correção monetária, que incidirá a 
partir da Lei n? 6.899/81, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de setembro de 1983 

(Data do jUlgamento) - Ministro 
Gueiros Leite, Presidente - Minis
tro William Patterson, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro WilUam Patterson: 
O Dr. Ilmar Nascimento Galvão, 
eminente Juiz Federal, respondendo 

pela Segunda Vara-lI, desta Capi
tal, na sentença de fls. 86/94, expõe, 
com clareza, a matéria discutida 
nestes autos, verbis: 

«AnUa de Oliveira Brandão, qua
lificada na inicial, em nome pró
prio e na qualidade de viúva e in
ventariante de Dermeval da Cunha 
Brandão, propôs a presente ação 
contra a União Federal objetivan
do a reintegração post mortem de 
seu falecido esposo no cargo de 
Agente Auxiliar de Polícia Fede
ral, nível 14-A, do qual foi demitido 
em 24 de janeiro de 1977, com efei
tos a partir de 21 de abril de 1974, 
sob a acusação de abandono de 
cargo. 

Alegou que o malsinado ato de 
demissão contrariou parecer da 
Consultoria Jurídica do Ministério 
da Justiça havendo a inocência do 
seu falecido esposo sido reconheci
da, também, pela Procuradoria da 
República no processo crime con
tra ele instaurado, e que foi encer-



162 TFR - 119 

rado sem julgamento do mérito da 
ação, que se encontrava prescrita. 

Disse mais que o processo disci
plinar teve origem em comunica
ção de falta ao serviço, por mais 
de trinta dias, feita pelo Superin
tendente da Polícia Federal ao 
Coordenador Central Judiciário, 
quando o servidor falecido se acha
va em gozo de licença para trato 
de interesse particular, que fora 
autorizada por seu chefe imediato, 
cuj a competência para tanto foi 
posteriormente negada, com o can
celamento da autorização. 

No dizer da a., não cabia ao ser
vidor em questão discernir acerca 
da discutida competência, não se 
lhe podendo imputar, conseqüente
mente, qualquer parcela de culpa 
no incidente, muito menos o ânimo 
de abandonar o cargo, sem o que o 
ato impugnado se ressente de ile
galidade, à falta de motivo para a 
demissão. 

Pediu fosse decretada a reinte
gração póstuma, com os conse
qüentes acessórios de pecúnia, cal
culados a partir de 21 de abril de 
1974, data retroativa da demissão, 
até a data do óbito, acrescidos de 
atualização de valores pela corre
ção monetária e juros de mora, 
mais custas, taxas e honorários na 
base de 20% sobre o v-alor da con
denação. 

Inicial instruída (fls. 12/44). 
Contestou a União (fls. 50/59) ar

güindo, preliminarmente, a ilegiti
midade da a. para a causa, dado 
não haver demonstrado ser a re
presentante do espólio do servidor 
falecido. Quanto ao mérito, perfi
lhou a Procuradoria da República 
informações prestadas pela Con
sultoria Jurídica do Ministério da 
Justiça, segundo as quais o servi
dor Dermeval da Cunha Brandão 
não foi demitido, mas exonerado 
ex-officio, tendo em vista haver si
do atingida pela prescrição a pena 

de demissão por abandono de car
go, cujo prazo é de 2 anos. 
Afirmou-se, então, que «a extinção 
da punibilidade, por prescrição, 
não encerrava o caso sob exame, 
consoante Parecer do DASP, emiti
do no Processo n~ 1.838/57, in DO 
de 3 de setembro de 1961, no qual, 
apreciando caso análogo, se enten
deu que a preliminar de prescrição 
da punibilidade não encerra o in
quérito administrativo, o qual não 
tem por finalidade apenas apurar 
a culpabilidade do servidor acusa
do da falta, mas, também, ofe
recer-lhe oportunidade de pro
var sua inocência, corolário do di
reito de' ampla defesa a que se re
fere o artigo 217 do Estatuto dos 
Funcionários. Esclareceu-se, ain
da, naquele expediente que a Con
sultoria Jurídica do DASP, em Pa
recer exarado no Processo n? 
8.311/69, tratando de inquérito rela
tivo a abandono de cargo, entendeu 
que, caracterizada aquela infração 
e prescrita a ação disciplinar, 
impunha-se a exoneração ex officio 
do agente, ressaltando-se, afinal, 
que pronunciamentos, nesse senti
do, do mesmo órgão mereceram 
acolhida da Consultoria-Geral da 
República. 

Relatou-se, por fim, que o setor 
competente do DASP, em Parecer 
de 19 de janeiro de 1977, discordou 
do entendimento desta Consultoria 
Jurídica, quanto a não-comprova
ção do animus abandonandi, tendo 
em vista os próprios termos das 
declarações do interessado. 

E que achando-se prescritos tan
to uma como a outra penalidade 
proposta, impõe-se a exoneração 
ex officio, evidentemente sem ca
ráter punitivo, mas, em decorrên
cia da vacância do cargo, que deve 
ser declarada, resolvendo-se este 
caso em que não se pode aplicar 
demissão nem suspensão». 
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Resposta igualmente instruída 
(fls. 60/68) . 

Réplica às fls. 70/71. 
A requerimento da a. foi requisi

tado o Processo Administrativo (a
penso) .» 

Depois de repelir a preliminar ar
güida pela ré, aquele Magistrado 
passou ao exame das provas colhi
das na instrução, inclusive co
tejando-as com elementos obtidos 
do processo administrativo, para 
concluir por julgar a ação proceden
te nos termos do pedido, fixando os 
honorários advocatícios em 10% so
bre o valor da condenação. 

Apelou a União com as razões de 
fls. 97/106, para pedir a reforma da 
decisão de primeiro grau, inver
tendo-se o ônus da sucumbência. 

Antes de oferecer suas contra
razões (fls. 110/114), a autora invo
cou a Lei n? 6.825, de 1980, para sus
tentar a impropriedade do recurso, 
afirmando ser o valor da causa (Cr$ 
78.910,00) inferior à alçada prevista 
naquela norma processual. Essa ale
gação, contudo, já foi repelida p.or 
despacho de fI. 117, louvado em lll
formação do Setor Competente, que 
afirma corresponder o valor da cau
sa a 122,49 ORTNs. 

Nesta instãncia, a douta Sub
procuradoria-Geral da República 
pede o provimento do recurso inter
posto (fls. 120/122). 

É o relatório, dispensada a revi
são, nos termos do artigo 33, item 
IX, do Regimento Interno. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Bem se houve o MM. Juiz a quo em 
repelir o pedido de aplicação da al
çada de que trata a Lei n? 6.825, de 
1980. Com efeito, fixado o valor da 
causa em Cr$ 78.910,00, em incidente 
de impugnação apenso, e conside-

rando que se cuída de ação ajuizada 
em setembro de 1980, j á na vigência 
do citado diploma, o confronto entre 
os índices das ORTNs e a referencia
da importância há de ser feito na da
ta da propositura da demanda, cir
cunstância que desautoriza a provi
dência solicitada pela autora. 

N o tocante à questionada fórmula 
de exonerar ex officio o funcionário 
que incorreu em abandono de cargo, 
apurado este em regular procedi
mento, em virtude da ocorrência 
prescricional da penalidade, devo sa
lientar que a medida, inspirada e 
concebida pelo Poder Público para 
solucionar a declaração da vacância 
do cargo, já recebeu o aval da juris
prudência pretoriana. Ao relatar a 
AC n? 35.709-MG, tive ensejo de 
abordar o assunto, nestes termos: 

«A autora respondeu a inquérito 
onde se apuraram irregularidades 
por ela praticadas na Agência, in
clusive o abandono de cargo, em 
razão de ausência de suas funções, 
por mais de quatro anos. Defen
deu-se, regularmente das imputa
ções (fls. 69/72) . 

Configurado o ilícito de «abando
no de cargo», não foi possível apli
car a pena de demissão (artigo 
207, II), em razão de ter sido cons
tatada a incidência do instituto 
prescricional, fazendo-se o afasta
mento por meio de «exoneração ex 
officio, medida reconhecida pela 
Administração como legítima para 
a hipótese. 

A autora não se rebela contra o 
resultado do inquérito, conforme 
salientado pelO eminente senten
ciante (fI. 108, in fine). A sua irre
signação é quanto à forma, vale di
zer, nega validade ao critério usa
do para desvincular a funcionária 
do serviço público. Sob esse ponto, 
também, é que se firmou a peça 
decisória para julgar a ação proce
dente. 
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o ato censurado observou a for
ma recomendada pelO Parecer n? 
575-H, da lavra do insigne Profes
sor Adroaldo Mesquita da Costa, de 
cuj a ementa se lê: 

«Prescrita a pena disciplinar do 
abandono de cargo não é lícita a 
instauração do inquérito para o 
fim de se aplicar a demissão. 

Decorrido o prazo prescricio
nal, impõe-se a exoneração ex 
officio, conforme o caso, sem ca
ráter de penalidade, mas, em de
corrência da vacância do cargo, 
que deve ser decretada. 
O sentido da medida não tem ca

ráter punitivo, como deflui da pró
pria ementa transcrita. Na verda
de, foi a solução técnico-administra
tiva encontrada para solucionar o 
impasse decorrente dos constantes 
abandonos que, por alcançados pe
la prescrição, impediam a demis
são e, por conseguinte, trancavam 
a possibilidade de vacância do car
go.» 

E, mais adiante, assinalei: 
Se alguma dúvida pudesse pairar 

sobre a legitimidade do procedi
mento administrativo, restou essa 
eliminada, com a decisão unânime 
do Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral, em sessão Plenária, na opor
tunidade do julgamento do Manda
do de Segurança n? 20.111-DF, em 
que foi Relator o Ministro Xavier 
de Albuquerque, assim ementada: 

«Exoneração ex offieio. Ê apli
cável a funcionário que, havendo 
abandonado o cargo, nem pode 
ser demitido, por se haver consu
mado a prescrição, nem solicita
da exoneração. Interpretação do 
artigo 75, da Lei n? 1.711, de 28-10-
52. Mandado de segurança dene
gado.». 

N os debates que culminaram no 
v. aresto não passaram despercebi
dos quaisquer aspectos da formula
ção administrativa. O Relator en-

tendeu que «essa orientação tem 
bons fundamentos jurídicos e não 
desatende aos princípios». 
Como visto, não há censura quanto 

à formulação. Todavia, consoante 
restou evidenciado, a medida não é 
erigida sob a natureza de sé).nção ad
ministrativa, mas como busca de so
lução para o problema da vacância 
do cargo. Isso significa dizer que a 
prescrição não deixa de ter os seus 
efeitos próprios, isto é, impossibilitar 
a aplicação da penalidade, se ultra
passado o prazo para a providência. 
N o particular, inobstante haver sido 
o inquérito instaurado opportuno 
tempore, porquanto comunicado o 
abanctono em 23-5-74, logo após o de
curso do período de ausência injusti
ficada, o certo é que a demora na ins
trução impediu o decreto de demis
são, recorrendo-se à figura da exone
ração ex offieio. 

Acontece, porém, que essas dificul
dades não inibem o Judiciário de 
apreciar o conteúdo da decisâo, prin
cipalmente os elementos que a infor
maram. 

Estou convencido, pela leitura das 
peças que compõem o processo admi
nistrativo, inexistir motivação para a 
penalidade e, por conseqüênCia, para 
o ato de exoneração oficial. 

O funcionário praticou, a meu 
juízo, uma indisciplina funcional que 
lhe poderia acarretar uma sanção 
menos grave, jamais, porém, incor
reu em abandono de cargo, nos ter
mos da sua conceituação, acolhida 
por respeitável corrente doutrinária 
e pela própria Administração, con
forme se extrai do Parecer n? L-191, 
da ilustrada Consultoria-Geral da Re
pública, subscrito pelo eminente Mi
nistro Rafael Mayer, quando titular 
daquele Orgão. Ê ler-se: 

«A matéria, - abandono de car
go, - envolve sempre aspectos pe
culiares, a exigir um esforço cons
tante do intérprete na busca dos 
elementos essenciais à configura-
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ção do ilícito. O fato de se requerer 
o animus para a sua integração, co
mo entendem alguns, inclusive este 
Orgão, sujeita o instituto a cuida
dos relevantes, de sorte a exigir 
que a análise das provas transcen
da o critério puramente objetivo. 

É verdade que correntes, onde se 
filiam doutrinadores da estirpe de 
Basavilbaso, sustentam a impro
priedade da requisição do dolo na 
ação do agente. «La demisión pre
sunta, emergente ex rebus ipsis, de 
abandonar definitivamente el servi
cio, da derecho a la administración 
pública a tenerla como presentada, 
y a proceder unilateralmente», no 
dizer do insigne mestre argentino 
(Derecho Administrativo, voI. 3, 
pág. 573). 

Esta Consultoria-Geral, todavia, 
vem se colocando ao lado dos que 
entendem ser delito de natureza do
losa (cfr. Parecer n? H-241). Por 
sua vez, a Consultoria Jurídica do 
DASP, e os administrativistas Con
treiras de Carvalho, Themístocles 
Cavalcanti e Manzini defendem a 
tese, bem expressa em Acórdão do 
Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos, assim ementado: 

«O crime de abandono de fun
ção pública é de natureza dolosa; 
só se caracteriza ou integra com 
a existência do dolo, ou sej a, a 
vontade deliberada do funcioná
rio de abandonar o cargo fora dos 
casos permitidos em lei». (in 
Rev. Dir. Adm., voI. 24, pág. 125). 
Caio Tácito adere a idêntico pen-

samento e, com apoio em Nino Lei, 
proclama «que não se confundem o 
abandono doloso com a simples au
sência do serviço, o critério distinti
vo está no animus revertendi, que 
inexiste no primeiro caso e configu
ra a segunda hipótese.» (Rev. Dir. 
Adm, vol. I - Fac. I, pág. 210). 

Tratando-se, pois, de orientação 
normativa, caberá aos encarrega
dos de apurar faltas desta nature-

za usar de toda cautela no sentido 
de colher, através de todos os ins
trumentos de prova, o verdadeiro 
propósito do servidor acusado, pois 
a norma positiva impõe a sanção 
quando o comportamento do agen
te se evidencia contrário à sua per
manência no serviço público. 

É certo, igualmente, que o pro
cesso deverá conter todos os ele
mentos que conduzam o julgador a 
uma firme convicção, quer da ine
xistência do animus do abandono, 
ou do animus revertendi, no dizer 
de Caio Tácito, - caso em que 
compete ao funcionário compro
var, - quer, ao invés, da intenção 
de ruptura do vínculo empre
gatício. A materialidade da ausên
cia continuada ao trabalho autori
za a Administração a tomar as 
providências para afastar o funcio
nário de seus quadros, mas esse 
propósito disciplinar, entretanto, 
deverá ceder diante da comprova
ção de não ter havido a vontade de 
abandonar o serviço, ou em razão 
de acontecimentos que justificas
sem, cabalmente, aquele afasta
mento, ou quando o conjunto de fa
tos indica, pelo menos, uma óbvia 
inadequação entre os motivos da 
conduta e a representação mental 
de suas conseqüências. Tudo isso 
deveria ser suscitado nos autos, de 
modo a que a sensibilidade dos 
membros da Comissão e do próprio 
julgador seja capaz de apreender a 
definição mais justa da hipótese. 

N a verdade, a atitude do faltoso, 
envolvendo diretamente seu meio 
de subsistência, protegido pelo di
reito natural, deve ser ponderada 
com sensibilidade. Não se chega
ria, decerto, ao ponto de inconside
rar o direito pOSitivo perante aque
le, como, por certo, sustentaria a 
doutrina jusnaturalista (cfr. Hans 
Kelsen, in «A Justiça e o Direito 
Natural», pág. 5), mas é recomen
dável o exame da conciliação entre 
o preceito e o comportamento, an-
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tes que se busque o conflito inevi
tável a sugerir a punição». 

In casu, a ausência do animus de
relinquendi ressalta da própria ini
ciativa do servidor, ao requerer li
cença para trato de interesse parti
cular. Pretendia ele afastar-se do 
cargo, temporariamente, pelos mei-
os autorizados na legislação. É 
certo que foi precipitado, deixando 
de esperar a solução do requerido, 
conforme recomenda disciplinamen
to específico. Isso, contudo, consti
tuia mera falta disciplinar, sem cau
sa para a tônica da gravidade acen
tuada. Demais disso, em todo o cur
so do processo administrativo o fun
cionário proclamou a sua vontade de 
permanecer no serviço público. 
Aliás, tal circunstância foi posta em 
destaque no Parecer da Consultoria 
Jurídica do Ministério da Justiça 
(fls. 94/99 do apenso), verbis: 

«Esta Consultoria Jurídica já se 
pronunciou a respeito do assunto 
de que trata o presente processo, 
no Parecer n~ 304/74, de fls. 75/79, 
em que examinou proposta de de
missão do interessado, formulada 
pela 1 ~ Comissão Permanente de 
Disciplina do Departamento de 
Polícia Federal, que o enquandrou 
no artigo 383, item VIII, do Decre
to n~ 59.310, de 23 de setembro de 
1966, por considerar comprovado o 
fato material do abandono de car
go. 

Discordou a Consultoria Jurídica 
da referida proposta de demissão, 
por lhe parecer não estar configu
rado o animus abandonandi, um 
dos elementos essenciais compo
nentes do delito em referência, ha
vendo em conta o parecerista o fa
to importante da apresentação, pe
lo servidor, do pedido de licença 
para trato de interesses particula
res, demonstrando, dessa forma, a 
vontade de permanecer vinculado 
ao cargo. 

Entendeu, afinal, a Consultoria 
Jurídica haver o indiciado infringi
do o § 1 ~ do artigo 227, do mencio
nado Decreto n~ 59.310/66, por não 
haver aguardado em exercício a 
solução do pedido da licença, o 
qual, realmente, não chegou a ser 
deferido. 

Descabendo a pena de demissão, 
sugeriu a Consultoria Jurídica 
aplicar-se ao indiciado a de sus
pensão, da alçada do· Senhor 
Diretor-Geral do Departamento de 
Polícia Federal, se até 60 dias, e 
do Excelentíssimo Senhor Minis
tro, se de 61 a 90 dias». 

o ilustre sentenciante ressaltou, 
com propriedade, passagens do pro
cesso em que restou caracterizada a 
insofismá vel intenção do servidor 
em não pretender afastar-se, de mo
do definitivo, do seu emprego (car
go), merecendo leitura os seguintes 
lances (lê fls. 92/94). 

A correção monetária é a da Lei 
n~ 6.899, de 1981. 

Ante o exposto, nego provimento 
ao recurso, para confirmar a senten
ça de primeiro grau, prejudicada a 
remessa necessária, que tenho por 
declarada. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido: Sr. 
Presidente, pelo relatório e pela ex
posição do ilustre advogado, tam
bém chego à idêntica conclusão. O 
servidor não teve o propósito de 
abandonar a função. Pelo contrário, 
foi ele vítima de um erro produzido 
pelo seu superior. 

A ação penal está prescrita. Não 
há dificuldade à pretensão do autor. 

Em face disso, Sr. Presidente, 
acompanho o eminente Relator. 
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EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 83.780 - DF - Registro n? 
4.417.291 - ReI.: O Sr. Ministro Wil
liam Patterson. Apelante: União Fe
deral. Apelada: Anita de Oliveira 
Brandão. Advogado: Dr. Inemar 
Baptista Penna Marinho. 

Decisão: A 2~ Turma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso, 
para confirmar a sentença que jul-

gou procedente a ação, explicitando 
apenas a correção monetária, que 
incidirá a partir da Lei n? 6.899/81. 
(Em 23-9-81 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros José Cândido e 
Costa Lima votaram com o Sr. Mi
nistro Relator. Sustentação oral: Dr. 
Inemar Baptista Penna Marinho, pe
la apelada. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Gueiros Leite. 

APELAÇAO C1VEL N? 85.689 - RJ 
(Registro n? 2.667.754) 

Relator: O Sr. Ministro Gueiros Leite 
Revisor: O Sr. Ministro William P atterson 
Apelantes: João Felipe de Abreu e cônjuge 
Apelada: União Federal 
Advogados: Carlos José Victos Del Guércio e outros 

EMENTA 
Responsabilidade civil. Dano administrativo. De

pendência econômica. 
Os pais da vítima de família pobre são presumi

damente dependentes do filho solteiro premorto, pois 
todos contribuem para a economia doméstica. Dou
trina do dano moral que o Supremo Tribunal Fede
ral encampou, até mesmo para aqueles que em vida 
não dispunham de renda, mas se constituíam num 
potencial futuro de ajuda efetiva. 

Precedentes. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, ven
cido, em parte, o Sr. Ministro Wil
liam Patterson, dar parcial provi
mento ao recurso dos autores, para 
julgar procedente, também em par
te, a ação, na forma do voto e notas 
taquigráficas precedentes que inte
gram o presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de junho de 1984 (Data 

do Julgamento) - Ministro Gueiros 
Leite, Presidente-Relator. 

RELATORIO 

O Ministro Gueiros Leite (Rela
tor): João Felipe de Abreu e sua mu
lher Maria Francisca de Souza, be
neficiários da justiça gratuita, pro
puseram a presente ação ordinária 
contra a União Federal, objetivando 
indenização pela morte de seu filho, 
causada, em acidente, por veículo 
pertencente ao Ministério do Exérci
to. 

O Dr. Juiz Federal relatou e deci
diu o processo da seguinte maneira: 

«João Felipe de Abreu e sua mu
lher Maria Francisca de Souza, de
vidamente representados, benefi-
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clarios da Justiça Gratuita, pro
põem a presente ação indenizató
ria por procedimento sumaríssimo 
contra a União Federal, pleitean
do: 1. pagamento de danos morais, 
13~ salário, luto, sepultura e fune
ral, por arbitramento; 2. pensão in
denizatória, na base de 3 salários 
mínimos devidos desde a data do 
sinistro, mais juros moratórios e 
correção monetaria, no que cou
ber, além de honorários de 20% so
bre o total da indenização. Susten
tam que no dia 23-1-79 foi atropela
do e morto, seu filho, Sebastião Fe
lipe de Abreu, por auto plano XV 
6.288, pertencente à Escola de Ma
terial Bélico, situada na Estrada 
João Vicente, em Deodoro, Rio de 
Janeiro. Que a culpa do evento foi 
do motorista do auto atropelador, 
que agiu com imprudência, im
perícia e negligência, alem de in
fringir regras elementares de trân
sito. Os suplicantes eram depen
dentes da famigerada vítima que 
exercia função eventual de bom
beiro hidráulico, percebendo o cor
respondente a 3 salários mínimos. 
Juntam procuração e documentos. 
Citada a União Federal, apresen
tou a sua contestação em audiên
cia, conforme a ata de fI. 12, susci
tando preliminarmente o chama
mento à lide do motorista que diri
gia a viatura, o soldado José Do
mingos Pereira da Silva, o que foi 
determinado. Conciliação rejeita
da. Anexou Relatório do Ministério 
do Exército às fls. 16/17. O litiscon
sorte passivo apresentou a sua con
testação às fls. 31/33. A ação foi 
convertida em ordinária à fI. 34. 
Saneador irrecorrido à fI. 44, onde 
se deferiu a prova testemunhal, 
que foi realizada de acordo com a 
assentada de fI. 53. Razões finais 
dos autores às fls. 56/59 e da União 
Federal às fls. 61/63. É o Relató
rio. Decide-se: Em alegações finais 
a União Federal afirmou que não 
foi citado o motorista da viatura 
oficial, o que não corresponde à 

realidade, eis que este contestou às 
fls. 31/33, após ter requerido os be
nefícios da Justiça Gratuita, que 
lhe foram deferidos. Segundo o de
poimento da testemunha, à fI. 53, a 
vítima morava com seus pais, no 
Ceará. Veio para o Rio de Janeiro, 
e mandava, mensalmente, cerca 
de um salário mínimo para os 
pais, que são agricultores e não 
são inválidos. A prova coligida nos 
autos é bastante precária. A de
pendência econômica dos autores, 
em relação à vítima, resulta tão
somente do depoimento de uma 
testemunha. A vítima trabalhava 
em obras, como ajudante de bom
beiro (depoimento de fI. 53), o que 
torna difícil que tivesse condições 
de remeter um salário mínimo, 
mensalmente, para os pais, pois 
nesse caso, não teria condições de 
se manter no Rio de Janeiro. A 
responsabilidade da União Federal 
é objetiva, a teor do disposto no ar
rigo 107 da Constituição Federal. 
Segundo Hely Lopes Meirelles, à 
fI. 611 de «Direito Administrativo 
Brasileiro» (4~ edição), para que 
se configure a responsabilidade da 
ré basta «que se demonstre o nexo 
causal entre o fato lesivo (comissi
vo ou omissivo) e o dano, bem co
mo o seu montante. Comprovados 
esses dois elementos, surge, natu
ralmente, a obrigação de indenizar. 
Para eximir-se dessa obrigação, 
incumbirá à Fazenda Pública com
provar que a vítima concorreu 
com culpa ou dolo para o evento 
danoso. Enquanto não evidenciar a 
culpabilidade da vítima, subsiste a 
responsabilidade objetiva da admi
nistração». A culpabilidade da víti
ma não restou, também, compro
vada pois, o documento de fls. 
16/17 não é suficiente para tal. Não 
há, portanto, como se reconhecer a 
dependência financeira e o direito 
dos autores à indenização pleitea
da. Isto posto: Julgo improcedente 
o pedido, sem condenação em cus
tas e honorários advocatícios por 
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se tratar de Justiça Gratuita.» (fls. 
66/69) . 
Os autores apelaram, em críticas 

à sentença e com pedido de nova de
cisão (fls. 71/73). Contra-razões pela 
manutenção (fI. 75). Os autos subi
ram ao Tribunal, onde a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
opinou pelo provimento parcial do 
recurso (fls. 79/81). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Gueiros Leite (Re
lator): A responsabilidade da União 
Federal é objetiva, a teor do disposto 
no artigo 107, da Constituição Fede
ral. Para que se configure a respon
sabilidade, basta a existência com
provada do nexo causal entre o fato 
lesivo e o dano, bem como o seu 
montante. Comprovados esses dois 
elementos, surge, naturalmente, a 
obrigação de indenizar. Querendo 
eximir-se dessa obrigação, incumbi
rá à Fazenda Pública comprovar 
que a vítima concorreu culposamen
te ou com dolo para o evento danoso. 

Esses são os princípios adotados 
na sentença, a qual se completa ao 
assegurar que não restou comprova
da a culpabilidade da vítima, dada a 
insuficiência do documento de fls. 
16/17. Contudo, a sua conclusão 
quanto à indenização é adversa aos 
autores, por não ter ficado reconhe
cida a dependência financeira deles 
para com o filho premorto. A vítima 
morava com seus pais no Ceará. 
Veio para o Rio e mandava mensal
mente cerca de um salário-mínimo 
para eles, que são agricultores e não 
são inválidos. 

É ainda a sentença: 
«A prova coligida nos autos é 

bastante precária. A dependência 
econômica dos autores em rela
ção à vítima, resulta tão-somente 
do depoimento de uma testemu
nha. A vítima trabalhava em 

obras, como ajudante de bombeiro 
(depoimento de fI. 53), o que torna 
difícil que tivesse condições de re
meter um salário mínimo, mensal
mente, para os pais, pois nesse ca
so não teria condições de se man
ter no Rio de Janeiro.» (fI. 68). 
A primeira parte da sentença está 

correta. A segunda não, embora de
monstre prudência julgadora. Nesses 
casos de indenização por ato ilícito, 
afastada como se viu a culpa da víti
ma ou mesmo a concorrência de cul
pa, resta o princípiO do dano moral, 
consagrado na jurisprudência do Su
premo Tribunal Federal e também 
do Tribunal Fedeal de Recursos, e 
que visa canalizar para o púcaro da 
economia doméstica aquilo com que 
a vítima poderia contribuir. Anote
se, por exemplo, que até mesmo 
quanto a menores impúberes e sem 
qualquer emprego, há obrigação de 
indenizar. 

Não pode, é certo, o julgador dar o 
que pede o postulante razão por que 
deve ater-se às normas que regulam 
esses casos de indenização, que se re
solvem em liquidação por artigos, 
pois é preciso provar uma série de 
fatos, como o salário da vítima à 
época do óbito, resolvendo-se a dúvi
da pela aplicação do percentual con
sagrado, sem discurtir-se a questão 
da dependência econômica, pois a 
economia das famílias pobres depen
de da ajuda de todos e até mesmo da 
que poderia vir mais tarde a ser da
da. Também deve haver perícia pa
ra cálculo do quantum indenizatório, 
como é de praxe. 

Assim temos decidido, aqui no 
TFR, a saber: 

«Responsabilidade civil. Aciden
te Ferroviário. Culpa presumida. 
Procedência da Ação. 

Mesmo se a vítima VIa] a como 
pingente, a culpa é da ferrovia, se
ja sob o ponto de vista contratual 
ou mesmo aquiliana. Se a vítima é 
filho maior de casal e concorre pa-
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ra a economia doméstica, impõe-se 
a fixação da pensão em 2/3 (dois 
terços) dos seus ganhos ou do 
salário mínimo vigente. O STF e o 
TFR têm decidido que até mesmo 
a morte do menor sem renda cer
ta, em tais casos, é motivo de inde
nização por dano moral, à base de 
1/3 do salário mínimo. Sentença 
confirmada em parte, pois certas 
parcelas foram excluídas da con
denação, porque não comprova
das.» (Apelação Cível n? 32.379-RJ) 
- (Omissis). 

«Foi o que aconteceu, diz a res
peitável sentença. A direção da 
ESAF, a Delegacia do Ministério 
da Fazenda ou o Prefeito, na época 
do fato, funcionários públicos no 
exercício de suas funções, não 
dviam ter liberado a piscina para 
uso dos servidores, pois se o evento 
se desse com um desses, responsá
vel seria, do mesmo modo, a União 
pelos danos resultantes, quem, em 
relação a u'a criança de oito 
anos, configura-se como de nature
za moral, mas com efeitos patri
moniais, conforme tem decidido o 
nosso Tribunal, na esteira da juris
prUdência do Supremo Trribunal 
Federal.» (Omissis) (Apelação 
Cível n? 66.967-DF). 
É também o Supremo Tribunal Fe

deral: 

«Responsabilidade civil. Indeni-
zação. Dano moral. . 

Falecimento de passageiro em 
conseqüência da queda do trem em 
que viaj ava. Ressarcimento plei
teado pela mãe. Na indenização, a 
ela concedida pela perda do direito 
potencial a alimentos, está incluído 
o dano moral» (RE n? 93.488-RJ) . 

«Responsabilidade Civil. O dano 
resultante da morte de uma pessoa 
ligada a outra por vínculo de san
gue é presumido. Daí, o direito à 
indenização. Recurso extraordiná
rio provido.» (RE n? 72.679-GB). 

Ante o exposto, dou parcial provi
mento ao recurso dos autores, para 
reformar a respeitável sentença e 
julgar procedente também em parte 
a ação, condenando a União Federal 
a indenizar o seguinte: 

a) indenização na base dos ganhos 
da vítima na época do acidente, me
diante pensão vitalícia a ser paga 
pelos cofres da União, com a inclu
são dos beneficiários no rol dos seus 
pensionistas; 

b) inclusão no cálculo de 13? salá
rio, se houver, bem como das despe
sas com funeral e sepúlcro, compro
vadamente; 

c) juros de mora a contar da cita
ção inicial, honorários advocatícios à 
base de 10% (dez por cento) sobre o 
valor da condenação, inclusive doze 
prestações vincendas, a correção 
monetária da Lei n? 6.899/81 e regu
lamento baixado com o Decreto n? 
86.496/81, a partir de sua vigência. 

Custas ex lege. 
A liquidação far-se-á por artigos. 
Sobre a matéria, leia-se o escorrei-

to parecer da Dra. Maria da Glória 
Ferreira Tamer, ao qual me reporto. 

É como voto. 

VOTO REVISOR 

o Sr. Ministro William Patterson: 
Sentença de primeiro grau julgou 
improcedente ação proposta por 
João Felipe de Abreu e sua mulher 
contra a União Federal, objetivando 
a indenização por morte de seu filho 
Sebastião Felipe de Abreu, atropela
do por viatura do Exército. 

A MM~ Juíza a quo entendeu 
não comprovada a dependência fi
nanceira. Os autores, em seu apelo, 
reagem ao fundamento do decisum. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República opina pelo provimento do 
recurso, com apoio em orientação do 
Pretório Excelso. É ler-se: 
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«Entretanto a súplica dos auto
res apresenta-se procedente, posto 
que tem a respaldá-la a jurispru
dência predominante do Col. Su
premo Tribunal Federal. 

Realmente o entendimento da 
Egrégia Corte Suprema diverge 
diametralmente da v. decisão de I? 
grau ao ressaltar que «o dano de
corrente da morte de uma pessoa 
ligada a outra por vínculo de san
gue é presumido. Daí o direito à in
denização» (in RE n? 59.358 -
GB). 

N o mesmo sentido é o voto profe
rido pelo eminente Ministro Dj aci 
Falcão no julgamento do RE n? 
72.679 - Guanabara: 

«Isso mostra que os alimentos 
não são fundamento para repara
ção do dano. E ste é a perda da 
pessoa querida que pode conduzir 
a duas espécies de danos: o ma
terial, que é a perda daquele 
apoio de contribuições, que se 
calcula, tendo-se em vista aquela 
contribuição trazida pelos ele
mentos da família ao grupo fami
liar, e o dano moral, que é a sim
ples repercussão afetiva» (fl. 
127). Aliás, em torno da respon
sabilidade civil vem se afirman
do, dia-a-dia, até a reparação do 
dano simplesmente moral. Daí, o 
projeto do Código das Obrigações 
dele cogitou em sentido econômi
co, mas com suporte na teoria do 
abuso de direito. No caso é de se 
atentar que a vítima era de 
maior idade, solteiro e exercia a 
profissão de motorista (fl. 7). De 
família pobre, por certo ajudava 
à economia doméstica. A sua 
morte representou, assim, um 
desfalque de natureza patrimo
nial. (RTJ 42/219). 

N a verdade, nas famílias de 
poucos recursos, o dano resultan
te da morte de um dos seus 
membros é de se presumir, não 
se fazendo mister exigência de 

prova pelos beneficiários». (in 
Jurisprudência STF - Responsa
bilidade Civil - Indenização Vol. 
II - 1977 - pág. 755 - Jardel 
Noronha) . 
Destarte, a orientação jurispru

dencial erigiu como único pressu
posto da indenização a simples 
morte, dispensada a prova de de
pendência econômica. 

Diante do que foi exposto con
cluír-se-á que a v. decisão recor
rida merece ser reformada, de
vendo a indenização ser estabeleci
da em percentual a incidir sobre o 
valor de um salário mínimo, posto 
que nos autos não restou compro
vado cabalmente que a vítima au
feria remuneração em nível supe
rior ao mínimo legal.» 
Já tive ensejo de tecer considera

ções acerca do direito ora vindi
cado, na oportunidade do julgamento 
da AC. n? 72.137-RS, por mim relata
da, cujo voto leio e faço juntar aos 
presentes autos, para que sirvam de 
razões de decidir, no particular. 

Como visto, a doutrina e a juris
prudência repelem a exigência de 
comprovação da dependência econô
mica dos pais em relação ao filho fa
lecido, como fator" essencial ao defe
rimento da indenização devida. 

Diante de tais esclarecimentos, a 
reforma da decisão se impõe, para o 
fim de prosperar o pedido, embora o 
critério de fixação da pensão não 
possa ser o mesmo pOis o de cujus já 
tinha 26 (vinte e seis) anos, na data 
do óbito. 

Ante o exposto, dou provimento ao 
recurso para julgar procedente a 
ação e condenar a União Federal a 
pagar aos autores uma pensão de vi
da entre a data do óbito de Sebastião 
Felipe de Abreu (25-1-79) até a data 
em que completaria 30 (trinta) anos, 
constante de dois terços (2/3) do sa
lário mínimo, além de juros, conta
dos da citação, correção monetária e 
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honorários advocatícios de 10% so
bre o que se apurar em execução. 

ANEXO 

Apelação Cível n? 72.137 - RS 
Registro n? 2.815.559 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Os réus procuram negar suas res
ponsabilidades diante de um aspec
to jurídico que põem em realce, por
quanto não questionam os fatos perti
nentes ao acidente. Dizem que falta, 
para a configuração do direito vindi
cado, a prova da dependência econô
mica dos autores em relação ao filho 
vitimado. 

A r. decisão monocrática situou a 
questão no campo da responsabilida
de civil do Estado, a teor do disposto 
no artigo 107, da Constituição Fede
ral. N a verdade, o enquadramento 
está correto, porquanto se cuida de 
dano a terceiro praticado por pre
posto da União Federal. 

As objeções sobre o critério de re
paração mereceram os seguintes co
mentários do eminente julgador: 

«A questão da pensão tão comba
tida pela União e por José Luiz Pi
nheiro, não pode ser afastada sob o 
argumento de que os autores pos
suem bens. Como bem argumentou 
o Dr. Procurador dos autores, em 
alegações finais, estaria se criando 
uma situação absurda, porque ape
nas pais pobres seriam indenizados 
e pais que tivessem bens não o se
riam. Tal argumento é procedente 
e procedente também é o fato de 
que a Súmula n~ 491 do Supremo 
Tribunal Federal não distingue si
tuações. Importante é observar 
que na indenização pela morte do 
filho menor, ingressa inegavelmen
te, o aspeeto moral. É a indeniza
ção pelo sofrimento, e pela perda a 
qual, de difícil reparação pecuniá-

ria, já que inapreciável, acabou sen
do levada em conta pela jurispru
dência. Ninguémdiriaqueummenor 
com dois anos de idade susten
tasse os pais e mesmo assim, atual
mente, ninguém há que possa negar 
o direito à indenização a pais de 
menores naquela idade. Outro ar
gumento importante é o de que nin
guém poderia garantir que no dia 
da morte os pais de Antonio Emilio 
não precisassem alimentos, ou que 
no dia seguinte deles não precisa
riam. Ora, o que quero dizer é que 
se pode dispensar alimentos hoje e 
necessitá-los amanhã. Tudo depen
de das circunstâncias da vida. Lo
go, impossível ser inflexível e ne
gar os alimentos com base no ar
gumento de que J;la data os paiS de
le não precisariam. Assim, reco
nheço a pensão como· devida, mes
mo porque não são os autores pes
soas reconhecidamente abastadas. 
Mas, reconheço o direito adotando 
a jurisprudência mencionada no V. 
Acórdão de fls. 205/206, também 
confirmada a orientação no julga
do que se acha na Revista dos Tri
bunais 456/86. Isto quer dizer que 
adoto a posição de que a indeniza
ção em casos tais será devida até 
a época em que a vítima completa
ria a idade de 25 anos. Isto porque, 
teoricamente, seria esta a idade 
em que, presumivelmente, a víti
ma casaria e constituindo lar dei
xaria de contribuir para o sustento 
dos pais.» 

A jurisprudência e a doutrina não 
repudiam a hipótese de se estabele
cer uma indenização, sob a forma de 
pensão, em decorrência da morte de 
quem não tinha condições de prestar 
alimentos. 

Carvalho Santos (<<Código Civil 
Brasileiro Interpretado», vol. XXI, 
pág. 90), ao ensejo dos comentários 
ao artigo 1.537, do Código Civil, após 
transcrever várias decisões judiciais 
sobre a espécie, adverte: 
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«Por aí já se vê, em rigor, não se 
pode aceitar o princípio de que em 
se tratando de indenização, os ali
mentos só sej am devidos quando a 
família da vítima deles necessitar 
e na medida da proporção das ne
cessidades do reclamante, como 
pareceu ao eminente Sr. Ministro 
Costa Manso, no voto que proferiu 
neste julgado da Corte Supre
ma: ... » 

E, mais adiante, arremata: 
«Pouco importa que o menor não 

fosse obrigado nem estivesse auxi
liando pecuniariamente o pai, 
dando-lhe alimentos, por isso que o 
Código manda indenizar o luto da 
família e nesta expressão, como já 
mostramos estão abrangidos os 
prejuízos que resultarem ao pai da 
impossibilidade, em que se viu, de 
trabalhar durante um certo lapso 
de tempo, em razão do que o pertu
bava.» (obs. cit. pág. 106). 
Aliás, esses fundamentos encon

tram amplo respaldo na mais recen
te jurisprudência pretoriana, como 
dá noticia o Acórdão, citado na sen
tença, do Egrégio Supremo Tribunal 
Federal no RE n? 87.650-SP (in RTJ, 
vol. 83, págs. 642/644), sendo Relator 
o insígne Ministro Soares Muiioz, de 
cuj a ementa se lê: 

«Acidente de trãnsito. Morte de 
menor com 5 anos de idade. Res
sarcimento fixado em liquidação 
por arbitramento, sob a forma de 
pensão alimentícia durante o perío
do compreendido entre os 12 e 25 
anos de idade da vítima, sob o fun
damento de que, antes dos 12 anos, 
o menor não poderia ocupar-se em 
atividade remunerada e que, de
pois dos 25 anos, possivelmente ca
saria e não poderia continuar pen
sionando a mãe, sem desfalque do 
necessário ao seu sustento. Argüi
ção de infringência dos artigos 397 
e 399 do Código Civil, desprezada. 
Dissídio jurisprudencial com a Sú
mula n? 491, também, inconfigura
do. 

Recurso extraordinário não co
nhecido.» 
Por aí se vê que não há necessida

de de comprovação de efetiva pres
tação alimentar em relação aos be
neficiários, bem assim ser possível 
conceder a indenização sob a forma 
de pensão. O ilustre Magistrado, em 
seu brilhante voto, rechaça, explici
tamente, vulneração aos artigos 397 
e 399, do Código Civil. 

Adivirta-se, por oportuno, que a 
vítima faleceu quando já contava 
mais de vinte e três anos de idade 
(nascido em 16-7-52), era solteiro e 
exercia a profissão de bancário, em 
condições, portanto de prestar ajuda 
aos seus pais. Fixada a pensão com 
base na sobrevida de 25 (vinte e cin
co) anos, não vislumbro qualquer 
absurdo, pois a pensão irá equivaler 
a um ano e meio de prestações men
sais, calculadas em 2/3 do salário 
que percebia e pOderia perceber nes
se período. O critério é mais do que 
razoável e atende ao sistema indeni
zatório por danos morais. 

N o tocante aos demais aspectos 
suscitados nas apelações oferecidas, 
tenho a seguinte opinião. Quanto ao 
recurso dos autores, descabe aumen
tar o percentual da pensão, de sorte 
a observar a integralidade do salá
rio, bem assim elevar o período de 
idade média, porquanto o decisum 
pautou-se nos limites acolhidos pela 
orientação jurisprudencial. Também 
no que concerne à verba honorária, 
descabe o pedido de aumento. Da 
mesma forma, improcede o reembol
so das despesas com viagens. A úni
ça parcela a ser considerada é aque
la pertinente ao reembolso das cus
tas adiantadas. 

A respeito dos itens impugnados 
nos apelos de José Luiz Pinheiro e 
União Federal, as considerações 
ínsitas na r. sentença já os repeli
ram de modo convincente, desmere
cendo, assim, qualquer reparo. 
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Ante o exposto, dou parcial provi
mento ao recurso dos autores, tão
somente, para reconhecer-lhes o di
reito ao reembolso das custas pro
cessuais adiantadas, negando provi
mento aos aQelos. de José Luiz Pi
nheiro e União Federal, prejudicada 
a remessa necessária. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 85.689 - RJ - (Registro n? 
2.667.754- ReI.: O Sr. Ministro Guei
ros Leite. Rev.: O Sr. Ministro Wil
liam Patterson. Aptes.: João Felipe 

de Abreu e Cô-njuge. Apda.: União 
Federal. Advs.: Carlos José Victor 
Del Guércio e outros) . 

Decisão: A Turma, por maioria, 
vencido, em parte, o Sr. Ministro 
William Patterson, deu parcial pro
vimento ao recurso dos autores, pa
ra julgar procedente, também em 
parte, a ação. (Em 29-6-84 - 2~ Tur
ma). 

O Sr. Ministro Costa Lima votou 
com o Sr. Ministro-Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro Gueiros 
Leite. 

APELAÇ AO CIVEL N? 87.569 - RJ 
(Registro n? 4.355.490) 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Apelante: Virgínia de A vila Farah 
Apelado: INPS 
Advogados: Drs. José Amar e outro e Thaisa Câmara Colla e outros 

EMENTA 

Administrativo. Funcionário. Prescrição. Enqua
dramento. 

O direito de postular em Juízo contra enquadra
mento funcional prescreve nos termos do Decreto n? 
20.910, de 1932. A suspensão do prazo prescricional, 
por força de requerimento administrativo, é admiti
da quando este foi formalizado opportuno tempore. 

Sentença confirmada. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimida
de, negar provimento ao recurso, pa
ra confirmar a sentença, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro-Relator, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 10 de fevereiro de 1984 
(Data do julgamento) - Ministro 
Gueiros Leite, Presidente - Minis
tro WUliam Patterson, Relator. 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Virgínia de A vila Farah propôs a 
presente ação ordinária contra o 
INPS, objetivando pensão e de.mais 
benefícios, desde que reconhecIda a 
efetividade de seu falecido esposo. 
Alega que este foi contratado, em 1-
10-54, pela Autarquia para prestar 
serviços profissionais aos segurados 
do ex-IAPC. Posteriormente veio a 
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ser amparado pelo artigo 23, da Lei 
n~ 4.069, de 1962. Todavia o nome de
le não foi incluído na relação que 
acompanhou o Decreto n? 65.679, de 
1969. 

Sentenciando, a Dra. Tânia de Me
lo Bastos Reine, eminente Juíza Fe
deral da 1~ Vara da Seção Judiciária 
do Estado do Rio de Janeiro, julgou 
extinto o processo, de acordo com o 
artigo 269, IV, do CPC, condenando a 
autora em honorários que fixou em 
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros). 

Inconformada, recorreu a supli
cante, com as razões de fls. 107/114, 
em críticas ao v. decisório, com pre
liminar de nulidade da sentença por 
julgamento ultra e extra petita, visto 
como não foi invocada pelo réu a 
aplicação do instituto prescricional, 
bem assim não restou comprovado o 
indeferimento administrativo, não 
servindo, para tanto, a cópia da ou
tra ação. Procura demonstrar a ine
xistência de litispendência. Assinala, 
ainda, não ter havido ciência da so
lução administrativa, a partir da 
qual deveria correr o prazo da pres
crição. N o mérito, insiste na tese de 
que o seu ex-marido tinha vínculo 
empregatício. . 

Contra-razões às fls. 117/118. 
N este Tribunal, após distribuição, 

vieram-me os autos conclusos (fI. 
142) . 

É o relatório, dispensada a revi
são, nos termos do artigo 33, item 
IX, do Regimento Interno. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
A controvérsia foi resolvida com a 
seguinte fundamentação: 

«A ação proposta na 6~ Vara Fe
deral em 5-2-81, visava compelir o 
réu a enquadrar o marido da auto
ra como médico e, em conseqüên
cia, deferir-lhe a pensão. 

Realmente, o pedido é idêntico 
ao desta ação. 

Entretanto, aquela ação foi ex
tinta, com pagamen.to das custas 
(fls. 34, 59/95), o que afastou a li
tispendência alegada. 

Pretende a autora, para efeito de 
percepção da pensão, o reconheci
mento do vínculo empregatício, co
mo médico, de seu marido, faleci
do em 8-5-66 (fI. 8), com o antigo 
IAPC, atualmente IN AMPS. 

O enquadramento dos servidores 
amparados pela Lei n? 4.069/62 se 
consumou com o Decreto n~ 65.679, 
de 29-10-69. Tal situação, portanto, 
deveria ter sido questionada, no 
âmbito do Poder Judiciário, até 29-
10-74. 

O enquadramento do marido da 
autora já havia sido indeferido, na 
esfera administrativa, em 23-12-65. 

Está, portanto, prescrito o direi
to de pleitear o reconhecimento do 
aproveitamento de seu marido co
mo médico da autarquia e, conse
qüentemente, prejudicado o seu pe
dido de pensão». 
O êxito da pretensão, objeto da 

presente demanda, estaria vinculado 
ao exame da situação funcional do 
falecido marido da autora, vale di
zer, a pensão cogitada na inicial de
pendia e depende do reconhecimento 
do veículo empregatício que este 
mantinha com a entidade pública. 
Ter-se-ia de discutir o direito de seu 
enquadramento com base no artigo 
23, da Lei n? 4.069 de 1962, circuns
tância que só veio a ser possibilitada 
com a ausência do nome na classifi
cação efetivada pelo Decreto n? 
65.679, de 29-10-69. A partir desse mo
mento afloraram as condições para 
a reclamação e, conseqüentemente, 
iniciou-se a contagem do prazo pres
cricional. 

N em se discuta a impropriedade 
da aplicação do instituto, sob a 
equívoca argumentação de estar a 
hipótese afastada desse alcance, em 
seu fundo de direito, posto que a 
abrangência restringe-se às presta-
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ções sucessivas. A jurisprudência 
pretoriana, a esse respeito, é 
unísssona no sentido em que se por
tou a r. sentença monocrática. Sobre 
o tema tive ensejo de assim me ma
nifestar, em voto proferido no julga
mento da AC n? 77.155-RJ, verbis: 

«Os autores reagem ao enqua
dramento aprovado pelo Decreto 
n? 75.557, de 3-4-75. A ação foi ajui
zada somente em agosto de 1981, 
quando já ultrapassado, em muito, 
o qüinqüênio exigido para a provi
dência. 

Não se trata, a meu juízo, de 
pretensão a benefícios relativos a 
prestações de trato sucessivo, cuja 
incidência prescricional afeta, ape
nas, as parcelas anteriores ao ajui
zamento. Na espécie, o que se re
quer é o reexame da classificação, 
operada por força de decreto. 

Aliás, nesse sentido já votei, con
soante se extrai da ementa do 
Acórdão pertinente ao EAC n? 
38.918-BA, verbis: 

«Administrativo. Funcionário. 
Enquadramento. Previsão. Pres
crição. 

O direito de requerer a revisão 
de enquadramento funcional 
prescreve em cinco anos. Não se 
cuida, na espécie, de prestações 
sucessivas, de sorte a fazer inci
dir o instituto nas parcelas ante
riores ao qÜinqüênio. 

Embargos rejeitados». 
N o mesmo sentido decidiu o 

Egrégio Supremo Tribunal Fede
ral, no julgamento do RE n? 95.168-
7-RJ, sendo Relator o eminente Mi
nistro Moreira Alves (in DJ de 13-
11-81 pág. 11.416): 

«Prescrição. 
Tratando-se de questão relati

va a enquadramento de funcioná
rio, a prescrição diz respeito a 
pretensão que se prende ao direi
to a esse enquadramento, e não, 
apenas, às prestações vencidas 

referentes à diferença de venci
mentos dele decorrente. 

No caso, porém, a Portaria em 
virtude da qual se fez o enqua
dramento provisório só admitiu 
reclamação após o enquadra
mento definitivo, que só veio a 
ocorrer a menos de cinco anos da 
propositura da ação. 

Recurso extraordinário não co
nhecido». 

Mais recentes são os seguintes 
Acórdãos do Pretório Excelso, nessa 
mesma linha de concepção: 

«RE n? 96.732-0 - RJ - ReI.: O 
Sr. Ministro Soares Munoz. Recte.: 
Estado do Rio de Janeiro (Adv.: 
Pedro Paulo Cristófaro). Recdos.: 
Afonso Caparelli e outros. (Adv.: 
Edison Montenegro Trindade). 

Decisão: Conheceu-se do recurso 
e se lhe deu provimento. Decisão 
unânime. 1 ~ Turma, 5-11-82. 

Ementa: Prescrição qüinqüenal. 
Funcionário Público. A prescrição 
qüinqüenal a favor da Fazenda PÚ
blica, estabelecida pelo artigo 1?, 
do Decreto n? 20.910, de 1932, al
cança «todo e qualquer direito e 
ação, seja qual for a sua nature
za», sem exceptuar os assegurados 
por lei ao servidor público. A pres
crição apenas das prestações pres
supõe que a Administração Pública 
não tenha praticado o ato de que 
decorra o não-pagamento delas. 
Recurso extraordinário conhecido 
e provido» (in.DJ de 26-11-82). 

«RE n? 99.294-4 - SP - ReI.: O 
Sr. Ministro Rafael Mayer. Recte.: 
Estado de São Paulo. (Adva.: Be
nedita Vall Bastos Norbiato). Rec
das.: Cleonice do Amaral Melo e 
outras (Advs.: Mozart Leite de Sá 
e outros). 

Decisão: Conheceu-se do recurso 
extraordinário e se lhe deu provi
mento. Decisão unânime. 1 ~ Tur
ma, 23-5-83. 
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Ementa: Prescrição qüinqüenal. 
Decreto n~ 20.910/32, artigo 1~ Es
tabilidade. Enquadramento. Ma
gistério oficial. CF, artigo 177, § 2~ 
- A inércia do titular em exercitar 
o direito ao enquadramento, sub
seqüente ao direito à estabilidade, 
prevista no artigo 177, § 2~, da 
Constituição, importa na extinção 
desse direito pelo decurso do qüin
qüênio prescricional. Recurso ex
traordinário conhecido e provido.» 
(in DJ de 17-6-83). 
A preliminar de nulidade da deci

são não tem procedência. Cuidando
se de matéria de ordem pública, co
mo acontece em relação à prescri
ção da espécie, ao julgador é lícito 
reconhecê-la de ofício, independente
mente de qualquer iniciativa das 
partes. O próprio artigo 269, IV, do 
Código de Processo Civil, invocado 
na sentença, autoriza a medida (cfr. 
Moniz de Aragão, in «Comentários 
ao Código de Processo Civil», voI. n, 
pág. 558). Inocorre, portanto o alega
do vício. 

N o que tange ao discutido requeri
mento administrativo e sua solução, 
nada impedia ao Juiz de colher, para 
o seu convencimento, elementos 
constantes dos autos, ainda que re
sultante de peças da outra ação, 
principalmente quando se cuida de 
igual pedido e idêntica fundamenta
ção. A vestibular da presente ação é 
cópia daquela ajuizada perante a 6~ 
Vara Federal, que ensejou, na con
testação, as seguintes razões, com
provadas documentalmente: 

«Dessa forma, tomando-se como 
base quaisquer das datas antes 
mencionadas, atendendo às dispo
sições do artigo I?, do Decreto n~ 
20.910, de 6 .. 1-32, que trata da pres
crição qüinqüenal, aqueles que se 
julgassem prejudicados com o en
quadramento da Lei n~ 4.069/62, 
deveriam pleitear seus eventuais 
direitos, caso optassem pela esfe
ra judicial, dentro do prazo máxi
mo de cinco anos, ou seja, imprete-

rivelmente até 29-10-74 - termo fi
nal do qüinqüênio posterior ao De
creto n~ 65.679/69. 

Aliás, o caminho da esfera judi
cial já estava indicado aos interes
sados, desde a expedição do 
Decreto-Lei n~ 625, de 11 de junho 
de 1969, que dispôs, no seu artigo 
4?, in verbis: 

«Art. 4~ As propostas de en
quadramento a que se refere este 
Decreto-Lei deverão ser con
cluídas até 31 de agosto de 1969, 
para encaminhamento ao Presi
dente da República, por intermé
dio do DASP. 

Parágrafo único. Não caberá 
recurso dos enquadramentos com 
base nas Leis n~ 3.967, de 5 de ou
tubro de 1961, n~ 4.069, de 11 de 
junhO de 1962, e em outras leis 
especiais, devendo ser arquiva
dos os recursos pendentes». 

Ora, depois de haver tido indefe
rida sua pretensão de enquadra
mento, na esfera administrativa, 
em 23-12-65, conforme comprova o 
documento anexo (Doc. n~ 01), 
caiu a parte autora na mais com
pleta inércia. 

E só agora, quase 16 (dezesseis) 
anos depois, é que entendeu a su
plicante de reclamar o não-reco
nheçimento, pela Administração 
da Previdência Social, do direito 
que pretende lhe tenha sido asse
gurado pela Lei n~ 4.069/62, acor
dando, assim, serodiamente, do 
seu sono letárgico, quando data 
venia, extinguiu-se toda sua possi
bilidade de fazê-lo. 

Assim, como dormientibus non 
sucurrit jus acha-se, claramente, 
fulminado pela prescrição o pre
tenso direito da autora, o que deve
rá se pronunciado, com julgamento 
de mérito, ex":vido artigo 269, IV, 
do Código de Processo Civil, no en
sejo do saneamento do processo». 
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A tentativa de demonstrar não 
existir litispendência caiu no vazio, 
porquanto a MM. Juíza a quo tratou 
de afastá-la, com os argumentos ex
plicitados na sua manifestação. 

Demais disso, ainda que possível 
fosse analisar os aspectos suscitados 
no recurso de apelação, tendentes a 
repelir a prescrição, ad argumen
tandum, ainda assim teria a auto
ra o encargo de comprovar a suspen
são do prazo prescricional, por 
força de procedimento administra
tivo formalizado após a expedição 
do Decreto n~ 65.679, de 1969, e den
tro do período admitido, pois, se fora 
dele, não teria o efeito desej ado, con
soante deixei claro ao relatar a AC 
n~ 64.317-DF, nestes termos: 

«Também não se há de falar em 
interrupção da prescrição, posto 
que a reclamação administrativa 
foi oferecida serodiamente, em ja
neiro de 1973, não servindo para a 
circunstância. Aliás, sobre o tema 
j á tenho ponto de vista firmado, 
conforme se extrai do seguinte lan
ce do voto (vista) que proferi na 
AC n~ 59.705-RJ: 

«Está consagrado na doutrina 
e na jurisprudência pretoriana 
que a reclamação administrativa 
suspende o prazo prescricional 
(cfr. Antonio Luiz da Câmara 
Leal, in «Da Prescrição e da De
cadência», pago 207; Brenno Fis
cher, in «A prescriçãQ-11os Tribu
nais», vol. I, Tomo lI, págs. 
594/595; STF, RE n~ 59.122-PE -
RTJ n~ 39/35 - RE n~ 65.950-GB, 
RTJ n~ 49/214 - RE n~ 67.635, 
RTJ n~ 51/708 - RE n~ 68.119-
GB, RTJ n~ 52/673). 

Aliás, o eminente Ministro Al
dir G. Passarinho, ao examinar a 
matéria, na oportunidade do jul
gamento da AC n~ 24.660-PR, faz 
correta colocação a respeito, di
zendo: 

«Cabe sej am distinguidos os 
dois momentos da prescrição. 

Um, em relação ao pedido pe
rante a Administração Pública, 
o outro, quanto ao direito da 
ação. 

O Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União, por 
exemplo, estabelece expressa
mente prazos diferentes para o 
exercício do direito de pleitear 
na esfera administrativa, a sa
ber: cinco anos quanto aos atos 
de que decorrem demissão, 
cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade; e 120 dias nos 
demais casos (artigo 169, itens 
I e II do Estatuto). 

De forma que, ultrapassado 
realmente o prazo da reclama
ção administrativa, resta, na 
verdade, o prazo de cinco anos 
para o ingresso em Juízo, à ba
se do disposto no Decreto n~ 
20.910/32». 
Assim, a primeira indagação é 

saber se a reclamação adminis
trativa, que poderia suspender o 
prazo para a prescrição, in casu, 
foi oferecida opportuno tempore, 
na esfera própria. É certo que a 
prescrição administrativa é con
tada na forma em que a lei es
pecífica determinar. Não haven
do disposição expressa, há de se 
entender que o prazo é aquele 
previsto no artigo 6~, do Decreto
Lei n~ 20.910, de 6-11-32, ou seja, 
«um ano a contar da data do ato 
ou fato do qual a mesma se origi
nar». 

A hipótese é de reclamação 
contra enquadramento, aprovado 
em 30-12-69. A petição adminis
trativa, que poderia ensejar a 
suspensão do prazo prescricional, 
foi apre~entada em 20-12-73. 

Não cuidando a espécie de de
missão, cassação de aposentado
ria ou disponibilidade, em que o 
prazo é de 5 (cinco) anos, a teor 
do artigo 169, I, do Estatuto dos 
Funcionários, no mínimo seria de 
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aplicar a prescrição ânua do De
creto n? 20.910/32, se afastada a 
possibilidade dos 120 dias do item 
n, do mesmo artigo 169. 

De qualquer sorte, apresentada 
quase quatro anos após, ou seja, 
em 20-11-73, não seria de 
considerar-se a reclamação como 
causa suspensiva, pois extempo
rânea e na órbita própria. Desta 
forma, caberia pesquisar se, ino
correndo motivo para a suspen
são, a prescrição qüinqüenal pa
ra a propositura da demanda te
ria ocorrido. Ora, o ato elassifi
catório é de 20-12-69 e a ação foi 
ajuizada em 7-1-76, logo, escoado 
já estava o 'qüinqüênio legal per
mitido». 

Outras providências que tenham 
sido tomadas, em momentos futuros, 
que não estejam nos limites enuncia-

dos, deixam de ter repercussão para 
os fins desejados. 

Ante o exposto, nego provimento 
ao apelo, para confirmar a sentença 
de primeiro grau. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 87.569 - RJ - Registro n? 
4.355.490 - ReI.: O Sr. Ministro Wil
liam Patterson. Apelante: Virgínia 
de Ávila Farah. Apelado: INPS. Ad
vogados: Drs. José Amar e outro e 
Thaisa Câmara Colla e outros. 

Decisão: A 2~ Turma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso, 
para confirmar a sentença, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro-Relator. 
(Em 10-2-84 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros José Cândido e 
Costa Lima votaram com o Sr. 
Ministro-Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Gueiros Leite. 

APELAÇÃO CíVEL N~ 87.942 - SP 
(Registro n? 5.595.886) 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Remetente: Juízo de Direito da 2~ Vara de São Carlos 
Apelante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS 
Apelado: Empresa Jornalística A Decisão Ltda. 
Advogados: Drs. Antônio Ernesto Ramalho de Almeida, Osthalio Varella 
Alcover e outro 

EMENTA 
Processual Civil. 
Embargos de terceiros. 
Decreto Liminar. 
Citação do embargado. 
Diligência que, determinada reiteradamente, 

contudo, não foi cumprida. 
Sentença de procedência. 
Recursos: apelação, provimento. 
Nulidade da sentença, uma vez que a citação do 

embargado foi reiteradamente determinada. 
Precedentes. 

Aplicação do artigo 1.053 do CPC. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 4a. Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento à apelação, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de setembro de 1984 

(Data do julgamento) -;- Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Bueno de Souza, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: 
Empresa Jornalística «A Decisão» 
Ltda. opôs embargos de terceiro con
tra a penhora nos autos de execução 
fiscal que Instituto Nacional da Pre
vidência Social - INPS move à Em
presa Jornalística «O Diário» Ltda., 
de máquina compositora linotipo mo
delo 33, número 68.802 de fabricação, 
de sua propriedade. 

O MM. Juiz de Direito da 2a. Vara 
de São Carlos, após o deferimento 
do decreto liminar (fI. 19), determi
nou a citação do embargado (fl. 22), 
que silenciou (fl. 24) . 

Sobreveio, então, a sentença (fls. 
25/26) que julgou procedente a de
manda e condenou o réu à restitui
ção de custas e a honorários advo
catícios de 10% do valor da causa. 

Apelou o embargado (fI. 28) ale
gando a nulidade da sentença, desde 
que proferida antes de transcorrido 
o prazo para contestação, consoante 
o artigo 188 do CPC. 

Contra-arrazoado o recurso, subi
ram os autos. 

É o relatório, dispensada a revi
são. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza 
(Relator): Senhor Presidente, a ju
risprudência controverte, no tocante 
à possibilidade de se dispensar a ci
tação do embargado, em embargos 
de terceiro; bem como no tocante à 
suficiência da intimação de seu pro
curador judicial para ciência do 
ajuizamento dessa demanda inciden
te. 

Em anotação ao artigo 1.053 do 
CPC, que estabelece o prazo de dez 
dias para a contestação, Theotônio 
Negrão refere o v. Acórdão unânime 
da Primeira Turma do Supremo Tri
bunal, no RE n? 81.620-SP, em 3 de 
abril de 1979, Relator o Senhor Mi
nistro Soares Mufloz, que, ferindo o 
tema ainda à luz do artigo 710 do 
Cod. de Proc. Civil revogado, resu
miu na ementa: 

«Embargos de terceiro. Citação. 
Desnecessidade da citação pessoal 
do embargado, em face da nature
za incidental e acessória dos em
bargos de terceiro» (RTJ n? 
94/631) . 

N esta Corte, porém, a antiga Ter
ceira Turma, unânime, no AI n? 
38.877-SP, em 23.de maio de 1977, DJ 
15-3-78, sendo V. Exa. o Relator, com 
a aqUiescência dos Senhores Minis
tros Néri da Silveira e Aldir Passari
nho, que hoje ilustram o Supremo 
Tribunal, adotou orientação oposta. 

Disse, entâo, V. Exa: 
«O Código de Processo Civil, no 

artigo 38, estabeleceu que entre os 
atos que a procuração geral para o 
foro habilita o advogado a prati
car, não está o de receber citação 
inicial. 

A esta regra foi feita exceção no 
artigo 57 do mesmo diploma legal 
de referência à oposição, de cuj a 
apresentação serão os opostos cita
dos na pessoa dos respectivos ad
vogados. 
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o agravante invoca tal norma 
para sustentar a possibilidade de 
citação para embargos de terceiro 
na pessoa do advogado constituído 
pelo exeqüente para promover a 
execução fiscal, não lhe assistindo 
razão contudo, por cuidar-se, con
forme acentuei, de regra excepcio
nal, considerada por sinal por Hé
lio Tonaghi « brecha perigosa no 
preceito do artigo 38» (Com. ao 
Cod. de Proc. Civil, Ed. Rev. dos 
Trib. voI. I, pág. 244). 

Além disso diferem a oposição e os 
embargos de terceiro de modo a 
justificar orientação diferente no 
propósito pois como lembra Hamil- -
tom Morais e Barros enquanto «a 
oposição, forma de intervenção vo
luntária em feito alheio, se desen
volve dentro do processo onde se 
confrontam as pretensões das par
tes iniciais e vai ser julgada junta
mente com elas» «os embargos de 
terceiro vão ocorrer em novo feito 
(Com. Cód. de Proc. Civil, Ed. Fo
rense, voI. IX, pág. 293). 

Não há, assim, entre as duas 
ações, a similaridade argüida pelo 
agravante, estando de todo correto 
o despacho atacado que se limitou 
a dar cumprimento ao disposto no 
artigo 38 do Código de Processo Ci
vil» . 

2. No caso em exame, contudo, 
tenho para mim que cumpre tomar 
na devida consideração, precipua
mente, o fato de o decreto liminar se 
encerrar com a expressa determina
ção de citação do embargado (fI. 
11). 

N estas circunstâncias, resulta, a 
meu ver, irrelevante até mesmo a 
ciência lançada nos autos pelo Pro
curador do embargado (fI. 13), rela
tiva ao requerimento do embargan
te, de sujeição do próprio bem à cau
ção reclamada por aquela decisão, 
tanto mais que os autos foram ime
diatamente conclusos e o despacho 

que se seguiu (fI. 13 v?) reiterou a 
ordem de citação. 

3. Ora, efetuada, enfim, a cita
ção (fI. 23), cumpria observar o pra
zo de dez dias para a contestação 
(CPC, artigo 1.053). 

Sendo o réu (embargado) autar
quia da União Federal, abrangido, 
por conseguinte, no conceito da Fa
zenda Pública, o prazo para contes
tação é de quarenta dias (CPC, arti
go 188), a contar da juntada do man
dado de citação nos autos (CPC ar-
tigo 241, I). ' 

Já se vê que o transcurso de ape
nas dez (ou doze) dias (fls. 22v./24) 
não basta para caracterizar a reve
lia do embargado, como erronea
mente admitiu a r. sentença. 

Eis aí razão bastante para decla
rar sua nulidade absoluta. 

Ante o exposto, dou provimento à 
apelação a fim de determinar sej a 
aberta vista dos autos ao apelante, 
para contestar, posto que, a esta al
tura, tenho já por dispensável sua ci
tação. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 87.942 - SP - Registro n? 
5.595.886 - ReI.: O Sr. Ministro Bue
no de Souza. Remte.: Juízo de Direi
to da 2~ Vara de São Carlos. Apte.: 
IAP AS. Apdo.: Empresa Jornalística 
A Decisão Ltda. Advs.: Drs. Antônio 
Ernesto Ramalho de Almeida, Os
thalio Varella Alcover e outro. 

Decisão: A turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação. (Em 
26-9-84 - 4~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Pádua Ribeiro e Ar
mando Rollemberg. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Armando Rollemberg. 
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APELAÇÃO C1VEL N~ 88.094 - SP 
(Registro n~ 5.594.782) 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Apelante: lAPAS 
Apelada: Maria Josefa Martins da Silva 
Advogados: Drs. Waldir Francisco Baccili e Celso Cruz 

EMENTA 

«Execução fiscal. De acordo com a jurisprudên
cia do Egrégio Supremo Tribunal Federal, é válida 
penhora efetuada em imóvel objeto de projeto de 
compra e venda, por dívida do promitente vendedor, 
quando não registrado o contrato respectivo, sendo 
irrelevante o fato de o promitente comprador haver 
sjdo imitido na posse do mesmo imóvel - Embargos 
de terceiro improcedentes». 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 5 de setembro de 1934 

(Data do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Trata-se de apelação inter
posta da sentença seguinte: 

«Maria Josefa Martins da Silva, 
com qualificação nos autos, opôs 
os presentes embargos de terceiro 
contra a penhora efetuada nos au
tos da execução fiscal que o lAPAS 
move à Laminação de Pneus Usa
dos «Rosimar Ltda.», alegando que 
naquela execução houve penhora 
no terreno descrito na inicial; que 

dito imóvel, há mais de dez anos, 
foi adquirido por Manoel Gomes da 
Silva, marido da embargante, fale
cido aos 4 de março de 1974; que 
mesmo imóvel já foi objeto de pe
nhora em outras ações e a embar
gante obteve ganho de causa em 
dois embargos opostos. 

A inicial veio acompanhada de 
documentos. 

Citado o Instituto embargado 
apresentou impugnação alegando, 
em preliminar, ilegitimidade ativa 
da embargante por não ter feito 
prova de que é inventariante dos 
bens de Manoel Gomes da Silva. 
N o mérito éllegou que improcede a 
ação porque não é Manoel Gomes 
da Silva proprietário do imóvel pe
nhorado, já que mesmo imóvel es
tá transcrito em nome de Alaor da 
Silveira, sócio da firma executada. 

Em face de alegação de matéria 
preliminar foi aberto vista dos au
tos a embargante que, sobre a pre
liminar, manifestou-se. 

Relatei. Decido: 
Não há necessidade de audiên

cia, porque a prova carreada aos 
autos j á é mais que suficiente para 
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o conhecimento da ação, máximo, 
ainda, em razão dos termos da 
contestação. 

O bem objeto da constrição foi 
adquirido em janeiro de 1972 (fl. 
35) pelo marido da embargante. 

A embargante era casada com 
seu marido pelo regime de separa
ção de bens por ser a embàrgante 
àquela época menor. 

Em tal regime os bens adquiri
dos na constância do matrimônio 
comunicam-se. 

Por conseguinte, a metade do 
imóvel objeto da constrição é da 
embargante. 

Portanto, é ela parte legítima 
para propor a presente ação. 

Adquiriu, o marido da embar
gante, o imóvel objeto da constri
ção por recibo particular. 

.Desde a época da compra o ma
rido da embargante passou a man
ter a posse sobre o imóvel, posto 
que, conforme documento de fl. 10, 
na Prefeitura foi feito o lançamen
to do imposto predial e territorial 
em nome do finado e isso no 
exercício de 1973. 

Por conseguinte, a posse da em
bargante data de longa data e, por
que não dizer, pode ela inclusive 
requerer o usucapião ordinário em 
razâo do título e do decurso do pra
zo. 

Em duas outras ações já obteve 
a embargante ganho de causa. 

Diante disso procedem os pre
sentes embargos, posto que a posse 
da embargante é de longa data, 
além de juntar prova documental 
da compra. 

A vista disso e do mais que dos 
autos consta, julgo procedentes os 
presentes embargos de terceiro 
opostos por Maria Josefa Martins 
da Silva, com qualificação nos au
tos e, em conseqüência determino 
o levantamento da penhora que in-

cidiu sobre o imóvel descrito na 
inicial, cuj a constrição ocorreu nos 
autos da execução fiscal que o Ins
titulo da Administração Financei
ra da Previdência e Assistência So
cial move contra Laminação de 
Pneus Usados «Rosimar Ltda.» 

Condeno o embargado nos hono
rários do patrono da embargante 
que fixo em 20% sobre o valor da 
causa e nas custas em devolução 
as j á pagas pela embargante.» 
O lAPAS apelou reiterando a ale

gação de ilegitimidade da apelada 
para apresentar os embargos e indi
cando jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal no sentido da vali
dade de penhora efetuada em bem 
objeto de promessa de compra e 
venda, por dívida do promitente ven
dedor, quando não registrado o con
trato .respectivo. 

Apresentada resposta os autos vie
ram a esta instância. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg (Relator): A preliminar de 
ilegitimidade da embargante foi bem 
rechaçada pela sentença recorrida, 
desde que, como esposa do promiten
te comprador do bem, poderia opor
se à penhora dele, porque meeira. 

Já de relação ao mérito a sentença 
não merece confirmação pois contra
ria a jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal, que decidiu pelo seu 
Plenário, como resumido nas emen
tas: 

«Promessa de compra e venda 
de imóvel, sem a formalidade es· 
sencial da inscrição no Registro 
Público, não se torna oponível a 
terceiros. O registro é que lhe atri
bui eficácia erga omnes. 

n - válida é a penhora do bem 
prometido, por dívida do promiten
te vendedor, quando não registra-
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da preexistente promessa de venda 
por ele pactuada. 

IH - Descabimento de embar
gos de terceiro por parte do com
prador, ainda que emitido na posse 
do imóvel prometido, para o efeito 
de anular a penhora. 

Embargos de divergência conhe
cidos e recebidos.» (RTJ - vol. 89, 
T.1 - pág. 285). 

«A promessa de compra e venda 
de imóvel não loteado só se torna 
oponível erga omnes com sua ins
crição no registro de imóveis. Não 
pode ser desconstituída penhora de 
imóvel objeto de promessa de com
pra e venda, se esta, ainda que ce
lebrada anteriormente à penhora, 
não estiver inscrita.» (ERE n? 
89.696-1 - RJ, j. 8-8-79, receberam 
os embs., DJ de 14-9-79, pág. 
6845, 1~ co!. em.) (in Código de 
Processo Civil - 9~ edição - Theo
tônio Negrão - pág. 266).» 
Arrimou-se o MM. Juiz para afas-

tar tal entendimento na afirmação 
de que a posse do imóvel penhorado 
datava de «longa data», com o que o 
embargante poderia requerer usuca
pião ordinário, argumento inaceitá
vel desde que o bem foi adquiridO 

em 1972 e a penhora efetuada em 10-
10-80, e, portanto, quando ainda não 
decorridos 10 (dez) anos da posse. 

De outro lado, à hipótese é inapli
cável a Súmula n? 112 desta Corte, 
porque o domínio do terreno não che
gou a ser transferido para o casal. 

Dou provimento à apelação para 
reformar a sentença e julgar os em
bargos improcedentes, condenando a 
autora nas custas e em honorários 
de advogado de 10% sobre o valor 
atribuído à causa na inicial. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 88.094 - SP - Registro n? 
5.594.782 - ReI.: O Sr. Ministro Ar
mando Rollemberg. Apte.: lAPAS. 
Apdo.: Maria Josefa Martins da Sil
va. Advs.: Drs. Waldir Francisco 
Baccili e Celso Cruz. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação, nos 
termos do voto do Sr. Ministro-Rela
tor. (Em 5-9-84-4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Velloso e 
Pádua Ribeiro votaram com o Rela
tor. Presidiu o jUlgamento o Sr. Mi
nistro Armando Rollemberg. 

APELAÇÃO C1VEL N~ 88.767 - MG 
(Registro n~ 5.604.540) 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Apelante: INPS 
ApeladO: Gustavo Ernesto de Campos 
Advogados: Drs. Teresinha de Jesus Nassar Cardoso e Ernani Luiz Silva 
de Castro e outro 

EMENTA 

Previdência Social. Aposentadoria especial. Con
cessão. 

- A comprovação do exercício de atividades 
consideradas insalubres, desenvolvida por mais de 
vinte e cinco anos, conforme exigido em lei, autoriza 
a concessão da aposentadoria especial. 
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- Incidência da correção monetária nos termos 
da Lei n~ 6.899, de 1981. 

- Apelo parcialmente provido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar parcial provimento à apelação, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas anexas que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de março de 1984 (Da

ta do julgamento) Ministro 
Carlos Madeira, Presidente - Minis
tro Flaquer Scartezzini, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 

Trata-se de Ação Ordinária proposta 
por Gustavo Ernesto de Campos con
tra o Instituto N acionaI de Previdên
cia Social, pretendendo aposentado
ria especial. 

Alega no seu petitório que, sendo 
segurado obrigatório da Previdência 
Social, requereu, administrativa
mente, em 4-12-81, sua aposentado
ria, quando comprovou o exercício 
de atividade insalubre por mais de 
25 anos. 

A prova do alegado está na apre
sentação da sua CTPS, anotada e re
tificada, juntada do Modelo SSS-152 
(Doc. n? 5), exigido pelo réu, no qual 
sua emp:cegadora informa a presta
ção de serviços em atividade insalu
bre, desde sua admissão no empre
go, ou seja, de 1?-4-54 até 1?-5-79, 
quando teve início seu aviso prévio. 

Documentos acostados à inicial. 
A contestação' do Instituto-réu es

tá em que indeferiu a aposentadoria 
pleiteada ao argumento de «não ter 
provado o tempo mínimo indispensá
vel de 25 anos de atividade insalu
bre». (Doc. n? 4) - Doc. de fls. 23/7. 

Na audiência de Instrução e Julga
mento foi colhida a prova testemu
nhal produzida pelo autor. 

A sentença proferida pelo Dr. Juiz 
Federal da Seção Judiciária de Mi
nas Gerais deu pela procedência da 
ação, posto que provadas, nos autos, 
as alegações do postulante. 

A parte final da condenação está 
às fls. 53/54. 

Houve apelo do Instituto pedindo a 
reforma do decisório e, se assim não 
for, impugna a imposição da corre
ção monetária, nos termos da Súmu
la n? 7l-TFR, de vez que a mesma 
«só é cabível a partir da Lei n? 6.899, 
de 8-4-81, e com base no valor das 
ORTNs, conforme determinado em 
seu Regulamento, Decreto n? 
86.649/81, artigo 3?, e entendimento 
firmado pelos Tribunais Pátrios». 

Entende, também, incabível a con
denação da verba honorária, no per
centual de 10% sobre o valor atrasa
do, mais 12 prestações vincendas. 

As contra-razões vieram às fls. 
63/65. 

Subiram os autos e, nesta oportu
nidade sem o parecer da douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
Sr. Presidente, os presentes autos 
versam sobre pedido de aposentado
ria especial, ao fundamento de tra
balho em condições insalubres por 
mais de 25 anos. 

No meu entender, não há dúvidas 
quanto ao acerto do mérito da r. sen
tença apelada. 

O autor traz aos autos sua Cartei
ra de Trabalho anotada e retificada 
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por decisão judicial, comprovando o 
tempo de serviço de 25 anos e em 
atividade insalubre. 

Juntou uma ficha modelo SSS-152 
(Doc. n? 5), exigida pelo r., no qual 
está confirmado, pela empresa em
pregadora ao autor, que a atividade 
por ele exercida, ou sej a Retranca 
ou Distribuidor, se deu em caráter 
habitual e permanente, desde a sua 
admIssão, em 1-4-54. 

Tal atividade, considerada insalu
bre, pois o trabalho prestado se dava 
em ambiente onde funcionavam os 
linotipos, impressoras, etc., com 
temperatura ambiente entre 28 a 30° 
C , sujeitando os empregados a ema
nações de gases oriundos da fundi
ção de ligas de chumbo-antimônio
estanho, está catalogada no Código 
2.5.8., do Anexo n, do RBPS, sendo o 
tempo mínimo de trabalho nesta ati
vidade 25 anos, para que se possa 
postular a aposentadoria. 

O conjunto probatório que se en
contra nos autos, tanto documental 
como testemunhal, prova, quanto 
satis, o exercício, por parte do postu
lante, em atividade insalubre e pelo 
tempo exigido por lei, pelo que é de 
confirmar-se ar. sentença que lhe 
concedeu o pedidO nos termos da ini
cial. 

A verba honorária foi perfeitamen
te aplicada, a teor da iterativa juris
prUdência deste Eg. Tribunal. 

N o entanto, procede a alegação da 
autarquia, em seu apelo de fls., que 
a correção monetária deve incidir 
sobre os débitos em atraso, nos ter-

mos da Lei n? 6.899/81, pOis a partir 
de sua vigência, não há mais que 
entender-se a aplicação da Súmula 
n? 7l-TFR. 

Este E. Tribunal tem entendido 
que a aplicação da correção monetá
ria se impõe, por força do artigo 2? 
da Lei n? 6.899/81, a todos os débitos 
pendentes de julgamento, não se per
mitindo mais falar em Súmula n? 71-
TFR. 

Desta forma, dou provimento, em 
parte, ao apelo do INPS, somente 
para modificar a incidência da cor
reção monetária, que se fará nos 
exatos termos da Lei n? 6.899/81 e 
seu decreto regulamentador, man
tendo, no mais, ar. sentença mono
crática, que perfeitamente apreciou 
a espéCie. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

. AC n? 88.767 - MG - Registro n? 
5.604.540. ReI.: O Sr. Ministro Fla
quer Scartezzini. Apte.: INPS. Apdo.: 
Gustavo Ernesto de Campos. Advs.: 
Drs. Teresinha de Jesus Nassar Car
doso e Ernani Luiz Silva de Castro e 
outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu parcial provimento à apela
ção. (Em 30-3-84 -3~ Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Hélio Pinheiro e 
Carlos Madeira. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Carlos 
Madeira. 

APELAÇAO CíVEL N? 89.559 - SP 
(Registro n? 5.615.747) 

Relator: O Sr. Ministro Gueiros Leite 
Apelantes: INPS e Isaura Maria de Barros 
Apelados: Os mesmos 
Advogados: Drs. José Ricardo de Oliveira e Odeney Klefens 
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EMENTA 

Previdência. Amparo da Lei n? 6.179/74. Requisi
tos. 

N o pertinente à obtenção da renda mensal vi
talícia, assistencial típica, se por invalidez do reque
rente, pr~var-se-á mediante perícia médica. Além 
disso impoe-se que a beneficiária não exerça ativida
de remunerada, não aufira rendimento, sob qualquer 
forma superior ao valor da renda mensal, não sej a 
mantida por pessoa de quem dependa obrigatoria
mente e não tenha outro meio de prover ao próprio 
sustento (Lei n? 6.179/74, artigo I?). A filiação ao re
gime do INPS, em qualquer época, no mínimo por 12 
meses, consecutivos ou não, mesmo que perdida de
pois, alterna-se com o exercício de atividade remu
nerada, atualmente inclllida no regime do INPS ou 
do FUNRURAL, no mínimo por cinco anos (Lei, ar
tigo 1?, incisos I/H). 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação da au
tarquia e dar provimento à apelação 
da autora, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator e de acordo com as 
notas taquigráficas precedentes que 
integram o presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de agosto de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Gueiros 
Leite, Presidente-Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Gueiros Leite (Re
lator): Isaura Maria de Barros, be
neficiária da Justiça gratuita, propôs 
a presente ação ordinária contra o 
Instituto N acionaI de Previdência 
Social (INPS) , objetivando aposenta
doria vitalícia por invalidez. 

O Dr. Juiz Federal relatou e deci
diu o processo da seguinte maneira: 

«lsaura Maria de Barros, qualifi
cada nos autos, propôs a presente 
ação contra o Instituto Nacional de 

Previdência Social, buscando rece
ber os benefícios previstos na Lei 
n? 6.179/74, alegando, em resumo, 
estar acometida por várias doen
ças, as quais incapacitam-na para 
o trabalho, definitivamente, motivo 
pelo qual requereu a concessão do 
referido amparo previdenciário di
retamente ao INPS, mas este 
recusou-o, considerando-a apta pa
ra o labor, após exame médico que 
realizou, sendo certo, entretanto, 
que a autora acha-se permanente
mente impossibilitada de traba
lhar, como demonstrará a prova 
pericial. Assim pede a gratuidade 
da Justiça, a remessa do processo 
administrativo e a procedência da 
ação, outorgando-lhe a pensão plei
teada, desde a data do requerimen
to administrativo, acrescido de ju
ros, correção monetária e das par
celas da sucumbência. Inicial e 
does.: fls. 2/8. Apresentada a prova 
da miserabilidade da autora (fl. 
12), procedeu-se à citação do réu, 
que contestou o feito às fls. 18/21, 
argumentando com a carência da 
ação, porque a autora não provou e 
sequer alegou o preenchimento dos 
requisitos legais necessários à con
cessão do pretendido benefício, 
afirmando, apenas, estar sem con-
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dições para o trabalho, sendo-lhe 
defeso emendar a inicial, sendo 
certo que o amparo previdenciário 
não é seguro universal para todos 
os inválidos e septuagenários, mas 
apenas para aqueles que estejam· 
sem condições de sobrevivência e 
preencham os requisitos da Lei, o 
que não é o caso da requerente, cu
ja capacidade laborativa está in
tacta, segundo demonstram os exa
mes a que se submeteu na previ
dência e por tudo isso a ação é im
procedente. As partes voltaram a 
se manifestar e o processo admi
nistrativo foi requisitado, achando
se em apenso, sobrevindo o sanea
dor de fI. 26, que rejeitou as preli
minares e determinou a realização 
de perícia. Laudo do perito judicial 
às fls. 75/76; laudo do assistente da 
autora às fls. 58/60; laudo do vistor 
do réu à fI. 64. Audiência de instru
ção e julgamento à fI. 79, onde não 
foram produzidas outras provas e 
deferiu-se às partes a apresenta
ção de memoriais à guisa de deba
tes, achando-se o da autora à fI. 80 
e o do réu à fI. 82. O julgamento foi 
convertido em diligência, para que 
a autora reforçasse sua prova, o 
que acarretou novas manifestações 
dos litigantes e a juntada da certi
dão de casamento da requerente 
(f. 88). Em apenso, também, im
pugnação ao valor da causa, desa
colhida pelo Juízo. Relatados, deci
do. Inicialmente, consigne-se que 
à autora fica concedido o benefício 
da gratuidade da Justiça, ante a 
apresentação da provisão de fI. 12. 
As preliminares foram afastadas 
no saneador, que fica aqui reitera
do, pois a inicial traz pedido certo 
(amparo da Lei n~ 6.179/74) e a 
causa de pedir (invalidez perma
nente da autora), não podendo ser 
considerada inepta, embora careça 
de melhor técnica, porque os pres
supostos necessários à obtenção do 
pretendido numerário estão taxati
vamente previstos em Lei (artigo 
I? - Lei n? 6.179/74 e artigo 112 do 

Decreto n~ 83.080/79), sendo do co
nhecimento do réu, cuj a defesa, 
aliás, em nada viu-se prejudicada 
com tal omissão da vestibular, cer
tamente, porque a referida vanta
gem não possa ser concedida, ex
ceto naqueles casos elencados na 
legislação, cujo atendimento cum
pria à autora demonstrar durante 
a instrução do feito. Assim é que 
os artigos 116 e 117 do Decreto n~ 
83.080/79 e os artigos 5~ e 6~ da Lei 
n~ 6.179/74 admitem, na forma que 
regulam, a prova documental para 
a inatividade, a inexistência de 
renda e meios de subsistência e 
tempo de trabalho remunerado. 
Tal prova foi feita pela autora no 
processO" administrativo que se 
acha em apenso, vendo-se ali a 
competente declaração da autori
dade administrativa quanto aos 
primeiros requisitos e a declara
ção do empregador atestando o 
exercício de atividade remunera
da, por parte da autora, como la
vadeira, por mais de cinco anos, 
situação hoje encampada pela Pre
vidência Social (empregados do
mésticos). Essas provas são admi
tidas pela legislação como hábeis 
ao preenchimento dos requisitos 
básicos para o pedido e por isso 
mesmo não pOdem ser descarta
das, já que acolhidas até mesmo 
pelO Instituto-réu, ao receber o re
querimento administrativo da au
tora. A prova do atendimento das 
condições necessárias à concessão 
do amparo previdenciário está fei
ta e competia ao INPS derrubá-la 
em Juízo, por meio de eficaz 
contraprova, o que não ocorreu, e 
com isso a situação de desamparo 
da autora, sem condições de sub
sistência, deve ser tida como ver
dadeira. De tal sorte, resta exa
minar-se a ocorrência, ou não, 
da alegada incapacidade laborati
va permanente e quanto a esta ine
xiste a menor dúvida, ante a unâ
nime prova pericial coligida, onde 
os três laudos apresentados con-
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cluíram no mesmo sentido e de
monstraram a incapacitação defi
nitiva, da autora, para o labor e 
com razão tendo em vista as ano
malias nela constatadas durante os 
exames, considerando-se sua idade 
(fI. 88) e sua classe social, esta não 
lhe permitindo trabalhar em ativi
dade que não demande esforço físi
co, certo que para este, a autora já 
não tem saúde. Portanto, é inváli
da, entendida esta, como a pessoa 
incapaz de conseguir, por si só, a 
obtenção do próprio sustento, como 
é o caso da autora. Pelo exposto e 
tudo mais constante dos autos, jul
go procedente a presente ação pro
posta por Isaura Maria de Barros 
contra o INPS, condenando o réu a 
pagar à autora renda mensal vi
talícia no importe de um salário 
mínimo regional, por mês, a partir 
do requerimento administrativo 
feito, acrescida dos juros legais, a 
partir da citação, sobre as parce
las vencidas, mais um ano das vin
cendas e correção monetária na 
forma da Lei n? 6.899/81. O réu pa
gará, ainda, os salários do Sr. Pe
rito judicial, aqui fixados em um 
salário de referência regional e do 
assistente técnico da autora, ora 
arbitrados em 2/3 daquele valor, 
além da honorária adversa de 10% 
do valor da causa» (fls. 102/105). 
A autora manifestou embargos de-

claratórios (fls. 1071108), que foram 
rejeitados à fI. 114. O INPS apelou, 
em críticas à sentença e com pedido 
de nova decisão (fls. 109/113). A au
tora contra-arrazoou (fls. 116/117) e 
recorreu pela reforma da sentença 
quanto à correção monetária e hono
rários advocatícios (fls. 120/123). 
Contra-razões do INPS, à fI. 124. Su
biram os autos ao Tribunal, onde se 
dispensou o parecer da douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
(RI, artigo 63, § 2?). 

Pauta sem revisão. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Gueiros Leite (Re
lator): Isaura Maria de Barros é viú
va e atualmente não tem profissão. 
Considera-se incapacitada para qual
quer trabalho e por isso postula apo
sentadoria vitalícia por invalidez, 
com apoio nos artigos 1? e seguintes 
da Lei n? 6.179, de 1974, que instituiu 
o amparo previdenciário para os 
maiores de setenta anos e inválidos. 

O seu pedido administrativo, feito 
em 1977, não foi atendido por falta 
de amparo legal, isto é, porque não 
teria sido comprovada a invalidez da 
autora em exame médico pericial 
(fls. 6/7). O caso não seria de apo
sentação, poiS o benefício não é pre
videnciário; mas assistencial, cor
respondendo a uma renda mensal vi
talícia. 

Em sua contestação o INPS escla
rece que a autora apenas alega não 
pOSSUir condições· de trabalho, quan
do várias são as exigênCias legais. 
Disso resultou a argüição de prelimi
nar de carência de ação, que o Dr. 
Juiz arredou ao sanear o processo, 
não havendo recurso dessa decisão 
(fI. 26 e verso). 

Quanto ao mérito, definiu a finali
dade da lei, como de amparo de ca
ráter individual e não familiar, 
destinando-se à sol:>revivência de 
pessoas idosas ou inválidas, desde 
que tenham mantido até mesmo um 
tênue e longínquo vínculo com o Ins
tituto, tenham trabalhado em ativi
dade por ele regida ou nele ingressa
do após os sessenta anos de idade, 
encontrando-se abandonadas, sem 
rendas ou ganho mínimo. 

Por isso que não é um seguro uni
versal para todos os idosos ou inváli
dos, à sua decretação exige-se do in
teressado a prova desses fatos, o que 
não foi feito pela autora, pois ela 
própria confessa que jamais traba-
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lhou fora de casa, não efetuou uma 
única contribuição à Previdência e 
não tem setenta anos de idade. Além 
disso, provadamente não é incapaz. 

Ao julgamento, o ilustre Dr. Juiz 
de Direito de Botucatu acha, toda
via, que os pressupostos necessários 
à obtenção do benefício estão presen
tes no processo administrativo que 
se acha em apenso, vendo-se ali a 
competente declaração da autorida
de administrativa quanto aos primei
ros requiSitos e a declaração do em
pregador atestando 

«... o exercício de atividade re
munerada por parte da autora, co
mo lavadeira, por mais de cinco 
anos, situação hoje encampada pe
la Previdência Social (empregados 
domésticos). (Omisssis) 

De tal sorte, resta examinar-se a 
ocorrência ou não da alegada inca
pacidade laborativa permanente e 
quanto a esta inexiste a menor dú
vida, ante a unânime prova peri
cial coligida, onde os três laudos 
concluíram no mesmo sentido e 
demonstraram a incapacitação de
finitiva da autora para o labor e 
com razão, tendo em vista as ano
malias nela constatadas durante os 
exames, considerando-se a sua ida
de (fI. 88) e a sua classe social, es
ta não lhe permitindo trabalhar em 
atividade que não demande esforço 
físico, certo que para este a autora 
já não tem saúde» (Sentença, fl. 
104) . 

De fato, o Processo n~ 18820076/30, 
de interesse de Isaura Maria de Bar
ros, foi decidido contrariamente a 
ela «por conclusão médica contrá
ria» (fI. 2 do 2~ apenso). Não se fala, 
pois, na inexistência dos demais ele
mentos legais exigidos. Contudo, lá 
estão as provas de que a autora não 
exerce atividade remunerada, não 
aufere rendimento, não é mantida 
por pessoa de quem dependa, nem 

tem outro meio de prover o próprio 
sustento (fI. 6, do apenso) . 

A autora provou, ainda, ter traba
lhado como doméstica para Cyra 
Campos Cassitari, na qualidade de 
lavadeira. Isso foi no período de 1961 
a 1969 (fI. 7 do apenso). E no proces
so judicial, conforme vimos, a 
períCia foi unânime em dizer ser a 
autora portadora de afecção pulmo
nar e deespondilopatia, não tendo 
mais condições físicas compatíveis 
com o trabalho (fI. 59). 

Assim, é de confirmar-se a respei
tável sentença, pelo menos em rela
ção à apelação do Instituto, a que se 
negé:l provimento. Quanto à da auto
ra merece, contudo, provimento, pri
meiro quanto à correção monetária, 
que incidirá sobre os atrasados a 
teor da Súmula n~ 71, do TFR, mas 
somente até a Vigência da Lei n~ 
6.899/81, pois a partir desta o critério 
é outro. Quanto aos honorários, sen
do a apelante beneficiária da gratui
dade judiciária, fará jus a 15%, ex vi 
do disposto no artigo 1 ~ da Lei n~ 
1.060. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 89.559 - SP - Registro n? 
5.615.747 - ReI.: O Sr. Ministro Guei
ros Leite. Aptes.: INPS e Isaura Ma
ria de Barros. Apdos.: Os mesmos. 
Advs.: Drs. José Ricardo de Oliveira 
e Odeney Klefens. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação da 
autarquia e deu provimento à apela
ção da autora, nos termos do voto do 
Sr. Ministro-Relator (Em 7-8-84 -
2~ Turma). 

Os Srs. Ministros William Patter
son e José Cândido votaram com o 
Sr. Ministro-Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Gueiros 
Leite. 
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APELAÇAO CIVEL N~ 89.633 - MG 
(Registro n~ 5.617.421) 

Relator: O Sr. Ministro Torreão Braz 
Apelante: Prefeitura Municipal de Nova Era - MG 
Apelado: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Advogados: Drs. Carlos José Lemos e outros e Eurico Vieira Carneiro 

EMENTA 

- Imposto territorial rural. 
- Parcela de 20%, retida pelo IN CRA, para cus-

teio dos serviços de lançamento e arrecadação. 
- Demanda para sustar a retenção, com a de

volução das parcelas retidas indevidamente, em fa
ce da inconstitucionalidade declarada pelo STF (RE 
n~ 97.316). 

- Provenha a declaração de inconstitucionali
dade de ação direta ou de argüição incidenter, a efi
cácia do julgado é retroativa. 

- Por força da prescrição qüinqüenal (Decreto
Lei n~ 4.597/42, artigo 2~), a devolução pretendida 
deve cingir-se às parcelas retidas nos cinco anos an
teriores à citação. 

- Correção monetária a partir da retenção in
devida, observado o marco prescricional. 

- Sentença reformada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação e refor
mar a sentença, como se remetida 
fora, a fim de julgar procedente, em 
parte, a ação, na forma do relatório 
e notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de abril de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Torreão 
Braz, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Torreão Braz: A 
Prefeitura Municipal de Nova Era-

MG moveu ação contra o INCRA, 
objetivando que fosse declarada nula 
a retenção e devolvido o percentual 
de 20% do produto arrecadado do 
imposto territorial rural, incidente 
sobre imóveis situados no respectivo 
Município, acrescido de juros de mo
ra a contar das retenções indevidas, 
correção monetária e honorários de 
advogado de 20% sobre o valor da 
condenação, sob o fundamento da in
constitucionalidade do artigo 4? do 
Decreto-Lei n? 57/56 e do parágrafo 
3? do artigo 85, do CTN. 

Contestação às fls. 19/26. 
O Dr. Juiz Federal da2~ Vara de 

Minas Gerais julgou a ação improce
dente, condenando a autora na verba 
advocatícia de 5% sobre o valor da 
causa, sob () fundamento de que a 
Resolução n? 337, de 27-9-83, do Sena-
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do Federal, que suspendeu a execu
ção dos dispositivos legais autoriza
dores da retenção, somente operava 
efeito ex nunc (fls. 34/43). 

Apelou a sucumbente, com as ra
zões de fls. 56/57. 

Sem revisão (RI, artigo 33, IX). 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Torreão Braz (Rela
tor): Quer a declaração de inconsti
tucionalidade decorra de argüição 
incldenter tantum, quer de ação di
reta, «a eficácia do julgado é retroa
tiva, abrangendo todos os atos prati
cados sob o império da lei declarada 
inconstitucional» (Alfredo Buzaid, 
«Da Ação Direta de Declaração de 
Inconstitucionalidade no Direito Bra
sileiro», Saraiva, 1958, pág. 137). 

É que a decisão do Supremo Tribu
nal Federal e a suspensão da execu
ção pelo Senado não têm o condão de 
revogar o dispositivo de lei declara
do inconstitucional, mas o de 
atestar-lhe a ineficácia em face da 
sua desconformidade com o Estatuto 
Fundamental. Lei inconstitucional é 
lei nula, que não produz efeitos. Lo
go, a declaração de inconstitucionali
dade opera ex tunc, podendo qual
quer pessoa, em ação própria, plei
tear judicialmente a desconstituição 
de ato praticado com base ou em de
corrência do preceito contaminado, 
acrescida das reparações cabíveis. 

Em substância, portanto, a preten
são da autora merece acolhida. 

Todavia, a prescrição dos efeitos 
patrimoniais há de ser observada, 
em se tratando - no que tange à de
volução das parcelas retidas - de 
prestações sucessivas cujo venci
mento ocorre em períodos determi
nados. 

A matéria da prescrição das ações 
pessoais contra a Fazenda Pública 
está regulada pelo Decreto n? 20.910, 

de 6-11-32, e pelo Decreto-Lei n? 4.597, 
de 19-8-42, dispondO o artigo 2? deste 
último o seguinte, verbis: 

«Art. 2? O Decreto n? 20.910, de 
6 de janeiro de 1932, que regula a 
prescrição qüinqüenal, abrange as 
dívidas passivas das autarquias ou 
entidades e órgãos paraestatais, 
criados por lei e mantidos median
te impostos, taxas ou quaisquer 
contribUições exigidas em virtude 
de lei federal, estadual ou munici
pal, bem como todo e qualquer di
reito e ação contra os mesmos». 

Essa prescrição qüinqüenal, como 
anota Hely Lopes Meirelles (<<Direito 
Administrativo Brasileiro», RT, ~ 
ed., pág. 706), constitui a regra em 
favor de todas as Fazendas Públicas 
e vale, acrescento eu, para as de
mandas propostas entre elas, pois a 
legislação não excepciona. De resto, 
convém seja preservada a inteireza 
do sistema. 

Deste modo, a devolução pretendi
da deve abranger tão-só as parcelas 
retidas nos cinco (5) anos anteriores 
à citação (CPC, artigo 263) . 

O STF, por outro lado, tem consi
derado ato ilícito a retenção, pelo 
IN CRA, dos 20% do ITR (Constitui
ção, artigo 24, § 3?) . 

A correção monetária, via de con
seqÜência, incide a partir da reten
ção indevida da aludida parcela, res
peitado, logicamente, o marco pres
cricional. 

A vista do exposto, provejo a ape
lação e reformo a sentença como se 
remetida fora, a fim de julgar proce
dente em parte a ação e condenar o 
réu a restituir à autora as parcelas 
retidas do ITR nos cinco (5) anos an
teriores à citação, com juros de mo
ra, correção monetária e honorários 
de advogado de 10% sobre o 
quantum a ser apurado em liquida
ção. 
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EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 89.633 - MG - Registro n? 
5.617.421 - ReI.: Sr. Ministro Tor
reão Braz. Apte.: Prefeitura Munici
pal de Nova Era - MG. Apdo.: 
INCRA. Advs.: Drs. Carlos José Le
mos e outros e Eurico Vieira Carneiro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação e re
formou a sentença, como se remeti-

da fora, a fim de julgar procedente, 
em parte, a ação, nos termos do voto 
do Sr. Ministro (Em 23-4-84 - 6~ 
Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Miguel Ferrante e 
Américo Luz. Ausente, justificada
mente, o Sr. Ministro Wilson Gonçal
ves. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Torreão Braz. 

APELAÇAO C1VEL N? 90.467 - RJ 
(Registro n? 2.713.110) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Thibau 
Apelante: União Federal 
Apelado: Jorge Alves Ferreira 
Advogados: Drs. Alcino Lopes e outro 

EMENTA 

Administrativo. Militar. 
Relação de causa e efeito existente entre o aci

dente que sofreu, ao retornar do quartel para casa 
- levou uma pedrada atirada de fora da composi
ção, que lhe causou afundamento do malar esquerdo 
e psicose pós-traumática -, com o quadro de morbi
dez que atualmente apresenta. Reforma que se lhe 
assegura, nos termos da legislação então vigente, e 
a partir do respectivo licenciamento na mesma gra
duação que ocupava, porém com proventos equiva
lentes ao soldo da graduação de 3? Sargento, mais 
auxílio-invalidez, juros de mora, custas, correção 
monetária e honorários advocatícios. Apelação a que 
se nega provimento. 

ACÓRDÃO Brasília, 28 de agosto de 1984 (Da-

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

ta do julgamento) Ministro 
Washington Bolívar, Presidente 
Ministro Carlos Thibau, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Carlos Thibau: 
Trata-se de apelação em ação ordi
nária proposta em 4 de maio de 1981, 
por Jorge Alves Ferreira, beneficia
do por gratuidade de Justiça e repre
sentado por sua mãe e curadora Ma-
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ria Isabel Paixão Ferreira, contra a 
União Federal, objetivando sua re
forma com soldo integral da gradua
ção de 2~ Sargento, gratificação de 
tempo de serviço (35%), gratificação 
de habilitação militar 00%) e 
auxílio-invalidez, com os atrasados a 
contar do acidente que o inutilizou, 
atualizados monetariamente, acres
cidos de juros e honorários advo
catícios de 20% sobre o total apurado 
em execução. 

Alegou o autor, através de sua cu
radora, que ingressou no serviço mi
litar em 13 de janeiro de 1964, sendo 
incorporado ao Núcleo de Pára
quedistas. 

Em 12 de agosto de 1964, prosse
guiu, quando se deslocava do quartel 
para sua residência, viaj ando em 
comboio da Rede Ferroviária Fede
ral S.A., foi atingido por um projétil 
de pedra, arremessado de fora para 
dentro do vagão, que lhe causou gra
ve lesão, com afundamento do malar 
esquerdo, tendo na ocasião desfaleci
do e sido conduzido para o Hospital 
Central do Exército, onde permane
ceu em tratamento até 23 de novem
bro do mesmo ano. 

Depois de receber àlta do HCE 
voltou à tropa, ali permanecendo até 
a data em que foi excluído, por tem
po de serviço, em 7 de março de 
1966, como soldado pára-quedista mi
litar. 

Desde que se desligou da vida mi
litar passou a demonstrar sintomas 
de desequilíbrio mental, sendo inter
nado por diversas vezes em clínicas 
especializadas, até que lhe foi a in
terdição decretada pelo Juízo do 1 ~ 
Ofício do Registro de Interdições e 
Tutelas do Estado do Rio de Janeiro, 
sendo sua mãe nomeada curadora 
(doc. fI. 9). 

Entendendo haver relação de cau
sa e efeito entre o acidente sofrido 

quando ainda estava no serviço ativo 
do Exército e o quadro atual de mor
bidez que apresenta, propôs a pre
sente ação, buscando amparo do Es
tado (fls. 2/6). 

Ao contestar o pedido, a União Fe
deral sustentou que o autor foi licen
ciado das fileiras do Exército a seu 
próprio pedido, como reservista da, 
1 ~ Categoria, não constando de seus ! 

registros que tenha sido acidentado 
em serviço, nem que fosse adjudica
tário de Documento Sanitário de Ori
gem, não tendo sido sequer conside
rado incapacitado. 

Argumentou mais que, se algum 
direito o autor tivesse, não seria 
aquele postulado na inicial, mas sim 
o de ser reformado na mesma gra
duação com os proventos do 3~ Sar
gento, na forma do artigo 31, §§ 1? e 
2~, da Lei n~ 4.902/65 (fls. 30/31). 

As fls. 46/49 encontra-se o laudo 
pericial. 

O MM. Juiz Federal da 5~ Vara da 
Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 
Dr. Fernando Gonçalves, às fls. 
57/60, prolatou sentença cujo 
declsum está assim redigido, in 
verbis: 

«Faz jus, desta maneira, o autor, 
da reforma com os proventos do 
grau hierárquico imediato, mais o 
auxílio-invalidez, excluído o adicio
nal de tempo de serviço, pois, con
forme salientado pela União, con
tava ele com apenas 2 anos de ser
viço. 

Assim sendo, julgo procedente a 
ação para condenar a União a pro
mover a reforma do autor Jorge 
Alves Ferreira - com os proven
tos eqUivalentes ao posto de 3~ Sar
gento, acrescido do auxílio de inva
lidez, a contar da data do licencia
mento. Sobre as parcelas em atra
so incidirão juros moratórios le-
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gais, contados da citação, correção 
monetária e honorários de advoga
do de 10% (dez por cento) sobre o 
valor a final liquidado. 

Custas ex lege. PIR» (fI. 60). 

Inconformada, a União Federal 
apelou às fls. 62/63, tendo o autor 
apresentado suas contra-razôes às 
fls. 65/69. 

N esta instância, pela douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, o Dr. A. G. Valim Teixeira opi
nou no sentido da reforma da r. sen
tença a quo. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Thibau (Re
lator): Constatou a perícia que o au
tor padece de psicose pós-trau
mática, conseqüente ao acidente que 
sofreu, quando viaj ava de trem do 
quartel em direção a sua residên
cia. 

O MM. Juiz bem apreciou a ques
tão, quando afirmou que 

«Segundo o documento de fI. 13, 
da Secretaria de Estado de Segu
rança Pública do Estado do Rio de 
Janeiro, consta que o a., quando 
viajava no interior de um trem 
com destino a D. Pedro n, na esta
ção de Madureira, foi atingido por 
uma pedra, sofrendo afundamento 
do maxilar lado esquerdo. 

Nesta ocasião, diz o próprio do
cumento da Secretaria de Seguran
ça Pública, o a. era soldado Pára
quedista do Exército (Núcleo de 
Divisão Aeroterrestre) e residia no 
bairro da Gávea, o que autoriza 
presumir que, por ocasião do aci
dente, dirigia-se do trabalho para 
sua residência, o que cria uma re
lação causal entre o serviço mili-

tar e o evento danoso. Esteve ele, 
inclusive, depois do acidente, inter
nado no Hospital Central do Exér
cito (fI. 15) entre 12 de agosto e 23 
de novembro de 1964. 

Não fosse, verdadeiramente, o 
fato do serviço militar não seria o 
a. atingido pela pedrada, pois nada 
teria. a fazer em uma composição 
da Central do Brasil, em Madurei
ra, com destino ao centro, visto 
que residia na Gávea. E preciso fi
xar que, pelo menos para fins de 
infortunística, no trajeto entre a 
casa e o serviço e vice-versa o 
obreiro se encontra amparado pela 
legislação própria e qualquer aci
dente ocorrido será considerado 
como em serviço. Nada impede, in 
casu, o empréstimo a este concei
to, mesmo porque a lei castrense 
ampara o militar no caso de aci
dente sem relação causal com o 
serviço (artigo 112, V, e 115, b, da 
Lei n? 5.774, de 23 de dezembro de 
1971)>> (fls. 58/59). 

Nada há a reparar na sentença. 

N ego provimento à apelação. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 90.467 - RJ - Registro n? 
2.713.110 - Relator: O Sr. Ministro 
Carlos Thibau. Apelante: União Fe
deral. Apelado: Jorge Alves Ferrei
ra. Advs.: Drs. Alcino Lopes e outro. 

Decisão: A Turma, à unanimidade, 
negou provimento à apelação (Julg.: 
em 28-8-84 - 1 ~ Turma). 

Os Srs. Ministros Washington 
Bolívar e Leitão Krieger votaram 
com o Relator. Não compareceu o 
Sr. Ministro Jarbas Nobre, por moti
vo de licença. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Washington Bolivar. 
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APELAÇAO ClVEL N~ 90.726 - MG 
(Registro n~ 5.633.222) 

Relator: O Sr. Ministro Leitão Krieger 
Apelante: INPS 
Apelada: Luzia Júlia de Jesus 
Advogados: Drs. Ana Dorotéia Arantes Medeiros Soares e outros e An
dré Luiz de Brito e outro 

EMENTA 

Processo Civil. Custas. Autarquia Federal. 
Quando a União se vale dos serviços Judiciários 

estaduais, sujeita-se a seus emolumentos ou custas, 
a menos que haj a convênio ou lei local que os isente 
(CF - 69, artigo 13, § 3~). -As custas são taxas que 
não se compreendem na imunidade constitucional 
(Súmula STF n!' 324). O Estado-membro é autônomo 
para dispor sobre a destinação das custas cobradas 
em razão dos serviços Judiciários prestados. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 22 de junho de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Leitão 
Krieger, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger: O 
MM. Juiz de Direito da Comarca de 
São Sebastião do Paraiso, no Estado 
de Minas Gerais, julgou procedente 
a presente ação ordinária promovida 
por viúva de trabalhador rural, con
denandQ o INPS ao pagamento da 
pensão prevista na Lei Complemen
tar n? 11/71, à base de 50% do maior 
salário mínimo (artigo 6?, LC 16173), 
vigente à época da efetiva liquida-

ção. As prestações atrasadas abran
gem os cinco anos anteriores ao ajui
zamento da ação. Condenou, ainda, o 
réu ao pagamento de custas proces
suais e honorários advocatícios de 
15% sobre o valor da condenação. 

A fI. 63, pediu a autora fosse pro
movida a execução j á que transcor
rido in albls o prazo recursal sem 
que o Instituto manifestasse apela
ção. 

Entretanto, à fI. 64, veio o recurso 
do réu, o qual não foi recebido pelo 
douto magistrado de primeiro grau, 
porque interposto a destempo. 

N a fase de execução, impugnou o 
INPS os cálculos da conta de custas, 
dizendo que estas são indevidas, por 
gozarem as autarquias federais de 
isenção quanto ao seu pagamento, 
acrescentando que os órgãos esta
duais não fazem jus ao recebimento 
de qualquer parcela a titulo de cus
tas. 

A sentença homologatória da conta 
de fls. acentuou que, certa ou erro
neamente, foi a autarquia condenada 
em custas pela sentença de fls. 
58/61, decisão essa Que transitou em 
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julgado, estando precluso o direito 
de impugnar tal parcela. Entretanto, 
o MM. Juiz reduziu o cálculo refe
rente às custas atribuídas ao tesou
reiro, pela expedição de guias, o 
qual faz jus, a tal título ao máximo 
de 6% do valor. 

Contra a r. decisão apelou o Insti
tuto, insurgindo-se, agora, contra a 
inclusão na conta de custas do per
centual de 15% a favor do IP
SEMG/Caixa de Assistência dos Ad
vogados, eis que tal parcela não se 
aplica à Justiça Federal. Opôs-se, 
ainda, ao pagamento de custas, vez 
que o réu, na qualidade de autar
quia, goza de isenção; e quanto ao 
pagamento da condenação propria
mente dita, os mensais atrasados de
verão ser pagos no valor vigente na 
época devida e não no valor do mês 
correspondente ao efetivo pagamen
to na Justiça. 

Recebida a· apelação, contra
arrazoou a apelada e o Ministério 
Público no Estado de Minas, às fls. 
93/94, respectivamente. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger (Re
lator): O Instituto insurge-se contra. 
sentença homologatória da conta de 
fls. 58/61. Todavia, não há mais co
mo discutir parcelas da condenação 
exeqüenda, trãnsita em julgado. 

Quanto à destinação das custas, o 
Estado-membro é autônomo para de
las dispor (Carta de 1969, artigo 13, § 
1 ~). Por outro lado, quando a União 

se vale dos serviços judiCiários esta
duais, sujeita-se a seus emolumentos 
a menos que haj a convênio (Consti
tuição, artigo 13, § 3?) ou lei local 
que os isente. A imunidade con~titu
cional diz respeito apenas a impostos 
(artigo 19, lI, alínea a), enquanto os 
emolumentos ou custas são taxas, 
que não se compreendem naquele 
benefício, de acordo com a jurispru
dência do Supremo Tribunal Fede
ral, fixada sobre igual texto da 
Constituição de 1946: 

«Súmula n? 324 - A imunidade 
do artigo 31, V, da Constituição Fe
deral, compreende as taxas.» 
A Lei n? 7.399, de 1978, do Estado 

de Minas Gerais, não exclui sequer o 
próprio Estado do pagamento das 
custas quando sucumbente (artigo 
14) . 

Nego provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

Apelação Cível n~ 90.726 - MG -
Registro n? 5.633.222 - ReI.: O Sr. 
Ministro Leitão Krieger. Apte.: 
INPS. Apda.: Luzia Júlia de Jesus. 
Advs.: Ana Dorotéia Arantes Medei
ros Soares e outros e André Luiz de 
Brito e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 22-6-84). . 

Os Srs. Ministros Carlos Thibau e 
Washington Bolívar votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Washington Bolívar. Não 
compareceu, o Sr. Ministro Jarbas 
N obre por motivo de licença. 

APELAÇAO CtVEL N? 91.039 - SP 
(Registro n? 5.638.909) 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Apelante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assi
tência Social - lAPAS 
Apelado: Newton Figueira de Mello 
Advogados: Drs. Djalma de Carvalho Moreira e João Paulo Aleixo 
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EMENTA 

Processual Civil e Administrativo-Fiscal. 
Execução fiscal fundada em crédito relativo a 

contribuições previdenciárias, movida contra pessoa 
jurídica (sociedade comercIal limitada) . 

Penhora de bens pertencentes a sócio-gerente. 
Embargos de terceiro por ele opostos. 
Alegada limitação da responsabilidade solidária 

do sócio ao valor do capital social, enquanto não in
tegralizado . e aos casos de excesso de mandato, vio
lação do contrato ou da lei e fraude contra a Fazenda 
Pública. 

Pretendida necessidade de prévia verificação 
desses pressupostos, por ação autõnoma. 

Caso em que o sócio foi também gerente da em
presa. 

Legitimidade para sofrer a execução, em litis
consórcio passivo com a sociedade, independente
mente de prévia ação declaratória, desde que não se 
encontrem bens da executada original. 

Ilegitimidade do ex-só cio-gerente para opor em
bargos de terceiro. 

Impossibilidade de recebimento destes como em
bargos à execução, em face do decurso do prazo. 

Aplicação dos artigos 250, 267, § 3~, 568, I, 738, I, 
e 739, I do CPC; 134 e 135, IH, do CTN. 

ACORDÃO Nacional da Previdência Social, por 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

crédito relativo a contribuições e 
acréscimos, no valor de Cr$ 
103.882,00, que se reporta a setembro 
de 1975 (fI. 2 dos autos apensos, de 
execução fiscal), foram anteriormen
te opostos embargos de devedora pela 
executada CM Planej amentos Ltda., 
Julgados improcedentes pelo MM. 
Juiz da 2~ Vara de Ribeirão Pre
to, tendo sido desprovida a AC n~ 
50.170 ~ SP, de que fui Relator (fI. 30 
e ss. dos autos apensos). 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de setembro de 1984 

(Data do Julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Bueno de Souza, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Bueno de Souza: A 
execução fiscal movida por Instituto 

Tendo baixado os autos à comarca 
de origem, prosseguiu-se a execução 
dos bens da devedora, que se frustrou 
por terem sido antes levados à praça, 
em execução outra. 

O exeqüente pediu, então, a penho
ra dos bens de propriedade do sócio 
principal da empresa irregularmente 
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extinta (fI. 38 v.), Newton Figueira 
de Mello. 

Lavrado o auto (fl. 46), veio este 
com embargos de terceiro, dizendo 
que a executada é sociedade civil por 
quotas, que integralizou as quotas do 
capital social por ele subscritas e 
que, assim, não pode sofrer execução 
em bens de sua propriedade, tanto 
mais que a empresa se acha em ati
vidade. 

Contestados os embargos, foram 
julgados procedentes (fls. 26/30), 
condenado o exeqüente-embargado a 
honorários advocatícios de 10% do 
débito e ao reembolso das custas. 

Apelou o exeqüente (fI. 32) para pe
dir a reforma da r. sentença, invo
cando a reiterada jurisprudência do 
Tribunal. 

Contra-arrazoado o recurso, subi
ram os autos. 

É o relatório, dispensada a revisão. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza (Re
lator): Senhor Presidente, não se con
troverte sobre o fato de ser o apelado 
sócio-gerente da empresa executada, 
no período abrangido pelo levanta
mento do débito; nem a respeito da 
inexistência de bens da executada, 
que pudessem garantir a execução. 

Evidencia-se, assim, o cabimento 
da requerida citação do apelado e da 
penhora de seus bens, pouco impor
tando tenha este integralizado as 
quotas do capital social que subscre
veu. 

Tem-se, assim, que os apelados, na 
verdade, não têm legitimidade para 
opor embargos de terceiro à penhora 
de bens, desde que requerida regu
larmente sua citação pelo exeqüente 
e,deferida pelo Juízo deprecante. 

Não se evidencia, portanto, na es
pécie, a singela iniciativa do próprio 
oficial de justiça, no sentido de exten
der a execução a terceiro, sem a in
dispensá vel determinação judicial, 
tal se verificou em precedentes de 

que fui Relator nesta 4~ Turma: Ag n? 
43.016-SP, 8-9-82, DJ 21-10-82 e REO 
n~ 66.945-SP, 14-12-81, DJ 22-4-82. 

Dos votos que então proferi com a 
honrosa aprovação de meus ilustres 
pares faço juntar cópia, para mais 
amplo esclarecimento. 

Em outra ordem de considerações, 
cumpre acentuar que a jurisprudên
cia desta Corte, bem como a do Su
premo Tribunal, já se pacificou no 
entendimento de que o sócio-gerente 
da sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada se torna 
legitimado passivo para sofrer a exe
cução, como litisconsorte, em casos 
como o destes autos, em que não se 
escusa da extinção irregular da so
ciedade e da prática de ato ilícito. 
Por essa mesma razão não pode ser 
admitido a opor embargos de tercei
ro. 

Neste sentido também me pronun
ciei, entre outros precedentes, como 
Relator do Ag n? 43.240-SP, em 25-10-
82, DJ 9-12-82, com honrosa aprova
ção desta 4~ Turma, ocasião em que 
me reportei aos precedentes, razão 
pela qual, tendo em vista o aprofun
damento do assunto, faço juntar có
pia do voto que então proferi. 

Ante o exposto, dou provimento à 
apelação a fim de julgar o apelado 
parte ilegítima para a oposição de 
embargos de terceiro e, portanto, ca
recedor da ação; e, conseqüentemen
te, condená -lo a custas e honorários 
advocatícios de 20% do valor dado à 
causa. 

É como voto. 

VOTO <ANEXO) 
Ag Inst. n? 43.240-SPReg. n? 3409813 

O Sr. Ministro Bueno de Souza (Re
lator): Proposta a ação de execução 
pelo lAPAS contra Barbosa e Alves 
Ltda., o oficial de justiça certificou 
haver citado a executada na pessoa 
de seu representante legal, José Joa-
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quim Andrade Neves Barbosa, não 
tendo, contudo, efetuado penhora por 
não encontrar bens da empresa. É o 
que se lê à fI. 15 deste instrumento. 

Seguiu-se a petição do exeqüente, 
de que recaísse a penhora sobre de
terminado imóvel, dado, expressa
mente (fI. 12) como de propriedade 
da executada. 

Feita a penhora, ao se diligenciar 
pelo respectivo registro, veio a lume 
que atingido fora imóvel de proprie
dade de sócio-gerente da empresa, o 
qual contra ela se insurgiu. 

Afinal, o MM. Juiz decidiu assim 
(fI. 21): 

«I - Tratando-se de sociedade 
por cotas de responsabilidade limi
táda, como é o caso da devedora 
executada nestes autos, a responsa
bilidade de seus sócios é limitada 
ao valor do capital social e, assim 
mesmo, se este não tiver sido inte
gralizado, circunstãncia não alega
da e nem comprovada pela credora 
nestes autos. 

Por outro lado, outras causas que 
pudessem determinar a responsabi
lidade dos sócios dependem de re
gular apuração pelas vias ordiná
rias, culminando com a sentença 
condenatória do sócio. 

n - Assim sendo, a penhora de 
fI. 19, sendo certo pela certidão de 
fl. 13 que o bem penhorado não per
tence à sociedade devedora, mas 
sim a um de seus sócios, não pode
ria ter sido realizada. Determino, 
pois que se levante a penhora por 
termo nos autos. 
Int. 

In - Se não houver mais bens 
da devedora a serem penhorados, 
fica desde j á suspensa a execução, 
nos termos do artigo 40 da Lei n~ 
6.830/80, aguardando-se provocação 
no arquivo». 
Como se vê, está em causa a soli

dariedade do sócio-gerente de socie-

dade limitada na responsabilidade 
pelo débito por contribuições previ
denciárias. 

N o caso, é certo, a penhora do bem 
foi requerida sem que se esclareces
se pertencer o imóvel ao sócio
gerente. 

Fato é, no entanto, que este tomou 
conhecimento dessa penhora, poden
do, pois, embargá-la. Silenciou, po
rém, quanto a isso e se limitou a ale
gar sua irresponsabilidade, por não 
se confundir com a empresa devedo
ra. 

A decisão recorrida, por sua vez, 
entendeu necessário, primeiramente, 
verificar, por sentença (em outro 
processo de conhecimento), a respon
sabilidade solidária do sócio-gerente. 

Os fundamentos dessa decisão ju
dicial não podem prevalecer. De fato, 
a responsabilidade subsidiária do 
sócio-gerente não depende de senten
ça a ser proferida em processo autô
nomo, pois decorre da simples verifi
cação, no próprio processo de execu
ção, de qualquer das hipóteses pre
vistas em lei, das quais emerge a so
lidariedade na responsabilidade. 

Vale acentuar que, no caso, houve 
determinação judicial para que a pe
nhora recaísse sobre o bem indicado 
pela exeqüente; o fato de seu proprie
tário ser terceiro não adqUire maior 
relevo jurídiCO: primeiro, porque é 
sócio-gerente da empresa que irregu
larmente encerrou suas atividades e 
não possui bens que respondam por 
seus débitos, de modo que é ele legiti
mado paSSivo para a ação de execu
ção, por substituição, em virtude de 
solidariedade na responsabilidade, 
por força do artigo 135, In, do CTN, 
em consonância com o artigo 84 e pa
rágrafO único da LOPS (lei n~ 3.807, 
de 26-8-60) ) . 

Depois, porque o co-responsável 
foi pessoalmente intimado da penho
ra; e, tendo embargado a execução, 
não lhe aproveita a falta de citação 
para a execução. 
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Assim venho decidindo sempre que 
não se verifica a transgressão dos li
mites subj etivos da relação proces
sual, por exclusiva iniciativa do pró
prio oficial de justiça, que muitas ve
zes, a seu talante, passa a constran
ger bens de terceiro (o que não é o 
caso dos autos). 

Vários precedentes jurispruden
ciais vêm reconhecendo essa solida
riedade na responsabilidade, emer
gente do próprio processo de execu
ção, ao patentear a ocorrência de al
guma das hipóteses previstas em lei. 
Vale referir, inter plures, a ementa 
do julgado na AC n~ 51.573-AL, ReI.: o 
Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
(DJ 26-9-79): 

«Tributário. Sociedade por quo
tas de responsabilidade limitada. 
Responsabilidade do sócio-dirigen
te. penhora de bens deste. Contri
buições previdenciárias. 

I Em princípio, a responsabi-
lidade do sócio vai até o limite de 
sua quota, estando realizado todo o 
capital. Encerramento das ativida
des da empresa de modo irregular 
constitui ato ilegal, que torna apli
cável a norma do artigo 135, lU, 
CTN, bem assim se inclui na exce
ção do artigo 10 do Decreto n? 
3.708/1919, de modo a sujeitar o pa
trimônio pessoal do sócio-dirigente 
à responsabilidade pelo pagamento 
das dívidas da sociedade. 

II _. Sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada não é so
ciedade de pessoas, mas de capital. 
Inaplicabilidade do disposto no arti
go 134, VII, CTN. lnaplicabilidade, 
outrossim, da regra inscrita no ar
tigo 135, III, CTN, bem assim do ar
tigo 10 do Decreto n':' 3.708/1919, por 
isso que o embargante não foi 
sócio-dirigente da sociedade e nem 
deu o seu nome à firma. 

IH - Inexistência de prova de 
integralização de todo o capital. 

Responde o sócio pela parte que fal
tar para preencher o pagamento 
das quotas não inteiramente libera
das (Decreto n? 3.708/1919, artigo 
9?»). (Omissis) 

Assim também decidiu, em 16-12-80, 
a 2~ Turma do Supremo Tribunal 
Federal, como se vê pela ementa se
guinte: 

«Execução Fiscal. Legitimação 
Passiva. 

-- As pessoas referidas no inciso 
IH do artigo 135 do CTN são sUjeitos 
paSSivos da obrigação tributária, 
na qualidade de responsáveis por 
substituição, e, assim sendo, se lhes 
aplica o disposto no artigo 568, V, 
do Código de Processo Civil, não 
obstante seus nomes não constarem 
no título extrajudicial. 

Assim, podem ser citadas - e 
ter seus bens penhorados - inde
pendentemente de processo jUdicial 
prévio para a verificação da ocor
rência inequívoca das circunstân
cias de fato, aludidas no artigo 135, 
caput, do CTN, matéria essa que, 
no entanto, poderá ser discutida, 
amplamente, em embargos de exe
cutado (artigo 745, parte final, do 
CPC). 

Recurso extraordinário conheci
do e provido» (RTJ n~ 100/1320). 

Quanto ao mais, é matéria que ca
bia ao próprio sócio alegar e provar 
em prol de seu direito, o que deixou 
de fazer: é, em outras palavras, ma
téria de embargos que não deduziu. 

Não cabia ao Magistrado, por con
seguinte, tomar a iniciativa de levan
tar a penhora, como fez. 

Por estas considerações, meu voto 
é para prover o agravo e dar como 
subsistente a penhora, a fim de que 
prossiga a execução. 
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ANEXO 
Remessa Ex Officio n? 66.945 - SP 

(Registro n? 3.212.289) 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza (Re
lator): O feito, em verdade, teve an
damento discrepante do modelo pro
cedimental. 

2. De fato, ajuizada a execução 
fiscal contra a empresa (pessoa 
jurídica), foram apresentados os em
bargos reproduzidos nos apensos. 

3. Tendo sido julgados improce
dentes (fls. 19/23), presume-se que os 
autos subiram em virtude de apela
ção (fI. 24), razão de se ter organiza
do nova autuação (?). Nesta, aliás, 
prosseguiu a execução (fI. 31), que se 
qualifiCOU como provisória (fI. 39); e, 
enfim, em face da avaliação dos bens 
da executada nesses autos penhora
dos e de sua insuficiência, passou-se 
à penhora dos direitos do sócio ao uso 
dos telefones (fls. 53 e 55/56) . 

4. Apensos, outrossim, também se 
acham os autos da execução, dirigida 
unicamente contra a empresa· (A
groindustrial São Benedito Ltda.) . 

5. Convém ter em vista que os 
embargos de terceiro constituem de-. 
manda relativamente autônoma, de 
conhecimento, voltada a obter sen
tença que, revogando o ato judicial 
de constrição ou esbulho, mantenha 
ou reintegre o embargante na posse 
em que fora molestado; ou preserve 
seu direito sobre os bens. 

Impõe-se, por conseguinte, que a 
respectiva petição inicial atenda aos 
requisitos legais; que seja instruída 
com os necesssários documentos, no
tadamente aqueles que consubstan
ciam a moléstia à posse ou direito do 
embargante, de modo que os autos 
respectivos possam seguir sua trami
tação procedimental sem obstruir 
indevidamente a marcha da deman
da principal e sem ter seu desenvol
vimento sacrificado. 

Estes autos não estão instruídos pe
lo teor do ato judicial que ordenou a 
penhora; nem pela cópia autenticada 
da inicial da ação de execução, indis
pensável a demonstrar que o embar
gante é, de fato, terceiro, alheio à 
ação de execução. 

Estas deficiências são somente su
pridas pela consulta dos autos apen
sos, o que, no entanto, não constitui 
forma apropriada de julgar. 

6. Ficam estas observações. vol
tadas a contribuir para o aprimora
mento e maior eficácia da prestação 
jurisdicional e para maior garantia 
dos direitos das partes. 

7. Por outro lado, é bem de ver 
que não há como penhorar bens de 
quem não é executado. 

Assim, ao se evidenciar a insufi
ciência dos bens da executada, pe
nhorados nos autos da execução so
mente contra ela proposta, de
monstrava-se indeclinável que a 
exeqüente dirigisse petição ao Magis
trado para estender a execução aos 
bens do sócio-gerente, deduzindo pa
ra tanto as necessárias alegações e 
fundamentos para que o mesmo pu
desse ser também chamado ao feito, 
em litisconsórcio passivo subseqüen
te, ao lado da empresa, executada 
originária. 

8. Assim não se tendo feito, não 
há prevalecer a penhora dos bens 
particulares do embargante. 

Não quer isto dizer, contudo, que 
tal não seja possível, uma vez atendi
dos os pressupostos fáticos e o devido 
processo legal, uma vez que o sócio
gerente pode vir a ser considerado 
responsá vel e devedor (CTN, artigo 
121, parágrafo único, lI). 

9. Somente por estes fundamen
tos, estritamente, mantenho a sen
tença, em sua conclusão. 
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ANEXO 
Ag. Inst. 43016 - SP 

Reg. 3389030 
VOTO 

O Sli. Ministro Bueno de Souza (Re
lator): Cuida-se de processo de exe
cução fundado em crédito por contri
buições previdenciárias, prêmio de 
seguro acidentário e acréscimos, va
lores que a executada, sociedade anô
nima, deixou de recolher na época 
oportuna (fl. 5) . 

Tenho reiteradamente sustentado 
que tais créditos não correspondem a 
tributos, pois se reportam a contra
prestações destinadas a assegurar o 
direito a benefícios sociais definidos 
em lei, outorgados a destinatários 
perfeitamente identificados, calcula
dos os respectivos valores segundo 
critérios atuariais. Assim me pronun
ciei, entre outras ocasiões, no julga
mento das AACC n?s 68.549-MG, em 
24-11-80 (DJ de 21-5-81); e 64.938-PR, 
em 30-3-81 (DJ de 1 ?-7-81), das quais 
fui Relator nesta C. 4~ Turma, como 
se lê nas cópias que faço incluir. 

2. Este modo de conceituar e qua
lificar a contribuição previdenciária 
(como verdadeira contraprestação 
contratual), no qual persevero, na 
companhia de outros ilustres Juízes 
desta Corte, não me impede, contudo, 
de reconhecer que a Lei n? 3.807, de 
26-8-60 (Lei Orgânica da Previdência 
Social), equiparou os créditos a ela 
relativos aos da Fa~enda Nacional, 
ao dispor: 

«Art. 84. Quaisquer débitos apu
rados pelas instituições de previ
dências, assim como ás multas im
postas, serão lançados em livro 
próprio, destinado à inscrição de 
sua dívida ativa. 

Parágrafo único. As certidões do 
livro de que trata este artigo, con
tendo todos os dizeres da inscrição, 
servirão de título para as institui
ções de previdência social, por seus 
procuradores ou representantes le
gais, ingressarem em Juízo, a fim 

de promoverem a cobrança desses 
débitos ou multas, pelo mesmo pro
cesso e com as mesmas prerrogati
vas e privilégios da Fazenda Nacio
nal». 
3. Assim, é pertinente a aplicação 

das normas legais concernentes ao 
crédito tributário da Fazenda Nacio
nal ao crédito por contribuições pre
videnciárias, no concernente: ao pro
cedimento administrativo-fiscal de 
lançamento; à responsabilidade pelo 
respectivo recolhimento, notadamen
te a sua extensão a terceiros; e, bem 
assim, à sua cobrança judicial. 

Merece, lembrado, a propósito, o 
disposto no artigo 128 do CTN: 

«Sem prejuízo do disposto neste 
capítulo, a lei pode atribuir de mo
do expresso a responsabHidade pelo 
crédito tributário a terceira pessoa, 
vinculada ao fato gerador da res
pectiva obrigação, excluindo a res
ponsabilidade do contribuinte ou 
atribuindo-a a este em caráter su
pletivo do cumprimento total ou 
parcial da referida obrigação». 
Assim também, mui especialmen-

te, estabelece o mesmo código: 
«Art. 135. São pessoalmente res

ponsáveis pelos créditos corres
pondentes às obrigações tributá
rias resultantes de atos praticados 
com excesso de poderes ou infra
ções de lei, contrato social ou esta
tutos. (Omissis) 

lU - os diretores, gerentes ou re
presentantes de pessoa jurídica de 
direito privado». 
Atente-se, não obstante, para o ca

ráter meramente supletivo ou subsi
diário da responsabilidade que recai 
sobre tais terceiros, que não se con
fundem com o contribuinte; tanto 
que, ao reiterar os dizeres do artigo 
128, estabelece, ainda uma vez, o 
CTN: 

«Art. 134. Nos casos de impossi
bilidade de exigência do cumpri
mento da obrigação principal do 
contribuinte, respondem solidaria
mente com este nos atos em que in-
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tervierem ou pelas omissões de que 
foram responsáveis:» 

(omissis) . 
4. A estes preceitos, que estabele

cem solidariedade na responsabilida
de pelo débito do contribuinte (e não, 
note-se, no próprio débito), cumpre 
acrescentar o que determina, a pro
pósito, a Lei n? 6.830, de 22-9-80, em 
seu artigo 4?: 

«A execução fiscal poderá ser 
promovida contra - (omissis) 

V - o responsável, nos termos 
da lei, por dívidas, tributárias ou 
não, de pessoas físicas ou pessoas 
jurídicas de direito privado 
(omissis) 

«§ I? Ressalvado o disposto no 
artigo 31, o síndico, o comissário, o 
liquidante, o inventariante e o ad
ministrador, nos casos de falência, 
concordata, liquidação, inventário, 
insolvência ou concurso de credo
res, se, antes de garantidos os cré
ditos da Fazenda Pública, aliena
rem ou derem em garantia quais
quer dos bens administrados, res
pondem, solidariamente, pelo valor 
desses bens». (Omissis) 

«3? . Os responsáveis, inclusive 
as pessoas indicadas no § I? deste 
artigo, poderão nomear bens livres 
e desembaraçados do devedor, tan
tos quantos bastem para pagar a 
dívida. Os bens dos responsáveis fi
carão, porém, sUjeitos à execução, 
se os do devedor forem insuficien
tes à satisfação da dívida». 

4. Estas disposições legais man
têm, por conseguinte, a tradição de 
nosso Direito, quer no tocante à pes
soalidade dos vínculos obrigacionais, 
sej a no concernente à distinção entre 
a pessoa jurídica e as pessoas que ne
las participam; tudo, sem embargo 
(é certo) de diligenciarem pelo refor
ço da responsabilidade pelo débito, 
por compreensíveis razões. 

5. Nesta conformidade, o artigo 
2?, § 5?, I, da citada Lei n? 6.830, man
da que a inicial do processo de execu
ção fiscal nomeie o devedor, bem co
mo os co-responsáveis pelo débito. 

E, ante as pressuposições constan
tes do artigo 4?, § 3?, resulta indispen
sável que o executado a título subsi
diário tenha seu chamamento ao pro
cesso, primeiramente, requerido ao 
magistrado; e, a seguir, admitido o 
determinado (bem se vê), consoante 
as razões deduzidas pelo exeqüente e 
acolhidas pela decisão judicial que 
ampliará ou não a composição subje
tiva da relação processual, com a in
clusão ou não do co-responsável por 
solidariedade. 

N a verdade, não se compatibiliza 
com a lei a prática freqüentemente 
observada, de o próprio oficial de jus
tiça, a seu exclusivo talante, pass-ar à 
penhora de bens de pessoas estra
nhas à execução, cujos nomes sequer 
constam no mandado de citação e pe
nhora. 

6. E ste o entendimento que ante
cipei, quando do julgamento do INC
AC n? 41.546-SC, em 24-8-82. Para 
mais amplo esclarecimento, faço jun
tar cópia do voto que então proferi. 

7. No caso em exame, ajuizada a 
execução contra a contribuinte (so
ciedade anônima) e penhorado imó
vel de propriedade da executada (fls. 
51/77), o agravante, sem a mínima 
referência a qualquer dos requisitos 
do artigo 4?, § 2?, da Lei n? 6.830, sin
gelamente requereu a expedição de 
carta precatória ao Juízo da P Vara 
de Família e Sucessões de São Paulo 
para que ali se fizesse a penhora no 
rosto dos autos de inventário dos 
bens de Felício Helito, simplesmente 
por ter sido o de cujus presidente da 
executada e possuidor de 95% de suas 
ações ... 

Não se alegou, contudo (sej a sa
lientado), nem mesmo a insuficiência 
da penhora do imóvel da executada e 
contribuinte. 
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8. Como se vê, o requerimento 
não merecia mesmo prosperar; o 
que, no entanto, não exclui possa a 
agravante ser atendida, quando, pre
sente algum dos requisitos contem
plados em lei (fato que lhe incumbirá 
submeter ao Juiz do feito), venha a 
reiterar a pretensão agora repelida. 

Ante o exposto, nego provimento ao 
agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 91.039 - SP - Registro n~ 
5.638.909 - ReI. O Sr. Ministro Bue-

no de Souza - Apelante: lAPAS -
Apelado: Newton Figueiras de Mello. 
Advogados: Drs. Djalma de Carvalho 
Moreira e João Paulo Aleixo. 

Decisão: Por unanimidade, deu-se 
provimento à apelação. (Em 24-9-84 
- 4? Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Pádua Ribeiro e Ar
mando Rollemberg. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Armando Rollemberg. 

APELAÇAO C1VEL N~ 91.767 - SP 
(Registro n~ 5.648.750) 

Rélator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Apelante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assi
tência Social - lAPAS 
Apelada: INASA - Indústria Têxtil Ltda. 
Advogados: Drs. Clóvis Zalaf (apte.) e Jessyr Bianco (apda.) 

EMENTA 
Processual civil. Execução fiscal. Divida paga 

após o ajuizamento da ação e antes da citação. Ho
norários advocatícios. Descabimentos. 

I - Se o débito exeqüendo foi recolhido pelo 
devedor, espontaneamente, antes da citação proces
sual, é incabível sua condenação em verba honorá
ria, por não se configurar. na espécie, o requisito da 
sucumbência. 

Precedentes. 
II - Apelação desprovida. Sentença confirmada. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso volun
tário, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 13 de agosto de 1984 (Data 
do julgamento) - Ministro Sebastião 
Reis, Presidente - Ministro Geraldo 
Sobral, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral: O 
Instituto de Administração Financei
ra da Previdência e Assistência So
cial- lAPAS, ajuizou a presente exe
cução fiscal contra INASA - Indús
tria Têxtil Ltda., objetivando cobrar 
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dívida no valor de Cr$ 1.918.686,80 
(um milhão, novecentos e dezoito 
mil, seiscentos e oitenta e seis cruzei
ros e oitenta· centavos), relativa a 
contribuições previdenciárias, no 
período de novembro de 1980 a setem
bro de 1981. 

A executada, à fI. 11, informou ao 
ilustre jUiz de Primeira Instância que 
o débito em questão já havia sido de
vidamente recolhido, antes da cita
ção, anexando, inclusive, as respecti
vas guias (fls. 12/22). Dessarte, pediU 
a extinção do processo e a dispensa 
do pagamento da verba honorária. 

Após o recolhimento das custas 
processuais, pela executada, foi 
aberto vista ao Instituto-exeqüente, 
que se insurgiu contra o recolhimento 
efetuado pelo devedor, após o ajuiza
mento da execução, inclusive, em 
guias impróprias (fI. 28). 

O insigne Juiz de Direito da ~ Vara 
Cível da Comarca de Americana-SP, 
Dr. Sérgio Carvalho de Aguiar Val
lim, decidiu a causa, nos seguintes 
termos: 

«Vistos. 
Os honorários advocatícios, na 

espécie, não são devidos consoante 
demonstrou a firma requerida às 
fls. 31/32, motivo por que julgo ex
tinta a presente execução pelO cum
primento e satisfação da obrigação 
pela devedora (artigo 794, I, do 
CPC). RI oportunamente, arquive
se» (fI. 33v.). 
Inconformada, a atuarquia-exe

qüente interpôs apelação (fls. 39/42), 
por entender cabível, na espécie, 
a condenação da executada, ora 
apelada, em honorários advocatícios. 

Recebido o recurso (fI. 44) e devi
damente contra -arrazoado (fls. 45/46) , 
subiram os autos a esta Egrégia 
Corte. 

Dispensei a revisão (artigo 33, IX, 
doRITFR). 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Geraldo Sobral (Re
lator): Senhor Presidente, na espéCie 
sob julgamento, entendo como in
cabível a condenação em verba hono
rária. 

É bem verdade, devo ressaltar, 
que a dívida exeqüenda só foi paga 
após estar devidamente inscrita, 
bem como após o ajUizamento da de
manda. Todavia, o seu recolhimento 
se deu antes da citação. 

O IAP AS insurge-se contra esse re
colhimento, sob a alegação de que 
não foi realizado em guias apropria
das e sem o visto que o autorizasse, o 
que demonstra, no entender da autar
quia, um procedimento errôneo do 
executado que visava, tão-somente, a 
escusa do pagamento da verba hono
rária. 

Se a dívida foi paga antes da cita
ção, vale dizer, antes do débito exe
qüendO ser considerado litigioso, de
vo presumir que o pagamento se deu 
de forma espontânea e, dessarte, não 
se poderá obrigar a executada ao pa
gamento da verba honorária, pois, in 
casu, inexiste sucumbência. 

Aliás, inexiste, na espécie, vence
dor ou vencido, pois a lide não che
gou, sequer, a ser formada. 

Trago, a título de ilustração, emen
ta da lavra do eminente Ministro 
Moacir Catunda, que, presidindo esta 
Egrégia 5~ Turma, em julgado unâni
me, quando da apreciação da Apela
ção Cível n? 69.007-MG (n? 3243648), 
na Sessão de 29-4-81, DJ de 4-6-81, 
bem resumiu a controvérsia, nos se
guintes termos: 

«Processual - Execução - Paga 
a dívida voluntariamente, antes da 
citação, inexiste motivo para o 
prosseguimento do processo com 
vistas à cobrança de honorários ad
vocatícios, até porque não houve 
sucumbência .» 
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N o mesmo sentido, trago à colação 
as bem lançadas fundamentaçôes do 
Ministro Pedro Acioli, que ao decidir' 
a Apelação Cível n~ 72.097-SC - Re
gistro n? 3.295.524, na Sessão de 
1-6-82, DJ de 25-6-82, com a aprova
ção unânime dos demais pares desta 
5~ Turma, assim dispôs: 

«Ora, tratando-se de demanda 
por dívida já paga, o normal seria 
impor ao exeqüente os encargos da 
sucumbência. Entretanto, como a 
dívida, já objeto de notificação fis
cal, foi paga sem atender-se à exi
gência do artigo 116, inciso n, letra 
f, do Decreto n~ 83.081, de 1979, 
exonera-se o Instituto daqueles en
cargos. Isso, porém, não implica a 
reversão da sucumbência. 

Em outras palavras, esclareça-se 
que o contribuinte, não atendendo à 
exigência inscrita no dispositivo 
mencionado, corre o risco de sofrer 
um processo de execução fiscal, co
mo sofreu. Isto já representa um 
ônus pela falta. Por isso mesmo, se 
ele embarga a execução e prova 
que j á pagou o débito após a inscri
ção, não se lhe deferem honorários 
de advogado; isso j á é um ônus do 
risco que correu. Mas, por outro la-

do, também não se pode condenar o 
executado na verba honorária, por
que ele não sucumbiu. No máximo, 
o executado arca com as custas que 
adiantou» . 
Isto posto, acompanhando as dou

tas razões acima expostas, nego pro
vimento à apelação e confirmo a res
peitável sentença monocrática. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 91.767 - SP - Registro n~ 
5.648.750 - ReI.: O Sr. Ministro Ge
raldo Sobral. Apte.: Instituto de Ad
ministração Financeira da Previdên
cia e Assistência Social - lAPAS. 
Apda.: INASA Indústria Têxtil 
Ltda. Advs.: Drs. Clóvis ZaIaf (ap
te.) e Jessyr Bianco (apda.). 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso vo
luntário (Em 13-8-84 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Sebastião Reis e 
Pedro Acioli votaram com o Relator. 
Ausente, justificadamente, o Sr. Mi
nistro Moacir Catunda. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Sebastião 
Reis. 

APELAÇAO CtVEL N~ 91.907 - SP 
(Registro n~ 5.651.697) 

Relator: O Sr. MInistro Moacir Catunda 
Apelante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS 
Apelado: Banco do Brasil 
Advogados: Drs. Maria Ivanete Vetorazzo e Sérgio Aparecido Veraldi e 
outros . 

EMENTA 

Distribuição da ação. Data; Embargos de tercei
ro. Prazo. 

1. A data da distribuição da ação deve ser a de 
27-2-84, prestigiada pelo Juiz a quo, com pleno co
nhecimento dos fatos, como sendo a verdadeira, ou 
seja, a constante do carimbo oficial do Distribuidor, 
autenticado por este - e não a constante da anota-
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ção de fi. 16, com assinatura ilegível de alguém, 
cuja prevalência é pleiteada, sem razão. 

2. Contado prazo a partir do dia 27-2-84, força 
será convir em que os embargos foram interpostos 
fora do prazo legal de 5 dias, visto que a arremata
ção foi formalizada no dia 17 de fevereiro de 1984. 

3. Recurso não provido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 3 de outubro de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Em embargos de terceiro opostos pe
lo lAPAS a execução movida pelo 
Banco do Brasil contra Indústria e 
Comércio Polinson Ltda., decidiu o 
Juiz (fl.12ev.): 

«1. A arrematação foi efetuada 
na data de 17 de fevereiro de 1984, 
às 13.00 horas, conforme se vê do 
auto de fI. 69, dos autos de execu
ção (Proc. n? 765/83, em apenso). Os 
presentes embargos de terceiros fo
ram apresentados, tão-somente, 
em 27 de fevereiro de 1984 (fI. 2). 
Logo, dez (lO) dias depois da arre
matação. 

2. E, no processo de execução, 
os embargos de terceiro podem ser 
opostos até cinco (5) dias depois da 
arrematação, adjudicação ou re
missão, mas sempre antes da assi
natura da respectiva carta, na con
formidade do disposto no artigo 
1.048, do Código de Processo Civil. 

3. Em assim sendo, deixo de re
ceber os presentes embargos de 
terceiro, interpostos pelo Instituto 
de Administração Financeira da 
Previdência e Assistência Social 
(IAP AS), contra o Banco do Brasil 
S.A., por intempestivos». 

Requereu o lAPAS reforma do des
pacho, pelo recebimento dos embar
gos (fls. 13/14). 

Manifestou-se o Juiz a quo, verbls 
(fI. 20): 

«1. Os presentes embargos de 
terceiro foram desprezados in 
limine, por intempestivos, através 
da decisão de fI. 12112v., pondo fim 
ao processo, tendo, portanto, tal de
cisório, força de sentença. Logo, 
atacável somente por meio de ape
lação ao Colendo Tribunal Federal 
de Recursos. 

2. Assim, em face do acima ex
posto, indefiro o pedido de fls. 
13/15». 

Apelou o lAPAS, pela tempestivi
dade dos embargos (fls. 23/24). 

Contra-razões às fls. 26/27. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Bem decidiu o Juiz quando conside
rou como sendo a data da distribui
ção, e, conseqüentemente, a da pro
positura da ação, o dia 27 de feverei
ro de 1984, constante do carimbo ofi
cial do Distribuidor, autenticado por 
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este - fI. 2 - e não a anotação que 
se lê na cópia de fI. 16, com assinatu
ra ilegível de alguém, pelo qual o 
original teria sido recebido em cartó
rio, no dia 23 do indicado mês. 

Contado o prazo a partir da data da 
distribuição, prestigiada pelo Juiz, 
com pleno conhecimento dos fatos, 
como sendo a verdadeira, força será 
convir em que os embargos foram in
terpostos fora do prazo legal de 5 
dias, visto que a arrematação foi for
malizada no dia 17 do referido mês. 

Nego provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC n? 91.907 - SP - Registro n? 

5.651.697 - ReI.: O Sr. Ministro Moa
cir Catunda. Apte.: lAPAS. Apdo.: 
Banco do Brasil. Advs.: Drs. Maria 
Ivanete Vetorazzo e Sérgio Aparecido 
Veraldi e outros. 

Decisão: A unanimidade, negou 
provimento. (Em 3-10-84 - 5~ Tur
ma). 

Os Ministros Sebastião Reis e Pe
dro Acioli acompanharam o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Moacir Catunda. 

APELAÇAO CÍVEL N? 92.521 - RN 
(Registro n? 5.657.880 
(Ação Sumaríssima) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Pinheiro 
Apelante: Instituto N acionaI de Assistência Médica da Previdência So
cial 
Apelada: Nazareth Dantas de Miranda 
Advogados: Drs. Marly de Araújo Costa e Flávio Cavalcanti Pinto e ou
tros 

ACORDÃO 

EMENTA 

Administrativo. Funcionário. Vantagem do arti
go 2? da Lei n? 6.732/79. Acumulação com a gratifi
cação DAI. Possibilidade. 

I - Segundo a Orientação Normativa n? 232, do 
DASP, «o acréscimo de vencimento estabelecido no 
artigo 2? da Lei n? 6.732/79 pode ser percebido cumu
lativamente com a gratificação DAl». Inexistência 
de restrição quanto aos aposentados, desde que ob
servada a norma do artigo 102, § 2?, da Carta Mag
na. 

II :- Sentença que se confirma. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 

Brasília, 9 de novembro de 1984 
(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente - Minis
tro Hélio Pinheiro, Relator. 



210 TFR - 119 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro: Ar. 
sentença recorrida assim relatou a 
controvérsia dos autos: 

«N azareth Dantas de Miranda, 
qualificada nos autos, promove a 
presente Ação de Procedimento Su
maríssimo contra o Instituto N acio
naI de Assistência Médica da Previ
dência Social - IN AMPS, que lhe 
negou o percebimento de vantagem 
prevista nos artigos 2? e 3? da Lei 
n? 6.732/79, c/ c o Decreto-Lei n? 
1.746/79. 

2. Em seus fundamentos, ale-
ga: 

a) na qualidade de servidora efe
tiva do quadro de pessoal do 
INAMPS, sujeita ao regime estatu
tário, aposentou-se no dia 26-7-83, 
de acordo com o artigo 178, I, alínea 
a, da Lei n? 1.711/52, redação da Lei 
n? 6.481/77; 

b) exerceu, quando em efetivo 
serviço, por mais de 10 (dez) anos, 
cargos de confiança, integrantes, 
hoje, do Grupo-Direção e Assistên
cia Intermediárias, sendo que, por 
último, período de 31-7-78 até 
25-7-83, ocupou a. função de Chefe 
da Seção de Expediente, símbolo 
DAI-1U.I; 

c) em face da existência dos fa
tos expostos, requereu à autoridade 
impetrada a concessão dos 5/5 (cin
co quintos) da vantagem prevista 
na legislação citada no item 1, por 
haver exercido funções de chefia 
por mais de dez anos, situação evi
dente até a data de sua aposentado
ria, o que lhe foi negado, sob o fun
damento de não ser compatível o 
exercício de funções de confiança 
em período anterior à implantação 
dos Grupos DAS e DAI, decorrentes 
do Plano de Classificação de Car
gos da Lei n? 5.645/70. 

3. A autora pede que a ação seja 
concedida, para o fim de lhe asse-

gurar a percepção dos cinco quin
tos reclamados, que lhe são devidos 
a partir de 5 de dezembro de 1979, 
data da vigência da Lei n? 6.732/79, 
pois já havia computado 10 (dez) 
anos de exercício de cargos e fun
ções de confiança, que deve ser cal
culada sobre o símbolo DAI-lll.1 e 
incorporados, definitivamente, aos 
seus proventos de aposentadoria. 

4. A autarquia promovida, em 
resposta, disse o que vai abaixo sin
tetizado: 

a) é sem êxito a súplica, uma vez 
que a redação dada ao artigo 3? da 
Lei n? 6.732/79, ao contrário das 
alegações da autora, fixou o termo 
inicial para a contagem do be
nefício reclamado, a partir da im
plantação dos Grupos-Direção e As
sessoramento Superiores (DAS) e 
Direção e Assistência Intermediá
rias, decorrentes do Plano de Clas
Sificação de Cargos da Lei n? 
5.645/70; 

b) em face de, também, a autora 
haver se aposentado com os pro
ventos calculados conforme o arti
go 180, I, do Estatuto dos Funcioná
rios, pelo que foram acrescidos do 
valor da função de Chefe da Seção 
de Expediente, não tem direito a 
que sej am incorporados a tais pro
ventos os benefícios dos quintos re
clamados; 

c) a invocação à Orientação N or
mativa n? 232, do DASP, não pode 
prosperar, por ir de encontro ao 
disposto no artígo 5? da Lei n? 
6.732/79; 

d) se a vantagem for concedida, 
os cálculos deverão ser feitos sobre 
o símbolo DAI-ll1.1, e não sobre o 
DAI-112.3. 

5. A União Federal, embora ci
tada, não se pronunciou como assis
tente formal.» (fls. 38/40) . 
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A ação foi julgada procedente, pa
ra condenar o réu a pagar à autora 
as vantagens previstas na Lei n? 
6.732/79, artigo 2?, a partir de 5 de de
zembro de 1979, calculadas na base 
de 5/5 (cinco quintos) e tomando-se 
por base o valor do símbolo DAI-
111.1, vantagem esta que deverá ser 
incorporada, definitivamente, aos 
seus proventos; respondendo, ainda, 
a autarquia, pelo reembolso das cus
tas processuais e honorários advo
catícios, na base de 20% sobre o valor 
apurado em execução, contados juros 
de mora e correção monetária nos 
termos da Lei n? 6.899/81 (fls. 40/45). 

Apelou o IN AMPS, postulando a re
forma da r. sentença na parte que 
permitiu a acumulação da vantagem 
do artigo 180, I, do EFPCU, com 
aquela referente aos quintos (fls. 
49/50) . 

Contra-razões às fls. 53/54. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Hélio Pinheiro (Re
lator): Superada a discussão no to
cante à incorporação dos quintos, 
permitida pela Lei n? 6.732/79, em fa
ce da edição do Decreto-Lei n? 2.153, 
de 24-7-84, apenas alega o apelante 
ser impossível a acumulação desta 
vantagem com a gratificação de fun
ção DAI, auferida pela apelada no 
ato de sua aposentadoria. 

Argumenta que o DAI reivindicado 
j á foi incorporado aos seus proventos 
e, segundo a Orientação Normativa 
n? 232 do DASP, é permitida a acu
mulação da vantagem dos quintos 
com funções do grupo DAI para o ser
vidor que se encontre na ativa. 

Data venia, a referida orientação 
normativa .não contém qualquer res
trição no tocante ao aposentado, para 

quem apenas deve ser observada a 
norma do artigo 102, § 2?, da Carta 
Magna. 

Com precisão, sustentou a r. sen
tença recorrida: 

«19. A questão relativa à incor
poração dos benefícios dos quintos 
aos proventos da aposentadoria, 
desde que esta não sej a concedida 
com as vantagens do DAI, deve ser 
solucionada na mesma linha de 
pensamento que foi construída pelo 
DASP (Orientação Normativa n? 
232), prestigiada pela jurisprudên
cia do E grégio Tribunal Federal de 
Recursos, através de suas Turmas. 
Assim sendo, mesmo que nos pro
ventos estej a incluído o valor da 
função DAI, não há obstáculo legal 
para serem, também, cumulados os 
benefícios da Lei n? 6.732/79, uma 
vez que tal procedimento é aceitá
vel quandO o servidor está em ati
vidade e não afronta o artigo 102, 
§ 2?, da Carta Magna.» (fls. 44/45.) 

Correta, portanto, a solução dada à 
controvérsia. 

Nego provimento à apelação. 
É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 92.521 - RN - Ação Su
maríssima - Registro n? 5.657.881 -
ReI.: O Sr. Ministro Hélio Pinheiro. 
Apte.: INAMPS. Apda.: Nazareth 
Dantas de Miranda. Advs.: Drs. 
Marly de Araújo Costa e Flávio Ca
valcanti Pinto e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 9-11-84 - 3~ Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Carlos Madeira e Adhemar 
Raymundo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Carlos Madeira. 
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APELAÇAO·CtVEL N~ 93.084 - RJ 
(Registro n~ 4.156.676) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Apelante: Demétrio Rodrigues Alves 
Apelado: Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal - IBDF 
Advogados: Drs. Ironcides Neves Grana, Magaly Solange Franco da Sil
va e outro 

EMENTA 

Próprios nacionais. Locação. Reintegração de 
posse. 

Tratando o Decreto-Lei n~ 9.760, de 1946, de-loca
ção de próprios nacionais, para residência de servi
dor da União, no interesse do serviço e excluindo-a da 
incidência das leis concernentes a esse contrato (ar
tigo 87), a desocupação do prédio deve ser pleiteada 
por via de ação possessória. 

Provada a irregularidade da ocupação de prédio 
residencial, por funcionário j á aposentado, cabe 
reintegração de posse. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de novembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira (Re
lator): O Instituto Brasileiro de De
senvolvimento Florestal - IBDF -
moveu,- contra Demétrio Rodrigues 
Alves, ação de reintegração na posse 
do imóvel situado à rua Major Ru
bens Vaz, 64, casa 8, com a imposição 

ao réu de custas e honorários, invo
cando a seu favor os artigos 499 do 
Código Civil, 926 e seguintes do Códi
go de Processo Civil, Lei n~ 5.285/67 e 
Decreto-Lei n~ 9.760/46. 

Alegou o autor que o réu é de há 
muito funcionário aposentado do Mi
nistério da Agricultura, ocupando 
ainda o citado imóvel, em flagrante 
desrespeito ao que dispõe a Lei n~ 
5.285/67, eis que se trata de próprio 
da União Federal e o Jardim Botâni
co do Rio de Janeiro que é adminis
trado pelo IBDF, tem necessidade do 
referido imóvel para residência de 
servidor no exercício de suas fun
ções. 

Ocorre que o réu j á foi notificado 
para desocupar o imóvel, conforme 
Notificação de 4-5-81, feita pelo Car
tório de 2~ Ofício do Registro de Títu
los e Documentos, juntada aos autos, 
de acordo com o § 3~, item IV, artigo 
89, do Decreto-Lei n? 9.760/46, conti
nuando na posse do imóvel. 
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Contestou o promovido, juntando 
documentos e alegando que reside 
naquele imóvel há mais de vinte 
anos, quando lhe foi cedido o terreno, 
pelo então Diretor, autorizando-o a 
ali construir sua moradia, sendo con
siderada à época, casas voluntárias, 
com alugueres pagos à União e não 
ao IBDF, cujas casas são considera
das obrigatórias e destinadas aos vi
gias, que não pagam aluguéis. Por is
so é inaplicável a legislação invoca
da, até mesmo pelo princípio da irre
troatividade das leis. 

Replicou o autor. 
Foi dispensada a audiência e as 

partes apresentaram memoriais, 
sendo juntados documentos. 

O Juiz Federal da 3~ Vara-H do Rio 
de Janeiro, considerando que o pré
dio foi ocupado por necessidade de 
serviço, sendo evidente que dita ne
cessidade não mais persiste, visto 
que o réu encontra-se aposentado, 
julgou procedente a ação, para de
cretar a reintegração do autor na 
posse do imóvel questionado, assegu
rando ao réu o prazo de noventa dias 
para desocupação, expedindo-se, pa
ra tanto, o necessário mandado e 
condenando-o nas custas e honorá
rios, fixados em 15%. 

Apelou o réu. 
Contra-arrazoou o IBDF. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira (Re
lator): O Juiz considerou que, na hi
pótese, não se trata de locação, mas 
de concessão de uso remunerada, no 
interesse do serviço, pois se de loca
ção se tratasse, a ocupação do imóvel 
obedeceria às leis próprias. 

Na verdade, o Decreto-Lei n~ 9.760, 
de 1946, trata de locação de próprios 
nacionais, de maneira equívoca, pois, 
após aludir que ela não fica sujeita às 
leis concernentes a esse contrato 
(artigo 87), estabelece, no artigo 89, a 

rescisão unilateral do mesmo. No ca
so de imóvel necessário ao serviço 
público, o locatário é notificado e a 
rescisão se faz por ato administrati
vo. 

Foi esse o procedimento do IBDF, 
na presente hipótese: necessitando do 
imóvel para residência de outro fun
cionário, modificou o réu e rescindiu 
o contrato, promovendo a ação de 
reintegração de posse. 

A alegação do réu de que o aluguel 
é do terreno e não do prédio, pois este 
teria sido por ele construído, não fi
cou comprovada. O que consta à fI. 75 
dos autos é um boletim de inscri
ção de locação residencial no interes
se do serviço, datado de 7 de janeiro 
de 1961. E a informação do SPU, de 
24-8-61, é de que se tratava de casa 
recém-construída (fI. 76v.). Às fls. 
79/88, constam peças do processo ad
ministrativo do SPU, em que, apre
ciando pedido do réu para fazer me
lhorias no prédio, o SPU concluiu que 
a locação já era, em 1973, irregular, 
pois o ocupante já estava aposentado. 

Como se vê, a reintegração de pos
se é procedente, na forma do De
creto-Lei n? 9.760, sob cuj a regên
cia o imóvel foi dado em locação ao 
réu, no interesse do serviço. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC n~ 93.084 - RJ - Registro n~ 

4.156.676 - ReI.: O Sr. Ministro Car
los Madeira. Apte.: Demétrio Rodri
gues Alves. Apdo.: Instituto Brasilei
ro de Desenvolvimento Florestal -
IBDF. Advs.: Dra. Ironcides Neves 
Grana e Dra. Magaly Solange Franco 
da Silva e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 9-11-84 - 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Adhemar Ray
mundo e Flaquer Scartezzini vota
ram de acordo com o Relator. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro 
Carlos Madeira. 
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APELAÇAO CIVEL N~ 93.117 - RJ 
.< 

(Rígistro n~ 2.403.951) 

Relator: O Sr. Ministro José·Cândido 
Apelante: Mercedes COI"rea Victória 
Apelados: INPS e Nadir"Sylvia Matheus 
Advogados: Drs. Maria Terezinha Bruno da Silva e outros, Walkyria de 
Oliveira Martins e Edilson Soares 

EMENTA 

Previdência Social. Pensão. Concorrência entre 
a esposa e a companheira. 

Os autos revelam que a autora, funcionária pú
blica aposentada, não demonstrou receber do faleci
do marido, de quem se encontrava separada de fato 
a cerca de 18 anos, recursos para sua subsistência. 

Deferida a pensão à companheira· que compro
vou o concubinato por mais de 17 anos, além da de
pendência econômica. 

Sentença confirmada. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, para 
confirmar a sentença de primeiro 
grau, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de outubro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
William Patterson) - Presidente -
MInistro José Cândido, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Cãndido: O 
MM. Juiz Federal da 2~ Vara Dr. Ney 
Magno Valadares, expôs a matéria 
nos seguintes termos: 

«Mercedes Corrêa Victória pro
põe Ação de$ Procedimento Ordiná
rio contra o INPS, objetivando a 

concessão da pensão deixada por 
seu marido Leônidas Victória, fale
cido em 14 de julho de 1975, alegan
do que o benefício lhe foi negado na 
via administrativa, sob o funda
mento de não ter a autora compro
vado sua dependência econômica 
em relação ao de cujus de quem es
tava separada de fato desde 1970, 
vivendo ele em companhia de outra 
mulher, na Cidade de Belém do Pa
rá, para onde se mudara, deixando 
a autora no Rio de Janeiro com a fi
lha, então casada. 

Esclarece a autora que, embora 
ausente do domicílio conjugal, o ex
seguradO não a abandonou mate
rialmente, enviando-lhe, periodica
mente, importâncias em dinheiro, 
para seu sustento. 

Invocando a sua qualidade de be
neficiária preferencial da pensão 
deixada por seu falecido marido, 
com apoio em precedentes do Egré
gio Tribunal Federal de Recursos, 
reinvindica o pagamento do be
nefício, que constitui direito irre-
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nunciável, cujo exercício lhe seria 
facultado a qualquer tempo. 

Autuada a petição inicial com o 
instrumento de mandato e demais 
documentos que a instruem (fls. 
6/8), foi citado o réu, que ofereceu 
a contestação de fls. 14/16, alegan
do, como preliminar, a inépcia da 
petição inicial; por não ter a autora 
indicado o número da matrícula de 
seu falecido marido, provando sua 
filiação à Previdência Social, nem 
o nome da companheira do ex
segurado, que se habitlitou à per
cepção da pensão por este deixada, 
para que a mesma sej a citada para 
integrar a relação processual. 
Quanto ao mérito, aduz o réu, que 
não ficou comprovada a dependên
cia econômica da autora em rela
ção a seu ex-marido. 

Com a réplica de fI. 19, trouxe a 
autora para os autos cópias ex
traídas de peças do processo admi
nistrativo referente ao benefício, 
em causa (fls. 20/26), sobre os 
quais foi ouvido o réu, que ofereceu 
novas alegações às fls. 29/30, enten
dendo que, embora a jurisprudên
cia tenha se orientado no sentido da 
partilha da pensão entre a viúva e a 
companheira do ex-segurado, tal 
critério não deve ser aplicado no 
caso de benefício de pequeno valor, 
cuja divisão não atenderia às ne
cessidades de mais de uma pessoa. 

Especificada as provas, foi requi
sitado o processo administrativo, 
do qual se extraiu o traslado das 
peças indicadas pela autora (fls. 
51/61), com audiência de ambas as 
partes que se pronunciaram às fls. 
65/66. 

Por determinação do Juízo (fI. 
73), promoveu a autora a citação 
da terceira interessada, N adir 
Sylvia Matheus, a que fora deferida 
a pensão, tendo a mesma intervin
do no processo, contestando a ação 
(fls. 80/83), sob o prinCipal argu
mento de que a autora, que viveu 

durante mais de trinta e cinco anos 
separada de fato de seu marido, 
deste não dependia economicamen
te, ao contrário da interveniente, 
que dedidou toda a sua vida a seu 
ex-companheiro, deixando seu em
prego e acompanhando-o em sua 
mudança para Belém do Pará. 

Sobre a intervenção da terceira 
interessada, que deve ser conside
rada como litisconsorte passiva, fo
ram ouvidos autora e réu. 

No despacho saneador de fI. 102. 
que permaneceu irrecorrido, foi de
ferida a prova testemunhal requeri
da e designada data para a audiên
cia, de instrução e julgamento, que 
efetivamente se realizou (fl. 104), 
ouvindo-se nessa opotunidade, co
mo simples informantes, dois cu
nhados da autora, cuj os depoimen
tos foram reduzidos a termo (fls. 
105/106), além da única testemunha 
arrolada pela litisconsorte passiva 
(fI. 107).» 
Sentenciando, às fls. 109/115, julgou 

improcedente a ação, condenando a 
autora no pagamento das custas e da 
verba honorária, arbitrada em 20% 
do valor da causa, a ser dividida, em 
partes iguais, entre os advogados do 
réu e da litisconsorte passiva. 

Inconformada, apelOU Mercedes 
Corre a Victória, com as razôes de fls. 
116/120, sustentando, em resumo, 
verbis: 

«A r. sentença apelada entendeu 
que a apelante não tinha direito à 
pensão, porque, em vida do marido
segurado, não era dependente eco
nômica dele. A doutrina firme
mente aceita nesse E. Tribunal Fe
deral de Recursos adota posição 
diametralmente oposta: a auto
suficiência econômica da esposa se
parada ou desquitada, em vida do 
marido, não exclui o direito dessa à 
pensão post-mortem. Pois, não é 
outra coisa dizer-se que a esposa 
que, no desquite, deixou de exercer 
o direito a alimentos, por deles não 
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precisar, conserva, nada obstante, 
o direito à pensão.» 

Mais adiante, afirma ainda: 
«Se a mulher desquitada conser

va o direito à pensão post-mortem, 
com muito maior razão a esposa 
que não teve desfeitos os vínculos 
do casamento e era apenas separa
da de fato. A dependência econômi
ca, nessa hipótese, não pode ser ob
jeto de questionamento, poiS se sub
sume à razão maior da existência 
do casamento, que legitima, por si 
só, a pretensão da esposa.» 
Contra-razões às fls. 123/124 e 128. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido (Rela
tor): O julgador de 1 ~ grau reconhe
ceu a atuação da autarquia ao conce
der pensão à companheira do ex
segurado, negando-a, posteriormen
te, à viúva, visto que enquanto a ex
companheira comprovou a dependên
cia econômica àquele segurado, pro
vando igualmente o concubinato de 
mais de 17 anos, a viúva, que estava 
separada do marido, há igual tempo, 
dele não dependia, por ser funcioná
ria pública. 

A decisão está assim fundamenta
da, verbis: 

«No caso concreto, além de com
provada a condição de funcionária 
pública, atualmente aposentada, da 
autora, esta não chegou a demons
trar que recebia do falecido mari
do, de quem se encontrava separa
da de fato há cerca de 18 anos, ou 
sej a, desde 1958, recursos para sua 
subsistência, embora haja referên
cia a esporádicas remessas de di
nheiro, por portador, que não che
gou a ser arrolado como testemu
nha pela autora (fls. 105/106). 

N a realidade, além da certidão 
de casamento (fI. fi) e do nascimen
to dos filhos, ambos maiores, ne-

nhum outro laço ou vínculo existia 
entre a autora e o ex-segurado que, 
separados de fato, viviam indepen
dentemente um do outro. 

Ajusta-se à espéCie o precedente 
da Colenda 2~ Turma do Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos no 
julgamento da AMS n~ 85.656 - SP, 
em que foi proferido o seguinte 
Acórdão: 

«EMENTA: Pensão. Viúva. Ine
xistência de comprovação da de
pendência econômica. 

Deferida a pensão à companheira 
que comprovou o concubinato por 
mais de 15 anos, além da dependên
cia econômica e outros requisitos, 
descabe o seu cancelamento, para 
que se destine o benefício à víuva, 
ainda que em concorrência com a 
concubina, posto que não compro
vada a dependência econômia». 

Elidida que foi a presunção de de
pendência econômica da viúva em 
relação ao ex-segurado, não há mo
tivo para qualquer censura à deci
são administrativa, que deferiu o 
benefício à companheira do de 
cujus.» 
Tenho votado, em casos semelhan

tes, no sentido de que a pensão seja 
partilhada em fatias iguais, de modo 
a atender a dupla necessidade ocor
rente. 

Entretanto, no caso em julgamen
to, a víuva, ora apelante, é funcioná
ria pÚblica e, como tal, há anos, vem 
se mantendo às suas próprias expen
sas. 

Quanto à companheira, esta depen
dia economicamente do ex-segurado 
e a morte deste a teria deixado à 
míngua de recursos, não fosse a von
tade expressa do falecido para que a 
ela se destinasse a pensão. 

Com essas considerações, nego 
provimento à apelação de Mercedes 
Correa Victória, para confirmar a 
sentença apelada. 

É o meu voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 93.117 - RJ - Registro n? 
2.403.951 - ReI.: O Sr. Ministro José 
Cândido. Apte.: Mercedes Correa 
Victória. Apdos.: INPS e Nadir 
Sylvia Matheus. Advs.: Drs. Maria 
Terezinha Bruno da Silva e outros, 
Walkyria de Oliveira Martins e Edil
son Soares. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso, pa
ra confirmar a sentença de primeiro 
grau Impedido o Sr. Ministro Guei
ros Leite. (Em 16-10-84 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros Costa Lima e Wil
liam Patterson votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro William Patterson. 

APELAÇAO CÍVEL N~ 93.220 - RJ 
(Registro n? 5.886.414) 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido 
Apelante: DNER 
Apelada: Irany Sales MoI 
Advogados: Drs. Rose Marie Rupp e Antônio José Sales MoI 

EMENTA 

Administrativo. Viúva de servidor autárquico. 
Pensão especial. Lei n~ 3.738/60. 

Tratando-se de pensão especial devida à viúva 
de funcionário civil, falecido nas circunstâncias defi
nidas pelo artigo 1 ~, da Lei n~ 3.738/60, tem ela direi
to aos vencimentos integrais pagos ao seu falecido 
marido. 

Essa pensão não é acumulável com quaisquer 
outros proventos recebidos dos cofres públicos. 

Sentença confirmada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, nos 
termos do voto do Sr. Ministro-Rela
tor, na forma do relatório e notas ta
qUigráficas constantes dos autos que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de outubro de 1984 (Da

ta do julgamento). Ministro 
Gueiros Leite, Presidente - Ministro 
José Cândido, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Cândido: Irany 
Sales MoI propôs ação ordinária con
tra o DNER, objetivando comple
mentação de pensão. 

Alega a autora que: 
«a) que, como viúva de Sebastião 

Gonçalves MoI, servidor estatutá
rio do réu falecido em 5 de março 
de 1979, percebe ela pensão espe
cial, benefício esse devido na base 
do vencimento mensal do finado e 
inacumulável com quaisquer outros 
proventos recebidos dos cofres pú
blicos, consoante a Lei n? 3.738, de 4 
de abril de 1960; b) que, sem em-
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bargo disso, o réu paga a pensão es
pecial na base de apenas setenta e 
cinco por cento do vencimento, sob 
o argumento de que tal benefício 
tem de ser compensado com a pen
são vitalícia a cargo da entidade 
previdenciária. Sustentando a inju
ridicidade da situação, culmina ela 
por pleitear sej a o réu condenado a 
lhe pagar as diferenças de vinte e 
cinco por cento de todas as presta
ções vencidas e vincendas, com os 
pertinentes acessórios)}. 
Às fls. 2/3 (apenso) o DNER inter

pôs impugnação ao valor da causa. 
Às fls. 16/19, o réu contestou sus

tentando que: a) se configura a cone
xão de causas, em virtude da ação 
anteriormente ajuizada perante a 
Terceira Vara desta Seção Judiciá
ria, pela qual a autora e Glória Maria 
MoI Martins objetivam ver a autar
qUia condenada às diferenças decor
rentes da incorporação da gratifica
ção adicional de horas extras/ diur
nas estatutárias, motivo pelo qual ca
be a redistribuição do feito àquele 
Juízo; 

b) que, a título de pensão previden
ciária a autora percebe vinte e cinco 
por cento do vencimento do seu fina
do marido, de maneira que cabe tão
somente a complementação de se
tenta e cinco por cento, a fim de atin
gir o valor total do vencimento, como 
previsto no artigo 5? do Decreto n? 
452, de 4-1-62, do Conselho de Minis
tros, o que atesta a juridicidade do 
procedimento da Administração. 

Sentenciando, às fls. 44/48, o MM. 
Juiz Federal da 1<Y? Vara - RJ julgou 
procedente a ação. 

Inconformado, apelou o DNER 
com as razões de fls. 51/55 (lê) . 

Contra-razões às fls. 60/6I. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido (Rela
tor): O DNER insiste na preliminar 

de conexão de causa afastada pela 
sentença. 

Também entendo que as ações são 
distintas: a primeira discute matéria 
sobre horas extras/diurna estatutá
ria, sem repercussão imediata sobre 
os efeitos decorrentes da presente 
ação ordinária. Esta, pretende o re
conhecimento de direito à pensão es
pecial com os 100% dos vencimentos 
que eram pagos ao seu falecido mari
do. Já se vê que as pretensões são di
versas embora ajustáveis ao final. 
Não se' configura, portanto, a hipóte
se de conexão. Afasto a preliminar. 

N o mérito, a razão ainda está com 
o ilustre sentenciante, ao proclamar, 
verbis: 

«A pensão especial constitui prê
mio, instituído em favor da viúva de 
servidor estatutário, quando atacada 
de uma das doenças especificadas, a 
ser pago na base do vencimento men
sal do finado (Lei n? 3.738, de 4-4-60, 
artigo 1?), e não na base de parcela 
do mesmo. Destina-se tal pensão a 
compensar a invalidez da beneficiá
ria verificada mediante exame mé
dic~ (Lei cit., artigo 4?). 

Por sua vez, a pensão vitalícia pa
ga pelo lNPS, sucessor do lPASE, 
tem natureza securitária, vinculada 
ao pagamento de contribuições por 
parte do servidor (Lei n? 3.373, de 12-
3-58, artigo 5?; RBPS aprovado p~lo 
Decreto n? 83.080, de 24-1-79, artIgo 
354 inciso l· RCPS aprovado pelo 
De~. n? 83.081, de 24-1-79, artigo 95, 
inciso 1), de modo que os dois be
nefícios não se confundem, sendo 
cabível a sua cumulação, eis que ~ 
expressão «outros proventos recebl
dos dos cofres pÚblicos», constante 
do artigo 1?, § 2?, in fine, d,? Lei D:? 
3.738/60, não abrange a pensa0 preVI
denciária, que é devida como contra
prestação pelo recolhimento de con
tribuições. 

A propósito da norma regulamen
tar corporificada pelo artigo 5? do 
Decreto n? 452, de 4-1-62, do Conselho 
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de Ministros, cumpre dizer, mutatis 
mutandis, o que já dissera o Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos a res
peito de normas semelhantes conti
das no Decreto n? 36.899, de 11-2-55, e 
do Decreto n? 76.954, de 30-12-75, que 
regulamentaram o artigo 242 do Es
tatuto dos Funcionários Públicos Ci
vis da União, manifestações essas 
constantes dos doutos votos vencedo
res, proferidos quando dos julgamen
tos dos «leading-cases» dos quais ad
veio a Súmula n? 63 (Revista do Tri
bunal Federal de Recursos, v. 80 
págs. 12/31). 

N estes termos, a demandante faz 
jus à pensão especial de inválida, a 
ser calculada na base do vencimento 
mensal percebido por seu finado con
sorte, desde quando fora deferido 
aquele benefício, sem prejuízo do pa
gamento da pensão vitalícia devida 
pela entidade previdenciária». (fls. 
46/47) . 

Está certa a interpretação dada ao 
parágrafo 2?, do artigo I?, da Lei n? 
3.738/60. O seu decreto regulamenta
dor não pode inovar, de modo a sacri
ficar o disposto no diploma que lhe é 
hierarquicamente superior. Esta 

Corte dispondo em hipótese seme
lhante editou a Súmula n? 63, o que 
vale pela reafirmação do direito plei
teado. 

A sentença também não merece re
paro na parte relativa à verba hono
rária. A quota de dez por cento é ra
zoável. 

Com estas considerações, mante
nho a r. sentença. 

Nego provimento à apelação. 
É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 93.220 - RJ - Registro n? 
5.886.414 - ReI.: O Sr. Ministro José 
Cândido. Apte.: DNER. Apda.: Irany 
Sales MoI. Advs.: Drs. Rose Marie 
Rupp e Antônio José Sales MoI. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação, nos 
termos do voto do Sr. Ministro-Rela
tor. (Em 26-10-84 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros Costa Lima e 
Gueiros Leite votaram com o Sr. Mi
nistro-Relator. preSidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Gueiros Leite. 

APELAÇÃO CÍVEL N? 94.336 - MG 
(Registro n? 6.129.617) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Apelante: Universidade Federal de Minas Gerais 
Apelado: José Carlos Ireno Duarte 
Advogados: Drs. Maria Ângela Alves Vaz de Mello e outro, e Armando 
Chaves Corrêa e outros 

EMENTA 

Funcionalismo. Serviço com material radioativo. 
Direito a gratificação. 

A regulamentação das atividades com material 
radioativo apenas se refere ao pessoal de serviço 
médico e ensino superior de pesquisa (Decreto n? 
43.185, de 1958, Decreto n? 84.106, de 1979), deixando 
ao intérprete a aplicação da Lei n? 1.234, de 1950, 
quanto ao exercicio das mesmas atividades em ou
tros setores, de acordo com as situações fáticas. 
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Servente designado para manusear, em caráter 
permanente, material radioativo, amostras de célu
las gama, na Divisão de Física Nuclear da Escola de 
Engenharia , faz jus aos beneficios previstos no arti
go 1 ~ da Lei n~ 1.234, de 1950. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 6 de novembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira (Re
lator): Funcionário autárquico mo
veu ação contra a UFMG, pleiteando 
o pagamento da gratificação insti
tuída pela Lei n? 1.234/50, de 40% so
bre o valor de seus vencimentos, a 
partir da Portaria de sua designação 
para o trabalho com substâncias ra
dioativas, com juros de mora e corre
ção monetária; revisão de seu enqua
dramento, para que se lhe outorgue o 
cargo de contra-mestre, pagando-se
lhe as diferenças apuradas em liqui
dação de sentença, acrescidas de 
custas e honorários. 

Alegou o autor que é funcionário 
estatutário da Universidade Federal 
de Minas Gerais, admitido em julho 
de 1960, como servente. Em 1965 foi 
designado para, em caráter efetivo e 
permanente, operar na manutenção 
de equiparpento elétrico, manusear 
material radioativo, amostras de cé
lula gama, cuja operação se verifica 
no Prédio do Reator, na Divisão de 
Física Nuclear, conforme Portaria 

baixada pelo Diretor da Escola de 
Engenharia da Universidade de Mi
nas Gerais, permanecendo por 8 anos 
nesse serviço de natureza especial, 
sem perceber a gratificação respecti
va. 

Logo após, foi lotado no Instituto de 
Ciências Exatas-ICEX - da mesma 
autarquia, em contato com substân
cias químicas,' sujeitas às emana
ções características, trabalhando, 
ainda, em setor contíguo ao em que 
está instalado o aparelho de conta
gem radioativa. 

Requereu a gratificação na esfera 
administrativa, sem êxito, à alega
ção de que essa concessão está sujei
ta à aprovação de ato designa tório 
pelo Serviço Nacional de Fiscaliza
ção da Medicina e Farmácia do Mi
nistério da Saúde, mediante audiên
cia do Instituto N acionaI de Tecnolo
gia do Departamento N acionaI do 
Trabalho. 

Além do mais houve erro no seu 
atual enquadramento no NPCC da 
Universidade, implantado com o De
creto de 1976, de Servente a Agente 
de Portaria e, após Seleção Competi
tiva Interna, Artífice de Eletricidade 
e Comunicação. Seu exato enquadra
mento deveria ser no cargo de 
Contra-Mestre, atenta à natureza de 
suas funções permanentes, nos ter
mos da lei. 

Contestou a autarqUia, com preli
minares de ilegitimidade passiva, fa
ce ao que dispõe o artigo I? do Decre
to n? 43.185/58; de prescrição, confor
me artigo I? do Decreto n? 29.910/32, 
e de caducidade, conforme a Lei n? 
3.780/60. No mérito, quanto à gratifi
cação de risco de vida, improcede to
talmente o pedido quanto à Universi
dade. A Lei n? 1.234/50, que conferiu 
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vantagens especIaIS aos servidores 
que operam com Raio X e substân
cias radioativas, estabeleceu que a 
aplicação da norma far-se-á na for
ma regulamentar. Os Decretos n~s 
43.185/58 e 43.891/ A/58 condiciona
ram o direito à percepção destas van
tagens, ao prévio registro do funcio
nário na Seção competente do Servi
ço Nacional de Medicina. 

Além do mais, a citada Lei n~ 
1.234/50 exclui, através de seu artigo 
4~, do direito a esse benefício, o 
exercício de tarefas acessórias ou au
xiliares. O cargo do autor era de Ser
vente, e ocupa atualmente o cargo de 
Artífice de Eletricidade e Comunica
ção, para o qual se habilitou poste
riormente, não fazendo jus à gratifi
cação pretendida, vez que sua cate
goria funcional não está incluída na
quelas previstas no artigo 1? do De
creto n? 84.106/74, que alterou a reda
ção do artigo 7? do Decreto n~ 
81.384/78, e que, por sua vez, dispôs 
sobre a concessão das vantagens pre
vistas na Lei n? 1.234/50. 

Ainda assim, na função de Serven
te, jamais preencheu os requisitos 
exigidos para fazer jus a tal gratifi
cação, conforme o artigo 4? do Decre
to n? 81.384/78. 

Ainda que se considerasse o autor 
com direito pelo desempenho de tare
fas acessórias e de natureza auxiliar, 
ele próprio optou, ao fazer novo con
curso, por cargo diverso, logrando 
habilitação. 

Quanto à modificação de seu en
quadramento, nenhum direito assiste 
ao autor, porque teve êxito no exame 
de seleção para ascensão funcional 
de Artífice de Eletricidade, sendo en
quadrado na referida categoria, não 
podendo, obviamente, ser classifica
do como Contra-Mestre, conforme 
pretende. 

Replicou o autor. 
Deferida a prova pericial, foi esta 

efetivada, obedecendo-se às formali
dades legais. 

Realizada a audiência de instrução 
e julgamento, juntou a Universidade 
mais documentos, sobre os quais fa
lou o autor. A seguir foram apresen
tados memoriais. 

O Juiz Federal da Segunda Vara de 
Minas Gerais julgou procedente, em 
parte, a ação, para determinar à Uni
versidade Federal de Minas Gerais o 
pagamento ao autor da gratificação 
de 40% sobre seus vencimentos, des
de a data da Portaria mencionada, 
parcelas não prescritas, honorários 
do Perito Oficial, arbitrados em 40 
ORTN's, custas em proporção de 50% 
para cada parte, isenta a ré ex vi 
legis e o autor, porque está sob o pá
lio da Assistência Judiciária Gratui
ta. 

A sentença, incluiu, ainda, os hono
rários advocatícios, fixados em 15% 
do valor final da liquidação, calcula
dos na forma da lei, por se tratar de 
prestação continuada. 

Apelou a autarquia. 
Contra-arrazoou o autor. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira (Re
lator): Eis o teor da portaria de de
signação do autor, de 8 de junho de 
1965: 

«O Diretor da Escola de Enge
nharia da Universidade de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições, 
resolve designar o servidor José 
Carlos Ireno Duarte, Servente, Có
digo GL-104-5 do QPPP da UMG, 
matrícula n? 2.078.047 - lotado no 
Instituto de Pesquisas Radioativas, 
para, em caráter efetivo e perma
nente, operar na manutenção de 
equipamento elétrico, manusear 
material radioativo, amostras de 
célula gama, cuj a operação se veri
fica no prédio do Reator, na Divi
são de Física Nuclear e por um 
período de 40 horas semanais». (fI. 
29) . 
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Essa Portaria foi publicada no DO 
de 27 de julho de 1965. 

Tem-se, assim, que a um servente 
atribuiu-se, em caráter permanente, 
a manutenção de equipamento elétri
co, o manuseio de material radioati
vo, amostras de célula gama, no Pré
dio do Reator, na Divisão de Física 
Nuclear, por um período de 40 horas 
semanais. 

Nessa época, estava em vigor o De
creto n~ 43.185, de 6-2-58, que alterava 
a redação do Decreto n? 29.155, de 
1955, modificado pelo Decreto n? 
40.630, de 1956, e introduzia, no artigo 
1 ~ daquele regulamento,' a figura dos 
auxiliares de médicos especialistas 
em radiodiagnóstico e radioterapia. 

O artigo 2? do Decreto n? 43.185 
considerava tarefas necessárias ou 
auxiliares aquelas que, não consti
tuindo atribuição normal do cargo ou 
função, fossem exercidas esporadica
mente ou a título de colaboração 
transitória, por profissionais não es
pecializados em roentgendiagnóstico 
radioterapia ou substâncias radioati~ 
vaso 

Não era o caso do autor, que não 
era auxiliar de serviço médico. A sua 
designação foi para trabalhar na Di
visão de Física Nuclear da Escola de 
Engenharia da Universidade. 

O Decreto n? 84.106, de 22-10-79 in
cluiu entre os que podem operar com 
raio X ou substâncias radioativas o 
pessoal de ensino superior e de pes
quisa. Mas, em nível de auxiliares, a 
regulamentação não contemplou o 
pessoal que desempenha tarefas per
manentes em estabelecimento de en
sino. Entende-se, assim, que o intér
prete há de aplicar a lei a esses auxi
liares, independentemente da regula
mentação. Para tanto, basta que se 
caracterize a situação fática, sobre a 
qual incida a regra jurídica. 

Dispõe o artigo I? da Lei n? 1.234, 
de 1950: 

«Art. 1 ~ Todos os servidores da 
União, civis e mílitares, e os em
pregados de entidades paraestatais 
de natureza autárquica, que ope
ram diretamente com Raio X e 
substâncias radioativas, próximo 
às fontes de irradiação, terão direi
to a: 

a) regime máximo de vinte e 
quatro horas semanais de trabalho; 

b) férias de vinte dias consecuti
vos, por semestre de atividade pro
fissional, não acumuláveis; 

c) gratificação adicional de 40% 
(quarenta por cento) do vencimen
to». 
Ora, o autor, que não trabalhava 

como auxiliar de serviço médico, 
mas numa Divisão de Física Nu
clear, foi designado para, em caráter 
permanente, fazer a manutenção de 
equipamento elétrico e, mais do que 
isso, para manusear material radioa
tivo, amostras de células gama, por 
um período de 40 horas semanais. 
Enquadra-se essa na regra geral do 
artigo 1 ~ da lei. E por assim se en
quadrar, deixa à mostra, de logo, 
uma ilegalidade: o seu horário não 
era de 24, mas de 40 horas semanais. 
Não consta haver ele gozado ou não 
as férias semestrais. 

A outra ilegalidade foi o não paga
mento do adicional de 40% dos seus 
vencimentos, pelo seu trabalho per
manente com material radioativo. 

Não colhe o argumento de que, não 
foi o autor autorizado pelOS órgãos de 
controle do exercício de medicina 
para trabalhar com material radioa~ 
tivo. Não precisava ele de registro do 
Serviço N acionaI de Medicina para 
exercer atribuições em uma Escola 
de Engenharia, em atividade que não 
era de natureza médica, manuseando 
equipamento até mais hostil à incolu
midade dos operadores, como é o 
reator nuclear. 

N em por ser mero servente a lei 
deixa de ampará-lo, poiS era, antes 
de tudo, um servidor, utilizado em 
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serviço especializado. Não é a pri
meira vez que se examina hipótese 
de desvio de função, na Universidade 
de Minas Gerais, com a recusa de se 
reconhecer os correspondentes direi
tos do funcionário. N a antiga 4~ Tur
ma, julgou-se o caso de um fotógrafo, 
premiado no exterior por seus traba
lhos executados no Departamento de 
Botânica, que a ora apelante teimava 
em considerar mero servente, para 
recusar-lhe a remuneração justa, 
embora utilizasse aqueles trabalhos. 

Por outro lado, a perícia demons
trou que o autor ainda trabalha em 
ambiente hostil, sob o risco da ra
dioatividade (resposta ao quesito 5~ 
da ré, fi. 50). Mais especificamente, 
diz o perito, em resposta ao quesito 5~ 
do autor: «O autor trabalha em uma 
sala de manutenção e reparos de 
aparelhos elétricos contígua à outra 
onde são manuseados materiais ra
dioativos, sem a devida proteção, in
clusive sem vedação total, com o 
agravante do aparelho de ar-condi
cionado que serve também à sala de 
trabalho do autor, estar localizado na 
sala de contagem de material radioa
tivo. (vide fotografias anexas). Fica 
caracterizada a insalubridade am
biental por radiações ionizantes. Na 
sala ao lado, estão localizados apare
lhos de Raio-X, sem que existam an-

teparos de proteção entre estes apa
relhos e as outras salas. (vide foto
grafias anexas») (fI. 49). 

Continua o autor, portanto, exposto 
ao risco de radioatividade. 

A sentença decidiu, portanto, de 
acordo com a lei e segundo os prin
cípios de justiça. 

O autor conformou-se quanto à par
te da sentença em que lhe foi negada 
a retificação de enquadramento no 
NPCC. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 94.336 - MG - Registro n~ 
6.129.617 - ReI.: O Sr. Ministro Car
los Madeira. Apte.: Universidade Fe
deral de Minas Gerais. Apdo.: José 
Carlos Ireno Duarte. Advs.: Drs. Ma
ria Ângela Alves Vaz de Mello e ou
tro, e Armando Chaves Corrêa e ou
tros. 

Decisão: A turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 6-11-84 - 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Flaquer Scartez
zini e Hélio Pinheiro votaram de 
acordo com o Relator. Ausente, oca
sionalmente, o Sr. Ministro Adhemar 
Raymundo. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Carlos Madeira. 

APELAÇAO CIVEL N~ 94.509 - MG 
(Registro n~ 6.130.682) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Apelante: Prefeitura MuniCipal de São Roque de Minas - MG 
Apelado: INCRA 
Advogados: Drs. Raphaela Alves Costa e Jorge Gonçalves Pereira 

EMENTA 

Tributário. INCRA. ITR. Devolução das parcelas 
retidas. Efeitos da decisão que declara a inconstitu
cionalidade de lei. Juros e correção monetária. Pres
crição. Honorários advocatícios. 

A decisão do Excelso Pretório, que pronuncia a 
inconstitucionalidade de lei, tem caráter constitutivo 
e eficácia retroativa (efeitos ex tunc). 
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Reforma da sentença, em ordem a julgar proce
dente a ação, com a devolução das parcelas retidas, 
acrescidas de juros de mora e com correção monetá
ria nos termos da Súmula n~ 46 deste Tribunal, 
respeitando-se a prescrição qÜinqüenal. 

Honorários advocatícios de 5% sobre o valor da 
condenação. 

Apelação provida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade 
dar provimento à apelação, na formà 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de novembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Ministro 
Américo Luz, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Américo Luz: Cuida
se de ação ordinária intentada pela 
Prefeitura Municipal de São Roque 
de Minas contra o Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária 
- INCRA, visando à devolução 
acrescida de juros e correção mone~ 
tária, bem como honorários advo
catícios, das importâncias retidas a 
título de ITR. 

Citada regularmente, a autarquia 
apresentou a contestação de fls. 
14/21, onde advoga, arrimada na dou
trina, os efeitos ex nunc da Resolução 
n~ 337, de 27 de setembro de 1983, do 
Senado Federal, que suspendeu a 
execução, em face da inconstitucio
nalidade declarada pelo Supremo 
Tribunal Federal, do artigo 4~ do 
Decreto-Lei n~ 57/66 e do § 3~ do arti
go 85 do Código Tributário Nacional 
razão pela qual pediu a improcedên~ 
cia da ação. 

Após tramitação regular do feito, 
sobreveio a sentença da lavra do 
MM. Juiz Federal, Dr. João Bosco L. 
da Fonseca, que analisando suscinta
mente os efeitos decorrentes da sus
pensão da execução dos citados dis
positivos legais, entendeu que estes 
operam ex nunc e não ex tunc, pelo 
que julgou improcedente a ação e 
condenou a autora no pagamento de 
honorários advocatícios, estes arbi
trados em 5% sobre o valor da causa 
- fls. 29/38. 

Daí o inconformismo da autora, 
posto o seu recurso apelatório de fls. 
41/44, via do qual objetiva a reforma 
do decisum. 

Contra-razões às fls. 57/58. 
Dispensados o parecer e a revisão, 

é o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): A sentença da lavra do MM. 
Juiz Federal da 2~ Vara da Seção Ju
diciária de Minas Gerais, Dr. João 
Bosco L. da Fonseca, entendeu, 
apoiada em ensinamentos de juristas 
de escol, tanto pátrios quanto 
alienígenas, que os efeitos decorren
tes da declaração de inconstituciona
lidade de lei operam ex nunc. 

Data max1ma venia desse entendi
mento, filio-me à corrente contrária, 
posta em reconhecer que a decisão 
que pronuncia a inconstitucionalida
de de lei tem caráter constitutivo e 
eficácia retroativa (RTJ n~ 82/79 e 
RE n~ 97.394). • 

Nesse sentido é, também, a juriS
prudência desta Eg. Corte, consoante 
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os Acórdãos proferidos nas Apela
ções Cíveis n~s 88.462 e 89.733, relata
dos, respectivamente, pelos eminen
tes Ministros Sebastião Reis e Geral
do Sobral. 

N a linha dessas breves considera
ções, dou provimento à apelação, em 
ordem a reformar a sentença e jul
gar procedente a ação, condenando a 
autarquia à devolução das importân
cias indevidamente retidas, com ju
ros de mora e correção monetária, 
esta na conformidade da Súmula n~ 
46 deste Tribunal, observada, entre
tanto, a prescrição qÜinqüenal. 

Condeno-a, também, no pagamento 
de honorários advocatícios, os quais 
fixo em 5% sobre o valor da condena-

ção, invertidos os ônus da sucumbên
cia. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 94.509 - MG - Registro n~ 
6.130.682 - Relator: O Sr. Ministro 
Américo Luz. Apelante: Prefeitura 
Municipal de São Roque de Minas -
MG. Apelado: INCRA. Advogados: 
Drs. Raphaela Alves Costa e Jorge 
Gonçalves Pereira. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação, (Em 
7-11-84 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Jarbas Nobre e Tor
reão Braz. Presidiu a sessão o Sr. Mi
nistro Jarbas Nobre. 

APELAÇAO CIVEL N? 94.795 - SP 
(Registro n~ 6.135.145) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Apelante: BNDES 
Apelada: Fazenda Pública do Município de Jundiaí - SP 
Advogados: Drs. Regina Célia Sampaio Montez e outros e Marilena Mu
lher Pereira e outro 

EMENTA 

Competência. Embargos de terceiro. Empresa 
pública. BNDES. 

Competência da Justiça Federal (artigo 125, I, 
da CF), para apreciar embargos de terceiro ofereci
dos por empresa pública, em execução fiscal ajuiza
da na Justiça Estadual. 

Precedentes do STF e TFR. 
Apelação provida. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade 
anular o processo para que o mesmo 
seja remetido ao Juiz Federal na Co
marca de São Paulo para julgar e co-

nhecer do feito, na forma do relatório 
e notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de novembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Ministro 
Américo Luz, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Américo Luz: Na 
execução intentada pela Fazenda 
Municipal de Jundiaí contra a Com
panhia Fiação e Tecidos «São Ben
to», o Banco Nacional de Desenvolvi
mento Econômico e Social 
BNDES, opôs embargos de terceiro, 
argüindo, em preliminar, a incompe
tência absoluta do Juízo Estadual, 
pois, em face de sua qualidade de 
empresa pÚblica federal goza, na 
conformidade do que dispõe o artigo 
125, I, da Constituição Federal, de fo
ro privilegiado junto à Justiça Fede
ral. 

N o mérito, na qualidade de credor 
hipotecário, objetiva excluir da cons
trição judicial os bens descritos à f L 
6, tudo nos precisos termos do artigo 
l.047, II do CPC, e do Decreto-Lei n? 
413/69, ressaltando, por outro lado, 
que não fora intimado da realização 
da praça no prazo legal, na forma co
mo determina o artigo 698 do CPC. 

Impugnação às fls. 27/32 e manifes
tação do embargante às fls. 54/57 e 
65/68. 

Sentenciando, o MM. Juiz a quo, 
após rechaçar a preliminar· argüida, 
houve por bem julgar parcialmente 
procedentes os embargos, tão
somente para determinar a realiza
ção de nova licitação, desta feita pre
cedida da indispensável citação do 
embargante - fls. 1011107. 

Daí que, inconformado, apela o em
bargante, com as razões de fls. 
109/120, forte na defesa da preliminar 
rechaçada, pelo que pede a reforma 
do decisum e, via de conseqüência, a 
procedência dos embargos, por consi
derar nula a penhora de bem inalie
nável. 

Contra-razões às fls. 127/131. 
Dispensados o parecer e a revisão, 

é o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): Em julgamento ocorrido na ilus
trada 5~ Turma deste Egrégio Tribu
nal (AC n? 92.916-SP), em 8 de outu
bro passado, foi acatado o voto do 
Relator, eminente Ministro Geraldo 
Sobral, in verbis: 

«A preliminar de incompetência 
absoluta do juízo estadual, para 
processar e julgar os embargos de 
terceiro promovidos pelo BNDES, 
empresa pÚblica federal, merece 
inteira acolhida desta Corte, à luz 
da norma consubstanciada no arti
go 125, item I, da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 

E ste tem sido, aliás, o entendi
mento deste Tribunal e do Alto Pre
tório, conforme se vê dos julgados 
trazidos à colação pelo apelante, in 
verbis: 

«1. Ementa: 
Constitucional e Processual Ci

vil. Empresa Pública. BNDES. 
Foro privativo da Justiça Fede
ral. Embargos de terceiro. 

Embargos de terceiro ofereci
dos por empresa pública, em exe
cução que se processa perante o 
Juízo Estadual, deslocam a com
petência, para sua apreciação, 
para a Justiça Federal, em face 
do artigo 125, I, da Constituição 
Federal e, em conseqüência, fica 
sobrestada a execução, até a de
cisão dos aludidos embargos (ar
tigo l.051 do CPC). Segurança 
concedida». (MS n? 93.324-SP -
l~ Seção/TFR - ReI.: O Sr. Mi
nistro Lauro Leitão. V. p/maio
ria. DJ de 1-7-82). 

2. «Ementa 
Processual Civil. Competência. 

Embargos de terceiro. Empresa 
Pública. 

É competente a Justiça Federal 
(artigo 125, I, da CF), para apre
ciar embargos de terceiro ofere-
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eidos por empresa pública, em 
execuções ajuizadas na Justiça 
Estadual. Precedentes judiciais. 

Segurança concedida.» (MS n? 
93.325 - SP - P Seção - V. unâ
nime - ReI.: O Sr. Ministro Wil
liam Patterson. DJ de 19-11-81). 

3. «Competência - Embargos 
de terceiro apresentados pelo 
Banco N acionaI de Desenvolvi
mento Econômico e Social -
BNDES, e apreciados por Juiz 
Estadual - Anulação do processo 
ab initio e determinação da re
messa dos autos à Justiça Fede
ral competente». (4~ Turma. AC 
n? 71.888 - SP. V. unânime. ReI.: 
O Sr. Ministro Armando Rollem
berg. DJ de 10-3-83, pág. 240). 

Confiram-se, ainda, inter pIures, 
a AC n? 74.531 SP (DJ de 12-5-83 
- Rei.: O Sr. Ministro William Pat
terson) e a REO n? 98.018 (DJ de 19-
5-83 - Rel.: O Sr. Ministro Gueiros 
Leite) . 

Outro não é o entendimento da 
Suprema Corte, consoante já foi as
sinalado, refletindo-se, verbi gra
tia, nos seguintes arestos: 

1. «Competência. Embargos 
de terceiro oferecidos por empre
sa pública federal, em execução 
que se processa perante juízo es
tadual. Sendo os embargos de ter
ceiro ação, e embargante empre
sa pública federal, competente 
para apreciá-los é a Justiça Fede
ral. 

Não pode a legislação ordinária 
(artigo 1.049 do CPC) criar exce
ção a princípio constitucional -
como o é o inciso I do artigo 125 
da Emenda Constitucional n? 1/69 
-, que diz respeito à denominada 
competência de jurisdição (que é 
absoluta) e que só não se aplica 
aos casos nele expressamente ex
cepcionados. Recurso Extraordi
nário conhecido e provido». (RE 
n? 88.688-SP - 2~ Turma. ReI.: O 

Sr. Ministro Moreira Alves. V. 
unânime. RTJ n? 98/217). 

2. «Embargos de terceiro ofe
recidos por empresa pública, em 
execução que se processa perante 
o juízo estadual. Deslocamento de 
competência para a sua aprecia
ção, em face do artigo 125, I, da 
Lei Magna, ficando sobrestado a 
execução até a solução dos em
bargos no juízo privativo. Inteli
gência dos artigos 138 e 798, § I?, 
do Código Processo Civil. Inade
quada invocação de coisa julga
da. Inexistência de dissídio juris
prudenciaL Recurso Extraordiná
rio não conhecido.» (RE n? 77.403-
GB. 1~ Turma. V. unânime. ReI.: 
O Sr. Ministro Djaci Falcão. RTJ 
n? 73/836) . 

No mesmo sentido, confiram-se 
os RREE n?s 81.844-SC (ReI.: O Sr. 
Ministro Eloy da Rocha. DJ de 8-7-
76, pág. 4463), 77.209-BA (ReI.: O 
Sr. Ministro Leitão de Abreu. DJ de 
8-7-76, pág. 5.126), e 84.762-SP (ReI.: 
O Sr. Ministro Cunha Peixoto. DJ 
de 13-5-77, pág. 3088), entre tantos 
outros. 

Isto posto, dou provimento à ape
lação, para, acolhendo a preliminar 
de incompetência absoluta do MM. 
Juiz de Direito da 4~ Vara Cível da 
Comarca de Jundiaí (SP), anular o 
processo dos presentes embargos 
de terceiro, ab initio litis e, deter
minar sua remessa ao Juízo Fede
ral competente, no Estado de São 
Paulo, que o apreciará e decidi-lo
á, conforme o direito». 

Louvo-me, data venia, na funda
mentação acima transcrita, por de 
igual modo conceber a espécie, idên
tica àquela em que a lide se desenvol
veu entre as mesmas partes, e con
cluo: 

Provejo a apelação para anular o 
processo de embargos de terceiro, a 
fim de que sej am os respectivos au
tos remetidos ao Juízo Federal da Se-
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ção Judiciária do Estado de São Pau
lo, competente para o julgamento. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 94.795 - SP - Registro n~ 
6.135.145) - ReI.: O Sr. Ministro 
Américo Luz. Apte.: BNDES. Apda.: 
Fazenda Pública do Município de 
Jundiaí - SP. Advs.: Dra. Regina 
Célia Sampaio Montez e outros e Dra. 
Marilena Mulher Pereira e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, anulou o processo para que o 
mesmo sej a remetido ao Juiz Fede
ral na Comarca de São Paulo para 
que julgue e. conheça do feito. (Em 7-
11-84 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Jarbas Nobre e Tor
reão Braz. Presidiu a sessão oBro Mi
nistro Jarbas Nobre. 

APELAÇAO C1VEL N~ 94.943 - RJ 
(Registro n~ 5.199.301) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 
Apelante: Alice de Matos Pinto 
Apelado: INPS 
Advogados: Drs. Paulo César Ferreira e outros (Apte.) e Dra. Perla 
Kupfer (Apdo.) 

EMENTA 

Previdência Social. Segurado autônomo. Escala 
de salário-base. 

I - É obrigatória a observância do interstício 
legal para a progressão de uma classe para outra na 
escala do salário-base, na forma do artigo 137, da 
nova CLPS, expedida pelo Decreto n~ 89.312, de 23 de 
janeiro de 1984. 

11 - Recurso não provido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos à unanimidade, 
negar provimeto à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de novembro de 1984 

(Data de julgamento) - Ministro 
Washington Bolivar, Presidente 
Ministro Costa Leite Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Costa Leite: Trata
se de ação ordinária ajuizada, em 6-
4-83, por Alice de Matos Pinto contra 
o INPS, «objetivando a correta majo
ração de sua pensão». 

O MM. Juiz Federal da Seção Judi
ciária do Estado do Rio de Janeiro, 
em 18-06-84, julgou improcedente a 
ação, «ressalvando o direito à repeti
ção das contribuições recolhidas in
devidamente, atribuindo-lhe os ônus 
da sucumbência, inclusive honorá
rios advocatícios ora arbitrados em 
10% (dez por cento) do valor da cau
sa.» 
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Inconformada, apelou a requerente 
com as razões de fls. 109/110. 

Contra-razões às fls. 111/113. 
Dispensada a revisão, nos termos 

regimentais. 
Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Costa Leite (Rela
tor): O que pretende a apelante é a 
revisão de sua aposentadoria, ao 
fundamento de que é costureira
autônoma, contribuinte da Previdên
cia Social desde abril de 1978. Susten
ta que o Instituto não levou em conta 
as suas contribuições, que teriam 
obedecidos aos critérios estabelecidos 
para sua majoração. Assim, tendo 
contribuído sobre cinco salários míni
mos, a aposentadoria lhe foi deferida 
com base em apenas um. 

O INPS esclarece o contexto, con
soante informação de fI. 96, in verbls: 

«2. A interessada promoveu sua 
inscrição na rede bancária em 4177, 
na categoria (1) autônomo n? 10968 
772185 início na classe 1 (lSMR). 

3. De conformidade com os car
nês contidos no envelope do proces
so de aposentadoria em apenso, 
b-41 170.356.663, a interessada reco
lheu no período de 4177 a 10179 so
bre 1 salário pagando regularmen
te, como se verifica pela autentica
ção do banco. 

4. Em agosto de 81, indevida
mente, recolheu importâncias apro
ximadas, visando compleme:q.tação 
para 2 salários no período de 4178 a 
4179 e para 3 salários no período de 
5179 a 10179. 

5. Ainda em agosto de 81, reco
lheu para o período de 11179 a 3/81 
na classe 3 (3 salários) e no período 
de 4/81 a 4/82 na classe 4 (5 salá
rios) ». 

Observando os elementos dos au
tos, resta certo que, efetivamente, 

não foram atendidos os interstícios 
que a lei estabelece para a elevação 
do salário-base sobre o qual contri
buem, entre outros, os segurados au
tônomos da Previdência Social. 

Como bem acentuou o MM. julga
dor a quo: 

«N ão há dúvidas quanto ao fato 
de que a autora que, até agosto de 
1981, vinha pagando suas contribui
ções sobre um salário mínimo, 
procurou, naquela data, quando já 
se encontrava prestes a aposentar
se elevar indevidamente o teto de 
contribuições, com inobservância 
do interstício estabelecido para os 
contribuintes autônomos, recolhen
do, de uma só vez, as diferenças 
atrasadas, nas classes de 2, 3, 4 e 5 
salários mínimos, que são progres
sivas. 

Assim procedendo, tentou a auto
ra fraudar as normas relativas ao 
interstício exigido para a progres
são de uma classe para a outra, o 
que não lhe era facultado, pois, 
«para o contribuinte em atraso, a 
progressão só será permitida após 
a regularização das contribuições 
devidas». 

N esta linha de entendimento, jul
gou «improcedente a ação, ressal
vando à autora o direito à repetição 
das contribuições recolhidas indevi
damente, atribuindo-lhe o ônus da su
cumbência, inclusive honorários ad
vocatícios ora arbitrados em 10% 
(dez por cento) do valor da causa». 

De relevar, ainda, que a apelante 
somente iniciou suas contribuições 
quando faltavam tão-só cinco anos 
para sua aposentação. 
A meu sentir, pois, incensurável a r. 
decisão monocrática, haja vista estar 
em harmonia com a legislação apli
cável à espécie. 

Isto posto, nego provimento à ape
lação. Ê como voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 94.943 - RJ - Registro n? 
5.199.301 - Rel.: O Sr. Ministro Costa 
Leite. Apte.: Alice de Matos Pinto. 
Apdo.: INPS. Advs.: Drs. Paulo Cé
sar Ferreira e outros (Apte.) e Dra. 
Perla Kupfer (Apdo.). 

Decisão: A Turma, à unanimidade, 
negou provimento à apelação. (Em 
13-11-84 - P Turma). 

Os Srs. Ministros Washington 
Bolívar e Leitão Krieger votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Washington Bolívar. 

APELAÇAO CRIMINAL N? 4.510 - PR 
(Registro n? 3.150.410) 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Apelante: Justiça Pública 
Apelado: Ademir José Pfeifer 
Advogado: Dr. Inamá lVfattos Ferreira 

EMENTA 

Criminal. Contrabando. Condutor. 
Declarando em Juízo apenas não se lembrar das 

declarações feitas na polícia, onde confessou o que 
se acha provado nos autos, quanto ao transporte de 
contrabando em caminhão-tanque visivelmente pre
parado para isto, condena-se o acusado, motorista 
contratado para conduzir o veículo da fronteira à ca
pital de São Paulo . 

. Pena fixada em um (1) ano de reclusão (arti
gO·3M, f I?, letra d do CP), com sursis. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação para mo
dificar a sentença e julgar proceden
te a denúncia, condenando em conse
qüência, o réu a (1) um ano de reclu
são. Considerando a sua primarieda
de, decidiu, ainda, a Turma conceder 
a suspensão condicional da pena por 
(2) dois anos, delegando ao Dr. Juiz 
de execução a atribuição para reali
zar a audiência admonitória, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de setembro de 1982 

(Data do julgamento) - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente - Ministro 
Otto Rocha, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Otto Rocha: O repre
sentante do Ministério Público Fede
ral ofereceu denúncia contra Ademir 
José Pfeifer, como incurso nas penas 
do artigo 334, § 1?, letra d, do Código 
Penal, autuado que fora dirigindo ca
minhão de propriedade de Francisco 
Soares da Silva, contendo grande 
quantidade de mercadoria de origem 
estrangeira acondicionada em com
partimento camuflado e destinada à 
comercialização. 
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o MM. Dr. Juiz Processante profe
riu se tença às fls. 186/187, julgando 
improcedente a denúncia, com funda
mento no artigo 386, VI, do CPP, por 
não ter encontrado prova suficiente 
para a condenação. Admitiu ignorar 
o motorista a existência de bagagem 
transportada, entendeu improvado a 
quem pertencia o veículo e não evi
denciado o dolo necessário à conde
nação. 

O Ministério Público apelou incon
formado (fls. 1881189), sustentando 
que o depoimento prestado pelo réu 
perante as autoridades policiais, ad
mitindo ter conhecimento da carga 
transportada, e o laudo pericial de 
fls. 21/28 são suficientes à condena
ção. 

Contra-razões oferecidas às fls. 
1901192. 

N esta Instância, a douta Subprocu
radoria oficiou às fls. 195/199, pedin
do a condenação do acusado a um 
ano de reclusão, com sursis. 

Dispensada a revisão, nos termos 
do item IX, do artigo 33, do RI. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro OUo Rocha (Rela
tor): Sr. Presidente: A sentença de 
fls. 186/187, ao julgar improcedente a 
denúncia, vem assim fundamentada: 

«O denunciado foi contratado pa
ra levar um caminhão para São 
Paulo onde entregaria em local de
terminado. 

Ao ser examinado o veículo, na 
estrada, verificou-se que em com
partimento camuflado havia mer
cadoria de fabricação estrangeira 
evidentemente importada ilegal
mente. 

Tudo bem visto e examinado, se
gundo testemunha de acusação, a 
abertura do veículo que dava aces
so ao compartimento em que se 
acondicionou a mercadoria estava 
camuflado de modo a não se perce-

ber a adaptação que se fizera para 
o acesso àquele compartimento. 

Assim, é de admitir que o moto
rista ignorasse a existência da ba
gagem transportada. 

Não ficou provado a quem per
tencia o veículo, cujo certificado de 
registro está em nome de Severino 
Slongo e o seguro no de Clair José 
Lodi (fI. 18). 

O denunciado levando o veículo 
para São Paulo apenas prestava 
serviço profissional. 

A materialidade do delito ficou 
comprovada pelo auto de apreen
são, mas não se evidenciou indiscu
tivelmente o dolo, motivo pelo qual 

JULGO IMPROCEDENTE a de
núncia para absolver Ademir José 
Pfeifer, da imputação que lhe é fei
ta, com fundamento no artigo 386, 
VI, do CPP». 
Estou em que a respeitável senten

ça não atentou para a confissão do 
delito, feita pelo acusado, quando de 
seu interrogatório na fase policial, 
ocasião em que declarou: 

« ... Que esta foi a primeira vez 
em sua vida que tentou introduzir 
no país mercadorias descaminha
das ou contrabandeadas; que o de
clarante foi procurado em Foz do 
Iguaçu por dois indivíduos cuj as 
identidades são desconhecidas para 
o declarante na tarde de ontem; 
que, os elementos em questão, sa
bendo o declarante estava desem
pregado, propuseram-lhe uma via
gem até São Paulo «para levar um 
bagulho»; que o declarante sabia 
ser crime a introdução do citado 
«bagulho», em território brasileiro; 
que os desconhecidos não especifi
caram ao declarante de que consis
tia o «bagulho»; que o «bagulho» é a 
expressão consagrada pelos contra
bandistas para indicar a «moam
ba» ou mercadoria introduzida no 
país; que em contraproposta os des
conhecidos ofereceram ao decla
rante uma recompensa no valor de 
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Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) 
pela viagem; que os desconhecidos 
disseram ao declarante que o pega
riam em casa e o levariam até a ci
dade de Medianeira, neste Estado, 
onde estava um caminhão-tanque 
Mercedes Benz, contendo no inte
rior do tanque «o bagulho»; que por 
volta das onze horas da noite de on
tem os desconhecidos efetivamente 
apanharam o declarante em sua re
sidência e levaram-no até Media
neira, onde foi entregue o cami
nhão; que na oportunidade os des
conhecidos esclareceram ao decla
rante que este deveria se deslocar 
até a cidade de São Paulo, e ali 
num posto de gasolina existente na 
frente da «CEASA» daquela Capi
tal, esperar pelo destinatário da 
mercadoria; que uma vez chegado 
o tal destinatário, este lhe daria o 
dinheiro prometido pela viagem 
executada e ficaria com o cami
nhão»; (fls. 7v./8). 

Em Juízo, não houve negativa das 
declarações prestadas no inquérito 
policial, apenas respondeu que se es
quecera do que declarara à Polícia. 

Razão, a meu ver, assiste ao MP 
quando entende, verbis: 

«... não é crível que, sendo um 
profissional experiente, estabeleci
do em Foz do Iguaçu, zona de fron
teira (fI. 123), o réu aceitasse ser 
contratado por pessoas desconheci
das para conduzir até São Paulo 
um caminhão, sem ter procurado, 
ao menos, informar-se sobre a car
ga transportada (fI. 124). É, tam
bém, sintomática sua afirmação de 
que, por ocasião do interrogatório, 
já se havia esquecido de depoimen
to prestado à polícia apenas nove 
meses antes (fls. 7v., 123/134), oca
sião em que admitiu ter conheci
mento da carga transportada; note
se que, ao contrário de que costuma 
acontecer em situações como esta, 
não negou os termos do depoimento 
prestado no inquérito». 

Demais disso, as fotografias do 
veículo (fls. 30, 31132) mostram, cla
ramente, na parte posterior, uma «a
bertura medindo aproximadamente 
50 cm x 55 cm, que serve de acesso ao 
seu interior, sendo utilizada como 
passagem das mercadorias, possuin
do esta, uma tampa removível» (lau
do pericial, fi. 26) . 

A jurisprUdência, não só deste Tri
bunal, como a do Excelso Pretório, 
no que respeita à confissão extrajudi
cial, tem pacificamente entendido: 

«Ementa: Confissão - CPP artigo 
197. 

A confissão, mesmo extrajudi
cial, desde que coerente com outras 
provas do processo, pode justificar 
a condenação do réu» (ACr n? 1.560, 
Rel.: O Sr. Ministro Márcio Ribei
ro, in DJ de 27-4-71, pág. 1727). 

«Ementa: Confissão extrajudicial 
embora retratada em Juízo, merece 
valor, quando corroborada por ou
tros elementos de prova. 

Recurso improvido» (RCr n? 
1.334/4-RJ, Relator Exmo. Sr. Mi
nistro Soares Mufloz, in DJ de 
11-9-78, pág. 6787). 
N o caso concreto, a prova testemu

nhal aponta que as mercadorias des
caminhadas estavam ocultas no ca
minhão conduzido pelo acusado (cfr. 
fI. 146/146v. e fI. 162v.) . 

Esta Turma, julgando hipótese 
bem semelhante (ACr n? 4.043-RS) 
entendeu caracterizada a responsabi
lidade do motorista, «que não podia 
desconhecer a existência de armas, 
munições e perfumes encontrados 
embaixo do banco traseiro e dentro 
do capô do motor do carro que diri
gia». 

A vista do exposto, acolho a suges
tão contida no Parecer da ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, da lavra da Dra. Haydevalda 
Aparecida Sampaio, aprovado pelo 
digno Subprocurador-Geral da Repú
blica, Dr. Paulo Sollberger, qual seja 
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a de dar provimento ao recurso, a 
fim de condenar o acusado, nos ter
mos da denúncia, a um ano de reclu
são. 

Ainda nos termos do mencionado 
parecer, em se tratando de réu pri
mário e não registrando maus ante
cedentes, suspendo a execução da pe
na, pelo período de 2 (dois) anos, des
de que o réu comprove, de 3 (três) 
em 3 (três) meses, o exercício da ati
vidade lícita, permanente e remune
rada, no território da comarca. . 

Delego, ao Dr. Juiz da Execução, 
as providências de que trata o artigo 
704, do Código de Processo Penal. 

Ante o exposto, dou provimento ao 
recurso, para reformar a respeitável 
sentença de primeiro grau, para o 
fim de julgar procedente a denúncia 
e condenando o acusado nos termos 
acima explicitados. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr n? 4.510 - PR - Registro n? 
3.150.410 - ReI.: O Sr. Ministro Otto 
Rocha. Apte.: Justiça Pública. Apdo.: 
Ademir José Pfeifer. Adv.: Dr. Inamá 
Mattos Ferreira. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação para 
modificar a sentença e julgar proce
dente a denúncia, condenando, em 
consequência, o réu a (1) um ano de 
reclusão. Considerando a sua prima
riedade, decidiu, ainda, a Turma con
ceder a suspensão condicional da pe
na por (2) dois anos, delegando ao 
Dr. Juiz de execução a atribuição pa
ra realizar a audiência admonítória. 
(Em, 10-9-82 - 1 ~ Turma) 

Os Srs. Ministros Pereira de Paiva 
e Leitão Krieger votaram com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Lauro Leitão. 

APELAÇAO CRIMINAL N? 4.933 - PR 
(Registro n? 3.261.300 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Revisor: O Sr. Ministro Hélio Pinheiro 
Apelante: Justiça Pública 
Apelado: Gustavo Heitor Kastrup 
Advogado: Drs. Alcides Munhoz Netto 

ACORDÃO 

EMENTA 

Penal. Estelionato. Documento falso. Insuficiên
cia de prova. Absolvição. 

- Inexistindo nos autos elementos de convicção 
de modo a gerar o convencimento de que o réu, atra
vés de artifícios ou meios fraudulentos, tenha pre
tendido obter, para si ou para outrem, vantagem 
ilícita em detrimento à Previdência Social, descabe 
a aplicação de qualquer sanção penal. 

- Apelo desprovido. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
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anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 28 de agosto de 1984 (Data 
do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente Ministro 
Flaquer Scartezzini, Relator. 

RELATORIO 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, em seu parecer às fls. 
355/358, assim resumiu a espécie: 

«Em setembro de 1977 fiscais 
previdenciários, no cumprimento 
do seu dever, compareceram à 
empresa «Móveis Kastrup S.A.», 
a fim de fiscalizarem os paga
mentos das contribuições previ
denciárias de responsabilidade 
daquela companhia. No decorrer 
da ação fiscalizadora, a empresa 
lhes exibiu diversas guias de re
colhimento contabilizadas, de ele
vadas importâncias, cujos com
provantes foram objeto de 
apreensão, para diligências quan
to à regularidade do pagamento, 
através dos bancos, cmos carim
bos e autenticações nelas consta
vam. 

Assim, as guias, tidas como pa
gas nos bancos seguintes, foram 
apreendidas: Bamerindus - Ag. 
Marechal Deodoro, Real S.A. 
Ag. de Curitiba, Bradesco - Ag. 
Centro-Curitiba e Banco do Brasil 
S.A. - Ag. Centro-Curitiba. Após 
as constatações preliminares da 
fiscalização, junto aos bancos, di
tos arrecadadores, foram devida
mente devolvidos à empresa duas 
guias, efetivamente pagas ao 
Banco do Brasil S.A. - Ag. 
Centro-Curitiba e uma guia, efeti
vamente paga ao Bamerindus -
Ag. Marechal Deodoro, respecti
vamente em 24 de março de 1977 
e 31 março de 1977 (fls. 8, 31/32 do 
inquérito) . 

As demais guias apreendidas 
(fls. 9/30), após a consulta aos 
bancos, que seriam. os supostos 
arrecadadores, foram dadas co
mo falsas. 

De acordo com essas guias de 
suposto pagamento de contribui
ção previdenciária, de responsa
bilidade da firma fiscalizada, o 
montante é de Cr$ 7.551.369,77 
(sete milhões, quinhentos e cin
coenta e um mil, trezentos e ses
senta e nove cruzeiros e setenta e 
sete centavos) . 

Dada a gravidade dos fatos, foi 
solicitada a abertura de inquérito 
para se esclarecer a responsabili
dade criminal. 

Formado o inquérito, com de
pOimento dos fiscais, com decla
rações bancárias de que as auten
ticações e os carimbos emprega
dos não eram aqueles de utiliza
ção nas agências indicadas, 
realizou-se a perícia (fls. 66/75, 
do inquérito), que conclui pela 
falsidade das autenticações nas 
guias apreendidas. 

Foi ouvido o Diretor Adminis
trativo da empresa, Acir Tullio, 
que alegou ter se apresentado um 
certo Hamilton Naves Cavalcanti, 
que teria exibido carteira funcio
nal de fiscal do INPS, tendo efe
tuado o levantamento do débito. 
Isso feito, teria se entrevistado 
com o ora denunciado por várias 
vezes. 

Ora, diante da alegação da 
existência de um terceiro, cujo 
nome foi declinado, procurou a 
autoridade poliCial localizar o in
divíduo. Suas tentativas foram in
frutíferas; além disso, esse supos
to fiscal não é funcionário do Sis
temaN acional de Previdência So
cial (fI. 150). 

Ao procurar obter maiores in
formações quanto à identidade 
desse falso fiscal, o ora denuncia
do pouco esclareceu, fazendo re-
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cair sobre si mesmo a dúvida 
quanto à responsabilidade dos fal
sos recolhimentos. 

Quando a autoridade policial 
cumprindo seu dever legal, pro~ 
curou indiciá-lo, ele pediu dilata
ção de prazo, alegando doença 
(fI. 118). Nesse ínterim, impetrou 
mandado de segurança, que foi 
denegado, sob o fundamento de 
que não existia a absoluta impos
sibilidade jurídica de atribuir-lhe 
a suspeita do uso de documento 
falso. 

Assim, com fundamento nas pe
ças do inquérito, nos meses de 
março a junho de 1977, o indicia
do, alegando que suposta pessoa 
chamada Hamilton Naves Caval
canti fizera o levantamento do dé
bito previdenciário da empresa 
do qual o denunciado é diretor, e, 
para evitar «autuação», que acar
retaria, além dos encargos, já 
elevados, mais a parcela de mul
ta, entregou-lhe parcelas em di
nheiro e em cheques, cujos valo
res não especificou, para o supos
to pagamento das contribuições 
previdenciárias. Esses pagamen
tos inexistentes, consubstancia
dos nas guias de recolhimento 
apreendidas e que têm os carim
bos dos bancos, pretensos recebe
dores, foram por ele contabiliza
dos cômo pagamentos reais (fls. 
153/175, do inquérito) na escritu
ração da empresa «Móveis Kas
trup S.A.») dolo do denunciado 
está patente, pois, dado o elevado 
valor das guias, processos nor
mais de qualquer empresa exi
gem que se extraiam cheques no
minais pagáveis diretamente aos 
bancos recebedores, além do que, 
pretende ter entregue quantias 
vultosas a pessoa desconhecida, 
para lhe efetuar tais pagamentos, 
visto que não apresentara qual
quer documento que o habilitasse 
a conceder parcelamento de dívi
da. Ressalta à análise, ainda, que 

os valores menores, de dívida 
parcelada perante a Previdência 
Social, não eram regularmente 
recolhidas à época dos vultosos 
«pagamentos» contabilizados na 
empresa, em favor do INPS, don
de se conclui que o denunciado 
concorreu para a falsificação das 
guias apreendidas e as utilizou, 
contabilizando-as em livros regu
larmente registrados». (Fls. 2/5). 
Recebida a denúncia o acusado 

foi interrogado (fls. 196/7) e apre
sentou defesa prévia sendo ouvidas, 
ao ensejo do sumário, as testemu
nhas de fls. havendo as partes pro
duzido alegações finais. 

A sentença desacolheu a denún
cia julgando-a improcedente, acen
tuando a defesa que o precário in
quérito teve suas conclusões des
mentidas na instrução criminal, re
pousando a acusação em meras 
conjecturas, não correspondendo à 
verdade a afirmação de que o de
nunciado tenha procedido com o in
tuito de oMer vantagem ilícita, sen
do inverídica a imputação constan
te da denúncia e das alegações do 
Ministério Público Federal (fls. 
274/278) quando sustenta que os ele
mentos carreados aos autos conver
gem para avultar a responsabilida
de do acusado, porque foi ele quem 
tomou a iniciativa de ordenar os 
vultosos recolhimentos ao mais das 
vezes, sem recibo ou outra cautela 
qualquer, quando pequenos débitos 
parcelados não o eram. 

O ilustre Dr. Juiz a quo, afirman
do que não ficou provado que o réu 
quisesse a vantagem ilícita para si 
ou para a empresa com fraude e 
prejuízo para a Previdência Social 
nem que fosse quem tivesse tomado 
iniciativa de propiciar os pretensos 
recolhimentos ou concorresse para 
isso, concluiu sua decisão julgando 
improcedente a denúncia, à míngua 
de provas para a caracterização do 
crime increpado ao acusado Gusta
vo Heitor Kastrup. 
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Inconformado apelou o MP sob a 
argüição de que há nos autos elemen
tos suficientes para demonstração de 
que o apelado agiu dolosamente e 
concluiu por pedir a reforma da r. de
cisão. 

Contra-razões foram apresentadas 
onde a defesa analisando elementos 
trazidos para os autos concluiu pedin
do a confirmação da sentença. 

Subiram os autos e nesta Superior 
Instância manifestou-se a douta Sub
procuradoria-Geral da República 
opinando pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
Inconformado com ar. decisão mo
nocrática que após exame dos ele
mentos carreados para os autos con
cluiu pela absolvição do acusado 
Gustavo Heitor Kastrup face a insufi
ciência de provas de que praticara os 
fatos delituosos que lhe foram impu
tados na peça vestibular acusatória, 
apelou o Ministério Público. 

Inicialmente foi o réu denunciado 
como incurso nas penas dos artigos 
297 e 304 ambos do Código Penal. 

Posteriormente, em suas alegações 
finais o ilustre representante do ór
gão fiscalizador da lei ao entendi
mento que os fatos delituosos noticia
dos nestes autos ajustam-se a figura 
prevista no artigo 155, IV, b, da Lei 'j 

n? 3.807, de 26-8-60 que estatui consti
tuir crime de estelionato «praticar 
qualquer ato que acarrete prejuízo à 
preVidência social, visando usufruir 
vantagens ilícitas» postulou a des
classificação para este delito (este
lionato), no que foi atendido pelo cul
to julgador monocrático, consideran
do que a denúncia descreve os fatos 
típicos do delito mencionado nas ale
gações apresentadas pelo digno Pro
curador da República. 

O delito imputado ao réu só é puni
do a título de dolo e como tenho dito, 

possui como verdadeiro cerne, como 
ratio essendi a fraude e esta de natu
reza vária e indeterminada. 

P ara que se afigure o referido cri
me (estelionato) é mister existir um 
ato exterior, a combinação de estra
tagemas, a organização de artifícios 
destinados a enganar outrem, tudo 
com a intenção fraudulenta de preju
dicar alguém em proveito próprio, 
enfim se trata de uma combinação de 
fatos, uma maquinação preparada 
com maior ou menor arte, sendo ne
cessário para que sejam puníveis tais 
atos, que eles se tornem visíveis e 
tangíveis. 

Vejamos a situação do réu diante 
dos elementos trazidos para os autos. 

Alegou o réu, ora apelado, haver si
do na realidade não autor, mas sim 
vítima do referido delito da fraude 
engendrada por um falso fiscal do 
INPS, que sob o argumento de evitar 
autuação da firma dirigida pelo réu, 
pelo não recolhimento de contribui
ções previdenciárias, que redundaria 
em multa e responsabilidade penal, 
prontificou-se a promover o recolhi
mento dos débitos em atraso. 

Segundo alega, o falso fiscal apre
sentou-se exibindo credenciais que o 
habilitavam ao exercício das funções 
fiscalizadoras e apresentou-se como 
sendo Hamilton N aves Cavalcanti. 

Durante seis meses, aproximada
mente, entregou a quantia necessária 
a efetuar os recolhimentos e em tro
ca lhe foram entregues os recibos 
comprobatórios das importâncias re
colhidas à autarquia, todos assinados 
e autenticados mecanicamente pelos 
bancos, com vistos do chefe da Seção 
de Dívida Ativa do órgão previden
ciário. 

Posteriormente, quandO foi reali
zada fiscalização pelOS verdadeiros 
agentes preVidenciários é que foi 
constatado que apenas os primeiros 
recibos entregues por Hamilton eram 
verídicos, sendo os demais falsos. 
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o réu, ora apelado, em todas as 
oportunidades em que prestou decla
rações, as fez no mesmo sentido, 
sempre procurando mostrar haver si
do lubridiado pelo falso fiscal. 

Suas palavras foram avalisadas 
em diversos depoimentos prestados 
em Juízo conforme se constata nas 
declarações feitas pela testemunha 
Acir Tullio, arrolada na denúncia ou
vida às fls. 236/238 e pela defesa cu
jos esclarecimentos fornecidos encon
tram-se às fls. 260/261 e 262. 

Tais declarações se não nos permi
tem sem dúvidas afiançar que o réu 
tinha sido efetivamente vítima de um 
falso fiscal, por outro lado, também, 
não nos possibilita, com certeza, con
cluir contrariamente. 

Por sua vez as demais provas car
readas para os autos ao invés de 
aclararem as dúvidas tornam-nas 
maiores ainda. 

Assim, pelas declarações presta
das (fI. 270) pelo Presidente da autar
quia previdenciária à época dos fatos 
constata-se que falsificações seme
lhantes ocorreram em grande núme
ro no país, o que indica a ausência de 
responsabilidade das empresas e de 
seus dirigentes, deixando o referido 
depoente entrever em suas declara
ções, que as empresas foram víti
mas de falsos fiscais, confirmando, 
destarte a assertiva do acusado. 

A dúvida sobre a consciência do 
réu na ilicitude, mais se avoluma 
quando o funcionário do INPS encar
regado do recebimento das guias de 
recolhimento, para serem visadas, 
textualmente declarou à fI. 233v: 

«que o depoente não pode infor
mar que levou as guias ao INPS pa
ra o visto, podendo entretanto afir
mar que não foi o denunciado aqui 
presente». 
As demais provas nada esclarecem 

a respeito da atitude de tomada pelo 
réu e por sua vez não admitem se 
conclua pelo entendimento de que te
nha ele agido conscientemente. 

Ora, se não temos condições de 
afirmar claramente que tenha o réu, 
ora apelado, ciência da falsidade de 
algumas guias de recolhimento, não 
nos é possível entender que tenha 
agido dolosamente e portanto prati
cado o delito de estelionato. 

Correto, assim, a meu ver, a con
clusão a que chegou o ilustre magis
trado de primeiro grau, quando diz 
verbis: 

« ... não ficou provado que o réu 
qUizesse a vantagem ilícita para si 
ou para a empresa com fraude e 
prejuízo à previdência social nem 
que fosse quem tivesse tomado a 
iniciativa de propiciar os pretensos 
recolhimentos ou concorresse para 
isso». 
Não havendo, portanto, elementos 

informadores seguros de que tivesse 
participado conscientemente na or
ganização de artifícios com a inten
ção de fraudar a autarquia previden
ciária, não vejo como se possa aten
der a pretensão do MP em reformar 
a r. decisão de primeiro grau. 

Com estas considerações nego pro
vimento ao apelO. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro (He
visor): Tenho para mim que a respei
tável sentença apelada merece con
firmação. 

Analisou o seu douto prolator, com 
acuidade, a prova dos autos de modo 
a demonstrar que ela se apresenta in
suficiente para gerar, no espírito do 
julgador, o convencimento de que o 
apelado, através de artifícios ou 
meios fraudulentos, tenha pretendi
do, em prejuízo à Previdência Social, 
obter, para si ou para outrem, vanta
gem ilícita. 

Assim, descabido pretender-se a 
condenação do apeladO como incurso 
no artigo 155, IV, b, da Lei n? 3.807, 
de 26 de agosto de 1960, e que equipa-
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ra ao de estelionato a prática de qual
quer ato que acarrete prejuízo à Pre
vidência Social, visando usufruir 
vantagens ilícitas e para o qual o Mi
nistério Público Federal, em alega
ções finais, pediu fosse desclassifica
do o que na denúncia imputara ao 
apelado, pois o fato nela descrito en
contrava no citado preceito adequada 
definição legal. 

Em verdade, provada restasse a 
procedência da imputação e razão te
ria nessa pretensão o órgão acusa
dor, como reconhecido na sentença, a 
realçar que: 

«a materialidade dos fatos está 
comprovada sem que pese qual
quer obj eção sólida contra eles. To
davia, na subsunção do fato ao tipo 
é que as partes divergem resultan
do do debate 3 hipóteses: a da de
núncia (artigo 299, cl c artigo 304 
CP); a das alegações finais (artigo 
155, IV, b, Lei n? 3.807) e a da defe
sa (Lei n? 4.729/65).» (fl. 319). 
A da denúncia, ressalta o MM. Juiz 

ção fiscal - exigem, para que se te
nha como procedentes, a comprova
ção do elemento sUbjetivo, da cons
ciência da conduta proibida e vonta
de na realização dela por parte do 
réu, mas tanto não resulta suficiente
mente demonstrado pela prova dos 
autos. 

Confirmo, assim, por seus jurídicos 
fundamentos, bem lançada senten
ça apelada, negando provimento à 
apelação. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr n? 4.933 - PR - Registro 
3.261.301 - Rel.: O Sr. Ministro Fla
quer Scartezzini. Rev.: O Sr. Ministro 
Hélio Pinheiro. Apte.: Justiça Públi
ca. Apdo.: Gustavo Heitor Kastrup. 
Adv.: Dr. Alcides Munhoz Netto. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 28-8-84 - 3~ Turma). 

monocrático, se apresenta insusten- Votaram de acordo com o Relator 
tável e as hipóteses remanescentes - os Srs. Ministros Hélio Pinheiro e 
estelionato sob modalidade de pre- Carlos Madeira. Presidiu o julga
juízo à Previdência Social e sonega- mento o Sr. Ministro Carlos Madeira. 

APELAÇAO CRIMINAL N? 5.476 - RJ 
(Registro n? 3.364.682) 

Relator: O Sr. Ministro Washington Bolívar 
Apelantes: Luiz Teixeira da Motta Sobrinho e Danilo Gomes 
Apelada: Justiça Pública 
Advogados: Ernan Mafra Caldeira de Andrade e Luiz Felippe Jordão 

EMENTA 

Penal. Peculato. Receptação. Contrabando de 
«Whisky». Extinção da punibilidade pela prescrição. 

1. Comprovado que o primeiro apelante, na 
qualidade de Comissário de Polícia, tomou parte na 
caravana policial encarregada de reprimir o contra
bando e, ao revés, apossou-se de parte considerável 
das garrafas de «whisky» ilegalmente introduzido no 
território nacional, correta a sentença condenatória. 
Quando o Juiz prolatou a sentença, ainda não incidi
ra a prescrição, considerado o máximo da pena co-
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minada, em abstrato, ao peculato; esta somente 
passou a incidir, quando fixada a pena no mínimo do 
artigo 312, do Código Penal. A sentença, assim, tem 
de subsistir, para que, concretizada a pena, possa 
emergir a prescrição e declarar-se a extinção da pu
nibilidade. 

2. Quanto ao segundo apelante, entretanto, 
quando da aplicação da penalidade, já incidira a 
prescrição, considerado o máximo da pena, em abs
trato, cominada ao delito de receptação, motivo pelo 
qual ao Juiz era defeso analisar o mérito, para con
denar o acusado, cumprindo-lhe declarar a extinção 
da punibiUdade, de ofício (CPP, artIgo 61). A conces
são de habeas corpus, pelo Eg. Supremo Tribunal 
Federal, declarando inexistente, juridicamente, a 
condenação prejudicou a apelação. 

3. Denegação ao apelo do primeiro apelante, 
prejudicada a apelação do segundo. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao apelo de Luiz 
Teixeira da Motta Sobrinho, julgar 
prej udicado o apelo de Danilo Go
mes, mantida, entretanto a extinção 
da punibilidade, pelo advento da 
prescrição, para ambos os réus, na 
forma do relatório e notas taquigráfi
cas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 2 de outubro de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Was
hington Bolívar, Presidente e Re·· 
lator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar: 
O representante do Ministério Públi
co Federal ofereceu denúncia contra: 

1 ~ Antônio de Pádua Correia 
Pery; 

2? Paulino Francisco Rosa; 
3? Luiz Teixeira da Motta Sobri

nho; 

4? João Augusto da Matta; 
5? Rafael Cavalcanti; 
6? Milton de Souza Morgado; 
7? Sinésio Caetano da Silva; 
8? Michel Mikhail Arbache; 
9? Humberto Faurene de Oliveira; 

lO? Alberto Magalhães; 
11? Ary Malaquias Tavares; 
12? Antônio Carlos Müller Pena; 
13? Roberto Marciano da Silva; 
14? Danilo Gomes; 
15? Luiz Mouffron; 
16? Libório Moura de Souza; e 
17? Ronildo Vilarinho Ramos, ten

do em vista a entrada no País, a ven
da e a aquisição de mercadorias es
trangeiras sem a respectiva docu
mentação legal, estando, assim, o 1? 
e o 2? denunciados incursos nas san
ções do artigo 312, § 1?, do CP, c/c o 
artigo 44, n, h, também do CP; os 3?, 
4?, 5?, 6? e 7? denunciados como in
cursos nas sanções do artigo 312, § 1?, 
do CP e 334, § I?, d, c/c o artigo 25, to
dos do CP; o 8? e o 9? denunciados co
mo incursos nas sanções do artigo 
334, § I?, d, do CP e 312, § 1?, c/c o ar
tigo 25, todos do CP; o 13? e o 16? de
nunciados como incursos nas sanções 
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do artigo 334, § 1?, c, do CP; e os lO?, 
11?, 12?, 14?, 15? e 17? denunciados co
mo incursos nas sanções do artigo 180 
doCP. 

Processada regularmente a instru
ção criminal, o MM. Juiz Federal Dr. 
Silvério Luiz Nery Cabral, em 3-6-81, 
assim decidiu (fls. 109111105): 

«Diante do exposto e do mais que 
consta dos autos, condeno os acusa
dos Antônio de Pádua Correa Pery, 
Paulino Francisco Rosa, Luiz Tei
xeira da Motta Sobrinho, João Au
gusto da Matta, Rafael Cavalcanti, 
Milton de Souza Morgado, Sinésio 
Caetano da Silva, Michel Mikhail 
Arbache e Humberto Faurene de 
Oliveira, a dois anos de reclusão, 
mínimo previsto no artigo 312 do 
CP; e os demais - Alberto Maga
lhães, Antônio Carlos Müller Pena, 
Roberto Marciano da Silva, Danilo 
Gomes, Luiz Mouffron, Libório 
Moura de Souza e Ronildo Vilarinho 
Ramos, a um ano de reclusão, 
mínimo previsto nos artigos 334 e 
180 do Código Penal. Quanto a Ary 
Malaquias Tavares, declaro extinta 
a punibilidade, face à certidão de 
óbito (fI. 774). 

Tendo em vista, porém, o que es
tabelecem o artigo 109 do CP, e a 
melhor recomendação do Direito 
Moderno, e considerando a pena fi
xada, desde logo, por economia 
processual, declaro prescrita a 
ação penal, e assim, extinta a puni
bilidade, determinando o arquiva
mento e baixa na distribuição da 
ação, feitas as anotações e comuni
cações de praxe». 
Inconformado, apelou Luiz Teixei

ra da Motta Sobrinho (fls. 1109 e 
1112/1118) alegando, em resumo, a 
inexistência de provas de sua partici
pação nos fatos narrados na denún
cia. Sua presença no evento decor
reu, apenas, da condição de policial e 
solicitado que foi para escoltar a 
mercadoria apreendida. 

Igualmente inconformado, apelou 
Danilo Gomes (fls. 1120 e 1122/1125), 

sustentando que a ação j á estava 
prescrita desde janeiro de 1981, pelo 
máximo da pena cominada em abs
trato; assim, não poderia o MM. Juiz 
decidir o mérito da questão. 

Contra-razões do MPF (fI. 1126v.) 
pela manutenção da sentença. 

À fI. 1129, consta telex dando conta 
que o Supremo Tribunal Federal, 
provendo recurso de habeas corpus 
interposto por Danilo Gomes, decidiu 
declarar juridicamente inexistente 
sua condenação, mantendo a senten
ça no que se refere à prescrição da 
pretensão punitiva. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, em parecer do Dr. Mar
dem Costa Pinto, aprovado pelo Dr. 
A. G. Valím Teixeira (fls. 1133/1138), 
opinou pelo improvimento do recurso 
de Luiz Teixeira da Motta Sobrinho, 
mantendo-se a sua condenação, e 
considerando-se prejudicado o apelo 
de Danilo Gomes, porquanto já al
cançou o pretendido. 

Sem revisão, nos termos do artigo 
33, inciso IX, do Regimento Interno. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
(Relator): A denúncia foi recebida 
em 23-1-73 (l? vol., fI. 2). 

A sentença data de 3-6-81 (4? voI., 
fI. 1105). 

Em seu bem lançado parecer, a 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República teceu as segUintes conside
rações (fls. 1137/1138): 

«2. Julgando a causa o douto 
Juiz a quo condenou os nove pri
meiros denunciados em dois anos 
de reclusão, por violação do artigo 
312 do Código Penal, e os demais 
em um ano de reclusão, por infrin
gência dos artigos 334 e 180 do Códi
go Penal. Em seguida, verificando 
a ocorrência de prescrição da ação, 
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declarou extinta a punibilidade, 
considerando a pena in concreto. 

3. Dessa decisão apelaram Luiz 
Teixeira da Motta Sobrinho e Dani
lo Gomes. O primeiro pretende a 
absolvição, sustentando a fragilida
de da prova. O segundo alega que a 
ação penal já estava prescrita des
de janeiro de 1981, pelo máximo da 
pena cominada em abstrato, pelo 
que não poderia o Juiz decidir o 
mérito da questão. 

4. Não tem razão o primeiro 
apelante. A prova coligida, tanto a 
da fase policial, quanto a da fase 
judicial, é toda ela desfavorável ao 
mesmo. Com efeito, Luiz colaborou 
no desvio do segundo carregamento 
de cento e sessenta caixas de 
«whisky», tendo participado do ra
teio, retirando algumas delas do de
pósito de Michel. 

5. N a fase policial apurou-se que 
Luiz integrou o grupo de pessoas 
que acompanhou José Sérgio Bosi 
Rodrigues, motorista do caminhão 
basculante, na segunda viagem, 
quando ocorreu o desvio noticiado 
na denúncia. Em Juízo, o motorista 
citado, ouvido à fl. 669, confirma o 
fato. 

6. As próprias contradições dos 
apelantes e seus comparsas, acu
sando-se mutuamente, indicam 
que faltaram com a verdade. 

7. Já com relação ao apelo de 
Danilo Gomes, estamos em que es
tá prejudicado. Provendo recurso 
de habeas corpus interposto da de
cisão desta Egrégia Corte, que não 
conheceu o pedido formulado pelo 
apelante, o Supremo Tribunal Fe
deral decidiu declarar juridicamen
te inexistente a condenação de Da
nHo, mantendo a sentença no que se 
refere à prescrição da ação (fI. 
1129) . 

8. Ante o exposto, somos pelo 
improvimento do recurso interpos
to por Luiz, mantendo-se a conde
nação do mesmo, julgando prejudi-

cado o apelo de Danilo, vez que o 
que pretendia já foi alcançado». 
A temática debatida nos autos, des

de a sentença, inclusive, prende-se, 
exclusivamente, à incidência da 
prescrição, como causa extintiva da 
punibilidade, da própria pretensão 
punitiva do Estado. 

O acusado Luiz Teixeira da Motta 
Sobrinho, ao tempo do fato delituoso, 
era Comissário de Polícia e, segundo 
a denúncia, que é minuciosa na des
crição do episódio, tomou parte na 
caravana policial que se destinava a 
reprimir o contrabando e acabou por 
apossar-se de considerável parte das 
garrafas do «whisky» contrabandea
do. Foi denunciado como incurso nas 
sanções dos artigos 312, § I?, CP e 
334, § I?, d, cl c o artigo 25, todos do 
mesmo Código. 

O máximo da pena cominada, em 
abstrato, ao peculato, é de doze anos. 
Assim, quando o Juiz prolatou a sen
tença, não incidira a prescrição. Pas
sou a incidir, entretanto, como, nesta 
parte, bem remarcou o própriO Juiz, 
quando lhe fixou a pena no mínimo 
do artigo 312 - isto é, dois anos. Con
cretizada essa pena, na sentença, em 
razão do disposto na Súmula n? 146 do 
STF e considerando-se que o fato su
cedeu anteriormente ao advento da 
Lei n? 6.416/77, aplicável era o artigo 
109, V e artigo 110, caput, em sua an
tiga redação. 

A sentença, assim, tem de subsis
tir, nesta parte, para que, concretiza
da a pena, possa incidir a prescrição 
e declarar-se a extinção da punibili
dade. 

Sem razão, portanto, o apelante 
Luiz Teixeira da Motta Sobrinho, 
quer quando protesta inocência, não 
obstante a farta prova colhida nos 
autos, quer no tocante à prescrição. 

Já o apelante Danilo Gomes tem 
razão, quando ressalta que, pela 
maior pena, em abstrato, do delito 
pelo qual respondeu ao processo -
artigo 180, do Código Penal, recepta-
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ção isto é, quatro anos, a prescnçao 
incidiu desde o dia 23 de janeiro de 
1981. Assim, quando o Juiz prolatou a 
sentença, em junho do mesmo ano, 
deveria, pura e simplesmente, decla
rar extinta a punibilidade pela pres
crição, pois que lhe era defeso anali
sar o mérito, condenar o acusado e, 
só então, declarar a incidência da 
prescrição. Esta, em verdade, já in
cidira bem antes. 

E deve ter sido o que estabeleceu o 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
ao conceder-lhe habeas corpus, quan
do se diz que, nesta parte, ficou in
subsistente a sentença, por inexisten
te, juridicamente, a condenação (fI. 
1129) . 

Seu recurso, todavia, resulta preju
dicado, como bem ressaltou a ilustra
da Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, pois j á obteve decisão judicial 
declarando o mesmo que ora preten
de. 

Ante o exposto, nego provimento ao 
recurso de Luiz Teixeira da Motta So
brinho e julgo prejudicado o apelo de 

Danilo Gomes, mantida, é claro, a in
cidência da prescrição, como causa 
extintiva da punibilidade da preten
são punitiva do Estado, tudo como 
anteriormente analisado, para am
bos os apelantes. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr n~ 5.476 - RJ - Rei.: O Sr. Mi
nistro WaShington Bolívar. Aptes.: 
Luiz Teixeira da Motta Sobrinho e 
Danilo Gomes. Apda.: Justiça Públi
ca. Advs.: Dl'. Ernan Mafra Caldeira 
de Andrade e Luiz FeliI?pe Jordão. 

Decisão: a Turma, por unanimida
de, negou provimento ao apelo de 
Luiz Teixeira da Motta Sobrinho, jul
gou prejudicado o apelo de Danilo 
Gomes, mantida, entretanto, a extin
ção da punibilidade, pelo advento da 
prescrição para ambos os réus. (Em 
2-10-84 - 1 ~ Turma) . 

Os 8rs. Ministros Leitão Krieger, e 
Carlos Thibau, votaram com o Rela
tor. 

APELAÇÃO CRIMINAL N~ 5.567 - PE 
(Registro n~ 3.386.392) 

Relator: O Sr. Ministro WaShington Bolívar 
Apelante: Edson Gomes da Cunha 
Apelada: Justiça Pública 
Advogado: Dl'. Nilzardo Carneiro Leão 

EMENTA 
Penal e processual penal. Modalidades equipa

radas a contrabando ou descaminho. Dúvida do jul
gador em relação ao tipo penal. Sentença nula, por 
contraditória. Réu primário. Ausência de Habituali
dade, dificuldades existenciais dos pobres. Absolvi
ção. 

1. Se o Juiz enquadra o réu, pelos mesmos fa
tos, nas alíneas c e d do artigo 334, do Código Penal 
(redação da Lei n? 4.729, de 14-7-65), demonstra per
plexidade, poiS cada uma delas descreve um tipo. di
ferenciado pelo respectivo núcleo, de delito equipa
rado a contrabando ou descaminho, sendo nula a 
sentença, por contraditória na indicação dos artigos 
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de leI apUcados e no dIspos1t1vo. Se o iuJtz criminal 
está em dúvida, o caminho não é a condenação, mas 
a absolvição do réu. E se a lei a ser aplicada (Lei n~ 
4.729/65) já de si é «imperfeitissima» (Heleno Frago
so, «Lições», 3l! ed., For., P. Esp., pág. 489), deve o 
JuJtz m1t1gar-Ihe a imperfeição, mediante interpreta
ção adequada. 

2. Não se declara a nulidade de sentença conde
natória se de logo impõe absolvição do réu. 

3. Embora tecnicamente Insustentável a alega
ção de estado de necessidade, no caso (CP, artigo 
20), em razão de pobreza e prole numerosa, merece 
considerada, pelo JuJtz criminal, para outros fins; 
pois a pobreza - ressalvada a dos bem-aventurados, 
a quem pertence o reino dos céus - não é um estado 
de espírito. mas de carência existencial, que poderá 
ser de tal ordem que justifique, por si mesma, a con
duta do réu. 

4. Apelo provido, para absolver o acusado. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade 
dar provimento à apelação para ab
solver o réu, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de outubro de 1984 (Da

ta do julgamento) Ministro 
Washington Bolívar, Presidente e Re
lator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Washington Bolívar: 
O representante do Ministério Públi
co Federal ofereceu denún~ia contra 
Edson Gomes da Cunha como incurso 
nas sanções previstas no artigo 334, 
parágrafo I?, letras c e d, do Código 
Penal, pelo fato de que no dia 26-5-81, 
agentes da Polícia Federal apreende
ram na residência do denunciado três 
caixas de uísque, de origem estran
geira, desacompanhada da documen
tação legal. 

Recebida a denúncia em 20-11-81 
(fI. 34v.), foi o acusado citado (fI. 35) 
e interrogadO (fl. 36/ 36v.). Defesa 
prévia à fI. 37. 

Ouviram-se as testemunhas arrola
das (fls. 53/55 e 74/76), tendo as par
tes apresentado suas alegações finais 
(fls. 78/79 e 80/86). O MPF pediU a 
procedência da ação, nos termos da 
peça inaugural, destacando, entre
tanto, que «não se pode deixar de le
var em conta a situação econômica 
do acusado, pai de nove filhos». A de
fesa, por seu turno, sustentou que o 
acusado não importou nem exportou 
mercadorias proibidas; nem exerce 
atividade comercial. No máximo, po
de ter cometido o delito de recepta
ção culposa, e, na hipótese, se o cri
minoso é primário, pode o Juiz dei
xar de aplicar a pena. 

O MM. Juiz Federal Dr. Petrúcio 
Ferreira da Silva julgou procedente a 
denúncia e condenou o acusado à pe
na de (um) ano e 6 (seis) meses de 
reclusão (fls. 90/96) . 

Inconformado, apelou o réu (fls. 98 
e 1041105) requerendo o benefício do 
artigo 594, do CPP, que lhe foi conce
dido. 
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Contra-razões do MPF (fls. 107/
l08) pela confirmação da sentença. 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República (fls. 115/117), em pare
cer da Dra. Julieta E. Fajardo Caval
canti de Albuquerque, aprovado pelo 
Dr. A. G. Valim Teixeira, opinou pelo 
improvimento do recurso. 

Sem revisão, nos termos do artigo 
33, inciso IX, do Regimento Interno. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
(Relator): A fundamentação da sen
tença revela um estado de dúvida do 
julgador, como se pode verificar, in 
verbis (fl. 95): 

«O réu vendeu, manteve em de
pósito, ou ao menos, tendo realiza
do ou adquirido, retificando, tendo 
recebido ou adquirido tal produto, o 
ocultou em sua casa, em proveito 
próprio ou alheio tal mercadoria, 
de procedência estrangeira, que sa
be ter sido importado fraudulenta
mente, ou ao menos sabia, pois o 
constatou pessoalmente, desacom
panhado de documentação legal». 

E, para logo, arremata (fI. 95): 
«Ante o exposto, julgo procedente 

a presente denúncia, para atenden
do ter ficado provado ter o réu com 
sua conduta, perfeito o tipo penal 
falado no artigo 334, 1 ~, alíneas c e 
d, do CPB, condenar como conde
nado tenho nas penas de tal disposi
tivo penal o réu Edson Gomes da 
Cunha, qualificado nos aa, a quem 
atendendo sua personalidade, seus 
antecedentes e intensidade do dolo, 
às circunstâncias, motivos e conse
qüênciasdo crime, lhe aplico como 
pena básica a de 1 (um) ano de re
clusão e seis meses digo; (sic) a de 
um (1) a.no e seis (6) meses de re
clusão, !)ena esta que, atendendo o 
crime não ter sido circunstanciado 
converto em definitiva. As custas 

correrão por conta do réu cujo no
me deverá ser lançado no rol dos 
culpados» . 
Em linha de rigor, tal sentença é 

nula, por contraditória, quer na fun
damentação, quer nas conclusões. 

Se o Juiz criminal está em dúvida 
sobre qual foi o exato núcleo do tipo 
penal - tanto mais que as alternati
vas postas na sentença, em verdade. 
configuram dois tipos distintos, os· das 
alíneas c e d, do artigo n~ 334, § I?, da 
redação que lhes deu a Lei n~ 4.729, 
de 14-7-65 - o caminho é a absolvição 
e não o da condenação como incurso 
o réu em ambos os tipos, que, em 
verdade, se ex<::luem. 

Com efeito, assim descrevem tais 
tipos penais, por fatos assimilados a 
contrabando ou descaminho, os refe
ridos itens: 

«c) Vende, expõe à venda, man
tém em depósito ou, de qualquer 
forma, utiliza em proveito próprio 
ou alheio, no exercício de atividade 
comercial ou industrial mercadoria 
de procedência estrangeira que in
troduziu clandestinamente no País 
ou importou fraudulentamente ou 
que sabe ser produto de introdução 
clandestina no território nacional 
ou de importação fraudulenta por 
parte de outrem;» 

«d) adquire, recebe ou oculta, 
em proveito próprio ou alheio, no 
exercício de atividade comercial ou 
industrial, mercadoria de proce
dência estrangeira, desacompanha
da de documentação legal, ou 
acompanhada de documentos que 
sabe serem falsos.» 

Além de assinalarem os penalistas 
que se trata de «lei imperfeitíssima» 
(Heleno Fragoso, «Lições», 3~ ed. 
For., Parte Especial pág. 489) -
pois, no primeiro caso, é incom
preensível que o legislador tenha 
querido punir o contrabandista duas 
vezes, isto é, pelO contrabando e pela 
venda, exposição à venda, etc; e no 
segundo, porque se teria a configura-
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ção; em tese, do delito de receptação 
(cf. obr. cito págs. 489/490). Resolve
se o conflito aparente de normas, em 
ambos os casos, pelo critério da espe
cialização. 

O que não é possível, porém, é que 
sej a o réu apenado pelo cometimento 
das infrações previstas nas alíneas c 
e d, concomitantemente, pelos 
mesmíssimos fatos. O Juiz tem de es
colher. 

Não foi o que ocorreu neste proces
so. 

Ademais, a pena-base já foi fixada 
além do mínimo legal, sem razão 
aparente, uma vez que se trata de 
réu primário. Não basta a simples 
menção ao artigo 42 do Código Penal; 
e, muito menos, dizer que se atendeu 
«ás circunstâncias» e, contraditoria
mente, por «nâo ter sido circunstan
ciado», o crime, fixar determinada 
pena. 

A sentença, pois, como disse, em li
nha de rigor, é nula. 

Mas, tenho que não se deve pronun
ciar a nulidade quando possível 
absolver-se, desde logo, o réu. 

No caso, para 'se praticar a verda
deira Justiça, esta é a solução. 

Com efeito, o próprio Ministério 
Público Federal, em suas razões fi
nais, assinalava que «não se pOde 
deixar de levar em conta a situação 
econômica do acusado, pai de nove fi
lhos, situação essa que, data venta, é 
de ser considerada» (fls. 78/79). 

A defesa alegou estado de necessi
dade, pois se trata de simples «gar
çon», ganhando salário mínimo, com 
prole numerosa. E o Magistrado, em 
sua análise, disse que não considera
va tal excludente, pois o réu não com
provara ter praticado o fato para sal
var de perigo atual, que não provo
cou, nem pode evitar, direito próprio 
ou alheio, cujo sacrifício não era ra
zoável exigir-se, nas circunstâncias. 

Tecnicamente, tem razão, nesta 
parte, o Juiz. N em será por esse mo-

tivo que o réu deve ser absolvido. 
Mas também é de considerar-se que 
a probreza - ressalvada a dos bem
aventurados, a quem pertence o rei
no dos céus - não é um estado de 
espírito, mas um estado de necessi
dade, de carência, e pode ser de tal 
ordem, que, por si mesma, chegue a 
justificar a conduta do réu, no caso, 
de família numerosa, ganhando o sa
lário mínimo (apesar de trabalhar há 
mais de 28 anos num dos Clubes mais 
elegantes da cidade do Recife ... ). Em 
verdade, e tristemente, não obstante 
o diga a lei e o cumpra a burocracia 
processual, a pobreza não precisa ser 
provada: a pobreza é, como diriam 
os escolásticos. . 

Há de se retomar, entretanto, o 
curso técnico. O Juiz enquadrou o réu 
nas duas alíneas. Não poderia, tecni
camente, fazê-lo, como se viu, porque 
cada uma delas descreve tipo diverso 
de delito, assimilado a contrabando 
ou descaminho. 

E se tivesse escolhido algum deles, 
o que não fez, restaria não comprova
do o requisito da habitualidade, a 
meu ver, necessário à configuração 
de ambos os tipos, onde se lê, clara
mente, que o réu deve estar «no 
exercício de atividade comercial ou 
ind ustrial». 

O acusado vendeu apenas duas gar
rafas das três caixas de «whisky» 
apreendido. Fê-lo, ao que se diz, em 
sua residência, o que encontraria o 
óbice do § 2?, do mesmo artigo 334, do 
Código Penal. Mas não se demons
trou, em momento algum do proces
so, que haja habitualidade em seu 
proceder. Ao contrário. Com singele
za, o próprio réu descreveu como lhe 
foi entregue a mercadoria, confes
sando, a quem o fez, que não tinha 
condições de pagar por ela. A mer
cadoria lhe foi entregue assim mes
mo, para acerto posterior. Mas, onde 
a habitualidade? 

Por todas essas considerações, 
com fundamento no artigo 386, inciso 
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IH, do Código de Processo Penal, dou 
provimento à apelação, para absol
ver o réu, já que, em: qualquer dos ti
pos em que foi enquadrado, necessá
rio a sua configuração o requisito da 
habitualidade. 

Edson Gomes da Cunha. Apda.: Jus
tiça Pública. Adv.: Dr. Nilzardo Car
neiro Leão. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação para 
absolver o réu, nos termos do voto do 
Relator (Em 26-10-84 - P Turma). 

É como voto 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr n? 5.567 - PE - ReI.: O Sr. 
Ministro WaShington Bolívar. Apte.: 

Os Srs. Ministros Leitão Krieger e 
Carlos Thibau, votaram com o Rela
tor. 

APELAÇAO CRIMINAL N~ 6.123 - RJ 
(Registro n? 8.605.769) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Pinheiro 
Revisor: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Apelantes: Manuel Humberto Morales Salinas e Juvenal Macias üyar
zun 
Apelada: Justiça Pública 
Advogado: Dr. Oswaldo Braga 

EMENTA 

Criminal. Tráfico de entorpecentes. 
I - Só há falar-se em tentativa de crime im

possível quando por absohita impropriedade do obje
to ou pela ineficácia absoluta do meio, impossível se 
torna consumar o crime. Entretanto, quer a impro
priedade quanto a ineficácia, cogitadas pelo artigo 
14 do Código Penal, hão de ser absolutas, pOis se re
lativas, punível será a tentativa. 

H - Caracteriza-se o concurso material entre 
os crimes dos artigos 14 e 12 da Lei n? 6.368, de 
21-10-76, se pela associação concretizado foi o seu 
propósito. 

IH - Apelação a que se nega provimento, para 
manter a sentença por seus jurídicos fundamentos. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 

constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 18 de novembro de 1983 

(Data do julgamento) -- Ministro 
Carlos Madeira, Presidente - Minis
tro Hélio Pinheiro, Relator. 
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RELATORIO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro: O 
Ministério Público Federal ofereceu 
denúncia contra os ora apelantes, di
zendo que, no dia seis de agosto do 
ano em curso, foram eles presos em 
flagrante: 

«porque, procedentes da Bolívia, 
no vôo 710 com destino a Madrid, 
Espanha, por volta das 21:30 h, 
transportavam consigo, colado as 
pernas, um saco plástico tipo tra
vesseiro, na cor parda, contendo 
cocaína, segundo apurado não só 
pelo laudo prévio, como também 
confirmado pelo laudo de constata
ção. 

Inquiridos ambos os denunciados 
no auto de prisão em flagrante, 
confessou o primeiro, natural do 
Chile que se destinava a Roma via 
Madrid, onde seria identificado pe
la cor vermelha de seu casaco, oca
sião em que deveria entregar a dro
ga. Para tanto recebeu no Chile 
US$ 7,000; o segundo, deveria trans
portar os dois travesseiros que tra
zia consigo contendo cocaína para 
Bruxelas/Belgica, pela mesma im
portância. 

A prisão de ambos os denuncia
dos ocorreu na revista procedida no 
Aeroporto Internacional do Ga
leão». (FI. 2 e v.). 

Pelo fato acima referido deu-os o 
órgão acusador como incursos nos 
artigos 12, 14 e 18, inciso I, da Lei n~ 
6.368176. 

Firmou-se a peça preambular da 
ação em inquérito iniciado por auto 
de prisão em flagrante, no qual fo
ram ouvidos o condutor, testemu
nhas, bem como os acusados (fls. 2-
BI7) . 

À fI. 12 do inquérito consta o Auto 
de Apresentação e Apreensão de do
cumentos (falsificados), objetos, dó-

lares portados pelos acusados e os sa
cos plásticos em que por eles era, dis
simuladamente transportada a subs
tância entorpecente (fI. 12/12v.) que 
o laudo de constatação apontou como 
sendo cocaína (fI. 21). 

De fls. 13/16 consta a documenta
ção surpreendida em poder de Ma
nuel Humberto Morales Salinas, 
apresentando-o sob a falsa identidade 
de Pedro Antônio Robles Montoya, e 
de fls. 17/19, os que apreendidos com 
Juvenal Macias Oyarzun, sob o nome 
de Kurt Lindens. 

Foram os acusados identificados 
criminalmente constando às fls. 24/27 
as suas individuais datiloscópicas, 
estando o relatório de vida pregressa 
dos referidos acusados às fls. 29/30v. 
e 31/32v. 

À fI. 35 fotografia dos ora apelantes 
revelando a maneira como transpor
tavam a cocaína em poder deles 
apreendida. 

O laudo de exame toxicológico cons
ta de fls. 43/45, concluindo os peritos 
que os testes que realizaram positi
varam ser cocaína, a substância 
apreendida em poder dos acusados. 

Recebida a denúnciam por despa
cho datado de 15 de agosto próximo 
passado (fI. 2) foram os acusados in
terrogados, sob a assistência de in
térprete devidamente compromissa
da (fI. 54), confessando ambos, sem 
rebuços, a prática do crime a eles 
imputado na denúncia (fls. 55/56 e 
57/58) . 

Foram ambos assistidos, no curso 
do processo por defensor designado 
pela MMa. Juíza Federal, Dra. Julie
ta Lídia Machado Cunha Lunz, defen
sor que apresentou as alegações pre
liminares constantes de fI. 60. 

Proferiu a ilustre Juíza despaCho 
saneador, irrecorrido (fI. 63). 
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N a instrução criminal foram ouvi
das as testemunhas arroladas pela 
acusação (fls. 71/72, 73/74 e 75/76), 
seguindo-se a audiência de julgamen
to, nesta manifestando-se o Ministé
rio Público Federal pela condenação 
dos acusados, e o defensor no sentido 
de que fossem absolvidos (fls. 77/78). 

Deu-se, na sentença, pela proce
dência da denúncia para condenar os 
réus às penas cominadas nos artigos 
12, 14 e 18, I, da Lei n? 6.368/76, 
fixando-as em três anos de reclusão 
pela infração do artigo 12, três anos 
de reclusão pela infração do artigo 
14, perfazendo seis anos de reclusão, 
que se elevou de um terço para torná
la definitiva em oito anos de reclu
são, pela ocorrência da qualificativa 
do artigo 18, inciso I, da Lei de Tóxi
cos. 

Aplicou-se, outrossim, aos réus, na 
sentença, a pena de multa no grau 
mínimo, perfazendo um total de cem 
dias-multa que se elevou para cento e 
quarenta dias-multa à razão de qui
nhentos cruzeiros o dia-multa. 

Decretou-se por fim, na sentença, a 
perda em favor da União dos valores 
apreendidos em poder dos acusados, 
inclusive das passagens aéreas, a se
rem convertidas em Renda da União 
ao câmbio do dia em que operada a 
conversão (fls. 85/86) . 

Intimados pessoalmente da decisão 
que lhes foi adversa (fI. 97), dela, 
tempestivamente, apelaram por in
termédio do defensor dativo (fI. 99), 
nas razões do recurso sustentando-se 
que no caso focalizado pelos autos 
configurar-se-ia uma tentativa de cri
me impossível, mas que assim não 
fosse entendido e a apelação seria de 
dar-se parCial provimento, no tocante 
à aplicação da pena, eis que, no elen
co delas se incluiu a que prevista pe
la infração do artigo 14 da Lei n? 
6.368/76, só de aplicar-se quando o 
crime de que trata o citado preceito é 
o único a punir, o que não ocorreu no 

caso dos autos, e que os apelantes fo
ram apenados pelos artigos 12 e 18 da 
referida lei (fls. 102/104). 

Por confirmação da sentença 
manifestou-se o ilustre representante 
do Ministério Público Federal (fI. 
106/1 06v.) , no que secundado pela 
douta Subprocuradoria em parecer 
da lavra do ilustre Procurador da Re
pública, Dr. Mardem Costa Pinto, 
aprovado pelo culto Subprocurador
Geral, Dr. Antão Valim Teixeira. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Helio Pinheiro (Re
lator): Nenhuma dúvida existe quan
to à autoria e materialidade do crime 
imputado na denúncia aos ora ape
lantes. 

Confessaram eles, na Polícia (fls. 
5/6 e 6/7), como em Juízo (fls. 55/56 e 
57/58), que transportavam a cocaína 
em poder de ambos apreendida, o 
primeiro, Manuel Humberto Morales 
Salinas, para entregá-la, em Roma, 
no Aeroporto, a um indivíduo que o 
reconheceria pelo traje que vestia; o 
segundo, Juvenal Macias Oyarzun, 
para entregá -la no aeroporto de Bru
xelas a alguém que o reconheceria 
através de fotografias que a essa pes
soa haviam sido com antecedência 
remetidas. 

Cada um deles conduzia, ajustada 
às pernas em sacos plásticos, cerca 
de três quilos de cocaína, por essa 
criminosa empreitada recebendo Ma
nuel Humberto oito mil dólares (fI. 
55) e Juvenal, cinco mil dólares (fI. 
57). 

A substância entorpecente em po
der de ambos apreendida foi subme
tida a perícia que a identificou como 
sendo cocaína (fls. 43/46). 

Incensurável, pois, a sentença ao 
dar pela procedência da denúncia. 
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Desmerecedora de acolhida a ale
gação do douto patrono dos apelantes 
segundo a qual, na hipótese, 
caracterizar-se-ia a tentativa de um 
crime impossível. É que, tanto só ca
be falar quando, «por ineficácia abso
luta do meio ou por absoluta impro
priedade do objeto, é impossível 
consumar-se o crime». Ora, tanto a 
ineficácia quanto a impropriedade, 
cogitadas pelo artigo 14 do Código 
Penal, hão de ser absolutas, pois se 
relativas, punível será a tentativa. 

N o caso em exame, o tráfico inter
nacional da droga em poder dos acu
sados apreendida se apresenta a toda 
evidência caracterizada, surpreendi
dos que foram, já no Brasil vindos 
da Bolívia. ' 

Como bem ressaltado no parecer 
da douta SUbprocuradoria, irrelevan
te se apresenta, à configuração do 
crime previsto no artigo 12 da Lei n? 
6.368/76, que não tenham chegado ao 
lugar a que se destinavam, pois esta 
seria a fase de exaurimento do cri
me, consumado, contudo, pelo sim
ples fato de trazer consigo, substân
cia entorpecente que determina de
pendência física ou psíquica, sem au
torização ou em desacordo com de
terminação legal ou regulamentar. 

Nenhuma razâo. tampouco, assiste 
ao douto patrono dos apelantes no 
que tange à aplicação das p~nas, não 
havendo como negar, pois, por eles 
confessado. que se haviam 'associado 
para a prática do crime de tráfico de 
entorpecentes, e cometido este últi
mo, concretizado, portanto, o propó
sito que deu causa à criminosa asso
ciação tem-se como ocorrente a exis
tência do concurso material que en
sejou a correta aplicação, na senten
ça, das penas a eles impostas. 

Descabida se apresentaria, sim, a 
aplicação do artigo 14 com o acrésci-

mo previsto no artigo 18, inciso IH, 
pois tanto, como realçado no parecer 
da douta Subprocuradoria-Geral da 
República, importaria descabido bis 
in idem (fl. 117) . 

Quanto à perda dos valores apreen
didos em poder dos apelantes incen
surável se apresenta, pois significam 
a paga pela prática de ato criminoso 
e os meios proporcionados pela «so
cietas» para a prática do tráfico in
ternacional de entorpecentes. 

Aplicável, portanto, à hipótese o 
disposto no artigo 34 da Lei n? 
6.368/76. 

Por tais fundamentos nego provi
mento à apelação. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira (Re
visor): Adoto as razões do parecer da 
Subprocuradoria-Geral da República 
(fls. 116/117), que tornam inócuas as 
frágeis alegações contidas nas apela
ções. 

Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr n? 6.123 - RJ - Registro n? 
8.605.769 - ReI.: O Sr. Ministro Hélio 
Pinheiro - Rev.: O Sr. Ministro Car
los Madeira - Aptes.: Manuel Hum
berto Morales Salinas e Juvenal Ma
cias Oyarzun - Apda.: Justiça Públi
ca - Adv.: Dr. Oswaldo Braga. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso (Em 
18-11-83 - 3~ Turma). 

Votaram com o relator os Srs. Mi
nistros Carlos Madeira e Adhemar 
Raymundo. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Carlos Madeira. 
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CONFLITO DE COMPETENCIA N~ 5.175 - RS 
(Registro n~ 3.415.562) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 
Suscitante: Juiz Federal da 2~ Vara - RS 
Suscitado: Juiz de Direito da 4~ Vara Cível de Canoas - RS 
Partes: Luiz Quinto Lanne e outro e Depósito Estrela 
Advogados: Drs. Neli Paulina Souza de Lemos e outro (1~ parte) e 
Leopoldo Aldomiro Potter e outro (2? parte) 

EMENTA 

Competência. Processual civil. Ação possessó
ria. 

Tratando-se de questão possessória entre parti
culares, onde a União declara expressamente não 
possuir interesse no feito, a competência é da Justi
ça Estadual, nos termos do artigo 125, I, da CF. 

Conflito procedente. 
ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, conhecer do conflito e o jul
gar procedente, para declarar a com
petência do MM. Juiz de Direito da 4~ 
Vara Cível da Comarca de Canoas
RS, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos· autos que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 31 de outubro de 1984 (Da

ta do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente - Ministro Costa 
Leite, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Costa Leite: Trata
se de ação possessória proposta por 
Luiz Quinto Lanner e Raul Bechstedt 
contra o Depósito Estrela, objetivan
do a garantir o uso de uma via públi
ca. 

O MM. Juiz de Direito da 4~ Vara 
Cível de Canoas-RS, a quem foi dis-

tribuída a inicial, entendeu que, por 
estarem, tanto a propriedade dos au
tores como a do réu, localizadas à 
beira do rio Gravataí, teria a lide im
plicação com a segurança nacional, 
na conformidade do Decreto-Lei n? 
83, de 26 de dezembro de 1966. 

N esta perspectiva, despontaria o 
interesse indesviável da União Fede
ral, com que se declarou incompeten
te para apreciar o feito, remetendo 
os autos à Justiça Federal (fI. 71, v. e 
anverso) . 

Entretanto, a União Federal, por 
intermédio da Procuradoria da Repú
blica no Rio Grande do Sul, nos autos 
de medida cautelar que visava ao 
mesmo objeto de que aqui se cuida, 
j á declarara a inexistência de inte
resse da União no feito, haja vista 
que a controvérsia envolvia apenas 
desavença entre vizinhos (fls. 84/85). 

Em razão do pronunciamento re
tro, o MM. Juiz da 2~ Vara Federal 
declinou da competência que lhe fora 
cometida (fls. 112) . 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República emitiu parecer pela proce-
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dência do conflito, para decretar-se a 
competência do Dr. Juiz suscitado. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Costa Leite (Rela
tor): Assinala a Subprocuradoria
Geral da República à fI. 19: 

«Pela simples leitura das peças 
destes autos é facílimo verificar-se 
destes que a pendência é entre par
ticulares, os quais estão se desen
tendendo a respeito do uso de uma 
via pública, pelo que, no «máximo, 
interesse no feito poderia ter a Pre
feitura Municipal de Canoas, já que 
a decisão judicial poderá, direta ou 
indiretamente, estabelecer o tipo 
de uso que o município pode fazer 
da via pública», como diz o órgão 
do Ministério Público de Primeiro 
Grau». 
Como reconhece a douta Sub

procuradoria-Geral da República, 
a União não tem interesse na lide, 
o que impossibilita o seu processa
mento e julgamento na Justiça Fede
ral, nos termos do artigo 125, I, da 
Constituição Federal. 

Pelo exposto, conheço do conflito e 
dou pela competência do MM. Juiz de 
Direito da 4~ Vara Cível da Comarca 

de Canoas, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 05175 - RS - Registro n? 
3.415.562 - ReI.: O Sr. Ministro Costa 
Leite. Suscte.: Juiz Federal da 2~ 
Vara-RS. Suscdo.: Juiz de Direito da 
4~ Vara Cível de Canoas-RS. Partes: 
Quinto Lanne e outro e Depósito Es
trela. Advogados: Drs. Neli Paulina 
Souza de Lemos e outra (l ~ parte) e 
Drs. Leopoldo Aldomiro Potter e ou
tro (2~ parte). 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, conheceu do conflito e o julgou 
procedente, para declarar a compe
tência do MM. Juiz de Direito da 4~ 
Vara Cível da Comarca de Canoas
RS (Em 31-10-84 - Primeira Seção). 

Os Srs. Ministros Gueiros Leite, 
Washington Bolívar, WilHam Patter
son, Costa Lima, Leitão Krieger e 
Carlos Thibau votaram de acordo 
com o Sr. Ministro-Relator. 

Não participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Carlos Madeira, Adhe
mar Raymundo, José Cândido, Fla
quer Scartezzini e Hélio Pinheiro. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Lauro Leitão. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N~ 5.366 - MG 
(Registro n~ 3.473.023) 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Partes: Instituto Nacional de Previdência Social - INPS, e Luiz Rodri
gues da Silva 
Suscitante: Juízo de Direito da 1~ Vara Cível de Juiz de Fora - MG 
Suscitados: Juízo Presidente da 1 ~ Junta de Conciliação e Julgamento de 
Juiz de Fora - MG, e Juízo Federal da 5~ Vara - MG 
Advogados: Drs. Walter Cavalieri de Oliveira (p/autor) e José Antônio 
C. Guedes (p/réu) 

EMENTA 

Processual civil. Conflito negativo de competên
cia. Juizo Estadual no exercício de Jurisdição Fede
ral. Créditos privilegiados. Forma de pagamento. 
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I - Desde que a Carta Magna (artigo 12fii) facul
tou ao legislador ordinário dispor que a ação fiscal e 
outras fossem promovidas, nas comarcas do interior, 
onde tiver domicilio a outra parte, perante a Justiça 
do Estado ou do Território, com recurso para o 
TFR, e essa faculdade tornou-se norma cogente no 
artigo 15, I, da Lei n~ 5.010/66, a competência do 
MM. Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da Co
marca de Juiz de Fora (MG), para processar e jul
gar os embargos de terceiro promovidos pelo INPS, 
na espécie sob julgamento, afigura-se manifesta, 
sem interferências outras. Os créditos trabalhistas 
deverão ser comunicados a esse Juizo, para o paga
mento preferencial, em caráter absoluto, suspen
dendo-se o curso dos respectivos processos. na Jus
tiça do Trabalho, após 11 decisAodos embargos, se 
houverem, consoante ficou explicado no voto doRe
lator. 

n - Julgou-se improcedente o conflito, para de
clarar competente o Juizo de Direito da 1 ~ Vara 
Cível da Comarca de Juiz de Fora (MG), suscitante. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar improcedente o con
flito, na forma do relatório e notas ta
qUigráficas constantes dos autos que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de setembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Otto Rocha, Presidente - Ministro 
Geraldo Sobral, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Geraldo Sobral: 
Trata-se de conflito de competên
cia, de que é suscitante o MM. Ju
iz de Direito da 1 ~ Vara Cível da 
Comarca de Juiz de Fora-MG, e, sus
citados, o Juízo Presidente da Junta 
de Conciliação e Julgamento de Juiz 
de Fora (MG) e o Juízo Federal da 5~ 
Vara da Seção Judiciária do Estado 
de Minas Gerais, vindo-me os respec-

tivos autos conclusos, por redistribui
ção, após votação preliminar da 
Egrégia Primeira Seção deste Tribu
nal, que não conheceu da espécie, por 
envolver matéria da competência re
gimental desta Segunda Seção. Na
quela oportunidade, o eminente Mi
nistro Hélio Pinheiro relatou a con
trovérsia, nestes termos: 

«Perante o Juízo da 1 ~ Junta de 
Conciliação e Julgamento de Juiz 
de Fora-MG, o Instituto Nacional 
de Previdência Social ingressou 
com embargos de terceiros, nos au
tos da execução trabalhista movida 
por Luiz Rodrigues da Silva contra 
a firma Urbanismo, Saneamento, 
Engenharia e Construções Ltda., 
alegando existirem duas penhoras 
sobre o mesmo bem, uma nos autos 
da execução fiscal por ele ajuizada 
contra a mesma firma e a outra 
nos autos da execução trabalhista, 
situação a ser resolvida nos termos 
do artigo 947 do Código de Processo 
Civil, perante o Juízo da execução 
fiscal, porém, como não está a au
tarquia suj eita a concurso de credo
res (Decreto-Lei n~ 960/38 - artigo 
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60), pede a liberação.do bem penho
rado, como o prosseguimento da 
execução trabalhista sobre outros 
bens da reclamada (fls. 3/4) . 

Com fulcro no artigo 125, I, da 
Constituição Federal, o referido 
Juízo afirmou sua incompetência e 
determinou a remessa dos autos à 
Justiça Federal (fls. 19/20). Igual
mente, o Juízo Federal se deu por 
incompetente, em face da execução 
fiscal a que se referem os embar
gos estar se processando na Comar
ca de Juiz de Fora (Lei n? 5.010, ar
tigo 15, n? I) - fI. 25v? 

Na Justiça Estadual, foi suscita
do o presente conflito, reconhecida 
a sua incompetência para resolver 
embargos em execução trabalhista 
(fI. 26). 

Enviados os autos ao Excelso 
Pretório, através do despacho de fI: 
30, foi admitida a competência do 
Tribunal Federal de Recursos para 
dirimir o conflito. . 

A douta Subprocuradoria~Geral 
da República ofereceu parecer, opi
nando pela improcedência do con
flito, para decretar-se a competên
cia do suscitante, Exmo. Sr. Dr. 
Juiz de Direito da 1~ Vara Cível da 
Comarca de Juiz de Fora-MG (fls. 
35/39) . 

É o relatório.» (Fls. 44/45). 

VOTO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral -
(Relator): O Juízo de admissibili
dade ou não dos embargos de ter
ceiro, interposto pelo INPS, fica re-
3ervado, sem dúvida, àquele que 
for declarado, por este Colegiado, o 
competente para sua apreciação. 

A questão da competência, no ca
so, foi bem apreciada pela douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, que, em parecer do Dr. Arnaldo 
Setti, aprovado pelo eminente Dr. 
Paulo A. F. Sollberger, manifestou
se in verbis: 

«Diz a Carta Magna: 
«Art. 126. A lei poderá permi

tir que a ação fiscal e outras se
j am promovidas, nas comarcas 
do interior, onde tiver domicílio a 
outra parte, perante a Justiça 
do Estado ou do Território, e com 
recurso para o Tribunal Federal 
de Recursos, bem como a atribuir 
ao Ministério Público local a re
presentação judicial da União.» 
Diante desse preceito manda-

mental é que o INPS foi à Comarca 
de Juiz de Fora acionar a firma de
vedora, penhorando-lhe bens, os 
mesmos que foram penhorados na 
reclamação trabalhista promovida 
contra a mesma empresa pelo rec
te. Luiz Rodrigues da Silva. O 
INPS ajuizou a ação de execução 
fiscal perante o suscitante e o rec
te. ajuizou a reclamação trabalhis
ta perante o suscitado 1?, o que é 
correto. A Lei Maior estabelece, 
pois, uma opção à União Federal, 
às autarquias e às empresas públi
cas federais de escolherem entre a 
Justiça Federal e a Justiça Comum 
Estadual, o que facilita, obviamen
te, a defesa da outra parte. 

No caso em exame, verificamos 
que a União Federal optou pela 
Justiça Comum Estadual, ingres
sando, perante o suscitante, com 
uma ação executiva fiscal. Os em
bargos de terceiros, embora sejam 
uma ação, estão umbilicalmente li
gados ao processo principal da 
ação laboral. Assim como o INPS 
buscou o suscitante para a ação 
principal, pode fazê-lo para os em
bargos de terceiro, porque o susci
tante funciona como se fora a Justi
ça Federal, na conformidade do ci
tado e transcrito preceito constitu
cional. Portanto, por uma boa ra
zão de ordem lógico-jurídica e 
constitucional, os embargos de ter
ceiro devem ser julgados pelo sus
citante. 

Diante da realidade dos autos e 
do exposto opinamos no sentido de 
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que seja julgado improcedente este 
conflito, para decretar-se a compe
tência do suscitante, Exmo. Sr. Dr. 
Juiz de Direito da l~ Vara Cível da 
Comarca de Juiz de Fora, Estado 
de Minas Gerais.» (Fls. 38/39). 

Concordo com a conclusão do lúci-
do parecer suso transcrito, posto que 
o MM. Juiz de Direito da 1 ~ Vara da 
Comarca de Juiz de Fora, que presi
de a execução fiscal do INPS, está no 
exercício da jurisdição federal ca
bendo-lhe, no caso, apreciar e deci
dir, também, os embargos de tercei
ro promovidos pelo mesmo INPS in
devidamente, na Justiça laboral. ' 

Desde que a Carta Magna (artigo 
126) facultou ao legislador ordinário 
dispor que a ação fiscal e outras fos
sem promovidas, nas comarcas do 
interior, onde tiver domicílio a outra 
parte, perante a Justiça do Estado ou 
do Território, com recurso para o 
TFR, e essa faculdade tornou-se nor
ma cogente no artigo 15, I, da Lei n~ 
5.010/66, a competência do Juízo Es
ta~ual, na espécie sob julgamento, 
aflgura-se manifesta, sem interferên
cias outras. 

Resolvida a questão da competên
cia, para o processamento dos em
bargos de terceiro, convém esclare
cer, de logo, a solução viável para o 
incidente de cumulação de penhoras 
sobre o mesmo bem, mediante or
dens emanadas de Juízes com com
petências diversas. 

Tendo em vista a semelhança das 
espécies, penso que a melhor solução, 
para o caso presente, é aquela apre
sentada no Conflito de Competência 
n? 5.494 - Pernambuco, de que fui 
Relator, nos seguintes termos: 

«Os créditos trabalhistas, por 
possuírem natureza alimentar, têm 
preferência absoluta sobre os de
mais (CTN, artigo 186), sendo apli
cável esta regra, também, às exe
cuções da Dívida Ativa da Fazenda 
Pública de natureza não tributária 

ex vi do parágrafo 4? do artigo 4~ da 
Lei n? 6.830/80. ,,' 

O Código Tributário Nacional 
(artigo 187), repetido na nova Lei 
de Execução Fiscal (artigo 29), es
tabeleçe, de outra parte, que a co
brança judicial da Dívida Ativa da 
Fazenda Pública não é sujeita a 
concurso de credores ou habilitação 
em falência, concordata, liquida
cão, inventário ou arrolamento. O 
concurso de preferência somente 
se verifica entre pessoas jurídicas 
de direito público, na ordem que es
pecifica (parágrafo único). 

O caso dos autos, por afastada a 
hipótese de concurso de credores, 
habilitação em falência, concorda
ta, liquidação, inventário ou arrola
mento, afeiçoa-se ao de concurso de 
preferência, não obstante a restri
ção da lei, sentido de que tal con
curso somente se verifica entre 
pessoas jurídicas de direito público; 
na ordem por ela estabelecida. Em 
se tratando de créditos trabalhis
tas, de preferência absoluta, a res
trição do parágrafo único do artigo 
187 do CTN, em repetição no pará
grafO único do artigo 29 da LEF, 
desaparece, abrindo-se, para aque
les créditos, um espaço privilegia
do, na ordem de preferências. A 
mencionada ordem, sem dúvida, foi 
instituída pelo legislador para os 
créditos tributários de diferentes 
pessoas jurídicas de direito público, 
sem interferir no privilégio dos cré
ditos decorrentes da legislação do 
trabalho. 

N o caso sob apreciação, os bens 
penhorados, que garantem as exe
cuções trabalhistas e a fiscal, de
vem ficar sob a administração do 
Juízo Federal, onde primeiro se 
efetivou a penhora, para que haj a 
um só comando judicial de garan
tia, até a alienação e o pagamento 
dos credores, resguardando-se o di
reito de preferência, sem tumulto 
processual. As execuções não se 
reunirão, mas devem os Juízes tra-
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balhistas oficiar ao Juízo privativo 
da execução fiscal, comunicando
lhe o quantum atualizado dos crédi
tos que presidem, a fim de que o 
produto da alienação, que, no Juízo 
Federal, se realizará, atenda, com 
prioridade absoluta, aos credores 
assistidos pela legislação laboral. 
Esta me parece a melhor interpre
tação do artigo 711 do CPC, de for
ma analógica, para a espécie dos 
autos. Com a ressalva de «não ha
vendo título legal à preferência», a 
mesma regra determina em segui
da, «que receberá em primeiro lu
gar o credor que promoveu a exe
cução, cabendo aos demais concor
rentes direito sobre a importância 
restante, observada a anteriorida
de de cada penhora». In casu, não 
se aplica o comando final do referi
do dispositivo, por se tratar de cré
ditos privilegiados (tanto os traba
lhistas quanto o fiscal), inexistindo 
quirografários, nas prelações a se
rem atendidas.» 

In casu, conforme foi visto, acima, 
o Juízo Federal competente, que pre
side a execução fiscal do INPS, é o da 
1~ Vara Cível da Comarca de Juiz de 
Fora (MG). Os créditos trabalhistas 
deverão ser comunicados a esse 
Juízo, para o pagamento preferen
cial, em caráter absoluto, suspen
dendo-se o curso dos respectivos pro
cessos, na Justiça do Trabalho, após 
a decisão dos embargos, se houve
rem. 

Isto posto, julgo improcedente o 
presente conflito de competência, pa
ra declarar o MM. Juiz de Direito da 
1~ Vara Cível da Comarca de Juiz de 
Fora, do Estado de Minas Gerais, o 
competente para processar e julgar 
os embargos de terceiro, promovidos 
pelo INPS. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC. N~ 5.366 - MG - Registro n~ 
3.473.023 - ReI.: O Sr. Ministro Ge
raldo Sobral. P artes: Instituto N acio
naI de Previdência Social - INPS e 
Luiz Rodrigues da Silva. Suscte.: 
Juízo de Direito da 1~ Vara Cível de 
Juiz de Fora-MG. Suscdos.: Juízo 
Presidente da 1 ~ Junta de Concilia
ção e Julgamento de Juiz de Fora
MG e Juízo Federal da 5~ Vara-MG. 
Advs.: Drs. Walter Cavalieri de Oli
veira (p/autor) e ,José Antonio C. 
Guedes (p/réu). 

Decisão: A Segunda Seção, por 
unanimidade, julgou improcedente o 
conflito, para declarar competente o 
Juízo de Direito da 1 ~ Vara Cível de 
Juiz de Fora-MG, o suscitante (Em 
11-9-84 - Segunda Seção). 

Os Srs. Ministros Armando Rol
lemberg, Moacir Catunda, Jarbas 
Nobre, Torreão Braz, Carlos Velloso, 
Bueno de Souza, Sebastião Reis, Mi
guel Ferrante, Pedro Acioli, Américo 
Luz e Pádua Ribeiro votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Otto Rocha. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N~ 5.650 - SP 
(Registro n~ 5.577.799) 

Relator Originário: O Sr. Ministro José Cândido 
Relator para o Acórdão: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Partes: José Pinto dos Santos e Fundição Munck S.A. 
Advogados: Drs. José Roberto Vinha e outro e Eucário Caldas Rebouças 
Suscitante: Juízo de Direito da 1~ Vara de Co tia - SP 
Suscitado: Juízo Presidente da 9? Junta de Conciliação e Julgamento 
de São Paulo 
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EMENTA 

TrabaU~;ista. Competência. 
. - Nas localidades não compreendidas na juris

dição das Juntas de Conciliação e Julgamento, é 
competente para decidir as questões trabalhistas o 
MM. Juiz de Direito da Comarca, nCls termos do arti
go 141, § 2~, da Constituição Federal, ele o artigo 668 
da CLT. 

- Conflito improcedente determinando a com
petência do MM. Juiz de Direito da 1~ Vara de Co tia 
-SP. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por maio
ria, conhecer do conflito e julgá-lo 
improcedente, para declarar a com
petência do MM. Juiz de Direito da 1~ 
Vara de Cotia-SP, vencido o Sr. Mi
nistro-Relator, na forma do relatório 
e notas taquigráficas anexas que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de março de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente - Ministro Fla
quer Scartezzini, Relator p/o Acór
dão (artigo 89 RI-TFR). 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Cândido: A 9~ 
Junta de Conciliação e Julgamento 
de São Paulo, acolhendo exceção 
oposta pela reclamada, deu-se por in
competente para julgar reclamação 
trabalhista contra empresa localiza
da em Cotia, remetendo os autos ao 
Juízo de Direito dessa Comarca (fls. 
28/30) . 

Entretanto, o MM. Juiz de Direito 
da 1~ Vara da Comarca de Cotia, às 
fls. 42/44, apoiando-se em decisão 
adotada, por este Tribunal no CC n? . 
3.934, que declarou as Juntas de Con
ciliação e Julgamento, ali sediadas, 

competentes para processar as recla
mações trabalhistas de Cotia, susci
tou o presente conflito. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, às fls. 48/52, opinou pela 
improcedência do conflito, para decre
tar-se a competência do suscitante, 
Juiz de Direito da I? Vara da Comar
ca de Cotia. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido (Rela
tor): Não vejo razão para modificar 
ponto de vista por mim sustentado à 
época do julgamento do Conflito de 
Competência n~ 3.934-SP, do qual fui 
Relator. 

Continuo a entender que o direito 
está com o ilustre suscitante, por isso 
que recorro aos fundamentos do meu 
voto, juntado por cópia, às fls. 35/6, 
como razão de decidir. 

Isto posto, tenho como procedente o 
conflito, para declarar a competên
cia da ~ Junta de Conciliação e Jul
gamento de São Paulo, Juízo suscita
do. 

Ê o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Flaquer Scar
tezzini: Sr. Presidente: Data ve
nia discordo do voto do ilustre Mi
nistro-Relator. 
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Mantenho o entendimento esposado 
em diversas oportunidades, anterior
mente, em casos semelhantes. 

Não tendo sido sequer criada Junta 
de Conciliação e Julgamento pãra o 
Município e Comarca de Cotia é com
petente para decidir as questões tra
balhistas o MM. Juiz de Direito da 
Comarca, nos termos da norma cons
titucional. 

Neste sentido, meu voto é para jul
gar improcedente o conflito e decla
rar competente o MM. Juiz de Direito 
da citada Comarca, ilustre magistra
do suscitante. 

Ê o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n~ 5.650 - SP - Registro n~ 
5.577.799 - ReI. Orig.: O Sr. Ministro 
José Cãndido. ReI. pj Acórdão: O Sr. 
Ministro Flaquer Scartezzini. Partes: 

José Pinto dos Santos e Fundição 
Munck S.A. Advs.: Drs. José Roberto 
Vinha e outro e Eucário Caldas Re
bouças. Suscte.: Juízo de Direito da 
1~ Vara de Cotia-SP. Suscdo.: Juízo 
Presidente da ~ Junta de Concilia
ção e Julgamento de São Paulo. 

Decisão: A Seção, por maioria, co
nheceu do conflito e o julgou impro
cedente, para declarar a competên
cia do MM. Juiz de Direito da 1~ Vara 
de Cotia-SP, vencido o Sr. Ministro
Relator (Em 14-3-84 - Primeira Se
ção) . 

Os Srs. Ministros Costa Lima, Hé
lio Pinheiro, Carlos Thibau, Carlos 
Madeira, Gueiros Leite, Washington 
Bolívar, William Patterson e Adhe
mar Raymundo votaram de acordo 
com o Sr. Ministro Flaquer Scartezzi
ni. Não participaram do julgamento 
os Srs. Minfstros Jarbas Nobre e Lei
tão Krieger. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Lauro Leitão. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N~ 6.036 - P A 
(Registro n? 6.110.002) 

Relator: O Sr. Ministro Leitão Krieger 
Suscitante: Juiz de Direito da 6~ Vara Cível de Belém - PA 
Suscitado: Juiz Federal da 2~ Vara - PA 
Partes: Sônia Regina de Brito Pereira e outros e Centrais Elétricas do 
Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE 
Advogada: Dra. Sônia Regina de Brito Pereira 

EMENTA 
Conflito de competência. Ação popular. 
Pedido de liminar que se relega a exame do Juiz 

de I? grau. 
Empresa concessionária de serviços pÚblicos de 

energia elétrica. Bens que reverterão ao patrimônio 
da União. Competência federal, dado o sumo interes
se da União no deslinde da questão. Conflito que se 
julga procedente, para declarar a competência do 
Magistrado Federal. 

ACORDÃO 

Vis~os e relatados estes autos, em 
que sao partes as acima indicadas. 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, à unanimi
dade, conhecer do conflito e o julgar 
procedente, para declarar a compe-
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tência do MM. Juiz Federal da 2~ Va
ra da Seção Judiciária do P ará, na 
forma do relatório e notas taquigráfi
cas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 22 de agosto de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente - Ministro Lei
tão Kriger, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger: 
Trata-se de ação popular proposta 
perante a Justiça Federal, ação esta 
quevisaindenizações, reassentamento 
de populações, preservação de condi
ções ecológicas, em virtude da cons
trução de uma represa que está em 
vias de ser fechada. Em razão dessa 
possibilidade próxima de fechamento 
da represa, foi pedida uma medida 
cautelar, no sentido de que fosse sus
tado o enchimento da mesma. 

Esta ação foi distribuída ao Dr. 
Juiz Federal da 2~ Vara, que lançou o 
seguinte despacho: 

«Trata-se de ação proposta por 
três particulares contra Centrais 
Elétricas do Norte do Brasil S .A. 
(ELETRONORTE). In casu, nem 
os autores e nem a ré é a União, en
tidade autárquica ou empresa pú
blica federal, motivo pelo qual o 
feito não desafia a competência 
ratione personae do foro federal, 
por inocorrência de alguma das hi
póteses previstas no artigo 125, 
caput, inciso I, da vigente Carta 
Magna. 

Ante o exposto, dou pela não com
petência da Justiça Federal para 
apreciar o presente feito, e ora de
termino a remessa dos autos à Jus
tiça Estadual». 
Remetido o processo à Justiça Es

tadual, foi o mesmo distribuído ao 
MM. Juiz da 26~ Vara, que assim se 
pronunciou: 

«A presente lide foi encaminhada 
pela Corregedoria-Geral do Estado 
e por distribuição veio a este Juízo 
para as devidas providências. 

Analisando o pedido, verificamos 
que se trata de uma Ação Popular 
regida pela Lei n? 4.717, de 29 de ju
nho de 1965, que em seu artigo 5?, § 
I? diz: «Para fins de competência, 
equiparam-se aos atos da União, do 
Distrito Federal, dos Estados e dos 
Municípios, os atos das pessoas 
criadas ou mantidas por essas pes
soas jurídicas de direito público, 
bem como os atos das sociedades 
que elas sej am acionistas e os das 
pessoas ou entidades por ela sub
vencionadas ou em relação às quais 
tenham interesse patrimonial»; lo
go, pela leitura do presente texto, 
verifica-se que a competência é da 
Justiça Federal, por ser as Cen
trais Elétricas do Norte do Brasil 
S.A .. - ELETRONORTE, empre
sa de economia mista, da qual a 
União é a maior acionista. 

Pelo despacho do Dr. Juiz Fede
ral, que se apega ao artigo 125, item 
I, da Constituição Federal, chega-se 
à conclusão que o item mencionado 
na citada lei é inconstifucional, por 
estar em choque com o artigo cons
titucional e assim sendo, segundo a 
jurisprudência não é ele obrigado a 
cumpri-lo; no entanto, estando a lei 
em vigência, sem a declaração de 
sua inconstitucionalidade, não po
derá este Juízo também aceitar a 
competência sob pena de ter sua 
decisão reformada com base no ci
tado parágrafo. 

Hely Lopes Meireles, um dos 
grandes juristas de nosso país, em 
seu livro Mandado de Segurança e 
Ação Popular, ao falar sobre a 
competência nessas ações às fls. 
91/92, transcreve o parágrafo e não 
suscita nenhuma dúvida a respeito 
de sua inconstitucionalidade. 

Por este motivo, por achar com
petente a Justiça Federal para 
atuar no presente feito, suscito o 
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conflito de competência, e determi
no que a presente causa seja enca
minhada ao Egrégio Tribunal Fe
deral de Recursos para,que sej a di
rimido o conflito existente». 
Chamada à fala, a douta SUbpro-

curadoria-Geral da República após 
sumariar os fatos dos autos, opinou 
pela procedência do conflito, pa
ra decretar-se a competência do sus
citado, forte em que existe, na espé
cie, interesse imediato e legítimo da 
União Federal, em decorrência da 
delegação expressa de poderes desta 
à ELETRONORTE, conforme os ter
mos do Decreto n? 78.659, de 1-11-76. 

A undécima hora deu ingresso o pe
dido dos autores, a mim dirigido, vi
sando a sustação do enchimento do 
reservatório. Como pretendia trazer 
a imediato julgamento o conflito, 
achei de bom aviso relegar a provi
dência para o magistrado que for da
do como competente, pois este, próxi
mo como está da região em obras, 
maiormente capacitado estará, pela 
inspeção direta, se necessária, a dar 
a solução mais aconselhável. 

De outro lado, em face da rápida 
solução do dissídio entre os ilustrados 
magistrados, não lancei mão da fa
culdade prevista no artigo 120 do 
CPC, que permite ao Juiz, em caso 
de urgência, indicar um dos Juízes 
para solucionar os problemas emer
genciais. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Leitão Krieger (Re
lator): Desde logo se faz necessário 
lembrar o Decreto n? 78.659, de 1? de 
novembro de 1976: 

«Declara de utilidade pública, pa
ra fins de desapropriação, áreas de 
terras e benfeitorias, necessárias à 
implantação do canteiro de obras, e 
demais unidades de serviço, bem 
como à formação do reservatório 
da Usina Hidrelétrica de Tucuruí, 

da Centrais Elétricas do Norte do 
Brasil S.A. - ELETRONORTE, lo
calizadas no Estado do Pará». 
O artigo 3? do mesmo decreto diz: 

«Fica autorizada a Centrais Elé
tricas do Norte do Brasil S.A. -
ELETRONORTE, a promover a 
desapropriação das áreas de ter
ras e benfeitorias de que trata es
te decreto, na forma da legislação 
vigente, com os recursos próprios. 

Parágrafo único. Nos termos do 
artigo 15 do Decreto-Lei n? 3.365, de 
21 de junho de 1941, modificado pela 
Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, 
fica a expropriante autorizada a in
vocar o caráter de urgência no pro
cesso de desapropriação, para fins 
de imissão de posse das áreas de 
terra e benfeitorias abrangidas por 
este decreto». 

Verifica-se, aqui, que houve uma 
delegação do Senhor Presidente da 
República a essa entidade mista. 

A ELETRONORTE, segundo o De
creto Federal de n? 72.548, 

«é empresa concessionária de 
serviços pÚblicos de energia elétri
ca, tendo recebido do Poder conce
dente, União Federal, concessão 
para aproveitamento de energia hi
dráulica do Rio Tocantins, através 
do Decreto n? 74.279». 

Através do Decreto n? 78.659, o Se
nhor Presidente da República decla
rou de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, as áreas de terras e 
benfeitorias necessárias, inclusive à 
formação do Reservatório de Tucu
ruí. 

Chamo a atenção dos eminentes 
Ministros para o artigo 5? do Decreto 
n? 74.279, de 1974. Reza esse artigo: 

«Findo o prazo da concessão, os 
bens e instalações que, no momen
to, existirem em função dos servi
ços concedidos, reverterão à União». 
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Inúmeras foram as subvenções da 
União para a construção dessas 
obras. 

Mutatis mutandis, seria o caso de 
lembrar a Súmula n? 218, do Supremo 
Tribunal Federal. Digo mutatis 
mutandis, porque essa Súmula foi 
calcada em jurisprudência adotada à 
época (962), ou seja, anterior à 
Constituição vigente atualmente, co
mo também esse dispositivo do arti
go 5?, que li, e invocado pelo Juiz sus
citado, é anterior ao dispositivo cons
titucional que traçou a competência 
federal. 

Leio a Súmula n? 218, do Supremo 
Tribunal Federal: 

«É competente o Juízo da Fazen
da Nacional da Capital do Estado e 
não o da situação da coisa, para a 
desapropriação promovida por em
presa de energia elétrica, se a 
União Federal intervém como as
sistente» . 
V ê-se que j á se está insinuando nes

sa súmula a competência federal em 
cas·os que tais. 

Temos decidido aqui no Tribunal, 
ao que me lembre, que, quando há de
legação da União, a Justiça Federal 
é a competente. 

A União Federal tem então, diga
mos, sumo interesse. Sobressai com 
muito vigor o interesse da União nes
te caso. Tanto mais que a ela reverte
rão essas obras e esses bens. 

Não há, assim, como deixá-la ao ol
vido na discussão da matéria. A ação 

popular, necessariamente, deve ser 
processada e julgada pelo Juiz Fede
ral, porque é preponderantíssimo o 
interesse da União na causa. 

Assim, fiel ao entendimento do Tri
bunal, meu voto é no sentido de jul
gar procedente o conflito, para julgar 
competente o MM. Juiz Federal da 
Segunda Vara da Seção Judiciária 
do Estado do Pará. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 6.036 - P A - Registro n? 
6.110.002 - ReI.: O Sr. Ministro Lei
tão Kríeger. Suscte.: Juiz de Direito 
da 6~ Vara Cível de Belém-PA. Susc
do.: Juiz Federal da 2~ Vara - PA. 
Partes: Sônia Regina de Brito Perei
ra e outros e Centrais Elétricas do 
Norte do Brasil S.A. - ELETRO
NORTE. Adva.: Dra. Sônia Regina 
de Brito Pereira. 

Decisão: A Seção, à unanimidade, 
conheceu do conflito e o julgou proce
dente, para declarar a competência 
do MM. Juiz Federal da 2? Vara da 
Seção Judiciária do Pará. (Em 22-8-
84 - Primeira Seção). 

Os Srs. Ministros Hélio Pinheiro, 
Carlos Thibau, Carlos Madeira, Guei
ros Leite, Washington Bolívar, Wil
liam Patterson, José Cândido, Fla
quer Scartezzini e Costa Lima vota
ram de acordo com o Sr. Ministro-Re
lator. Não participaram do julga
mento os Srs. Ministros Jarbas No
bre e Adhemar Raymundo. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro Lauro 
Leitão. 

CONFLITO DE COMPETE:NCIA N? 6.060 - SP 
(Registro n? 6.118.232) 

Relator: O Sr. Ministro Jarbas Nobre 
Suscitante: Juiz de Direito de Palmital - SP 
Suscitado: Juízo Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de 
Ourinhos - SP 
Partes: Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Palmital e Adir Nunes 
Ramos 
Advogado: José Roberto Gomes 
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EMENTA 

Conflito de competência. Jurisprudência sumula
da. 

«Compete à Justiça Comum Estadual o processo 
e julgamento da ação de cobrança das Contribuições 
Sindicais». (Súmula n~ 87 - TFR). 

Declarada a competência da Justiça Comum Es
tadual para conhecer e julgar a ação. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
julgar improcedente o conflito, para 
declarar competente o Juízo de Di
reito da Comarca de Palmital-SP, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 9 de outubro de 1984 (Data 
do Julgamento) - Ministro Otto 
Rocha, Presidente - Ministro Jarbas 
Nobre, Relator 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Jarbas Nobre: 
Trata-se de ação de cumprimento de 
sentença normativa proposta pelo 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
de Palmital contra Adir Nunes Ra
mos, objetivando seja o réu compeli
do a cumprir cláusulas estabelecidas 
em dissídio coletivo de trabalho fir
mado por sindicado de empregados e 
sindicato de empregadores. 

A presente ação foi promovida pe
rante o Juiz Presidente da Junta de 
Conciliação e Julgamento de Ouri
nhos, que se deu por incompetente, 
de ofício, por entender tratar-se de 
incompetência absoluta. 

Procedeu-se a remessa dos autos 
ao suscitante, que provocou o atual 
conflito negativo de competência. 

As fls. 28/31, a Subprocuradoria
Geral da República opina pela impro
cedência do conflito, para decretar
se a competência do suscitante, Sr. 
Juiz de Direito da Comarca de Pal
mital, São Paulo. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre (Rela
tor): A matéria já e do conhecimento 
do Tribunal que, por sinal, fez editar 
a Súmula n? 87, no sentido de que: 

«Compete à Justiça Comum Es
tadual o processo e julgamento da 
ação de cobrança de contribuições 
sindicais» . 

Isto posto, de acordo com a juris
prudência sumulada, julgo compe
tente para conhecer e julgar a ação a 
Justiça Comum Estadual. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 6.060 - SP - Registro n~ 
6.118.232 - ReI.: O Sr. Ministro Jar
bas Nobre. Suscitante: Juízo de Direi
to de Palmital-SP. Suscitado: Juízo 
Presidente da Junta de Conciliação e 
Julgamento de Ourinhos-SP. Par
tes: (A) Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais dePalmital e (R) Aldir Nunes 
Ramos. Adv.: José Roberto Gomes. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, julgou improcedente o conflito, pa-
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ra declarar competente o Juízo de Di
reito da Comarca de Palmital-SP. 
(Em 9-10-84 - Segunda Seção). 

rante, pedro Acioli, Pádua Ribeiro, 
Geraldo Sobral, Armando Rollem
berg e Moacir Catunda. Ausente, por 
motivo justificado, o Sr. Ministro 

Participaram do julgamento os Bueno de Souza. Licenciado o Sr. Mi
Srs. Ministros Torreão Braz, Carlos nistro Américo Luz. Presidiu o julga
Velloso, Sebastião Reis, Miguel Fer- mento o Sr. Ministro Otto Rocha. 

HABEAS CORPUS N? 5.926 - SP 
(Registro n? 5.630.312) 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Impetrante: Antônio Viana Tavares 
Impetrado: Juízo Federal da 3~ Vara 
Paciente: Antônio Viana Tavares 

EMENTA 
Processual Penal - Habeas Corpus. 
- Desaparecendo o fato originador da impetra

ção pelo cumprimento da pena imposta, não há mais 
o que se falar em coação ilegal. 

- Pedido prejudicado. 

ACORDA0 
Vistos e relatados estes autos, em 

que são partes as acima indicadas. 
Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
julgar prejudicado o pedido, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
anexas que ficam fazendD parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de maio de 1984 (Data 

do Julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente Ministro 
Flaquer Scartezzini, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 

Antônio Viana Tavares interpõe a 
presente ordem de habeas corpus, 
em seu próprio favor, sob a alegação 
de se encontrar preso desde 2 de ou
tubro de 1983, pelo delito previsto no 
artigo 155, do Código Penal, sem ne
nhuma solução por parte da autorida
de coatora, o Juízo da 3~ Vara da Jus
tiça Federal da Seção Judiciária de 
São Paulo, preso há mais de sete me
ses. 

Requisitadas as informações, 
prestou-as a autoridade coatora, es-

clarecendo j á se encontrar o impe
trante paciente em liberdade, por 
força de sentença proferida em 
4-5-84, apenando-o com 6 meses de 
reclusão, já tendo cumprido a pena 
imposta. 

A douta SPGR opinou que se julgue 
prejudicada a impetração. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
Como se verifica da presente ordem 
de habeas corpus, foi proferida sen
tença simultaneamente a sua impe
tração, apenando-se o paCiente com 
seis meses de reclusão, o qual foi co
locado em liberdade pelo já compri
mento da pena. 

Houve sim, uma lamentável delon
ga na instrução criminal, já agora 
cessado o constrangimento pela deci
são final. 

Por essas razões, perdeu o objeto a 
ordem impetrada. 

Com essas considerações, julgo 
prejudicado o pedido. 

É o meu voto. 
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EXTRATO DA MINUT A 
HC n? 5.926 - SP - Registro n? 

5.630.312 - ReI.: O Sr. Ministro Fla
quer Scartezzini. Impte.: Antonio 
Viana Tavares. Impdo.: Juízo Fede
ral da 3~ Vara. Pacte.: Antonio Viana 
Tavares. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, julgou prejudicado o pedido (Em 
29-5-84 - 3~ Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Hélio Pinheiro e 
Carlos Madeira. PresidIu o julga
mento o Sr. Ministro Carlos Madeira 

HABEAS CORPUS N? 6.069 - RJ 
(Registro n? 6.131.999) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Lima 
Impetrante: Helena Cláudio Fragoso 
Impetrado: Juízo Federal da 13~ Vara - RJ 
Paciente: Josias de Moraes Cordeiro 

EMENTA 
Habeas Corpus. Fiança. Quebramento. Nova in

fração penal. 
O artigo 341 do Código de Processo Penal não es

clarece quando se configura a nova infração penal. 
Contudo, resulta de ordenamento jurídico que se há 
de considerar do recebimento da denúncia, porquan
to a partir daí a lide está instaurada exatamente pe
la ocorrência de nova infração penaL Assim, nessa 
oportunidade, é que se julgará quebrada a fiança. 

ACORDA0 Federal da 13~ Vara do Rio de Janei-
Vistos e relatados estes autos, em ro, que julgou quebrada fiança por 

que são partes as acima indicadas. entender que ele se encontra envolvi
do em outro processo criminal. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe- O que aconteceu está nesta Sinopse: 
deral de Recursos, prossegUindo no 
julgamento, após o pedido de vista do «1. O paciente foi preso em fla-

grante, no Rio de Janeiro, em 8 de 
Sr. Ministro Gueiros Leite, conceder junho de 1983, porque foram encon-
o habeas corpus, por maioria, na for- trados, em local onde exerce sua 
ma do relatório e notas taquigráficas atividade, de técnico em som, equi-
constantes dos autos que ficam fazen- pamentos estrangeiros que se afir-
do parte integrante do presente jul- ma estarem sem documentação le-
gado. gal. Em realidade, ditos equipa-

Custas como de lei. mentos estavam cobertos por nota 
Brasília, 16 de outubro de 1984 (Da- de entrada da firma ADE Audio 

ta do julgamento) Ministro Design Eletrônica Ltda., de que o 
Gueiros Leite, Presidente - Ministro paciente havia sido sócio, perten-
Costa Lima, Relator. cendo integralmente a clientes, que 

RELATORIO estão mencionados na defesa pré
via apresentada na ação penal, e 
que serão ouvidos em Juízo. O pro
cesso tramita pela 13~ Vara Fede
ral, tendo sido a denúncia oferecida 
em 12 de março de 1984. 

O Sr. Ministro Costa Lima: Em fa
vor de Josias de Moraes Cordeiro, o 
advogado e professor Heleno Frago
so, pede habeas corpus, alegando que 
o defendido sofre constrangimento 
ilegal decorrente de ato da Dr~ Juíza 

2. O paciente prestou fiança e 
foi posto em liberdade. O paciente é 
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rigorosamente primário e exerce 
suas atividades no ramo de equipa
mentos de som e video há longos 
anos, tendo conquistado sólida re
putação de comerciante honesto e 
correto. 

3. No dia 29 de julho de 1983, na 
cidade de São Paulo, onde se acha
va o paciente, foi ele por igual pre
so em flagrante, porque também lá 
se supôs estar sendo praticado um 
crime, com a posse de equipamen
tos estrangeiros que pertenciam a 
clientes e que se achavam no local 
de comércio do paciente. 

4. Tanto no Rio de Janeiro como 
em São Paulo está o paciente se de
fendendo perante a Receita Fede
ral, certo de que demonstrará a 
posse legítima dos equipamentos, 
uma parte dos quais já foi retirado 
por seus proprietários. Em São 
Paulo, não há ação penal, estando a 
matéria ainda pendente de diligên
cias policiais, como se demonstra 
com a inclusa certidão» (fls. 03/04). 
Uma nova infração penal - adian-

ta o impetrante - «implica no que
bramento da fiança porque revela 
uma positiva rebeldia do acusado ao 
ordenamento jurídico. Ê preciso, po
rém, estabelecer com segurança que 
uma nova infração foi praticada» (fI. 
5) . 

Relaciona, a seguir as lições de Ba
sileu Garcia, Bento de Faria, Frede
rico Marques e Câmara Leal, bem 
assim escólios jurisprudenciais, in
clusive deste Tribunal sobre o assun
to. 

Conclui dizendo caber o «writ» 
pois, embora tenha recorrido em sen
tido estrito, a Juíza manteve a deci
são, subsistindo a ilegalidade man!
festa, sendo o habeas corpus o reme
dio pronto e eficaz, «em face da pri
são que se prolonga e que não se sabe 
quando cessará, se tiver o paciente 
de aguardar o julgamento do recur
so» (fI. 9) . 

Juntou documentos. 
Pedi e vieram as informações que, 

em substância, são as seguintes: 

«De fato, estando o paciente sob 
fiança, foi autuado pela segunda 
vez por infração do deHto capitula
do no artigo 334 - dito em sua ru
brica marginal, «contrabando» -, 
o que determinou a aplicação por 
este Juízo do artigo 341 do Código 
de Processo Penal, ante a inequívo
ca constatação da reiteração deli
tuosa, ainda em estado de flagrân
cia, como se infere das anexas foto
cópias e confessadamente admitida 
pelo paciente em seu interrogatório 
também anexado. 

Entendo que não exorbita, nem 
exerce abusivamente autoridade, 
aquele que verifica no flagrante o 
delito enquanto constitui prova de 
si mesmo e não apenas delito come
tido atualmente. 

Entendo que flagrante não é a 
qualidade e sim visibilidade do fato 
típico, em consonância com os me
lhores tratadistas da matéria, tais 
como «Francesco Camelutti» - Le
ciones Sobre EI Processo Penale, 
voI. II, pág. 77/78. 

N a verdade, flagrante delito se 
pode, conscientemente, entender 
como o crime cuj a efetiva prática é 
surpreendida por outrem no pró
prio instante em que o delinqüente 
executa a ação, penalmente, ilícita. 
De tal conceituação se infere a 
«certeza visual do crime cuja auto
ria assenta na formal e legítima au
tuação do flagrante delito, por 
aqueles que assistindo a cena deli
tuosa detêm seu autor e o conduz à 
autoridade competente. 

N o estado de flagrância a autoria 
da infração é inconteste, a materia
lidade está presente e a inexistên
cia de dirimente é verificada pela 
autoridade que conduz a autuação. 

N o caso dos autos, a certeza da 
autoria dos fatos é inafastável, haja 
vista a duplicidade de suas autua
ções em estado flagrancial, uma no 
Rio e outra em São Paulo; a mate
rialidade está comprovada nos au
tos da Ação Penal de n~ 2.424 com o 
laudo em anexo e no flagrante no 
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Estado de São Paulo, consoante se 
infere da notícia de sua prisão; e 
quanto à inexistência de dirimente, 
de certo que não foram elas sequer 
alegadas pela defesa, restando, uni
camente, a análise do elemento 
subjetivo que, veementemente, in
diciado quando da prisão em fla
grante se constitui em matéria de 
mérito. 

A legitimidade do entendimento 
deste Juízo, é aferida no artigo 341 
do CPP, bem como na de que no ar
tigo 302 da mesma lei se infere a 
certeza da autoria, de vez que em 
flagrante formalmente perfeito e 
escorreito é inafastável e incontes
te a autoria do fato típico, sendo 
legítimo o entendimento da impos
sibilidade jurídica da concessão da 
dupla fiança, e no caso dos autos, 
na concessão da segunda fiança, foi 
concebido um monstrengo jurídico 
que deu margem a inusitada e para 
o paciente «gravíssima» decisão 
que lhe julgou quebrada a anterior 
concedida por este Juízo. 

De certo que apesar de pouco co
mum, a quebra da fiança tem pre
visão legal no dispositivo já referi
do e o suporte fático se assenta na 
reiteração delituosa praticada pelo 
acusado. 

Afora a absurda conceituação de 
que seja o contrabando delito habi
tual, somente por absurdo entendi
mento se poderá acolher a preten
são do paciente de se liberar ao 
abrigo da duplicidade de fiança em 
processos decorrentes de ações iso
ladas e ainda que habituais «em 
sua atividade de contrabando». 

No despacho que julgou quebrada 
a fiança e determinou o imediato 
recolhimento do acusado, apreCiou 
este Juízo o descumprimento do 
ônus da fiança, a materialidade, a 
inconteste autoria do fato, a inexis
tência de dirimente penal e por ve
rificar a presença dos reqUisitos 
para a prisão preventiva, atentan
do para a garantia da ordem públi-

ca, e a conveniência da instru
ção criminal, com a finalidade 
precípua de assegurar a aplicação 
da lei penal que vem sendo tripu
diada pela reiterada prática do con
trabando ostensivo de Josias de 
Moraes Cordeiro» (fls. 37/39). 
Enquanto aguardava o pronuncia-

mento do Ministério Público, o impe
trante requereu a juntada de cópias 
de depoimentos prestados na instru
ção criminal do processo movido con
tra o paciente, em que estaria confir
mado que, os Objetos apreendidos no 
local de trabalho dele, pertencem a 
clientes. 

Mandei abrir vista ao Ministério 
Público, vindo o parecer do douto 
Subprocurador-Geral Dr. Valim Tei
xeira, in verbis: 

«2. Parece-nos, data venia, que 
razão assiste ao paciente. Resulta 
esclarecido, do exame dos autos, 
que o paciente teve julgada quebra
da a fiança que prestara, em virtu
de de ter declarado, por ocasião de 
seu interrogatório, que respondia, 
também, a processo em São Paulo, 
por flagrante contra ele lá lavrado, 
após o fato ocorrido no Rio de Ja
neiro. A prática de uma nova infra
ção penal, para efeito de quebra
mento de fiança, segundo os trata
distas, exige, pelo menos, para a 
sua conceituação, que a nova infra
ção penal estej a iniciada por uma 
ação penal, não bastando, para tan
to, o mero indiciamento em inquéri
to policial. Ora, se pelos fatos havi
dos como criminosos, que teriam 
sido praticados em São Paulo, o pa
ciente figura como mero indiciado, 
não tendo sido oferecida a inicial 
acusatória, como exige a jurispru
dência do E g. Tribunal Federal de 
Recursos trazida à colação, é ilegal 
declarar o quebramento da fiança 
prestada, fato que implica em cons
trangimento ilegal na liberdade de 
ir, vir e ficar do paciente. 

3. Somos, pelo exposto, pelo de
ferimento do «writ» (fls. 74/75). 
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A mesma opinião é ratificada após 
o exame dos documentos apresenta
dos depois das informações - fI. 90. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Costa Lima (Rela
tor): O recurso em sentido estrito não 
surtiu o efeito pretendido pelo pacien
te, isto é, a reforma da decisão man
dando prendê-lo por considerar que
brada a fiança. De sorte que, caberá 
a este Tribunal dizer do acerto da
quela decisão, porque persiste a ale
gada ilegalidade em prejuízo do re
corrente o que, sem dúvida, o habeas 
corpus poderá afastar. 

Decidiu o Supremo Tribunal Fede
ral: 

«Habeas corpus. Cabe e deve ser 
conhecido, sempre que, no curso da 
ação penal, se alega que foi prati
cada ilegalidade em prejuízo do réu 
(RHC n? 46.807, ReI.: O Sr. Ministro 
Luiz Gallotti in R T J vol. 49, pág. 
592) . 
Outro não é o entendimento que se 

extrai do inscrito no § 20 do artigo 153 
da Constituição. 

Em princípio, a existência do re
curso próprio não obsta a impetração 
do «writ», se o paciente alega sofrer 
coação ou ilegalidade que lhe impeça 
a liberdade de ir e vir (RTJ voI. 74, 
pág. 369). 

Conheço, portanto, do pedido. 
Parece ter ficado bastante claro, 

pelo Relatório, que a ilustre Juíza Fe
deral julgou quebrada a fiança, por
que entendeu haver o paciente prati
cado outra infração penal. 

Tenho que é irrelevante, aqui, estu
dar a divisão tripartite: crime, delito 
e contravenção. 

Basta-nos o artigo I? do Decreto
Lei n? 3.914, de 9-12-41: 

«Art. I? Considera-se crime a 
infração penal a que a lei comina 

pena de reclusão ou de detenção, 
quer isoladamente, quer alternati
va ou cumulativamente com a pena 
de multa; contravenção, a infração 
penal a que a lei comina, isolada
mente, pena de prisão Simples ou 
de multa, ou ambas, alternativa ou 
cumulativamente» . 
Portanto, a prática de um crime ou 

de uma contravenção, pelo direito po
sitivo brasileiro, basta para configu
rar uma infração penal. 

Mas, quando se pode dizer que, pa
ra os efeitos do quebramento da fian
ça, esse fato ocorreu? 

O ilustre advogado do paciente, na 
inicial relacionou as opiniões de auto
res pátrios sobre o critério mediante 
o qual se dirimirá, na forma preconi
zada nos artigos 341 e 350 do CPP, 
partes finais, quando ocorreu outra 
infração penal. 

Tenho em mãos a 2~ ed. atualizada 
de 1960 do «Código de Processo Pe
nal» pelo Ministro Bento de Faria, 
em que ele escreve: 

«Relativamente a infração penal 
não basta lhe sej a Simplesmente 
imputada a respectiva prática, 
tornando-se necessária, a meu ver, 
a prova de, pelo menos, ter sido ini
ciada a instrução criminal por seu 
motivo». 
Também Ary Azevedo Franco -

«Código de Processo Penal», 5~ ed., 
I? voI. pág. 414 - conclui no mesmo 
sentido: 

. «Somos também dos que enten
dem que a Simples imputação da 
prática de outra infração penal, na 
vigência da fiança, não basta para 
que sej a quebrada a fiança, deven
do haver, pelo menos, a prova de 
que o Ministério Público, aceitando 
a imputação de prática de nova in
fração, iniciou o procedimento pelO 
motivo da mesma». 
O Ministro Adhemar Raymundo no 

RcCr n? 961-MT, julgado pela 3~ Tur
ma no dia 25-3-83, teve oportunidade 
de dizer: 
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«Criminal. 
Quebramento de fiança. Ocorre a 

extinção do benefício, quando o réu 
praticar outra infração penal. Apli
cação do artigo 341 do CPP. 

O oferecimento de denúncia con
tra o réu afiançado é a afirmação 
de responsabilidade criminal». 
No caso dos autos, por exemplo, o 

paciente disse: 
« ... que responde a dois proces

sos; que em verdade estava o de
poente sob fiança arbitrada por es
te Juízo quando foi detido em São 
Paulo, por posse de mercadoria es
trangeira novamente» - fls. 11/12. 

Por tal motivo: «Pela Dr~ Juíza 
foi dito que julgava quebrada a 
fiança ... » (fI. 12). 
A Constituição, § 12 do artigo 153, 

estabelece um verdadeiro direito 
sUbjetivo à fiança, o qual refoge do 
âmbito do poder discricionário do 
Juiz, que tem os seus limites na or
dem jurídica. A indeterminação do 
legislador quanto ao critério a aferir
se quando se deve considerar como 
praticada nova infração penal, não 
pode levar à conclusãó de que a mera 
notícia de se encontrar envolvido em 
outro processo, se julgue quebrada a 
fiança. 

É sabido que o inquérito policial é 
uma das formas pelas quais é apura
da a existência de uma infração pe
nal. Trata-se de um procedimento in
vestigatório que pode resultar ou não 
na ação penal. 

Dispõe o § 4? do artigo 153 da Cons
tituição: 

«A lei não poderá excluir da apre
ciação do Poder Judiciário qual
quer lesão de direito individual». 

Logo, apenas o Juiz é quem pode 
dizer se o investigado é culpado e 
impor-lhe a pena estabelecida pre
viamente na lei, cabendo ao órgão do 
Ministério Público denunciar-lhe a 
prática da infração penal e seu autor. 

Fernando da Costa Tourinho Filho 
- «Processo Penal», voI. 1, ed. 1982, 
pág. 12 - a propósito, comenta: 

«O jus puniendi pertence, pois ao 
Estado, como uma das expressões 
mais características da sua sobera
nia. Observe-se, contudo, que o jus 
puniendi existe in abstracto e in 
concreto. Com efeito. Quando o Es
tado, por meio do Poder Legislati
vo, elabora as leis penais, cominan
do sanções àqueles que vierem a 
transgredir o mandamento proibiti
vo que se contém na norma penal, 
surge para ele o jus puniendi num 
plano abstrato e, para o particular, . 
surge o dever de abster-se de reali
zar a conduta punível. Todavia, no 
instante em que alguém realiza a 
conduta prOibida pela norma penal, 
aquele jus puniendi desce do plano 
abstrato para o concreto, pois, já 
agora, o Estado tem o dever de in
fligir a pena ao autor da conduta 
proibida. Surge, assim, com a prá
tica da infração penal, a «pretensão 
punitiva». Desse modo, o Estado 
pode exigir que o interesse do autor 
da conduta punível em conservar a 
sua liberdade se subordine ao seu, 
que é o de restringir o jus libertatis 
com a inflição da pena. 

A pretensão punitiva surge, pois, 
no momento em que o jus puniendi 
in abstracto se transfigura no jus 
puniendi in concreto. 

Observa-se, aqui, um fenômeno 
interessante: com o simples surgi
mento da pretensão punitiva 
forma-se a lide penal. Mesmo que o 
autor da conduta punível não quei
ra resistir à pretensão estatal, de
verá fazê-lo, pOis o Estado também 
tutela e ampara o jus Ubertatis do 
indigitado autor do crime. Revela
se, assim, a lide penal, por meio do 
binômio: direito de punir versus di
reito de liberdade. É, pois, sul 
generis, o litígio penal. 

E de que forma consegue o Esta
do tornar efetivo o seu direito de 
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punir, infligindo a pena ao culpado? 
Também por meio do processo». 

Desse modo, a pena apenas é apli
cada mediante a instauração de um 
processo, com ampla defesa para o 
acusado. 

A persecutio criminis se apresenta 
em duas fases distintas: a da investi
gação (preliminar, preparatória, in
formativa) e a da ação penal, que 
consiste no julgamento da pretensão 
punitiva. 

De modo que, a meu sentir, até que 
o Ministério Público denuncie a exis
tência da infração e aponte o autor, é 
apressado julgar-se quebrada a fian
ça ao entendimento de que foi prati
cada uma infração. 

Aqui, embora o paciente sofra in
vestigação policial em decorrência 
de ter sido preso em flagrante em 
São Paulo, porque na posse de mer
cadorias estrangeiras, não está fora 
de cogitações possa ele vir a compro
var, por exemplo, a regularidade da 
entrada ou da posse das mesmas 
mercadorias, sendo apressado 
concluir-se tenha praticado outra in
fração penal antes de que o Ministé
rio Público promova a competente 
ação penal, porquanto a partir daí o 
jus puniendi em abstrato concretizou
se com a pretensão punitiva. Até en
tão o Estado por seu órgão específico 
examina se tem motivos para iniciar 
a lide penal, sendo desnecessário 
aguardar-se a sentença e inoportuno 
fazer-se um julgamento prévio. 

Aliás, é o que se pode extrair da de
cisão do Supremo Tribunal Federal 
no RHC n~ 48091-G B, de que foi Rela
tor o eminente Ministro Luiz Gallotti: 

«Fiança. Seu quebramento. Inte
ligência do artigo 341 do Código 
Processo Penal. 

A infração penal praticada na vi
gência da fiança, para autorizar o 
quebramento desta, não precisará 
evidenciar-se pela sentença» (RTJ 
n~ 54/805). 

Em resumo e ao meu sentir, mes
mo havendo flagrante demonstrador 
da materialidade, da autoria e da 
inexistência de excludente, não é da
do ao Juiz declarar quebrada a fian
ça. 

A discricionariedade contida no ar
tigo 341 do CPP tem de ser vista de 
acordo com o ordenamento jurídico. 
Assim, apenas com a denúncia e seu 
recebimento, pode o Juiz concluir pe
la ocorrência da infração penal, eis 
que a sentença, ao depois, como ápi
ce do processo a sancionará. 

Via de conseqüência, concedo a or
dem pa:ca restabelecer a fiança, de
vendo o paciente ser colocado em li
berdade, se por aí não deva conti
nuar custodiado. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Gueiros Leite: La
mento divergir do eminente Ministro 
Costa Lima, mas tenho voto em 
orientação diversa da sua, prOferido 
no Pleno, decisão unânime. Foi no 
Habeas Corpus n~ 5.714/DF, em cuja 
ementa disse o seguinte: 

«(Omissis) 2. Se o acusado, go
zando do benefício da fiança, prati
ca nova infração, sendo preso em 
flagrante, deve ser havida como 
quebrada aquela, nos termos do ar
tigo 341, do CPP. 

3. Não esclarecendo o artigo 341 
como se configura a repetição de 
atividade criminosa, não parece ra
zoável exigir seja a nova violação 
da lei penal reconhecida em senten
ça condenatória, bastando que haja 
prova da materialidade do fato, 
sendo a autoria apontada por 
indícios suficientes, sem causa ex
cludente de criminalidade (Es
píndola Filho, Bento de Faria, He
lio Tornaghi). (Omissis).» (DJ 27-
10-83) . 

Impressionou-me, a sustentação 
oral do Professor Heleno Fragoso e 
que consta, igualmente, do memorial 
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por ele distribuído. A prisão, mesmo 
em flagrante, sob suspeita da prática 
de nova infração, ainda não pOderia 
ser viabilizada como infração, para 
provocar a quebra da fiança. 

Contudo, mantenho o voto, preten
dendo aprofundar o estudo da maté
ria em outra ocasião. 

Denego a Ordem. 
É como voto. 

VOTO 
O Sr. Ministro Wllliam Patterson: 

Sr. Presidente, na verdade não tenho 
uma posição doutrinária firmada a 
respeito da tese que se discute neste 
habeas corpus. Seria a oportunidade 
de deter-me sobre o assunto, pois fi
quei vivamente impressionado com o 
voto proferido pelo eminente Relator, 
Ministro Costa Lima, como pela sus
tentação do ilustrado Subprocurador
Geral da República. 

Todavia, trata-se de habeas corpus 
com réu preso. A realização de um 
julgamento imediato seria imprová
vel, visto que nós só teremos sessão 
da Turma na próxima terça-feira. 
Essa circunstância levou V. Ex~ a 
atender pedido do advogado no senti
do de julgar o processo nesta sessão. 
Assim, sem me comprometer com a 
tese, reservando-me para melhor 
apreciação no futuro, peço vênia a V. 
Ex~ para acompanhar o eminente 
Ministro Costa Lima. 

Verifiquei que a doutrina e juris
prudência trazidas nesta assentada 
discutem o problema do momento da 
quebra de fiança. Há unanimidade 
sobre não ser necessária sentença 

condenatória. Mas, no tocante ao en
tendimento acerca do que se deve 
considerar «prática de novo delito», 
as opiniões divergem. A denúncia é 
uma peça que não contém verdade 
absoluta. O artigo 43, do Código de 
Processo Penal, autoriza o Juiz a 
rejeitá-la, se não atendidos certos 
pressupostos. 

Sendo assim, Senhor Presidente, 
não me parece que, em princípio, 
ainda que tivesse sido oferecida de
núncia, sem uma definição, porém, 
do Juiz a respeito dos fatos nestq pe
ça arrolados, não se teria condição 
de julgar quebrada a fiança. Só com 
o seu recebimento seria possível. In 
casu, sequer existia, ainda, denúncia. 

O tema é palpitante. A doutrina 
não me pareceu tranqüila a respeito. 
Daí por que prefiro acompanhar o 
eminente Ministro Costa Lima. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC n? 6.069 - RJ - Registro n~ 
6.13l.999 - Relator: O Sr. Ministro 
Costa Lima. Impetrante: Heleno 
Cláudio Fragoso. Impetrado: Juízo 
Federal da 13~ Vara-RJ. Paciente: 
Josias de Moraes Cordeiro. 

Decisão: A Turma, prosseguindo no 
julgamento, após o pedido de vista do 
Sr. Ministro Gueiros Leite, concedeu 
o habeas corpus, por maioria, venci
do o Sr. Ministro Gueiros Leite (Em 
16-10-84 - 2~ Turma). 

O Sr. Ministro William Patterson 
votou com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamentoo Sr. Ministro 
Gueiros Leite. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 83.260 - RN 
(Registro n? 3.204.154) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Lima 
Apelante: INPS 
Apelados: Aloysio Góis Fernandes Barros e outros. 
Advogados: Drs. Djalma Miranda de Oliveira e Raimundo Nonato Fer
nandes 
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EMENTA 

Processo Civil. Prevenção. Reclamação em pro
cesso findo. Descabimento. 

1. No TFR, a prevenção só se dá em causas ori
ginárias ou em incidentes e recursos alusivos à mes
ma demanda (artigo 15 do RI). 

2. A prestação jurisdicional finda-se com a exe
cução do julgado e o processo se encerra definitiva
mente. Qualquer fato ou situação nova, suscetível de 
influir na relação entre as partes, apenas pOde ser 
examinado em nova demanda. Não cabe «reclama
ção» ao Juiz da execução. Ofensa ao artigo 2? do 
CPC e à Lei n? 1.533/51, por se acolher reclamação 
em mandado de segurança definitivamente cumpri
do pela autoridade. 

3. Sentença anulada. 

ACÚRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso do INPS, 
para anular a sentença, na forma do 
relatório e notas taquígráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de abril de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Gueiros 
Leite, Presidente - Ministro Costa 
Lima, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Costa Lima: Trata
se de apelo do INPS contra a seguinte 
sentença proferida em reclamação: 

«Aloysio Góis Fernandes Barros, 
Euclides Amaral Campos, Evaristo 
David de Souza, Ezequiel Pires, 
Geraldo Magela Leandro Marinho e 
Severino Batista Vieira, qualifica
dos na inicial, funcionários públiCOS 
federais aposentados pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social -
INPS, como integrantes do Quadro 
Extinto, Parte IX - Estrada de 
Ferro Sampaio Correia, do Ministé-

rio dos Transportes, por seu advo
gado, constituído nos autos dos 
Mandados de Segurança n?s 97/72 
(encabeçado por Gorgônio Regala
do de Medeiros) e 140/72 (encabe
çado por Clóvis Mangabeira), vêm 
reclamar contra a referida Autar
quia Previdenciária, ,por haver re
cusado a conceder reajustamento 
dos proventos dos reclamantes, nos 
termos assegurados pelas decisões 
proferidas nos dois referidos man
dados de segurança. Todos os re
clamantes são ex-combatentes da 
2~ Guerra Mundial, e, por isso, 
com fundamentos no artigo 178, 
alínea d, da Constituição Federal 
de 1967, reproduzido no artigo 197, 
alínea c da Emenda Constitucional 
de 1969, as decisões jUdiciais lhes 
garantiram o direito a proventos 
iguais à retribuição da atividade, 
não só no ato da aposentadoria, co
mo também nos reajustamentos 
subseqüentes em que se tomaria 
por base a retribuição atribuída a 
cargos e funções idênticos do pes
soal ativo. Em obediência aos jul
gados, vinham os reclamantes ten
do seus proventos reajustados, 
anualmente, de acordo com os au
mentos salariais concedidos pela 
Rede Ferroviária Federal S .A. ao 
pessoal em atividade. Entretanto, o 
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reajustamento solicitado pelos re
clamantes, em 24-1-72, com base 
nos novos níveis fixados pela Rede 
Ferroviária para o pessoal em ati
vidade, através da Resolução n? 
71 /76, de 21-5-76, com vigência a 
partir de I? do mesmo mês, vem de 
ser denegado pelo INPS, em despa
cho no Processo n? 007564/77, con
forme se vê da Justificação n? 
580/77, de 9 de maio próximo passa
do. Contra esse ato é que fazem 
a presente reclamação. A Resolu
ção n? 71/76, acima citada, aprovou 
o novo «Plano de Classificação de 
Cargos e Salários» da Rede Ferro
viária, do qual resulta que, se em 
atividade estivessem, os reclaman
tes passariam a perceber, confor
me certidão expedida pela mesma 
empresa, os seguintes proventos 
mensais, a contar de I? de maio de 
1977: a) Aloysio Góis Fernandes 
Barros, salário de Cr$ 8.200,00 e 
adicional de Cr$ 2.050,00, totalizan
do a quantia de Cr$ 10.250,00, com 
uma diferença mensal de Cr$ 
3.223,00; b) Euclides Amaral Cam
pos, salário de Cr$ 2.700,00 e adicio
nal de Cr$ 675,00, totalizando a 
quantia de Cr$ 3.375,00, com a dife
rença mensal de Cr$ 1.186,00; c) 
Evaristo David de Souza, salário de 
Cr$ 20.500,00 e adicional de Cr$ 
5.125,00, totalizando a quantia de 
Cr$ 25.625,00, com a diferença men
sal de Cr$ 16.772,00; d) Ezequiel Pi
res, salário de Cr$ 2.900,00 e adicio
nal de Cr$ 725,00, totalizando a 
quantia de Cr$ 3.625,00, com uma 
diferença mensal de Cr$ 1.782,00; e) 
Geraldo Magela Leandro Marinho, 
salário de Cr$ 19.000,00 e adicional 
de Cr$ 5.700, totalizando a quantia 
de Cr$ 24.700,00, com uma diferen
ça mensal de Cr$ 16.404,00; f) Seve
rino Batista Vieira, salário de Cr$ 
2.900,00 e adicional de Cr$ 1.015,00 
totalizando a quantia de Cr$ 
3.915,00, com uma diferença mensal 
de Cr$ 491,00. A denegação baseou
se na alegação de que, sendo os re
clamantes funcionários públicos, 

não estavam sUjeitos, em princípio, 
à jornada de trabalho de 8 horas 
diárias, e, por isso, se em atividade 
estivessem, não seriam beneficia
dos pelos novos níveis salariais da 
Resolução n? 71/76, porque: a) a par
tir da Decisão da Diretoria da Rede 
n? 305/73, passaram a existir na 
empresa 2 tabelas salariais distin
tas, uma para o pessoal sujeito à 
jornada de 8 horas e outra para os 
demais empregados, sujeitos a ho
rários menor; b) a reclassificação, 
concedida ao pessoal do Grupo Uni
versitário, somente beneficiaria os 
que optassem, expressamente, pelo 
regime de 8 horas; c) os reclaman
tes não teriam cumprido tal regi
me, e, assim, não teriam sido al
cançados por esses novos níveis sa
lariais, mesmo que em atividade 
estivessem. T ais argumentos não 
procedem, pelos seguintes motivos: 
a) as 2 tabelas salariais, a que 
atende o Instituto, não foram cria
das pela DD n? 35/73, mas pela DD 
n? 9/68, de 9-1-68; b) os reclamantes 
aposentaram-se no período com
preendido entre 1 de junho de 1968 a 
1 de fevereiro de 1969, já, portanto, 
sob a vigência dessas 2 tabelas; c 
todos eles cumpriam jornada de 8 
horas diárias e percebiam uma 
complementação salarial da Rede, 
para ficarem com salários equiva
lentes aos do pessoal trabalhista, 
nos termos do artigo 3? da Lei n? 
4.564, de 11 de dezembro de 1964; d) 
os reclamantes Aloysio Góis, Eva
risto Souza e Geraldo Magela fo
ram classificados no Grupo Univer
sitário; e) os reclamantes Euclides 
Amaral e Ezequiel Pires ocupantes 
dos cargos de Soldador e Telegra
fista, sempre estiveram sujeitos à 
jornada de 8 horas; f) o reclamente 
Severino Vieira, ao aposentar-se, 
percebia, não só o vencimento do 
cargo, como a complementação sa
larial paga pela Rede, exatamente 
pela sujeição à jornada de 8 horas; 
g) não tem aplicação ao caso o 
Decreto-Lei n? 1.348, de 24-10-74, in~ 
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vocado pelo INPS, porque o aumen
to que concedeu só se referiu àque
le exercício, e, depois dele, outros 
aumentos salariais foram incorpo
rados aos proventos dos reclaman
tes. Requereu, finalmente, a requi
sição do Processo n? 7.564/77; man
dar desarquivar os autos do Man
dado de Segurança n? 97/72; e jul
gar procedente a reclamação. Foi 
requisitado o Processo n? 7.56407, 
do INPS. O Instituto reclamado ale
gou os mesmos argumentos j á refu
tados na reclamação de fls. Vistos e 
examinados. No processo existe 
prova de que os reclamantes se 
aposentaram sob o regime de 8 ho
ras diárias, existindo um oficio da 
Rede Ferroviária Federal esclare
cendo que: a) o pessoal burocrático 
ou de escritório passou para o regi
me de 8 horas diárias, a partir da 
Portaria n? 140/66, de 24-2-66; b) to
do o pessoal restante sempre cum
priu essa jornada. Como se obser
va, todos os reclamantes apo
sentaram-se posteriormente à 
Portaria n? 140/66, que generalizou 
o regime de 8 horas diárias, e antes 
da Decisão da Diretoria n? 305/73, a 
que se refere o Instituto reclamado, 
pois suas aposentadorias datam de 
1968 e 1969. Dessa forma, a atribui
ção de novos salários ao pessoal em 
atividade, pela Resolução n? 71/76, 
da Rede Ferroviária, não pode dei
xar de beneficiar os reclamantes, 
pOis que ficou assegurado a todos 
eles o direito de perceberem pro
ventos iguais aos de cargos idênti
cos da atividade. Diante do expos
to, julgo procedente a reclamação 
de Aloysio Góis Fernandes Barros, 
Euclides Amaral Campos, Evaristo 
David de Souza, Ezequiel Pires, 
Geraldo Magela Leandro Marinho e 
Severino Batista Vieira, para deter
minar que o INPS reajuste os seus 
proventos de aposentadoria, de 
acordo com níveis de retribuição 
estabelecidos pela Resolução' n? 
71 /76, da Rede Ferroviária Federal 
S.A., a partir de I? de maio de 1976, 
no prazo de 15 dias». (160/163). 

2. As razões do apelo estão às fls. 
197/205, discutindo longamente o mé
rito da controvérsia. 

A resposta está às fls. 210/212, 
sustentando, preliminarmente, não 
ser caso de apelação, porque, verbis. 

«Ao acolher a reclamação dos 
servidores, amparados pela men
cionada sentença de mandado de 
segurança, o Juiz recorrido não 
proferiu novo julgamento, passível 
de recurso, mas, apenas, impediu 
que a autoridade coatora descum
prisse o julgado. Não há, portanto, 
cogitar de apelação, pois não se 
trata de sentença que tenha posto 
termo ao processo, por questão pre
liminar ou de mérito (Código de 
Processo Civil, artigos 513, 267 e 
269). À autoridade coatora resta
ria, apenas, a via de reclamação à 
Instância Superior, isto é, o mesmo 
procedimento de que se valeram os 
impetrantes perante a Instância In
ferior». (Fls. 211). 

3. A douta Subprocuradoria-Geral 
da República oficiou à fI. 253, juntan
do parecer inespecífico. 

4. Havendo certidão, à fI. 252, no 
sentido da existência de conexão en
tre esta AMS e a de n? 83 .261-RN, des
pachei à fI. 261, solicitando melhores 
esclarecimentos à Secretaria e deter
minando nova vista dos autos à douta 
Subprocuradoria-Geral para falar so
bre tal conexâo e sobre a correta po
sição da União no feito, tendo em vis
ta que a esta vão os encargos finan
ceiros de todas essas reinvindicações 
de ferroviários nâo cobertas pela re
ceita normal da Previdência (artigo 
165, XVI, da Constituição Federal e 
103 da CLPS). 

A Secretaria prestou esclarecimen
tos à fI. 276 e a douta Subprocura
doria-Geral se manifestou à fl. 269. 

É o relatório. 
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VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Costa Lima (Rela
tor): Como bem esclareceu a Secre
taria, através de segura informação 
do assessor Benedito dos Santos Gon
çalves (fls. 276/277), o problema se
ria de conexão definida no artigo 103 
do CPC (mesmo objeto ou mesma 
causa petendi) , determinadora de 
prevenção em 1 ~ grau de jurisdição 
(artigo 106). Neste Tribunal, ela é in
diferente, visto que a prevenção só se 
dá nos incidentes ou recursos da mes
ma demanda ou nos feitos originários 
(artigo 15, caput e § 1~, do RI.). 

2. P asso, portanto, ao exame do 
apelo. E o faço para, em preliminar, 
anular a douta sentença apelada, vis
to que proferida em reclamação in
cabível. 

3. Com efeito, é pacífico na ciên
cia processual, não havendo qualquer 
discrepância entre os doutrinadores, 
o entendimento de que a prestação 
jurisdicional, entregue com a senten
ça transitada em julgado, se exaure de
finitívamente com a execução, a qual 
encerra o processo. Qualquer fato no
vo, suscetível de provocar nova mu
dança na relação entre as partes, dá 
motivo a outra lide, ensej a nova de
manda. 

E isto se dá até mesmo nas rela
ções jurídicas modificáveis, regula
das no artigo 471 do CPC. É o caso, 
por exemplo, dos alimentos. Não há 
quem, ao menos, j á não tenha ouvido 
falar numa ação de reajustamento de 
alimentos entre cônjuges judicial
mente separados. Reclamação ao 
Juiz que executou a sentença é que 
nunca se viu, porque o Juiz passaria 
de executor da sentença a adminis
trador perpétuo da vida das partes. 

3. Sem embargo dessas noções 
elementares, temos visto - porque 
este não é o primeiro caso chegado a 
este Tribunal - que ilustres advoga
dos vêm patrocinando pedidos do tipo 
sobretudo com relação a ferroviários 
aposentados. A cada nova reclassifi-

cação ou reajustamento que a Rede 
Ferroviária aplica a seus servidores 
em atividade, os aposentados que já 
obtiveram alguma decisão jUdiciaria 
vêm, através de reclamação, reati
var processos findos. Mas, isto é 
inadmissível, em face da ciência e 
das normas processuais. 

4. No caso concreto, viu-se, pela 
própria leitura da v. decisão recorri
da, que se tratava de decisão de man
dado de segurança j á totalmente 
cumprida pela autoridade adminis
trativa. Como sobreviesse reclassifi
cação de cargos ou algo semelhante 
para os servidores em atividade, en
tenderam os interessados que po
diam consegui-la mediante reclama
ção ao Juiz. O absurdo é tamanho 
que, como também fiz questão de dei
xar bem claro no relatório, os pró
prios recorridos chegam ao ponto de 
dizer que o decisório em questão não 
é sentença, mas simples despacho 
(? ), de que o INPS devia «reclamar» 
(fl. 211) ! 

5. Entendo, data venia, que a de
cisão apelada contraria o artigo 2? do 
CPC, por dar curso a pedido sem for
ma nem figura de processo, e a Lei 
n~ 1.533/51, por projetar além do 
mandado executório, já exaurido, os 
efeitos da decisão mandamental. 
Basta ver que a inusitada «reclama
ção» veio contra a autarquia (fI. 106) 
e não contra a autoridade inicialmen
te impetrada. 

6. Dou provimento, pois, para 
anular a sentença e o próprio proces
so, desde fl. 106. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUT A 

AMS n? 83.260 - RN - Registro n~ 
3.204.154 - Relator: O Sr. Ministro 
Costa Lima. Apelante: INPS. Apela
dos: Aloysio Góis Fernandes Barros 
e outros. Advogados: Djalma Míran-
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da de Oliveira e Raimundo Nonato 
Fernandes. 

termos do voto do Sr. Ministro Rela
tor. (Em 17-4-84 - 2~ Turma). 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso do 
INPS, para anular a sentença, nos 

Os Srs. Ministros Gueiros Leite e 
William Patterson votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Gueiros Leite. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 85.223 - RJ 
(Registro n~ 3.160.238) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Pinheiro 
Remetente: Juízo Federal da 2~ Vara - RJ 
Apelante: União Federal 
Apelados: Marco Aurélio Corrêa Pacheco e outros 
Advogados: Drs. Alcyone Vieira Pinto Barretto e outro 

EMENTA 
Administrativo. Piloto. Cassação do Certificado 

de Habilitação Técnica. Procedimento adequado à 
aplicação dessa penalidade. 

I - A pena de cassação do certificado de ha
bilitação técnica, prevista no artigo 155 do Decreto
Lei n~ 32, de 18 de novembro de 1966, depende para a 
sua aplicação de inquérito administrativo, no curso 
do qual será assegurado o direito de defesa ao infra
tor (parágrafo único do citado artigo 155). 

II - Esse procedimento expressamente previs
to no Código Brasileiro do Ar não tem como ser 
substituído por IPM, em que não existe a contradito
riedade, pela qual se assegure ao infrator defender
se da imputação que lhe é feita, a tanto não se po
dendo equiparar as declarações que haja prestado 
quando do seu interrogatório na instrução provisória 
cuja finalidade precípua é a de ministrar elementos 
necessários à propositura da ação penal (artigo ~ 
do Código de Processo Penal Militar). 

lU - Cerceamento de defesa que, caracteriza
do, importa em lesão a direito dos impetrantes. 

IV - Apelação a que se nega provimento para 
confirmar a sentença. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
conhecer da remessa e negar provi
mento à apelação, na forma do rela-

tório e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de setembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente - Minis
tro Hélio Pinheiro, Relator. 
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RELATORIO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro: O 
MM. Juiz Federal da 2~ Vara da Se
ção Judiciária do Estado do Rio de 
Janeiro assim sintetizou, em seu re
latório, a matéria de que tratam os 
presentes autos, verbis: 

«Marco Aurélio Corrêa Pacheco, 
Nílton Paiva Mesquita, Hermes 
Ferreira de Moraes e Belaus Perei
ra, brasileiros, pilotos civis, os três 
primeiros residentes e domiciliados 
em Cuiabá, e o último na cidade de 
Campo Grande, no Estado de Mato 
Grosso, impetram mandado de se
gurança contra ato do Sr. Diretor
Geral do Departamento de Aviação 
Civil, que cassou os certificados de 
habilitação técnica dos impetran
tes. Alegam os impetrantes que: a) 
são pilotos civis legalmente habili
tados; b) que foram envolvidos em 
Inquérito Policial Militar, instaura
do para a apuração de possíveis ir
regularidades ocorri'das no Depar
tamento de Aviação Civil; c) que, à 
vista das conclusões do IPM, foram 
denunciados, juntamente com dois 
Sargentos da Aeronáutica, perante 
a 1~ Auditoria, da Aeronáutica, co
mo incursos nas penas dos artigos 
308 e 309, do Código Penal Militar, 
ou seja, pela prática dos crimes de 
corrupção ativa e passiva; d) que o 
Exmo. Sr. Dr. Juiz Auditor da P 
Auditoria da Aeronáutica houve por 
bem em não receber a denúncia 
formulada pelo Ministério Público, 
sob o fundamento de que os fatos 
nela descritos não constituem práti
ca de crime militar, desde que os 
denunciados, civis e militares, não 
exerciam funções militares; e) essa 
decisão, que concluiu pela incompe
tência da Justiça Militar para pro
cessar e julgar os civis e militares 
indiciados em IPM mandado ins
taurar pela autoridade impetrada, 
transitou em julgado, motivo pelo 
qual foram os autos encaminhados 
à Corregedoria de Justiça do Esta-

do do Rio de Janeiro e distribuídos 
à ~ Vara Criminal; f) ocorre, po
rém, que a autoridade apontada co
mo coatora, ao dar solução ao IPM, 
entendeu cassar os certificados de 
habilitação técnica de licenças dos 
impetrantes, e o fez, sumariamen
te, sem assegurar aos impetrantes 
oportunidade para defesa; g) por 
entender que o ato cassa tório de 
suas habilitações era manifesta
mente ilegal, os impetrantes apre
sentaram à autoridade impetrada 
pedido de reconsideração, que ain
da não foi decidido, embora passa
dos mais de trinta dias, de modo 
que os impetrantes se encontram 
impedidos de exercer sua profis
são; h) a pena de cassação de habi
litação foi aplicada aos impetrantes 
com flagrante violação do disposto 
no parágrafo único do artigo 155 do 
Código Brasileiro do Ar, pois não se 
pode eqUiparar inquérito policial 
militar com processo administrati
vo, em que obrigatoriamente deve 
ser assegurada defesa ao infrator; 
i) os ilícitos penais atribuídos aos 
impetrantes não foram praticados 
no exercício da profissão, pois a pe
na de cassação de habilitação exige 
uma ligação direta entre o fato deli
tuoso e o exercício profissional; j) 
além de ilegal a cassação da habili
tação dos impetrantes tem conse
qüências econômicas, que atingem 
seus dependentes e familiares; 1) 
em favor dos impetrantes milita a 
presunção de inocência e, ainda na 
hipótese da procedência da ação 
penal contra eles intentada, não 
tem lugar a cassação da respectiva 
habilitação profissional, porque o 
Código Penal somente autoriza a 
título de pena acessória, a incap~ci
dade temporária para a profissão 
ou atividade cujo exercício depende 
de habilitação especial ou de licen
ça do Poder Público. Requerem a 
segurança, com pedido de medida 
liminar, para que sejam suspensos 
os efeitos do ato impugnado, cuja 
nulidade esperam seja decretada. 
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Adiado o exame da medida liminar, 
foram solicitadas as informações, 
tendo sido estas prestadas, com 
guarda do prazo legal, e trazidas 
para os autos (fls. 28/41). Esclare
ce a digna autoridade impetrada 
que: a) tendo tomado conhecimento 
de irregularidades na realização 
das provas escritas para formação 
de piloto, ocorridas no Estado de 
Mato Grosso, onde os gabaritos se
riam fornecidos, antecipadamente, 
aos candidatos, determinou a auto
ridade impetrada a abertura de In
quérito Policial Militar para a apu
ração dos fatos, em que havia mili
tares envolvidos; b) concluído o 
IPM, o respectivo relatório citava, 
também, alguns civis, atribuindo
lhes a prática de crimes comuns, 
tendo a autoridade impetrada en
tendido ser desnecessária a instau
ração de um inquérito administrati
vo específico para estes, que lhe pa
recia supérfluo, no caso; c) no cur
so do referido inquérito, os impe
trantes, que se encontravam em li
berdade e fora de qualquer coação, 
confessaram sua participação na 
compra de gabaritos das provas, 
por meio de corrupção; d) diante 
das confissões dos impetrantes, es
pontaneamente feitas, a autoridade 
impetrada decidiu cassar os Certi
ficados de Habilitação Técnica, ob
tidos pelos impetrantes por meios 
ilícitos; e) desse ato, os impetran
tes pediram reconsideração e, an
tes de concluídas as diligências or
denadas pela autoridade impetrada 
para melhor apreciação do pedido, 
recorreram os impetrantes ao Po
der Judiciário; f) não teria ocorrido 
cerceamento de defesa, porque os 
impetrantes confessaram a prática 
da infração, ficando, com isso, 
afastada a presunção de inocência; 
g) à vista das conclusões do IPM, 
seria dispensável a instauração de 
processo administrativo, para a 
apuração de fatos j á confessados, 
como enfatiza a autoridade impe
trada nos seguintes tópicos das in-

formações encaminhadas a este 
Juízo: 

«XXII - Não foram, de novo, 
chamados a depor os indiciados, 
porque, dispondo de espontâneas 
confissões (documentos anexos), 
essa repetição de nada contribuiria 
para esclarecer fatos j á de si claros 
e insofismáveis. Quando a lei exige 
o processo administrativo, permita 
V. Exa. repetir o que é dispensável 
ao MM. Juízo, está pretendendo 
que o punido não sej a condenado à 
revelia, isto é, que não se lhe apli
que uma penalidade, sem, antes, 
ouvir as suas razões. No caso, con
fessadas as irregularidades, a ins
tauração dispensável de segundo 
processo só viria tumultuar o qua
dro por eles criado, com prejuízo 
da Justiça, como pretendem fazer. 

XXIII - Como falar em cercea
mento de defesa se, convocados re
gularmente para depor, os réus 
confessaram a prática da infração, 
nada argüindo como dirimente ou 
excludente dela. As confissões são 
tão simples que chegam a suscitar 
dúvida sobre se se trata de cons
ciências calejadas ou apenas de in
sensibilidade para o crime. 

XXIV - Diante dessas confis
sões, é difícil aceitar que milite em 
favor dos indiciados a presunção de 
inocência que cerca todo cidadão 
antes do julgamento. Além de fica
rem SObejamente comprovadas a 
materialidade dos delitos e a sua 
autoria, o rastreamento das impor
tâncias pagas encadeou indelevel
mente os elementos: os agentes cor
ruptores, os servidores corrompi
dos e a relação de causa e efeito so
bre o que pagaram os primeiros 
aos segundos e a finalidade desses 
pagamentos. 

XXV - A alegação de que a 
Constituição assegura o exercício 
da profissão não pode ser entendida 
da forma pretendida. Além de de
pender ele da habilitação legal, exi
ge, ao longo das atividades, o res-
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peito à lei. A prevalecer o argu
mento, mesmo que comprovado o 
declínio da aptidão física ou a que
da da capacidade técnica, estaria a 
autoridade inibida de cassar o títu
lo, para não ferir a Carta Magna. 
Entendido o direito individual como 
irrestrito, predominaria a sobrevi
vência do indivíduo sobre as exi
gências de sua formação e habilita
ção. E todo criminoso que usasse a 
profissão para burlar a lei estaria a 
coberto da sanção administrativa. 

XXVI - Como pode comprovar 
V. Exa., mesmo que aceitasse as 
razões invocadas para argumentar 
apenas, deparar-se-á com questão 
eminentemente complexa, a envol
ver matéria de fato e matéria de di
reito, o que não é compatível com 
mandado de segurança. 

XXVII - Além do problema da 
competência deste departamento, 
da eficácia das medidas que a lei 
(Código do Ar) faculta, da matéria 
atinente à autoria dos crimes, do 
alcance do IPM, os impetrantes re
pisam os mesmos pontos, mas ja
mais conseguem apresentar limpi
damente a certeza e a liquidez do 
direito, o que lhes retira, data 
venta, os pressupostos da medida 
heróica. 

XXVIII - E não tendo feito, não 
podem obter a impunidade - que é 
o que pleiteiam em última análise 
- por intermédio do mandado de 
segurança, à vista do que este de
partamento espera que V. Exa., pe
sando devidamente as informações, 
haja por bem denegar o «writ». 

Em cumprimento à diligência or
denada à fI. 44, a autoridade impe
trada prestou os esclarecimentos 
que se encontram às fls. 47/53. Ou
vido, o representante do Ministério 
Público Federal opinou pela dene
gação da segurança (fls. 43/54»> 
(fls. 56161). 

Concedeu S. Exa. o «writ» por en
tender que, embora respeitáveis as 

razões aduzidas pela autoridade im
petrada, tanto não convalidaria o 
vício de ilegalidade que eivava o ato 
impugnado pelo qual suprimido fora 
aos impetrantes a oportunidade de 
defesa, assegurada a todo acusado, 
direito que a este não pode ser recu
sado, e no caso, a inexistência de re
gular processo administrativo previs
to em lei, tivera aquela conseqüên
cia, pelo que era de ser anulado (fI. 
64) . 

Dessa decisão, por inconformada, 
apelou a União Federal, as razões do 
recurso constando de fls. 68/69. 

Contra-razões dos apelados cons
tam de fls. 74/76, tendo antes peticiO
nado ao Juiz monocrático para que 
compelisse a autoridade impetrada a 
cumprir a decisão concessiva da se
gurança (fls. 72/73), no que atendidos 
(fI. 80). 

Nesta Instância, manifestou-se a 
douta Subprocuradoria pela confir
mação da sentença, em parecer da 
ilustre Procuradora da República, 
Dra. Maria da Glória Ferreira Ta
mer, aprovado pelo não menos ilus
tre Subprocurador-Geral, Dr. Aristi
des Junqueira Alvarenga (fls. 84/86) . 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Hélio Pinheiro (Re
lator): Apontam os impetrantes como 
ilegítimo o ato do Diretor-Geral do 
Departamento de Aviação Civil que, 
sem a instauração de prévio inquéri
to administrativo, lhes cassou os cer
tificados de habilitação técnica, por 
essa forma impedindo-os de exercer 
a profissão de piloto civil. 

Aquela formalidade, ao entender 
da digna autoridade impetrada, se 
afigurava supérflua à aplicação da 
penalidade que impusera aos impe
trantes, pois o fato gerador da sua 
imposição, de que também militares 
haviam partiCipado, resultara sobe
jamente provado, na sua materiali-
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dade e autoria, em inquérito policial 
militar que mandara instaurar. 

Haviam eles confessado esponta
neamente, no IPM, a prática de frau
des, que configuravam crimes co
muns, apresentando-se, aduz, como 
verdadeiro «contra-senso abrir um 
inquérito administrativo para ouvi
los novamente e se o fizesse uma des
sas situações resuitaria: ou a ratifi
cação das confissões ou o seu repú
dio; no primeiro caso, as conseqüên
cias seriam nulas». No segundo, o 
Departamento de Aviação Civil «fica
ria inerte, abrindo mão de sua autori
dade de decisão para aguardar o pro
nunciamento judicial, quando as 
duas Instâncias são independentes» 
(fI. 30). 

Ainda que ponderável se apresente 
o entendimento da digna autoridade 
impetrada, não tem como merecer 
acolhida pois que se põe em conflito 
com expressa disposição do Código 
Brasileiro do Ar - Decreto-Lei n? 32, 
de 18 de novembro de 1966 - a dispor 
no parágrafo único do artigo 155 que, 
verbis: 

«A aplicação da pena de cassação 
dependerá de inquérito administra
tivo, no curso do qual será assegu
rada defesa ao infrator». 
É assim o inquérito administrativo 

formalidade indispensável à aplica
ção da penalidade imposta aos impe
trantes, e tem que antecedê-la, só 
através dele, que não se confunde 
com o Inquérito Policial Militar, 
assegurando-se ao infrator o amplo 
exercício do direito de defesa. 

O IPM, tal como definido no Código 
de Processo Penal Militar, em seu 
artigo 9?, tem finalidade diversa. 

Diz o citado preceito: 
«O inquérito policial militar é a 

apuração sumária de fato, que, nos 
termos legais, configure crime mi
litar, e de sua autoria. Tem o cará
ter de instrução provisória, cuj a fi
nalidade precípua é a de ministrar 

elementos necessários à propositu
ra da ação penal». 
Pela sua própria natureza inquisi

tória, como pelo fim a que se destina, 
não comporta o contraditório que só 
terá lugar no curso da ação de que 
ele é elemento meramente informati
vo a servir de base para o ofereci
mento da denúncia. 

Inviável se apresenta equiparar, ao 
exercício do direito de defesa, as de
clarações que nesse procedimento 
haj a prestado o indiciado, ou enten
der que em tais declarações aquele 
direito se tenha esgotado, pois este se 
alarga no vasto campo da produção 
de provas que possam ser opostas às 
da acusação, de modo a invalidá-las 
ou minimizá-las. 

N âo há como confundir o IPM ao 
inquérito administrativo, ou preten
der que aquele a este possa por qual
quer forma substituir, diversa como 
é a finalidade de ambos, neste, sim, 
exercitando-se, regularmente, o di
reito de defesa. 

Incensurável, pois, a sentença ao 
entender que, no caso, houve irrepa
rável ofensa ao direito de defesa, a 
confissão do acusado não permitindo, 
por si só, a supressão da garantia 
constitucional do «due process of 
law», pois que a própria confissão, 
para produzir efeitos jurídicos, deve 
estar protegida pela existência do 
contraditório (fI. 63). 

Em citação a Hely Lopes Meirel
les, que por sua adequação ao caso 
transcrevo, mostra o ilustre prolator 
da sentença apelada que: 

«A defesa é garantia constitucio
nal de todo acusado (artigo 153, § 
15), em processo judicial ou admi
nistrativo, e compreende a ciência 
da acusação, a vista dos autos na 
repartição, a oportunidade para 
oferecimento de contestação e pro
vas, a inquirição e perguntas de 
testemunhas, e a observância do 
devido processo legal (<<due process 
of law»). É um princípio universal 
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dos Estados de Direito, que não ad
mite postergação nem restrições na 
sua aplicação. Processo adminis
trativo sem oportunidade de defe
sa, ou com defesa cerceada é nulo. 
Claro está que a autoridade que 
presidir o processo poderá indeferir 
provas impertinentes ou indicadas 
com intuito protelatório ou tumul
tuário, mas, para tanto, deverá jus
tificar objetivamente a sua rejei
ção» (<<Direito Administrativo Bra
sileiro», 3~ ed. - Editora Revista 
dos Tribunais - pág. 626) . 
Na hipótese em exame deixou-se de 

instaurar contra os impetrantes o 
processo administrativo, previsto no 
Código Brasileiro do Ar, como indis
pensável para a aplicação da pena 
que, pela digna autoridade impetra
da, lhes foi imposta, e tanto lhes 
acarretando indiscutível cerceamen
to de defesa, que não teve como ser 
exercitada, com acerto decidiu a res
peitável sentença apelada anulando o 
ato praticado com flagrante inobser
vância do disposto no parágrafo úni
co do artigo 155 do Código Brasileiro 
doAr. 

Com propriedade ressalta-se na de
cisão apelada que, através dela, «o 
Poder Judiciário não está criando 
obstáculo à ação repressiva da Admi-

nistração Pública, que também se 
encontra vinculada ao princípio da 
legalidade. Com observância das for
malidades legais, poderá a autorida
de impetrada atingir a finalidade, vi
sada com o ato punitivo, ou seja, o 
bem comum» (fi. 64). 

Conheço, pois, da remessa para 
confirmar a respeitável sentença 
apelada, por seus jurídicos funda
mentos, negando provimento à apela
ção. 
~ como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n~ 85.223 - RJ - Registro n~ 
3.160.238 - ReI.: O Sr. Ministro Hélio 
Pinheiro. Remte.: Juizo Federal da 
2~ Vara-RJ. Apte.: União Federal. 
Apdos.: Marco Aurélio Corrêa Pache
co e outros. Advogados: Dr. Alcyone 
Vieira Pinto Barretto e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, conheceu da remessa e negou 
provimento à apelação (Em 14-9-84 -
3~ Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Carlos Madeira e Adhemar 
Raymundo. 

Presidiu o julgamento o Sr, Minis
tro Carlos Madeira. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 89.665 - RJ 
(Registro n~ 1.578.316) 

Relator: O Sr. Ministro Torreão Braz 
Remetente: Juizo Federal da 5~ Vara - RJ 
Apelante: União Federal 
Apelada: Construtora Guarantã S.A. 
Advogado: Dr. Miguel Garcia Filho 

EMENTA 

- Processual Civil. 
- Crédito resultante de contrato de obra púbU-

ca. 
- A sua cobrança pela forma execul:iva, inde

pendentemente de pacto, adveio com o Código de 
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Processo Civil de 1973, a qual deu ênfase o Decreto
Lei n~ 1.735/79. 

- Não existe direito adquirido às formas pro
cessuais, ainda que se destinem a garantir situações 
jurídicas definitivamente constituídas. 

- Segurança cassada. 
ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação para re
formar a sentença remetida e cassar 
a segurança, na forma do relatório e 
notas taquigrãficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de novembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Ministro 
Torreão Braz, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Torreão Braz: Adoto 
o relatório proferido pelo eminente 
Ministro Costa Lima na assentada 
em que a Egrégia 2~ Turma se deu 
por incompetente para apreciar a 
matéria. 

Eis o seu inteiro teor (fls. 184/192): 
(lê) . 

E: o relatório. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Costa Lima: A ques
tão foi assim relatada e decidida pelo 
Dr. Agustinho Fernandes Dias da Sil
va, MM. Juiz da 5~ Vara Federal do 
Rio de Janeiro: 

«Construtora Guarantã S .A., com 
sede na capital do Estado de São 
Paulo, impetrou mandado de segu
rança contra o Sr. Diretor-Geral do 
Departamento de Administração do 
Ministério da Fazenda, alegando, 
em resumo, o seguinte: 

Em 30 de dezembro de 1971, a im
petrante e a Divisão de Obras do 
Ministério da Fazenda celebraram 
contrato para a construção do 
edifício-sede do Ministério da Fa
zenda, em Belém, Estado do Parã. 
Posteriormente, atendendo ao des
mesurado aumento de preços de 
materiais de construção em rela
ção ao índice inflacionãrio geral, 
foi promulgado o Decreto-Lei n~ 
1.339, de 20 de agosto de 1974, cujo 
artigo 1? autorizou os Srs. Ministros 
de Estado a procederem, no 
exercício em questão, «à revisão de 
contrato de construção referente 
às obras em execução no ãmbito 
dos respectivos Ministérios, me-
diante aditamento de clãusula per
missiva de reajustamento de preço 
e de prorrogação de prazos, deixan
do de ter aplicação, nesses casos, o 
disposto no artigo 5? e no parãgrafo 
5? do artigo 6~, do Decreto-Lei n? 
185, de 23 de fevereiro de 1967». Em 
conseqüência, foram editadas as 
Portarias Ministeriais de n~s 464 e 
468, secundadas por uma Tabela 
contendo os novos índices para 
abranger o período compreendido 
entre dezembro de 1971 e agosto de 
1974. 

Considerando que o período para 
o qual foram editados os novos índi
ces de correção para os materiais 
de construção coincidia com aque
le de execução dos serviços contra
tados pela impetrante (1972 a 1974), 
em que mais se agravou o proble
ma do descompasso entre os au
mentos de preços de materiais de 
construção e o índice inflacionãrio 
geral, foi assinado, em 14 de no
vembro de 1974, o termo aditivo pa
ra recebimento do reajuste, em vir
tude do qual, depois de apreciado e 
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aprovado pela Procuradoria Jurídi
ca do Ministério da Fazenda, rece
beu a impetrante a importância de 
Cr$ 3.562.285,63. 

Submetido à apreciação do E gré
gio Tribunal de Contas da União o 
mencionado termo aditivo, enten
deu aquela Corte ser ilegal a despe
sa dele decorrente, uma vez que o 
Decreto-Lei n~ 1.339, de 1974, seria 
inaplicável ao caso, dado tratar-se 
de obras concluídas e não em exe
cução. Dai haver sido instaurado o 
Processo n~ 0168-1038/78, no qual, 
acatando a decisão da Corte de 
Contas, o Senhor Ministro da Fa
zenda declarou nulo o termo aditivo 
que beneficiaria a impetrante, e de
terminou que se promovesse à res
tituição do que por ela fora recebi
do. Em conseqüência, foi expedido 
o Oficio n~ 1.518, de 30 de agosto úl
timo, da autoridade impetrada, no
tificando a impetrante a restituir à 
Fazenda Nacional, no prazo de trin
ta dias, a importância recebida, 
sob pena de inscrição do débito co
mo divida ativa da União e conse
qüente cobrança judicial. 

Esse ato da autoridade impetra
da seria contrário à lei, ferindo di
reito liquido e certo da impetrante. 
Decorreria de errônea interpreta
ção da lei, pois o entendimento da
do à expressão «as obras em execu
ção» fora a de que se tratava das 
obras em execução no momento em 
que o Decreto-Lei n~ 1.339/74 entra
ra em vigor, quando devia referir
se às obras em execução no mo
mento em que devia operar-se o 
reajustamento de preço. A inter
pretação adotada, além de contra
riar a razão de ser da norma, feria 
o princípiO da igualdade de todos 
perante a lei, tratando desigual
mente os que, embora s,ujeitos aos 
mesmos efeitos da elevação dos 
custos, houvessem concluído as 
obras antes ou depoiS da lei. Entre
tanto, haveria ainda uma questão 
de fato que mais invalidaria a 1n-

terpretação restritiva, pois que, ao 
ser assinado o termo d.e exame e 
recebimento das obras de 29 de 
março de 1974, as obras ainda não 
estavam findas, faltando a regula
gem dos elevadores e a instalação 
de equipamento de telex. 

Outrossim, a indiscutível possibi
lidade de a Administração Pública 
anular ato eivado de nulidade não 
compreenderia poderes de, unilate
ralmente, decretar a nulidade de 
um contrato administrativo, que é 
ato bilateral. Por último, ilegal e 
abusiva seria a pretendida inscri
ção do débito como divida ativa da 
União, porquanto inaplicável ao ca
so o disposto no artigo 1 ~ , do 
Decreto-Lei n? 960/38. 

Requereu a suspensão liminar do 
ato impugnadO, bem como que afi
nal lhe fosse concedida a seguran
ça, para o fim de ser anulado o re
ferido ato e liberada a impetrante 
de proceder a devolução exigida. 

Juntou os documentos de fls. 
27/74. 

Deferida a medida liminar, fo
ram solicitadas informações à au
toridade impetrada, que as prestou 
mediante o oficio de fl. 80, com os 
anexos de fls. 81/139, segundo os 
quais a autoridade impetrada seria 
parte ilegítima para responder à 
impetração, por ter o ato impugna
do partido do Sr. Ministro da Fa
zenda; o Decreto-Lei n? 1.339/74 só 
se aplicaria às obras em execução 
em 20 de agosto de 1974, excluídas, 
assim, as obras findas antes daque
la data, como as que foram contra
tadas com a impetrante; o termo 
aditivo em apreço estaria em con
traposição à ordem jurídica, con
trariando o próprio texto em que se 
fundara, tendo a Administração o 
poder-dever de anular seus pró
prios atos, quando praticados com 
ilegalidade manifesta. Tratando de 
reposição decorrente de um erro de 
pagamento e de um ato nulo, seria 
dívida ativa e, por conseguinte, co-



282 TFR - 119 

brável através de execução, face ao 
disposto no artigo 1 ~ do Decreto-Lei 
n~ 960/38. 

O Ministério Público emitiu o pa
recer de fls. 144/147, pela denega
ção da segurança. 

É o'relatório. 
P asso a decidir: 
Trata-se de aplicação dada ao ar

tigo 1 ~ do Decreto-Lei n~ 1.339/74, 
do teor seguinte: 

«Ficam os Ministros de Estado 
autorizados a proceder, no cor
rente exercício, a revisão de con
tratos de construção referentes às 
obras em execução no âmbito dos 
respectivos Ministérios, mediante 
aditamento de cláusula permissi
va de reajustamento de preço e 
de prorrogação de prazos, deixan
do de ter aplicação nesses casos, 
o disposto no artigo 5~ e no pará
grafo 5~ do artigo 6?, do Decreto
Lei n? 185, de 23 de fevereiro de 
1967». 
Improcede a preliminar de ilegi

timidade passiva da autoridade im
petrada, visto como o ato suscetível 
de ferir direito líquido e· certo do 
impetrante foi o do Sr. Diretor
Geral do Departamento de Admi
nistração do Ministério da Fazen
da, tendo o Sr. Ministro, conforme 
se deduz dos termos do ofício de fI. 
28, apenas indeferido o pedido de 
reconsideração do ato que declarou 
a nulidade de termo aditivo ao con
trato, sem determinar que a co
brança da quantia a restituir se fi
zesse por via executiva. A jurispru
dência do E grégio Tribunal Fede
ral de Recursos é no sentido de que 
responde pela impetração a autori
dade que praticou o ato, que não se
ja de mera execução, capaz de pro
duzir diretamente a lesão ao direi
to. 

A alegação de que a via executi
va é inadequada para a cobrança 
da dívida em apreço constitui uma 
preliminar, a ser examinada logo 

após a de incompetência. No enten
der da autoridade impetrada (fI. 
90), o artigo 1 ~ do Decreto-Lei n~ 
960/38 autoriza a cobrança sob a 
modalidade em apreço, ao incluir 
no conceito de dívida ativa as repo
sições, ao lado de impostos, taxas, 
etc. 

Entretanto, não tem razão neste 
passo a autoridade impetrada, vis
to como a dívida cobrada não se 
identifica como reposição, que tem 
sentido técnico específico, refe
rindo-se às importâncias a se
rem devolvidas por erro no paga
mento de remuneração a funcioná
rio público, como ficou perfeita
mente demonstrado na respeitável 
sentença de lavra do eminente Juiz 
Dr. Américo Luz, de fls. 62/74. Ade
mais, o próprio dispositivo legal em 
exame, em seu parágrafo único, ex
pressamente excluía da cobrança 
executiva a dívida proveniente do 
contrato, como aquela de que aqui 
se trata, só admitindo tal cobrança 
quando convencionada entre as 
partes. 

Em verdade, o Decreto-Lei n~ 
1.735, de 20-12-79, passou a conside
rar como divida ativa não tributá
ria os créditos da Fazenda Pública 
das mais diversas origens, de for
ma amplissima, incluindo expres
samente os créditos decorrentes de 
contratos em geral, bem como re
posições e restituições. Todavia, 
em se tratando de débito anterior 
ao advento da lei nova, há de se 
convir que a ele não se aplica nesse 
particular, pois o devedor tinha o 
direito, que não lhe pode ser tirado, 
de se defender em Ação Ordinária. 
Além disso, o novo texto, em sua 
formulação amplíssima, deve ser 
aplicado com as devidas cautelas, 
pois evidentemente os créditos de
correntes de contratos em geral só 
poderão ser considerados líquidos e 
certos quando o própriO contrato ou 
a lei especificamente lhes der tal 
qualidade, ou ela resultar de deci-
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são judicial, sob pena de inconstitu
cionalidade do referido decreto-lei, 
por interferir nas atribuições do 
Poder Legislativo. 

A própria natureza da matéria 
aponta a conveniência da via ordi
nária, dada a necessidade de se 
examinar as circunstãncias de fato, 
inclusive quanto ao momento da 
conclusão das 'obras, tendo em vis
ta a alegação da impetrante de que, 
ao sobrevir o referido decreto-lei, 
não se achavam ainda findos. Essa 
matéria, embora não pudesse ser 
discutida em mandado de seguran
ça, que não admite dilação probatÓ
ria, também seria suficiente para 
descaracterizar a dívida como líqui
da e certa. 

Por outro lado, há que se atentar 
para a circunstãncia de que a apli
cação da cláusula rebus sic 
stantibus, de que na realidade se 
trata, repousa essencialmente na 
consideração de matéria de fato, 
inclusive quanto aos limites tempo
rais da autorização dada pelO texto 
legal, tendo em vista sua causa 
final1s. Somente através da via or
dinária é que se poderia ter uma vi
são adequada dessa matéria, não 
só para efeito de concessão de segu
rança, mas também para firmar a 
certeza e liquidez da dívida discuti
da. 

Em face do exposto, julgo proce
dente o pedido, em parte, confir
mando a medida liminar, tão-só pa
ra o efeito de impedir a inscrição 
do débito como dívida ativa e con
seqüente cobrança por via executi
va. Custas ex lege. 

Sentença sujeita ao duplo grau de 
jurisdição, devendo os autos ser en
caminhados oportunamente ao 
Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos» (fls. 149/156). 

2. Inconformada, apelou a União 
com as razões de fls. 158/159. 
Transcrevo-as no essencial, por con-

terem uma síntese perfeita das pre
tensões da União: 

«Se não há prova inequívoca do 
momento exato da conclusão da 
obra, que é o elemento essencial 
para a concessão do reajustamen
to, não poderia a sentença conceder 
a segurança dada a iliquidez e in
certeza do direito alegado e, muito 
menos, decidir pela não-aplicação 
do Decreto-Lei n~ 1.735, de 20-12-79, 
que permite a inscrição e execução 
de qualquer débito da União, uma 
vez que desconhecia a data de cons
tituição desse débito. 

A existência desse crédito é indis
cutível, porque o ato administrativo 
que procedeu ao reajustamento e 
autorizou o pagamento foi anulado 
por falta de amparo legal, uma vez 
que a obra estava concluída na da
ta do decreto-lei reaj ustador. A 
quantia é líquida e certa e não ema
na de contrato, mas de errõnea in
terpretação da lei, razão pela qual 
o ato foi declarado nulo pela pró
pria Administração e, posterior
mente, inscrito como dívida ativa 
da União. 

A inscrição desse crédito e sua 
execução fiscal encontram amparo 
na legislação da época e mesmo 
posteriormente, pois ao ser decla
rada a nulidade do ato e a inscrição 
da dívida, já estava em vigência a 
norma classificadora dos débitos a 
favor da União. 

Por tais fatos, a reforma da deci
são é esperada como medida de di
reito e justiça, como a impOSição do 
pagamento das custas e honorá
rios». - (FI. 159). 
A impetrante respondeu à fl. 164, 

reportando-se aos próprios funda
mentos do julgado. 

3. A douta Subprocuradoria-Geral 
da República emitiu longo parecer 
(fls. 167/178), em que sustenta a inva
lidade do termo aditivo de que resul
tou o pagamento. Além de asseverar 
que as obras estavam encerradas 
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quando da edição do Decreto-Lei n? 
1.339/74, pelo que este não se aplica
ria à espécie, entende que o caso não 
é de incidência da cláusula rebus slc 
stantibus; que o referido termo não 
se aperfeiçoou como contrato por fal
ta de aprovação do Egrégio Tribunal 
de Contas da União, sendo, portanto, 
inexeqüível; e que de sua anulação 
resultou crédito para a União, cobrá
vel executivamente como dívida ati
va, pois, não havendo contrato, não 
incidiria o parágrafo único do artigo 
1 ~ do Decreto-Lei n~ 960/38 e, sim, o 
próprio caput. Sustenta, ainda, que a 
hipótese estaria abrangida pelo 
Decreto-Lei n~ 1.735/79, que conside
rou como dívida ativa não tributária 
os créditos fazendários de várias ori
gens, incluindo os decorrentes de 
contratos e as reposições e restitui
ções. Sobre isto, arremata: 

«36. Pela negativa, decidiu a 
respeitável sentença recorrida, ao 
argumento de que a impetrante 
tem o direito de se defender em 
ação ordinária, pois ao fato não te
ria aplicação o artigo 1 ~ do Decreto 
n~ 960/38, nem o Decreto-Lei n? 
1.735, de 20 de dezembro de 1979; 
aquele porque seu parágrafo único 
teria excluído expressamente da 
cobrança executiva a divida prove
ninente de contrato, e este porque 
não poderia ser aplicado retroati
vamente. 

37. Não foi feliz, data venia, 
também nesse passo, a douta sen
tença recorrida. E que, como já vi
mos, o «Termo Aditivo» não se 
aperfeiçoou como contrato; e mes
mo que de contrato se tratasse, o 
parágrafo único do artigo 1 ~ do ci
tado Decreto n? 960 não teria apli
cação ao caso, eis que, não sendo 
exeqüível (Súmula n? 7), a hipótese 
seria de reposição, como prevista 
no. artigo 1?, do citado decreto». (fI. 
177) . 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Torreão Braz (Rela
tor): Senhor Presidente, a apelante 
não insistiu na alegação de ilegitimi
dade passiva ad causam do Diretor
Geral do Departamento de Adminis
tração do Ministério da Fazenda e a 
própria Subprocuradoria-Geral da 
República, pela voz do ilustre Dr. Jo
sé Rodrigues Ferreira, r~ssaltou o 
acerto do decisório recorrido no par
ticular, visto como responde pela im
petração a autoridade que praticou o 
ato, que não seja de mera execução, 
capaz de produzir diretamente a le
são do direito. 

No concernente ao mérito, o ilustre 
julgador monocrático concedeu a se
gurança tão-só para o efeito de impe
dir a inscrição do débito como dívida 
ativa e conseqüente cobrança por via 
executiva, argumentando: 

«Em verdade, o Decreto-Lei n? 
1.735, de 20-12-79, passou a conside
rar como dívida ativa não tributá
ria os créditos da Fazenda Pública 
das mais diversas origens, de for
ma amplíssima, incluindo expres
samente os créditos decorrentes de 
contratos em geral, bem como re
posições e restituições. Todavia, 
em se tratando de débito anterior 
ao advento da lei nova, há de se 
convir que a ele não se aplica nesse 
particular, pois o devedor tinha o 
direito, que não lhe pOde ser tirado, 
de se defender em Ação Ordiná
ria». 
Não comungamos, data venia, des

sa opinião, que é defendida por al
guns. 

O Decreto-Lei n? 960, de 17-12-38, 
dispunha que a cobrança judicial da 
dívida ativa da Fazenda Pública se
ria feita por ação executiva, estatuin
do no parágrafo único do artigo 1?: 

«Parágrafo único. A dívida pro
veniente de contrato será cobrada 
pela mesma forma, quando assim 
for convencionado». 
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A eXigência desse pacto executivo 
continuou com o Decreto-Lei n~ 474, 
de 19-2-69, que, embora tivesse man
dado incluir no conceito de dívida ati
va os créditos da União Federal, Dis
trito Federal, Estados e Municípios 
decorrentes de contratos ou opera
ções de financiamentos, ou de sub
rogação de garantia, hipoteca, fiança 
ou aval, não suprimiu o aludido pará
grafo único. 

Todavia, o Código de Processo Ci
vil de 1973 revogou o Decreto-Lei n~ 
960/38 e com ele, logicamente, o re
quisito do pacto executivo, catalogan
do os títulos executivos extrajudi
ciais, entre eles a certidão de dívida 
ativa da Fazenda Pública, correspon
dente aos créditos inscritos na forma 
da lei. 

O Decreto-Lei n~ 1.735, de 20-12-79, 
que deu nova redação ao artigo 39 da 
Lei n~ 4.320, de 17-3-64, ampliOU o con
ceito de dívida ativa (não tributária), 
dela passando a fazer parte os crédi
tos decorrentes de contratos em ge
ral. 

A partir daí - a Lei n? 6.830, de 
22-9-80 deu continuidade ao sistema 
- as obrigações contratuais, uma 
vez inscritas pelo órgão competente, 
podem ser cobradás por intermédio 
da execução fiscal. 

E generalizado o entendimento de 
que a lei processual nova se aplica a 
todas as controvérsias submetidas 
aos pretórios, ainda que se destinem 
a fazer valer situações jurídicas defi
nitivamente constituídas, consoante 
a advertência de Eduardo Espínola e 
Eduardo Espínola Filho, que escre
vem (<<A Lei de Introdução ao Código 
Civil Brasíleiro Comentada», 1943, 
vol. I, págs. 482/483): 

E princípio aceito que não existe 
um direito adquirido às formas pro
cessuais, porque o Estado, na tute
la dos direitos, é sempre autorizado 
a estabelecer as formas, medidas e 
garantias, que se afigurem mais 
idôneas e oportunas; e, igualmente, 

não se pode configurar que a forma 
estabelecida na lei processual anti
ga haja constituído, para as partes, 
uma situação jurídica definitiva, 
que se tenha de respeitar. 

Como observa Faggella, as leis 
processuais atuam fora da esfera 
dos direitos materiais adquiridos 
pelos cidadãos. 

Tanto ·os sectários da doutrina 
subjetiva dos direitos adquiridos, 
como os que a combatem, defen
dendo uma teoria objetiva, estão de 
acordo nesse ponto. 

Os primeiros, porque não reco
nhecem, em regra, direito adquiri
do oriundo de leis processuais, pois 
os atos de processo são extrínsecos 
aos direitos materiais, que, por 
meio deles, se procuram afirmar e 
garantir. 

Os outros não admitem que se di
gam retroativas as leis proces
suais, porque, no caso, não vêem 
qualquer retroatividade, e sim a 
aplicação imediata da nova lei, pe
la sua natureza e alcance social: a 
respectiva aplicação não se refere 
a um fato passado, mas a um fato 
atualmente existente, isto é, a lide; 
e cumpre mantê-la distinta do ne
gócio jurídico, que forma o seu ob
jeto e lhe dá origem». 

O procedimento executório não 
subtrai à impetrante o direito de dis
cutir, em outra via adequada, as 
questões suscitadas na petição ini
cial. 

A vista do exposto, dou provimento 
à apelação para reformar a sentença 
remetida e cassar a segurança. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n~ 89.665 - RJ - Registro n~ 
1.578.316 - ReI.: O Sr. Ministro Tor
reão Braz. Remte.: Juízo Federal da 
5~ Vara-RJ. Apte.: União Federal. 
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Apda.: Construtora Guarantã S.A., sar a segurança. (Em 12-11-84 - 6~ 
Adv.: Dr. Miguel Garcia Filho. Turma). 

Participaram do julgamento os 
Decisão: A Turma, por unanimida- Srs. Ministros Miguel Ferrante e 

de, deu provimento â apelação para Américo Luz. Presidiu o julgamento 
reformar a sentença remetida e cas- o Sr. Ministro Jarbas Nobre. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 89.728 - SP 
(Registro n~ 1.443.437) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Pinheiro 
Remetente: Juízo Federal da 6~ Vara - SP 
Apelante: Caixa Econômica Federal 
Apelada: Maria Teresa Tavares Guimarães 
Advogados: Drs. Roberto Octávio Werneck e outros e José Honório Fer
nandes Correia 

EMENTA 

Administrativo. Mandado de segurança. 
Empresa pública. Ato de gestão no sentido de 

compelir servidora celetista a compor prejuízo para 
o qual concorrera por negligência no serviço. Ativi
dade pertinente â relação patrão-empregado, não en
volvendo função delegada do poder público. 

Apelação a que se dá provimento para reformar 
a sentença e cassar a segurança. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento â apelação, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de agosto de 1984 (Data 

do julgamento). - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente Ministro 
Hélio Pinheiro, Relator. 

RELATORIO 

O' Sr. Ministro Hélio Pinheiro: O 
ilustre Juiz Federal da 6~ Vara, Se
ção Judiciária de São Paulo, Dr. José 

Pereira Gomes Filho, assim relatou 
a espéCie de que tratam os autos: 

«Maria Teresa Tavares Guima
rães, devidamente qualificada, im
petra a presente segurança contra 
ato do Sr. Gerente Geral da Filial 
São Paulo da Caixa Econômica Fe
deral alegando, em síntese, o se
guinte: que, exercendo a função de 
Caixa Executiva na Agência. Bo
queirão, em Santos, da Caixa Eco
nômica Federal, foi consultada por 
outra funcionária sobre uma Guia 
de Retirada sobre a conta 99003842 
de Maria Stela Hayden Martins no 
valor de Cr$ 154.000,00, tendo suge
rido fosse coletada nova assinatura 
no verso da guia para aferição, 
uma vez que esta estava abreviada 
de forma diversa da existente no 
referido cartão; que, posteriormen
te, como permanecesse a pendên
cia, a impetrante sugeriu que só se 
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efetuasse o pagamento após a apre
sentação de documento e da identi
ficação da emitente; que, ao fim do 
expediente matutino, ao passar o 
segundo visto na documentação 
apresentada pela caixa, notando a 
presença da Guia de Retirada refe
rida sem nada constando no verso, 
indagou da caixa se havia sido pro
cedida a identificação da emitente, 
tendo obtido resposta afirmativa; 
que diante da afirmativa da caixa, 
vistou a guia, ressalvando que a 
emitente deveria ser chamada de 
imediato para retificação da Guia, 
uma vez que o extenso não coinci
dia com o numeral, a que se com
prometeu a caixa, dirigindo-se à ge
rência de posse da Guia para tal 
fim; que, a seguir, retirou-se a im
petrante para o almoço, nada mais 
ouvindo falar sobre o assunto; que, 
posteriormente, tomou ciência de 
que a titular da conta reclamava a 
falta em sua conta do valor corres
pondente à Guia de Retirada, sob a 
alegação de não haver procedido a 
retirada; que, ademais, foi aposta 
irregularmente, a palavra mil no 
extenso da referida Guia sem o co
nhecimento da titular, por sugestão 
do Gerente, segundo afirmativa da 
caixa Maria Alice, que, no início de 
setembro p.p. foi responsabilizada 
a impetrante por metade do valor 
sacado, acrescido dos juros e corre
ção após apuração sumária dos fa
tos sem que lhe fosse dada oportu
nidade de defesa; que ingressou a 
impetrante com pedido de reconsi
deração do despacho com base na 
necessidade de processo adminis
trativo regularmente instaurado, já 
que imprescindível à apuração dos 
fatos, inclusive pelas vias policiais, 
uma vez que houve falsificação de 
assinatura e adulteração do exten
so da Guia; que tal pedido foi inde
ferido pelo impetrado sob a alega
ção de que não se cogitava de pro
cedimento doloso do empregado e 
sim de culpa aquiliana, pelo que 
desnecessária a defesa do acusado; 

que não houve responsabilidade da 
impetrante por não ter ocorrido fal
sificação grosseira da assinatura, 
uma vez que a perícia reconheceu a 
impossibilidade de afirmar ser fal
sa a assinatura; que, outrossim, 
não houve culpa de sua parte, uma 
vez que alertou sobre a necessidade 
de se proceder à identificação da 
emitente; que requer, a final, seja 
instaurado o regular Processo Ad
ministrativo. Junta a procuração 
de fI. 7. 

Processado o feito com liminar, 
vieram aos autos as informações de 
fls. 11/17, instruída com os docu
mentos de fls. 18/26, nas quais, ale
ga preliminarmente, ilegitimidade 
passiva de parte e, no mérito, ser 
legal o ato praticado. 

Manifestou-se a D. Procuradoria 
da República às fls. 21 e 27/27v., 
opinando pela carência da ação ou, 
no mérito, pela denegação da segu
rança». (Fls. 29/30). 

Rejeitou o julgador monocrático a 
preliminar de ilegitimidade paSSiva 
da parte, concedendo a segurança 
para que seja instaurado inquérito 
administrativo destinado a apurar 
eventual responsabilidade da impe
trante, conforme pedido na inicial, a 
esta assegurando-se, então, a oportu
nidade de exercitar o direito de defe
sa. Determinou por fim que se provi
denciasse pela remessa dos autos a 
este Egrégio Tribunal, dada a exi
gência do duplo grau de jurisdição. 
(Fls. 30/31). 

Da sentença concessiva da segu
rança, por inconformada, apelou a 
Caixa Econômica Federal, insistindo 
pelo acolhimento da preliminar e no 
mérito sustentando que a punição im
posta à impetrante se fez anteceder 
de regular processo administrativo, 
da decisão neste proferida existindo 
recurso interposto pela impetrante, 
circunstância de que não se teria 
apercebido o ilustre Juiz singular pa
ra conceder o mandamus. (Fls.). 
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o recurso foi contra-arrazoado pela 
apelada que propugna pela confirma
ção da sentença. (fls. 40/42) . 

Pelo provimento da apelação 
manifestou-se nesta Instãncia a dou
ta Subprocuradoria em parecer da 
lavra da ilustre Procuradora da Re
pública, Dra. Maria da Glória Ferrei
ra Tamer, aprovado pelo insigne 
Subprocurador-Geral Dr. Aristides 
Junqueira Alvarenga. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro (Re
lator): Tenho por procedente a preli
minar suscitada pelo impetrado, Ge
rente Geral da Caixa Econômica em 
São Paulo e por cuja acolhida 
manifestou-se a douta Subprocurado
ria ressaltando ser, in casu, inade
quada a via eleita do mandado de se
gurança vez que inexiste ato de auto
ridade, tal como previsto na Lei n~ 
1.533, de 31 de dezembro de 1951, 
passível de ser por ele atacado. 

Como bem exposto no parecer de 
fls. 47/50, o impetrado, verbis: 

« ... pautou o seu procedimento 
em consonância com o Regulamen
to de Pessoal da CEF, para apurar 
os fatos que redundaram na exigên
cia da composição parcial do pre
juízo por parte da impetrante. 

Trata-se de relação patrão e em
pregado, prevista na Consolidação 
das Leis do Trabalho e complemen
tada no caso, pelo regulamento já 
referido. 

A autoridade apontada como coa
tora está agindo não por força de 
função delegada, mas como órgão 
empregador de direito privado, tan
to que a impetração é dirigida con
tra a modalidade de procedimento 
utilizado para a apuração dos fa
tos». (Fls. 48/49). 
Com razão afirma-se nas informa

ções que o ato impugnado pela impe
trante não caracteriza ato de império 

passível de ser protegido pela via 
mandamental, tratando-se de um 
simples ato de gestão não praticado 
no exercício de função delegada do 
poder público e, em situações tais, já 
este Egrégio Tribunal tem entendido 
descaber a ação mandamental. 

N esse sentido decisão proferida na 
AMS n? 74.616, de que foi Relator o in
signe Ministro Armando Rollemberg, 
dizendo a ementa do Acórdão: 

«N ão cabe mandado de seguran
ça contra dirigente de empresa pú
blica, se não foi praticado no 
exercício de função delegada do po
der público, hipótese na qual está 
abrangido o indeferimento de ins
crição em concurso de servidores 
sob o regime da CLT. 

Sentença confirmada». (DJ 
21-10-77, pág. 7880). 
Com acerto ressalta-se nas infor

mações, citando Sérgio Sahione Fa
deI, que: 

«Quando o órgão público dá ou to
ma em locação um bem; quando 
contrata a prestação de um servi
ço; quando admite ou demite um 
empregado sob o regime trabalhis
ta, está praticando atos típicos de 
gestão, isto é, não agindo como au
toridade, para os fins de mandado 
de segurança, mas como locador, 
locatário, contratante ou emprega
dor, sujeito, pois, aos riscos e con
seqüências desse tipo de relaciona
mento, em que a faculdade de tran
sigir é sobre pairante e carac
terística. Nesses casos, jamais o 
mandado de segurança terá cabi
mento». (Teoria e Prática do Man
dado de Segurança, pág. 52) . 

N a hipótese em exame, a impe
trante, servidora celetista da Caixa 
Econômica Federal, foi compelida a 
recolher aos cofres da referida em
presa, no prazo de vinte e quatro ho
ras, contado da notificação que lhe 
fora feita, o valor correspondente à 
sua responsabilidade pela retirada 
feita em conta de poupança mediante 
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falsificação da, assinatura de uma 
das titulares da referida conta. 

Entendeu a administração que tan
to só fora possível ocorrer por culpa 
da impetrante e uma sua colega, que 
não souberam observar como deviam, 
as cautelas impostas pelo regulamen
to, sobretudo, dois dispositivos cons
tantes do «Manual do Caixa», em vi
gor na CEF, Capo XIX, disciplinado
res do saque em contas correntes, 
tratando da recusa de pagamento de 
cheque. (FI. 16). 

Como esclarecido nas informações 
constantes de fls. 11/17, o impetrado 
ao determinar a medida impugnada 
agiu no estrito cumprimento de suas 
obrigações funcionais, qual sej a ob
servar e fazer observar os dispositi
vos do Regulamento de Pessoal em 
vigor na Caixa Econômica Federal, o 
qual obriga todos os que têm vínculo 
empregatício com a empresa. Essa 
determinação, todavia, somente foi 
feita após constatação, nos termos 
do processo administrativo (n? 
21.00.1637/79) aberto em decorrência 
da impugnação de retirada apresen
tada pela correntista prejudicada, a 
culpa da impetrante inferindo-se das 
próprias declarações por ela presta
das em requerimento de reconsidera-

ção do despacho, que foi objeto de 
apreciação antes de subir à decisão 
do Gerente Geral (fI. 15). 

Descabida, assim, a pretensão da 
impetrante de invalidar esse ato de 
gestão, pela via mandamental, que a 
tanto não se pode destinar. 

Dou, em tais condições, provimen
to à apelação da Caixa Econômica 
Federal para reformar a sentença e 
cassar a segurança. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 89.728 - SP - Registro n? 
1.443.437 - ReI.: O Sr. Ministro Hélio 
Pinheiro - Remte.: Juízo Federal da 
6~ Vara - SP - Apte.: Caixa Econô
mica Federal ---, Apda.: Maria Teresa 
Tavares Guimarães - Advs.: Drs. 
Roberto Octávio Werneck e outros e 
José Honório Fernandes Correia. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação. (Em 
7-8-84 - 3~ Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Carlos Madeira e Adhemar 
Raymundo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Carlos Madeira. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 89.930 - RS 
(Registro n~ 3.216.080) 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 
Apelante: SOPESCA - Com. de Pescados Ltda. 
Apelada: União Federal 
Advogados: Drs. Ronald Rothfuchs de Lima e outros 

EMENTA 

Tributârl0. Imposto de renda. Isenção. Revoga
ção. Decreto-Lei n~ 221/67. Efeito da sentença que 
denega segurança. 

É jurídico e lógico que o efeito da apelação in
terposta de sentença denegativa de segurança é uni
camente devolutivo. 

A autoridade fiscal pode e deve revogar ato de
claratório de isenção de imposto, quando comprovar 
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que a empresa beneficiária não vinha cumprindo 
com as exigências especificas, previstas em lei. A 
afirmativa da empresa apelante, de que, ao contrá
rio, não faltou com as suas obrigações fiscais, não 
pode ser considerada, na via estreita do mandado de 
segurança, por envolver apreciação de fato não 
constatável mediante simples exame da escrita. 

Improvimento do agravo retido e da apelação. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo retido, 
bem como, ao apelo voluntário, na 
forma do relatório e notas taquigráfi
cas constantes dos autos que ficam 
fazento parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de outubro de 1983 (Da

ta do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente Ministro 
Pedro Acioli, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pedro Acioli: 
SOPESCA Comércio de Pescados 
Ltda. impetrou, sem sucesso, man
dado de segurança contra ato do Sr. 
Delegado da Receita Federal em Rio 
Grande-RS que revogou «ato decla
ratório de reconhecimento do direito 
à insenção do Imposto de Renda», de 
que a impetrante era beneficiária. 

A sentença assim expõe a espécie: 
«Segundo a inicial, a impetrante 

é uma sociedade comercial com 
atividades pesqueiras. No ano de 
1969, por estar ao abrigo dos favo
res previstos no Decreto-Lei n~ 221, 
de 1967, foi declarada isenta do pa
gamento do Imposto de Renda atra
vés de ato do Delegado da Receita 
Federal em Florianópolis, Estado 
de Santa Catarina. Não obstante es
sa isenção ainda estivesse em vi
gor, a Delegacia da Receita Fede
ral em Rio Grande, cidade para on-

de transferira seu estabelecimento 
principal, passou a sujeitá-la a fis
calizações desde meados do ano de 
1979, culminando por revogar-lhe o 
aludido benefício fiscal mediante o 
Ato Declaratório n~ 2, de 24 de mar
ço de 1980. Tal revogação é mani
festamente ilegal. Primeiro, por
que o DelegadO da Receita Federal 
em Rio Grande não pode se sobre
por ao Superintendente da SUDE
PE, quem deferiu a indigitada isen
ção. Depois, porque contraria o ar
tigo 80 do Decreto-Lei n? 221, de 
1967, a cujo teor o favor fiscal, 
prorrogado pelo Decreto-Lei n? 
1.594, de 1977, se estende até o 
exercício financeiro de 1982. Daí o 
pedido de que sej a decretada a nu
lidade do ato que revogou a isen
ção «e de nenhum efeito os atos de 
fiscalização e autuações dele de
correntes» (fls. 2/6). 

A medida liminar foi indeferida 
(fI. 20) . 

N as informações a autoridade 
deu conta de que, no ano de 1979, a 
fiscalização dos tributos federais 
constatou diversas irregularidades 
na escrituração da impetrante, in
clusive o desaparecimento dos li
vros Diário, de existência obrigató
ria nos termos das leis comerciais e 
fiscais. Em função disso, a impe
trante foi intimada a reconstituir a 
escrita no prazo de sessenta dias. 
E sgotado o prazo sem que isso ti
vesse sido feito de conformidade 
com a legislação vigente e consta
tado que, nos exercícios de 1974 e 
1975, os registros contábeis mos
tram que os incentivos fiscais não 
foram capitalizados na forma do 
artigo 80 do Decreto-Lei n~ 221, de 
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1967, ela teve revogada a isenção do 
imposto de renda. O ato é perfeita
mente legal. A teor do artigo 8? § 3? 
do diploma acima mencionado, a 
isenção é reconhecida pela autori
dade fiscal à vista da declaração da 
SUDEPE de que o empreendimento 
satisfaz as condições exigidas em 
lei. Posto que a impetrante está 
atualmente sediada em Rio Gran
de, compete ao Delegado da Recei
ta Federal daquela cidade dispor 
sobre a isenção. A possibilidade de 
sua revogação está prevista no arti
go 179 do Código Tributário N acio
naI. Dai a sem razão do pedido (fls. 
26/34) . 

O agente do Ministério Público 
Federal opinou pela denegação do 
pedido (fls. 36/37). (Fls. 39/40) . 

Entendeu o Dr. Juiz que o ato ata-
cado, do ponto de vista formal, é in
censurável e quanto à revogação da 
isenção é matéria que, a rigor, envol
ve prova ausente nos autos, no entan
to, a par da informação que a empre
sa não mantém escrita regular, por 
aí se vê que a fiscalização não teria 
como averiguar o cumprimento da 
exigência pr:evista no artigo 80 § 1 ~ do 
Decreto-Lei n? 221/67, segundo a 
qual «o valor de quaisquer das isen
ções amparadas por este artigo de
verá ser incorporado ao capital da 
pessoa jurídica beneficiada, até o 
fim do exercício financeiro seguinte 
àquele em que tiver sido gozado o in
centivo fiscal» (fI. 41). Assim, dene
gou a segurança. 

Apelou a impetrante repetindo os 
argumentos da inicial e juntou docu
mentos com o que comprovaria a exi
gência do artigo 80, § 1 ~ do Decreto
Lei n? 221/67. Recebida a apelação so
mente no efeito devolutivo, agravou a 
apelante. 

Preparado e contraditado o recur
so, subiram os autos. A SGR opinou 
pela confirmação da sentença recor
rida. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro AcioU (Rela
tor): O Dr. Juiz a quo bem indeferiu o 
pedido de reconsideração do primei
ro despacho que recebeu a apelação 
somente no efeito devolutivo. Disse S. 
Exa.: 

«A apelação, em mandado de se
gurança, não tem efeito suspensivo 
(Celso Agrícola Barbi, Do Mandado 
de Segurança, Forense, 1976, pág. 
271; Moacyr Lobo da Costa, Recur
sos em Mandado de Segurança, in 
Revista dos Tribunais n~ 418, pág. 
34). Na espécie, o mandado de se
gurança foi denegado e, conseqüen
temente a atribuição de efeito sus
pensivo 'à apelação não tem qual
quer sentido. De fato, uma senten
ça que denega o «writ» não tem 
execução e, pela própria natureza, 
é incompatível com o efeito suspen
sivo. Vale dizer: não se suspende o 
que sequer pode ser executado. O 
efeito suspensivo só seria viável, 
quer do ponto de vista lógico, quer 
do ponto de vista jurídico, se a sen
tença tivesse concedido a segura:n
ça. Nesse caso, a autoridade coato
ra teria interesse em obstar a exe
cução da sentença. Mas o legisla
dor quis dar ao mandado de segu
rança uma agilidade especial e por 
isso dotou a respectiva sentença de 
execução imediata (artigo 12 da Lei 
n~ 1.533, de 31-12-51, na redação que 
lhe deu a Lei n~ 6.071, de 3-7-74), de
talhe que não se co,mpadece com o 
efeito suspensivo do recurso. Nesse 
sentido é a jurisprudência do Egré
gio Tribunal Federal de Recursos 
(AMS n~ 76,614-SP - ReI.: O Sr. Mi
nistro Sebastião Reis, DJ 5-3-80, 
pág, 1091). Deixo, por isso, de re
considerar o despacho que recebeu 
a apelação no só efeito devolutivo. 
Desentranhe-se a peça de fls. 95/97, 
que recebo como agravo de instru
mento. Intime-se a contraparte pa
ra que indique as peças a serem 
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trasladadas ao instrumento. Porto 
Alegre, 9 de junho de 1980·» (fI. 99). 
N ego provimento, com as mesmas 

razões, ao agravo de instrumento re
tido. 

11 

Quanto ao mérito, é de improver-se 
a apelação. 

Com efeito, a revogação da isenção 
foi motivada por descumprimento de 
exigências legais, como se destaca 
das informações: 

«Face ao reiterado descumprimen
to da legislação asseguradora do be
nefício isencional, esta autoridade, 
após ouvir o Serviço de Tributação 
desta Delegacia, que emitiu o seu Pa
recer Técnico traduzido na Decisão 
n~ 006-80, de 24 de março de 1980, e 
usando da competência prevista no 
Regimento Interno da Secretaria da 
Receita Federal por seu artigo 72, 
houve por bem baixar o Ato Declara
tório n~ 02-80, de 24 de março de 1980, 
revogando a isenção antes concedida 
à ora impetrante na forma das leis e 
regulamentos» (fI. 28). 

As irregularidades denunciadas di
zem respeito a falhas na escrita da 
impetrante, que somente podem ser 
ilididas mediante prova de difícil pro
dução no mandado de segurança, de 
sorte a inviabilizar o remédio. Os do
cumentos apresentados na apelação, 
de origens diversas, não se prestam, 
por falta de especificidade, ao fim co
limado pela recorrente. De modo 
que, não merece reformar-se a senten
ça, lavrada, no mérito, nos seguintes 
termos: 

«N a forma do artigo 80 § 3? do 
Decreto-Lei n~ 221, de 1967, a isen
ção de que cuida a incial será con
cedida pela autoridade fiscal à vis
ta da declaração emitida pela SU
DEPE de que o empreendimento 
satisfaz as condições exigidas em 
lei. Quer dizer, para o deferimento 
da isenção, a empresa pesqueira 
deve ter seu projeto aprovado pela 

SUDEPE. Mas essa aprovação não 
importa lpso facto no gozo do be
neficio, que deve ser declarado pela 
autoridade fiscal. Até aí é o óbvio, 
porque não se compreenderia pu
desse a SUDEPE dispor a respeito 
de matéria tributária, afeta pela lei 
à Secretaria da Receita Federal. 
N o caso, a impetrante tinha sede, 
em 1969, na cidade de Florianópo
lis, Estado de Santa Catarina (fI. 
13). Por isso, o ato declaratório de 
isenção foi baixado pelo Delegado 
da Receita Federal naquela cidade. 
Transferindo sua sede, em 1978, pa
ra a cidade de Rio Grande, neste 
Estado (fi. 13), ela passou à jurisdi
ção da Delegacia da Receita Fede
ral aí localizada. Daí que, do ponto 
de vista formal, não há o que censu
rar no ato do titular de tal Delega
cia, que revogou a isenção. A com
petência, para atos dessa natureza, 
é efetivamente sua. 

Saber, de outra parte, se a isen
ção poderia ser revogada é matéria 
que, a rigor, exigiria o exame de 
um documento ausente dos autos, 
como seja, o ato que declarou essa 
isenção. Todavia, mesmo sem ele é 
possível depreender, à base do arti
go 80 § 1 ~ do Decreto-Lei n~ 221, de 
1967, que a isenção só subsistiria 
enquanto atendidas as exigências 
legais. Uma dessas exigências é a 
de que «o valor de quaisquer das 
isenções amparada por este artigo 
deverá ser incorporado ao capital 
da pessoa jurídica beneficiada, até 
o fim do exercício financeiro se
guinte àquele em que tiver sido go
zado o incentivo fiscal». Para que 
isso possa ser verificado pela fisca
lização da Receita Federal, o míni
mo indispensável é o de que a em
presa mantenha escrita regular. 
Na espécie, segundo as informa
ções, os exercícios em que o exame 
da escrita é possível, a capitaliza
ção determinada por lei inocorreu 
e, nos demais exercícios, a escrita 
não tem valia legal. Conseqüente-
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mente, o «writ» há que ser denega
do. 

Ante o exposto, denego a segu
rança». (Fls. 40/42). 
Isto posto, em conclusão, nego pro

vimento ao agravo retido e à apela
ção. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n~ 89.930 - RS - Registro n~ 
3.216.080 - ReI.: O Sr. Ministro Pedro 

Acioli - Apelante: SOPESCA -
Com. de Pescados Ltda. - Apelada: 
União Federal - Advogados: Drs. 
Ronald Rothfuchs de Lima e outros. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento ao agravo retido, bem 
como ao apelo voluntário. (Em 
24-10-83 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Geraldo Sobral e 
Moacir Catunda votaram com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Moacir Catunda. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 90.298 - RJ 
(Registro n~ 2.511.142) 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Apelante: União Federal 
Apelado: Helmut Theodor Schreyer 
AdvogadO: Dr. Joel Silveira (Apdo.) 

EMENTA 

Administrativo. Mandado de segurança. Aposen
tadoria. Pedido. Prosseguimento. 

A Constituição Federal assegura o direito depe
tição. E evidente, pois, que aquele que requerer à au
toridade tem direito a um despacho. a solução do pe
dido, quer seja favorável ou desfavorável à preten
são do requerente. 

Sentença que se confirma. Apelação desprovida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasilia, 30 de março de 1984 (Data 

do jUlgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: Hel
mut Theodor Schreyer, qualificado 
na inicial, impetrou mandado de se
gurança, perante o MM. Dr. Juiz Fe
deral da 1~ Vara, Seção Judiciária 
do Estado do Rio de Janeiro, contra 
ato do Diretor do Instituto Militar de 
Engenharia e Diretor do Pessoal Ci
vil do Ministério do Exército, pelo 
qual a 1 ~ autoridade deixara de enca
minhar à 2~ autoridade, o pedido de 
aposentadoria proporcional do impe
trante. 

Alegou, pois, o autor, em resumo: 
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«que é professor de Ensino Supe
rior há 33 anos, ministrando aulas 
no Instituto Militar de Engenharia; 

que se encontra enquadrado no 
nível 22, de acordo com a Lei n? 
3.780/60, regido pela Lei n? 1.711/52; 

que com a. implantação do novo 
Plano de Classificação de Cargos, o 
Grupo Magistério deixou de ser im
plantado no Ministério do Exército, 
e seus integrantes continuaram a 
perceber vencimentos de acordo 
com o Plano anterior, fazendo par
te do Quadro Suplementar; 

que com a Lei Complementar n? 
36/79, surgiu a possibilidade do au
tor requerer aposentadoria propor
cional ao seu tempo de serviço e 
proventos correspondentes aos va
lores baseados no CPC; 

que seu pedido, entretanto, não 
foi encaminhado ao Sr. Ministro, 
sob a alegação de que não ocupa 
Quadro Suplementar nem conta 
tempo de serviço para aposentar
se, tendo sido, simplesmente, ar
quivado.» 
Solicitadas informações, prestou-as 

à autoridade impetrada, sustentando 
a legalidade de seu ato. 

O Dr. Procurador da República 
opinou pelo indeferimento da segu
rança. 

O MM. Dr. Juiz, finalmente, deci
dindo a espécie, proferiu a r. senten
ça de fls., que tem a seguinte conclu
são: 

«Concedo a segurança a fim de 
que o Sr. Diretor do Instituto Mili
tar de Engenharia dê prossegui
mento ao pedido de aposentadoria 
do autor e o Sr. Diretor de Pessoal 
Civil do Ministério do Exército o 
processe. 

Custas ex lege. 
A União Federal, todavia, não se 

conformando, em parte, com a r. sen
tença, dela apelou para esse Egrégio 
Tribunal, juntando, desde logo, suas 
razões. 

O apelado ofereceu contra-razões. 
Nesta Instância, a douta Sub

procuradoria-Geral da República, 
oficiando no feito, opina pela con
firmaçâo dar: sentença-, face aos ter
mos em que foi concedida a seguran
ça, sem exame de mérito. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão (Rela
tor): Como se viu do relatório, a im
petração visa, precipuamente, com
pelir o Senhor General Diretor do 
Instituto Militar de Engenharia a en
caminhar pedido de aposentadoria do 
impetrante ao Sr. Diretor do Pessoal 
Civil do Ministério do Exécito, para 
ser examinado e processado, como se 
vê do seguinte tópico da peça vestibu
lar: 

«Por outro lado, seu direito vem 
sendo violado ao negar-se uma das 
autoridades coatoras a despachar
lhe o requerimento, favoravelmen
te, encaminhado ao menos ao Ex
mo. Sr. Diretor do Pessoal Civil, 
impede-o de gozar do direito liquido 
e certo, aumentando-lhe os pre
juízos pecuniários. 

Ora, se o impetrante há cinco 
anos da implantação do Plano de 
Classificação de Cargos no Ministé
rio do Exército (Decreto n? 75.892 
de 24 de junho de 1975) não conse
guiu beneficiar-se dos 'seus efeitos, 
logicamente integra Quadro Suple
mentar, ainda que as referidas au
toridades coatoras, dêem apelido 
diverso a sua situação funcional ho
je, sem qualquer cunho de base le
gal e ainda que o grupo Magistério 
não tenha sido incluído expressa
mente no Anexo IH do Decreto n? 
75.892/75». 

É certo que o impetrante, que diz 
ser Professor de Ensino Superior há 
33 anos, ministrando aulas no Institu
to Militar de Engenharia, sustenta 
estar amparado pela Lei Comple-
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mentar n? 36, de 31 de outubro de 
1979. 

Mas, o MM. Dr. Juiz a quo conce
deu «a segurança a fim de que o Sr. 
Diretor do Instituto Militar de Enge
nharia dê prosseguimento ao pedido 
de aposentadoria do autor e o Sr. Di
retor do Pessoal Civil do Ministério 
do Exército o processe». 

Correta, destarte, a r. sentença a 
quo. 

E que a Constituição Federal asse
gura o direito de petição. E evidente, 
pois, que aquele que requerer à auto
ridade tem direito a um despacho, a 
solução do pedido, quer seja favorá
velou desfavorável à pretensão do 
requerente. 

Em face do exposto, nego provi
mento à apelação, para confirmar a 
r. sentença apelada. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n~ 90.298 - RJ - Registro n~ 
2.511.142 - ReI.: O Sr. Ministro Lauro 
Leitão, Apelante: União Federal. 
Apelado: Helmut Theodor Schreyer. 
Advogado: Dr. Joel Silveira (Apdo). 

Decisão: A Turma, à unanimidade, 
negou provimento ao recurso. (Em 
30-3-82 - 1 ~ Turma). 

Os Srs. Ministros Otto Rocha e Pe
reira de Paiva votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Lauro Leitão. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 90.505 - SP 
(Registro n? 1.252.690) 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Remetente: Juizo Federal da 6~ Vara - SP 
Apelante: União Federal 
Apelada: Pirelli S.A. - Cia. Indl. Braslleira 
Advogados: Drs. Léo Krakowiak e outros e Rosa Maria Motta Brochado 
e outros 

EMENTA 

Taxa de Organização e Regulamentação do Mer
cado da Borracha (TORMB) - A Portaria n? 31/78, 
da Superintendência da Borracha, por isso que não 
destinada a produzir efeito interna corporis apenas, 
não pode atingir fatos anteriores à data de sua publi
cação, 31-10-78 - Concessão de segurança confirma
da. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 

constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 3 de outubro de 1984 (Data 
do julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente e Relator. 



296 TFR - 119 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Trata-se de apelação inter
posta pela União de sentença que 
concedeu mandado de segurança à 
Pirelli S.A. - Cia. Industrial Brasi
leira, para assegurar-lhe o direito de 
somente pagar a Taxa de Organiza
ção e Regulamentação do Mercado 
da Borracha (TORMB) na forma de
terminada pela Portaria n~ E-31/78, 
da Superintendência da Borracha, a 
partir da data da publicação de tal 
ato, vez que não se destinando ele a 
produzir efeito interna corporjs ape
nas, a divulgação era essencial para 
a sua integração. 

Em seu recurso sustentou a União 
que, no caso concreto, a aplicação 
imediata da Portaria não importava 
em ofensa ao princípio de irretroati
vidade da lei, pois nela, efetivamen
te, apenas se declarava situação de 
fato relativa aos preços da borracha 
em certo momento, dos quais decor
ria o valor da taxa a ser paga pelo 
importador de tal matéria-prima, 
correspondente que era ela à diferen
ça entre o preço CIF do produto im
portado e o preço do produto nacio
nal, posto fábrica. 

A Subprocuradoria opinou pela 
confirmação da sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg (Relator): Lê-se no parecer 
da Subprocuradoria: 

«Como se vê, a sentença não me
rece reparos. 

De fato, a Portaria n~ 31/78 da 
Superin~endência da Borracha,' que 
foi publlcada em 31-10-78, não pode 
atingir fatos anteriores, e muito 

menos estabelecer, como fez, que 
entraria em vigor em 20-9-78. 

Ora, os fatos, que geraram a 
obrigação de pagar a TORMB, se 
deram, em desfavor da impetrante, 
antes de ser publicada a referida 
portaria, motivo pelo qual a men
cionada Taxa não pode ter como 
base esse ato normativo. 

Estabelece o inciso I, artigo 103, 
do CTN, que os atos administrati
vos entram em vigor na data de sua 
publicação. Aliás, atos esses que 
são normas complementares da lei, 
nos termos do artigo 100, inciso I, 
do referido CTN. 

Por isso, a taxa, no caso, deve ser 
cobrada com base nas regras ante
riores, já que os fatos geradores, da 
aludida TORMB, ocorreram antes 
de 31-10-78 - data da publicação da 
Portaria n~ 31/78. 

Nesse particular, é pertinente o r. 
julgado de fI. 79, que tem a seguinte 
ementa: 

«Comunicado da CACEX. 
Sendo ato administrativo de efi

cácia externa, projetando-se 
além dos limites do órgão, somen
te produz efeitos jurídicos, em re
lação aos destinatários, depois da 
sua pUblicação na imprensa ofi
cial. 

Segurança concedida». (AMS 
n? 81.339-SP. TFR, ReI. o Sr. 
Ministro Torreão Braz, DJ de 
14-4-79) ». 
Assim, sendo impossível, no caso, 

dar efeito retroativo a um ato ad
ministrativo, que tem eficácia ex
terna, não há como divergir da r. 
sentença de fls. 

Pela manutenção do declsum». 
Impõe-se, como se vê, a confirma

ção da sentença. 
N ego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUT A 
AMS n? 90.505 - SP - Registro n? 

1.252.690 - ReI.: O Sr. Ministro Ar-
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mando Rollemberg - Remte.: Juízo 
Federal da 6~ Vara - SP - Apte.: 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 3-10-84 - 4~ Turma). União Federal - Apdo.: Pirelli S.A. 

- Cia. Indl. Brasileira - Advs.: Drs. 
Léo Krakowiak e outros e Rosa Ma
ria Motta Brochado e outros. 

Os Srs. Ministros Carlos Velloso e 
Pádua Ribeiro votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Armando Rollemberg. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 90.830 - RJ 
(Registro n? 2.545.551) 

Relator: O Sr. MÍnistro Lauro Leitão 
Remetente: Juízo Federal da 3~ Vara - RJ 
Apelante: Conselho Regional de Economia 
Apelada: SOLAR - Associação de Poupança e Empréstimo 
Advogados: Drs. Djalma de Souza Lobo Pacheco e outro (Apte.) e José 
Luiz Clerot e outros (Apda.) 

ACORDA0 

EMENTA 

Mandado de segurança. Conselho Regional de 
Economia. Inscrição. Auto de infração. 

A impetrante, ora apelada, não explora ativida
des técnicas de economia e finanças. Dai porque não 
está sujeita ao controle do Conselho Regional de 
Economia. 

Ilegal, portanto, o ato do referido Conselho, que 
quer compelir a impetrante a que faça registro na
quele Orgão. 

Em conseqüência, negaI ê o auto de infração n? 
261, de 24-4-80, lavrado contra a impetrante, ora ape
lada. 

Assim, nega-se provimento à apeliação, para 
confirmar-se a r. sentença apelada. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Brasília, 17 de dezembro de 1982 
(Data do Julgamento) - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente e Relator. 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas -taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: Solar 
AssOCiação de Poupança e Emprésti
mo, qualificada na inicial, impetrou 
mandado de segurança, com pedido 
de liminar, perante o MM. Dr. Juiz 
Federal da 3~ Vara, Seção Judiciária 
do Estado do Rio de Janeiro, contra 
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ato do Conselho Regional de Econo
mia, pelo qual exigiu a inscrição 
obrigatória da impetrante em seus 
quadros. 

Alegou, pois, a impetrante, em re
sumo: 

«- que o ato contra o qual se insur
giu ficou consubstanciado no Auto de 
Infração n~ 261, de 24 de abril de 1980, 
lavrado contra a impetrante, por não 
atender à exigência descrita na N oti
ficação n~ 471, data de 23 de outubro 
de 1979, fundada no artigo 14 da Lei 
n~ 1.411, de 13 de agosto de 1971; 

- que a impetrante, integrante do 
Sistema Financeiro da Habitação, 
não explora, sob qualquer forma, ati
vidades técnicas de economia e fi
nanças, nos termos da Resolução n~ 
860, de 2 de agosto de 1974, do Conse
lho Nacional de Economia; 

- que não produz, explora ou ven
de serviços técnicos de economia e 
finanças». 

Requereu, então, o cancelamento 
do mencionado auto de infração, 
desobringando-a da inscrição no Con
selho Regional de Economia e do pa
gamento das despesas decorrentes. 

O MM. Magistrado indeferiu a me
dida liminar e solicitou informações. 
Prestou-as a autoridade impetrada, 
sustentando a legalidade de seu ato e 
juntando documentos. 

O Dr. Procurador da República, 
com vista dos autos, opinou pela de
negação da segurança. 

O MM. Dr. Juiz, finalmente, deci
dindo a espécie, proferiu a r. senten
ça de fls., que tem a seguinte conclu
são: 

«Assim, no tocante à impetrante, 
não hâ como apontar dentre suas 
atividades institucionais, qualquer 
delas relacionada com a geração de 
serviços de economia ou de finan
ças, oferecidos ao público, a ense
jar o controle deferido pelo Estado 
aos Conselhos de Economia. 

Isto posto, julgo a ação proceden
te e concedo a segurança. Custas 
pelo impetrado. Sem honorârios, 
em homenagem à Súmula n~ 512, do 
Colendo Supremo Tribunal Fede
ral, com a qual me ponho de acor
do. 

Decorrido o prazo recursal, 
remetam-se os autos ao Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos, em 
segundo grau necessârio de jurisdi
ção (Lei n~ 1.533, de 31 de dezembro 
de 1951, artigo 12, parâgrafo único, 
com a redação dada pela Lei n~ 
6.014, de 27 de dezembro de 1973.) ». 
O impetrado, todavia, não se con-

formando com a r. sentença, dela 
apelou para este E grégio Tribunal, 
juntando, desde logo, suas razões. 

A apelada ofereceu contra-razões. 
O Dr. Procurador da República, 

com vista dos autos, subscreveu as 
razões da autarquia. 

A apelada pediu a juntada de docu
mentos, o que foi deferido. 

N esta instância, a douta Sub
procuradoria-Geral da República, 
oficiando no feito, opina pela con
firmação da r. sentença. 

lt o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão (Rela
tor): A r. sentença monocrât1ca, no 
meu sentir, bem apreciou e decidiu a 
espéCie sub judice. 

Com efeito, a Solar Associação de 
Poupança e Empréstimo, que integra 
o Sistema Financeiro da Habitação, 
não explora atividades técnicas de 
economia e finanças, ou, em outras 
palavras, não produz, explora ou Ven
de serviços técnicos de economia e fi
nanças. Daí porque não estâ sujeita 
ao controle do Conselho Regional de 
Economia. Ilegal, portanto, o ato do 
referido Conselho, que quer compelir 
a impetrante a que faça seu registro 
naquele Orgão. Conseqüentemente, 
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ilegal é o Auto de Infração n? 261, de 
24-4-80, lavrado contra a impetrante, 
ora apelada. 

Nos termos do artigo 2? do Decreto
Lei n? 70, de 21-11-66, são característi
cas essenciais das associações de 
poupança e empréstimo: 
. «I - a formação de vínculo so
cietário, para todos os efeitos le
gais; através de depósitos em di
nheiro efetuados por pessoas físicas 
interessadas em dela partiCipar. 

II - a distribuição aos associa
dos, como dividendos, da totalidade 
dos resultados líquidos operacio
nais, uma vez deduzidas as impor
tâncias destinadas à constituição 
dos fundos de reserva e de emer
gência e a participação da adminis
tração nos resultados das associa
ções». 
Aliás, a douta Subprocuradoria

Geral da República, em seu parecer 
de fls., frisa: 

«Sujeitam-se, sem dúvida, as as
sociações de poupança e emprésti
mo, às normas constantes do 
Capítulo V, da Lei n? 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964, intitulado «Das 
Penalidades» e dou como correto, 
podem ser consideradas «institui
ções financeiras», por autorizadas 
a funcionar no mercado de capitais 
(Lei n~ 4.728, de 14 de julho de 1965, 
artigo 5?, II). 

Operam por autorização traduzi
da em Carta Patente e, em função 
da faixa de especialização setorial, 
estão sujeitas à disciplina do Banco 
Nacional da Habitação, como inte
grante do respectivo sistema finan
ceiro (Lei n? 4.380, de 21 de agosto 
de 1964, artigos 8? e 16). 

Mas, não estão, só por isto, obri
gadas a registro no Conselho impe
trado. 

Cumpre então examinar a disci
plina normativa típica da espécie, 
para bem verificar da controverti
da Obrigatoriedade, solucionando a 

questão, in casu a Lei n? 1.411, de 13 
de agosto de 1951, e alterações sub
seqüentes, particularmente seu ar
tigo 14, caput e par~grafo único: 

«Art. 14. Só poderão exercer a 
profissão de economista os profis
sionais devidamente registrados 
nos CREP pelOS quais será expe
dida a carteira profissional. 

Parágrafo 'único. Serão tam
bém registrados no mesmo órgão 
as empresas, entidades e escritó
rios que exploram, sob qualquer 
forma, atividades técnicas de 
economia e finanças»" 
Bem examinadas as ementas co

lacionadas no apelo em apreciação 
(fls. 111/112) de concluir que não se 
ajustam à situação das Associações 
como é o caso da recorrida. Soa, 
por mais, a respeito, o enunciado 
da Súmula n? 96, da Colenda Corte 
Revisora: 

«As companhias distribuidoras 
de títulos e valores mobiliários 
estão sujeitas a registro nos con
selhos regionais de economia». 
Dita Súmula, parece certo, is~nta 

da entrevista obrigatoriedade à au
tora da ação de amparo, ora recor
rida. 

N estas condições, o parecer é pe
lo conhecimento e desprovimento 
do recurso voluntário em exame». 
Em face do exposto, nego provi-

mento à apelação, para confirmar a 
r. sentença apelada, por seus pró
prios fundamentos. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 90.830 - RJ - Registro n? 
2.545.551 - ReI.: O Sr. Ministro Lauro 
Leitão. Remetente: Juízo Federal da 
3~ Vara - RJ. Apelante: Conselho 
Regional de Economia. Apelada: So
lar Associação de Poupanca e Em
préstimo. Advogados: Drs. Djalma de 
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Souza Lobo Pacheco e outro (Apte.) e 
José Luiz Clerot e outros (Apda.). 

Decisão: A Turma, à unanimidade, 
negou provimento à apelação. (Em 
17-12-82 - 1 ~ Turma). 

Os Srs. Ministros Otto Rocha e Lei
tão Krieger votaram com o Relator. 
Não compareceu, por motivo justifi
cado, o Sr. Ministro Pereira de Pai
va. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Lauro Leitão. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 91.365 - SP 
(Registro n~ 2.207.320) 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Apelante: Eugênio Mônaco 
Apelada: União Federal 
Advogados: Dr. Constantino Uzzun (Apte.) 

EÍVIENTA 

Mandado de segurança. Matrícula. Cancelamen-
to. 

Ao impetrante, ora apelante, não assiste qual
quer direito à manutenção de sua matricula, na Fa
culdade de Direito «Braganca Paulista». E não assi
te, porque o ato de seu Diretor, determinando o can
celamento daquela, teve suporte na Resolução n~ 
119/79, do Sr. Secretário de Educação do Estado de 
São Paulo, que declarou a nulidade dos exames 
realizados em Itapevi - SP, em razão de ter sido 
apurada a existência de fraude. 

Assim, nega-se provimento à apelação, para 
confirmar-se a r. sentença apelada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de fevereiro de 1982 

(Data do julgamento) - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente e Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Lauro Leitão: Eugê

nio Mônaco, qualificado na inicial, 

impetrou mandado de segurança, 
com pedido de liminar, perante o 
MM. Dr. Juiz Federal, da ~ Vara, 
Seção Judiciária do Estado de São 
Paulo, contra atos da Dra. Delegada 
Regional do Ministério da Educação 
e Cultura, em São Paulo, do Secretá
rio de Educação do Estado de São 
Paulo e do Diretor da Faculdade de 
Direito «Bragança Paulista», pelos 
quais determinaram o cancelamento 
da matrícula e atos escolares do im
petrante, na mencionada Faculdade. 

Alegou, pois, o impetrante, em re
sumo: 

«que o impetrante está matricu
lado no terceiro ano da Faculdade 
de Direito de Bragança Paulista; 
que em 14 de fevereiro de 1980 foi 
informado de que sua matríCula ha-



TFR - 119 301 

via sido cancelada por orienta
ção do Ministério da Educação e 
Cultura; que tal ato se prendia à 
anulação dos Exames Supletivos· de 
2? Grau realizados na cidade de Ita
pevi, neste Estado, em decorrência 
de fraude ali verificada; que o im
petrante não poderia ser alvo de 
uma punição imposta genericamen
te; que foi atingido frontalmente 
seu direito». 

o MM. Magistrado deferiu a limi
nar e solicitou informações. Pres
taram-nas as autoridades impetra
das, sustentando a legalidade de 
seus atos. 

o Dr. Procurador da República, 
com vista dos autos, opinou pela de
negação da segurança. 

O MM. Dr. Juiz, finalmente, deci
dindo a espécie, rejeitou as prelimi
nares argüidas e negou a segurança. 

O impetrante, todavia, não se con
formando com a r. sentença, dela 
apelou para este Egrégio Tribunal 
juntando, desde logo, suas razões. ' 

A apelada não ofereceu contra
razões. 

Nesta instância, a douta Subpro
curadoria-Geral da República, ofi
ciando no feito, opina pelo não provi
mento do apelo. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão (Rela
tor): A r. sentença de I? grau, a meu 
ver, bem apreciou e decidiu a espéCie 
dos autos. 

Com efeito, desassiste ao impetran
te, ora apelante, qualquer direito à 
manutenção de sua matrícula, na Fa
culdade de Direito «Bragança Paulis
ta». E não existe, por que o ato de seu 
Diretor, determinando o cancelamen
to daquela, teve suporte na Resolu-

ção n? 119/79, do· Sr. Secretário de 
Educação do Estado de São Paulo, 
que declarou a nulidade dos exames 
supletivos realizados em Itapevi -
SP, em razão de ter sido apurada a 
existência de fraude. 

Conseqüentemente, ficou sem qual
quer valor a eliminação de 8 maté
rias, pelO ora apelante, naqueles exa
mes. 

Posteriormente, o impetrante obte
ve aprovação nas matérias faltantes, 
nos exames de Suplência de Educa
ção Geral, realizados no Colégio São 
Domingos, de Poços de Caldas -
lVIG, em 1978, conforme certificado 
em xerocópia, à fI. 12. 

Todavia, tal certificado não teve o 
condão de convalidar as 7 provas rea
lizadas na EEPSG «Dr. José Neyde 
de Cesar Lessa», em Itapevi. 

Como se vê, não há direito liquido e 
certo do impetrante a ser protegido, 
mediante mandamus. 

Ante o exposto, nego provimento à 
apelação, para confirmar a r. senten
ça apelada, por seus próprios funda
mentos. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 91.365 - SP - Registro n? 
2.207.320 - Relator: O Sr. Ministro 
Lauro Leitão. Apelante: Eugênio Mô
naco. Apelada: União Federal. Advo
gadO: Dr. Constantino Uzzun (Apte). 

Decisão: A Turma, à unanimidade, 
negou provimento ao recurso. (Em 
12-2-82 - 1~ Turma). 

Os Srs. Ministros otto Rocha e Pe
reira de Paiva votaram com o Rela
tor. Não compareceu, por motivo jus
tificado, o Sr. Ministro Peçanha Mar
tins. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Lauro Leitão. 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 94.765 - MG 
(Registro n? 3.334.198) 

Relator: O Sr. Ministro Gueiros Leite 
Apelante: lAPAS 
Apelado: Abdo Meni 
Remetente: Juizo Federal da 1~ Vara - MG 
Advogados: Drs. Jesus Antônio Dutra e Maria Júlia Silvério 

EMENTA 

Constitucional (artigo 153, § 35). A certidão para 
defesa de direito em face da lei ordinária. 

Se pedida para a defesa de direito, não deve a 
administração negá-la com apOio em lei, porque esta 
deve assegurar (e não impedir) a expedicão de cer
tidões. Se é certo que à administração é permitida 
certa conduta, também é certo ser-lhe vedado o pré
exame do direito do requerente da certidão. A dene
gação do pedido é constitucionalmente remediável 
pelo mandado de segurança. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação e con
firmar a sentença, nos termos do vo
to do Sr. Ministro Relator e notas ta
quigráficas precedentes que inte
gram o presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasilia, 29 de junho de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Gueiros 
Leite, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Gueiros Leite (Rela
tor): Abdo Meni impetra mandado 
de segurança contra o Instituto N a
cionaI de Previdência Social <INPS) , 
objetivando lhe seja passada certidão 
de averbação de tempo de serviço. O 
impetrante é segurado autônomo, co
mo médico particular. E anterior
mente havia prestado serviços a ou
tros empregadores. Pretendendo apo-

sentar-se, não previdenciariamente 
mas como funcionário público, na 
qualidade de médico lotado na SUC, 
da Sta. Casa de Misericórdia, pe
diu a certidão daquele tempo, para 
somar tudo e, com base na conta
gem reciproca, obter o beneficio. 

Sem liminar, foram requisitadas as 
informações. A autoridade impetra
da prestou-as às fls. 37/39, esclare
cendo que os documentos apresenta
dos pelo impetrado, e que se encon
tram nos processos -administrativos, 
comprovam tempo de serviço em ati
vidade privada e a qualidade de mé
dico autônomo desde 1953, atividade 
que exerce até hoje. Assim, está o 
impetrante vinculado ao INPS e com 
mais de 25 anos de trabalho insalu
bre, tanto que j á requereu também o 
benefício correspondente e simultâ
neo ao que pretende aqui, conforme 
Processo n~ B-46/719096/7, em anda
mento. 

Ele pretende obter certidão de u'a 
parcela do seu períOdO total de vincu
lação ao INPS, para somá-la ao tem
po de atividade pública e usufruir os 
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direitos previstos na Lei n? 1.711/52. 
Com o restante do período, idêntica 
vantagem no regime previdenciário, 
fato que o impetrado entende ser con
trário ao objetivo da Lei n? 6.226/75, 
bem caracterizado em pareceres já 
esposados pela Coordenadoria de 
Concessão de Beneficios e corrobora
dos pela sua Consultoria-Geral. Daí 
porque reafirmou a negativa da cer
tidão. 

« ... considerando que a referida 
lei (Lei n? 6.226/75), nem o decreto 
que a regulamentou, prevê a emis
são de certidões com períodos par
celados» (FI. 38). 
Ouvido o Ministério Público, que se 

manifestou em favor da concessão da 
certidão de todo o tempo de serviço 
prestado com contribuição ao INPS 
(fls. 48/50), proferiu sentença o Dr. 
Arnaldo Esteves Lima, Juiz da 1~ Va
ra Federal, concedendo a segurança, 
a fim de que sej a fornecida a certi
dão, dela fazendo constar o INPS as 
observações cabíveis. Mandou reem
bolsar custas corrigidas monetaria
mente, ex vi do disposto na Lei n? 
6.899/81 (fI. 57) . 

O lAPAS apelou, às fls. 60/61, em 
críticas à sentença e com pedido de 
nova decisão. Não apresentou argu
mentos novos. Contra-razões à fI. 
62v., pela manutenção. Autos no Tri
bunal, onde a douta Subprocuradoria
Geral da RepÚblica opinou, em pare
cer da lavra do Dr. Getúlio Rivera 
Velasco Cantanhede, pela confirma
ção da sentença, à exceção das cus
tas, das quais está isenta a autarquia 
(fI. 67) . 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Gueiros Leite (Rela
tor): Eis o que consta da petição ini
cial do «writ», à fI. 4: 

«Em seu requerimento de certi
dão, o impetrante pretendeu sim
plesmente a expedição de docu-

mento comprobatório do tempo tra
balhado anteriormente ao seu in
gresso no serviço público federal 
(omlssis). E espera seja julgado 
procedente o seu pedido a fim de 
conceder-se a presente segurança, 
mandando que aquela seção de 
Averbação de Tempo de Serviço do 
INPS lhe forneça a certidão reque
rida» (FI. 4). 

Em face do pedido, tal como identi
ficado na demanda, decidiu o Dr. 
Juiz que a Lei n? 6.226/75 e o Decreto 
n? 76.326/75, artigos 4? e 5?, invocados 
pelo Instituto como óbices, não afas
tam o direito à certidão, pouco im
portando o disposto no artigo 5?, pa
rágrafo único, do regulamento, onde 
está dito que, «se a· soma dos tempos 
de serviço ultrapassar os limites pre
vistos neste artigo, o excesso não se
rá considerado para qualquer efeito». 

A lei não poderia, como é certo, 
antepor-se ao artigo 153, § 35, da CF, 
que levou à condição de direito fun
damental a expedição de certidões 
requeridas pelos cidadãos. No caso, 
comenta o ilustre sentenciante, o im
petrante justificou suficientemente o 
seu direito à certidão. O fato de ex
trair de seu conteúdo prováveis con
seqüências beneficiais, encerraria 
meros comemorativos acerca de si
tuações jurídicas não trazidas a des
linde nesta causa (fI. 56) . 

Pelo contrário, conforme dispõe o § 
35, do artigo 153, a lei assegurará a 
expedição de certidões, desde que pa
ra defesa de direitos e esclarecimen
tos de situações. São os dois únicos 
pressupostos indispensáveis à obe
diência da lei ordinária ao texto 
maior. Impõe-se, ainda, que o reque
rente seja interessado. E se o expedi
dor adota certa conduta, como no ca
so, o que lhe é permitido também, es
ta ficará sujeita ao controle da auto
ridade administrativa ou dos juízes. 

Pontes escreve como se fosse para 
a hipótese dos autos: 
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«Tem-se negado certidões de pa
receres, favoráveis ou desfavorá
veis, a pretensões, por haverem si
do, a final, indeferidos os pedidos 
ou indeferido o pedido, a que aque
les pareceres se prendiam. Um dos 
argumentos é o de que, se houvesse 
tal direito à certificação, também 
a União, os Estados-membros e as 
outras entidades de direito público 
o teriam, quanto ao parecer que ju
risconsulto houvesse dado, contrá
rio à pretensão de seu consulente. 
Tal argumento é de nenhum valor. 
Não há, para as entidades de direi
to público, em relação aos particu
lares, qualquer regra jurídica que, 
ainda aproximativamente, equiva
lha ao artigo 150, § 34», (Comentá
rios, 1967, Tomo V, RT, pág. 613). 
Só discordo da respeitável senten-

ça, com a devida vênia, quando sub
mete o fornecimento da certidão à se
guinte cláusula: « .. .fazendo consig
nar na mesma (o INPS) as observa
ções cabíveis» (fI. 57). Ora, a expedi
ção de certidões para defesa de direi
to de modo nenhum pode depender de 
apreciação da espécie pela reparti
ção que as há de passar. Seria 
permitir-se à autoridade administra
tiva arbítrio, ou, pelO menos, pré-

exame do direito do requerente (obr. 
e aut. cits., pág. 613). Mas desse tópi
co não houve recurso. 

Ante o exposto, nego provimento à 
apelação do IAP .iS e confirmo a res
peitável sentença, que não c,smdenou 
a autarquia em custas,. conforme 
pensou o nobre parecerista de. fl. 67, 
mas sim no reembolso ou ressarci
mento, que está previsto na lei (cf. 
Lei n? 6.032/74, artigo 9?, I). 

É como voto. 
EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 94.765 - MG - Registro n? 
3.334.198 - ReI.: O Sr. Ministro Guei
ros Leite. Apte.: lAPAS. Apdo.: Abdo 
Meni. Remte.: Juízo Federal da 1~ 
Vara-MG. Advs.: Jesus Antônio Du
tra e Maria Júlia Silvério. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação e 
confirmou a sentença, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator, (Em 29-
6-84 - 2~ Turma) . 

Os Srs. Ministros William Patter
son e Costa Lima votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Ausente, justifica
damente, o Sr. Ministro José Cândi
do. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Gueiros Leite. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 99.096 - AM 
(Registro n? 3.429.784) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Velloso 
Apelante: Moto Honda da Amazônia Ltda. 
Apelado: Banco Central do Brasil 
Advogados: Drs. Vera Lúcia da Silva Oliveira e outros, Jorge Amaury 
Maia Nunes, Luiz Carlos Bettiol e outros 

EMENTA 

Tributário. IOF. Câmbio. Zona Franca de Ma
naus. Aliquotas. Alteração. GATT. Primado do Di
reito Internacional. Regra de igualdade: aplicação. 
Similar nacional. Incidência do IOF/Câmbio nas im
portações para a Zona Franca de Manaus. 

I - A faculdade concedida ao Poder Executi
vo para, nas condições e nos limites estabelecidos 
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em lei, alterar as alíquotas ou as bases de cálculo do 
IOF (Emenda Constitucional n? 18, de 1965, artigo 
14, § 1?; Constituição de 1967, sem a Emenda Consti
tucional n? 1/69, artigo 22, § 2?), foi suprimida pela 
Emenda Constitucional n? 1, de 1969. Suprimida, pe
la Emenda Constitucional n? 1, de 1969, essa faculda
de, revogado ficou o artigo 65, CTN, bem assim o ar
tigo lO, da Lei n? 5.143, de 20-10-66. :€ que s6 a lei po
de instituir ou aumentar tributo (CF, artigo 19, I; ar
tigo 153, § 29), não tendo a Emenda Constitucional n~ 
1/69 excepcionado o IOF, tal como o fazia a Emenda 
n? 18, de 1965, artigo 14, § 1?, e a Constituição de 
1967, sem a EC n? 1, de 1969, artigo 22, § 2? 

n - Possibilidade do tributo ser instituido ou 
majorado através de decreto-lei (CF, artigo 55, lI). 

UI - No que se refere à legislação tributária, 
face ao disposto no artigo 98, CTN, tem-se o primado 
do direito internacional sobre o direito interno. 

IV - A aplicação da regra de igualdade do arti
go IH, do GATT, exige a prova de existência de si
milar nacional. :€ que, não existindo similar nacio
nal, não ocorre aquilo que é o escopo do Tratado: 
evitar o tratamento protecionista ao produto nacio
nal. 

V - O IOF incide nos contratos de câmbio pa
ra efetivação de importação destinada à Zona Fran
ca de Manaus. Inocorrência de isenção. 

VI - Recurso desprovido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas. 

Federal Eustáquio Nunes Silveira, 
denegou a segurança, aos argumen
tos: a) que o IOF/câmbio não viola o 
tratado do GATT, porque não incide 
sobre mercadorias, mas sobre opera
ções de câmbio; b) que o tributo pode 
ser instituído através de decreto-lei 
(CF, artigo 55, lI); c) finalmente, nào 
há isençào do IOF/câmbio nas im
portações destinadas à Zona Franca 
de Manaus. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de março de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente - Ministro 
Carlos Velloso, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Venoso: A 
sentença recorrida, lavrada pelo Juiz 

Apelou a impetrante, vencida (lê). 

Com a resposta, subiram os autos 
e, nesta Egrégia Corte, a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da República 
ofereceu parecer favorável à autar
quia apelada, o Banco Central do 
Brasil. 

É o relatório. 
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VOTO 
O Sr. Ministro Carlos Velloso (Re

lator): Quando do julgamento da 
AMS n? 97.198-AM, de que fui Rela
tor, decidiu esta Egrégia 4~ Turma: 

«Tributário. IOF. Câmbio. Zona 
Franca de Manaus. Alíquotas. Alte
ração. GATT. Primado do Direito 
Internacional. Regra de igualdade: 
aplicação. Similar nacional. Inci
dência do IOF/Câmbio nas impor
tações para a Zona Franca de Ma
naus. 

I - A faculdade concedida ao 
Poder Executivo para, nas condi
ções e nos limites estabelecidos em 
lei, alterar as alíquotas ou as bases, 
de cálculo do IOF (Emenda Consti
tucional n? 18, de 1965, artigo 14, 
§ 1?; Constituiçâo de 1967, sem a 
Emenda Constitucional n? 1/69, ar
tigo 22, § 2?), foi suprimida pela 
Emenda Constitucional n? 1, de 
1969. Suprimida, pela Emenda 
Constitucional n? 1, de 1969, essa fa
culdade, revogado ficou o artigo 65, 
CTN, bem assim o artigo 10, da Lei 
n? 5.143, de 20-10-66. É que só a lei 
pode instituir ou aumentar tributo 
( CF, artigo 19, I; artigo 1:53, § 29), 
não tendo a Emenda Constitucional 
n? 1/69 excepcionado o IOF, tal co
mo o fazia a Emenda n~ 18: de 1965, 
artigo 14, § 1 ~, e a Constituição de 
1967, sem a EC n~ 1, de 1969, artigo 
22, § 2? 

H - Possibilidade do tributo ser 
instituído ou majorado através de 
decreto-lei (CF, artigo 55, II). 

IH - N o que se refere à legisla
ção tributária, face ao disposto no 
artigo 98, CTN, tem-se o primado 
do direito internacional sobre o di
reito interno. 

IV - A aplicação da regra de 
igualdade do artigo HI, do GATT, 
exige a prova de existência de simi
lar nacional. É que, não existindo 
similar nacional, não ocorre aquilo 
que é o escopo do Tratado: evitar o 
tratamento protecionista ao produ
to nacional. 

V - O IOF incide nos contratos 
de câmbio para efetivação de im
portação destinada à Zona Franca 
de Manaus. Inocorrência de isen
ção. 

VI - Recurso provido». 
Disse eu, então, no meu voto. 

«A majoração das alíquotas do 
IOF através de decreto-lei. 

Em verdade, a faculdade conce
dida ao Poder Executivo para, nas 
condições e nos limites estabeleci
dos em lei, alterar as alíquotas ou 
as bases de cálculo do IOF (EC n? 
18, de 1965, artigo 14, § 1~; Constitui
ção de 1967, sem a EC n~ 1/69, arti
go 22, § 2~), foi suprimida pela EC 
n~ 1, de 1969. Suprimida, pela EC 
n~ 1/69, a faculdade do Executivo 
para, nas condições e nos limites 
estabelecidos em lei, alterar as 
alíquotas ou as bases de cálculo do 
IOF, revogado ficou o artigo 65 
CTN. ' 

Quando do julgamento da argüi
ção de inconstitucionalidade havida 
na AMS n~ 91.322-SP, sustentei a te
se de que a Constituição nova revo
ga a legislação pré-existente com 
ela incompatível. 

Disse eu, então, no meu voto: 
«Perfilho a tese no sentido de 

que, sobrevindo Constituição no
va, quaisquer normas anteriores, 
que com esta sejam incom
patíveis, ficam revogadas. Se a 
lei posterior revoga a anterior 
com esta incompatível (Lei de In
trodução ao Código Civil, artigo 
2~, § 1 ~), o que dizer-se quando a 
incompatibilidade dá-se com a 
Constituição que sobreveio quan
do j á existente a lei, certo que a 
Constituição, que não é lei em 
sentido formal, porque oriunda de 
órgão distinto daquele que elabo
ra a lei, é, entretanto, lei em sen
tido material. 

Já João Barbalho advertia, nos 
seus «Comentários», que «toda a 
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legislação avessa aos princípios e 
preceitos da Constituição - que é 
a lei das leis - pelo simples fato 
da promulgação desta» ficaria re
vogada (Ap. Parecer do 
Consultor-Geral da República, 
Dr. Romeo de Almeida Ramos, 
RDP n~ 15/109). Celso Ribeiro 
Bastos não destoa desse entendi
mento (<<Curso de Direito Consti
tucional», Saraiva, 1980, 3~ ed., 
pág. 28). A doutrina da recepção, 
que Kelsen explica com perfeição 
- a recepção, pela Constituição 
nova, do direito anterior (H. Kel
sen, «Teoria General Del Derecho 
Y Del Estado», Textos Universi
tários, México, 1969, 3~ ed., págs. 
137/138) - só ocorre com o direito 
anterior compatível com a nova 
Constituição. Ensina Manoel Gon
çalves Ferreira Filho: « ... a re
cepção do direito anterior só é 
possível nos claros da Constitui
ção. Porque, logicamente, onde a 
nova ConstitUição dispõe, explíCi
ta ou implicitamente, de modo di
verso, é impossível essa mesma 
recepção. Em conseqüência, o di
reito anterior incompatível com a 
nova Constituição perde a sua va
lidade com a perda de eficácia da 
Constituição anterior, e não reco
bra validade com a eficácia da 
nova Constituição» (<<Direito 
Constitucional Comparado», I -
«Poder Constituinte», São Paulo, 
1974, pág. 119). E revogada, pela 
Constituição, a legislação com es
ta incompatível, se sobrevém no
va Constituição, nem por ficar 
com esta compatível, só por só 
não recobraria essa legislação 
eficácia, «a menos que a nova 
Constituição que faça cessar a 
eficácia dessa Constituição revo
gadora, venha expressamente 
revigorá-la», porque a «repristi
nação há de ser, sempre expres
sa» (Manoel Gonçalves Ferreira 
Filho, ob. cit., pág. 121). Celso 
Barbi também cuidou do tema e 
escreveu: c) O problema das leis 

ordinárias anteriores à Constitui
ção vem sendo resolvido no senti
do de considerar a matéria à luz 
do direito intertemporal e não do 
controle. Dessa forma, aquelas 
leis são consideradas revogadas, 
quando contrárias à Constituição 
que se lhes seguiu». (<<Evolução 
do Controle da Constitucionalida
de das leis no Brasil», Belo HorI
zonte, 1969). Lúcio Bittencourt 
sustenta que, em caso assim, não 
se tem revogação pura e simples, 
entendendo que 'a lei em vigor por 
ocasião do advento da Constitui
ção que com esta é incompatível 
fica revogada por inconstitUcio
nalidade. «O Controle Jurisdicio
nal da Consto das Leis», Forense, 
2~ ed., 1968, págs. 131/132). José 
Afonso da Silva concorda com a 
tese de Lúcio Bittencourt, «segun
do a qual se dá uma revogação 
por inconstitucionalidade, numa 
por assim dizer revogação por in
validação, ... » (<<Aplicabilidade 
das Normas Constitucionais», 
RT, São Paulo, 1968, pág. 205). 
Victor Nunes Leal, a seu turno, 
sustenta que a lei anterior à Cons
tituição, e com esta incompatível, 
é por ela revogada (RDA, 7/379). 
Geraldo Ataliba, que não concor
da com esse entendimento, escla
rece, todavia, «que o pensamento 
comum, de maneira geral, aco
lheu a opinião» de Victor Nunes 
Leal ( «Lei Complementar na 
Constituição», RT, 1971, pág. 54). 

A tese ora enunciada, de que a 
Constituição nova revoga a legis
lação pré-eXistente com ela in
compatível, já foi debatida na 
Corte Suprema, que a acolheu. No 
RE n~ 81.122-SP, Relator para o 
Acórdão o Sr. Ministro Xavier de 
Albuquerque, o Supremo Tribunal 
decidiu, em Sessão Plenária: 

«Imposto Sobre Serviços. Na 
fixação de suâ alíquota, não es
tá o município sujeito às limita
ções do artigo 9? do Ato Comple-
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mentar n? 34, de 30-1-67, revoga
do desde quando entrou em vi
gor a Constituição de 1967 e não 
repristinado pela norma do arti
go 24, § 4? da redação que deu a 
esta a Emenda n? 1, de 1969. Re
curso extraordinário conhecido 
pela letra c, mas não provido» 
(RTJ n? 80/122). 
N o voto que então proferiu, dis

se o saudoso e eminente Ministro 
Rodrigues Alckmin: 

«Propõe o eminente Ministro 
Leitão de Abreu, porém, tese 
outra, qual a de que as normas 
jurídicas somente revogam nor
mas de igual natureza. Quanto 
a normas inferiores, elas se li
mitam a paralisar-lhes a eficá
cia. Assim, paralisada a eficá
cia do Ato Complementar n? 34 
pela Constituição de 1967, a efi
cácia foi restabelecida pela 
Emenda Constitucional n? 
1/1969. Peço vênia para ponde
rar que o critério de escola, em
bora douto, não deve ser decisi
vo. Tem-se considerado que ain
da que de hierarquia superior, a 
norma legal posterior revoga a 
que lhe sej a contrária - crité
rio que, menos técnico possivel
mente, encerra a incontestável 
vantagem de dispensar, quando 
da revogação de qualquer nor
ma, a pesquisa afanosa de nor
mas de menor hierarquia, de 
eficácia acaso restaurada. Te
nho, assim, que o critério da Lei 
de Introdução ao Código Civil 
encerra princípios gerais, apli
cáveis também quando norma 
posterior de maior hierarquia 
dispõe diferentemente de nor
ma anterior, excluindo, salvo 
cláusula expressa a repristina
ção. 

E a revogação da lei anterior 
pela ulterior, ainda que esta se
ja de maior hierarquia, não é 
simples construção jurídica, 
mas se apóia em texto de direi-

to positivo, que não restringe, a 
revogação, a leis de igual natu
reza. 

Concluo, pois, que a outorga 
feita pela Emenda Constitucio
nal n? 1/1969 de competência, à 
União, para limitar a aliquota 
do Imposto Sobre Serviços, por 
meio de lei complementar, não 
restaura o mandamento cons
tante do Ato Complementar n? 
34, que a Constituição Federal 
de 1967 eliminou» (RTJ n? 
80/138) . 

Desnecessário dizer que a dispo
sição fnscrita no artigo 10 da Lei n? 
5.143, de 20-10-66, que está na linha 
do artigo 65, CTN, seguiu a sorte 
deste, vale dizer, foi também, revo
gado. É que, só a lei, não custa re
petir, pode instituir ou aumentar 
tributo (CF. artigo 19, I; artigo 153, 
§ 29?), não tendo a EC n? 1, de 1969, 
excepcionado o IOF tal como o fa
ziam a EC n? 18, de 1965, artigo 14, 
§ 1?, e a Constituição de 1967, sem a 
EC n? 1/69, artigo 22, § 2? 

Até aí, concordo com a sentença. 
Acontece, todavia, que foram os 

Decretos-Leis n?s 1.783, de 18-4-80, e 
1.844, de 30-12-80, que estabelece
ram e alteraram alíquotas do IOF. 
E este E grégio Tribunal Federal de 
Recursos, pelo seu Plenário, deci
diu que o tributo pode ser instituído 
ou majorado atravé"s de decreto-lei 
(CF, artigo 55, 11). O que o Plenário 
declarou inconstitucional foi a co
brança do IOF no mesmo exercicio 
de sua instituição, ou no mesmo 
exerc1cio em que a aUquota foi ma
jorada (Argüição de Inconst. nas 
AMSs. n?s 91.322-SP e 91.148-RJ). 
Há que distinguir, pois, o decreto 
regulamentar do decreto-lei, pois 
este último tem força de lei. 

A sentença, destarte, sob tal as
pecto, ou quando entende, em tema 
de IOF, não ser possível a institui
ção de alíquota ou a majoração des-



TFR - 119 309 

ta através de decreto-lei, não pode 
prevalecer. A sentença, aliás, no 
particular, parece-me contraditó
ria data venia. É que ela é expres
sa 'no afirmar que, «hoje, melhor 
examinando o artigo 55 da Consti
tuição, aceito que foi concedida ao 
Presidente da República autoriza
ção para expedir decreto-lei sobre 
finanças públicas, inclusive normas 
tributárias, o que significa permis
são para criar e modificar tributos, 
por decreto-lei». Ora, se o decreto
lei pode instituir tributo, tendo em 
vista o disposto no artigo 55, lI, da 
Constituição, é evidente que pode
ria fazer o menos, isto é, alterar as 
suas aliquotas e bases de cálculo. 

11 

A alegação de descumprimento 
do GATT, artigo 111. 

Sustenta a impetrante que o 
IOF/cãmbio não pode incidir em 
importações oriundas de paises
membros do GATT, porque se tal 
incidência fosse possível, resultaria 
ela numa forma de discriminar os 
prodlltos importados, que passa
riam a ter tratamento menos favo
rável em relação ao similar brasi
leiro. 

Na AMS n? 94.523-SP, de que fui 
Relator, decidiu esta Egrégia Tur
ma: 

«Tributário. IOF/Câmbio. GATT. 
Primado do Direito Internacio-
nal. CTN, artigo 98. Decreto-Lei 

n? 1.783, de 1980. Decreto-Lei n? 
1.844, de 1980. Tratado do GATT. 
Lei n? 313, de 30-6-48; Decre
tos n?s 31.307, de 1952, e 32.600 
de 1953. Lei n? 3.244, de 14-8-57. 
Decreto Legislativo n? 14, de 
25-8-60. Decreto n? 48.911, de 
31-8-60. Lei n? 4.138, de 17-9-62. 

I - No que se refere à legisla
ção tributária, face ao disposto no 
artigo 98, CTN, lei complementar, 
no ponto (Constituição, artigo 18, 
§ 1 ~), vigora o principio do prima-

do do direito internacional sobre o 
direito interno. 

II - A aplicação da cláusula 
de igualdade de tratamento com o 
produto similar brasileiro, impe
ditiva do protecionismo ao produ
to nacional, que coloca, assim, no 
mesmo pé de igualdade, o produ
to interno e o produto importadO 
(GATT, artigo un, exige prova 
da e:lÇistência do produto similar 
nacional. 

III - Inaplicabilidade, tra-
tando-se de IOF, da regra do 
artigo VIII, do GATT, que se diri
ge tão-só a emolumentos referen
tes à importação e à exportação, 
ou a tributos vinculados e não a 
impostos. 

IV - Recurso provido. Segu
rança cassada». 
Disse eu, então, ao votar: 

«Primeiro que tudo, cumpre 
examinar se, em matéria tributá
ria, seria possível sustentar, na 
ordem jurídica brasileira, o pri
mado do direito internacional so
bre o direito interno. 

É que o Egrégio Supremo Tri
bunal Federal, no RE n? 80.004-
SE, Relator para o Acórdão o Sr. 
Ministro Cunha Peixoto, decidiu 
que a Convenção de Genebra, que 
previu uma lei uniforme sobre le
tras de câmbio e notas promissó
rias, embora tenha aplicabilidade 
no direito interno brasileiro, não 
se sobrepõe ela às leis do País. 
(RTJ n? 83/809). 

Acontece, todavia, que essa de
cisão não foi tomada em matéria 
tributária. Nessa, há norma es
pecifica, o artigo 98, CTN, lei 
complementar, no particular, que 
estabelece que «os trata.dos e as 
convenções internacionais revo
gam ou modificam a legislação 
tributária interna, e serão obser
vados pela que lhes sobrevenha». 
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Dir-se-á, entretanto, que, con
tendo a norma da lei complemen
tar tributária uma restrição ao 
exercício do Poder Legislativo, 
não valeria, porque inexistente 
dita restrição na Lei Fundamen
tal. 

Cumpre observar, porém, que a 
Corte Suprema tem emprestado 
validade à norma do artigo 98, 
CTN. No RE n? 90.824-SP, Relator 
o Sr. Ministro Moreira Alves, o 
Plenário decidiu: 

«Preço de referência. Impor
tações originárias de países 
pertencentes à ALALC. Em fa
ce do artigo 48 do Tratado de 
Montevidéu à vjsta do qual se 
deve interpretar o § 2? do artigo 
3? do Decreto-Lei n? 1.111/70, 
não se aplica o regime do preço 
de referência às importações 
originárias de países-mem
bros da Associação Latino
Americana, de Livre Comércio 
(ALALC). RE conhecido e pro
vido » (RTJ n? 95/350). 
Destarte, pelo menos no que se 

refere à legislação tributária,fa
ce ao disposto no artigo 98, CTN, 
lei complementar, no particular, 
diante do comando constitucional 
inscrito no artigo 18, § I? da Cons
tituição, é possível sustentar, no 
Brasil, o primado do direito inter
nacional sobre o direito interno. 

11 

o «Acordo Geral sobre Tarifas 
Aduaneiras e Comércio», conheci
do pela sigla GATT (<<General 
Agreement on Tariffs and Tra
de»), do qual o Brasil é signatário, 
foi versado de forma proficiente 
por Heli Lopes Meirelles, (<<Estu
do sobre o GATT», RDP n? 1/64), 
que esclareceu que «o GATT, nas 
suas cláusulas normativas, esta
beleceu vantagens de duas ordens 
para as Nações Pactuantes: a pri
meira, relativa à importação, 

restrita às mercadorias especifi
cadas nas ttstas individuais de ca
da Nação;'à segunda, concernen
te ao comércio, extensiva, indis
criminadamente, a todos os pro
dutos importados dos países inte
grantes do Acordo». DepoiS de as
sinalar a distinção entre as vanta
gens de importação das vanta
gens de comércio, escreveu: 

«Para a importação o GATT 
só assegura favores aduaneiros 
aos produtos constantes das lis
tas individuais de cada Nação 
Pactuante; para o comércio é 
assegurado a toda e qualquer 
mercadoria importada de País 
signatário do Acordo, o mesmo 
tratamento fiscal dado ao pro
duto nacional similar». 

IH 

N o caso, a questão foi posta em 
termos de vantagens de comér
cio, vale dizer, pretende-se, na hi
pótese, o mesmo tratamento fis
cal dado ao produto nacional si
milar, por isso que invoca-se a 
parte 11, artigo IH, do Tratado, 
bem assim o artigo VIII. 

Esse artigo HI, do GATT, con
tém, em verdade, cláusula de 
igualdade com o tratamento dado 
ao produto similar nacional. Co
mo lembrou o eminente Ministro 
Cordeiro Guerra, no voto que pro
feriu por ocasião do julgamento 
do RE n? 83.428-SP (RTJ n? 
77/981), «Constitui um prOlonga
mento da cláusula de nação mais 
favorecida» . 

Impede essa cláusula, deixou 
claro Thiébaut Flory (<<GATT, 
Droit Internacional et Commerce 
Mondial», Lib. Gén. de Droit et de 
Jurisp.», 1968, pgs. 20/21, apud 
voto do Ministro Cordeiro Guerra, 
RE n? 83.428-SP, RTJ n? 77/985), o 
protecionismo ao produto nacio
nal, colocando no mesmo pé de 
igualdade o produto interno e o 
produto importado. 
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IV 

Então, o que é necessário ficar 
provado, como pressuposto de 
aplicação da regra de igualdade, 
é a existência de similar nacio
nal. Porque, não existindo este, 
não há invocar o Tratado, para o 
fim de evitar o pagamento de im
posto que incide, direta ou indire
tamente, sobre o produto impor
tado. É que, não existindo similar 
nacional, não ocorre aquilo que é 
o escopo do Tratado: evitar o tra
tamento protecionista ao produto 
nacional; noutras palavras: em 
caso assim, o pagamento do im
posto não representa tratamento 
menos favorável ao produto im
portado, por isso que inexiste pro
duto nacional paradigma. 

Cumpre examinar, portanto, 
se, no caso, foi feita a comprova
ção da existência do similar na
cional, ou que a imposição do IOF 
importa em tratamento, mais 
oneroso ao produto importado. 

Não vejo, nos autos, essa prova. 

V 

Argumenta-se, outrossim, que, no 
caso, seria aplicável a norma ins
crita no artigo VIII, do GATT. 

Na redação aprovada pela Lei n~ 
4.138, de 17-9-62, está assim redigi
do o artigo VIII: 

«O artigo VIII será ementa do co
mo se segue: 

1) O título do artigo será o se
guinte: 

«Emolumentos e formalidades 
referentes à importação e à ex
portação .» 

11) Os §§ 1 ~ e 2~ terão o segUinte 
teor: 

«lo a) Todos os emolumentos 
e . encargos de qualquer nature
za que sej am exceto os direitos 
de importação e de exportação 

e as taxas mencionadas no arti
go III, percebidas pelas partes 
contratantes, na importação ou 
na exportação ou por ocasião da 
importação ou da exportação 
serão limitadas ao custo aproxi
mado dos serviços prestados e 
não deverão constituir uma pro
teção indireta dos produtos na
cionais ou das taxas de caráter 
fiscal sobre a importação ou so
bre a exportação.» 

«b) As partes contratantes 
reconhecem a necessidade de 
restringir o número e a diversi
dade dos emolumentos e encar
gos a que se refere a alínea a.» 

«c) As partes contratantes 
reconhecem igualmente a ne
cessidade de reduzir a um míni
mo os efeitos e a compleXidade 
das formalidades de importa
ção e de exportação e de reduzir 
e simplificar as exigências em 
matéria de documentos requeri
dos para a importação e a ex
portação.» 

«2. Uma parte contratante a 
pedido de uma outra parte con
tratante ou das partes contra
tantes, examinará a aplicação 
de suas leis e regulamentos ten
do em vista as dispOSições do 
presente artigo». 

É fácil verificar que a norma 
inscrita no artigo VIII, do GATT, 
não teria aplicação, no caso. 

É que a citada norma diz res
peito, conforme está no título do 
artigo, aos emolumentos e forma
lidades referentes à importação e 
à exportação, ou a tributos vincu
lados, que serão «limitados ao 
custo aproximado dos serviços 
prestados e não deverão consti
tuir uma proteção indireta dos 
produtos nacionais ... » Impostos, 
todos sabemos, não têm a sua hi
pótese de incidência vinculada a 
uma atuação estatal específica 
(CTN, artigo 16). Não pOde estar 
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se referindo a impostos o artigo 
VIII, quando expressa: «Todos os 
emolumentos e encargos de qual
quer natureza ... percebidos pelas 
partes contratantes, na importa
ção ou na exportação ou por oca
sião da importação ou da exporta
ção serão limitadas ao custo 
aproximado dos serviços presta
dos ... ». 

VI 

Em suma, a segurança não po
deria prosperar: a uma, porque a 
invocação da cláusula de igualda
de de tratamento com o produto 
nacional (GATT, artigo III) exige 
prova da existência de similar na
cional, o que não se fez, no caso; a 
outra, porque não tem aplicação, 
na hipótese, a regra do artigo 
VIII, do GATT, que se dirige ape
nas e tão-só a emolumentos refe
rentes à importação e à exporta
ção, ou a tributos vinculados e 
não a impostos.» 

No caso, a segurança não poderia 
prosperar, sob o ponto de vista do 
Tratado do GATT, exatamente co
mo aconteceu na AMS n~ 94.523-SP, 
acima mencionada. E que a invoca
ção da cláusula de igualdade de 
tratamento com o produto nacional 
(GATT, artigo UI) exige prova da 
existência de similar brasileiro, 
prova essa que não foi feita, aqui. 

IH 

Importação na Zona Franca 
de Manaus 

A sentença sustenta a tese no sen
tido de que «as importações de 
mercadorias para industrialização 
na Zona Franca de Manaus, nos 
moldes do disposto no artigo 7?, e 
seus parágrafos, do Decreto-Lei n~ 
288/67, não sofrem influência do 
IOF, porquanto a saída para outros 

pontos do território nacional não é 
vedada». 

Isto porque, segundo a sentença, 
<mos termos da Resolução n~ 681 do 
Banco Central do Brasil, o IOF se 
aplica às importações de mercado
rias realizadas através da Zona 
Franca de Manaus, amparadas pe
los benefícios previstos no Decreto
Lei n~ 288/67, e cuja saída para ou
tros pontos do Território N acionaI é 
vedada, nos termos do Decreto-Lei 
n? 1.455/76». 

E acrescenta: 
«Ora, o artigo 37 do citado 

Decreto-Lei n~ 1.455/76 esclarece 
que, dentre outras hipóteses, está 
excluída da vedação a aplicação 
do disposto pelo artigo 7? do 
Decreto-Lei n~ 288/67, com a re
dação do artigo 1? do Decreto-Lei 
n? 1.435/75». 

Abrindo o debate, convém escla
recer, por primeiro, que a entrada 
de mercadorias estrangeiras na Zo
na Franca de Manaus não está su
jeita a uma isenção total de tribu
tos; ao contrário, a isenção tributá
ria que beneficia a entra:da de mer
cadorias estrangeiras na Zona 
Franca de Manaus está circunscri
ta aos impostos de importação e so
bre produtos industrializados con
forme estabelecido no artigo 3? do 
Decreto-Lei n~ 288, de 28-2-1967. 

«Art. 3~ A entrada de merca
dorias estrangeiras na Zona 
Franca, destinada a seu consumo 
interno, industrialização em qual
quer grau, inclusive beneficia
mento, agropecuário, pesca, ins
talação e operação de indústrias e 
serviços de qualquer natureza e à 
estocagem para reexportação, se
rá isenta dos impostos de impor
tação e sobre produtos industria
lizados.» 

O IOF/câmbio, pois, não está 
abrangido na isenção em apreço. 
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Todavia, com base na Resolução 
n? 681, do Banco Central do Brasil, 
que estabeleceu alíquotas do IOF 
para as importações de mercado
rias realizadas através da Zona 
Franca de Manaus, entendeu a sen
tença que, no caso, as mercadorias 
estariam isentas do IOF. 

o argumento, entretanto, não 
tem procedência. 

A uma, porque, conforme já dei
xamos claro, supra, a disposição 
inscrita no artigo 10 da Lei n? 5.143, 
de 20-10-66, que está na linha do ar
tigo 65, CTN, seguiu a sorte deste, 
vale dizer, foi revogada, por isso 
que só a lei, não custa repetir, pode 
instituir ou aumentar tributo (CF, 
artigo 19, I; artigo 153, § 2?), não 
tendo a EC n? 1, de 1969, excepcio
nado o IOF, tal como o faziam a EC 
n? 18, de 1965, artigo 14, § I?, e a 
Constituição de 1967, sem a EC n? 1, 
de 1969, artigo 22, § 2? 

Destarte, as Resoluções n?s 672, 
de 31-12-80, e 681, de 22-1-81, do Ban
co Central do Brasil, não criam ou 
extinguem direito, no particular, 
vale dizer, no ponto em que fazem 
variar as alíquotas do IOF ou que 
concederiam isenção do tributo, 
mesmo porque a isenção depende 
de lei (CTN, artigo 176) . 

A duas, mesmo que se admitisse 
fosse possível ao Banco Central fa
zer variar as alíquotas do IOF, 
através de resoluções, o que se diz 
para argumentar, mesmo assim a 
segurança não prosperaria. 

E o que procuraremos demons
trar. 

E verdade que, diante do precei
tuado no artigo 37, parágrafo único, 
b, do Decreto-Lei n? 1.455, de 7-4-76, 
as mercadorias importadas para 
industrialização na Zona Franca de 

Manaus podem ser transferidas pa
ra o restante do território nacional, 
na forma do artigo 7? do Decreto
Lei n? 288, de 28-2-67, com a reda
ção do artigo I? do Decreto-Lei n? 
1.435, de 16-12-75. 

Todavia, essa saída, ou a saída 
dos produtos industrializados na 
Zona Franca de Manaus, está sujei
ta ao pagamento do imposto de im
portação relativo a matérias-pri
mas, produtos intermediários e 
materiais de embalagem importa
dos e neles empregados (Decreto
Lei n? 288/67, artigo 7?). 

Ora, se essa saída exige o paga
mento de imposto abrangido pela 
isenção (Decreto-Lei n? 288/67, arti
go 3?), não teria lógica deixasse de 
ser pago um imposto, o IOF, que a 
legislação específica da Zona Fran
ca, o Decreto-Lei n? 288/67, artigo 
3?, não isentou. 

Nada seria preciso acrescentar. 

Diante do exposto, nego provimen
to ao recurso. 

. EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 99.096 - AM - Registro n? 
3.429.784 - ReI.: O Sr. Ministro Car
los Velloso. Apte.: Moto Honda da 
Amazônia Ltda. Apdo.: Banco Cen
tral do Brasil. Advs.: Drs. Vera Lúcia 
da Silva Oliveira e outros, Jorge 
Amaury Maia Nunes, Luiz Carlos 
Bettiol e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 9-3-83 - 4~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Pádua Ribeiro e Ar
mando Rollemberg. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg. 
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MANDADO DE SEGURANÇA N~ 102.753 - PA 
(Registro n~ 5.570.387) 

Relator: O Sr. Ministro Washington Bolívar 
Impetrantes: Euclides Amorim Coelho e sua mulher 
Impetrado: Juiz Federal no Pará 
Advogados: Drs. Ana Maria Crispino Gomes e outro 

EMENTA 

Processual Civil. Mandado de segurança contra 
ato judicial de que cabe recurso. Não conhecimento. 

1. Não se conhece de mandado de segurança 
contra ato Judicial de que cabe o recurso, ainda que 
sem efeito suspensivo, não interposto, todavia. Pre
cedentes do TFR. 

2. Mandado de segurança não conhecido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, não conhecer 'do pedido de 
segurança e cassar a liminar, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 21 de março de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente Ministro 
Washington BoUvar, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar: 
Euclides Amorim Coelho e sua mu
lher impetraram mandado de segu
rança, com pedido de liminar, contra 
ato do MM. Juiz Federal da Seção Ju
diciária do Estado do Pará, Dr. Aris
tides Porto de Medeiros, consubstan
ciado no deferimento de liminar em 
Ação de Reintegração de Posse cu
mulada com Perdas e Danos, contra 
eles ajuizada pela União Federal. 

Alegaram, em síntese, que adquiri
ram, por compra, uma benfeitoria de 
madeira na área que a União preten
de reintegrar-se, iniciando a recons
trução em alvenaria, quando foram 
notificados a parar a obra pelo Co
mandante de Patrulha de Fiscaliza
ção de Areas Patrimoniais da União, 
em razão do que impetraram manda
do de segurança contra aquele ato, 
obtendo liminar, posteriormente con
firmada e em fase de recurso neste 
Tribunal. 

Ante a sabida demora das deman
das judiciais, bem como pelo aumen
to constante dos materiais de cons
trução, decidiram ultimar a obra, a 
fim de evitar maiores prejuízos, 
além dos j á sofridos com a paralisa
ção. Sustentaram que o ato impugna
do contraria o sentido da segurança 
concedida anteriormente pela mes
ma autoridade judicial, que lhes deu 
condições de continuarem .a obra. 

Argumentaram que a União exerce 
o domínio sobre a área, mas, na rea
lidade, nunca teve posse, desde a de
sapropriação à antiga «The Para 
Eletric Railways And A Lighting 
Company Limited», estando a terra 
pacificamente ocupada por posseiros 
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que são proprietários das benfeito
rias lá existentes, uns como primiti
vos construtores, outros, adquirentes 
de boa fé, como os impetrantes, cuja 
transação data de mais de oito anos, 
o que desclassifica o esbulho alegado 
pela União. Além do mais, continuam 
os impetrantes, houve equívoco quan
to à propositura da ação, que deveria 
ser reivindicatória, eis que o requisi
to essencial à ação de reintegração, 
ou seja, a posse anterior, sustentam, 
nunca a teve. 

Liminar concedida à fI. 18. 
A autoridade inquinada de coatora, 

em suas informações (fls. 22/27), no
ticiou que a ação fora ajuizada em fa
ce de se constatar nova construção 
no terreno aludido, pelo que foi con
cedida a liminar, deixando os ora im
petrantes de interpor o recurso 
cabível - agravo de instrumento -
preferindo o remédio legal extraordi
nário. Alegando que o pedido foi for
mulado de forma confusa, não se dis
tinguindo, ao certo, se visam a ata
car o despacho concessivo da liminar 
na ação de reintegração de posse, ou 
a interposição errônea da reintegra
tória, porque a União, após a aquisi
ção da área, em momento algum ti
vera posse, assim argumentou (fI. 
23) : 

«Se for considerada a primeira 
hipótese, é bem de ver-se que a de
cisão no mandado de segurança in
tentado contra ato iminente do Co
mandante da Patrulha limitou-se a 
assegurar o direito de não terem os 
impetrantes demolida a benfeitoria 
por ação manu militari do impetra
do, ou sej a, sem que estivesse for
rado por autorização judicial, va
lendo enfatizar, data venia, não ser 
verdade que referido decisório 
«lhes deu condições de continuar 
sua obra». 

Se se entender pela segunda hipó
tese, certo é que o «writ» também 
não poderá prosperar, de vez que o 
assunto diz respeito ao mérito a ser 
discutido na ação, ou através do re-

curso de agravo, este não interpos
to». 
A douta Subprocuradoria-Geral da 

República, em parecer do Dr. Ronal
do Bonfim Santos, aprovado pelo Dr. 
Paulo A. F. SOllberger, opinou pela 
denegação da segurança (fls. 29/31). 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolivar 
(Relator): Verifica-se que a preten
são dos impetrantes é a de atacar ato 
judicial de que cabe recurso - no ca
so, o agravo de instrumento - pois o 
MM. Juiz Federal deferira liminar 
em ação possessória, cumulada com 
perdas e danos que a União Federal 
ajuizara contra eles. 

A jurisprudência desta Corte e a do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal 
têm-se mantido uniforme no sentido 
de abrandar o enunciado da Súmula 
n~ 267, admitindo mandado de segu
rança contra ato judicial, passível de 
recurso ou correição, desde que, do 
ato atacado, possa advir dano irrepa
rável, demonstrável de plano. 

Mas também temos aqui entendido 
que, cabendo recurso, ainda que sem 
efeito suspensivo, deve ser interposto 
pela parte, tendo a segurança a con
seqüênCia imediata de assegurar-lhe 
aquele efeito, podendo, ainda, se o 
caso, resolver o mérito. 

N a hipótese dos autos, o recurso 
cabível, agravo de instrumento, não 
foi interposto. 

Ante o exposto, não conheço do pe
dido de segurança, cassando, em con
seqüência, a liminar. 

É como voto. ' 

EXTRATO DA MINUTA 
MS n~ 102.753 - PA - Registro n~ 

5.570.387 - ReI.: O Sr. Ministro Wa
Shington Bolívar. Imptes.·: Euclides 
Amorim Coelho e sua mulher. Impe
trado: Juiz Federal no Pará. Advs.: 
Drs.: Ana Maria Crispino Gomes e 
outro. 
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Decisão: A Primeira Seção do 
TFR, por unanimidade, não conheceu 
do pedido de segurança e, em conse
qüência, cassou a liminar. (Em 21-3-
84) . 

Os Srs. Ministros William Patter
son, Adhemar Raymundo, José Cãn-

dido, Flaquer Scartezzini, Costa Li
ma, Hélio Pinheiro, Carlos Thibau, 
Carlos Madeira e Gueiros Leite vota
ram de acordo com o Ministro 
Relator. Não participaram do julga
mento os Srs. Ministros Jarbas No
bre e Leitão Krieger. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Lauro Leitão. 

EMBARGOS DE DECLARAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N? 102.753 - PA 

(Registro n~ 5.570.387) 

Relator: O Sr. Ministro Washington Bolívar 
Embargantes: Euclides Amorim Coelho e sua }l1ulher 
Embargado: V. Acórdão de fI. 40 

Advogadas: Dras. Ana Maria Ribas Magno e Nadya Diniz Fontes 

EMENTA 

Processual Civil. Mandado de segurança contra 
ato judicial de que cabe recurso. Embargos declara
tórios rejeitados. 

1. Não ultrapassada a preliminar quanto à ad
missibilidade de mandado de segurança contra ato 
judicial, de que cabe recurso, não interposto, inexis
te omissão quanto ao exame do mérito, dado que a 
ele nem se chegou. 

2. Embargos declaratórios rejeitados. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, rejeitar os embargos, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de junho de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente Ministro 
Washington Bolivar, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar: 
Euclides Amorim Coelho e sua mu-

lher opõem embargos de declaração 
ao Acórdão de fI. 40, de que fui Rela
tor, cuja ementa proclama: 

«Processual Civil - mandado de 
segurança contra ato judicial de 
que cabe recurso - não conheci
mento. 

1. Não se conhece de mandado 
de segurança contra ato judicial de 
que cabe recurso, ainda que sem 
efeito suspensivo, não interposto, 
todavia. Precedentes do TFR. 

2. Mandado de segurança não 
conhecido.» 

Alegam que o mandado de segu
rança foi impetrado contra decisão 
do Juízo Federal no Estado do Pará, 
que concedera medida liminar em 
ação de reintegração de posse. na 
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qual estariam investidos há mais de 
oito anos. 

Invocam precedentes desta Pri
meira Seção, nos quais se assegurou 
a permanência na posse velha, me
diante a concessão parcial do manda
do de segurança. 

Assim, entendem ter havido omis
são quanto ao fato de se tratar de 
posse velha, motivo pelo qual os em
bargos devem ser recebidos, para 
reapreciar esta Primeira Seção o pe
dido de segurança e manter os impe
trantes na posse do imóvel sob litígio. 

Requereram as ilustres advogadas, 
subscritoras dos embargos, prazo pa
ra juntada do instrumento de manda
to. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Mi~istro Washington Bolívar 
(Relator): Conforme restou esclare
cido no voto condutor do Acórdão (fI. 
37), a pretensão dos impetrantes é a 
de atacar ato jUdicial consistente na 
concessão de liminar em ação de 
reintegração de posse, cumulada 
com perdas e danos, que a União Fe
deral estaria movendo contra eles. 

Por ocasião do julgamento do mano 
dado de segurança, lembrou-se que 
este Tribunal e o Egrégio Supremo 
Tribunal Federal têm abrandado o 
enunciado da Súmula n? 267, admitin
do mandado de segurança contra ato 
judicial, passível de recurso ou cor
reição, se houver possibilidade de da
no irreparável; entretanto, também 
ficou relembrado que esta Corte tem 
proclamado que o recurso cabível, 
ainda que sem efeito suspensivo, de
ve ser interposto pela parte, tendo a 
segurança o efeito imediato de asse-

gurar a suspensividade e resolver o 
mérito, se o caso. 

No caso dos autos, todavia, embora 
cabível agravo de instrumento, o re
curso não foi interposto. 

Por essa razão, a segurança não foi 
conhecida, cassando-se a liminar. 

Trata-se, como se vê, de aprecia
ção preliminar, quanto à admissibili
dade do pedido de segurança contra 
ato judicial, de que cabe recurso, não 
interposto, no caso. Não se cuidou do 
exame do mérito por omissão, como 
pretendem os embargantes, mas por 
fato processual influente sobre o 
Juízo de admissibilidade do pedido de 
segurança - a falta de interposição, 
ao menos, do recurso cabível, como 
aqui se tem inúmeras vezes decidido. 

Ante o exposto, rejeito os embar
gos. 

EXTRATO DA MINUTA 

Emb. Decl- MS n? 102.753 - PA
Registro n? 5.570.387 - ReI.: O Sr. 
Ministro Washington Bolívar. Emb
tes.: Euclides Amorim Coelho e sua 
mulher. Embdo.: V. Acórdão de fI. 
40. Advogadas: Dras. Ana Maria Ri
bas Magno e Nadya Diniz Fontes. 

Decisão: A Primeira Seção do 
TFR, por' unanimidade, rejeitou os 
embargos (Em 27-6-84) . 

Os Srs. Ministros WiHiam Patter
son, Costa Lima, Leitão Krieger, Hé
lio Pinheiro, Carlos Thibau, Carlos 
Madeira e Gueiros Leite votaram de 
acordo com o Sr. Ministo Relator. 
Não participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Jarbas Nobre, Adhe
mar Raymundo, José Cândido e Fla
quer Scartezzini. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Lauro Leitão. 
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EMBARGOS DE DECLARAÇAO EM EMBARGOS DE DECLARAÇAO NO 
MANDADO DE SEGURANÇAN~ 102.753-PA 

(Registro n~ 5.579.387) 

Relator: O Sr. Ministro Washington Bolívar 
Embargantes: Euclides Amorim Coelho e sua mulher 
Embargado: V. Acórdão de fI. 56 
Advogadas: Dras. Ana Maria Ribas Magno e Nadya Diniz Fontes 

EMENTA 

Processual Civil. Embargos de declaração. Rei
teração. Ponto omisso não integralmente apreciado 
nos embargos declaratórios antecedentes. Possibili
dade de reexame (CPC, artigo 535, lI). Ação reinte
gratória. Posse velha. Medida liminar. Ilegalidade. 
Mandado de segurança. Conhecimento, independen
temente de recurso cabível da decisão judicial, se 
verificada a impossibilidade de sua interposição, an
te o risco do perecimento do direito, possibilidade de 
dano irreparável ou ilegalidade manifesta. 

1. São cabíveis embargos de declaração ao 
Acórdão resultante de embargos declaratórios, se o 
alegado ponto omisso não foi integralmente aprecia
do, implicando em nova omissão do julgado e possl
bilitanto solução diversa da anteriormente decidida, 
se conseqüência de fundamento relevante, omitido, 
no todo, ou em parte, já que um juiz não deve ter pe
jo de confessar que errou, em qualquer circunstân
cia, especialmente quando ainda há tempo de 
corrigir-se e corrigir, pois quem reconhece seu erro 
demonstra que é mais sábio hoje, quando o corrige, 
do que ontem, quando o praticou. 

2. Conhecimento de mandado de segurança 
contra ato judicial, ainda que não interposto o recur
so porventura cabível, se verificada sua impossibili
dade por outros motivos, que não os puramente pro
cessuais, entre eles o risco de perecimento do direi
to, possibilidade de dano irreparável ou ilegalidade 
manifesta. 

3. A concessão de medida liminar em ação 
reintegratória, se a posse é de mais de ano e dia, 
constitui evidente ilegalidade, sanável mediante 
mandado de segurança. Precedentes do TFR. 

4. Concessão da segurança, para desconstituir 
a medida liminar deferida em ação reintegratória de 
posse velha, comprovada de plano. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, conhecer dos embargos e os 
receber, para deferir a segurança, na 
forma do relatório e notas taquigráfi
cas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 31 de outubro de 1984 (Da

ta do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente Ministro 
Washington Bolívar, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Washington Bolívar: 
Euclides Amorim Coelho e sua mu
lher opõem embargos de declaração 
ao Acórdão de fI. 56, proferidos em
bargos de declaração, com a seguinte 
ementa: 

«Processual Civil - Mandado de 
Segurança contra ato judicial de 
que cabe recurso - Embargos de
claratórios rejeitados. 

1. Não ultrapassada a prelimi
nar quanto à admissibilidade de 
mandado de segurança contra ato 
judicial, de que cabe recurso, não 
interposto, inexiste omissão quanto 
ao exame do mérito, dado que a ele 
nem se chegou. 

2. Embargos declaratórios re
j eitados». 
Argumentam que a liminar conce

dida no mandado de segurança sob 
exame foi cassada ao fundamento de 
que o recurso cabível, o agravo de 
instrumento, não fora interposto. Es
clarecem, entretanto, que a impetra
ção já proclamava que os impetran
tes não agravaram de instrumento 
porquanto este Tribunal, em inúme
ros Acórdãos, j á decidira que, quan
do se trata de posse velha a reinte
gratória não ensej a retomada initio 

Htis como ocorreu no caso dos pre
sentes autos, em que os embargantes 
são detentores da posse efetiva há 
mais de oito anos, conforme docu
mentação acostada à inicial. 

Mencionam julgado deste Tribunal, 
de que fui Relator, o Mandado de Se
gurança n~ 89.520-DF, nestes termos: 

«2. Comprovado, de plano, que a 
medida liminar de reintegração foi 
deferida, não obstante tratar-se de 
posse de mais de ano e dia, o ato ju
dicial ofende direito líquido e certo 
dos possuidores de permanecer no 
imóvel, enquanto se discute, na 
ação própria, a legitimidade dessa 
posse». 
Assim, não se tratava de descer ao 

exame do mérito, propriamente dito, 
mas de assegurar a manutenção da 
posse velha, até que o próprio Judi
ciário decidisse sobre o merecimento 
da ação reintegratória intentada con
tra os embargantes. 

Pedem, tendo· em vista a omissão 
do julgado, o recebimento dos embar
gos declaratórios e o subseqüente jul
gamento do mandado de segurança. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
(Relator): Muitas vezes me tenho 
perguntado sobre o que causa maior 
mal à Justiça - como um dos valo
res fundamentais do homem - se o 
eventual retardamento na prestação 
jurisdicional, em benefício do melhor 
exame da causa, ou se os julgamen
tos mais céleres, para afirmar-se a 
prestação jurisdicional e possibilitar, 
desde logo, os recursos cabíveis. 

Mesmo em mandado de segurança, 
j á tive oportunidade de afirmar 
(AMS n? 82.241-RJ): 

«Em princípio, os documentos 
que instruem a impetração devem 
acompanhar a petição inicial e os 
da autoridade coatora, as informa
ções (CPC, artigo 396). Entretanto, 
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também na ação de segurança, em
bora de rito especial, é lícito às par
tes j untar documentos posterior
mente, desde que destinados a pro
var fatos ocorridos depois dos arti
culados ou para fazer prova contrá
ria (CPC, artigo 397), mesmo que 
tal admissão possa implicar em al
gum retardamento no julgamento 
do «writ», pois mais importante do 
que o julgar logo é o julgar bem. 
Competindo ao juiz dirigir o pro
cesso e apreciar livremente a pro
va, cujo ingresso nos autos pode de
terminar de ofício, não deve deter
se ante rígidos preceitos formalísti
cos, nem criar obstáculos à pesqui
sa da verdade, pois esta é que em
basará seu convencimento para a 
prestação jurisdicional.» 
É certo que o regime de esforço 

sobre-humano a que estão submeti
dos os Juízes deste Tribunal, com um 
volume, sempre crescente e insupe
rável de processos, nem sempre per
mite uma apreciação mais meditada, 
se os precedentes informativos de ca
da recurso, especialmente no tocante 
à sua admissibilidade, já desautori
zam, em princípio, o conhecimento 
deles. Tanto mais quanto, como no 
caso, já se encontram os postulantes 
em Juízo de primeiro grau. 

É predominante, com efeito, a ju
risprudência desta Casa de' que, não 
interposto o recurso cabível, ainda 
que sem efeito suspensivo, não se co
nhece de mandado de segurança, 
sendo certo que o recurso próprio de 
decisão interlocutória é o agravo de 
instrumento. No caso dos autos, não 
foi ele interposto. A decisão que aqui 
se tomou, em princípio, estaria tecni
camente correta, pois adequada à Sú
mula n~ 267 do Egrégio Supremo Tri
bunal Federal. 

Entretanto, também é certo que 
aqui mesmo temos tomado conheci
mento de mandado de segurança, 
ainda que não interposto o recurso 
eventualmente cabível, se verificada 
sua impossibilidade por outros moti-

vos, que não os puramente proces
suais, entre eles o do risco do pereci
mento do direito ou do dano irrepará
vel; temos, também, desde logo, co
nhecido de mandados de segurança 
quando evidenciada se encontra a ile
galidade, a exigir pronto remédio. 

Feitas essas considerações prelimi
nares, esclareço que assim relatei o 
mandado de segurança sob exame 
(fls. 34/36): 

«Euclides Amorim Coelho e sua 
mulher impetraram mandado de 
segurança, com pedido de liminar, 
contra ato do MM. Juiz Federal da 
Seção Judiciária do Estado do Pa
rá, Dr. Aristides Porto de Medei
ros, consubstanciado no deferimen
to de liminar em Ação de Reinte
gração de Posse cumulada com 
Perdas e Danos, contra eles ajuiza
da pela União Federal. 

Alegaram, em síntese, que adqui
riram, por compra, uma benfeito
ria de madeira na área que a União 
pretende reintegrar-se, iniciando a 
reconstrução em alvenaria, quando 
foram notificados a parar a obra 
pelo Comandante de Patrulha de 
Fiscalização de Áreas Patrimoniais 
da União, em razão do que impetra
ram mandado de segurança contra 
aquele ato, obtendo liminar, poste
riormente confirmada e em fase de 
recurso neste Tribunal. 

Ante a sabida demora das de
mandas judiciais, bem como pelo 
aumento constante dos materiais 
de construção, decidiram ultimar a 
obra, a fim de evitar maiores pre
juízos, além dos já sofridos com a 
paralisação. Sustentaram que o ato 
impugnado contraria o sentido da 
segurança concedida anteriormen
te pala mesma autoridade judicial, 
que lhes deu condições de continua
rem a obra. 

Argumentaram que a União exer
ce o domínio sobre a área, mas, na 
realidade, nunca teve posse, desde 
a desapropriação à antiga «The Pa-
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ra Eletric Railways And A Ligh
ting Company Limited», estando a 
terra pacificamente ocupada por 
posseiros que são proprietários das 
benfeitorias lá existentes, uns como 
primitivos construtores, outros, ad
quirentes de boa fé, como os impe
trantes, cuja transação data de 
mais de oito anos, o que desclassifi
ca o esbulho alegado pela União. 
Além do mais, continuam os impe
trantes, houve equívoco quanto à 
propositura da ação, que deveria 
ser reivindicatória, eis que o requi
sito essencial à ação de reintegra
ção, ou seja, a posse anterior, sus
tentam, nunca a teve. 

Liminar concedida à fI. 18. 

A autoridade inquinada de coato
ra, em suas informações (fls. 
22/27), noticiou que a ação fora 
ajuizada em face de se constatar 
nova construção no terreno aludido, 
pelo que foi concedida a liminar, 
deixando os ora impetrantes de in
terpor o recurso cabível - agravo 
de instrumento - preferindo o re
médio legal extraordinário. Alegan
do que o pedido foi formulado de 
forma confusa, não se distinguindo, 
ao certo, se visam a atacar o despa
cho concessivo da liminar na ação 
de reintegração de posse, ou a in
terposição errônea da reintegrató
ria, porque a União, após a aquisi
ção da área, em momento algum ti
vera posse, assim argumentou (fI. 
23) : 

«Se for considerada a primeira 
hipótese, é bem de ver-se que a 
decisão no mandado de seguran
ça intentado contra ato iminente 
do Comandante da Patrulha 
limitou-se a assegurar o direito 
de não terem os impetrantes de
molida a benfeitoria por ação 
manu militar! do impetrado, ou 
seja, sem que estivesse forrado 
por autorização judicial, valendo 
enfatizar, data venia, não ser ver
dade que referido decisório «lhes 

deu condições de continuar sua 
obra». 

Se se entender pela segunda hi
pótese, certo é que o «writ» tam
bém não poderá prosperar, de vez 
que o assunto diz respeito ao mé
rito a ser discutido na ação, ou 
através do recurso de agravo, es
te não interposto.» 
«A douta Subprocuradoria-Geral 

da República, em parecer do Dr. 
Ronaldo Bomfim Santos, aprovado 
pelo Dr. Paulo A. F. Sollberger, 
opinou pela denegação da seguran
ça (fls. 29/31).» 

€ do seguinte teor o singelo voto, 
então proferido (fI. 37) : 

«Verifica-se que a pretensão dos 
impetrantes é a de atacar ato judi
cial de que cabe recurso - no caso, 
o agravo de instrumento - pois o 
MM. Juiz Federal deferira liminar 
em ação possessória, cumulada 
com perdas e danos que a União 
Federal ajuizara contra eles. 

A jurisprudência desta Corte e a 
do Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral tê-se mantido uniforme no 
sentido de abrandar o enunciado da 
Súmula n~ 267, admitindo mandado 
de segurança contra ato judicial, 
passível de recurso ou correição, 
desde que, do ato atacado, possa 
advir dano irreparável, demonstrá
vel de plano. 

Mas também temos aqui entendi
do que, cabendo recurso, ainda que 
sem efeito suspensivo, deve ser in
terposto pela parte, tendo a segu
rança a conseqüência imediata de 
assegurar-lhe aquele efeito, poden
do, ainda, se o caso, resolver o mé
rito. 

Na hipótese dos autos, o recurso 
cabível, agravo de instrumento, 
não foi interposto. 

Ante o exposto, não conheço do 
pedido de segurança, cassando, em 
conseqüência, a liminar». 
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o respectivo Acórdão teve a se
gUinte ementa (fI. 40): 

«Processual Civil - Mandado de 
segurança contra ato jUdicial de 
que se cabe recurso - Não conheci
mento. 

1. Não se conhece de mandado 
de segurança contra ato judicial de 
que cabe recurso, ainda que sem 
efeito suspensivo, não interposto, 
todavia. Precedentes do TFR. 

2. Mandado de segurança não 
conhecido». . 
A ele foram opostos embargos de 

declaração (fls. 42/44), rejeitados por 
esta Seção, à unanimidade (fls. 
49/56), de cujo Acórdão, transcrito, 
vestibularmente, neste relatório, ora 
se recorre, mediante embargos de 
declaração, ao entendimento de que 
permaneceu o desconforto dos impe
trantes, ante a falta de apreciação do 
mérito - a omissão do julgado -
quando, na própria impetração, já se 
salientava a urgência daquela provi
dência e a falta de interposição do 
agravo de instrumento, pelo mesmo 
motivo. 

Verifico, com pesar, que não decidi 
com acerto, nas oportunidades ante
riores e, o que ainda é mais lamentá
vel, levando este Tribunal a acom
panhar-me no erro. 

É que sempre me pareceu que os 
impetrantes estariam inovando no 
feito, contra eles ajuizado na Seção 
Judiciária do Pará, promovendo edi
ficação no imóvel questionado. Pas
sou-me desapercebida a afirma
ção, constante desde a inicial, sem 
contradita, de que os impetrantes re
sidiam no imóvel, adquirido no ano 
de 1975, conforme documentação de 
fls. 8/9. Embora, no presente manda
do de segurança, não se possa aferir 
do merecimento e da eficácia de tais 
documentos, senão no primeiro grau 
da jurisdição, não se lhes pode negar 
valor probante da posse de mais de 
ano e dia dos impetrantes sobre o 
imóvel em causa. 

Ora, o MM. Juiz Federal, que lhes 
concedera, anteriormente, medida li
minar em mandado de segurança, 
cassou a providência e deferiu limi
nar contra eles, na ação de reintegra
ção, não obstante a posse velha, pra
ticando, com isto, evidente ilegalida
de. 

Com efeito, a posse é um fato. 
A própria natureza jurídica da 

ação possessória contra eles intenta
da pela União Federal e nominada de 
reintegratória já constitui indício su
ficiente de que os embargantes de
têm a posse do imóvel. Se pratica
ram, ou não, esbulho possessório, di
Io-á o mérito da referida ação. 

Ora, tudo isto se poderia verificar, 
desde o princípio da presente ação 
mandamental de segurança, esca
pando-se-me esta evidência ante 
duas ordens de equívocos: 1~) a refe
rente à matéria de fato, quando pen
sei que a disputa da posse era de con
teúdo apenas jurídico, sem lastro na 
circunstância relevante de residirem 
os impetrantes no imóvel; e 2~) o ape
go ao formalismo, no juízo de admis
sibilidade do mandado de segurança, 
sem o prévio ajuizamento do recurso 
cabível, ainda que sem efeito suspen
sivo. 

Felizmente, ambos os equívocos 
pOdem ser corrigidos: no primeiro 
caso, porque a comprovaçâo do ale
gado se encontra nos autos, a posse 
velha; e no segundo, porque este Tri
bunal, em diversos precedentes, tem 
assentado que se deve conhecer do 
pedido de segurança, quando eviden
te a ilegalidade do ato atacado, inde
pendentemente da interposição ou 
não, do recurso cabível, se dessà ile
galidade puder resultar, como aqui 
dano irreparável. ' 

Penso que não deve um juiz ter pe
jo de confessar que errou, em qual
quer circunstância, e, muito especial
mente, quando ainda há tempo de 
corrigir-se e corrigir. Pois aquele que 
reconhece o seu erro demonstra que 
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é mais sábio hoje, quando o corrige, 
do que ontem, quando o praticou. 

Por essas considerações, louvando 
o denodo das ilustres advogadas 
subscritoras das bem tecidas razões 
de fls. 58/61, em sua luta pelo Direito, 
no dizer de Ihering, recebo os embar
gos declaratórios, por omissão dos 
julgados anteriores. . 

E ao fazê-lo, estabelecido que o 
ponto omisso implica na necessidade 
de julgar-se o mérito do mandado de 
segurança impetrado, vencendo-se a 
preliminar do seu conhecimento, an
te a manifesta ilegalidade do ato ju
dicial atacado, defiro a segurança, 
para desconstituí-Io, a fim de que os 
impetrantes possam continuar no 
imóvel, até solução final do litígio 
possessório. 
. :E:: como voto. 

VOTO 
O Sr. Ministro Wlll1am Patterson: 

Sr. Presidente, o voto que acaba de 
proferir o eminente Ministro Wa~ 
shington Bolívar engrandece este Co
legiado e confirma as excepcionais 
qualidades de Magistrado de S. Exa. 
O reconhecimento de um equívoco 
não atinge a dignidade de um ser hu
mano. Muito pelo contrário, enaltece
a. 

Acompanho o ilustre Relator. 
VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro Gueiros Leite: Se
nhor Presidente, de minha parte lou
vo a atitude do eminente Ministro 
Washington Bolívar - e já estou 
acostumado a fazê-lo - porque não é 

esta a primeira vez que me deparo 
com voto do mesmo quilate, de sua 
lavra. 

:E:: de dar-se também o seu valor às 
advogadas, porque insistiram na sua 
pretensão. Poder-se-ia até dizer de
las, como disse o célebre Goethe: É 
melhor passar por ignorante durante 
cinco minutos do que assim permane
cer pelo resto da vida. Se não tives
sem insistido com os embargos, até 
hoje estariam ignorando a finalidade 
do ajuizamento do seu mandado de 
segurança, tão bem intencionalmente 
deprecado a este Tribunal. 

De modo que acompanho o eminen
te Ministro Washington Bolívar. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS (Emb. Decl.) n~ 102.753 - PA 
- Registro n? 5.570.387 - Relator: O 
Sr. Min. Washington Bolívar. Emb
tes.: Euclides Amorim Coelho e sua 
mulher. Embdo.: V. Acórdão de fI. 
56. Advas. Dras. Ana Maria Ribas 
Magno e Nadya Diniz Fontes. 

Decisão: a Seção, por unanimida
de, conheceu dos embargos e os rece
beu para deferir a segurança, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Rela
tor. (Em 31-10-84, Primeira Seção). 

Os Srs. Ministros William Patter
son, Costa Lima, Leitão Krieger, 
Carlos Thibau, Costa Leite, Carlos 
Madeira e Gueiros Leite votaram 
com o Relator. Não participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Adhe
mar Raymundo, José Cândido, Fla
quer Scartezzini eHélio Pinheiro. 

I 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 103.761 - RJ 
(Registro n~ 5.188.733) 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Reis 
Apelante: Instituto Superior de Ensino Celso LisbOa 
Apelado: lAPAS 
Advogados: Drs. Stenio Duguet Coelho e outros, Fabiano Ney Braga da 
Silveira, Oldeney Bagnero F. de Carvalho, e Alberto Bittencourt Cotrin 
Neto 
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EMENTA 
Previdenciário. Cota patronal. Isenção. Socieda

de filantrópica. Coisa julgada. Decreto de utllidade 
pública. Efeitos declaratórios. Decreto-Lei n~ 
1.572/71. 

As condicionantes legais do beneficio em foco 
são dinãmicas, podendo suas alterações importar na 
cassação da outorga ou no seu reconhecimento pos
terior. 

A verificação fiscal processada em 1974 - pres
suposto da primeira sentença - foi ultrapassada pe
lo certificado provisório de 1975, pedido de expedição 
do decreto respectivo, no mesmo ano, e atos poste
riores consolidados e certificado definitivo e titulari
dade de decreto federal déutllidade pública; outros
sim, o obstáculo remuneratório, quanto aos direto
res, aceito na primeira decisão, foi afastado assim 
por força de atos oficiais posteriores como por dlli
gência fiscal. 

Ares judicata admitida na sentença apelada 
opera nos limites temporais em que se assentou a 
primeira decisão, sendo certo que, na hipótese, so
brevieram modificações substantivas no quadro 
fático-Jurldlco posterior, hábeis a compor situação 
subjetiva que protege o impetrante, resguardada no 
§ 2~ do artigo 1 ~ do Decreto-Lei n~ 1.572/77. 

Efeito declaratório e, conseqüentemente retroo
perante, do certificado de filantropia expedido pelo 
CNSS e do decreto federal respectivo de declaração 
de utllidad~ pública. Precedentes desta Corte e da 
Consultoria-Geral da República 

O período do levantamento fiscal está sob o man
to de eficácia declaratória acima enunciada. Ilegali
dade do crédito previdenciário pertinente. 

A confissão se entende, apenas, com a matéria 
de fato e não, com o fundo do direito; o Decreto-Lei 
n~ 2.088/83 não estabelece renúncia de direitos. 

O Pretório Excelso, em julgados repetidos, tem 
proclamado que o erro do contribuinte, ao declarar
se devedor de tributo indevido, não dá direito ao 
accipiens de exigir tributo a que não faça jus. Desin
fluência do pedido de parcelamento na execução fis
cal paralela, em face da presente segurança. 

Deu-se provimento ao recurso voluntário para 
conceder a segurança. 

ACORDA0 Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe-
deral de Recursos, à unanimidade, 

Vistos e relatados estes autos, em dar provimento ao recurso, para, re-
que são partes as acima indicadas. formar a sentença, e conceder o 
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mandado de segurança, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de outubro de 1984 (Da

ta do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente Ministro 
Sebastião Reis, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Sebastião Reis: 
Instituto Superior de Ensino Cel
so Lisboa impetra mandado con
tra atos do Fiscal de Contribuições 
Previdenciárias que nomeia e do Se
cretário Regional de Arrecadação e 
Fiscalização do lAPAS que lhe exi
gem o pagamento da importãncia de 
Cr$ 97.714.064,86 (noventa e sete mi
lhões setecentos e quatorze mil, ses
senta e quatro cruzeiros e oitenta e 
seis centavos), a título de crédito pre
videnciário concernente à cota patri
monial, destinada ao Fundo de Previ
dência e Assistência Social - P AS, 
conforme NRDV de fI. 20, relativa
mente ao períodO de 7-80 a 1-83. 

A douta inicial alicerça-se nos se
guintes pressupostos de direito e de 
fato aduzidos: 

a) consoante se vê dos documentos 
juntos à inicial, em fevereiro de 1980 
o chefe da Região Fiscal do lAPAS, 
no Estado do Rio de Janeiro, reco
nheceu o direito da impetrante à 
isenção da cota patronal acima refe
rida a partir da competência julho/80 
Does. n~s 3/4, havendo, no entanto, a 
segunda autoridade apontada como 
coatora tornado sem efeito o entendi
mento anterior em fevereiro de 1983 
(Docs. n~s 5/6), ao fundamento de 
não reunir à interessada os requisitos 
qualificadores de entidade filantrópi
ca, impondo-se o recolhimento das 
contribuições pertinentes, ao que se 
seguiu logo notificação lavrada pelo 
primeiro impetrado, nos valores e no 
referente ao períOdO supra aludido; 

b) os atos atacados não podem pre
valecer validamente, por ser a impe
trante entidade de fins filantrópicos 
apresentando-se como sociedade civil 
sem Objetivos de lucro (Doc. n? 7), 
reunindo os requisitos condicionantes 
da isenção da cota patronal, nos ter
mos da legislação federal, da orienta
ção administrativa pertinente, ampa
rada por precedente judicial, reco
nhecedor daquele status; 

c) a Lei n? 3.557, de 4-7-59, ao insti
tuir a isenção enfocada, em favor das 
entidades de fins filantrópicos, reco
nhecidas de utilidade pública (arti
gos 1 ~ e 2~), não fixou o órgão compe
tente para definir a natureza filantró
pica das destinatárias do benefício le
gal, omissão suprida com a edição do 
Decreto n~ 1.117, de 1-6-62, que, no 
seu artigo 1 ~ previu competir ao Con
selho Nacional do Serviço Social cer
tificar a condição reclamada, para 
servir de prova junto ao Instituto de 
Previdência respectivo, cabendo, 
ainda, ao mesmo Conselho o julga
mento dos títulos necessários à decla
ração de utilidade pública; outros
sim, após estatuir os reqUisitos pró
prios à qualificação correspondente 
(artigo 2?), no seu artigo 3~ concedeu 
o prazo de dois anos para que as ins
tituições do gênero obtivessem os de
cretos de Utilidade Pública, e, en
quanto não lavrados esses, estabele
ceu a prevalência das «declarações 
de utilidade pública» já expedidas pe
los Estados e Municípios, dispondo, 
ainda, tocar ao dito Conselho expedir 
certificado provisório de entidade fi
lantrópica, válido por dois anos, em 
favor das instituições ali já registra
das ou que viessem a sê-lo; de outro 
lado, a revogação da Lei n? 3.572/59 
pelo Decreto-Lei n? 1.572/77 ressal
vou expressamente situações subjeti
vas em que se insere a impetrante, 
garantindo a isenção assim para ás 
entidades em gozo efetivo da mesma 
isenção, como para as que, em 90 
dias, requeressem o reconhecimento 
como de utilidade pública, quando já 
detivessem o certificado, ou que, ex-
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pirado esse, pedissem sua renovação 
em 90 dias; 

d) o certificado expedido pelo 
CNSS tem caráter declaratório, de 
modo a impedir a cobrança da cota 
em apreço no período anterior, con
forme r. precedentes administrativos 
(pareceres da Consultoria-Geral da 
República DO 16-1-78- Doc. 17-DO 1-
4-81 - Doc. 18 Consultoria-Geral da 
República do MP AS) a par de Acór
dãos deste Tribunal (Doc. n? 22). 

e) seguido a Portaria n? 928 MP AS 
de 23-1-78 deveriam ser cancelados 
até os créditos j á constituídos, inclu
sive os inscritos, bem como penalida
des e outros encargos; 

f) aos 16-9-75, o impetrante obteve 
do CNSS certificado provisório pró
prio, válido por 2 anos, renovado pos
terior~ente (Docs. 9/9v); em 15-10-75, 
a entidade requereu ao Ministro 
da Justiça o título de «Utilidade Pú
blica» (Docs. n?s 10/11) e no dia 4-9-80 
aquele Conselho certificou que o 
certificado a ela conferido teria vali
dade até pronunciamento final da
quela Pasta (Doc. n? 12); paralela
mente, o Decreto n? 86.238/81 reco
nheceu a requerente como entidade 
de utilidade pública federal (Doc. n? 
12) e com base nessa declaração o 
CNSS, emitiu o certificado definitivo 
(Doc. n? 15), havendo, também, aos 
5-1-82, atestado a regularidade da si
tuação da impetrante, para efeito do 
debate; lembra que o antigo Estado 
da Guanabara, em 20-11-74, através 
da Lei n? 2.503, já considerava a insti
tuição suplicante como de utilidade 
pública e que a Justiça do mesmo Es
tado lhe reconheceu a imunidade de 
tributos estaduais (Docs. n?s 8 e 15). 

O Superintendente Regional do 
lAP AS prestou as informações de 
fls. 127/9, opondo: . 

a) anteriormente, a impetrante já 
tivera mandado de segurança indefe
rido relativamente o ato que lhe recu
sasse o registro no lNPS como enti
dade filantrópica (fI. 139); o fato novo 
ocorrido posteriormente - reconhe-

cimento da isenção em favor da imo 
petrante pelo Chefe da Região Fiscal 
- é nulo, por vício de incompetência 
e por não se encontrar a interessada, 
à data da vigência do Decreto-Lei n? 
1.572/77 no gozo do benefício; outros
sim, a anulação decretada no ato im
pugnado tem por si a Súmula n? 346 
do STF; . 

b) as isenções devem ser interpre
tadas literalmente, havendo o reco
nhecimento anterior desrespeitado as 
normas da OS n? 023.34/78 da Secre
taria de Arrecadação e Fiscalização 
e, assim, viciado fôrmal e material: 
mente. 

Houve requisição dos autos do 
mandado de segurança anterior, com 
traslado da peça inicial e das infor
mações (fls. 193/218). 

O culto Juiz Federal Ney Magno 
Valadares, às fls. 222/81, denegou a 
segurança. 

Apela a impetrante e com a respos
ta respectiva, neste Tribunal oficiou 
a ilustrada SUbprocuradorla-Geral 
da República pela confirmação do 
julgado. 

:E:: o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis (Re
lator): Pretende a impetrante seja 
proclamada a nulidade dos atos de 
fls. 39/40, praticados pelo Secretário. 
Regional de Arrecadação e ·Fiscaliza
ção do lAPAS, no Estado do Rio de 
Janeiro, que declararam nulo deci
são anterior do Chefe da Região Fis
cal que reconhecia à suplicante seu 
direito à isenção da cota patronal pa
ra a previdênCia social, a partir de 
julho de 1980 (fls. 37/8), bem como se 
decrete a ilegalidade do levantamen
to fiscal decorrente daqueles atos 
ora impugnados, e, em conseqüên: 
cia, se reconheça o direito da peti
cionária à isenção questionada, a 
contar do mês de competência refe
rido e pelo tempo que durarem as 
condições jurídicas atualmente exis
tentes. 
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A r. sentença recorrida indeferiu a 
segurança aos pressupostos de coisa 
julgada material, no particular de 
que, na vigência da Lei n? 3.577/59, a 
impetrante não fazia jus à isenção 
pleiteada, e que o reconhecimento de
ferido pelo chefe da Região Fiscal, a 
contar de 1980, é nulo por vício de in
competência sendo legítima a nulida
de respectiva proclamada pela se
gunda autoridade impetrada, confor
me ressai da Súmula n? 473 do Alto 
Pretório. 

A decisão de primeiro grau acolheu 
a prejudicial de res judicata sob es
sas razões e nesses limites (fI. 226): 

«Pretende a impetrante, em resu
mo, a declaração de nulidade do 
ato do Secretário Regional de Arre
cadação e Fiscalização do lAPAS, 
que lhe foi comunicado por carta de 
11 de fevereiro de 1983 (fI. 39), can
celando a isenção concedida pelo 
Chefe da Região Fiscal, em 21 de 
agosto de 1980, com vigência a par
tir da competência de julho de 1980 
(fls. 37/38), com a conseqüente nu
lidade do levantamento do débi
to efetuado pela Fiscalização do 
lAPAS, sob a alegação de que tem 
direito à. isenção questionada, por 
se encontrar amparada pelo 
Decreto-Lei n? 1.572, de 1? de se
tembro de 1977. 

Anteriormente, ou sej a, ainda na 
vigência da Lei n? 3.577, de 4 de ju
lho de 1959, que foi revogada pelo 
citado Decreto-Lei n? 1.572, de 1977, 
requereu o impetrante mandado de 
segurança, distribuído, em 8-4-76, 
ao MM. Juiz Federal da 6~ Vara 
desta Seção Judiciária (fls. 
194/210), a fim de compelir o INPS 
a: 

«I - registrar o impetrante, 
como entidade de fins filantrópi
cos; 

II - isentar o impetrante do 
pagamento mensal da quota pa
tronal previdenciária; 

In - determinar a devolução 
do indebitamente recolhido ao 
INPS, a partir de 26 de setembro 
de 1975, quando deu entrada no 
pedidO de registro (Processo n? 
660.989/75) ; 

IV - sobrestar, até julgamen
to definitivo do mandamus, o le
vantamento de qualquer débito 
decorrente do não recolhimento 
da quota patronal e posterior ins
crição da dívida, por parte dos 
Agentes da Inspeção do INPS su
bordinados à autoridade impetra
da». 
Aquela impetração foi indeferida 

por sentença de lavra do então Juiz 
Federal, hoje Ministro do Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos, Dr. 
Carlos Thibau Guimarães (fls. 
139/143), que apreciou o mérito da 
questão, concluindo que a impe
trante não fazia jus à isenção plei
teada, por ter ficado comprovado 
que sua Diretoria «vinha perceben
do remuneração disfarçadamente». 

Com a homologação da desistên
cia do recurso do impetrante (fl. 
218), em 14 de fevereiro de 1978, a 
referida sentença transitou em jul
gado. 

Assim, não há dúvida quanto à 
existência de coisa julgada mate
rial, reconhecendo que, na vigência 
da Lei n? 3.577, de 4 dei julho de 
1959, o impetrante não fez jus à isen
ção da Quota Patronal da Previdên
cia Social.» 
Insurge-se a apelante contra a tese 

acima admitida, opondO, em essên
cia, não ocorrerem, num e noutro 
mandado de segurança, as mesmas 
pessoas, os mesmos fatos e o mesmo 
pedido. 

Estou em que, num e no outro man
dado de segurança, a distinção entre 
as partes é meramente formal e não, 
material, pois, ao cabo de contas, em 
ambos discutem-se atos administrati
vos praticados no seio do lAPAS, sen
do, ao propósito, de recordar-se o 
amplo debate em torno da identifica-
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ção da parte passiva, no mandado de 
segurança, muito bem resumido por 
Agrícola Barbi (Do Mandado de Se
gurança - págs. 173/8) o pedido por 
igual, em substância se resolve num 
só objeto - a declaração da isenção 
pleiteada - sendo os desdobramen
tos postos mera decorrência dessa 
premissa básica. 

Resta o cotejo, no tempo, no supor
te fático de uma e outra sentença, 
com vista à fixação dos limites tem
porais da coisa julgada, esboçada na 
decisão recorrida, considerando que 
as condicionantes do benefício em fo
co são dinâmicas, podendo suas alte
rações importar na cassação do fa
vor ou no seu reconhecimento poste
rior. 

N esse contexto, vê-se que a primei
ra sentença (fl. 142), depois de res
salvar que a falta de decreto federal 
de utilidade pública era contornável 
pela presença do certificado expedi
do pelo CNSS, indeferiu o pedido ao 
fundamento exclusivo de que, segun
do as informações, a diretoria da en
tidade recebia disfarçadamente re
muneração, conforme verificação fis
cal de 1974, sendo a decisão de abril 
de 1977. 

Após essa data sobrevieram várias 
alterações fático-j urídicas na situa
ção sUbjetiva da impetrante, no qua
dro da isenção discutida: a renovação 
do certificado provisório, em setem
bro de 1977, por mais dois anos (fI. 
585), confirmação de sua validade 
até decisão do Ministério da Justiça 
sobre o pedido de declaração federal 
de utilidade pública (set/80 - fI. 61, 
expedição do Decreto Federal n~ 
86.238/81, declarando a impetrante de 
utilidade pública (DO 31-7-81 fI. 62), 
resultante de pedido de 15-10-75 
(Docs. 10/11), emissão do certificado 
definitivo pelo CNSS, de 10-3-83 (fI. 
65) certidão de fI. 64, datada de 
15-10-82, atestando a regularidade da 
instituição perante o Conselho; outros
sim, o ofício de fI. 37 do chefe da Re
gião Fiscal do lAPAS, de agosto de 

1980, menciona· expressamente que 
diligência fiscal realizada comprova 
que a entidade preenche as condições 
necessárias à isenção da cota patro
nal. 

Paralelamente, frise-se que o De
creto n~ 1.117/62, no parágrafo único 
do seu artigo 1 ~ , dispôs caber ao 
CNSS o julgamento dos títulos neces
sários à declaração de utilidade pú
blica e certificar a condição de enti
dade filantrópica para servir de pro
va junto ao Instituto de Previdência 
própria; de outra parte, foi concedido 
o prazo de 2 anos para obtenção do 
decreto federal respectivo, válidos os 
estaduais e municipais, enquanto não 
expedido aquele. 

Correlatamente, o Decreto-Lei n~ 
1.572/77, ao revogar a Lei n~ 3.577/59, 
depois de resguardar os direitos ad
quiridosdas entidades de regularida
de plena, ressalvou ainda (fI. 8): 

«§ 2~ A instituição portadora de 
certificado provisório de entidade 
de fins filantrópicos que esteja no 
gozo da isenção referida no caput 
deste artigo e tenha requerido ou 
venha a requerer, dentro de 90 (no
venta) dias a contar do início da vi
gência deste decreto-lei, o seu reco
nhecimento como de utilidade pú
blica federal continuará gozando da 
aludida isenção até que o Poder 
Executivo delibere sobre aquele re
querimento. 

§ 3~ O disposto no parágrafo an
terior aplica-se às instituições cujo 

. certificado provisório de entidade 
de fins filantrópicos estej a expira
do, desde que tenham requerido ou 
venham a requerer, no mesmo pra
zo, o seu reconhecimento como de 
utilidade pública federal e a reno
vação daquele certificado». 

N o caso concreto, como j á anteci
pado, a impetrante, antes do diploma 
revogatório já era portadora de certi
ficado promissório de entidade de 
fins filantrópicos expedido pelo CNSS 
e decreto estadual de declaração de 
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utilidade pública, e imediatamente 
após, teve seu certificado regular
mente renovado (fI. 58v), além de, 
também, antes, haver requerido a 
expedição do decreto federal respec
tivo, o que veio a ser posteriormente 
concedido, ao lado do certificado de
finitivo daí decorrente (Docs. n?s 12 a 
15). 

Como ressai desses aspectos as
sinalados, a verificação fiscal proces
sada em 1974 - pressuposto da pri
meira sentença - foi ultrapassada 
pelo certificado provisório de 1975 e 
pelo pedido de expedição do decreto 
respectivo, no mesmo ano, configu
rando a hipótese do § 2? do artigo I? 
do Decreto-Lei n? 1.572/77, reforçada 
pelos atos posteriores mencionados; 
demais disso, o obstáculo remunera
tório aceito na primeira decisão foi 
afastado não-só por força dos atos 
posteriores réferidos como pela dili
gência fiscal aludida no ofício de fI. 
37; saliente-se ainda que um dos re
quisitos condicionantes do decreto fe
deral pertinente é o da gratuidade do 
mandado dos diretores (artigo 1? c da 
Lei n? 91/35). 

N esse contexto, concluo que ares 
judicata reconhecida na sentença ora 
apelada opera, em princípio, nos li
mites temporais considerados na de
cisão ali referida, nada impedindo 
que, ad futurum circunstâncias pos
teriores viessem legitimar pretensão 
futura, e, de outro que, na hipótese, 
sobrevieram modificações no quadro 
fático-jurídico, como já exposto, há
beis a compor situação subjetiva que 
favor:ece a impetrante, resguardada 
expressamente no § 2? do artigo I? 
do Decreto-Lei superveniente n? 
1.572/77. 

A tudo isso acresce que o certifica
do de filantropia expedido pelo CNSS 
tem efeito declaratório, e não consti
tutivo consoante proclamou o então 
Consultor-Geral da República, hoje 
eminente Ministro Rafael Mayer, em 
parecer publicado no DO de 16-1-78 
(Doc. n? 17), verbis (fI. 9): 

«Por isso, a posição do ilustrado 
Parecer n? 128-77, da Consultoria 
Jurídica do MPAS, merece pleno 
endosso ao refutar qualquer enten
dimento restritivo de acordo com o 
argumento de que o certificado de 
filantropia expedido pelo CNSS tem 
caráter declaratório e não constitu
tivo até porque a sua concessão 
pressupõe o desenvolvimento ante
rior das atividades de caráter filan
trópico. 

A tese tem adesão do Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos, con
forme Acórdão proferido na AC n? 
42.199-MG, no sentido de que «ao 
Certificado de Entidade de Fins Fi
lantrópicos expedido pelo CNSS, de
vem ser reconhecidos efeitos decla
ratórios, e não meramente atributi
vos de modo a impedir a cobrança 
da quota patronal de contribuição 
previdenciária no período anterior 
à sua apresentação» (DJ 20-10-77), 
entendimento que deve ser obser
vado pela Administração, inclusi
ve, porque conforme ao espírito e à 
letra da legislação em vigor». 
N o mesmo sentido, parecer do 

mesmo acatado órgão, da lavra de 
Clóvis Ramalhete, mais tarde Minis
tro do STF (Doc. n? 16), fI. 9: 

«7. Sobreveio no entanto 
Decreto-Lei n? 1.572/77, que revo
gou, é certo, a Lei n? 3.577/59, a que 
isentava da contribuição previden
ciária, «as entidades de fins filan
trópicos reconhecidas como de uti
lidade pública». Mas de outro lado, 
esta lei nova, ela própria, garantia, 
I?) a situação das entidades em go
zo efetivo da isenção, e ainda, 2?) 
às que em 90 dias, requeressem o 
próprio reconhecimento como de 
utilidade pública, tivessem já o 
Certificado de Fins Filantrópicos (§ 
2?), ou se, expirado, requeressem 
sua renovação em 90 dias. 

8. Tem-se que a lei nova assegu
rou as situações jurídicas já acaba
damente constituídas e até fez 
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mais, garantiu aquelas outras em 
curso de formação. 

9. Não importa que, na data do 
pedido, a requerente não estivesse 
de posse do Certificado de Fins Fi
lantrópicos. Ato meramente decla
ratório e provisório, o direito a ele 
advém ao administrado, do fato de 
atender aos requisitos da lei. -
Ora, conforme o processo, a reque-, 
rente satisfazia-os; e comprovou-o. 
Mas sucede ainda que a peticioná
ria, ao pedir o certificado ao tempo 
da lei anterior, também e desde lo
go requereu a declaração de ser ele 
de utilidade pública, tendo-o feito 
ao tempo em que a lei lhe assegura
va esses direitos». 
Também assim entendeu a antiga 

2~ Turma deste Tribunal na AMS n~ 
78.614 (DJ 12-5-77) e AMS n~ 75.191 
(DJ 3-4-75), ambas relatadas pelo 
eminente Ministro Paulo Távora 
(Docs. n~s 22 e 23). 

Por igual, é esse o entendimento vi
torioso ao E grégio Plenário desta 
Corte, como se vê do Acórdão tomado 
no EAC n? 42.774, relatado pelo 
etninente Ministro Moacir Catunda 
(DJ 16-4-80), de cuja ementa se ex
trai: 

«Tem efeito declarativo e, conse
qüentemente, retrooperante, o ato de 
reconhecimento de isenção de entida
de filantrópica». 

A luz de todos esses enfoques, con
siderando que a impetrante se encon
tra protegida por certificado de enti
dade expedido pelo CNSS filantrópi
ca, desde 1975, a princípio, provisório 
(Doc. n~ 9), renovado por 2 anos 
(Doc. n~ 9v), prorrogado por tempo 
indeterminado (Doc. n~ 12), consoli
dado em certificado definitivo (Doc. 
n~ 15), cadeia que se perfaz com pedi
do de declaração de utilidade públi
ca, de 15-10-75 (Docs. n~s 10/11), con
cedido em 1981 (Doc. n~ 13), docu
mentação suficiente a inseri-la nas 
reservas de situações subjetÍvas res
guardadas no Decreto-Lei n~ 1.572/77, 

e que o período de levantamento fis
cal ora objetivado (1981 a 1983) está 
sob o manto da eficácia declaratória 
atrás fixada e, ainda, que os meses 
de competência levantadas se in
cluem numa circunstancialidade fáti
ca jurídica diversa da contemplada 
na primeira sentença, em ordem a 
subtrair o caso presente da res 
judicata dali irradiada, a minha con
clusão final é a de que a notificação 
fiscal impugnada está enferma de 
ilegalidade, não podendo subsistir va
lidamente. 

Da mesma sorte, não me parece 
que a OS - SAF - n? 023.54, de 21-2-78 
(fI. 144) afaste a competência do 
Sr. Chefe da Região Fiscal para reco
nhecer a isenção da cota patronal ou 
que defira tal poder exclusivamente 
ao Secretário Regional (item 4), co
mo entende a segunda autoridade 
atacada e sustentam as informações, 
sendo certo, também, que na altura 
da sua edição já haviam ocorrido alte
rações de direito e de fato substanti
vas, em face da decisão judicial ante
rior, suficientes a sustentar a legiti
midade do ato do Chefe da Região 
Fiscal, e, no particular, da sua anula
ção, reporto-me ao voto que proferi 
no AMS n~ 74.117 (DJ 13-9-75), de cuja 
ementa extraio: 

«Os atos da Administração, quan
do eivados de ilegalidade, podem e 
devem ser declarados nulos, 
presume-se, no entanto, que, ditos 
atos sej am editados legitimamente, 
aptos a gerar estabilidade nas rela
ções jurídicas, e se prolongam no 
tempo, criando situações subjeti
vas, só devem ter sua nulidade de
cretada, diante de ilegalidade pa
tente, impondo-se tal temperamen
to, em razão do próprio interesse 
pÚblico e da ordem jurídica, com 
vistas ao equilíbrio e à paz socia!». 

Remanesce examinar-se a situação 
criada pelo pedido da impetrante, 
nos autos da execução fiscal referen
te ao débito obj eto da impetração, 
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com vista aos benefícios do Decreto
'Lei n? 2.088/83 e confissão da dívida 
para efeito de parcelamento, fatos 
notificados às fls. 274 e seguintes e in-

,vocados no parecer da ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca. 

N este particular, inicialmente, é de 
acentuar-se que estamos diante de 
uma obrigação ex lege e não, ex 
contractu, de uma prestação compul
sória, nos domínios do direito públi
co, não se aplicando ao caso 
princípios do direito privado, ou, es
pecificamente, os artigos 964 e 965 do 
Código Civil; outrossim, juridicamén
te, a confissão se entende, apenas, 
com a matéria de fato, e não, com o 
fundo do direito, sendo certo que o 
Decreto-Lei n? 2.088/83 não estabele
ce a irretratabilidade da renúncia de 
direitos, nem há prova de que a im
petrante haja pretendido fazê-lo ex
pressamente. 

O Pretório Excelso, em julgados 
repetidos, tem proclamado que o erro 
do contribuinte, ao declarar-se deve
dor de tributo não devido, não dá di
reito ao accipiens de exigir tributo a 
que não faça jus. (RE n? 96.047 -
RTJ n? 104/816; RE n? 100.030 - RTJ 
n? 109/765; RE n? 92.927 - RTJ n? 
99/817, inter plures). 

Sob o páliO desses pressupostos, en
tendo que o pedido dos favores do 
decreto-lei referido e suas conseqüên
cias não influenciam a segurança ora 
examinada, devendo os efeitos res
pectivos serem apreciados no âmbito 
da execução fiscal e em função do 
desdobrar que ali ocorra. 

Por tudo quanto foi aduzido, refor
mo a sentença apelada, para conce
der a segurança, anulando os atos, 
por ilegais. 

EXTRADO DA MINUTA 

AMS n? 103.761 - RJ - Registro n? 
5.188.733 - ReI.: O Sr. Ministro Se
bastião Reis. Apte.: Instituto Supe
rior de Ensino Celso Lisboa. Apdo.: 
IAP AS. Advs.: Drs. Stenio Duguet 
Coelho e outros, Fabiano Ney Braga 
da Silveira e Oldeney Baguero F. de 
Carvalho. 

Decisão: A 5~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimida
de, deu provimento ao recurso, para, 
re-formar a sentença, e conceder o 
mandado de segurança. (Em 29-10-84 
- 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Pedro Acioli e 
Geraldo Sobral votaram de acordo 
com o Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Moacir Catunda. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 103.782 - MG 
(Registro n? 5.620.155) 

Relator: O Sr. Ministro Leitão Krieger 
Remetente: Juízo Federal da 3? Vara - MG 
Apelante: Universidade Federal de Minas Gerais 
Apelada: Rita de Cássia Velloso Rocha 
Advogados: Drs. João Bosco Tiburcio de Oliveira, Nery de Almeida e ou

tro e Spencer Daltro de Miranda Filho 

EMENTA 

Administrativo. Estudante. Transferência. 
Esposa estudante que, por força do matrimônio, 

terá mudança de domicílio, tem direito a 
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matricular-se, mediante transferência, na Universi
dade do local de trabalho do marido. 

Constituição Federal, artigo 175. 
Lei n~ 1.711/52, artigo 158. 

Código Civil, artigo 233, item IH. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento à apelação e à re
messa de ofício, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de junho de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Wa
shington Bolívar. Presidente - Mi
nistro Leitão Krieger, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Leitão Krieger: 
Trata-se de mandado de segurança 
impetrado por Rita de Cássia Velloso 
Rocha contra ato do Magnífico Reitor 
da Universidade Federal de Minas 
Gerais, que indeferiu seu pedido de 
transferência da Universidade de 
Brasília para aquela Universidade, 
ao argumento de que inexiste trans
ferência ou remoção do marido da 
impetrante e não sendo ele, ademais, 
servidor público federal, não estaria 
ela amparada pela Lei n~ 7.037/72 e 
nem sob o pálio da Lei n? 1.711/52. 

Alega a impetrante, em resumo, 
que tinha seu domicílio fixado em 
Brasília-DF, onde cursava a faculda
de de Direito da Universidade de 
Brasília e que, convolando núpcias 
com Cláudio Luiz Reis Rocha, enge
nheiro do Departamento de Estradas 
de Rodagem do Estado de Minas Ge
rais, transferiu sua residência para 
Belo Horizonte. 

Invocando, pois, a condição de ser
vidor pÚblico de seu marido, bem co
mo o artigo 233, item UI, do Código 
Civil, que atribui ao marido a fixação 
do domicílio da família e, ainda, a 
Constituição Federal, artigo 175, que 
estabelece.que a família é constituída 
pelo casamento e terá direito à prote
cão dos poderes públicos, requereu a 
impetrante à digna autoridade coato
ra a sua matrícula na Universidade 
Federal de Minas Gerais, o que foi in
deferido. 

Prestando informações, sustenta a 
autoridade impetrada a impossibili
dade do pedido. 

Concedeu o MM. Juízo a quo limi
nar. 

Sentenciando, acolheu S. Exa. a 
pretensão da autora. 

Inconformada, a Universidade ape
la da sentença, pretendendo a sua re
forma. 

Subiram os autos. Ouvida, a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, em o seu parecer, pugna pela 
mantença do v. decisório, eis que j á é 
pacífica a jurisprudência deste Tri
bunal, ao julgar pretensões que tais. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger (Re
lator): Senhor Presidente, estou em 
que a v. sentença merece ser manti
da. 

A jurisprudência desta Corte já é 
remansosa, no sentido de ampliar os 
benefícios do artigo 158 da Lei n~ 
1.711/52, aos servidores ou dependen
tes seus que se encontram nessas si-
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tuações. Ademais, como bem o disse 
o nobre Magistrado a quo, há de se 
ter em mente o mandamento consti
tucional que, em seu artigo 175, ga
rante a proteção do Estado à consti
tuição da família. Por outro lado, o 
Código Civil, em seu artigo 233, item 
In, diz ser o domicílio do casal fixado 
pelo cônjuge-varão. 

Mantenho a v. sentença pelos seus 
jurídicos fundamentos. 

N ego provimento ao recurso e à re
messa de ofício. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUT A 

AMS n~ 103.782 - MG - Registro 
n~ 5.620.155 - ReI.: O Sr. Ministro 

Leitão Krieger. Remte.: Juízo Fede
ral da 3~ Vara-MG. Apte.: Universi
dade Federal de Minas Gerais. Ap
da.: Rita de Cássia Velloso Rocha. 
Advs.: Drs. João Bosco Tiburcio de 
Oliveira, Nery de Almeida e outro e 
Spencer Daltro de Miranda Filho. 

Decisão: A Turma, à unanimidade, 
negou provimento à apelação e à re
messa de ofício. (Em 29-6-84 - 1 ~ 
Turma). 

Votaram com o Sr. Ministro 
Relator, os Srs. Ministros Carlos Thi
bau e Washington Bolívar. Não com
pareceu o Sr. Ministro Jarbas Nobre 
por motivo de licença. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Washginton 
Bolívar. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 104.486 - RJ 
(Registro n~ 5.807.140) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Remetente: Juízo Federal da 5~ Vara - RJ 
Apelante: lAPAS 
Apelada: Magnólia Maria Martins de Castro Bunheirão 
Advogados: Drs. Fabiano Ney Braga da Silveira, Paulo Sérgio Prestes 
dos Santos e outro 

ACORDÃO 

EMENTA 

Previdência Social. Certidão negativa de débito. 
Declaração de proprietário de obra. 

Comprovado nos autos que a impetrante não es
tá em débito para com a Previdência, ilegal é a exi
gência da Administraçao concernente à apresenta
ção de «Declaração de Proprietário de Obra», pa
ra fins de expedição da certidão negativa de débito. 

Apelação improvida. 
Sentença confirmada. 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

confirmar a sentença remetida e ne
gar provimento à apelação, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, Custas como de lei. 
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Brasília, 17 de outubro de 1984 (Da
ta do julgamento) - Ministro Jarbas 
N obre, Presidente Ministro 
América Luz, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro América Luz: O MM. 
Juiz Federal em exercício na 5~ Vara 
da Seção Judiciária do Rio de Janei
ro, Dr. Luciano Franco Tolentino 
Amaral, para afinal conceder a segu
rança, assim sumariou a espécie (fls. 
76/77) : 

«Magnólia Maria Martins de Cas
tro Bunheirão, devidamente qualifi
cada na inicial impetra mandado 
de segurança contra .ato do Chefe 
da 10: Região Fiscal do lAPAS, no 
Meier, consistente na recusa de 
certidão negativa de débito relati
vamente ao imóvel construído à 
Rua Coração de Maria, n? 245, 
constituído de 6 (seis) apartamen
tos, nesta cidade, em que pese cum
pridas, segundo alega, todas as exi
gências legais e fiscais para a obra. 

Diz, ainda, que o impetrado exige 
a apresentação do documento deno
minado «Declaração de Proprietá
rio de Obra» (DPO), sendo que tal 
documento somente é exigível na 
falta da comprovação regular e for
malizada da relação empregado
obra, nos termos do artigo 116, VI 
do Decreto n? 83.081, de 24-1-79, o 
que não é o seu caso, à vista da do
cumentação acostada à inicial. 

A inicial (fls. 2/4) foi instruída 
com os documentos de fls. 5/69. A 
liminar foi indeferida (fI. 72). Infor
mações solicitadas juntamente com 
a requisição do Procedimento Ad
ministrativo n? 17-912-01838/76 (fI. 
73) . 

A autoridade impetrada não pres
tou as informações pertinentes, 
nem atendeu à requisição feita (fI. 
74) . 

O Ministério Público, que igual
mente alegou não ter sido atendido 

pelo requerido, opinou pela conces
são do «writ», tendo em vista haver 
a impetrante comprovado não estar 
em débito para com a Previdên
cia» (fl. 74-v). 
A par do duplo grau de jurisdição, 

apela o impetrado, com as razões de 
fls. 82/90, pleiteando a reforma do 
decisum. 

Sem contra-razões, subiram os au
tos, manifestando-se, nesta instância, 
a douta Subprocuradoria-Geral da 
RepÚblica à fI. 95. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro América Luz (Rela
tor): Eis como fundamentou o 
decisum o ilustre julgador de primei
ra instância (fI. 77): 

«Tem razão o Ministério Público 
ao opinar pela concessão do 
mandamus. 

Não que, por falta de informa
ções, a concessão do «writ» se im
ponha. 

Ao que consta dos autos, a impe
trante apresentou documentação 
adequada que, tanto quanto 
possível, comprova a sua situação 
regular perante o lAPAS, em or
dem a afastar a exigência de apre
sentação da denominada «Declara
ção de Proprietário de Obra» 
(DPO), por isso que, no caso, ela se 
mostra abusiva e ilegal. 

Com efeito, os recibos dos reco
lhimentos feitos ao lAPAS no perío
do de Jan/82 a Jun/83 se encontram 
às fls. 25168». 
As razões recursais não infirmam o 

conteúdo do decisum, razão pela qual 
nego provimento à apelação e confir
mo a sentença remetida. 

EXTRATO DA MINUTA 
AMS n? 104.486 - RJ - Registro n? 

5.807.140 - ReI.: O Sr. Ministro Amé
rico Luz. Remetente: Juízo Federal 
da 5~ Vara-RJ. Apelante: lAPAS. 
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Apelada: Magnólia Maria Martins de 
Castro Bunheirão. Advogados: Dr. 
Fabiano Ney Braga da Silveira, Dr. 
Paulo Sérgio Prestes dos Santos e ou
tro. 

Decisão: A Turma,· por unanimida
de, confirmou a sentença remetida e 

negou provimento à apelação. (Em 
17-10-84 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Jarbas Nobre e Tor
reão Braz. Presidiu a Sessão o Sr. 
Ministro Jarbas Nobre. 

MANDADO DE SEGURANÇA N~ 104.845 - DF 
(Registro n~ 5.666.597) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Requerente: Edison José do Nascimento 
Requeridos: Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal e Dire
tor da Academia Nacional de Polícia 
Advogada: Dra. Maria de Lourdes Nunes da Costa 

ACORDÃO 

EMENTA 

Mandado de segurança. Ato ordinatóllio de con
curso público para provimento de cargos policiais. 
Indeferimento do «wrlt». 

A instrução geral para a realização de concursos 
destinados ao provimento de cargos públicos, se in
clui na categoria dos atos ordinatóllios, que contêm 
ordens genéricas sobre o modo e a forma de execu
ção de determinado serviço ou estabE;!lecem procedi
mentos para a validade de determinados atos. 

Não viola direito líquidO e certo o ato ordinatório 
que traça conduta obrigatória da Administração, do 
qual não resulta qualquer prejuízo à pretensão do 
funcionário, de concorrer a processo seletivo inter
no, para provimento por progressão de cargos de 
carreira policial. 

Dantas, Presidente 
Carlos Madeira, Relator. 

Ministro 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. RELATORIO 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade,. indeferir o pedido, na forma 
do' relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de outubro de 1984 (Da

ta do julgamento) - Ministro José 

O Sr. Ministro Carlos Madeira (Re
lator): Pela Portaria n? 520/84-DG, 
de 28 de junhO de 1984, o Diretor
Geral do Departamento de Polícia 
Federal aprovou a Instrução Geral 
de Concurso Público para ingresso 
nas Categorias Funcionais do Grupo 
Polícia Federal, baixada pelo Diretor 
da Academia Nacional de Polícia, na 
mesma data. 
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Contra a instrução e a portaria, o 
agente de Polícia Federal Edison Jo
sé do Nascimento impetrou o presen
te mandado de segurança, alegando 
que a proximidade no tempo da reali
zação do concurso público e conse
qüente provimento de todas as vagas 
existentes impedirá a habilitação 
dos policiaiS com direito à progres
são, mediante processo seletivo e in
terno e pedindo sej am reservadas 
45% de ditas vagas para provimento 
mediante essa seleção, resguardado 
o seu direito a concorrer à mesma. 

Sustenta o impetrante que o Decre
to n? 89.987, de 24 de julho de 1984, no 
artigo 2?, prevê o provimento das va
gas verificadas na classe inicial das 
Categorias Funcionais de Delegado 
de Polícia Federal, Perito Criminal e 
Técnico de Censura, que serão provi
das na seguinte proporção: 50% (cin
qüenta por cento), mediante concur
so público; 45% (quarenta e cinco por 
cento), mediante progressão funcio
nal dos ocupantes das classes inter
mediárias e finais das Categorias 
Funcionais de Agente de Polícia Fe
deral, Escrivão de Polícia Federal e 
Papiloscopista Policial; 5% (cinco 
por cento), mediante ascensão fun
cional. 

Abrindo exclusivamente o concurso 
público, as autoridades impetradas 
estão frustrando a distribuição pro
porcional das vagas existentes, facul
tando somente aos que nele forem 
aprovados a admissão ao curso de 
Treinamento na Academia Nacional 
de Polícia. 

Como reúne os requisitos necessá
rios para concorrer à progressão fun
cional, pretende o impetrante lhe se
ja assegurada a inscrição no proces
so seletivo interno. 

II 

Indeferi a medida liminar requeri
da e solicitei informações às autori
dades impetradas. 

o Diretor da Academia Nacional 
de Polícia informou que a Instrução 
Geral de Concurso Público apenas re
gulamenta os concursos a serem pro
movidos para o ingresso nas Catego
rias Funcionais do Grupo Polícia Fe
deral, tal como a Instrução Geral de 
Concursos Internos, aprovada pela 
Portaria n? 494/83-DG, do· Diretor
Geral, diSCiplinou essa outra forma 
de certame. 

Não há autorização para promover 
concurso interno, tendo sido o con
curso público aberto pelo Edital n? 
017/84, de 4 de julho de 1984. 

O Diretor-Geral do Departamento 
de Polícia Federal apresentou infor
mações elaboradas por sua Assesso
ria Jurídica, nas quais são argüidas 
as preliminares de inépcia da inicial 
e carência de ação, e, quanto ao mé
rito, salientam que não há disposição 
legal que Obrigue a realização simul
tãnea dos concursos externo e inter
no. Existem 337 vagas de Delegado 
de Polícia Federal, das quais foram 
reservadas apenas 13% para provi
mento mediante concurso público. 
Há, ainda, 49 vagas anteriormente 
reservadas, para provimento por ser
vidores j á aprovadOS em concurso in
terno, que depende ainda de decisão 
judicial. 

Dos 87% restantes de vagas, 45% 
serão preenchidas por candidatos em 
concurso interno. 

III 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, em parecer firmado pelo Dr. 
Geraldo Andrade Fonteles, argúi a 
ilegitimidade passiva do Diretor da 
Academia N acionaI de Polícia, visto 
como o ato atacado é do Diretor
Geral do Departamento de Polícia 
Federal. E opina pela procedência 
das preliminares suscitadas por esta 
última autoridade, em suas informa
ções. 

No mérito, sustenta o parecer ine
xistir violação ao Decreto n? 
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89.987/84, com a expedição da Instru
ção Geral de Concurso Público pelo 
Diretor-Geral do DPF. Tampouco há 
lesão a direito do impetrante. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira (Re
lator): O mandado de segurança tem 
por objeto a portaria do Diretor
Geral do Departamento de Polícia 
Federal, que aprovou a Instrução Ge
ral de Concurso Público, baixada em 
28 de junho de 1984. 

O Diretor da Academia Nacional 
de Polícia, responsável pela elabora
ção da instrução, nenhum ato prati
cou que tenha violado direito líquido 
e certo do impetrante, pois tal instru
ção é ato administrativo, que só ad
quiriu validade depois de ratificado 
pela autoridade superior. 

Tenho, assim, como parte legítima 
apenas o Diretor-Geral do DPF, ex
cluindo o Diretor da Academia Na
cional de Polícia da relação j urídico
processual. 

A instrução geral para a realização 
de concursos para provimento de 
cargos públiCOS se inclui na categoria 
dos atos administrativos ordinató
rios, pois contém ordens genéricas a 
respeito do modo e forma de execu
ção de determinado serviço, ou esta
belece um procedimento para a prá
tica de determinados atos. Fixam-se 
nela normas de ação que, pelo seu ca
ráter interno, não alcançam os parti
culares, impondo, tão-somente, uma 
conduta obrigatória da Administra
ção, 

Não obstante, se a instrução é con
trária à lei ou ao regulamento, pode 
resultar em violação de direito do 
particular. É que, havendo interesse 
qualificado a respeito da legalidade 
dos atos nela disciplinados, pode 
ocorrer que a própria conduta obri
gatória da Administração venha oca
sionar prejuízo ou desvantagem em 

relação a um interesse legítimo, ou a 
direito assegurado em lei. 

Daí se concluir pelo cabimento do 
mandado de segurança contra a por
taria que aprovou a instrução do con
curso pÚblico do Departamento de 
Polícia Federal. Não acolho, assim, 
as preliminares suscitadas pela auto
ridade impetrada. 

Além disso, em conseqüência da 
instrução geral, foi aberto o concurso 
público destinado a candidatos à 
matrícula nos cursos de formação 
profissional de Delegado de Polícia 
Federal, Perito Criminal, Técnico de 
Censura e Escrivão de Polícia Fede
ral, pelo Edital n? 017/84 DRS/ ANP, 
de 4-7-84. Tal circunstância, embora 
não aludida na impetração, vem dar 
realce à irresignação do impetrante. 

N o entanto, as informações do 
Diretor-Geral do DPF afastam os 
motivos dessa irresignação. Nelas se 
lê que de um total de 337 vagas de 
Delegado de Polícia Federal, 168 são 
destinadas ao provimento por con
curso público, 152 à progressão fun
cional e 17 à ascensão funcional. Das 
vagas destinadas ao concurso públi
co, somente 45 foram oferecidas no 
concurso aberto pelo Edital n? 017/84. 
Das vagas destinadas ao provimento 
por progressão funcional, 49 estão re
servadas aos candidatos aprovados 
em processo seletivo, ainda pendente 
de decisão judicial. 

Como se vê, quer a instrução geral, 
quer o edital de abertura do concurso 
público, não malferem a qualquer in
teresse legítimo do impetrante, e 
muito menos violam direito seu líqui
do e certo. 

Denego o «writ». 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro Gueiros Leite. Sr. 
Presidente, quanto à preliminar so
bre o cabimento do mandado de se
gurança contra portaria, também 
tenho votado no mesmo sentido, de 
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que o ato é auto-exeqüível. Pode o 
interessado opor-se ao mesmo, sem 
que o desfaça, pois permanecerá 
em relação àqueles que contra ele não 
se manifestaram. 

Decisão: O Tribunal, por unanimi
dade, indeferiu o pedidO (Em 11-10-84 
- Tribunal Pleno) . 

Quanto ao mérito, ac'ompanho o 
eminente Sr. Ministro Relator para 
denegar a segurança. 

Os Srs. Ministros Gueiros Leite, 
Washington Bolívar, Torreão Braz, 
Carlos Velloso, Otto Rocha, William 
Patterson, Adhemar Raymundo, 
Bueno de Souza, Sebastião Reis, Mi
guel Ferrante, José Cândido, Pedro 
Acioli, Pádua Ribeiro, Flaquer Scar
tezzini, Costa Lima, Leitão Krieger, 
Geraldo Sobral, Carlos Thibau, Costa 
Leite, Moacir Catunda, Jarbas Nobre 
e Lauro Leitão votaram de acordo 
com o Relator. Não participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Arman
do Rollemberg, Américo Luz e Hélio 
Pinheiro. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro José Dantas. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n~ 104.845 - DF - Registro n~ 
5.666.597 - ReI.: O Sr. Ministro Car
los Madeira. Reqte.: Edison José do 
Nascimento. Reqdos.: Diretor-Geral 
do Departamento de Polícia Federal 
e Diretor da Academia Nacional de 
Polícia. Adva.: Dra. Maria de Lour
des Nunes da Costa. 

RECURSO CRIMINAL N~ 1.075 - SC 
(Registro n~ 6.115.586) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Recorrente: .Justiça Pública 
Recorrido: Sílvio Santos 
Advogados: Drs. Paulo Macarini e outros 

EMENTA 

Criminal. Apropriação indébita do produto do 
IPI. Extinção da punibilidade. 

A aplicação, pelo Supremo Tribunal Federal, da 
norma contida no artigo 1 ~ do Decreto-Lei n~ 1.893, 
de 1981, com a redação do artigo I? do Decreto-Lei 
n? 1.931, de 1982, afasta a discussão sobre sua in
constitucionalidade. A extinção da punibilidade da 
apropriação indébita do produto do IPI, estabelecida 
no referido decreto-lei, guarda simetria com a regra 
de outro decreto-lei (artigo 2~ do Decreto-Lei n~ 326, 
de 1967), que tipificou como crime a utilização da
quela receita tributária em outros fins que não o seu 
recolhimento aos cofres públicos, e cUj a constitucio
nalidade foi declarada pela Suprema Corte e pelo 
TFR. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
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constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de novembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira (Re
lator): Silvio Santos foi denunciado, 
em Florianópolis (SC), como incurso 
nas sanções previstas no artigo 168, 
parágrafo único, inciso I, combinado 
com o artigo 51, § 2?, todos do Código 
Penal, pelos fatos seguintes: 

«Segundo apurado no procedi
mento em epígrafe, Silvio Santos 
(qualificado à fI. 39) deixou de en
tregar à Fazenda Nacional nas épo
cas fixadas as parcelas, que so
mam Cr$ 744.490,52, recebidas a 
título de IPI, dos adquirentes de 
mercadorias beneficiadas, saídas 
da empresa Santos Almeida S.A. -
Indústria e Importação, sita em Ca
pinzal e sob a sua gestão, nos me
ses que vão de maio de 1978 a janei
ro de 1979, importância aplicada na 
citada firma e não entregue mesmo 
após notificação fiscal para que re
colhida fosse». 

A denúncia foi recebida (fI. 65), 
mas antes do réu ser interrogado, o 
Juiz a quo decretou extinta a punibili
dade, porque o denunciado recolheu a 
importância correspondente ao IPI 
indevidamente retido, com base no 
artigo I?, § 4?, do Decreto-Lei n? 
1.893, de 16-12-81, com a nova redação 
dada pelo Decreto-Lei n? 1.931, de 
19-3-82 (fls. 80/81). 

Dessa decisão, recorreu em sentido 
estrito, o Ministério Público Federal, 
sustentando, basicamente, que os ar
tigos 8?, inciso XVII, b, e 43 da Cons
tituição Federal reservam, exclusi
vamente, ao Poder Legislativo a 

competência para legislar sobre ma
téria penal (fls. 82184). 

Contra-arrazoou o recorrido às fls. 
1011107. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, em parecer do Dr. Mardem 
Costa Pinto, opinou pelo provimento 
do recurso. 

É o relatório .. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira (Re
lator): A denúncia contra o recorrido 
foi oferecida em 15 de maio de 1980, 
tendo se realizado a sua citação, por 
precatória, em 23 de setembro de 
1982 (fl. 71 v .) . 

Só em fevereiro de 1983 veio ele a 
Juízo requerer a extinção da punibili
dade e o arquivamento da ação pe
nal, por haver pago a dívida tributá
ria, correspondente a meses dos 
exercícios de 1978 e 1979, em 30 de no
vembro de 1982. 

O artigo I? do Decreto-Lei n? 1.893, 
de 16-12-81, com a redação dada pelo 
Decreto-Lei n? 1.951, de 14-7-82, per
mitiu o pagamento até 30 de novem
bro de 1982 dos débitos para CO!? a 
Fazenda Nacional, de natureza tnbu
tária vencidos até 31 de dezembro de 
1979 'até 30 de novembro de 1982. E o 
§ 4? desse artigo dispõe: 

«§ 4? O pagamento de débitos 
relativos ao Imposto sobre Produ
tos Industrializados ou imposto de 
renda retido na fonte nos prazos 
deste artigo implicará a extinção 
da punibilidade do crime de apro
priação indébita». 

Lembra o parecer da Subpro
curadoria-Geral da República que 
o dispositivo contém norma jurídi
co-penal que não pode ser editada 
por via do decreto-lei, constituindo 
usurpação da competência do Poder 
Legislativo, prevista nos artigos 8?, 
inciso XVII, letra b e 43 da Constitui
ção. Este Tribunal assim entendeu, a 
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propósito do Decreto-Lei n? 1.650, de 
19-12-78, que editou a regra de extin
ção de punibilidade nos casos de 
apropriação indébita de produto de 
tributos federais e de contrabando. 

Analogicamente, não pOderia o Po
der Executivo, a pretexto da adoção 
de medidas de incentivo da arrecada
ção federal, criar hipóteses de extin
ção de punibilidade por via de 
decreto-lei. 

Caso seria, pois, de suscitar-se no
vo incidente de inconstitucionalidade, 
para que o E. Plenário deste Tribu
nal se pronunciasse a respeito da nor
ma do § 4? do art. I? do Decreto-Lei 
n? 1.893, de 1981, com a redação do 
Decreto-Lei n? 1.951 de 1982. 

Todavia, a 2~ Turma do Supremo 
Tribunal Federal, no Recurso Ex
traordinário Criminal n? 100.299-PE, 
Relator o Ministro DéCio Miranda, 
aplicou o dispositivo questionado, en
tendendo que, satisfeito o débito fis
cal, ainda que j á proposta a ação pe
nal, extinta fica a punibilidade. A 
apreciação da denúncia fica obstada 
pela disposição legal superveniente à 
instauração da ação penal (cfr. RTJ-
107/888) . 

Tal decisão consagra, evidente
mente, o intuito conciliador contido 
na norma, ao ensejar a extinção da 
punibilidade do contribuinte que pa
gar seu débito fiscal. Revê o Poder 
Público, no interesse da Fazenda e do 
contribuinte, o rigor da norma do ar
tigo 2? caput do Decreto-Lei n? 326, de 
1967, que tipificou como apropriação 
indébita o não-recolhimento do pro
duto do IPI. 

A constitucionalidade do artigo I? 
do Decreto-Lei n? 1.893/81, com a re
dação do Decreto-Lei n? 1.931/82, está 
em simetria com a constitucionalida
de do artigo 2? caput do Decreto-Lei 
n? 326/67, que tipificou como apro
priação -indébita o não-recolhimento 
do produto do IPI, a qual foi declara
da pelo Plenário da Suprema Corte 
no HC n? 55.191-AL, Relator o Minis-

tro Moreira Alves (RTJ-86/408), e 
acatada por este Tribunal no inciden
te de inconstitucionalidade suscitado 
no Recurso Criminal n? 544, Relator o 
Ministro Torreão Braz, julgado no 
Pleno em 11 de dezembro de 1979. É 
que, assim, como se entendeu que o 
artigo 2? caput do Decreto-Lei n? 326 
«não criou nova modalidade de apro
priação indébita, mas apenas estabe
leceu - o que se situa dentro do âm
bito do direito tributário - a posição 
jurídica do responsável pelo paga
mento do tributo em face da coisa 
fungível (prOduto da cobrança do im
posto), vedando-lhe a utilização dela 
para outro' fim que não o seu recolhi
mento aos cofres pÚblicos na época 
própria» (ementa do Acórdão do STF 
no HC n? 55.191 - AL), também se 
deve entender que norma da mesma 
hierarquia possa estabelecer em face 
do recolhimento tardio do tributo, en
sejado por medida incentivadora da 
arrecadação federal, que fique alte
rada aquela posição, desaparecendo 
a conseqüência jurídica da utilização 
do produto do imposto em fins que 
não o seu recolhimento aos cofres pú
blicos. 

Por tais motivos, nego provimento 
ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

RcCr n? 1.075 - SC - Registro n? 
6.115.586 - ReI.: O Sr. Ministro Car
los Madeira. Recte.: Justiça Pública. 
Recdo.: Silvio Santos. Advs.: Drs. 
Paulo Macarini e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso. 
(Em 13-11-84 - 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Adhemar Ray
mundo e Flaquer Scartezzini vota
ram de acordo com o Relator. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro 
Carlos Madeira. 
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RECURSO ORDINARIO N~ 5.044 - PI 
(Registro n~ 3.195.430) 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Recorrente: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER 
Recorrido: Benj amin Freitas A velino 
Advogados: Dr. Edison Dias Ferreira (Recte.) e Dra. Teresinha de Je
sus Marques (Recdo.) 

EMENTA 

Processual. Reclamação trabalhista. Revelia 
inocorrente. 

Elidida a revelia da autarquia decretada em au
diência, diante da prova em contrário colhida dos 
autos, nula a sentença calcada nos efeitos advindos 
da mesma revelia, para que outra decisão sej a pro
ferida, com a apreciação do mérito da reclamatória. 

Recurso de ofício recebido como se interposto fo-
ra. 

Recursos providos. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
dar provimento aos recursos, para 
anular a sentença e determinar que 
outra seja proferida, depois de regu
larmente processado o pedido, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 20 de abril de 1982 (Data 

do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente - Ministro Otto 
Rocha, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Otto Rocha: Trata-se 
de reclamatória trabalhista proposta 
por Benj amin Freitas A velino contra 
o Departamento Nacional de Estra
das de ROdagem - 18? Distrito Rodo-

viário Federal, pleiteando aviso pré
vio, indenização, férias, horas extras 
e salário-família que não lhe foram 
pagos por ocasião de sua dispensa, a 
qual, segundo alega, foi feita por 
pseudo justa causa, eis que não co
metera as faltas que lhe foram impu
tadas. 

Requer, ainda, honorários de 20% 
sobre o valor da causa, e instrui a ini
cial com os documentos de fls. 3/11. 

O reclamado, ao apresentar sua de
fesa na audiência de instrução e jul
gamento atermada às fls. 33/34, reco
nheceu o direito do reclamante a 
salário-família, férias vencidas e adi
cional noturno, sustentando indevi
das as demais parcelas, por ter a res
cisão do contrato sido feita com base 
no artigo 482, letras b e h da CLT, 
sendo as faltas apuradas em inquéri
to administrativo. 

Processado o feito, realizou-se no
va audiência na qual decretou o Dr. 
Juiz a revelia do DNER e o conside
rou confesso quanto à matéria de fato 
articulada na inicial. Reconheceu o 
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direito do reclamante no recebimento 
de todas as parcelas pedidas, fixou 
em 10% os honorários sobre a liqui
dação, tudo acrescido de correção 
monetária, excluindo apenas o 
salário-família porque não consta a 
prova da entrega das certidões de 
nascimento (fls. 65/66). 

Inconformado recorreu o DNER, 
insurgindo-se preliminarmente con
tra a não interposição do recurso de 
ofício, obrigatório nos termos do arti
go 1 ~, inciso V, do Decreto-Lei n~ 779, 
de 21-8-69, e contra a decretação da 
revelia, que entende inexistir, porque 
decorrente de vício na citação. O ob
jetivo do recurso é a anulação da r. 
sentença (fls. 70/76) . 

Com as contra-razões de fls. 81/83 
subiram os autos, e, nesta Instância, 
a douta Subprocuradoria-Geral da 
República opinou de acordo com as 
razões de sua assistida (fI. 88) . 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Otto Rocha (Re-, 
lator): Sr. Presidente: O Decreto-Lei 
n~ 779, de 21 de agosto de 1969, que 
«dispõe sobre a aplicação de normas 
processuais trabalhistas à União Fe
deral, aos Estados, Município, Distri
to Federal e autarquias ou fundações 
de direito público que não explorem 
atividade econômica», assim dispõe 
em seu artigo 1 ~, item V: 

«Art. 1 ~ Nos processos perante 
a Justiça do Trabalho constituem 
privilégio da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municípios 
e das autarquias .................. . 

1-

lI
III -
IV -
V - o recurso ordinário ex 

omcio das decisões que lhe s~j am 
total ou parcialmente contrárias». 

Razão assim assiste ao recorrente 
ao entender que o decisório estaria 
sujeito ao recurso ex officio de que 
nos dá notícia o supratranscrito arti
go I?, inciso V, do Decreto-Lei n? 779, 
de 1969. 

Desta sorte, preliminarmente, te
nho como se interposto fora o recurso 
ex omcio. 

De outra parte, a sentença recorri
da, ao aplicar o artigo 844 da CLT, 
decretando a revelia do reclamado, 
bem assim a confissão quanto à ma
téria de fato, com a devida vênia não 
atentou para os demais atos proces
suais anteriormente praticados. 

Com efeito, assim dispõe o artigo 
843, da CLT: 

«Art. 843. Na audiência de jul
gamento deverão estar presentes o 
reclamante e o reclamado, inde
pendentemente do comparecimento 
de seus representantes». 
Entretanto, faculta, em seu § I?, 

verbis: 

«§ 1 ~ É facultado ao emprega
dor fazer-se substituir pelo gerente 
ou qualquer outro preposto que te
nha conhecimento do fato, e cuj as 
declarações obrigarão o proponen
te». 

Ora, no caso concreto, segundo 
recolhe-se dos autos, à primeira au
diência (fls. 33/34) compareceu o re
clamado, «representado pelo Dr. Edi
son Dias Ferreira, Procurador da 
precitada entidade.» 

Discutiu-se ali o acordo proposto 
pelo reclamante, não aceito, poste
riormente. 

Consta de fI. 49 o termo de interro
gatório do reclamado, onde se lê: 
«Edison Dias Ferreira, Procurador 
da autarquia reclamada e represen
tante desta», o que mais uma vez 
vem demonstrar que o referido Pro
curador, Dr. Edison Dias Ferreira, era 
preposto designado para substituir 
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o reclamado, na forma admitida 
pelo § I?, do artigo 843; da CLT. 

Aliás, assim vinha sendo admitido 
anteriormente, como se viu. 

Acresce, que na audiência de fls. 
65/66, em que se decretou a revelia 
do reclamado, compareceram o mes
mo Dr. Edison Dias Ferreira e outro 
Procurador da autarquia, o Dr. 
Aníbal de Araújo Passos, o que vem 
demonstrar o inequívoco desejo do 
reclamado, em defender-se. 

O que se depreende dos autos e, co
mo se disse, já anteriormente admiti
do, era o primeiro Procurador, Dr. 
Edison, investido da condição de pre
posto, e o segundo Procurador, Dr. 
Aníbal, o advogado do reclamado. 

Aqui não é de entender-se a hipóte
se de advogado sem a condição de 
preposto como tem admitido a juris
prudência da justiça especializada, 
através de seu órgão maior, o E. Tri
bunal Superior do Trabalho, verbis: 

«Se a reclamada não comparece, 
mas apenas seu advogado sem a 
condição de preposto, é bem aplica
da a pena de confissão e revelia. A 
presença do preposto em audiência 
dispensaria a do advogado (artigo 
843 da CLT), mas a do advogado 
não dispensa a do preposto» (Ac. 2~ 
Turma RR n? 4.516/76, ReI.: O Sr. 
Ministro Rezende Puech, in DJ de 
29-7-77) . 
O que se recolhe destes autos, é que 

o Procurador Dr. Edison Dias Ferrei
ra vinha funcionando na qualidade de 
preposto e representante legal da au
tarquia reclamada, o que, por si só, 
tornaria elidida a revelia. 

Ac.resce que as razões do recorren
te, às fls. 73/74, esclarecem, verbis: 

«V - A terceira audiência coube 
ao Exm? Sr. Dr. José Anchieta San
tos Sobreira, marcar, como suces
sor no feito, do Exm? Sr. Dr. Sal
mon de Noronha Lustosa Nogueira, 
que requereu aposentadoria. Mas 
se o seu honrado e culto antecessor 

reconheceu como legítimo repre
sentante do então reclamado e ora 
recorrente, o seu Procurador judi
cial, sua Excelência, o não menos 
digno e culto Juiz prolator da sen
tença recorrida, não fez por menos, 
haja vista o seu despacho de fI. 55, 
in verbis: 

«Designo o dia 25 de março p. 
vindouro, às 14:30h, para a reali
zação da audiência em que as 
partes produzirão a prova teste
munhal. Intimem-se na pessoa de 
seus procuradores devendo cada 
um trazer as testemunhas até o li
mite de três para cada lado» (fl. 
55) . 
E traduzindo, com rigorosa fideli

dade, o claro e respeitável despa
cho supra, o funcionário Gonçalo 
Bezerra de Melo fez expedir a ca
da um dos procuradores das par
tes, um memorando de intimação 
acompanhado do xerox autenticado 
do despacho citado. A cópia do que 
foi dirigido ao Procurador do 
DNER está bem explícita à fl. 57, 
como explícitas estão as demais e 
foram remetidas aos destinatários 
(reclamado, reclamante, advogado 
deste e o Dr. Procurador da Repú
blica) , pelo correio, sob registro e 
com aviso de recebimento, como se 
vê, às fls. 60 usque 61, dos autos. 

VI - Quem seria então o «pre
postO» ou o reclamado «aludidos na 
sentença recorrida? O Diretor
Geral do DNER? O Chefe do 18? 
Distrito Rodoviário Federal? Mas 
estes não foram nem intimados, 
nem notificados para comparece
rem à audiência e tudo quanto se 
decidiu contra eles é nulo de pleno 
direito. (<<Nula é a sentença que 
condenou reclamada, à revelia, se 
efetiva e realmente ocorreu víci.o 
de citação» Ac.TFR-3~ Região. B. 
Calheiros Bonfim - Dicionário de 
Decisões Trabalhistas, 1~ edição, 
pág. 472).» 
A este propósito, a jurisprudência 

do TST tem entendido: 
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«Comparecendo o advogado à au
diência e assim demonstrado o pro
pósito de defesa e ainda admitido o 
fato motivador do não atendimento 
40 preposto ao pregão é de se ter 
como elidida a revelia» (Ac. da 3~ 
Turma, no RR n? 3.508/76, ReI.: O 
Sr. Ministro Tostes Malta, in «Re
vista do TST», 1977, pág. 211). 
À vista do exposto, estou em que o 

recurso é de ser provido, a fim de 
decretar-se a nulidade da respeitável 
sentença de primeiro grau, 
determinando-se que outra sej a pro
ferida, com a apreciação do mérito 
da reclamatória. 

Em conseqüência, tendo como in
terposto o recurso ex officio 
(Decreto-Lei n? 779/69, artigo 1?, V), 
o meu voto é dando provimento aos 
recursos. 

EXTRATO DA MINUTA 

RO n? 5.044 - PI - Registro n? 
3.195.430 - ReI.: O Sr. Ministro Otto 
Rocha. Recte.: Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem -
DNER. Recdo.: Benjamin Freitas 
Avelino. Advs.: Drs. Edison Dias 
Ferreira e Teresinha de Jesus Mar
ques. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento aos recursos, pa
ra anular a sentença, e determinar 
que outra sej a proferida, depois de 
regularmente processado o pedido. 
(Em 20-4-82 - 1 ~ Turma). 

Os Srs. Ministros Pereira de Paiva 
e Lauro Leitão votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento, o Sr. Mi
nistro Lauro Leitão. 

RECURSO ORDIN ÀRIO N? 6.428 - RJ 
(Registro n~ 2.668.572) 

Relator: O Sr. Ministro Gueiros Leite 
Recorrente: João Pallottino 
Recorrido: IN AMPS 
Advogados: Cláudio Rinaldi de Carvalho e outro e Maria Amélia Valente 
Rodrigues e outro 

ACORDÃO 

EMENTA 

Salário. Correção semestral. Empregados autár
quicos (Lei n~ 6.708/79, artigo 20). 

N os termos da Lei n~ 6.708/79, artigo 20, e do De
creto n? 84.560/80, artigo 13, os reajustes automáti
cos e de aumentos salariais não se aplicam aos 
servidores-empregados dos entes públicos da admi
nistração direta e suas autarquias (TRT, 2~ Região, 
Pleno, Relator Wilson de Souza Campos Batalha) . 

Sentenca denegatória confirmada. 

Vistos e relatados os autos, em que 
são pflrtes as acima indicadas. 

negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro-Rela
tor e das notas taquigráficas prece
dentes que integram o presente jul
gado. Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, Custas como de lei. 
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Brasília, 20 de novembro de 1984 
(Data do julgamento) - Ministro 
Gueiros Leite, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Gueiros Leite (Rela
tor): Trata-se de reclamação traba
lhista proposta por João Pallotino 
contra o Instituto Nacional de Assis
tência Médica da Previdência Social 
(lNAMPS), objetivando que o recla
mado promova a revisão semestral 
dos seus salários, pagando-lhes as di
ferenças vencidas, vantagens, gratifi
cações natalinas e férias, tudo acres
cido de juros moratórios e correção 
monetária, bem como honorários ad
vocatícios. Alega que o réu tem-se 
omitido no reajuste, sob a alegação 
de que o artigo 20, da Lei n? 6.708/79, 
teria excluído os servidores públicos 
e autárquicos do citado benefício. 

Em audiência, a proposta concilia
tória não obteve êxito. Em alegações 
finais as partes reportaram-se à ini
cial e à contestação (fI. 14). O proces
so correu os seus trãmites e o Dr. 
Juiz Federal julgou a ação improce
dente, condenando o reclamante nas 
custas (fls. 39/42) . 

O autor recorreu em críticas à sen
tença e com pedido de nova decisão 
(fls. 44/52). Contra-razões, pela ma
nutenção (fls. 57/59). Subiram os au
tos ao Tribunal, onde a douta 
Subprocuradoría-Geral da República 
opinou no sentido de negar-se provi
mento ao recurso (fls. 66/68). 

Com um apenso <impugnação ao 
valor da causa). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Gueiros Leite (Rela
tor): Sentença do Dr. Thiba'u Guima
rães, quando ainda Juiz Federal no 
Rio de Janeiro, hoje eminente Minis
tro nesta Corte. Ele julgou improce
dente a reclamação com os funda-

mentos que adoto, sem acréscimos 
tautológicos: 

«Infelizmente, não posso concor
dar com o ponto de vista de minha 
estimada COlega da 1 ~ Vara, data 
venia. Isso porque o artigo 20 da 
Lei n? 6.708/79, é bem claro ao ex
cluir de seu sistema os servidores 
pÚblicos e autárquicos, que estão 
submetidos a um regime especial, 
embora com predominãncia das 
normas da CLT. O próprio recla
mante não pode desconhecer, pOis 
transcreveu-o em sua inicial, o pa
rágrafo 2? do artigo 170 da Emenda 
n? 1/69, que submeteu apenas as 
empresas públicas e as sociedades 
de economia mista às normas apli
cáveis às empresas privadas, inclu
sive quanto ao direito do trabalho e 
ao das obrigações. O INAMPS é 
uma autarquia federal e, como tal, 
obedece a uma legislação própria, 
ou seja, a da Lei n? 5.645/70, como 
de resto as demais autarquias fede
rais e a própria União. A razão de 
ser disso é que essas entidades exe
cutam atividades típicas da admi
nistração pública, inerentes à pró
pria atuação do Estado, enquanto 
que as empresas pÚblicas e socie
dades de economia mista desenvol
vem atividade econômica, em qua
se igualdade com as empresas pri
vadas. A jurisprudência sobre o as
sunto, aliás, já começa a se consti
tuir, como se verifica do Acórdão 
proferido pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 2~ Região, em sessão 
plenária, verbis: Salário - Corre
ção Semestral - Empregados de 
entes pÚblicos de Administração 
Direta e Autarquias - Inaplicabili
dade. Nos termos do artigo 20 da 
Lei n? 6.708, de 1979, e do artigo 13 
do Decreto n?84.560, de 1980, as dis
posições relativas a reajustes auto
máticos e de aumentos salariais 
não se aplicam aos servidores dos 
entes pÚblicos de administração di
reta e de suas autarquias submeti
dos ao regime da CLT. É de salien-
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tar, ademais, que as entidades sin
dicais não representam os servido
res de órgãos de administração di
reta ou de autarquias, regidos pela 
CLT, em face da proibição de se 
sindicalizarem, à norma do artigo 
566 da CLT (TRT - 2~ R. - Ac do 
Tribunal Pleno de 4-11-80 - De 131 
- São Carlos - SP - ReI.: Juiz 
Wilson de Souza Campos Batalha -
Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias de Construção e Mobiliá
rio de São Carlos vs. Prefeitura 
Municipal de Sâo Carlos e outro)) 
(fls. 41/42). 
N a referência feita a sentença con

cessiva da lavra da não menos ilustre 
Dra. Tânia Heine, o sentenciante nes
tes 'autos chama a atenção para 
aquele trecho em que a própria Dra. 
Tânia admite ser inaplicável aos ser
vidores empregados das autarquias a 
vantagem da Lei n? 6.708, ex vi do 
seu artigo 20. Inaplicável, tamoém, à 
hipótese, seria o princípio insonômi
co, que a Dra. Juíza defende (fls. 
35/36), verbis: 

«Dentro desse princípio constitu
cional da isonomia, não é possível 
acatar a discriminação do artigo 20 
da Lei n? 6.708» (fI. 36). 

É sabido não caber ao Poder Judi
ciário, que não tem função legislati
va, aumentar vencimentos de servi
dores públicos com base na isonomia. 
(TFR, AMS n? 97.335-RJ, 2~ Turma, 
em 10-12-82; idem, AMS n? 93.380-PE, 
2~ Turma, em 21-9-82; idem, STF, Sú
mula n? 339). N âo compete, tampou
co, ao Judiciário reclassificar car
gos, para corrigir eventuais inj usti
ças do legislador, <;lplicando a isono
mia (TFR, AC n? 43.812/MG, 1~ Tur
ma, em 10-2-81). É defeso ao Judiciá
rio discutir critérios adotados para a 
implantação do novo PCC, por se tra
tar de matéria de competência do Po
der Executivo (TFR, AC n? 69.093-
CE, 3~ Turma, em 29-4-83). 

O STF, que já tem a matéria sumu
lada, ostenta a mesma linha, como 

no recente RE n? 101.470-9-SP, onde 
confirma «não caber ao Poder Judi
ciário, que não tem função legislati
va, aumentar vencimentos de servi
dores públicos sob fundamento de 
isonomia» (DJ 18-5-84, Ementário n? 
1336-4) . 

A doutrina também é farta. Cita-se 
Meirelles, no seu Direito Administra
tivo, 7~ ed. atualizada, 1979, pág. 443. 
E também na Revista de Direito Ad
ministrativo (Vencimentos e Vanta
gens dos Servidores Públicos, vol. 77, 
págs. 15/16). Cita-se, também o Dr. 
Siqueira Castro, que é Procurador da 
República no Rio e possui vários ou
tros títulos que ornam a sua cultura 
jovem. Ele escreveu sobre a matéria 
na Revista da OAB/RJ, vol. XX n? 
15, pág. 41. 

O princípio isonômico não atua per 
se, mas está sempre na dependência 
do direito objetivo. É lamentável a 
desigualdade, mas legem habemus. 
Far-se-ia obrigatório deixar de apli
car a lei por inconstitucional; ou 
declará-la tal. Mas, pelo que temos li
do e escrito sobre a matéria, não é 
tão simples assim. Veja-se a propósi
to o que despretensiosamente escre
vi, em caso parecido, ao votar no in
cidente de revisão da Súmula n? 135, 
do TFR, para fins de sua extensão ao 
servidor celetista: 

«As Súmulas não devem ser equi
paradas aos assentos com força de 
lei, da velha Casa de Suplicação de 
Lisboa. Elas se constituem em ins
trumentos destinados à aplicação 
do direito e, como tal, passíveis de 
revisão quando se tornem supera
das ou inadequadas, da mesma ma
neira como foram compendiadas, 
ex vi da previsão contida na Lei n? 
5.010/66, artigo 63, § 2?, e no 
RI/TFR, artigos 14, I, e 107, b, §§ 
1?/2? A Súmula n? 135 não está su
perada ou inadequada, mas parece 
pecar por omissão e por isso conti
nua dando lugar a divergências que 
precisam ser aplainadas. É conhe
cida a orientação do Tribunal, no 
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sentido, de que as relações jurídi
cas entre o funcionário público e a 
Administração são de índole estatu
tária, ou sej a, têm base nos 
princípios constitucionais pertinen
tes e nos preceitos legais e regula
mentares da entidade estatal res
pectiva. O regime estatutário da 
função pública é rígido, de tal modo 
que os servidores públicos não têm 
vencimentos irredutíveis (STF, Sú
mula n~ 27). É, pois, diverso da 
orientação contratualista, mais 
amena, porém superada. O Poder 
Público estabelece unilateralmente 
as condições de exercício da função 
pública, inclusive fixando e alteran
do vencimentos e tudo o mais que 
julgar conveniente para a investi
dura no cargo e desempenho das 
funções, assegurando ao servidor, 
contudo, as garantias que a Consti
tuição Federal lhe assegura (CF, 
artigos 97/111). O funcionalismo é 
apenas o instrumento de que se ser
ve a Adminstração para atingir o 
objetivo final, que é o serviço públi
co, acima dos interesses indivi
duais (Cf. Hely Lopes Meirelles, Di
reito Administrativo Brasileiro, 8~ 
ed., RT, 1981, págs. 3811382). Esse é 
o fundamento jurídico-filosófico da 
Súmula n~ 135, o qual, para alguns, 
não seria o mesmo em relação aos 
servidores não estatutários ou cele
tistas. Aceito a distinção, que é ób
via, pois os servidores contratados 
pelo regime da CLT são os que 
prestam serviços à Administração 
mediante contrato de trabalho nos 
termos e condições da legislação 
trabalhista. Aos mesmos chama 
Hely Lopes Meirelles de subespécie 
de servidor, embora com as afini
dades genéricas aos agentes públi
cos administrativos e até conside
rados funcionários públicos para 
fins criminais (CP, artigo 327). 
Valendo-se a Administração desses 
servidores com a mesma finalidade 
com que se utiliza dos estatutários, 
vem lhes dando um tratamento pe
culiar principalmente a partir da 

Lei n~ 5.645/70, com a implantação 
do Plano de Classificação de Car
gos, que tem gerado u'a série de si
tuações duvidosas. Senão veja
mos. Os servidores-empregados não 
eram, antes; investidos em cargos 
da adminisCração direta ou autár
quica e suje~s às normas da enti
dade estatal a~-que pertencessem, 
isto é, não eram titulares de cargos 
criados por lei e com denominação 
própria, mas contratados para si
tuações de emergência e, proviso
riamente, para o exercício de fun
ções sem cargos e por tempo deter
minado. Mas, depois que foram 
abrangidos pelo novo Plano, a cujos 
processos seletivos concorreram, 
perderam aquela condição originá
ria de subespécie de servidor públi
co e passaram a integrar os qua
dros e tabelas da Administração, 
com designações próprias resultan
tes dos conhecidos fenômenos de 
transposições e transformações, de 
simples empregos para as Catego
rias Funcionais dos respectivos 
Grupos, com níveis diversos e códi
gos tipificados pela sigla LT, in
cluídos em anexos e tabelas perma
nentes, com símbolos identificado
res das remunerações respectivas, 
denominações e classes. Assim 
ocorre com os agentes administra
tivos, que se habilitaram no proces
so seletivo de que trata o Decreto 
n? 75.239/75 (fls. 8/11), por onde se 
vê que o servidor, passando a inte
grar certa Categoria Funcional, foi 
reestruturado financeiramente, per
cebendo com base em faixas gradu
ais indicadas nas relações nomi
nais constantes dos anexos cor
respondentes, com inclusão da des
pesa respectiva à conta dos recur
sos orçamentários próprios do ór
gão empregador. Não será possível 
pensar-se, pois, em regime típico, 
no qual o vínculo empregatício seja 
de natureza exclusivamente celetis
ta, equiparando-se a Administração 
ao empregador comum, sem quais
quer prerrogativas especiaiS, como 
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ensina equivocadamente Hely Lo
pes Meirelles, ao não admitir a al
teração unilateral das condições 
primitivamente pactuadas, nem o 
estabelecimento de cláusulas dis
crepantes da legislação trabalhista 
(pág. 388). 

Daí porque ele acha que o regime 
trabalhista seria o menos indicado 
para o recrutamento do pessoal ad
ministrativo, após a abolição do sis
tema das nomeações interinas. Mas 
o fato é que essa realidade existe e 
aos poucos caminha para tornar-se 
definitiva, sabendo-se que a Admi
nistração não desej a abrir mão da 
faculdade de impor normas disci
plinadoras de vinculação jurídica 
de seu pessoal e agir com liberdade 
para assegurar o pleno atendimen
to de seus objetivos, com a conti
nuidade, a segurança e o rendimen
to desejados. Atualmente não mais 
se pOderá assegurar que, mesmo 
sob o regime celetista (ou quase ce
letista), a Administração não esta
rá organizando o pessoal necessá
rio à execução dos serviços públi
cos, onde u'a grande parte dos ser
vidores encarregados das tarefas 
administrativas típicas é consti
tuída por pessoal empregado. É o 
próprio Hely Lopes Meirelles quem 
reconhece que o constituinte de 
1969, abrandando a rigidez da Cons
tituição de 1967, em seu artigo 104, 
permitiu que, além dos servidores 
celetistas (que passaram a ter regi
me atípiCO), fossem admitidos ser
vidores distintos dos funcionários 
públicos, subtraídos às normas tra
balhistas e submetidos a regime 
jurídico estabelecido em lei espe
cial. É o artigo 106 atual, que cuida 
dos servidores admitidos em servi
ços de caráter temporário ou con
tratados para funções de natureza 
técnica -especializada, característi
cas anteriormente pertencentes aos 
empregados regidos pela CLT. 
Aqui no Tribunal j á temos esque
matizado essa situação atípica dos 

servidores-empregados, ao negar
lhes a sindicalização. 

A propósito, leia-se Acórdão da 
lavra do Ministro William Patter
son, assim ementado: «Trabalhista. 
Reajuste salarial. Empresa Públi
ca. Dissídio Coletivo. Sindicaliza
ção. A teor da regra do artigo 566, 
da CLT, os servidores das empre
sas pÚblicas estão proibidos de 
sindicalizar-se. Os reajustes sala
riais da categoria sujeitam-se ao 
sistema da política salarial do Go
verno (Lei n? 5.617, de 1970 - artigo 
3?, b), não sendo lícito estender os 
aumentos decorrentes de dissídio 
coletivo. Embargos recebidos». (E
RO n? 4.110 - DJ 13-8-81). Russo
mano também comenta tais casos e 
a vedação legal do alcance das de
cisões normativas da Justiça do 
Trabalho e das convenções coleti
vas ao servidor-empregado, espe
cificamente àqueles dos Estados e 
dos Municípios. Do seu entendimen
to sobre a matéria teria nascido a 
Súmula n? 44, do TST. Mas o Su
premo Tribunal Federal negou a 
sindicalização, porque as pessoas 
jurídicas de direito pÚblico «estão 
sUjeitas a rígidas previsões orça
mentárias, que não podem ser sub
metidas a imprevistos criadores de 
despesas novas, não determinadas 
em lei» (Comentários a CLT, 9? ed., 
1982, Forense, pág. 415. A jurispru
dência do STF pesou duramente so
bre a orientação do Tribunal Supe
rior do Trabalho, que, como deve
ria fazer, por tratar-se de ordem 
constitucional, retrocedeu e revo
gou o seu Prejulgado, através da 
Resolução Administrativa n? 60 (O
bra e autor cits. págs. 41/42). Tam
bém não temos admitido as eqUipa
rações salariais com base na regra 
do artigo 461, caput e § I?, da CLT, 
porque a exceção do § 2? absorveu a 
regra em todos os casos de ser
vidores-empregados, poiS o ente 
público empregado, terá sempre o 
seu pessoal organizado em quadros 
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de carreira, ou, na linguagem ad
ministrativa própria, pagos com 
base nas faixas graduais constan
tes das respectivas relações nomi
nais. Confiram-se os seguintes 
Acórdãos: «Reclamação Trabalhis
ta. Equiparação salarial. Servidor 
autárquico. Nos embargos a diver
gência poderá ocorrer no tocante às 
questões jurídicas e também aos 
fatos que lhes servem de suporte. 
Na equiparação salarial do artigo 
461, §2?, da CLT, supera-se em face 
do que já assentou a jurisprudência 
do Tribunal, no sentido da sua não 
aplicação, quando a entidade em
pregadora tiver pessoal com qua
dro organizado em carreira. Se a 
regra é incisiva em relação às enti
dades privadas, com maior razão 
haverá de sê-lo quando se tratar da 
Administração, em que predomina 
o interesse coletivo e os atos de 
seus agentes são vinculados. Quan
to aos fatos que indicariam a desi
gualdade salarial, exige-se prova 
definitiva através de perícia. Em
bargos r~cebidos» (ERO n? 3.648 -
DJ 31-5-82 - ReI.: Ministro Guei
ros Leite). «Trabalhista. Equipara
ção salarial. Impossibilidade. A 
equiparação salarial de que fala o 
artigo 461, da CLT, encontra obstá
culos jurídicos na sua aplicação ao 
pessoal celetista do Serviço Públi
co. Os comandos legais que ditam o 
comportamento administrativo em 
matéria de política de pessoal im
pederp. que haj a oportunidade para 
aplicação daquele preceito. Demais 
disso as próprias instituições priva
das, às quais, especificamente, se 
dirige a norma, estão resguardadas 
dos seus efeitos quando possuem 
quadros de carreira. Com muito 
maior razão há de se entender à 
margem da aludida obrigação o 
Serviço Público, que se organiza, 
essencialmente, pela observância 
dos padrões legais. Sentença confir
mada». (RO n? 5.621 - DJ 12-8-82 -
R.eI.: O Sr. Ministro William Patter
son) . Muitos outros casos existem e 

que justificam o tratamento espe
cial que é dispensado, sempre, ao 
servidor-empregado. Foi fugindo 
dos encargos do regime estatutário, 
porquanto via na contratação tra
balhista u'a maneira hábil de 
furtar-se ao cumprimento do Direi
to Administrativo especialmente 
quanto à efetivação e à estabilidade 
do funcionário público, que a Admi
nistração criou, com o cipoal de 
normas -posteriores ao novo Plano 
de Classificação de Cargos, essa su
bespécie de servidor público, a qual 
os nossos Tribunais não têm podido 
ajudar. Na hipótese dos autos, a re
clamante, admitida sob regime ce
letista em 1963, veio a ser enqua
drada, pelo novo PCC e de acordo 
com o Decreto n? 78.226/76, no car
go de Agente Administrativo, Nível 
4, Classe C. Alega terem tido os 
seus salários rebaixados desde a 
reclassificação, isso porque, com o 
advento do Decreto-Lei n? 1.445/76, 
ao Nível 4, Classe C, correspondia a 
referência 32. Todavia, foi-lhe atri
buído o salário da referência 24 
eqüivalente ao Nível 2, Classe A. 
Sustentando ter havido ilegal alte
ração do contrato de trabalho, plei
teia diferenças salariais e outras 
obrigações trabalhistas. A matéria 
tem sido estudada sob o enfoque já 
visto. E em casos idênticos a orien
tação da 2~ Turma é a seguinte: 
«De acordo com a regulamentação 
do artigo 2? da Lei n? 5.645/70 (De
creto n? 71.236/72), do Grupo de 
Serviços Auxiliares faziam parte 
três categorias: Agente Adminis
trativo, Datilógrafo e Oficial de 
Chancelaria, retribuídos em seis 
ní veis (de 116), em ordem crescen
te de atribuições e vencimentos, 
dispondo, ainda, em ordem alfabé
tica, das Classes A até E. Os níveis 
1 e 2 (Classe A e B) correspondiam 
à Categoria de Agente Administra
tivo. Concluído o procedimento ad
ministrativo de implantação do no
vo PCC na Universidade, que se ini
ciou em 1975 e organizou a transpo-
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sição e transformação de seu pes
soal técnico-administrativo, sobre
veio o Decreto n~ 77.376, de 1 ~ de 
abril de 1976, a que se refere o re
clamante na inicial, sendo ele clas
sificado como Agente Administrati
vo, integrante da Categoria Funcio
nal na Classe C, Código LT-SA-
801.4. equivalente ao inicial da car
reira. Mas, enquanto se procediam 
aos trabalhos de implantação do 
PCC, o Poder Executivo editou o 
Decreto n~ 77.104, de 3 de fevereiro 
de 1976, alterando a estrutura da 
Categoria Funcional de Agente Ad
ministrativo, do mesmo Grupo a 
que pertencia o reclamante. Con
soante esse norma, foram incluídas 
as Classes A e B (artigo 3~) na 
Classe inicial de Agente Adminis
trativo e reestruturou-se o Grupo 
de Serviços Auxiliares em apenas 
três níveis (2, 3 e 4), corresponden
tes às Classes A, B e C, com vigên
cia a partir de 1 ~ de março de 1976 
(artigo 5?). Assim, à época da re
classificação o antigo nível LT
SA.801.4, Classe C, que correspon
dia ao nível inicial de Agente Admi
nistrativo, passou a corresponder 
ao ápice da carreira. Aqueles que, 
como o reclamante, haviam sido 
anteriormente enquadrados na 
Classe C, ou seja no inicial da car
reira, nela permaneceram, ocorren
do apenas «modificação de rotula
gem», quando passaram a perceber 
os seus salários no nível 2, Classe 
A, (fI. 31). E se em obediência ao 
Decreto n? 77.376/76 a reclamada 
havia postulado os títulos dos seus 
servidores, como realmente o fez, 
no Código LT-SA-801.4, Classe C, 
por outro lado, uma vez alterada a 
nomenclatura dessa Categoria Fun
cional pelo Decreto n~ 77.104/76, do 
mesmo modo implantou a remune
ração já agora no Nível 2, Classe A, 
sem que ocorresse prejuízo patri
monial, conforme se verifica da Fi
cha de Controle de Assentamentos 
do reclamante aqui junta. Ao recla
mante foi aplicado o Decreto-Lei n~ 

1.445/76, vale dizer, no tocante aos 
vencimentos do nível inicial da Ca
tegoria Agente Administrativo. 
N essa lei é que se instituiu o regime 
de atribuição para as diversas clas
ses de grupos ocupacionais, sendo 
que, aos integrantes do nível inicial 
da carreira de Agente Administra
tivo atribuíam-se as referências de 
24 a 27. Essa é a situação funcional 
do reclamante e que não pode ser 
ignorada, não sen(lo possível elevá
lo ao ápice da Càtegoria, ao qual 
correspondem as referências 32 a 
36, como aqui pretendido». (RO n? 
4.714 - PR). (fls. 199/200). Do mes
mo passo votou o Ministro Wil
liam Patterson, no RO n~ 6.060/RS, 
ao dizer que não importa, por outro 
lado, a circunstância de se cuidar 
de pessoal regido pela CLT, pois o 
alcance do Plano de Classificação 
de Cargos a essa categoria, sujeita 
os servidores às diretrizes de alte
rações do sistema, sem causa para 
invocar-se observância ao instru
mento contratual (Cf. parecer, fU 
242) . Ante o exposto, dou pela revi
são da Súmula n~ 135, deste Tribu
nal, para estender a sua ordenança 
também aos servidores celetistas, 
de acordo, pois, com a orientação 
dos Acórdãos da 2~ Turma. Vale es
clarecer que muitos dos Acórdãos 
da I? Turma, da lavra dos Ministros 
Lauro Leitão, Otto Rocha e Pereira 
de Paiva, foram proferidos ante 
riormente à edição da Súmula n? 
135». 

Ante o exposto, nego provimento à 
apelação do autor e confirmo a res
peitável sentença. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RO n~ 6.428 - RJ - Registro n~ 
2.668.572 - ReI.: O Sr. Ministro Guei-
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ros Leite. Recte.: João Pallottino. 
Recdo.: INAMPS. Advs.: Claudio Ri
naldi de Carvalho e outro e Maria 
Amélia Valente Rodrigues e outro. 

Decisão. A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso, nos 

termos do voto do Sr. Ministro
Relator. (Em 20-11-84 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros William Patter
son e José Cãndido votaram com o 
Sr. Ministro-Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Gueiros 
Leite. 

RECURSO ORDINÁRIO N~ 7.358 - RJ 
(Registro n~ 1.559.036) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Lima 
Recorrente: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 
Recorrido: Cyro :!.Vla.!10E"1 rIo 0J ascimento 
Ag. Retido: Cyro Manoel do Nascimento 
Advogados: Drs. Gilberto de Araújo Teixeira e outros ,e Cyro Manoel do 
Nascimento 

ACORDÃO 

EMENTA 

Trabalhista. Abandono de emprego. 
1. Acusação de abandono de emprego por falta 

de apresentação ao trabalho após cancelamento do 
auxilio-doença. Falta de comunicação oficial, por 
parte do INPS, ao empregado que, não obstante, 
procurou reassumir, mas foi Impedido por não por
tar documento de apresentação. Abandono não ca
racterizado. 

2. Animosidade evidenciada entre dirigentes da 
empresa e o empregado, não justificando, porém, a 
susbstituição do vínculo pela indenização (artigo 496 
da CLT), tendo em vista tratar-se de empresa públi
ca, onde a vontade dos dirigentes sofre os temperos 
da legalidade e do interesse público. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Brasília, 25 de maio de 1984 (Data 
do julgamento) - Ministro Gueiros 
Leite, Presidente - Ministro Costa 
Lima, Relator. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, para 
confirmar a sentença, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Costa Lima: A ques
tão foi assim relatada pelo Dr. Juiz a 
quo: 

«Trata-se de Inquérito Trabalhis
ta requerido pela Empresa Brasi-
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leira de Correios e T-elégrafos -
ECT contra Cyro Manoel do Nasci
mento, qualificado nos autos, origi
nariamente perante a 3a Vara 01, 
objetivando a apuração de falta 
grave para fins de rescisão contra
tual. Alega, em síntese, o seguinte: 
1. Que admitido em 19-5-52 na con
dição de funcionário público e tendo 
optado pelo regime da CLT em 15-7-
75, o requerido solicitou e obteve 
auxílio-doença em 27-3-77, quando 
se afastou do serviço. 2. Que cance
lado que foi o referido benefício em 
18-6-79, em virtude do não compare
cimento do mesmo para o reexame 
médico, não mais apresentou-se ao 
serviço. E conclui: «Em conseqüên
cia, sob pena de cair em abandono 
de emprego, deveria o requerido 
retornar as suas funções laborais 
junto à requerente, o que até a pre
sente data não ocorreu, incidindo, 
assim, o requerido, na pena previs
ta no artigo 482, letra i do texto con
solidado. Isto posto é o presente pa
ra requerer a citação do requerido 
no endereço acima indicado, para 
responder aos termos do presente, 
sendo afinal, julgado procedente e 
autorizado a requerente a rescindir 
o Contrato de Trabalho com o re
querido, pela infringência do artigo 
482, letra i da CLT (Súmula n? 32 do 
Eg. TST»>. Com a inicial vieram os 
documentos de fls. 4/12. Pagas as 
custas (fI. 16) e citado o requerido, 
contestou o pedido às fls. 24/28, 
com os documentos de fls. 29/39, 
depoiS de rej eitada a primeira pro
posta de conciliação (fI. 24), ale
gando o seguinte: 1. Que não proce
dem as alegações da requerente, 
pois o verdadeiro motivo do presen
te inquérito é de ordem pessoal en
tre o requerido e o Consultor Jurídi
co da empresa, de nome de Ginaldo 
Vasconcelos, que passou a 
persegui-lo desde que contrariou 
um parecer seu. 2. Que o afasta
mento do serviço deu-se não por 
abandono, como alega a requeren
te, mas por doença (licença) con-

traída em conseqüência da perse
guição sofrida ao ser designado pa
ra servir na lixeira de um prédio si
tuado em Benfica. 3. Que durante o 
-período de afastamento foi subme
tido a vários exames com diversos 
médicos, inclusive particulares 
contratados pelo INPS e Juntas 
credenciadas, sendo por todos con
siderado doente; mas o órgão previ
denciário, sob pressão da requeren
te, cancelou o benefício à sua reve
lia em junho de 1979, sem que lhe 
desse condições de retornar à ativi
dade. 4. Que em 14-6-79, dirigindo
se aos balcões do INPS - Agência 
de São Gonçalo, onde vinha rece
bendo o benefício - teve conheci
mento do cancelamento, sem que 
lhe fosse entregue qualquer docu
mento para retornar ao serviço. 5. 
Que depois de interpelar o INPS, 
sem sucesso, apresentou-se à em
presa requerente para reassumir 
suas funções, sendo por esta impe
dido de fazê-lo, sob alegação de que 
estava em abandono de emprego. 
Pelo que interpôs recurso na esfera 
previdenciária. E acrescenta: «que 
desta forma não houve o animus 
abandonandi da parte do reclama
do, que simplesmente esteve impe
dido de retornar ao emprego, após 
período de licença junto ao INPS, 
cuj a situação inclusive ainda não 
está determinada, pois que seu re
curso aguarda decisão da Egrégia 
1 ~ Junta de Recursos da Previdên
cia Social. Por isto, é manifesta
mente improcedente a alegação de 
que houve abandono de emprego da 
parte do reclamado, pois além de 
não ter havido esse ânimo, indis
pensável para a caracterização, 
ainda se vê cristalinamente, pelos 
documentos acostados a esta con
testação, que houve verdadeira far
sa administrativa e que mesmo an
tes de o INPS haver comunicado ao 
reclamado que o seu benefício esta
va cancelado, já havia a reclaman
te ingressado com este inquérito ju
dicial trabalhista, na ânsia de ali-
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jar o reclamado de seus quadros 
funcionais, sem o pagamento dos 
benefícios a que faz jus e até che
gou a preencher sua vaga com a 
contratação de novo advogado, o 
que mais caracteriza a rescisão 
que pretende impor ao contrato de 
trabalho do reclamado». Réplica às 
fls. 57/59, seguida de sucessivas pe
tições de ambas as partes, inclusi
ve a reconvenção de fls. 40/41, cuja 
desistência foi homologada à fI. 97. 
Redistribuído o feito a esta Vara 
(fI. 113), foi realizada a segunda au
diência, sendo ouvidos, em depoi
mentos pessoais, o requerido e o 
preposto da requerente (fls. 
135/137v.), além de duas testemu
nhas (fls. 138/139). Recusada a no
va proposta de conciliação, as par
tes aduziram razões finais por es
crito (fls. 159/162 e 164/181) » (Fls. 
1821184) . 
2. A conclusão do julgado foi pela 

improcedência do inquérito, entre ou
tras razões porque o requerido, mes
mo sem tomar conhecimento oficial 
do cancelamento do auxílio-doença, 
apresentou-se para o trabalho, sendo 
impedido de reassumi-Io porque não 
portava «documento de apresenta
ção» e quando, finalmente, obteve do 
INPS o documento exigido, novamen
te foi impedido de trabalhar, eis que 
já instaurado se achava o presente 
inquérito. A sentença, embora reco
nhecendo a existência de animosida
de entre as partes, levou em conta 
que o requerido j á possui mais de 30 
anos de serviço, estando prestes a se 
aposentar, pelo que deixou de substi
tuir a reintegração pela indenização 
de que trata o artigo 496 da CLT. As
segurou ao requerido o direito de re
torno ao trabalho e condenou a ECT a 
pagar-lhe os salários e demais vanta
gens desde 6-6-79, data de cancela
mento do benefícIo. Adicionou juros e 
correção monetária (fI. 187) . 

3. Inconformada, recorreu a ECT 
com as razões de fls. 198/203, onde re
pisa o fato, admitido pelo próprio re-

querido e devidamente analisadope
la sentença, de que ele ficou sabendo 
do cancelamento do auxílio-doença 
por informações verbais no balcão do 
INPS, mas silencia sobre o fato cor
relato e tido pela sentença como eli
dente da alegada falta, ou seja, o de 
que o requerido foi obstado na sua 
tentativa de voltar ao trabalho, por
que o INPS não lhe dera o documento 
de apresentação. 

Resposta do requerido às fls. 
229/232, suscitando preliminar de 
descabimento do recurso em virtude 
da alçada da Lei n~ 6.825/80 e, no 
mérito, insistindo nos mesmos pontos 
de sua defesa. 

4. Por sua vez, o requerido opuse
ra embargos infringentes (de alçada) 
à sentença, pedindo a rutura do 
vínculo com a indenização do artigo 
496 (fI. 208) e, inadmitidos, pediu re
consideração, cumulada com agravo 
retido (fI. 227), do qual, entretanto, 
não voltou a falar quando das contra
razões ao recurso da ECT. 

5. A douta Subprocuradoria-Geral 
da República oficiou à fI. 238, juntan
do parecer inespecífico. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Costa Lima (Rela
tor): A preliminar de alçada não pro
cede. O valor atribuído à causa, 
Cr$ 87.000,00 em 13-8-79 (fI. 3), exce
de de muito as 50 ORTNs da data da 
Lei n? 6.825/80. De acordo com a Sú
mula n? 152 deste Tribunal, rejeito a 
argüição. 

2. No mérito, o Dr. Clélio Erthal, 
MM. Juiz da 8~ Vara Federal do Rio 
de Janeiro, assim fundamentou e 
concluiu seu respeitável julgado: 

«Entende a requerente que o re
querido-teve cancelado o seu be
nefício previdenciáFio em 18 de ju
nho de 1979, conforme comunicação 
do INPS estampada no ofício de 31 
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de julho (fls. 5/6), por não ter com
parecido ao reexame de saúde para 
o qual fora convocado. E que não se 
apresentando à empresa para reas
sumir suas funções, nos trinta dias 
imediatos, incorreu em abandono 
de emprego, ensejando, assim, a 
rescisão do pacto laboral, com ful
cro no artigo 482, i da CLT. O exa
me criterioso das provas colididas, 
entretanto, não abona esse entendi
mento. De fato, em gozo de auxílio
doença desde 27-3-77, e ao regressar 
de Campos, onde, segundo alega, 
permaneceu algum tempo para re
cuperar a saúde, o requerido 
apresentou-se ao INPS, em 13 de ju
nho de 1979, depois de apanhar na 
empresa empregadora sua Cartei
ra de Trabalho (doc. de fls. 147), 
para submeter-se a nova perícia 
com o propósito de reassumir, visto 
aproximar-se o prazo de vencimen
to do benefício (depoimento pessoal 
de fls. 135/136). E nessa oportunida
de teve ciência do cancelamento do 
benefício, por informação verbal 
obtida no balcão do órgão previden
ciário (idem, fi. 138 e testemunha 
de fI. 139) . SegundO o própriO reque
rido (no que aliás foi confirmado 
pela testemunha de fI. 138), ao sa
ber do fato procurou a empregado
ra no mesmo mês de junho, para 
reassumir suas funções, sendo por 
ela repelido sob a alegação de que 
não portava o documento de apre
sentação. Voltando ao INPS e não 
logrando regularizar sua situação, 
a despeito da ajuda de servidores 
amigos, por haver desaparecido o 
processo administrativo (dep. de fI. 
139), apresentou a interpelação de 
fls. 30/31, na qual alegou que «até o 
momento nenhuma comunicação 
afinal desse Instituto veio ter ao 
supte. que não sabe como proceder, 
poiS nem está em benefício, nem 
tem condições de trabalho, nem lhe 
foi entregue qualquer apresentação 
ao empregador». Na verdade, so
mente em-26 de dezembro é que o 
INPS lhe fez a comunicação oficial 

do cancelamento do benefício (fI. 
44), mas não a I partir de 18-6-79, 
conforme consta do ofício de fI. 5 e 
sim de 6-6-79. De posse desse docu
mento o requeridO apresentou-se de 
novo à requerente, quando foi im
pedido de reassumir por já se en
contrar suspenso o seu contrato de 
trabalho, em razão do presente in
quérito instaurado desde 17-8-79. 
Conforme se vê, não chegou a se 
configurar o abandono de emprego, 
por várias razões. Primeiro porque 
cientificado extra-oficialmente do 
cancelamento do benefício, o reque
rido tentou reassumir suas funções 
antes de se completarem os trinta 
dias - no que foi impedido pela re
querente, por falta do documento 
de apresentação. Em segundo lu
gar, porque ainda pendia contro
vérsia administrativa, junto ao 
INPS, quanto à sua situação, em 
razão da qual ainda foi submetido a 
novo exame já no final do ano, e 
princípio do seguinte, quando teria 
regularizado o períOdO em suspenso 
(dep. de fI. 139). Em terceiro lugar, 
porque a comunicação oficial do 
cancelamento se deu em 26 de de
zembro de 1979, conforme já referi
do, e só a partir de então é que teve 
início o prazo de 30 dias para a 
reassunção, prazo esse que não 
chegou a se consumar porque o re
querente se apresentou em tempo 
hábil à empregadora. As provas 
produzidas bem que deixam entre
ver certa animosidade contra o 
requerido, por parte da direção 
reção da requerente. A ponto de o 
afastarem do cargo de advogado 
que ocupava no setor jurídico, para 
«servir numa lixeira de' um prédio 
situado em Benfica ... colocado em 
situação inferior a de motoristas, 
serventes, etc.» e de exercerem 
pressão junto ao INPS para cance
lar seu benefício. A propósito são 
bastante elucidativas as declara
ções da testemunha e antigo servi
dor da autarquia Manoel Valentim 
Gomes, às fls. 139/139v., verbis: « ... 
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que durante o período do desapare
cimento (do processo administrati
vo) o depoente, que na época esta
va aposentado como agente, foi in
formado pelo Dr. Ataíde, Coordena
dor de Benefícios, que o benefício 
do requerente (no caso o requerido) 
já tinha sido cancelado e que a Em
presa de Correios e Telégrafos es
tava interessadíssima no processo; 
que esse mesmo Dr. Ataíde, na 
oportunidade, disse ao depoente 
que nada podia fazer pelo requeri
do, em virtude da pressão dos Cor
reios e Telégrafos, tendo acompa
nhado o depoente ao Coordenador 
de Perícias Médicas e esse, dada a 
situação, mandou que o requerido 
fosse submetido a perícia médica 
no Rio; que foi então nessa oportu
nidade que o requerido foi encami
nhado à perícia na Praça da Ban
deira, acima referida, com a reco
mendação de que, obtido parecer 
favorável, ele teria regularizado to
do o período de afastamento; que o 
benefício que o Senhor Ataíde pode
ria prestar ao requerido, não fosse 
a pressão da Empresa dos Cor
reios, seria a solicitação de exames 
complementares, caso o benefício 
não estivesse cancelado; que o re
querido foi encaminhado ao Rio pa
ra aqui ser examinado, e não em 
São Gonçalo, a fim de que fosse 
afastada a suspeita de qualquer 
parcialidade por parte do órgão lo
cal; que à época a junta médica de 
São Gonçalo sofria pressão por par
te do Coronel Diretor dos Correios e 
Telégrafos, que infundia temor so
bre todos os funcionários». É bem 
verdade que a requerida dirigiu ao 
requerido, durante o afastamento, 
os documentos de fls. 148/153 e 
156/157, como também é verdade 
que este participou, como advoga
do, de um processo movido contra a 
requerida, perante a 1 ~ Vara Fede
ral (doc. de fI. 127). 

Mas nenhuma prova existe de 
que tenha ele recebido tais corres
pondências, pois os ARs foram assi-

nados por outras pessoas. E quanto 
ao doc. de fI. 127, refere-se a fato 
superveniente, quando j á suspenso 
o vínculo laboral para fins de de
missão. Por isso entendo que tais 
documentos não se revestem de su
ficiente relevância para o deslinde 
da quaestio. Pelas razões expostas, 
portanto, embora se possa criticar 
a linguagem agressiva e às vezes 
até descortês do requerido para 
com seus colegas, não vejo no seu 
comportamento qualquer ato ou in
tenção de abandonar o emprego 
que vem exercendo há mais de trin
ta anos, ao que consta com dedica
ção e zelo. Pelo contrário, segundo 
as provas colhidas, ele sempre pug
nou com tenacidade pela conserva
ção do vínculo, seja tentando regu
larizar sua situação perante o 
INPS, ao qual dirigiu a interpela
ção de fls. 30/31 e o Recurso de fls. 
35/38, sej a tentando reassumir as 
funções na empresa empregadora, 
sem qualquer sucesso, conforme já 
referido. Tanto que em audiência 
chegou a propor seu retorno sem 
receber qualquer atrasado, exceto 
os encargos previdenciários (fI. 
134), proposta essa que foi recusa
da. Não fosse o seu tempo de servi
ço, o mais aconselhável seria o des
ligamento da empresa, com a inde
nização prevista no artigo 496 da 
CLT, face ao estado de animosida
de reinante entre as partes. Mas 
considerando que o requerido tem 
mais de 30 anos de serviço, estando 
prestes, portanto, de se aposentar, 
a este Juízo não se afigura justa a 
rutura da relação empregatícia, 
com as conseqüências dela deriva
das, por todas as considerações já 
expendidas. Ante o exposto, julgo 
improcedente o presente Inquérito 
Judicial para assegurar ao requeri
do o direito de retornar às ativida
des funcionais, condenando a Em
presa Brasileira de Correios e Telé
grafos a pagar-lhe os salários e de
mais vantagens desde que teve can
celado o seu benefício, em 6-6-79, 
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com juros e correção monetária, na 
forma da lei. Custas, pela reque
rente». (Fls. 184/87). 

3. O recurso, ainda que bem ela
borado, não conseguiu remover esses 
seguros fundamentos. O fato essen
cial resultou provado em favor do re
corrido. O INPS, embora estranha
mente havendo comunicado à empre
sa o cancelamento do auxílio-doença 
(aliás, respondendo consulta da pró
pria empresa, como se v.ê à fI. 6), na
da informou ao mais interessado, que 
era o próprio empregado, nem lhe 
forneceu o documento de apresenta
ção para o trabalho. Prevalece, as
sim, sua alegação de ter sido impedi
do de reassumir. 

Apenas me permito aditar ao douto 
julgado um adminículo: é no sentido 
de que, por se tratar de uma empresa 
pública, onde a vontade dos adminis
tradores há de sofrer os temperos da 
legalidade e do interesse público, só 
em caso excepcionalíssimo se aplica
ria, a meu ver, a substituição do 
vínculo pela indenização de que trata 

o artigo 496 da CLT, com base em in
compatibilidade entre as partes. 

4. Com esta observação, nego pro
vimento ao recurso e mantenho, por 
seus próprios fundamentos, o douto 
julgado. 

E o voto. 
EXTRATO DA MINUTA 

RO n~ 7.358 - RJ - Registro n~ 
1.559.036 - ReI.: O Sr. Ministro Costa 
Lima. Recorrente: ECT. Recorrido: 
Cyro Manoel do Nascimento. Ag. Re
tido: Cyro Manoel do Nascimento. 
Advogados: Gilberto de Araujo Tei
xeira e outros e Cyro Manoel do N as
cimento. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso, pa
ra confirmar a sentença, nos termos 
do voto do Sr. Ministro-Relator. (Em 
25-6-84 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros Gueiros Leite e 
William Patterson votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Presidiu o julga
mento o Ministro Gueiros leite. 

REMESSA EX OFFICIO N~ 55.589 - PR 
(Registro n~ 3.069.397) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Velloso 
Remetente: Juiz Federal da 2~ Vara 
P artes: Transporte Coletivo Glória Ltda e Unii'!o Federal 
Advogado: Dr. Augusto Prolik 

EMENTA 

Tributário. Imposto de renda. Concessionária de 
serviço público de transporte por ônibus. Serviços 
concedidos, permitidos e autorizados: Alíquota redu
zida. Decreto n~ 58.400/66, artigo 248, § l~, a. Decreto 
n? 76.186, de 1975, artigo 226, § 1?, a. 

I - Também as empresas que executam servi
ço público de transporte coletivo por ônibus, em vir
tude de delegação pela modalidade da autorização, 
gozam do benefício da alíquota mais benigna. Inteli
gênCia do artigo 248, § 1~, a, do Decreto n~ 58.400/66, 
ou art. 226, § 1?, a, do Decreto n? 76.186, de 1975. 

II - Sentença confirmada. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
confirmar a sentença, nos termos do 
relatório e notas taquigráficas ane
xas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de março de 1983 (Data 

do julgarpento) - Ministro Carlos 
Venoso, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Velloso: Nos 
embargos do devedor opostos por 
Transporte Coletivo Glória Ltda., à 
execução fiscal que lhe é movida pela 
União Federal, para haver diferença 
de imposto de renda referente aos 
exercícios de 1969 e 1970, a sentença 
julgou procedentes os embargos e 
condenou a embargada no ressarci
mento das custas adiantadas pela 
embargante 'e em honorários advo
catícios que arbitrou em Cr$ 1.500,00, 
por entender que: a) pela leitura do 
documento de fls. 8/14, a embargante 
é concessionária de serviço de trans
porte coletivo e não «mera permissio
nária de serviços de interesse públi
co», como pretende a embargada; b) 
é irretocável a concessão feita pelo 
Município de Curitiba à embargante, 
por se tratar de matéria de organiza
ção dos serviços públicos locais, para 
o que a autonomia municipal é asse
gurada pela Constituição Federal 
(artigo 15, lI, b); c) a possibilidade 
de concessão dos serviços de trans
porte coletivo é prevista no artigo 44 
do Código Nacional de Trânsito (Lei 
n~ 5.108, de 21-9-66); d) é legítima a 
cobrança do imposto sobre serviços 
feita pelo Município ao concessioná
rio de serviços de transporte coletivo 
(artigo 19, § 1 ~, 2~ parte, da Constitui
ção); e) ficou demonstrado nos autos 
a limitação do lucro da embargante 

aos 12% sobre o capital a remunerar, 
nos dois anos-bases, fazendo jus, por 
isso, ao benefício previsto no Decreto 
n~ 58.400/66, artigo 248,. § 1~, a e § 2~, 
consistente no direito à alíquota redu
zida de 17%. 

Subiram os autos em virtude do 
princípio legal do duplo grau de juris
dição. 

Nesta Egrégia Corte, a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da República 
oficiou às fls. 87/89, opinando pela 
manutençâo da r. sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Venoso (Re
lator): Mesmo não existisse a conces
são, ainda assim a embargante teria 
razão. Reporto-me, no particular, ao 
decidido por esta Egrégia Turma, na 
AC n~ 64.520-PR, de que fui Relator: 

«Tributário. Imposto de Renda. 
Concessionária de serviço público 
de transporte por ônibus. Serviços 
concedidos, permitidos e autoriza
dos. Alíquota reduzida. Decreto n? 
58.400/66, artigo 248, § 1 ~, a; Decre
to n? 76.186, de 1975, artigo 226, § 1 ~, 
a. 

I - Também as empresas que 
executam serviço público de trans
porte coletivo por ônibus, em virtu
de de delegação pela modalidade 
da autorização, gozam do benefício 
da alíquota mais benígna. Inteli
gência do artigo 248, § 1 ~, a do De
creto n~ 58.400/66, ou artigo 226, § 
I?, a do Decreto n? 76.186, de 1975. 

II - Recurso provido». 
Disse eu, então, ao votar: 

«No mérito, verifica-se que a au
tora, ora apelante, pretendeu gozar 
do benefício fiscal inscrito no artigo 
248, § 1?, a, do RIR, Decreto n? 
58.400/66, vale dizer, porque o seu 
lucro não excedeu a 12% do capital, 
quer pagar o imposto de renda à 
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alíquota mais benigna (Decreto n~ 
76.186, de 1975, artigo 226, § 1 ~, a). 

Deu-se o indeferimento, na área 
administrativa, ao argumento de 
que o benefício somente pode ser 
concedido às concessionárias. A au
tora, ora apelante, por ser simples
mente autorizada a explorar o ser
viso de transporte de passageiros, 
nao preenche os requisitos, pelo 
que não faz jus à alíquota privile
giada, que é prevista para as con
cessionárias (Acórdão n~ 101-71-219, 
de 8-3-1979, da 1~ Cãmara do 1~ Con
selho de Contribuintes, às fls. 
92/63) . 

In 

o Poder Público pode delegar a 
execução de serviços públicos a 
particulares e essa delegação pode 
ocorrer sob as seguintes modalida
des: a) concessão; b) permissão' ou 
c) autorização, do que resultam os 
serviços concedidos, permitidos e 
aut?rlzados. Segundo Hely Lopes 
~elrelles, «concessão é a delega
çao contratual da execução do ser
viço, na forma autorizada por lei e 
regulamentada pelo Executivo» ou 
«delegação contratual, e, mode~na
mente, legal», enquanto a «permis
são e a autorização constituem de
legações por ato unilateral da Ad
ministração; aquela, com maior 
formalidade e estabilidade para o 
serviço; esta, com mais simplicida
de e precariedade na execução». 
(<<Direito Administrativo Brasilei
ro»; RT, 8~ ed., 1981, págs. 357/371). 
Em todas essas modalidades de de
le.ga~ão da execução de serviços 
publlcos, a sua remuneração é con
trolada pelo Poder Público, que es
tabelece a tarifa a ser paga pelo 
usuário do serviço. 

IV 

A legislação do imposto de renda 
estabelece uma alíquota especial 

para o lucro das pessoas jurídicas 
concessionárias de serviços públi
cos. A justificativa dessa medida, 
esclarece José Luiz Bulhões Pe
dreira, é «a menor rentabilidade 
dessas atividades, cujos preços são 
fixados pelo poder concedente». 
(<<Imposto sobre a Renda - Pes
soas Jurídicas», Justec-Editora 
Ltda. Rio, 1979, lI/490). 

V 

Ora, se a justificativa do disposi
tivo contido na lei fiscal, ao estabe
lecer alíquota reduzida para o lucro 
das pessoas jurídicas concessioná
rias, está na menor rentabilidade 
destas, sujeitas às tarifas impostas 
pelo Poder Público, e se essa tarifa
ção, com reflexo na rentabilidade 
dá-se tanto em relação às conces~ 
sionárias quanto às permissioná
rias e às pessoas jurídicas autoriza
das a executar serviço público, en
tão força é concluir que também a 
estas - pessoas jurídicas que exe
cutam serviços permitidos e servi
ços autorizados - deve ser concedi
do o benefício fiscal, assim por ana
logia, o que o CTN permite (CTN 
artigo 108, 1), mesmo porque, se~ 
gundo a parêmia romana, ubi ea
dem legis ratio, ibi eadem legis 
dispositio, ou em vernáculo, onde 
se depare razão igual à da lei, ali 
prevalece a disposição correspon
dente, na norma referida». 
Confirmo a sentença. 

EXTRATO DA MINUT A 

REO n~ 55.589 - PR - Registro n~ 
3.069.397 - Rel.: O Sr. Ministro Car
los Velloso. Remte.: Juiz Federal da 
2~ Vara. Partes.: Transporte Coletivo 
Glória Ltda., e União Federal. Adv.: 
Dr. Augusto Prolik. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, confirmou a sentença. (Em 7-3-83 
- 4~ Turma). % 



TFR - 119 359 

Participaram do julgamento os dua Ribeiro. Presidiu o julgamento o 
Srs. Ministros Bueno de Souza e Pá- Sr. Ministro Carlos Velloso. 

REMESSA EX OFFICIO N~. 61.709 - RS 
(Registrü n~ 3.134.989) 

Relatür: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Remetente: Juiz Federal da 5~ Vara 
Partes: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS e Universidade Federal dü Riü Grande do Sul 
Advogado: Dr. Galvão Machado Müraes 

, EMENTA 

Prücessual Civil. 
Execuçãü fiscal de uma autarquia federal cüntra 

üutra (lAPAS e Universidade Federal dü Riü Grande 
dü Sul). 

Sentença de extinçãü da açãü pIOr aplicaçãü dü 
artigü 205 da Cünstituiçãü (Emenda 7, de 1977). Ca
rência, ademais, da açãü de execuçãü, por impenhü
ráveis bens da autarquia, cabível apenas açãü de cü
nhecimentü. 

Reexame necessáriü da causa: descabimento. 
Conciliação necessária dos enunciados das Sú

mulas n?s 102 e 137, da jurisprudência do TFR. 

ACORDÃO 

Vistüs e relatadüs lOS autüs, em que 
sãü partes as acima indicadas. 

Decide a 4~ Turma dü Tribunal Fe
deral de Recursüs, pIOr unanimidade, 
entender nãü ser casü de reexame ne
cessáriü da sentença, na fürma dü re
latóriü e nütas taquigráficas cünstan
tes düs autüs que ficam fazendü parte 
integrante dü presente julgado. 

Custas cümü de lei. 
Brasília, 10 de se tem brIO de 1984 

(Data dü julgamentü) - Ministrü 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministrü Bueno de Souza, Relatür. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Bueno de Süuza: Em 

execuçãü fiscal müvida por lAPAS 
contra Universidade Federal dü Riü 

Grande dü Sul, pIOr créditü relativü a 
cüntribuições, prêmiüs de segurü aci
dentáriü e acréscimüs legais nü valor 
de Cr$ 35.742.139,00, que se repürta a 
maiü de 1979, data dü ajuizamentü da 
açãü, lO MM. Juiz Federal da 5~ Vara 
julgüu lO exeqüente carecedür da 
açãü, em face dü dispüstü nü artigü 
205 da Cünstituiçãü (redaçãü prüve
niente da Emenda n? 7, de 1977), tan
tIO mais quantü «a via executiva nem 
seria adequada, vez que lOS bens da 
autarquia sãü impenhüráveis». 

PIOr entender aplicável à espécie o 
artigo 475, In dü CPC, S. Exa. deter
minüu subissem lOS autüs para lO ree
xame necessáriü. 

Prünunciüu-se pela Subprocurado
ria-Geral a Prücuradora lduna E. 
Weinert, invocando a Súmula n? 102 
da jurisprudência desta Corte e opi
nandü pela refürma da sentença, 
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«com a remessa dos autos à instân
cia de origem, para que julgue o mé
rito da lide». 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza (Re
lator): Senhor Presidente, não obs
tante o conflito que lavra entre ar. 
sentença e o enunciado da Súmula n? 
102 desta Corte, que repudia a aplica
ção do artigo 205 da Constituição, 
«porque dependente de lei regula
mentadora», certo é, contudo, que a 
Súmula n? 137 de nossa jurisprudên
cia, por sua vez, recomenda: 

«A sentença que, em execução 
fiscal promovida por autarquia, jul
ga extinto o processo, sem decidir o 
mérito (CPC, artigo 267), não está 
sujeita ao duplo grau de jurisdição 
obrigatório». 
Acentue-se que a r. sentença se li

mitou tão-somente a declarar «extin
to o processo, sem julgamento de mé
rito» (fI. 7) . 

Eis porque se me afigura incabível 
o reexame necessário da causa; cer
to, porém, que o exeqüente não fica 
impedido, só por isso, de exercer por 
outro meio a pretensão judicial a que 
se julga com direito. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO n? 6l.709 - RS - Registro n? 
3.134.989 - ReI.: O Sr. Ministro Bue
no de Souza. Remetente: Juiz Fede
ral da 5~ Vara. Partes: Instituto de 
Administração Financeira da Previ
dência e Assistência Social - lAPAS 
e Universidade Federal do Rio Gran
de do Sul. Advogado: Dr. Galvão Ma
chado Moraes. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, entendeu não ser caso de reexa
me necessário da sentença. (Em 10-9-
84 - 4~ Turma) . 

Os Srs. Ministros Pádua Ribeiro e 
Armando Rollemberg participaram 
do julgamento. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Armando Rollemberg. 

REMESSA EX OFFICIü N? 84.426 - SP 
(Registro n? 4.429.133) 

Relator: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Remetente: Juízo de Direito da 1~ Vara da Fazenda Pública de Santos -
SP 
Partes: Gaivota Veículos S.A. e União Federal 
Advogados: Drs. Luiz Sebastião Sandoval e outros 

EMENTA 

Tributário. Imposto de renda. Suprimentos de 
caixa. 

1. Suprimentos de caixa, proporcionados pelo 
sócio à pessoa jurídica, provados mediante lança
mentos contábeis feitos incensuravelmente, confor
me resultados da perícia técnica, traduzem fatos ca
pazes de descaracterizar lançamento fiscal formali
zado sob os argumentos de omissão de receita e so
negação fiscal. 

2. Remessa de ofício a que se nega provimento. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acimaindicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à remessa oficial, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 5 de setembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Moacir Catunda: 

Trata-se de embargos opostos por 
Gaivota Veículos S .A. à execução fis
cal promovida pela Fazenda Nacio
nal, contra a mesma, objetivando o 
recebimento de Cr$ 485.809,00, refe
rente a Imposto de Renda dos 
exerCÍcios de 1972/1973, respeitante a 
suprimentos de caixa. 

Alega, em resumo, a embargante, 
preliminarmente, prescrição e, no 
mérito, inexistência da dívida, já que 
esta decorreu de falha da fiscaliza
ção, pois somara-se todas as parcelas 
anotadas a título de empréstimos dos 
acionistas à empresa e não se abate
ra às devoluções subseqüentes. 
Insurge-se também, contra a incidên
cia da correção monetária sobre a 
multa e acessórios. 

Acompanham a inicial, os docu
mentos de fls. 12/75. 

Informações, fls. 105/112, juntando 
informes jurisprudenciais de fls. 
113/117. 

Laudo pericial, fls. 134/145, com
plementado às fls. 157/166. 

Decidindo o MM. Juiz a quo, após 
rejeitar a alegação de prescrição do 
crédito, acolheu os embargos, com 
base nas informações trazidas pela 
perícia às fls. 163/164. 

Não houve apelo voluntário, e os 
autos subiram a este Tribunal por 
força do duplo grau de jurisdição. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opina pelo provimento da re
messa, fls. 492/496. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: Co
mo resulta do relatório, trata-se de 
remessa de ofício que deslindou a 
matéria discutida nos autos com as 
seguintes razões de julgar, fls. 

«Decido. A preliminar toma co
mo se fosse um só o prazo de deca
dência para constituição do crédito 
e o de prescrição, para o direito de 
agir. P ara constituir o crédito, a 
Fazenda teria cinco anos a partir 
do primeiro dia do exerCÍcio seguin
te aquele em que o lançamento po
deria ter sido efetuado (CTN, arti
go 173, inciso I). Assim, o imposto 
de renda do exercício de 1971 pode
ria ter sido lançado em 1972, fluindo 
o prazo decadencial a partir de 1 ~ 
de janeiro de 1973. O mesmo crité
rio se aplica para o tributo devido 
no exerCÍcio de 1972. Assim, o prazo 
de constituição do crédito tributário 
expirar-se-ia em janeiro de 1978 e 
janeiro de 1979, respectivamente. 
Contudo, o crédito foi constituído, 
através de notificação ao contri
buinte em 1976, conforme se vê das 
cópias do procedimento adminis
trativo anexo aos autos. De resto, o 
lançamento em decorrência de so
negação somente pode ser realiza
do quando da ciência daquela. As
sim, o prazo decadencial - em 
existindo sonegação (e portanto do
lo) somente flui a partir do conheci
mento do ato doloso. Respaldo para 
isso há no artigo 150, § 4? do CTN. 
Rejeito pOis a preliminar. No méri
to, entretanto, as alegações dos em
bargos procedem. Ainda que o cri
tério de avaliação contábil, para 
verificação de origem dos emprés-
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timos sej a diverso daquele aplicado 
na instância administrativa, peran
te o conselho de contribuintes, o re
sultado final é um só, não há impos- ' 
to a ser exigido. Embora o critério 
dos embargos agrave a situação da 
embargante para o ano de 1972, 
conclui-se que em 1973 não haveria 
imposto a ser lançado, como de
monstra o perito nas fls. 163 e 164. 
Isso seria o bastante para proce
dência dos embargos. Contudo, há 
mais. O perito demonstrou que, 
após exames detalhados da conta
bilidade da ora embargante, não se 
comprovou qualquer indício de so
negação ou omissão de receitas 
(fls. 144/145). Também na declara
ção de renda das pessoas físicas 
dos sócios questionados, constatou
se que foram declarados os em
préstimos à sociedade. Ademais, se 
o fato imponível para o imposto se
ria a omissão de receita, indemons
trada está na prova pericial, não 
pode subexistir a pretensão do Fis
co de cobrança do tributo. Por fim 
a pretensão fiscal funda:se no se
guinte raciocínio: Ninguém em
presta o que não tem; se consta co
mo empréstimo quantia de origem 
não comprovada, aquela não hou
ve, ocorrendo sonegação de receita. 
Logo, exige-se da pessoa jurídica, 
contribuinte, a comprovação da ori
gem e efetivamente, digo, efetivi
dade do empréstimo. Ora, a efetivi
dade demonstra-se pelos lançamen
tos contábeis regulares, seria inó
cuo exigir-se mais, porque a bem 
da razão, basta a prova da origem 
para justificar-se a efetividade e 
assim, tudo se resumiria na indaga
ção sobre o aparecimento da quan
tia para o empréstimo. Contudo, 
exigir-se da pessoa jurídica a prova 
daquela origem é demais inaceitá
vel. A origem da quantia emprega
da no mútuo é questão que somente 
interessa à pessoa física do mu
tuante. Pode até mesmo e por exa
gero de argumento, ter origem ilíci
ta, como o ganho de loteria não au-

torizada como em jogos de azar, 
por exemplO. Contudo, o reflexo 
desse aumento patrimonial injusti
ficado, somente pode atingir, na es
fera do direito, a pessoa física do 
sócio mutuante e nunca a pessoa 
jurídica da empresa mutuária, dis
tinta daquele. Tomar-se, unicamen
te, a origem duvidosa do emprésti
mo realizado pelo sócio, como 
indício suficiente de sonegação fis
cal da empresa, é procedimento 
que o direito não pode agasalhar. 
Há que se exigir mais, deve ser de
monstrado onde, em que operação 
tributária realizada, omitiu-se a 
Receita. Não há nos autos, essa es
pécie de prova e á embargante bas
tava isso, demonstrar que toda a 
sua contabilidade fora escriturada 
regularmente, sem dar margem -
que não a esdrúxula pretensão do 
Fisco - à suspeita de sonegação. 
Ante todo o exposto, acolho os em
bargos e anulo a execução propos
ta. A embargada devolverá as des
pesas judiCiais havidas pela embar
gante, pagando-lhe, ainda, a hono
rária que estabeleceu em 10% do 
valor atual da execução. Publicada 
nesta audiência, cientes os presen
tes, registre-se.» 

Sem embargos da consideração de
vida ao argumento dos pareceres da 
Subprocuradoria-Geral da RepÚbli
ca, no caso dos autos discordo dos 
mesmos, porque os «suprimentos de 
caixa», proporcionado pelo sócio à 
pessoa jurídica, foi provado em sua 
realidade, mediante os respectivos 
lançamentos fiscais, feitos de forma 
técnica incensurável, consoante as 
conclusões da perícia de fls. - Se o 
sócio emprestou dinheiro à firma; -
se o numerário foi recebido por ela, e 
contabilizado em termos regulares, 
força será concluir pela existência 
efetiva do dinheiro. - O problema da 
origem do dinheiro emprestado não 
cabe à pessoa jurídica explicá-lo ao 
Fisco, - ao sócio, pessoa física, com
pete esclarecer o assunto Fiscaliza-
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ção, e não à empresa como argumen
ta a douta sentença, com propriedade 
e acerto jurídico. 

Por estes motivos, e pelos da sen
tença, nego provimento à remessa 
oficial. 

EXTRATO DA MINUT A 

REO n~ 84.426 - SP - Registro n~ 
4.429.133 - Rel.: O Sr. Ministro Moa
cir Catunda. Remte.: Juízo de Direito 

da 1~ Vara da Fazenda Pública de 
Santos - SP. Partes: Gaivota Veícu
los S.A. e União Federal. Advs.: Drs. 
Luiz Sebastião Sandoval e outros. 

Decisão: «Por unanimidade, negou 
provimento à remessa oficial.» (Em 
5-9-84 - 5~ Turma). 

Acompanharam o Sr. Ministro
Relator, os Srs. Ministros Sebastião 
Reis e Pedro Acioli. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Moacir 
Catunda. 

REMESSA EX OFFICIO N~ 93.728 - RJ 
(Registro n? 2.683.270) 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Remetente: Juízo Federal da 8~ Vara 
P artes: Regina Coeli Gouvea e União Federal 
Advogados: Drs. Solyr Lins de Miranda Pontes e outros 

EMENTA 

«Imposto de renda. O pecúlio por morte, ainda 
que pago por entidade de previdência privada, e não 
por sociedade seguradora. está isento de tal tributo 
(Decreto-Lei n~ 1.814/80, artigo 6? e Decretos n~ 
85.450/80, artigos 22. XXIV, e 532) - Concessão de 
segurança confirmada». 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos confirmar a sen
tença. Decisão unânime, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 5 de setembro de 1984 
(Data do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Leio o relatório da senten
ça: 

«Trata-se de mandado de segu
rança impetrado por Regina Coeli 
Gouvêa contra ato do Delegado da 
Receita Federal do Estado do Rio 
de Janeiro que dela exige o imposto 
de renda incidente sobre o pecúlio 
por morte, a ser pago pela Caixa de 
Previdência dos Funcionários do 
Banco do Brasil. 

Alega a impetrante, em síntese, 
que é beneficiária dos Pecúlios Or
dinário e Adicionais I, n e IH, que 
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lhe foram deixados por Luiz Miglio, 
funcionário aposentado do Banco 
do Brasil, falecido em 17-8-80, pecú
lios por ele formados na Caixa de 
Previdência dos Funcionários do 
referido Banco. 

E que ao efetuar os respectivos 
pagamentos a Caixa em questão 
procede à retenção na fonte do im
posto de renda, na base de 15%, em 
razão do entendimento contido no 
Parecer Normativo CST n? 12, de 8-
4-80. 

Segundo a impetrante, a conclu
são a que chegou a autoridade im
petrada para cobrar o imposto, no 
caso em tela, resulta de equívoca 
interpretação dos textos legais per
tinentes pois a expressão «morte do 
segurado», empregada pelo Decre
to n? 76.186/75 não se refere apenas 
aos seguros de vida feitos pelas so
ciedades seguradoras, pois exclui 
da isenção do tributo seguros de vi
da pagos por outras entidades, da 
mesma natureza dos que são pagos 
pelas seguradoras. Segurado não é 
apenas o que firma um contrato de 
seguro de tipo clássico, mas tam
bém aquele filiado às entidades de 
previdência, oficiais ou particula
res. 

E depois de transcrever prece
dente judiciário, em caso análogo, 
conclui: 

«Por todo o exposto, requer a V. 
Exa. que conceda mandado de se
gurança para recebimento do pecú
lio sem o pagamento do imposto de 
renda, na fonte ou por qualquer ou
tra forma, deferindo-lhe medida li
minar para este fim, a ser poste
riormente confirmada e, ao mesmo 
tempo, determinando à semelhança 
do que ocorreu no caso acima 
transcrito, que a quantia de 15% 
(quinze por cento), do imposto na 
fonte, sej a depositada em caderne
ta de poupança na Caixa Econômi
ca Federal, à ordem desse MM, 
Juízo, até que se decida o mérito da 
pendência». 

Com a inicial vieram os docu
mentos de fls. 12/29. 

Indeferida a liminar e requisita
das as informações, vieram estas 
às fls. 40/43, através das quais a au
toridade informante, depois de ana
lisar o pedido ajuizado, conclui: 

«Do exame do assunto, verifica
se que procedem as razões da im
petrante, tendo em vista a vigência 
dos dispositivos legais que passa
ram a reger o assunto Decreto-Lei 
n? 1.814 de 28-11-80 (artigo 6?) e De
creto n? 85.450, de 4-12-80 (artigos 
22, inciso XXIV e 532) - e que isen
tam de tributação o pecúlio por 
morte, objeto do presente «writ». 

Aberta vista ao Representante do 
Ministério Público, opinou pela con
cessão do mandamus (fI. 45) ». 

Deferida a segurança, os autos vie-
ram a esta instância em atenção ao 
princípio de duplo grau de jurisdição 
obrigatório, e foram com vista à Sub
procuradoria que opinou pela confir
mação da sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg (Relator): A Subprocurado
ria assim se manifestou: 

«A impetração visou a obter o re
cebimento de pecúlio por morte, a 
ser pago por entidade de previdên
cia privada, independentemente do 
desconto na fonte do imposto de 
renda, exigido pela Delegacia da 
Receita Federal. 

Prestando informações, a autori
dade impetrada reconheceu o direi
to afirmando: 

«Do exame do assunto verifica
se que procedem as razões da im
petrante, tendo em vista a vigên
cia dos dispositivos legais que 
passaram a reger o assunto -
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Decreto-Lei n? 1.314, de 23-11-30 
(artigo 6?) e Decreto n? 35.450, de 
4-12-30 (artigo 22, inciso XXIV e 
532) - e que isentam de tributa
ção o pecúlio por morte, objeto do 
presente «writ». (fI. 43). 
Acolhento tais razões, o MM. 

Juízo a quo concedeu a segurança 
postulada (fls. 46/43) . 

Efetivamente, o advento da legis
lação referida nas informações veio 
a espancar quaisquer dúvidas com 
respeito à isenção do imposto de 
renda, no tocante ao pecúlio por 
morte, ainda que pago por entida
des de previdência privada, e não, 
por sociedades seguradoras. 

O parecer é, por conseguinte, de 
que a r. sentença comporta confir
mação»~ 

Mais não é preciso acrescentar pa
ra confirmar a sentença. 

É o que faço. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO n? 93.723 - RJ - Registro n? 
2.633.270 - ReI.: O Sr. Ministro Ar
mando Rollemberg. Remte.: Juízo 
Federal da 3~ Vara. Partes: Regina 
Coeli Gouvea e União Federal. Advs.: 
Drs. Solyr Lins de Miranda Pontes e 
outros. 

Decisão: A Turma confirmou a sen
tença. Decisão unânime. (Em 5-9-34 
- 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Velloso e 
Pádua Ribeiro votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Armando Rollemberg. 

REMESSA EX OFFICIO N? 102.253 - MG 
(Registro n? 4.437.330) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 
Remetente: Juiz Federal da 3~ Vara - MG 
Partes: Maria da Conceição dos Santos (Autora) e INPS (Ré) 
Advogados: Drs. Frederico José do Nascimento e Renato Benjamim 

ACORDÃO 

EMENTA 

Previdência Social. Conversão de pensão comum em 
acidentárla sob imposição de condição pelo órgão 
previdenciário. 

I - Constitui excesso de autoridade adminis
trativa impor o órgão previdenciário condição não 
prevista em lei para a conversão de pensão comum 
em acidentária, uma vez presentes os pressupostos 
de concessão desta. 

11 - A condição em tela implica confundir os 
benefícios previdenciários de pensão e aposentado
ria, que têm origem e titularidade distintas. 

IH - Sentença concessiva mantida, com o des
provimento de remessa ex officio. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

deral de Recursos, por unanimidade, 
conhecer da remessa mas lhe negar 
provimento na forma do relatório e 
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notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de outubro de 1984 (Da-

ta do julgamento). Ministro 
Washington Bolívar, Presidente 
Ministro Costa Leite, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Costa Leite: Maria 
da Conceição dos Santos impetrou 
mandado de segurança contra ato do 
Chefe da Seção de Prestações Pecu
niárias da Agência do INPS, em N 0-
va Lima, Minas Gerais, haj a vista 
que aquela autoridade condicionou a 
transformação da pensão previden
ciária comum em acidentária, à de
sistência, pela impetrante, de ação 
ajuizada pelo de cujus, quando em vi
da, objetivando o reconhecimento a 
indenização e aposentadoria aciden
tárias, que pretendia lhe fossem devi
das. 

o Instituto N acionaI de Previdên
cia Social apresentou informações, 
sustentando a legalidade do ato im
pugnado, que teria fundamento no ar
tigo 227, do Regulamento dos Be
nefícios da Previdência Social apro
vado por intermédio do Decreto n? 
83.080, de 24 de janeiro de 1979 (fls. 
11/13) . 

Sentença concessiva às fls. 19/23, 
entendendo constituir «excesso de au
toridade administrativa», a exigên
cia contida no ato contestado. 

A Procuradoria da República no 
Estado de Minas Gerais (fls. 16/17), 
bem como a douta Subprocuradoria
Geral da República (fls. 29/30), 
manifestaram-se pela concessão da 
segurança. 

Sujeita ao reexame obrigatório, foi 
a sentença alçada a este Tribunal (fI. 
25 v.). 

Por redistribuição, vieram-me os 
autos conclusos. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Costa Leite (Rela
tor): A impetrante, ao falecer seu 
marido, segurado da Previdência So
cial, habilitou-se ao decorrente be
nefício. Deferiu-lhe o INPS a pensão 
dita comum. 

Entretanto, como a razão do óbito 
deveu-se a doença equiparada àque
las elencadas como do trabalho, a 
impetrante requereu, administrati
vamente, a conversão de pensão pre
videnciária comum em acidentária. 

O pedido foi atendido sob condição, 
no sentido de que a impetrante desis
tisse da ação ajuizada pelo falecido, 
na qual pretendia ele ver reconhecido 
o seu direito à indenização e aposen
tadoria acidentárias. 

Cumpre esclarecer que os be
nefícios em tela têm fundamento e 
destinatários distintos. A aposentado
ria tem como titular o próprio segu
rado, quando implementa as condi
ções que a lei estabelece para sua ob
tenção. A pensão, a seu turno, exsur
ge, via de regra, do óbito do segura
do, conferindo titularidade aos de
pendentes do extinto. 

Não vejo como correlacionar a exi
gência feita pela autarquia previden
ciária. Morto o autor, só serão devi
das, aos seus sucessores se for o ca
so, as diferenças entre os dois tipos 
de benefício. Não o benefício em si, 
pois seu titular deixou de existir. 

Não vislumbro, pois, qualquer for
ma de cumulação que a lei impeça. 

Bem embasada, assim, a sentença 
concessiva do mandamus. É certo 
que constitui excesso de autoridade 
administrativa impor ao órgão previ
denciário condição não prevista em 
lei para a conversão de pensão co
mum em aCidentária, uma vez pre-
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sentes os pressupostos de concessão 
desta. 

Isto posto, conheço da remessa, e, 
no mérito, nego-lhe provimento. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO n? 102.253 - MG - Registro 
n? 4.437.330 - ReI.: O Sr. Ministro 
Costa Leite. Remte.: Juiz Federal da 
3~ Vara - MG. Parte A.: Maria da 

Conceição dos Santos. Parte R.: 
INPS. Advs.: Drs. Frederico José do 
Nascimento e Renato Benjamin. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, conheceu da remessa mas lhe ne
gou provimento. (Em 16-10-84 - 1~ 
Turma) . 

Os Srs. Ministros Washington 
Bolívar e Leitão Krieger, votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Washington Bolivar. 
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